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RETIFICAÇÃO

DECRETO No 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira, estabelece o cronograma mensal
de desembolso do Poder Executivo para o
exercício de 2014 e dá outras providên-
cias.

(Publicado no DOU de 20 de fevereiro de 2014, Seção 1, Edição
Extra)

- Na página 2, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA
ROUSSEFF, Guido Mantega e Miriam Belchior

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 354, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve

Delegar ao Senhor Chefe da Controladoria Regional da
União no Estado do Amapá competência específica e singular para
firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº
00204.000541/2013-74, Termo de Cooperação e Instrumentos Con-
gêneres e seus Termos Aditivos, que porventura ocorram, entre esta
Controladoria-Geral da União e o Município de Macapá, por meio da
Controladoria-Geral do Município, com o objetivo de estabelecimento
de mecanismos de cooperação entre a CGU e o Município de Ma-
capá, visando ao desenvolvimento institucional do Órgão de controle
interno municipal, à melhoria da fiscalização de recursos federais
repassados no âmbito do município, bem como realizar treinamentos
e intercâmbio de informações.

JORGE HAGE SOBRINHO

PORTARIA No- 357, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve

Delegar ao Senhor Secretário-Executivo da Controladoria-
Geral da União competência específica e singular para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00190.012311/2011-
92, Termos Aditivos ao Acordo de Cooperação, que porventura ocor-
ram, entre esta Controladoria-Geral da União, e a Escola Superior do
Ministério Público da União, com o objetivo de estabelecer a co-
operação acadêmica e científica, para parceria em ações de trei-
namento, desenvolvimento, educação e pesquisa, mediante implemen-
tação de ações conjuntas ou de apoio mútuo e de atividades com-
plementares de interesse comum.

JORGE HAGE SOBRINHO

PORTARIA No- 358, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve

Delegar ao Senhor Chefe da Controladoria Regional da
União no Estado de Tocantins competência específica e singular para
firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº
00226.000004/2013-76, Acordo de Cooperação, entre esta Contro-
ladoria-Geral da União e o Estado de Tocantins, por meio do Tribunal
de Contas do Estado, com o objetivo de desenvolvimento de projetos
e ações que possam contribuir para prevenção e o combate à cor-
rupção, quanto para a promoção da transparência e da ética pública,
assim como para o fomento do controle social e para o fortalecimento
da gestão pública, quanto para o aperfeiçoamento do planejamento e
da execução das auditorias e fiscalizações concernentes à aplicação
dos recursos públicos federias e municípios ou estaduais.

JORGE HAGE SOBRINHO

PORTARIA No- 361, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve

Delegar ao Senhor Chefe da Controladoria Regional da
União no Estado de Alagoas competência específica e singular para
firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº
00202.000099/2013-04, Acordo de Cooperação, entre esta Contro-
ladoria-Geral da União e o Município de Maceió, por meio da Se-
cretaria Municipal de Controle Interno do Município, com o objetivo
de desenvolvimento de projetos e ações que possam contribuir para
prevenção e o combate à corrupção, para a promoção da transparência
e da ética pública, para o fomento do controle social, em especial aos
Conselhos de Políticas Públicas, e para o fortalecimento.

JORGE HAGE SOBRINHO

PORTARIA No- 362, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve

Delegar ao Senhor Chefe da Controladoria Regional da
União no Estado de Alagoas competência específica e singular para
firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº
002002.000170/2013-41, Acordo de Cooperação, entre esta Contro-
ladoria-Geral da União e o Estado de Alagoas, por meio do Tribunal
de Contas do Estado, com o objetivo de desenvolvimento de projetos
e ações que possam contribuir para prevenção e o combate à cor-
rupção, quanto para a promoção da transparência e da ética pública,
assim como para o fomento do controle social e para o fortalecimento
da gestão pública, quanto para o aperfeiçoamento do planejamento e
da execução das auditorias e fiscalizações concernentes à aplicação
dos recursos públicos federias e municípios ou estaduais.

JORGE HAGE SOBRINHOAtos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

Nº 1 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AMBIEN-
TE - MMA para autorizar o acesso ao componente do patrimônio
genético, para fins de bioprospecção, a partir de amostras coletadas
em área particular, localizada no município de Pelotas, na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul, e depositadas em banco de
germoplasma, referente ao Processo MMA nº 02000.001774/2013-14,
condicionada: (i) ao atendimento das exigências do CGEN para apro-
vação do projeto; e (ii) à eventual cassação em virtude de mani-
festação fundamentada em contrário de membro do Conselho de De-
fesa Nacional ou de alteração do projeto ora analisado; de acordo
com a conclusão da Nota Técnica nº 72/2013/DPG/SBF/MMA, de 22
de novembro de 2013, o Aviso nº 189/SBF/GM-MMA, de 11 de
dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 001/2014-RF, expedida com
ressalvas.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Nº 2 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERAÇÃO MARAJOA-
RA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 44.145.589/0001-
91, para pesquisar cassiterita em uma área de 3.410,59ha, nos muni-
cípios de Pontes e Lacerda e Vila Bela da Santíssima Trindade, na faixa
de fronteira do estado de Mato Grosso; de acordo com a instrução dos
Processos DNPM nos 48400.851024/1976-71 e 48412.866152/1986-51,
a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio
do Ofício nº 188/DIRE/DGTM-2013, de 10 de dezembro de 2013, e a
Nota SAAI-AP nº 002/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 3 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERAÇÃO MATO
GROSSO S.A., CNPJ nº 03.380.896/0001-70, com sede na Rodovia
BR-324, Km 24-J, Centro Industrial de Aratu, município de Simões
Filho, estado da Bahia, para arquivar na Junta Comercial do estado de
Mato Grosso do Sul a Ata da Assembleia Geral Extraordinária, rea-
lizada em 2 de julho de 2012, onde ocorreu a eleição do Sr. Marcos
Tadeu de Freitas Dantas, CPF n° 003.380.728-02, para o cargo de
Diretor-Presidente, em substituição ao Sr Pedro Gutemberg Quari-
guasi Netto; de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48400.011443/1967-85, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 169/DIRE/DGTM-2013, de
7 de novembro de 2013, recebido em 12 de novembro de 2013, e
Nota SAAI-AP no 003/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 4 - Dar Assentimento Prévio ao DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM para averbar a cessão parcial
de direitos minerários, datada de 15 de abril de 2013, celebrada entre
a empresa MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA.-EPP, CNPJ nº
03.632.438/0001-80 (cedente) e JOSÉ ALBERTO DA SILVA, CPF nº
072.031.521-20 (cessionário), referente à área de 472,15ha, extraída
do Alvará de Pesquisa nº 3.107, de 26 de março de 2013, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2013, que autorizou a
cedente a pesquisar diamante, em uma área total de 522,16ha, nos
municípios de Alto Paraíso/PR e Itaquiraí/MS, no qual permanecerá
com uma área de 50,01ha; de acordo com a instrução dos Processos
DNPM nos 48400.001101/2001-19, 48423.868012/2010-70 e
48423.868124/2013-73; e ainda para a empresa MINERAÇÃO SAN-
TA MARIA LTDA.-EPP pesquisar basalto em 2 (duas) áreas distintas
de 347,69ha e 178,53ha, totalizando uma área de 526,22ha, nos mu-
nicípios de Iguatemi e Itaquiraí, na faixa de fronteira do estado de
Mato Grosso do Sul, condicionado ao acompanhamento do órgão
ambiental competente; de acordo com a instrução dos Processos
DNPM nos 48423.868232/2012-65 e 48423.868233/2012-18, a con-
clusão do Departamento Nacional de Produção Mineral por meio do
Ofício nº 158/DIRE/DGTM-2013, de 1º novembro de 2013, recebido
em 5 de novembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 004/2014-RF.

Nº 5 - Dar Assentimento Prévio à empresa TELEVISÃO ALTO
URUGUAI S.A., CNPJ n° 89.424.113/0001-28, executante de serviço
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Erechim, na faixa
de fronteira do estado do Rio Grande do Sul, para aprovação de
minuta da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, que versa sobre a
eleição de novos membros do quadro diretivo da Companhia, a seguir
qualificados: (i) Mário da Silva Neves, CPF n° 210.091.800-10, no
cargo de Diretor-Presidente; e (ii) Gabriel Roberto Casara, CPF n°
559.881.130-87, no cargo de Diretor; para posterior arquivamento na
Junta Comercial do Rio Grande do Sul; de acordo com a instrução do
Processo MC nº 53000.041490/2012-11, a Nota Técnica nº
2351/2013/GTCO/DEOC/SCE-MC, de 24 de outubro de 2013, a con-
clusão do Ofício nº 157/2013/SCE-MC, de 25 de novembro de 2013,
e a Nota SAAI-AP nº 005/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 6 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AMBIEN-
TE - MMA para autorizar o acesso a componente do patrimônio
genético, para fins de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico,
com origem no município de Porto Velho, distrito de Nova Califórnia,
na faixa de fronteira do estado de Rondônia, condicionada: (i) ao
atendimento das exigências do CGEN para aprovação do projeto; e
(ii) à eventual cassação em virtude de manifestação fundamentada em
contrário de membro do Conselho de Defesa Nacional ou de alteração
do projeto ora analisado; de acordo com o Processo MMA nº
02000.001164/2008-45, com instrução concluída em 11 de fevereiro
de 2014, o Aviso nº 191/SBF/GM-MMA, de 11 de dezembro de
2013, e a Nota SAAI-AP nº 006/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 7 - Dar Assentimento Prévio à empresa DALBA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 03.222.465/0001-85, para o
arquivamento da 10ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, da-
tada de 22 de agosto de 2013, na Junta Comercial do estado do Paraná,
que versa sobre alteração do objeto social e mudança de endereço da
sede para Rodovia PR 170, Km 7,5, s/n°, Sala C, Colônia Agrícola
Jordão, município de Guarapuava, estado do Paraná; de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48400.001043/2007-19, a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
184/DIRE/DGTM-2013, de 28 de novembro de 2013, recebido em 12
de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 007/2014-RF.

Nº 8 - Dar Assentimento Prévio à empresa HIDROMINERADORA
CERUTTI LTDA., CNPJ nº 14.475.618/0001-12, com sede na Linha
Posse Arrudas, s/nº, distrito de Bom Jesus, município de Erval Se-
co/RS, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado do Rio
Grande do Sul, bem como pesquisar água mineral em uma área de
48,95ha, no local denominado Linha Posse Arrudas, no município de
Erval Seco, na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul,
condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente; de
acordo com a instrução dos Processos DNPM nos 48401.910437/2012-
17 e 48401.811713/2012-57, a conclusão do Departamento Nacional
de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 187/DIRE/DGTM-2013,
de 10 de dezembro de 2013, recebido em 12 de dezembro de 2013, e
a Nota SAAI-AP nº 008/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 9 - Dar Assentimento Prévio à empresa MICROMIL - MICRO-
NIZAÇÃO E MOAGEM LTDA., CNPJ nº 04.313.814/0001-37, com
sede à Rodovia Gabriel Arns, Km 05, Vila Ouro Negro, município de
Forquilhinha, estado de Santa Catarina, para estabelecer-se na faixa
de fronteira do estado do Rio Grande do Sul, bem como pesquisar
argila em uma área de 117,26ha, no município de Piratini, na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul, condicionado ao acom-
panhamento do órgão ambiental competente; de acordo com a ins-
trução dos Processos DNPM nos 48400.000884/2003-77 e
48401.811420/2012-70, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 156/DIRE/DGTM-2013, de
1º de novembro de 2013, recebido em 5 de novembro de 2013, e a
Nota SAAI-AP nº 009/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 10 - Dar Assentimento Prévio à empresa PLANATERRA TER-
RAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ nº
82.743.832/0001-62, para pesquisar argila e basalto em 2 (duas) áreas
distintas de: 968,44ha e 944,92ha, totalizando uma área de
1.913,36ha, situadas nos municípios de Chapecó, Coronel Freitas,
Cordilheira Alta e Nova Itaberaba, na faixa de fronteira do estado de
Santa Catarina, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental
competente; de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos

48400.000077/2002-73, 48411.815318/2013-13 e 48411.815319/2013-
50, a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por
meio do Ofício nº 190/DIRE/DGTM-2013, de 10 de dezembro de
2013, e a Nota SAAI-AP nº 010/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 11 - Dar Assentimento Prévio à empresa COMPANHIA BRA-
SILEIRA DO COBRE, CNPJ nº 87.678.207/0001-06, para pesquisar
ouro, calcário e cobre em 3 (três) áreas distintas de: 623,03ha,
978,23ha e 245,08ha, totalizando uma área de 1.846,34ha, situadas
nos municípios de São Gabriel, Bagé, Hulha Negra e Caçapava do
Sul, na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul, con-
dicionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente; de
acordo com a instrução dos Processos DNPM nos

48401.009541/1942-11, 48401.810246/1994-13, 48401.810202/2006-
70 e 48401.810918/2008-39, a conclusão do Departamento Nacional
de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 01/DIRE/DGTM-2014,
de 22 de janeiro de 2014, com instrução processual concluída em 10
de fevereiro de 2014, e a Nota SAAI-AP nº 011/2014-RF, expedida
com ressalvas.

Nº 12 - Dar Assentimento Prévio à empresa PASSO FEIO PES-
QUISA E MINERAÇÃO LTDA., CNPJ nº 14.010.611/0001-25, com
sede na Rua Joaquim Floriano nº 466, 24º andar, sala 2.406, Edifício
Brascan Century Plaza, bairro Itaim Bibi, município e estado de São
Paulo, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado do Rio
Grande do Sul, condicionado à observância do art. 3º da Lei nº 6.634,
de 1979, e do PARECER/AGU/JD 1-2004, publicado no D.O.U. de 4
de junho de 2004, Seção I, p. 6; de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48402.921029/2013-53, a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
186/DIRE/DGTM-2013, de 10 de dezembro de 2013, e Nota SAAI-
AP nº 012/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 13 - Dar Assentimento Prévio a IRAJÁ LUIZ ALBERTO DAH-
MER, CPF nº 184.296.290-68, para pesquisar argila em uma área de
517,57ha, no município de São Gabriel, na faixa de fronteira do
estado do Rio Grande do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente; de acordo com a instrução do Processo
DNPM nº 48401.810641/2012-21, a conclusão do Departamento Na-
cional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 193/DI-
RE/DGTM-2013, de 12 de dezembro de 2013, recebido em 17 de
dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 013/2014-RF, expedida com
ressalva.

Nº 14 - Dar Assentimento Prévio a ROSSANO JARABIZA, CPF nº
913.652.959-15, para pesquisar água mineral em uma área de
48,91ha, no município de Toledo, na faixa de fronteira do estado do
Paraná, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental com-
petente; de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48413.826338/2013-91, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 199/DIRE/DGTM-2013, de
18 de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 014/2013-RF, ex-
pedida com ressalvas.

Nº 15 - Dar Assentimento Prévio a CRODOVALDO GALLI, CPF nº
097.790.359-15, para pesquisar água mineral em uma área de
24,52ha, no município de Foz do Iguaçu, na faixa de fronteira do
estado do Paraná, condicionado ao acompanhamento do órgão am-
biental competente; de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48413.826211/2013-72, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 200/DIRE/DGTM-2013, de
18 de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 015/2014-RF, ex-
pedida com ressalvas.

Nº 16 - Dar Anuência Prévia à SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO (SPU) para proceder à cessão de uso gratuito de imóvel urbano
da União à Fundação Nacional do Índio (FUNAI), com edificações e
área total de 952,09m2, situado na Rua Veiga Cabral nº 486, município
de Oiapoque, na faixa de fronteira do estado do Amapá, para fins de
regularização de uso da sede regional daquela Autarquia, nos termos da
instrução do Processo MP nº 05315.001759/2010-60; de acordo com a
Nota Técnica nº 733/CGAPF/DEDES/SPU, de 12 de novembro de
2013, o Ofício nº 1231/CGAPF/SPU/MP, de 20 de dezembro de 2013,
e a Nota SAAI-AP nº 016/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 17 - Dar Assentimento Prévio a JUARÊS JOSÉ BASSANI, CPF
nº 515.086.050-68, para pesquisar água mineral em uma área de
49,58ha, no município de Missal, na faixa de fronteira do estado do
Paraná, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental com-
petente; de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48413.826438/2013-18, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 191/DIRE/DGTM-2013, de
12 de dezembro de 2013, recebido em 17 de dezembro de 2013, e a
Nota SAAI-AP nº 017/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 18 - Dar Assentimento Prévio a FARID JAMIL GEORGES, CPF
nº 003.756.081-68, para pesquisar minério de ferro e de manganês,
em uma área de 2.000,00ha, no município de Corumbá, na faixa de
fronteira do estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acom-
panhamento do órgão ambiental competente; de acordo com a ins-
trução do Processo DNPM no 48423.868289/2012-64, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
195/DIRE/DGTM-2013, de 17 de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-
AP nº 018/2014-RF, expedida com ressalva.

Nº 19 - Dar Assentimento Prévio à empresa BOA VISTA MINERAÇÃO
LTDA., CNPJ nº 11.144.062/0001-93, para pesquisar minério de ouro e
basalto, em 14 (quatorze) áreas distintas de: 6.791,86ha, 724,38ha,
9.890,72ha, 9.506,56ha, 9.664,75ha, 9.790,59ha, 8.993,10ha, 9.973,34ha,
9.839,20ha, 9.856,14ha, 1.315,69ha, 9.911,18ha, 9.406,10ha e 4.876,18ha,
totalizando uma área de 110.539,79ha, nos municípios de Amajari, Bon-
fim, Boa Vista e Cantá, na faixa de fronteira do estado de Roraima, con-
dicionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente; bem co-
mo para arquivar na Junta Comercial do estado de Roraima: (i) a 5ª
Alteração e Consolidação do Contrato Social, datada de 10 de novembro
de 2011, que deliberou sobre a cessão e a transferência de 325.000 quotas
do sócio João Paulo Nunes de Oliveira, CPF nº 710.794.831-87, para a
sócia ingressante Vitra Participações Ltda., CNPJ nº 15.260.746/0001-01;
(ii) a 6ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, datada de 27 de
novembro de 2012; que deliberou sobre a cessão e a transferência da
totalidade das quotas do sócio Luiz Fernando Bastos Lanci, CPF nº
046.724.146-55, sendo 50.000 quotas para a sócia Marina de Holanda
Menezes Jucá Marques, CPF nº 539.625.671-00, 50.000 quotas para o
sócio José Ferraz do Valle Filho, CPF nº 000.759.368-60, e 100.000 quo-
tas para o sócio João Paulo Nunes de Oliveira, CPF nº 710.794.831-87; e
(iii) a 7ª Alteração Contratual, datada de 23 de maio de 2013, que de-
liberou sobre a retificação da 5ª Alteração Contratual para fazer constar a
data de 10.11.2012; de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos

48424.984113/2010-87 e 48424.884005/2011-96, que fazem referência
aos Processos DNPM nos 48424.884107/2011-10, 48424.884036/2012-28,
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48424.884037/2012-72, 48424.884038/2012-17, 48424.884039/2012-61,
48424.884040/2012-96, 48424.884041/2012-31, 48424.884042/2012-85,
48424.884043/2012-84, 48424.884044/2012-74, 48424.884045/2012-19,
48424.884046/2012-63 e 48424.884092/2012-62, a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 189/DI-
RE/DGTM-2013, de 10 de dezembro de 2013, com instrução comple-
mentar concluída em 3 de fevereiro de 2014, e a Nota SAAI-AP nº
019/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 20 - Dar Assentimento Prévio a JEFFERSON FERNANDO BE-
VILACQUA ZINI, CPF nº 006.124.229-25, para pesquisar água mi-
neral em uma área de 48,89ha, no município de Nova Aurora, na
faixa de fronteira do estado do Paraná, condicionado ao acompa-
nhamento do órgão ambiental competente; de acordo com a instrução
do Processo DNPM nº 48413.826579/2013-31, a conclusão do De-
partamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
185/DIRE/DGTM-2013, de 28 de novembro de 2013, recebido em 12
de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 020/2014-RF, expedida
com ressalva.

Nº 21 - Dar Assentimento Prévio a FERNANDO LOPES, CPF nº
742.758.528-34, para pesquisar minério de ferro e de manganês, em
uma área de 1.992,77ha, no município de Corumbá, na faixa de
fronteira do estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acom-
panhamento do órgão ambiental competente; de acordo com a ins-
trução do Processo DNPM nº 48423.868290/2012-99, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
192/DIRE/DGTM-2013, de 12 de dezembro de 2013, recebido em 17
de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº 021/2014-RF, expedida
com ressalvas.

Nº 22 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA EXTRAORDI-
NÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL para proceder à regularização fundiária da área
remanescente de 237.691,4322ha da GLEBA CAPITÃO SÍLVIO FI-
GURA 01, código do SNCR nº 950.033.500.860-5, de propriedade da
UNIÃO, matriculada sob no 10.030, junto ao 2º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Porto Velho, na faixa de fronteira do estado
de Rondônia, com fundamento na Lei no 11.952, de 25 de junho de
2009, e na Portaria MDA nº 52, de 25 de julho de 2012, condicionado
ao registro do competente ato de assentimento prévio à margem da
matrícula da gleba, bem como atualização do sistema Sisterleg Geo,
em atendimento ao disposto nos arts. 2º; 6º, §1º; e 7º da referida
Portaria e na Lei nº 6.634, de 1979; de acordo com a conclusão do
Processo SRFA-DF nº 56377.000199/2013-85, o Parecer Técnico SR-
FAR-2/Nº 03/2013, de 2 de dezembro de 2013, o Parecer nº
036/2014/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de 3 de janeiro de
2014, o Ofício n° 003-2014/SERFAL/MDA, de 14 de janeiro de
2014, recebido em 16 de janeiro de 2014, e a Nota SAAI-AP nº
022/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 23 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA EXTRAORDI-
NÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL para proceder à regularização fundiária da área
remanescente de 113.526,2515ha da GLEBA CAPITÃO SÍLVIO FI-
GURA 02, código do SNCR nº 950.041.931.918-5, de propriedade da
UNIÃO, matriculada sob no 13.569, junto ao 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Porto Velho, na faixa de fronteira do estado
de Rondônia, com fundamento na Lei no 11.952, de 25 de junho de
2009, e na Portaria MDA nº 52, de 25 de julho de 2012, condicionado
ao registro do competente ato de assentimento prévio à margem da
matrícula da gleba, bem como atualização do sistema Sisterleg Geo
em atendimento ao disposto nos arts. 2º; 6º, §1º; e 7º da referida
Portaria e na Lei nº 6.634, de 1979; de acordo com a conclusão do
Processo SRFA-DF nº 56377.000197/2013-96, o Parecer Técnico SR-
FAR-2/Nº 02/2013, de 28 de novembro de 2013, o Parecer nº
037/2014/CGRFAL/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de 3 de janeiro de
2014, o Ofício n° 004/2014-SERFAL/MDA, de 14 de janeiro de
2014, recebido em 16 de janeiro de 2014, e a Nota SAAI-AP nº
023/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 24 - Dar Assentimento Prévio ao MINISTÉRIO DA DEFESA -
MD para autorizar a empresa LASA PROSPECÇÕES S.A., CNPJ n°
33.054.875/0001-25, contratada pela Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais - CPRM, CNPJ n° 00.091.652/0002-60, executar
serviços de aquisição e processamento de dados aeromagnetométricos
e aerogamaespectrométricos para fins de pesquisa mineral, em uma
área de 14.400,00 km2, que compreende os municípios de Lambari
D'Oeste, Curvelândia, Mirassol D'Oeste, Cáceres, Poconé e Nossa
Senhora do Livramento, situados na faixa de fronteira do estado de
Mato Grosso, referente ao Projeto 213035.1-MG, fornecendo a po-
ligonal georreferenciada, no formato shapefile, com a tabela des-
critiva das áreas aerolevantadas, para ser armazenada na base de
dados do Sistema Georreferenciado de Monitoramento e Apoio à
Decisão da Presidência da República - GEOPR; de acordo com o
Expediente nº 60350.000006/2014-42, o Ofício n° 25/DIPLAM -
2013, de 8 de novembro de 2013, a conclusão do Ofício no 196/SEC-
MA/SUBAPS/CHELOG/EMCFA-MD, de 10 de janeiro de 2014, e a
Nota SAAI-AP nº 024/2014-RF.

Nº 25 - Dar Assentimento Prévio ao MINISTÉRIO DA DEFESA -
MD para autorizar a empresa LASA PROSPECÇÕES S.A., CNPJ n°
33.054.875/0001-25, contratada pela Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais - CPRM, CNPJ n° 00.091.652/0002-60, executar
serviços de aquisição e processamento de dados aeromagnetométricos
e aerogamaespectrométricos para fins de pesquisa mineral, em uma
área de 21.600,00 km2, que compreende os municípios de Várzea
Grande, Cuiabá, Santo Antônio do Leverger, Nossa Senhora do Li-
vramento, Poconé e Barão de Melgaço, do estado de Mato Grosso,
referente ao Projeto 213035.2-MG, fornecendo a poligonal georre-

ferenciada, no formato shapefile, com a tabela descritiva das áreas
aerolevantadas, para ser armazenada na base de dados do Sistema
Georreferenciado de Monitoramento e Apoio à Decisão da Presi-
dência da República - GEOPR; de acordo com o Expediente nº
60350.000008/2014-31, o Ofício n° 26/DIPLAM - 2013, de 8 de
novembro de 2013, a conclusão do Ofício no 205/SECMA/SU-
BAPS/CHELOG/EMCFA-MD, de 10 de janeiro de 2014, e a Nota
SAAI-AP nº 025/2014-RF.

Nº 26 - Dar Anuência Prévia ao INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN para autorizar o
acesso ao conhecimento tradicional associado para pesquisa científica
a ser realizada na Reserva Extrativista Cazumbá-Iracema, localizada
no município de Sena Madureira, na faixa de fronteira do estado do
Acre, condicionada: (i) ao atendimento das exigências do IPHAN
para aprovação do projeto; e (ii) a eventual cassação em virtude de
manifestação fundamentada em contrário de membro do Conselho de
Defesa Nacional ou de alteração do projeto ora analisado; de acordo
com a instrução do Processo Administrativo IPHAN nº
01450.015244/2012-01, o Ofício nº 1129/2013/PRESI/IPHAN, de 26
de novembro de 2013, a conclusão do Aviso nº 149/2013/GM/MinC,
de 5 de dezembro de 2013, e da Nota SAAI-AP nº 026/2014-RF,
expedida com ressalvas.

Nº 27 - Dar Anuência Prévia ao INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN para autorizar o
acesso ao conhecimento tradicional associado para pesquisa científica
a ser realizada na Terra Indígena São Marcos, localizada nos mu-
nicípios de Pacaraima e Boa Vista, na faixa de fronteira do estado de
Roraima, condicionada: (i) ao atendimento das exigências do IPHAN
para aprovação do projeto; e (ii) a eventual cassação em virtude de
manifestação fundamentada em contrário de membro do Conselho de
Defesa Nacional ou de alteração do projeto ora analisado; de acordo
com a instrução do Processo Administrativo IPHAN nº
01450.008412/2013-85, o Ofício nº 1127/2013/PRESI/IPHAN, de 26
de novembro de 2013, a conclusão do Aviso nº 148/2013/GM/MinC,
de 5 de dezembro de 2013, e da Nota SAAI-AP nº 027/2014-RF,
expedida com ressalvas.

Nº 28 - Dar Assentimento Prévio à empresa COLINA SISTEMA FM
DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 04.915.379/0001-10, com
sede na Rua Pedro Álvares Cabral, nº 131, Centro, município de São
Domingos/SC, para executar serviço de radiodifusão sonora, no mu-
nicípio de Ipuaçu, na faixa de fronteira do estado de Santa Catarina,
considerando tratar-se de empresa vencedora de certame licitatório;
de acordo com a instrução do Processo MC nº 53000.031508/2012-
68, a Nota Técnica nº 2607/2013/GTCO/SCE-MC, de 25 de no-
vembro de 2013, a conclusão do Ofício nº 164/2013/SCE-MC, de 31
de dezembro de 2013, recebido em 22 de janeiro de 2014, e a Nota
SAAI-AP no 028/2014 - RF, expedida com ressalva.

Nº 29 - Dar Assentimento Prévio à empresa COPASA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.-ME, CNPJ nº 10.602.862/0001-48, com sede
na Rua Presidente João Pessoa, nº 728, Apto 01, Centro, no município de
Campina Grande/PB, para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado
de Mato Grosso do Sul, bem como pesquisar minério de cobre, ferro,
granito e calcário, em 10 (dez) áreas distintas de: 1.561,46ha, 1.950,24ha,
999,57ha, 1.993,25ha, 419,59ha, 952,88ha, 58,27ha, 930,53ha, 963,38ha e
923,00ha, totalizando uma área de 10.752,17ha, nos municípios de Bela
Vista, Corumbá, Bonito, Jardim e Porto Murtinho, na faixa de fronteira do
estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente; de acordo com a instrução dos Processos
DNPM nos 48422.906288/2012-35 e 48423.868347/2012-50, que fazem
referência aos Processos DNPM nos 48423.868348/2012-85,
48423.868349/2012-20, 48423.868350/2012-54, 48423.868220/2013-11,
48423.868222/2013-19, 48423.868223/2013-55, 48423.868224/2013-08,
48423.868226/2013-99 e 48423.868227/2013-33, a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 198/DI-
RE/DGTM-2013, de 18 de dezembro de 2013, e a Nota SAAI-AP nº
029/2014-RF, expedida com ressalvas.

Nº 30 - Dar Assentimento Prévio a PAULO ODILAR TRAMON-
TINI, CPF nº 219.955.670-00, para pesquisar calcedônia em uma área
de 29,81ha, no município de Santana do Livramento, na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul, condicionado ao acom-
panhamento do órgão ambiental competente; de acordo com a ins-
trução do Processo DNPM nº 48401.810486/2013-23, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
10/DIRE/DGTM-2014, de 29 de janeiro de 2014, recebido em 3 de
fevereiro de 2014, e a Nota SAAI-AP nº 030/2014-RF.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 38, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Por-
tos da Presidência da República, limites e
instâncias de governança para autorização e
celebração de contratos administrativos re-
lativos à atividade de custeio, concessão de
diárias e passagens e revoga as Portarias nº
411, de 29 de dezembro de 2009, nº 96, de
30 de março de 2012, nº 199, de 04 de
outubro de 2013, nº 287, de 27 de dezem-
bro de 2013, nº 235, de 22 de novembro de
2013, nº 236, de 22 de novembro de 2013,
e nº 237, de 22 de novembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE, INTERINO, DA
SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único, inciso
II, do art. 87 da Constituição Federal, e com fundamento no disposto
no Decreto nº 7.689, de 02 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário Executivo da Secretaria
de Portos da Presidência da República a competência para autorizar a
celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos
contratos em vigor relativos a atividades de custeio com valor inferior
a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 2º Fica delegada ao Diretor de Gestão Corporativa da
Secretaria de Portos da Presidência da República a competência para:

I - autorizar a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor relativos a atividades de
custeio com valor inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

II - celebrar contratos administrativos ou prorrogar contratos
em vigor relativos a atividades de custeio, desde que previamente
autorizados pela autoridade competente; e

III - atuar como autoridade superior e competente nos pro-
cessos de licitação na forma estabelecida nas Leis nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. É vedada a subdelegação da competência
prevista neste artigo.

Art. 3º A celebração dos contratos de locação ou a prorrogação
dos contratos em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00
(dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada pelo Ministro de Estado
ou Secretário Executivo, vedada a delegação de competência.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados referentes à
autorização e à celebração de novos contratos administrativos ou à
autorização e à prorrogação dos contratos em vigor relativos a ati-
vidades de custeio, entre as datas de publicação do Decreto nº 7.689,
de 02 de março de 2012, e desta Portaria.

Art. 5º A competência para autorizar a concessão de diárias e
passagens, inclusive atuar como autoridade superior e proponente no
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, fica delegada:

I - ao Chefe de Gabinete do Ministro, no âmbito do Gabinete
do Ministro e da Assessoria Jurídica, além das viagens do Secretário
Executivo;

II - ao Secretário Executivo, no âmbito da Secretaria Exe-
cutiva, além das viagens do Chefe de Gabinete do Ministro e dos
Secretários de Políticas Públicas e de Infraestrutura Portuária;

III - ao Secretário de Políticas Públicas, no âmbito da Se-
cretaria de Políticas Públicas; e

IV - ao Secretário de Infraestrutura Portuária, no âmbito da
Secretaria de Infraestrutura Portuária.

Art. 6º Fica delegada ao Secretário Executivo da Secretaria
de Portos da Presidência da República a competência para autorizar a
concessão de diárias e passagens, inclusive atuar como autoridade
superior e proponente no Sistema de Concessão de Diárias e Pas-
sagens - SCDP, referentes a:

I - deslocamentos de servidores por prazo superior a dez dias contínuos;

II - mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano;

III - deslocamentos de mais de dez pessoas para o mesmo evento; e

IV - deslocamentos para o exterior, com ônus.

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I e III do caput à
concessão de diárias e passagens necessárias à participação em curso de
formação ou de aperfeiçoamento ministrados por escolas de governo.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, a autorização poderá
ser realizada por meio da indicação do quantitativo de servidores e
empregados públicos e da identificação do evento, programa, projeto
ou ação.

§ 3º Nas hipóteses deste artigo, é vedada a subdelegação.

Art. 7º Fica delegada ao Coordenador-Geral de Administração
Interna a competência para operacionalizar a emissão de diárias e pas-
sagens, analisar e finalizar as prestações de contas das viagens au-
torizadas no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP.

Art. 8º Ficam revogadas as Portarias nº 411, de 29 de de-
zembro de 2009, nº 96, de 30 de março de 2012, nº 199, de 4 de
outubro de 2013, nº 235, de 22 de novembro de 2013, nº 236, de 22
de novembro de 2013, nº 237, de 22 de novembro de 2013 e nº 287,
de 27 de dezembro de 2013.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 47, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 12 e 14 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 1º do Anexo I do Decreto
nº 7.476, de 10 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo, aos
Secretários de Política Regulatória de Aviação Civil, de Navegação
Aérea Civil e de Aeroportos e ao Chefe de Gabinete do Ministro para
no âmbito das competências de suas respectivas unidades:

I - celebrar contratos, acordos, convênios, termos de co-
operação e outros instrumentos congêneres; e

II - aprovar Plano de Trabalho, Projeto Básico, Termo de
Referência e documentos técnicos da espécie.

Art. 2º Na hipótese de afastamento, impedimento legal ou
regulamentar, ou, ainda, vacância do cargo das autoridades referidas
no art. 1º desta Portaria, os respectivos substitutos praticarão os re-
feridos atos.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 114, de 13 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

PORTARIA No- 454, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Revalida credenciamento de clínica com
base na Seção 67.39 do RBAC 67.

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 43, inciso X, da Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, e suas alterações posteriores, com
base na Seção 67.39 do RBAC 67, e considerando o que consta do
Processo no 00065.159943/2013-16, resolve:

Art. 1º Revalidar o credenciamento da clínica Asinelli Clí-
nica Médica Ltda., CNPJ nº 85.462.158/0001-36, situada à Rua 21 de
Abril, nº 187, Alto da Rua XV, Curitiba - PR, com validade até 25 de
fevereiro de 2017, para a realização de exames de saúde pericial para
fins de emissão de CMA de 1ª, 2ª e 4ª classe, em conformidade com
a legislação em vigor.

Parágrafo Único O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º A Asinelli Clínica Médica Ltda. deverá manter, na
pessoa de seu Diretor Técnico Médico, todos os requisitos da cer-
tificação previstos no RBAC 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
S U B S T I T U TO , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
3375, de 20 de dezembro de 2013, nos termos dispostos no Re-
gulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 119 - Certificação;
Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 450 - Tornar pública a revogação da suspensão do Certificado de
Homologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) n° 2003-
12-0CCX-06-00, emitido em 07 de novembro de 2006 em favor da
empresa Equip Táxi Aéreo Ltda, determinada nos termos da decisão
proferida no processo administrativo n° 00068.005193/2012-52, em
virtude de terem sido atingidas as condições de conformidade com a
regulamentação vigente, permitindo a operação da empresa, a partir
da comunicação à interessada por meio do FOP 121 n.º
13/2014/GOAG/SPO, a contar da data de 19/02/2014.

No- 451 - Tornar pública a revisão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2003-12-0CCX-06-01, emitido em 19 de fevereiro de 2014,
em favor da Equip Táxi Aéreo Ltda, em virtude do atendimento ao
estabelecido no RBAC 119 e RBAC 135, nos termos da decisão
proferida no processo administrativo n.º 00068.005193/2012-52, a
partir da comunicação à interessada por meio do Ofício
17/2014/GOAG/SPO, a contar da data de 19/02/2014.

No- 452 - Tornar pública a revisão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2004-03-5CEF-01-04, emitido em 19 de fevereiro de 2014,
em favor da Yapó Aero Táxi Ltda, em virtude do atendimento ao
estabelecido no RBAC 119 e RBAC 135, nos termos da decisão
proferida no processo administrativo n.º 00068.000814/2012-10, a
partir da comunicação à interessada por meio do Ofício
16/2014/GOAG/SPO, a contar da data de 19/02/2014.

No- 453 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2014-02-00AI-01-00, emitido em 12 de fevereiro de 2014,
em favor da Araras Aerotáxi Ltda, em virtude do atendimento ao
estabelecido no RBAC 119 e RBAC 135, nos termos da decisão
proferida no processo administrativo n.º 00065.064588/2012-17, a
partir da comunicação à interessada por meio do Ofício 196/2014/GT-
PO-RJ/GOAG/SPO, a contar da data de 12/02/2014.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

SAVIO DI PABLO SALIBA FERREIRA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS
E AFINS

ATO Nº 13, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda-

Salto de Pirapora/ SP e UPL do Brasil Indústria e Comércio de
Insumos Agropecuários S.A- Ituverava/ SP, no produto Nufus 480 EC
registro nº 00100.

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Se-
mevin 350 registro nº 0138894, através do processo
21000.007258/2009-53.

3. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Milenia Agrociências S.A - Londrina /PR-
CNPJ nº 02.290.510/0001-76; Taquari/RS-CNPJ nº 02.290.510/0004-
19; a importar os produtos Trinity Técnico registro nº 0650, uma vez
que a mesma consta com formuladora o produto Trinity 250 SC
registro nº 15508.

4. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Tagros Chemicals Índia limited - A-4/1 &A-4/2, Sipcot Industrial
Complex, Pahcayankuppam, Cuddalore- 607 005- Taminadu- Índia,
no produto Pounce 384 EC registro nº02968399.

5. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Elite
registro nº 10499, através do processo 21000.002628/2009-66.

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Milenia Agrociências S.A- Londrina / PR, no produto Trifluralina
Milenia registro nº 018893.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do manipulador Bio
Controle Métodos de Controles de Pragas Ltda - Indaiatuba/SP, no
produto Bio Carambolae registro nº 09506. Exclusão dos fabricantes
Dragoco Ásia Pacific Pte. Ltd- Taiwan Branch -8F1. No. 237 Sung
Chiang RD . Taipei 104-Taiwan e Symrise GmbH & Co. KG -
Muhlenfeldstrasse 1, Holzminden, 37603- Alemanha.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Cheminova Deutschland GmbH & Co. KG - Stader Elbstrasse 26-D-
21683 Stade Postfach 2047 - D-21660 Stade - Alemanha, no produto

Rubric registro nº16408.
9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,

de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Du
Pont do Brasil S.A- Barra Mansa /RJ, no produto Garbor registro
nº06507.

10. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002,foi aprovada a alteração da razão social do fa-
bricante Jiangyin Chemistry Co., Ltd- para Jiangyin Suli Chemical
Co., Ltd- permanecendo o mesmo endereço: 7 Runhua Road, Ligang
Town, Jiangyin City, Jiangsu Province, 214444- China, esta alteração
entra nos registros dos produtos onde esta conste como fabricante e /
ou formulador, conforme processo nº 21000.000124/2014-79.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do for-
mulador Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda - Paulínia / SP, Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda- Rio
Claro / SP e Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agro-
pecuária Ltda , no produto

Sinerge EC registro nº 06496.
12. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Klorplan 480 EC registro
nº 07899, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Soja para o controle de
Lagarta da soja (Anticarsia gemmatalis ) , Lagarta falsa-medideira (
Pseudoplusia includens ); Citros para o controle de Cochonilha de
placa (Orthezia praelonga ); Psilídio ( Diaphorina citri) e Mosca das
frutas (Ceratitis capitata) e Feijão para o controle de Cigarrinha (
Empoasca kraemeri ).

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Chess 500 WG registro nº
03308, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Alface para o controle de
Pulgão-verde ( Myzus persicae ); Batata para o controle de Pulgão-
verde (Myzus persicae ); Couve para o controle de Pulgão-da-couve (
Brevicoryne brassicae) e Fumo para o controle de Pulgão-do-fumo (
Myzus nicotianae ).

14. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002,foi aprovada a adequação do endereço do fa-
bricante / formulador Makhteshim Chemical Works Ltd , para Ramat
Hovav, Industrial Zone, Beer-Sheva - 84100 - Israel , esta alteração
entra nos registros dos produtos onde esta conste com fabricante e /
ou formulador, conforme processo nº 21000.010124/2013-04.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

No D.O.U de 17 de fevereiro de 2014, Seção 1, em Ato nº
12 de 14 de fevereiro de 2014, no item 7, onde se lê: ... a importar os
produtos Trinity registro nº 15508, leia-se: ... a importar o produto
Trinity 250 SC registro nº 15508.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 20, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo Decreto
Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário
Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista o
disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA
21024.000561/2013-33, resolve:

Art. 1º Suspender a entidade Certificadora Localiza Ras-
treabilidade e Certificação Animal Ltda., CNPJ 07.217.893/0001-70,
estabelecida à Avenida Marechal Rondon, nº 1719, 1º andar - Centro,
Pontes e Lacerda-MT, CEP 78250-000, em razão das não confor-
midades encontradas no processo 21024.000561/2013-33.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

PORTARIA No- 21, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.000965/2014-86, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o credenciamento do Laboratório
Santa Maria Laboratório e Clínica Veterinária, nome empresarial Da
Cás e Da Cás Ltda., CNPJ nº 02.988.185/0001-10, situado na Av.
Governador Jorge Teixeira, nº 2662, Embratel, CEP 78.904-320, Por-
to Velho/RO, credenciado para realizar Análises na Área de Diag-
nóstico Animal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogado a Portaria nº 107, de 21 de maio de
2009, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 97, de 25 de
maio de 2009, Seção 1, pág.: 4.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 22, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo Decreto
Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário
Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista o
disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21024.000147/2013-24, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da portaria nº 162 constante do
D.O.U nº 248 do dia 23 de dezembro de 2013 que determinou a
suspensão pelo tempo requerido para a solução do problema à Cer-
tificadora Pantanal Certificadora e Identificadora de Prod. Agrope-
cuários LTDA, CNPJ 07.370.217/0001-32, estabelecida à Avenida
Rui Barbosa nº 1421 - Centro, Rondonópolis - MT, CEP 78700-130,
em razão da correção das não conformidades encontradas no processo
21024.000147/2013-24.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

PORTARIA Nº 33, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMA-
RES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso III do art. 18
do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.853, de 15 de maio de 2009,
publicado no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2009, e

Considerando o disposto no item 10.1 do Edital de Concurso
Público nº 02/2013 - IMAGENS DA MEMÓRIA, publicado no DOU
de 01/10/2013, Seção 3, pág. 15, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado do recurso e homologar o re-
sultado final do Concurso Público nº 02/2013 - IMAGENS DA ME-
MÓRIA, conforme relação constante nos Anexos I, II e III a esta
Portaria, tendo em vista o cumprimento das exigências previstas no
referido edital.

JOSÉ HILTON SANTOS ALMEIDA

ANEXO I

OS RECURSOS INTERPOSTOS EM VIRTUDE DA PUBLICA-
ÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE SELEÇÃO
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013 - IMAGENS
DA MEMÓRIA, APRESENTADOS NO PRAZO CONCEDIDO,
FORAM CONHECIDOS POR SEREM TEMPESTIVOS E TIVE-
RAM O SEGUINTE JULGAMENTO:
Nº NOME DO

P R O J E TO
NOME DA PRO-

PONENTE
UF R E S U LTA D O

Nas terras
de Félix Jo-
sé Rodri-
gues

Edson José Alves
Fogaça

DF INDEFERIDO

ANEXO II

RESULTADO FINAL DA FASE DE SELEÇÃO DO EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013 - IMAGENS DA MEMÓRIA
PESSOA JURÍDICA

Nome do projeto Nome da proponen-
te

UF Nota da
avaliação

1º Clubes Negros...
O resgate de uma
história

Assessoria Fênix
Cultural

RS 96,00

2º Haroldo Costa:
um negro experi-
mental

Caliban Produções
Cinematográficas
Ltda.

RJ 94,50

3º A roça de Teresa
Bento

Imagine Arte Cultu-
ra e Paz Ltda.

RJ 94,00

4º Maria faz anos Daniel Solá Santia-
go Produções Ltda. -
ME

SP 90,50

5º Mato tem olho,
parede tem ouvi-
do: história de Tia
Tança desde o
tempo da escravi-
dão

Irmandade dos Ato-
res da Pândega

MG 90,00

6º A última das Mi-
nas

Tambor Multiartes -
Farah e Munhoz Lt-
da - ME

PR 89,00

7º Memórias de nos-
sas anciãs

Griô Produções Cul-
turais Ltda - ME

DF 88,50

8º Jongo: despertan-
do a memória e
acordando as for-
ças

Modo Operante Pro-
duções Culturais Lt-
da.

RJ 88,00

9º História de Qui-
lombos

Portfolium Labora-
tório de imagens

BA 87,50

10 Flor do Dendê Centro Cultural Ca-
sa de Joana

SP 87,00

11 Ganhadeiras Associação Cultural
As Ganhadeiras de
Itapuã

BA 86,50

12 Mestres Jonguei-
ros e a cidade es-
condida

Associação do Jon-
go Dito Ribeiro

SP 85,00

13 Mãos Quilombo-
las que desenham
a vida no tempo

Associação da Co-
munidade Negra Ru-
ral Quilombo

MT 82,50

Ribeirão da Mutuca
- ACORQUIRIM

14. Negros da Boa
Vi s t a

Euphemia Produ-
ções - MEI

CE 76,50

15. Reis negros Synchro Serviços
Fotográficos Ltda -
ME

SP 67,50

16. Samba em sol
maior

Ativa Cinema e Ví-
deo LTDA

SP 64,00

17. Mestres do Brasil Fundação José de
Paiva Netto

SP 62,50

18. Sangue Negro
Diamante

Miração Filmes SP 61,50

19. Viva o Zambê! Engady Cine Vídeo
- MEI

RN 53,50

20. Olhares da Tradi-
ção

Museu Treze de
Maio

RS 47,50

21. Mestres da Za-
bumba

Associação Cultural
e Folclórica Vima-
rence - ACFV

MA 41,50

22. Herança do Baque
Vi r a d o

Associação Cultural
e Ambiental
Ta m n o á

DF 41,00

23. Maracatu Rei do
Congo

Associação Cultural
Maracatu Rei do
Congo

CE 34,50

24. Quilindo Quilom-
bo

Campus Avançado RJ 34,00

25. Silenciosos Tam-
bores

Página 21 Comuni-
cação Ltda.

PE 33,50

26. Chico Rei e os po-
vos d'África

Sigian Cultura e En-
tretenimento Ltda

SP 30,00

ANEXO III

RESULTADO FINAL DA FASE DE SELEÇÃO DO EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013 - IMAGENS DA MEMÓRIA
PESSOA FÍSICA

Nome do projeto Nome da propo-
nente

UF Nota da
avaliação

1º Festa de Santo Márcio Nunes de
Abreu

BA 100

2º Canta um ponto Luciano Santos
Dayrell

RJ 100

3º Terra, memória e resis-
tência

Juliane Cavalcante
Afonso

DF 99

4º Maestro Erenilton Bis-
po dos Santos - o Ele-
maxó da Casa de Oxu-
marê

Maria Carolina
To r r e s

MG 98

5º Bom Jesus não quer
samba

Issis Gabriela da
Silva Valenzuela

SP 97,5

6º Macapazinho é África,
sim senhor

Walério Duarte PA 97

7º Ogan Bangbala: histó-
rias de nossa fé

Ilana Paterman
Brasil

RJ 96,5

8º Contas e cantos do ro-
sário

Alex Ratts GO 96

9º Mestre Manoel Chico Sérgio Luiz Valen-
tim Júnior

RS 94

10. Legião Negra e a Re-
volução - Um capítulo
em branco na história
do Brasil

Genisson Fabricio
Boliveira Pereira

SP 93

11 . Nêgo Otaviano: o
mestre e seu batalhão

Pedro Rodolpho
Jungers Abib

SP 92,5

12. Tio Mário - Reminis-
cências Poéticas

Renata Martins SP 90,5

13. Tr a j e t o s Gabriel Figueira
Marinho

DF 89,5

14. Estive, estiva, estamos
do cais do valongo
memórias

Alexandre Octávio
Ribeiro de Carva-
lho

RJ 88

ancestrais de Rubem
Confete na pequena
áfrica.

15. Nas terras de Félix Jo-
sé Rodrigues

Edson José Alves
Fogaça

DF 87,5

16. Os anciões e a sabe-
doria do quilombo ma-
ta

Gonçalina Eva de
Almeida e Silva

MT 87,5

cavalo: memórias e
práticas remanescentes

17. Sob o céu de capricór-
nio

João Carlos de
Bartolo

SP 86,5

18. Congos para as almas
benditas

Emerson da Silva TO 86

19. Por causa da nossa lu-
ta, na minha cara apa-
nhei.

Maria Fernanda
Alves Pereira
Quintela

RJ 85,5

20. Isolados Carlos Henrique
de Oliveira

PR 85

21. Tambores silenciosos
para os ancestrais

Isabel Cristina
Martins Guillen

PE 85

22. Contos da Queridinha Gilberto Bezerra
Mendonça

PA 85

23. Cachoeira dos Forros -
Memórias entre grãos

de café

Maurício Santos
de Oliveira

BA 85

24. Marambiré André dos Santos PA 84,5
25. Memórias negras de

Canudos
Cristina Fonseca
Silva Rennó

SP 81

26. Tira a tamanca do Boi,
Seu Légua!

Ana Stela de Al-
meida Cunha

MA 78

27. Samba de Antônio
Santos

Viviane Ferreira
da Cruz

SP 77

28. Que santo é aquele Rita de Cássia
Moura Carvalho

PI 76,5

29. A caverna dos negros
do Ribeira

Lázaro Raimundo
Faria

SP 76,5

30. Memórias das Migra-
ções Negras

Martha Campos
Abreu

RJ 76

31. Furna dos negros Rogério Dias AL 76
32. Encruzilhada das

águas: a vida da Mãe
Beata de Yemonjá

Aderbal Moreira
Costa

RJ 74

33. O poder Quilombola Cardes Monção
Amâncio

MG 71

34. Quilombo Mesquita -
A invisibilidade da
história dos negros no
Brasil

Fernando Luis
Brito da Silva

DF 70

35. Baobá - Resistência
Negra e Direitos Hu-
manos em Goiás

Marta Cezaria de
Oliveira

GO 69,5

36. Biografia de Mocam-
beiro

Rodrigo Jerônimo
de Lima

MG 64

37. Meu canto nas terras
do Roncador

Leandro Nery Fer-
nandes

MT 63,5

38. Zeladores de memó-
rias: diálogo Inter Ge-
racionais

Ederaldo Silva do
Nascimento

SP 60

39. Quilombos de Itapecu-
ru Mirim: a história
contada

Evanize Martins
Sydow

RJ 59

40. Dona Jovita: a dona
das cocadas

Fabio Ferreira
Menezes

SP 54

41. Tradições Quilombo-
las

Sandra Regina do
Nascimento San-
tos

SP 52

42. Memória escrava de
mulheres negras no
Recôncavo Baiano

Angela Figueiredo BA 51,1

43. História do Baobá: A
capoeira no Brasil

Cledison da Con-
ceição Pereira

DF 50

44. Lições do congado -
uma história de fé, cul-
tura e tradição.

Adriana Augusta
Domingues Me-
deiros

MG 49,5

45. Rufadas do tempo Leander Motta
Miranda

DF 49

46. Quilombolas do Vale
do Ribeira

Gustavo Guedes
de Castro

PR 46

47. Ancestralidade: Me-
mória de negros - Ir-
mandade dos homens
pretos em Diamantina
- Minas Gerais

Evandro dos Pas-
sos Xavier

MG 45,5

48. Dona Dijé Kamilla Neves da
Silva

RJ 41

49. Maria Felipa - A he-
roína negra da Inde-
pendência

Gabriela Barreto
Figueiredo

BA 40,5

50. As cores da História
em Ururaí

Adelina Maria
Martins

SP 39

51. Pelos Quilombos da
Ribeira: histórias da
escravidão e da

Cleber Rocha Chi-
quinho

SP 35

ocupação do território
contadas pelos negros
do Vale do Ribeira

52. Narrativas do passado
e presente - Mário Al-
berto de Deus - 126
anos

Sueli de Oliveira
Souza

SP 31

53. Memórias de mãe pre-
ta: trajetórias das lutas
escravas na Paraíba

João Paulo da Sil-
va

PB 24,5

54. Os Inauditos Maximiano Santos
Bezerra

TO 23

55. Café Amargo Aline Nascimento
Guimarães

RJ 22,5

56. Quilombo Montevidi-
nha

Marcos Rogério
Beltrão dos San-
tos

BA 19

57. Salve Congado Thiago de Andra-
de Morandi

MG 17,5

58. PRAIANOS - Quilom-
bolas da Flor Roxa

Maria da Concei-
ção Oliveira Boa-
ventura

BA 9,5

59. Herculano: O guardião
dos tambores

Wilson Ildeu San-
tos Souza

SP 5

60. Negro, construindo
memórias

Rui de Oliveira SP 0

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 10, de 20 de fevereiro de 2014, publicada no
D.O.U de 21 de fevereiro de 2014, Seção 1, páginas 10 a 14: excluir
da lista dos projetos HABILITADOS no Edital nº 07, de 27 de
setembro de 2013, Edital de Apoio à Produção de Documentários -
Longa Doc 2013, o projeto abaixo:

PRONAC Proposta Nome da Pro-
posta

Proponente UF

143527 135093 DEPOIS DE
DOROTHY

A LT E R N AT I VA
PRODUÇÕES DE
VIDEO LTDA

PA

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 94, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, resolve:

Art.1º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que teve/tiveram sua(s) APROVAÇÃO (ÕES) quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste
Ministério, conforme determina o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER
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ANEXO

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto Área
121724 50 anos de Azulão Regina Alves de Souza 472.158.364-87 Esse projeto tem a pretensão de comemorar os 50 anos de carreira de uma cultura viva nordestina, Azulão, poeta e cantador que

esconde em sua pequena estatura uma voz imensurável e tamanha beleza. Através de dois dias de apresentações do festival
musical exaltaremos toda a bagagem artística deste cantor que expandiu suas obras para além do nordeste brasileiro.

Música

1012066 Livro Ilustrado de Arte
Vida e Obra de Toyota

Instituto Olga Kos de Inclusão
Cultural

08.745.680/0001-84 A publicação de 3.000 (três mil) livros ilustrados de arte sobre a vida e obra do artista contemporâneo YUTAKA TOYOTA e
01(uma) exposição de arte com as obras deste artista e dos participantes com deficiência intelectual do programa de arte
desenvolvido pelo Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural.

Artes Integradas

107612 Rompendo fronteiras F.B.F Cultural Ltda. 02.632.558/0001-15 O projeto "Rompendo fronteiras" consiste na criação, produção e distribuição gratuita de livros infanto-juvenis. Esses livros tem
estrutura de fácil compreensão facilitando assim, o acesso das crianças ao hábito da leitura.

Humanidades

11 3 1 9 4 Capital Music Park Show Publicidade, Even-
tos e Serviços Ltda.

70.596.424/0001-46 Essa proposta tem como premissa básica contribuir para a promoção e desenvolvimento da cultura musical na capital da república.
Durante o exercício de 2011, a população de Brasília terá oportunidade de trocar experiências com ilustres interpretes, nas 05
apresentações musicais disponibilizadas pela realização do projeto Capital Music

Música

11 9 0 6 0 Escrevendo com o Escri-
tor 2012

Instituto Franciscana de Souza
Peixoto

03.206.485/0001-62 O "Escrevendo com o Escritor" realiza anualmente em Cataguases dois grandes encontros entre estudantes de escolas públicas e
privadas da cidade com escritores do universo infantil. O projeto é trabalhado em sala

Humanidades

de aula em parceria com os professores, nos projetos de dança e teatro do Instituto Francisca de Souza Peixoto e na Biblioteca
Digital, onde as crianças alimentam um blog e recriam as histórias em uma parceria online com os escritores convidados.

1010800 Espetáculos Culturais em
Garibaldi

Arte e Shows Produções Ar-
tísticas Ltda.

08.010.586/0001-87 Promover uma série de espetáculos culturais, sendo sete espetáculos cênicos e três musicais, no Parque Municipal de Eventos da
Fenachamp em Garibaldi-RS, a serem realizadaos em Outubro de 2011.

Artes Integradas

111 8 7 6 Atraque de Rodolpho Pa-
rigi

Daniel Roesler de Castro e
Silva

594.696.254-04 Produzir, editar e publicar um livro de artista de Rodolpho Parigi com uma entrevista de Antonio Farinacci, textos críticos de
Camila Belchior, Fabio Cypriano, Paula Braga e Agnaldo Farias. Será uma publicação de

Humanidades

capa dura, formato 27,5 x 40 cm, de 208 paginas e impresso a 5 cores. Será ilustrado por mais de 170 imagens de obra de Parigi
e umas 10 serão de obras de referencia de outros autores. O livro tendra uma versão em português e outra em inglês e será
divulgado nacionalmente.

096866 ORQUESTRA ESCOLA Fundação Cultural de Floria-
nópolis Franklin Cascaes

80.152.051/0001-78 É um projeto de caráter educativo-cultural (contínuo) na área da música, cujo objetivo geral é realizar audições didáticas e
concertos, além de oficinas de ensino instrumental e de prática de orquestra abertas preferencialmente à crianças e jovens
estudantes da rede pública de

Artes Integradas

ensino. Atende gratuitamente os alunos menos favorecidos economicamente, de forma que realiza a inclusão social, contribuindo
para a cidadania e uma sociedade mais justa.

11 0 6 8 7 Projeto Música e Cidada-
nia

Ana Paula Morgado Soares 380.128.518-90 Este projeto tem por seu objetivo introduzir a música entre crianças e jovens de 07 a 24 anos de idade em áreas de vulnerabilidade
social. Com cursos de percussão, violão e musicalização.

Música

111 4 3 7 2 OS JOVENS POETAS
DE LAJEADO - ANO

XVII

Fundação Vale do Taquari de
Educação e Desenvolvimento

Social - FUVATES

04.008.342/0001-09 Publicar o livro de poesias Os Jovens Poetas de Lajeado Ano XVII, que será escrito por alunos do ensino fundamental e médio
das escolas públicas e particulares da zona urbana de Lajeado, além dos alunos dos

Humanidades

projetos EJA(educação de jovens e adultos), de formação de adultos em serviço e os alunos de classes especiais. O livro será
lançado em setembro de 2012, com a participação de todas as escolas e alunos. Tiragem de 1.000 exemplares distribuídos
gratuitamente.

097655 O Barroco do Reinado de
D. João V, Moedas e

Medalhas

Gallas, Disperati Serviços
Empresariais Ltda

08.237.092/0001-30 Livro de História e Arte baseado em pesquisa no Brasil (R.Janeiro, M.Gerais, Bahia e Recife) e Portugal (Lisboa, Mafra,
Coimbra, Porto) trazendo ao leitor textos precisos e comprovados por documentos e imagens (gravuras, pinturas e fotos atuais)
do maravilhoso barroco do

Humanidades

séc. XVIII, incluindo moedas e medalhas, as mais belas do mundo, com destaque para Dobras e Dobrões, cunhadas com ouro de
Minas Gerais. Impressão de alta qualidade, a cores, tamanho 30x30 cm, 300 pgs.

078363 Projetos Culturais Unisi-
nos - Vida com Arte e

Orquestra Unisinos

Associação Antônio Vieira 92.959.006/0008-85 Implementar o programa Música na Escola (oficinas de musicalização infantil), atendendo 240 crianças e promovendo uma ampla
ação de inclusão cultural para estudantes entre 8 e 14 anos da rede pública de São Leopoldo. Apresentar a série oficial de dez
concertos da Orquestra Unisinos com participação de solistas nacionais e internacionais.

Música

PORTARIA Nº 95, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 46
de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1310944 - GRANDES ESPETÁCULOS EM CENA
Rátimbum Produções de Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 39.341.953/0001-59
Processo: 01400038535201336
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 601.795,20
Prazo de Captação: 25/02/2014 à 10/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto pretende promover a apre-

sentação de 06 espetáculos teatrais , entre os mês de março a de-
zembro de 2014, nos teatros Universitário e Carlos Gomes, loca-
lizados em Vitória. Será um total de 18 apresentações na cidade, com
algumas das principais peças em temporada no país. Este projeto
contribuirá de forma significativa para o desenvolvimento de eventos
culturais através das artes cênicas, valorizando a diversidade cul-
tural.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1310800 - FESTIVAL DE INVERNO DE ARAXÁ - Edição

2014
Grupo de Batuque de Araxá - BATTUXA
CNPJ/CPF: 07.782.582/0001-54
Processo: 01400038136201375
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 1.388.000,00
Prazo de Captação: 25/02/2014 à 30/10/2014
Resumo do Projeto: Realização do FESTIVAL DE INVER-

NO DE ARAXÁ 2014, com apresentações de 10 grupos de música
instrumental, 02 orquestras de câmara, 03 corais, 05 solos instru-
mentais, 03 grandes shows e 20 apresentações teatrais em Araxá e
região. A estimativa de público é de aproximadamente 30.000 pes-
soas.

ANEXO II

1311139 - Desfiles de Carnaval do Bloco Empolga às 9
XL ARTES CENICAS, PRODUÇÕES E EVENTOS CUL-

TURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.778.322/0002-14
Processo: 01400044490201339
Cidade: Engenheiro Paulo de Frontin - RJ;
Valor Aprovado R$: 145430.00
Prazo de Captação: 25/02/2014 à 25/04/2014
Resumo do Projeto: Realizar dois desfiles do bloco Empolga

às 9, sendo um parado na praia de Ipanema, no domingo que antecede
o carnaval e o outro desfile no sábado na Avenida Atlântica abrindo
o carnaval na zona sul do Rio de Janeiro. Os dois eventos do bloco
já são grande tradição no carnaval de rua da cidade e pretendemos dar
continuidade com segurança, qualidade de som e estrutura de apoio
de emergência para que os foliões e cidadãos cariocas possam curtir
sem maiores problemas e com o respeito que merecem.

1311021 - Trio Independente Léo Santana e Parangolé -
Carnaval Salvador 2014

Salvador Produções Artísticas e Entretenimentos Ltda
CNPJ/CPF: 13.157.376/0001-56
Processo: 01400038802201375
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: 286900.00
Prazo de Captação: 25/02/2014 à 29/05/2014
Resumo do Projeto: Viabilizar o desfile de um trio inde-

pendente, sem cordas de proteção, que percorrerá as ruas de Salvador
durante o carnaval baiano e será comandado por Léo Santana e banda
Parangolé. O desfile ocorrerá na quinta-feira, dia 27 de fevereiro, no
circuito Barra Ondina e será 100% gratuito, não havendo nenhum tipo
de comercialização do acesso.

PORTARIA Nº 96, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 1438 - Pequeno Dicionário Amoroso
Produtora Mostarda Ltda.
CNPJ/CPF: 07.350.462/0001-88
SP - Campinas
Valor Complementar em R$: 10.000,00

PORTARIA Nº 97, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0193 - Circulação de Espetáculos - Grupo de Teatro

Corda
Esticada e Cia. Valentina de Teatro
Leonardo Ortiz Machado 05760783602
CNPJ/CPF: 14.381.698/0001-47
MG - Araxá
Período de captação: 01/01/2014 a 31/07/2014
13 0222 - Paixão
JOSÉ VICENTE
CNPJ/CPF: 018.645.048-62
SP - Tremembé
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
13 3446 - Parte cultural da ExpoMuçum
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
RS - Muçum
Período de captação: 01/01/2014 a 31/07/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 8952 - Lírios do Vale : Instrumental, o show cultural -
Guarulhos
RODRIGO GOES RODRIGUES
CNPJ/CPF: 217.421.848-80
SP - Guarulhos
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 2013 - EXPOSIÇÃO: Choro, do Quintal ao Municipal -
150 anos de Choro
PLANO B DESIGN LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 03.548.043/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
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13 7135 - ;Kõgei: do artesanato à arte -2013; diálogo entre
Brasil e o Japão
Instituto Brasil-Japão de Integração Cultural e Social
CNPJ/CPF: 08.584.707/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

PORTARIA Nº 98, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 8185 - Plano Anual do Instituto Figueiredo Ferraz
INSTITUTO FIGUEIREDO FERRAZ
CNPJ/CPF: 13.691.550/0001-46
SP - Ribeirão Preto
Valor reduzido em R$: 215.700,54

RETIFICAÇÃO

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no DOU em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto "IM-
PERIO SERRANO CARNAVAL 2014"- Pronac: 13 8244:

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/05/2014

Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
04) Termo de Pré-Registro: 31386
Identificação do Casco: 2142
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
05) Termo de Pré-Registro: 31387
Identificação do Casco: 1985
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
06) Termo de Pré-Registro: 31388
Identificação do Casco: 2118 / HT 51
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
07) Termo de Pré-Registro: 31389
Identificação do Casco: 2119 / HT 52
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
08) Termo de Pré-Registro: 31390
Identificação do Casco: 2120 / HT 53
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
09) Termo de Pré-Registro: 31391
Identificação do Casco: 2121 / HT 54
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
10) Termo de Pré-Registro: 31392
Identificação do Casco: 21221 / HT 55
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
11) Termo de Pré-Registro: 31393
Identificação do Casco: 2123 / HT 56
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
12) Termo de Pré-Registro: 31394
Identificação do Casco: 2124 / HT 57
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
13) Termo de Pré-Registro: 31395
Identificação do Casco: 2125 / HT 58
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
14) Termo de Pré-Registro: 31396
Identificação do Casco: 2126 / HT 59
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
15) Termo de Pré-Registro: 31397
Identificação do Casco: 2127 / HT 60
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
16) Termo de Pré-Registro: 31398
Identificação do Casco: 2128 / HT 61
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
17) Termo de Pré-Registro: 31399
Identificação do Casco: 2129 / HT 62
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
18) Termo de Pré-Registro: 31400
Identificação do Casco: 2130 / HT 63
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
19) Termo de Pré-Registro: 31401
Identificação do Casco: 2131 / HT 64
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
20) Termo de Pré-Registro: 31402
Identificação do Casco: 2132 / HT 65
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
21) Termo de Pré-Registro: 31403
Identificação do Casco: 2133 / HT 66
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
22) Termo de Pré-Registro: 31404
Identificação do Casco: 665 / HT 67
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
23) Termo de Pré-Registro: 31405
Identificação do Casco: 666 / HT 68
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
24) Termo de Pré-Registro: 31406
Identificação do Casco: 667 / HT 69
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
25) Termo de Pré-Registro: 31407
Identificação do Casco: 668 / HT 70
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
26) Termo de Pré-Registro: 31408
Identificação do Casco: 646 / HT 71
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
27) Termo de Pré-Registro: 31409
Identificação do Casco: 647 / HT 72
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
28) Termo de Pré-Registro: 31410
Identificação do Casco: 648 / HT 73
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
29) Termo de Pré-Registro: 31411
Identificação do Casco: 649 / HT 74
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
30) Termo de Pré-Registro: 31412
Identificação do Casco: 650 / HT 75
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
31) Termo de Pré-Registro: 31413
Identificação do Casco: 651 / HT 76
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
32) Termo de Pré-Registro: 31414
Identificação do Casco: 652 / HT 77
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
33) Termo de Pré-Registro: 31415
Identificação do Casco: 653 / HT 78
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
34) Termo de Pré-Registro: 31416
Identificação do Casco: 654 / HT 79
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
35) Termo de Pré-Registro: 31417
Identificação do Casco: 655 / HT 80
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda

36) Termo de Pré-Registro: 31418
Identificação do Casco: 656 / HT 81
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
37) Termo de Pré-Registro: 31419
Identificação do Casco: 657 / HT 82
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
38) Termo de Pré-Registro: 31420
Identificação do Casco: 658 / HT 83
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
39) Termo de Pré-Registro: 31421
Identificação do Casco: 659 / HT 84
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
40) Termo de Pré-Registro: 31422
Identificação do Casco: 660 / HT 85
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
41) Termo de Pré-Registro: 31423
Identificação do Casco: 661 / HT 86
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
42) Termo de Pré-Registro: 31424
Identificação do Casco: 662 / HT 87
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
43) Termo de Pré-Registro: 31425
Identificação do Casco: 663 / HT 88
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
44) Termo de Pré-Registro: 31426
Identificação do Casco: 664 / HT 89
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
45) Termo de Pré-Registro: 31427
Identificação do Casco: 669 / HT 90
Proprietário/ Armador: Navegações Unidas Tapajós Ltda
II - AVERBAÇÕES NO PRÉ-REB:
01) Termo de Pré-Registro: 31305
Identificação do Casco: NAV-135
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
02) Termo de Pré-Registro: 30704
Identificação do Casco: ETP-22 / SIEM TBN 1
Proprietário/ Armador: Siem Offshore do Brasil S/A
03) Termo de Pré-Registro: 31230
Identificação do Casco: SE-001 / SAGA MATHEUS
Proprietário/ Armador: Saga Rebocadores & Serviços Marítimos Lt-
da
04) Termo de Pré-Registro: 30472
Identificação do Casco: EI-508
Proprietário/ Armador: Log-In Logística Intermodal S/A
05) Termo de Pré-Registro: 30471
Identificação do Casco: EI-507
Proprietário/ Armador: Log-In Logística Intermodal S/A
06) Termo de Pré-Registro: 30951
Identificação do Casco: ERT-018
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
07) Termo de Pré-Registro: 30952
Identificação do Casco: ERT-019
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
08) Termo de Pré-Registro: 30950
Identificação do Casco: ERT-017
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
09) Termo de Pré-Registro: 30949
Identificação do Casco: ERT-016
Proprietário/ Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
10) Termo de Pré-Registro: 30681
Identificação do Casco: 020/09
Proprietário/ Armador: Camorim Serviços Marítimos Ltda
11) Termo de Pré-Registro: 30849
Identificação do Casco: PRO-30/SKANDI URCA
Proprietário/ Armador: Dof Navegação Ltda
12) Termo de Pré-Registro: 30953
Identificação do Casco: ERT-020
Proprietário/Armador: Petrobras Transporte S/A - Transpetro
13) Termo de Pré-Registro: 31261
Identificação do Casco: 466/HT 24
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
14) Termo de Pré-Registro: 31262
Identificação do Casco: 467/HT 25
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
15) Termo de Pré-Registro: 31232
Identificação do Casco: Tapajós CAT VI
Proprietário/Armador: Viação Tapajós Ltda
16) Termo de Pré-Registro: 30994
Identificação do Casco: NAV-129
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
17) Termo de Pré-Registro: 31001
Identificação do Casco: NAV-130
Proprietário/ Armador: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda
18) Termo de Pré-Registro: 31150
Identificação do Casco: 2085
Proprietário/ Armador: Navenor S/A - Serviços Marítimos
19) Termo de Pré-Registro: 30911
Identificação do Casco: 23/ NAVEMAR XXIII
Proprietário/ Armador: Navemar Transportes e Comércio Marítimo
Ltda
III - CANCELAMENTO NO PRÉ-REB:
01) Termo de Pré-Registro: 31146
Identificação do Casco: 627 / LOCAR XXV
Proprietário/ Armador: Locar Guindastes e Transportes Intermodais
S/A
02) Termo de Pré-Registro: 30960
Identificação do Casco: WS-131
Proprietário/ Armador: Wilson Sons Offshore S/A

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

1º DISTRITO NAVAL
CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 39/CPES, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

Ratifica a Resolução TNC 001, Normas pa-
ra o Tráfego e permanência de Navios e
Embarcações no Terminal Norte Capixaba.

O CAPITÃO DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 30 da Lei nº 12.815,
de 5 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Ratificar a Resolução TNC 001, Normas para o
Tráfego e permanência de Navios e Embarcações no Terminal Norte
Capixaba; e

Art 2º. A presente Portaria entra em vigor na presente da-
ta.

Capitão-de-Mar-e-GuerraMARCO ANTONIO
ISMAEL TROVÃO DE OLIVEIRA

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DESPACHO DO VICE-ALMIRANTE (RM1)
Em 21 de fevereiro de 2014

Admito, nos termos do art. 22, letra "f", c/c o art. 105, letra
"c", da Lei nº 2.180/54 e com o art. 143 do Regimento Interno
Processual do Tribunal Marítimo, o Recurso de Embargos de De-
claração interposto em 18FEV2014 por CYRIL GRASPARIL
BAYOMBON, Adv. Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio -
OAB/RJ nº 63.503 e Adv. Dr. Leonardo Tostes Ducas de Aguiar -
OAB/RJ nº 17.353 (protocolo Nº 0929/2014).

Juiz-Presidente LUIZ AUGUSTO CORREIA

DIVISÃO DE REGISTROS

BOLETIM DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013

FORAM REGISTRADOS NO REGISTRO ESPECIAL
BRASILEIRO (REB) OS ATOS ABAIXO:
I - PRÉ-REGISTRO NO REB
01) Termo de Pré-Registro: 31383
Identificação do Casco: SANTA PILAR
Proprietário/ Armador: Delta Navegação e Serviços Ltda
02) Termo de Pré-Registro: 31384
Identificação do Casco: MISS MARCELA
Proprietário/ Armador: Delta Navegação e Serviços Ltda
03) Termo de Pré-Registro: 31385
Identificação do Casco: 2141

Ministério da Defesa
.
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03) Termo de Pré-Registro: 30871
Identificação do Casco: 621 / HUGO
Proprietário/ Armador: Tugbrasil Apoio Portuário S/A
IV - REGISTRO NO REB:
01) Termo de Registro: 01985
Nome da Embarcação: MAR LIMPO V
Proprietário/ Armador: Brasbunker Participações S/A
02) Termo de Registro: 01986
Nome da Embarcação: PRION
Proprietário/ Armador: Wilson, Sons Offshore S/A
03) Termo de Registro: 01987
Nome da Embarcação: TQ-135
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
04) Termo de Registro: 01988
Nome da Embarcação: TQ-144
Proprietário/ Armador: EGTM Navegação Ltda
05) Termo de Registro: 01989
Nome da Embarcação: ISABELE XXIX
Proprietário/ Armador: Chibatão Navegação e Comércio Ltda
06) Termo de Registro: 01990
Nome da Embarcação: ISABELE XXX
Proprietário/ Armador: Chibatão Navegação e Comércio Ltda
07) Termo de Registro: 01991
Nome da Embarcação: ILUMINADA I
Proprietário/ Armador: Chamon de Niterói Transportes Marítimos
Ltda - ME
08) Termo de Registro: 01992
Nome da Embarcação: VALESCA
Proprietário/ Armador: Chamon de Niterói Transportes Marítimos
Ltda - ME
09) Termo de Registro: 01993
Nome da Embarcação: JEAN FILHO LXIV
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
10) Termo de Registro: 01994
Nome da Embarcação: MARIZA
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
11) Termo de Registro: 01995
Nome da Embarcação: ISABELE XXXI
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
12) Termo de Registro: 01996
Nome da Embarcação: ISABELE XXXII
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
13) Termo de Registro: 01997
Nome da Embarcação: WINNER V
Proprietário/ Armador: Chamon de Niterói Transportes Marítimos
Ltda - ME
14) Termo de Registro: 01998
Nome da Embarcação: M. MONTEIRO
Proprietário/ Armador: M. Monteiro Comércio e Navegação Ltda -
EPP
V - AVERBAÇÕES NO REB:
01) Termo de Registro: 01869
Nome da Embarcação: CIDADE NOVA LIMA
Proprietário /Armador: Geonavegação S/A
02) Termo de Registro: 01424
Nome da Embarcação: MAESTRA MEDITERRÂNEO
Proprietário/Armador: Vessel-Log Companhia de Navegação e Lo-
gística S/A
03) Termo de Registro: 01615
Nome da Embarcação: FLUMAR MACEIÓ
Armador/Afretador: Flumar Transportes de Químicos e Gases Ltda
04) Termo de Registro: 00614
Nome da Embarcação: MISS KATHY
Armador/Afretador: Bourbon Offshore Marítima S/A
VI - CANCELAMENTOS NO REB:
01) Termo de Registro: 00991
Nome da Embarcação: MAR DE ESPANHA
Proprietário /Armador: Manobrasso Serviços Marítimos Ltda
02) Termo de Registro: 00588
Nome da Embarcação: LAGOA BAIANA
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
03) Termo de Registro: 00577
Nome da Embarcação: LAGOA CAPIXABA
Proprietário/ Armador: Saveiros, Camuyrano - Serviços Marítimos
S/A
04) Termo de Registro: 00345
Nome da Embarcação: N S LORETO
Proprietário/ Armador: Bourbon Offshore Marítima S/A

Secretaria do Tribunal Marítimo, 27 de dezembro de 2013.
JORGE JOSÉ DE ARAUJO

Encarregado da Seção do Registro Especial
Brasileiro

outubro de 2013; no art. 9o, inciso IX, da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 8.142, de 21 de novembro de 2013; e na
Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1o A Portaria Normativa no 18, de 1o de agosto de 2013,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10 ...................................................................................
§1o No ano subsequente ao da realização da transferência

assistida, os resultados dos estudantes transferidos no âmbito da PTA
não serão considerados no cálculo de Enade do curso da IES re-
ceptora.

§2o Os resultados dos estudantes mencionados no § 1o serão
utilizados para fins de estudo dos efeitos da Política de Transferência
Assistida." (NR)

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 24 de fevereiro de 2014

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
262/2013, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável à convalidação dos estudos e à validação na-
cional dos títulos de mestre obtidos no curso de mestrado em Ciên-
cias Contábeis pelos alunos Lucimar Reetz, RG 299.345-SSP/ES, e
Nedir Catarina Fiene Silva, RG 530.175-SSP/ES, ministrado pelo
Instituto de Ensino Superior Professor Nelson Abel de Almeida -
IESPNAA, sediado no município de Vitória, estado do Espírito Santo,
conforme consta dos Processos nº 23001.000088/2012-05 e nº
23001.000077/2012-17.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 260/2013, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que alterou programas de pós-graduação
strictu sensu (mestrado e doutorado), atendendo recomendação do
Conselho Técnico-Cientifico - CTC da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, conforme segue: 1 -
Escola Nacional de Ciências Estatísticas - ENCE/IBGE - Alterar a
nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Estudos Popula-
cionais e Pesquisas Sociais - código 31045014001P7, para Programa
de Pós-Graduação em População, Territórios e Estatísticas Públicas,
nível de Mestrado Acadêmico; 2 - Universidade do Estado de Santa
Catarina - UDESC - Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-
Graduação em Manejo do Solo - código 41002016003P1 para Pro-
grama de Pós-Graduação em Ciência do Solo, níveis de Mestrado
Acadêmico e Doutorado; 3 - Universidade Estadual de Feira de San-
tana - UFES - Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação
em Literatura e Diversidade Cultural - código 28002016003P4 para
Programa de Pós-Graduação em Estudos Literários, nível de Mes-
trado Acadêmico; 4 - Universidade Federal do Ceará - UFC - Alterar
a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia - código
22001018023P2 para Programa de Pós-Graduação em Ciências Mé-
dico-Cirúrgicas, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado; con-
forme consta do Processo no 23001.000147/2013-18.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 213/2013, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos estudos e
à validação nacional de títulos de doutor de SÉRGIO RIBEIRO DOS
SANTOS, RG no 471.504-SSP/PB; FRANCISCA INÊS DE SOUSA
FREITAS, RG no 792.329-SSP/PB; IOLANDA BESERRA DA COS-
TA SANTOS, RG no 220.516-SSP/PB; MARTA MIRIAM LOPES
COSTA, RG no 512.287-SSP/PB; MARIA DAS GRAÇAS MELO
FERNANDES, RG no 776.767-SSP/PB; MARIA LÚCIA DA CON-
CEIÇÃO, RG no 463.009-SSP/PB; TEREZA HELENA TAVARES
MAURÍCIO, RG no 199.394-SSP/PB; EDUARDO SÉRGIO SOA-
RES SOUSA, RG no 685.004-SSP/PB; e PATRÍCIA MARQUES LI-
MA PESSOA DE AQUINO, RG no 931.858-SSP/PB, obtidos no
curso de doutorado em Ciências da Saúde, outorgados pela Uni-
versidade Federal da Paraíba, com sede no Município de João Pessoa,
no Estado da Paraíba, conforme consta do Processo no

23001.000107/2012-95.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
8/2013, do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, que,
com fulcro no artigo 6°, inciso VIII, do Decreto n° 5.773/2006,
conhece dos recursos para, no mérito dar-lhes provimento, no sentido
de revisão dos Pareceres CNE/CES nº 419/2012 e CNE/CES nº
418/2012, convalidando-se os estudos e validando-se nacionalmente
os títulos de Mestre de Júlio César Ribeiro, RG 7.547.329 SSP-SP, e
Delsa Maria Silva Lima Longanese, RG 5.564.656-6, obtidos no
curso de Mestrado em Direito, ministrado pela Universidade São
Francisco, com sede no Município de Bragança Paulista, no Estado
de São Paulo. Por ser similar, o caso de Flávio Fernandes Pancetta,
RG 19.772.461.9 SSP-SP, também peticionário do pedido inicial, e
por economia processual, igualmente convalidam-se por este Parecer
seus estudos e valida-se nacionalmente seu título de Mestre, obtido no
referido curso e ministrado pela mesma Universidade, conforme cons-
ta dos Processos no 23001.000032/2013-23 e nº 23001.000031/2013-
89.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CP nº 8/2013, de 5 de novembro de 2013, que revisou os
Pareceres CNE/CES nº 418/2012 e CNE/CES nº 419/2012, de 6 de
dezembro de 2012, ambos da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, convalidando-se os estudos e va-
lidando-se nacionalmente os títulos de Mestre obtidos por Júlio César
Ribeiro (RG 7.547.329 SSP/SP), Delsa Maria Silva Lima Longanese
(RG 5.564.656-6) e Flávio Fernandes Pancetta (RG 19.772.461-9 -
SSP/SP) do curso de Mestrado em Direito da Universidade São Fran-
cisco - USF, conforme consta do Processo nº 23001.000098/2012-
32.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de dezembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 15/1/2014, Seção 1, p.
13, no Parecer CNE/CES 296/2013, no Interessado, onde se lê: "Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) - Centro Na-
cional de Educação a Distância - São Paulo/SP", leia-se: "Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) - Centro Nacional de
Educação a Distância - Rio de Janeiro/RJ".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 256, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria no 0618/2011, de
10/06/2011, publicada no Diário Oficial da União de 13/06/2011,
considerando o que consta do Processo 002181/2013, resolve:

Aplicar à empresa ATACADISTA BRASIL TRADIÇÃO LT-
DA - ME, CNPJ no 13.780.641/0001-58, a pena de impedimento de
licitar e contratar com a União pelo prazo de 18 (dezoito) meses, a
contar da publicação desta Portaria no DOU, cumulada com multa de
10% sobre o valor inadimplido do contrato representado pela Nota de
Empenho no 2013NE801164, bem como com a sua rescisão e com o
cancelamento do registro da fornecedora, pela inexecução parcial das
obrigações assumidas com esta Instituição, tudo com fundamento nos
subitens 7.1, 7.1.6, 7.2, 7.2.2, 7.5 e 7.5.1 da Ata de Registro de
Preços no 035/2013..

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 5, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera a Portaria Normativa no 18, de 1o de
agosto de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II, parágrafo único, da
Constituição, e considerando o disposto na Lei no 12.871, de 22 de

Ministério da Educação
.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 83, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.003,
de 28 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Divulgar a estimativa anual de repasses e os res-
pectivos coeficientes de distribuição das quotas estaduais e muni-
cipais do salário-educação, a vigorar no exercício de 2014.

§ 1º Os coeficientes de distribuição a que se refere o caput
deste artigo foram obtidos a partir da divisão do número de alunos da
Educação Básica Pública, urbana e rural, das redes estaduais, distrital
e municipais de ensino, pelo total de matrículas do mesmo segmento
de ensino, consolidado no âmbito da respectiva Unidade Federada,
apurados no Censo Escolar de 2013, realizado pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da
Educação - INEP/MEC, nos seguintes níveis e modalidades:

I - Educação Infantil;
II - Ensino Fundamental regular de 8 e de 9 anos;
III - Ensino Médio regular;
IV - Ensino Médio Integrado;
V - Educação Especial;
VI - Educação de Jovens e Adultos presencial, com ava-

liação no processo;
VII - Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação

Profissional de Nível Médio e Fundamental, presencial, com ava-
liação no processo.

§ 2º Os valores da estimativa anual de repasses para os
governos estaduais, distrital e municipais, conforme Anexo I, foram
calculados com base na previsão da arrecadação da contribuição so-
cial do salário-educação, podendo haver alteração ao longo do pre-
sente exercício, a depender da arrecadação a ser efetivamente rea-
lizada em cada Unidade da Federação.

Art. 2º As quotas estaduais e municipais do salário-educação
correspondem a dois terços de 90% (noventa por cento) da arre-
cadação apurada em cada Unidade da Federação, após dedução da
retribuição a que se refere o § 1º, art. 3º da Lei nº 11.457/2007,
combinado com o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.766/1998,
observado o disposto no § 1º, art. 9º do Decreto nº 6.003/2006.

Art. 3º Os coeficientes e o valor estimado das quotas es-
taduais e municipais do salário-educação, por estado, Distrito Federal
e município, serão divulgados no Sítio do FNDE na Internet, no
endereço www.fnde.gov.br.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU CAPUTO
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ANEXO I

ESTIMATIVA DE REPASSES DAS QUOTAS ESTADUAL E MUNICIPAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E OS RESPECTIVOS COEFICIENTES DE DISTRIBUIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

UF Governos: Estadual e Mu-
nicipal

QUANTIDADE DE ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO BÁSICO PÚBLICO

CENSO - 2013
To t a l Educação In-

fantil
Ensino Fundamental
Regular 8 anos e 9

anos

Ensino Médio
Regular

Ensino Mé-
dio Integrado

Educação
Especial

Educação de
Jovens e Adul-
tos Presencial

Educação de Jovens e
Adultos, Presencial,

integrada à Educação
Profissional de Nível

Médio

Coeficientes Valor da Estimativa

BR TOTAL BRASIL 40.430.084 5.371.484 24.670.423 6.799.876 388.923 53.694 3.105.126 40.558 1,0000000000 11 . 2 3 5 . 8 6 8 . 9 0 2 , 9 8
BR REDE ESTADUAL 17.316.798 55.020 8.516.086 6.754.664 367.016 1 9 . 5 11 1.569.750 34.751 0,4283146679 5.345.664.382,02
BR REDE MUNICIPAL 2 3 . 11 3 . 2 8 6 5.316.464 16.154.337 45.212 21.907 34.183 1.535.376 5.807 0,5716853321 5.890.204.520,96

AC TOTAL UF 252.554 30.297 156.160 39.085 473 26.424 11 5 1,0000000000 14.882.868,99
AC REDE ESTADUAL 155.288 836 94.659 39.085 473 20.139 96 0,6148704831 9.151.036,85
AC REDE MUNICIPAL 97.266 29.461 61.501 6.285 19 0,3851295169 5.731.832,14

AL TOTAL UF 777.370 87.355 487.240 100.681 5 . 11 2 158 96.186 638 1,0000000000 54.940.434,68
AL REDE ESTADUAL 210.406 297 78.004 100.681 4.948 24 26.452 0,2706639052 14.870.392,60
AL REDE MUNICIPAL 566.964 87.058 409.236 164 134 69.734 638 0,7293360948 40.070.042,08

AM TOTAL UF 1.056.673 11 2 . 1 9 7 693.894 171.328 887 1.776 76.038 553 1,0000000000 134.157.248,06
AM REDE ESTADUAL 468.192 38 264.581 171.328 887 521 30.284 553 0,4430812560 59.442.561,97
AM REDE MUNICIPAL 588.481 11 2 . 1 5 9 429.313 1.255 45.754 0,5569187440 74.714.686,09

AP TOTAL UF 204.601 19.842 129.696 32.074 1.351 90 21.548 1,0000000000 13.675.413,25
AP REDE ESTADUAL 134.531 306 83.607 32.074 1.351 78 1 7 . 11 5 0,6575285556 8.991.974,72
AP REDE MUNICIPAL 70.070 19.536 46.089 12 4.433 0,3424714444 4.683.438,53

BA TOTAL UF 3.259.383 366.759 1.948.530 477.052 39.733 1.625 410.986 14.698 1,0000000000 382.677.281,75
BA REDE ESTADUAL 976.228 694 273.046 470.679 38.214 63 179.383 14.149 0,2995131287 11 4 . 6 1 6 . 8 6 9 , 9 4
BA REDE MUNICIPAL 2.283.155 366.065 1.675.484 6.373 1.519 1.562 231.603 549 0,7004868713 2 6 8 . 0 6 0 . 4 11 , 8 1

CE TOTAL UF 1.823.466 274.753 1.074.518 312.612 3 7 . 11 0 1.773 11 7 . 2 2 8 5.472 1,0000000000 203.805.339,13
CE REDE ESTADUAL 447.095 1.109 66.228 312.612 3 7 . 11 0 910 24.445 4.681 0,2451896553 49.970.960,85
CE REDE MUNICIPAL 1.376.371 273.644 1.008.290 863 92.783 791 0,7548103447 153.834.378,28

DF TOTAL UF 460.222 34.084 296.036 7 8 . 3 11 1.275 3.374 47.091 51 1,0000000000 281.373.429,31
DF REDE ESTADUAL 460.222 34.084 296.036 7 8 . 3 11 1.275 3.374 47.091 51 1,0000000000 281.373.429,31

ES TOTAL UF 779.139 143.184 460.407 104.187 8.196 1 63.146 18 1,0000000000 187.801.448,40
ES REDE ESTADUAL 271.518 11 8 . 11 6 104.187 8.079 41.136 0,3484846735 65.445.926,42
ES REDE MUNICIPAL 507.621 143.184 342.291 11 7 1 22.010 18 0,6515153265 122.355.521,98

GO TOTAL UF 1.132.310 124.509 732.880 215.459 560 647 58.226 29 1,0000000000 2 5 8 . 5 5 2 . 11 8 , 0 3
GO REDE ESTADUAL 494.743 164 248.555 214.906 560 30.554 4 0,4369324655 11 2 . 9 6 9 . 8 1 4 , 3 9
GO REDE MUNICIPAL 637.567 124.345 484.325 553 647 27.672 25 0,5630675345 145.582.303,64

MA TOTAL UF 1.903.528 278.500 1.173.370 272.220 6.586 1.538 170.756 558 1,0000000000 99.602.779,93
MA REDE ESTADUAL 383.814 75 78.519 271.078 3.561 491 29.790 300 0,2016329678 20.083.204,12
MA REDE MUNICIPAL 1.519.714 278.425 1.094.851 1.142 3.025 1.047 140.966 258 0,7983670322 79.519.575,81

MG TOTAL UF 3.902.507 473.199 2.469.966 700.286 25.383 5.854 227.617 202 1,0000000000 965.451.922,77
MG REDE ESTADUAL 2.128.983 249 1.260.136 693.457 23.958 4.359 146.710 11 4 0 , 5 4 5 5 4 2 3 9 11 526.694.950,42
MG REDE MUNICIPAL 1.773.524 472.950 1.209.830 6.829 1.425 1.495 80.907 88 0,4544576089 438.756.972,35

MS TOTAL UF 576.070 85.451 364.830 83.717 5.938 143 3 5 . 9 11 80 1,0000000000 106.857.446,98
MS REDE ESTADUAL 252.688 352 138.578 83.671 5.866 72 24.092 57 0 , 4 3 8 6 4 11 3 7 4 46.872.072,08
MS REDE MUNICIPAL 323.382 85.099 226.252 46 72 71 11 . 8 1 9 23 0,5613588626 59.985.374,90

MT TOTAL UF 770.667 11 0 . 0 0 2 423.972 137.658 7.349 7 11 90.461 514 1,0000000000 142.813.402,23
MT REDE ESTADUAL 432.564 865 203.615 137.658 7.173 630 82.266 357 0,5612852244 80.159.052,51
MT REDE MUNICIPAL 338.103 109.137 220.357 176 81 8.195 157 0,4387147756 62.654.349,72

PA TOTAL UF 2.184.015 247.089 1.384.072 315.143 4.169 802 230.062 2.678 1,0000000000 178.478.043,01
PA REDE ESTADUAL 639.736 564 228.289 315.080 4.051 11 0 90.043 1.599 0,2929174021 52.279.324,69
PA REDE MUNICIPAL 1.544.279 246.525 1.155.783 63 11 8 692 140.019 1.079 0,7070825979 126.198.718,32

PB TOTAL UF 845.297 95.224 497.346 105.659 7.781 377 137.997 913 1,0000000000 68.404.816,70
PB REDE ESTADUAL 322.775 245 147.105 104.524 7.271 298 62.466 866 0,3818480368 26.120.244,97
PB REDE MUNICIPAL 522.522 94.979 350.241 1.135 510 79 75.531 47 0,6181519632 42.284.571,73

PE TOTAL UF 1.830.877 181.978 1.106.715 310.376 23.699 4.676 200.135 3.298 1,0000000000 296.042.788,40
PE REDE ESTADUAL 685.871 2.187 259.434 309.291 22.653 2.686 86.364 3.256 0,3746133683 11 0 . 9 0 1 . 5 8 6 , 1 4
PE REDE MUNICIPAL 1.145.006 179.791 847.281 1.085 1.046 1.990 11 3 . 7 7 1 42 0,6253866317 185.141.202,26

PI TOTAL UF 789.386 11 4 . 0 0 0 468.224 11 3 . 7 6 8 14.032 109 74.431 4.822 1,0000000000 48.709.831,70
PI REDE ESTADUAL 221.400 62.424 11 2 . 9 5 0 14.032 35 27.709 4.250 0 , 2 8 0 4 7 11 5 1 0 13.661.702,56
PI REDE MUNICIPAL 567.986 11 4 . 0 0 0 405.800 818 74 46.722 572 0,7195288490 35.048.129,14

PR TOTAL UF 2.147.761 273.963 1.324.794 362.642 48.570 7.325 129.704 763 1,0000000000 631.779.465,85
PR REDE ESTADUAL 1.139.042 494 612.801 362.642 48.570 327 11 3 . 4 4 5 763 0,5303392696 335.057.460,46
PR REDE MUNICIPAL 1.008.719 273.469 7 11 . 9 9 3 6.998 16.259 0,4696607304 296.722.005,39

RJ TOTAL UF 2.526.932 312.914 1.571.159 419.166 38.550 9.013 175.391 739 1,0000000000 1.389.888.168,25
RJ REDE ESTADUAL 805.500 581 274.379 414.159 37.575 566 77.996 244 0,3187659977 443.049.088,59
RJ REDE MUNICIPAL 1.721.432 312.333 1.296.780 5.007 975 8.447 97.395 495 0,6812340023 946.839.079,66

RN TOTAL UF 705.170 102.018 408.312 11 3 . 7 7 1 1.596 2 76.994 2.477 1,0000000000 8 1 . 11 4 . 9 7 9 , 6 8
RN REDE ESTADUAL 276.742 122.964 11 3 . 7 7 1 1.596 2 36.481 1.928 0 , 3 9 2 4 4 7 2 11 3 31.833.347,57
RN REDE MUNICIPAL 428.428 102.018 285.348 40.513 549 0,6075527887 4 9 . 2 8 1 . 6 3 2 , 11

RO TOTAL UF 406.403 42.999 260.419 56.927 326 216 45.516 1,0000000000 5 7 . 9 5 4 . 8 11 , 5 7
RO REDE ESTADUAL 223.786 1.412 132.134 56.927 326 186 32.801 0,5506504627 31.912.843,81
RO REDE MUNICIPAL 182.617 41.587 128.285 30 12.715 0,4493495373 26.041.967,76

RR TOTAL UF 130.661 13.412 88.973 18.346 758 9.172 1,0000000000 9.860.225,73
RR REDE ESTADUAL 76.410 49.021 18.333 758 8.298 0,5847957692 5.766.218,29
RR REDE MUNICIPAL 54.251 13.412 39.952 13 874 0,4152042308 4.094.007,44

RS TOTAL UF 1.935.837 208.262 1.267.738 325.572 19.564 3.841 11 0 . 3 1 4 546 1,0000000000 644.716.146,18
RS REDE ESTADUAL 1.007.464 9.136 587.633 320.410 18.897 2.024 69.048 316 0 , 5 2 0 4 2 8 11 4 6 335.528.408,38
RS REDE MUNICIPAL 928.373 199.126 680.105 5.162 667 1.817 41.266 230 0,4795718854 309.187.737,80

SC TOTAL UF 1.237.326 242.158 726.025 217.397 14.138 60 37.421 127 1,0000000000 441.206.625,88
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SC REDE ESTADUAL 545.683 93 292.682 216.154 14.138 29 22.575 12 0,4410179694 194.580.050,23
SC REDE MUNICIPAL 691.643 242.065 433.343 1.243 31 14.846 11 5 0,5589820306 246.626.575,65

SE TOTAL UF 458.348 52.982 289.977 65.123 572 304 48.510 880 1,0000000000 62.824.891,71
SE REDE ESTADUAL 177.603 90.598 65.123 572 234 20.308 768 0,3874850550 24.343.706,62
SE REDE MUNICIPAL 280.745 52.982 199.379 70 28.202 11 2 0,6125149450 38.481.185,09

SP TOTAL UF 7.963.751 1.297.480 4.629.575 1.588.623 72.878 7.293 367.893 9 1,0000000000 4.449.062.144,62
SP REDE ESTADUAL 4.178.081 1.239 2.332.719 1.572.923 60.851 599 209.741 9 0,5246373223 2.334.144.050,24
SP REDE MUNICIPAL 3.785.670 1.296.241 2.296.856 15.700 12.027 6.694 158.152 0,4753626777 2 . 11 4 . 9 1 8 . 0 9 4 , 3 8

TO TOTAL UF 369.830 46.873 235.595 62.693 2.337 1.986 19.968 378 1,0000000000 29.234.830,19
TO REDE ESTADUAL 200.433 120.223 62.650 2.271 1.893 13.018 378 0,5419598194 15.844.103,29
TO REDE MUNICIPAL 169.397 46.873 11 5 . 3 7 2 43 66 93 6.950 0,4580401806 13.390.726,90

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria IFTM/Reitoria n° 175, de 14/02/2014, publicada
no DOU nº 33 de 17/02/2014, Seção 1, Pág. 17 e 18, ONDE SE LÊ:
"Coordenação do Curso Técnico em Gestão Comercial - Campus
Patrocínio", LEIA-SE: "Coordenação do Curso Superior de Tecno-
logia em Gestão Comercial - Campus Patrocínio.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 7, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Substituto,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o conteúdo do
Processo nº 23000.018155/2013-21, resolve:

Art.1º Divulgar, na forma anexa, o Regimento Interno do
Grupo de Apoio Pedagógico - GAP, instituído no âmbito da Es-
tratégia Nacional de Educação Financeira - ENEF e do Comitê Na-
cional de Educação Financeira - CONEF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO MILHOMEM REZENDE

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
DO GRUPO DE APOIO PEDAGÓGICO - GAP/CONEF
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA ORGANIZAÇÃO
Art. 1º. O Grupo de Apoio Pedagógico (GAP), instituído

pelo Decreto nº 7.397, de 22 de dezembro de 2010, no âmbito do
Ministério da Fazenda, tem por objetivo assessorar o Comitê Na-
cional de Educação Financeira (CONEF), quanto aos aspectos pe-
dagógicos relacionados com a educação financeira e previdenciária,
no desenvolvimento da Estratégia Nacional de Educação Financeira
(ENEF).

Art. 2º. O GAP contará em sua composição com um re-
presentante e um suplente de cada um dos seguintes órgãos e en-
tidades:

I - Ministério da Educação;
II - Banco Central do Brasil;
III - Comissão de Valores Mobiliários;
IV - Ministério da Fazenda;
V - Superintendência de Seguros Privados;
VI - Superintendência Nacional de Previdência Complemen-

tar;
VII - Conselho Nacional de Educação;
VIII - Instituições Federais de Ensino, até o limite de 05

(cinco), no máximo de uma por região geográfica do País;
IX - Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Edu-

cação; e
X - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educa-

ção.
§ 1º. O representante indicado pelo Ministério da Educação

exercerá a Presidência do GAP.
§ 2º. As instituições federais de ensino, mencionadas no

inciso VIII, deste artigo, serão indicadas pelo Ministério da Edu-
cação.

§ 3º. O Ministério da Justiça será convidado a participar
permanentemente das reuniões do GAP, podendo indicar um titular e
um suplente.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º. Compete ao GAP:
I - Revisar e validar, para a apreciação do CONEF, os con-

teúdos, bem como as metodologias pedagógicas a serem adotadas nos
materiais educativos de educação financeira, principalmente quando
relacionados ao Programa Educação Financeira nas Escolas;

II - Manifestar-se, quando solicitado, sobre outros assuntos
relacionados ao desenvolvimento da ENEF;

III - Manifestar-se tecnicamente, quando solicitado, por meio
de opiniões, pareceres ou outros, sobre as questões atinentes à edu-
cação financeira e previdenciária;

IV - Criar subgrupos de trabalho, por prazo determinado,
destinados ao exame de assuntos específicos, bem como subcomis-
sões permanentes ou temporárias, de atividades especializadas, para
dar-lhe suporte técnico, integrados por representantes dos órgãos e
entidades que dele participam;

V - Promover alterações no seu Regimento Interno.
Art. 4º. São atribuições do Presidente do GAP:
I - Convocar e presidir as reuniões;
II - Definir, previamente, a pauta de assuntos a serem dis-

cutidos em cada reunião;
III - Aprovar a inclusão de assuntos fora de pauta, quando

revestidos de caráter de urgência ou de relevante interesse;
IV - Convidar representantes de outros órgãos e entidades

públicas e de organizações da sociedade civil para participar das
reuniões do GAP;

V - Representar o GAP perante o CONEF.
Parágrafo único. Nas hipóteses de faltas, ausências ou im-

pedimentos temporários do Presidente do GAP, o cargo será exercido
pelo seu suplente.

Art. 5º. São atribuições dos representantes dos órgãos e en-
tidades integrantes do GAP:

I - Apresentar proposições, indicações, requerimentos e co-
municações, a ser incluídos nas pautas das reuniões para discussão;

II - Solicitar o adiamento da votação de assuntos incluídos
na pauta ou apresentados fora de pauta;

III - Pedir vistas de assunto constante da pauta ou apre-
sentado fora de pauta;

IV - Fazer declaração de voto;
V - Requerer preferência para votação de assunto incluído na

pauta ou apresentado fora de pauta;
VI - Propor a criação de subgrupos de trabalho, bem como a

criação de subcomissões permanentes ou temporárias, destinados ao
exame de assuntos específicos;

VII - Envidar esforços em participar das reuniões do GAP;
VIII - Promover e divulgar as iniciativas do ENEF;
IX - Manter atualizados seus dados cadastrais.
Art. 6º. À Secretaria Executiva do GAP, a ser exercida pelo

Ministério da Educação, compete:
I - Organizar a pauta das reuniões, em conformidade com o

disposto neste Regimento Interno;
II - Comunicar os integrantes do GAP com, no mínimo, 15

(quinze) dias de antecedência, a data, a hora e o local das reuniões;
III - Enviar aos integrantes do GAP, com antecedência mí-

nima de 21 (vinte e um) dias, os materiais para leitura prévia às
reuniões;

IV - Prover os serviços de apoio administrativo e de se-
cretaria nas reuniões, elaborando as respectivas atas;

V - Manter arquivo e ementário de assuntos de interesse do
GAP, bem como das decisões adotadas em suas reuniões;

VI - Providenciar as assinaturas dos integrantes do GAP nas
respectivas atas das reuniões.

CAPÍTULO III
DAS REUNIÕES DO GAP
Art. 7º. As reuniões do GAP ocorrerão por demanda do

CONEF ou quando convocadas pelo seu Presidente, mediante o envio
de convocação eletrônica.

§ 1º. As reuniões serão instaladas em primeira convocação
com, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus integrantes e, decorridos
trinta minutos, com a presença da maioria simples dos integrantes.

§ 2º As reuniões poderão ser realizadas presencialmente, ou
a distância.

§ 3º. As despesas referentes à participação dos integrantes do
GAP nas reuniões serão custeadas pelos seus respectivos órgãos ou
entidades, exceto para os representantes dos incisos VII a X do Art.
2º, os quais serão custeados pelo Ministério da Educação.

Art. 8º. Poderão participar das reuniões do GAP, nos termos
do art. 4º, IV, deste Regimento Interno, representantes de outros
órgãos e entidades públicas e de organizações da sociedade civil.

Parágrafo único. Os representantes do Ministério da Justiça
terão direito a voto.

Art. 9º. A votação pelos integrantes do GAP ocorrerá após o
encerramento dos debates de cada assunto, observando-se, no que
couber, o disposto no § 1º, do art. 7º, deste Regimento Interno.

§ 1º. As decisões serão tomadas por maioria simples dos
votos. Será computado um voto para cada órgão ou entidade com-
ponente do GAP, conforme o Art. 2º deste Regimento Interno.

§ 2º. Em caso de empate na votação, cabe ao Presidente do
GAP o voto de qualidade.

§ 3º Os votos dos integrantes do GAP poderão ser colhidos
ou encaminhados por via eletrônica.

§ 4º. Não será admitido o voto por procuração.
Art. 10. Das reuniões do GAP serão lavradas atas que in-

formarão o local e a data de sua realização, nome dos integrantes
presentes e demais participantes e convidados, assuntos apresentados,
resumo dos debates ocorridos, bem como as deliberações ou decisões
tomadas.

Art. 11. As atas serão elaboradas em folhas soltas e re-
ceberão autenticação da Secretaria-Executiva e assinaturas do Pre-
sidente e demais integrantes do GAP presentes à reunião. As as-
sinaturas poderão ser eletrônicas.

Parágrafo único. As atas deverão ser finalizadas e distri-
buídas aos membros do GAP em até 30 (trinta) dias decorridos da
realização da reunião.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 12. Ao Presidente do CONEF caberá designar os re-

presentantes e respectivos suplentes do GAP, por meio de Portaria.
Art. 13. A participação no GAP é considerada serviço pú-

blico relevante e não enseja remuneração.
Art. 14. Os casos omissos neste Regimento Interno serão

resolvidos pelo Presidente do GAP, ad referendum do grupo.
Art. 15. Este Regimento Interno entra em vigor na data de

sua aprovação.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 141, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, com alterações do De-
creto nº 6.303, de 12/12/2007 e na Portaria Normativa nº 40, de
12/12/2007, republicada em 29/12/2010, conforme consta do Processo
e-MEC nº 201106956, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, Bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Universidade do
Grande Rio Professor José de Souza Herdy - UNIGRANRIO, com
sede na Rua Professor José de Souza Herdy, Nº 1160, Bairro 25 de
Agosto, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Sociedade Nilza Cordeiro Herdy de Educação e Cultura
S/S Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado, com 1.000 (hum
mil) vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do De-
creto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, dos cursos
neste ato autorizados, são, exclusivamente, aqueles constantes dos
atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos
por este Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 142, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em
vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, com alterações do
Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro
de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201103876, re-
solve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins exclusivos de expedição e
registro de diplomas, o curso superior de tecnologia em Design Grá-
fico, na modalidade a distância, ofertado pelo Centro Universitário
Leonardo da Vinci - UNIASSELVI, com sede na Rodovia BR-470, nº
1040, Bairro Benedito, no Município de Indaial, no Estado de Santa
Catarina, mantido pelo Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S/S
Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Fica vedado o ingresso de novos alunos no curso,
neste ato reconhecido, a partir da publicação desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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PORTARIA Nº 143, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a divulgação do resultado da seleção das propostas apresentadas
em atenção à chamada pública para adesão ao processo de transferência
assistida de alunos do Centro Universitário da Cidade.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 26 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os termos da Portaria Normativa MEC nº 18,
de 1º de agosto de 2013, e da Portaria MEC nº 41, de 20 de janeiro de 2014, e

CONSIDERANDO o cumprimento dos trâmites previstos no Edital SERES/MEC nº 1, de 23 de
janeiro de 2014, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2014, relativo à Chamada Pública de instituições
de educação superior interessadas em receber, por transferência, alunos vinculados ao Centro Uni-
versitário da Cidade, descredenciado pelo Despacho SERES nº 02, de 13 de janeiro de 2014; e

CONSIDERANDO o relatório final dos especialistas designados para análise das propostas
apresentadas pelas instituições de ensino, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado final da chamada pública para adesão ao processo de
transferência assistida de alunos vinculados ao Centro Universitário da Cidade, conforme Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

A G R U PA M E N TO P R O P O S TA
VENCEDORA

CURSO IES VENCEDORA

Agrupamento A Consórcio Rio
Universitário

1- Dança Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Direito Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

3 - Letras - Espanhol Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Letras - Inglês Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Letras - Língua Portu-
guesa

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Pedagogia Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

7 - Teatro Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento B Consórcio Rio
Universitário

1 - Administração Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

2 - Análise e Desenvolvi-
mento de Sistemas

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Engenharia de Produção Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Redes de Computadores Faculdade de Tecnologia SE-
NAC RIO - FATEC

5 - Sistema de Informação Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento C Consórcio Rio
Universitário

1 - Engenharia Ambiental Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Hotelaria Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Turismo Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

4- Ciências Contábeis Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Jornalismo Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Marketing Universidade Estácio de Sá -
UNESA

7 - Publicidade e Propagan-
da

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

8 - Relações Internacionais Universidade Estácio de Sá -
UNESA

9 - Desenho Industrial - Li-
nha Programação Visual

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

9 - Desenho Industrial - Li-
nha Projeto do Produto

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

PORTARIA Nº 144, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a divulgação do resultado da seleção das propostas apresentadas
em atenção à chamada pública para adesão ao processo de transferência
assistida de alunos Universidade Gama Filho.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 26 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os termos da Portaria Normativa MEC nº 18,
de 1º de agosto de 2013, e da Portaria MEC nº 41, de 20 de janeiro de 2014, e

CONSIDERANDO o cumprimento dos trâmites previstos no Edital SERES/MEC nº 2, de 23 de
janeiro de 2014, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2014, relativo à Chamada Pública de instituições
de educação superior interessadas em receber, por transferência, alunos vinculados à Universidade Gama
Filho, descredenciada pelo Despacho SERES nº 02, de 13 de janeiro de 2014; e

CONSIDERANDO o relatório final dos especialistas designados para análise das propostas
apresentadas pelas instituições de ensino, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado final da chamada pública para adesão ao processo de
transferência assistida de alunos vinculados à Universidade Gama Filho, conforme Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

A G R U PA M E N TO PROPOSTA VENCE-
DORA

CURSO IES VENCEDORA

Agrupamento D Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Automação Industrial Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Engenharia de Con-
trole e Automação

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Engenharia de Petró-
leo

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

4 - Engenharia Elétrica Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

5 - Engenharia Mecânica Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Petróleo e Gás Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento E Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Direito Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Filosofia Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Geografia - Licencia-
tura

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Geografia - Bachare-
lado

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - História - Licenciatura Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

6 - História - Bacharelado Universidade Estácio de Sá -
UNESA

7 - Jornalismo Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

8 - Letras - Inglês Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

9 - Publicidade e Propa-
ganda

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

Agrupamento F Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Arquitetura e Urbanis-
mo

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Desenho Industrial Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Engenharia Civil Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

Agrupamento G Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Ciências Biológicas -
Licenciatura

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

2 - Ciências Biológicas -
Bacharelado

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

3 - Educação Física - Li-
cenciatura

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Educação Física - Ba-
charelado

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Enfermagem Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Enfermagem e Obste-
trícia

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Farmácia Universidade Estácio de Sá -
UNESA

7 - Fisioterapia Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

8 - Nutrição Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

9 - Odontologia Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

10 - Psicologia Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento H Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Gestão da Tecnologia
da Informação

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Gestão Financeira Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Matemática Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Ciências Contábeis Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

5 - Redes de Computado-
res

Faculdade de Tecnologia SE-
NAC RIO - FATEC

6 - Ciência da Computa-
ção

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

7 - Engenharia de Produ-
ção

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

8 - Administração Universidade Estácio de Sá -
UNESA

PORTARIA Nº 145, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
nº 2, de 1º de fevereiro de 2013, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO
(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1.
201206048 MEDICINA VETERINÁRIA (Bachare-

lado)
80 (oitenta) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO AV. RIO BRANCO, 1595, PRÉDIO, ANA

RECH, CAXIAS DO SUL/RS

2.
201216291 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vin-

te)
FACULDADE ANGLO-AMERICANO

DE PASSO FUNDO
SESAT SOCIEDADE DE ENSINO SU-

PERIOR E ASSESSORIA TECNICA
AVENIDA RUI BARBOSA, 103, QUA-
DRA 138, VILA PETRÓPOLIS, PASSO

FUNDO/RS
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3.
201206039 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO R. MARQUÊS DO HERVAL, 701, PRÉ-

DIO, CENTRO, CAXIAS DO SUL/RS

4.
201203162 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vin-

te)
FACULDADE DE TECNOLOGIA E

CIENCIAS DO NORTE DO PARANÁ
FACULDADE DE TECNOLOGIA E

CIENCIAS DO NORTE DO PARANA
LTDA - ME

RUA GETÚLIO VARGAS, 333, JARDIM
SÃO JOÃO, PARANAVAÍ/PR

5.
201013952 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-

charelado)
150 (cento e cin-

quenta)
FACULDADE NOVO MILÊNIO ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR

DE CAMPO GRANDE LTDA - ME
AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840,

COQUEIRAL DE ITAPARICA, VILA
VELHA/ES

6.
2 0 111 0 9 1 3 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Bachare-

lado)
200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DA BAHIA UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SU-

PERIOR DA BAHIA LTDA
RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DI-

PLOMATA, PATAMARES, SALVA-
DOR/BA

7.
201205599 LATICÍNIOS (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN-

CIAS E LETRAS DO ALTO SÃO
FRANCISCO

OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
DE LUZ

AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153,
MONSENHOR PARREIRAS, LUZ/MG

8.
201208927 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 160 (cento e ses-

senta)
ESTÁCIO FASE - FACULDADE ES-

TÁCIO DE SERGIPE
IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LT-

DA.

RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 10, SAL-
GADO FILHO, ARACAJU/SE

9.
2 0 111 2 9 5 9 ENGENHARIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES (Bacharelado)
240 (duzentas e

quarenta)
FACULDADE MAURICIO DE NAS-

SAU DE SALVADOR
ABES - SOCIEDADE BAIANA DE EN-

SINO SUPERIOR LTDA
AVENIDA TAMBURUGY, 88, PATAMA-

RES, SALVADOR/BA

10.
2 0 111 4 8 6 4 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE IEDUCARE FACULDADE IEDUCARE LTDA RUA CONSELHEIRO JOÃO LOUREN-

ÇO, 406, CENTRO, TIANGUÁ/CE

11 .
201207608 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR

DA FUNLEC
FUNDACAO LOWTONS DE EDUCA-

CAO E CULTURA - FUNLEC
RUA CEL. CACILDO ARANTES, 322,

CACHOEIRA II, CAMPO GRANDE/MS

12.
201206404 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vin-

te)
FACULDADE UNA DE CONTAGEM MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA JOÃO CESAR DE OLIVEI-

RA, 6.620, BEATRIZ, CONTAGEM/MG

13.
2 0 11 0 7 2 7 6 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vin-

te)
UNIVERSIDADE POTIGUAR APEC - SOCIEDADE POTIGUAR DE

EDUCACAO E CULTURA S.A
RUA JOÃO DA ESCÓCIA, 1.561, NOVA

BETÂNIA, MOSSORÓ/RN

14.
201202357 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO

DE SISTEMAS (Tecnológico)
100 (cem) FACULDADE DA AMAZÔNIA OCI-

D E N TA L
SOCIEDADE ACREANA DE EDUCA-

CAO E CULTURA LTDA
ESTRADA DIAS MARTINS, 894, JAR-
DIM PRIMAVERA, RIO BRANCO/AC

PORTARIA Nº 146, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO
(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 7 0 0 3 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO

UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS I, S/Nº,
BR 285 - KM 171, SÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

2. 2 0 111 2 8 6 2 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFE-
NAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFE-
NAS - UNIFAL-MG

RUA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 700, CEN-
TRO, ALFENAS/MG

3. 200900009 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FA-
CULDADES METROPOLITANAS UNI-

DAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNI-
DAS ASSOCIACAO EDUCACIONAL

AV. SANTO AMARO, 1239, VILA NOVA CONCEI-
ÇÃO, SÃO PAULO/SP

4. 2 0 111 3 7 0 0 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

90 (noventa) UNIVERSIDADE ANHANGÜERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA ALEXANDRE HERCULANO. 1400, JARDIM
VERANEIO., 1400, JARDIM VERANEIO, CAMPO

GRANDE/MS

5. 2 0 111 6 0 6 5 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE IGUAÇU ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR
DE NOVA IGUACU

BR 356 KM 2, S/N, ITAPERUNA, CIDADE NOVA,
I TA P E R U N A / R J

6. 201210529 NUTRIÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE SÃO MIGUEL SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIO-
NAL SANTA RITA DE CASSIA LTDA -

ME

RUA DOM BOSCO, 1308, BOA VISTA, RECIFE/PE

7. 2 0 111 6 8 4 4 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR

RUA DO SACRAMENTO, 230, RUDGE RAMOS,
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

8. 2 0 111 2 8 5 0 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

180 (cento e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE
LUZ

RUA ENÉAS DE SIQUEIRA NETO, 340, JARDIM
DAS IMBUIAS, SÃO PAULO/SP

9. 2 0 111 4 6 1 9 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

120 (cento e
vinte)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS GONÇALVES CHAVES, 457, CENTRO, PELO-
TA S / R S

10. 2 0 111 6 0 1 8 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

85 (oitenta e
cinco)

UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSI-
NO E CULTURA

RUA RUI BARBOSA, 611, CENTRO, CASCA-
VEL/PR

11 . 200903257 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

RUA DA GLÓRIA, 187, CAMPUS I, CENTRO,
DIAMANTINA/MG

12. 200901858 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE LAVRAS FUNDACAO EDUCACIONAL DE LA-
VRAS

RUA PADRE JOSÉ POGGEL, 506, CENTENÁRIO,
L AV R A S / M G

13. 200908676 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

120 (cento e
vinte)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLI-
CA DE MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA AVENIDA DOM JOSÉ GASPAR, 500, CORAÇÃO
EUCARÍSTICO, BELO HORIZONTE/MG

14. 2 0 111 6 0 1 9 ODONTOLOGIA (Ba-
charelado)

120 (cento e
vinte)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLI-
CA DO PARANÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CUL-
TURA - APC

RUA IMACULADA CONCEIÇÃO, 1155, PRADO
VELHO, CURITIBA/PR
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 290, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2013, publicado no DOU de
19/08/2013.

Unidade: ESCOLA DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZO-
OTECNIA

Departamento: Zootecnia
Área de Conhecimento: Equideocultura, Ezoognose e Jul-

gamento Animal e Animais Silvestres
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.002751/14-80
Não houve candidato aprovado.

ANTONIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO

TEIXEIRA

PORTARIA Nº 1.907, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora Pró-Tempore do Campus Macaé - Professor Aloí-
sio Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora
Elizabeth Accioly, nomeada pela Portaria nº 13.324, de 04/11/2013,
publicada no DOU nº 216, de 06/11/2013, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 23, de 28 de
janeiro de 2014. Publicado no Diário Oficial da União nº 20, em 29
de janeiro de 2014, divulgando, em ordem de classificação, os nomes
dos candidatos aprovados:

Curso: Química
Setor: Psicologia da Educação
1º Andréa Giglio Bottino

ELIZABETH ACCIOLY
Diretora

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PORTARIA Nº 1.865, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor da Escola de Educação Infantil do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Técnica em Assuntos Educacionais Jordanna Castelo Branco,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para a
contratação de professor substituto da Escola de Educação Infantil da
UFRJ, referente ao Edital nº 37, de 6 de fevereiro de 2013, publicado
no D.O nº 28 - Seção 3, página 10 de fevereiro de 2014, divulgando
os nomes dos candidatos aprovados.

1º Allan do Carmo Silva
2º Úrsula Gabriela Dantas de Menezes
3º Elizabeth dos Santos Cipolio Dias

JORDANNA CASTELO BRANCO

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA Nº 1.779, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto do Departamento de Clínica Mé-
dica - Setor: Endocrinologia, referente ao Edital n°30 de 04 de fe-
vereiro de 2014, publicado no DOU n° 25 - Seção 3, páginas 76 a 78,
de 05 de fevereiro de 2014, divulgando o nome do candidato apro-
vado:

Departamento - Clínica Médica
Setor: Endocrinologia
1° lugar - Aline Barbosa Moraes
2º lugar - Dhianah Santini Oliveira Chachamovitz

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

PORTARIA No- 1.821, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto do Departamento de Pediatria -
Setor: Neonatologia, referente ao Edital n°17 de 16 de janeiro de
2014, publicado no DOU n° 12 - Seção 3, páginas 100 a 101, de 17
de fevereiro de 2014, divulgando o nome da candidata aprovada:

Departamento - Pediatria
Setor: Neonatologia
1° lugar - Ana Carolina Botelho de Barros

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

MUSEU NACIONAL

PORTARIA Nº 1.866, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora Museu Nacional da universidade Federal do Rio
de Janeiro, no uso da sua competência delegada pela portaria nº 818
de 8 de março de 2010, publicada no Diário Oficial União de 09 de
março de 2010, resolve:

Tornar publico o resultado do processo seletivo aberto para
concurso de professor visitante do Departamento de Botânica, re-
ferente ao Edital nº 438 , de 05/12/2013, publicado no DOU nº 237,
Seção 3 de 06/12/2014, divulgando, o nome do candidato aprovado,
tendo sido indicado na 1071ª Congregação do dia 31/01/2014.

Departamento de Botânica
- Catharina Alves de Souza

CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA DE CARVALHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 107, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057047/2013-21, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 10 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Ciência da Computação
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 3 (três), sendo 1 (uma), preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 do Edital
270/DDP/2013

Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º EDISON PIGNATON DE FREI-

TA S
9,37

2º ALEX SANDRO ROSCHILDT
P I N TO

8,90

3º JEAN EVERSON MARTINA 8,30
4º RICARDO SANGOI PADILHA 7,55

Lista de pessoas com deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 108, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057038/2013-30, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 10 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Educação/Filosofia da Edu-
cação

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º GESTINE CÁSSIA TRINDADE 7,80
2º PATRICIA ROSA 7,44

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 109, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057042/2013-06, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 11 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Química/Tecno-
logia Química

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 do Edital
270/DDP/2013

Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º CINTIA MARANGONI 8,94
2º CRISTIANE DA COSTA BRE-

SOLIN
7,50

3º JEANE DE ALMEIDA DO RO-
SÁRIO

7,09

Lista de pessoas com deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 110, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057043/2013-42, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 12 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Química/Têx-
teis

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 4 (quatro)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JOSÉ ALEXANDRE BORGES

VA L L E
9,05

2º RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA
CURTO VALLE

8,81

3º ANA PAULA SERAFINI IMMI-
CH BOEMO

8,01

4º CATIA ROSANA LANGE DE
AGUIAR

7,89

5º ÉLITON FONTANA 7,48

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 111, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.056999/2013-27, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 03 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino/Ensino de Matemá-
tica

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 5 (cinco), sendo 1 (uma), preferencialmente, reser-

vada para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 do
Edital 270/DDP/2013

Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º ROGER BEHLING 8,09
2º FELIPE VIEIRA 7,41
3º LOUISE REIPS 7,31

Lista de pessoas com deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 112, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057032/2013-62, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 11 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino/Ensino de Química
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas), sendo 1 (uma), preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 do Edital
270/DDP/2013
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Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º MARCELO LAMBACH 7,65

Lista de pessoas com deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 113, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057000/2013-67, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 11 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 5 (cinco), sendo 1 (uma), preferencialmente, reser-

vada para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 do
Edital 270/DDP/2013

Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º LEONARDO SILVEIRA BOR-

GES
7,54

Lista de pessoas com deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 114, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057034/2013-51, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 10 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Química/Físico-Química
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JULIO CESAR ARAUJO DA

S I LVA
7,75

2º ISMAEL CASAGRANDE BEL-
LETTINI

7,72

3º MARCO AURELIO WOEHL 7,21

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 115, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057036/2013-41, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 12 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Química/Química Inorgâ-
nica

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º SILMAR JOSÉ SPINARDI

FRANCHI
7,49

2º ALFREDO ALBERTO MUXEL 7,04

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 116, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.057037/2013-95, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 13 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Sociologia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 3 (três)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JEAN SEGATA 7,99
2º MARILISE LUIZA MARTINS

DOS REIS SAYAO
7,94

3º SERGIO LUIZ FERREIRA 7,19
4º BRENDA TERESA PORTO DE

M ATO S
7,15

5º SUZANA MARIA POZZER DA
S I LV E I R A

7,01

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 117, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.058177/2013-81, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
270/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 3, página 102, homologado pelo Conselho da
Unidade em 10 de fevereiro de 2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Educação/Psicologia Edu-
cacional

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º SIMONE VIEIRA DE SOUZA 9,38
2º LUCIANA MACHADO SCH-

MIDT
9,00

3º RENATA ORLANDI 8,18
4º MARIA FERNANDA DIOGO 8,17
5º ELIANE DO ROCIO ALBERTI

C O M PA R I N
7,75

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 120, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.003500/2014-60 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciências da Administração - CAD/CSE, instituído
pelo Edital nº 063/DDP/2014, de 06 de fevereiro de 2014, publicado
no Diário Oficial da União nº 27, Seção 3, de 07/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Administração de Mate-
riais

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 121, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.004249/2014-51 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil - ECV/CTC, instituído pelo Edital
nº 063/DDP/2014, de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 27, Seção 3, de 07/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil - Ciências
Geodésicas/Topografia Teórica/Topografia Prática.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

BANCO DO BRASIL S/A

R E L AT Ó R I O

Senhoras e Senhores Acionistas,
Apresentamos o Relatório da Administração do Banco do

Brasil relativo ao ano de 2013, de acordo com as exigências da Lei
das Sociedades por Ações, do Conselho Monetário Nacional (CMN),
do Banco Central do Brasil (Bacen), da Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) e do Estatuto Social do Banco do Brasil.

1. Ambiente Macroeconômico
O ambiente econômico internacional em 2013 foi caracte-

rizado por sinais mais evidentes de recuperação da economia ame-
ricana, com indicações, por parte do Federal Reserve, de que o início
da retirada dos estímulos monetários aconteça ao longo do próximo
ano. Em contraposição, a economia chinesa manteve o ritmo de
desaceleração da atividade econômica. Essa conjuntura propiciou a
valorização do dólar, o que trouxe impactos adversos diretos na co-
tação das moedas e na avaliação do prêmio de risco associado às
economias emergentes.

A economia brasileira continuou sendo afetada pelas incer-
tezas do ambiente externo. O início do programa de investimentos em
infraestrutura brasileiro trouxe perspectivas positivas para o aumento
da capacidade de oferta no médio prazo e expressiva produção agro-
pecuária, mas o Produto Interno Bruto não apresentou taxas robustas
de crescimento.

Em que pese o baixo crescimento, a inflação acumulada em
12 meses permaneceu próxima do limite superior do intervalo de
metas, induzindo o Bacen a iniciar um novo ciclo de elevação da
Selic.

2. Destaques do Período
A seguir, em ordem cronológica, alguns dos importantes

eventos do exercício:
i) emissões de Letras Financeiras Subordinadas no País, em

janeiro, no total de R$ 5,233 bilhões;
ii) conclusão em janeiro da maior captação no mercado ex-

terno de capitais sob a forma de Instrumento Híbrido de Capital e
Dívida, no valor de US$ 2,0 bilhões, sendo U$ 1,950 bilhões con-
siderado elegível pelo Bacen, em outubro, para compor o Capital
Complementar de Nível I, atendendo aos requisitos de Basileia III;

iii) realização em abril de oferta pública de ações da BB
Seguridade, holding que centraliza participações em empresas do seg-
mento de seguros, previdência privada e capitalização. A oferta pú-
blica inicial secundária - maior do mundo em 2013 - foi de 675
milhões de ações ordinárias, relativas à oferta base e aos lotes com-
plementar e adicional. As ações da BB Seguridade começaram a ser
negociadas em bolsa no dia 29.04.2013, listadas no Novo Mercado da
BM&FBOVESPA, com o preço definido em R$ 17,00 por ação,
gerando uma receita bruta para o BB de R$ 11,475 bilhões;

iv) inauguração em abril da nova fase do BOMPRATODOS,
denominado Cada Vez + BOMPRATODOS;

v) manutenção da listagem no Índice Dow Jones de Sus-
tentabilidade da Bolsa de Nova Iorque (DJSI) e no Índice de Sus-
tentabilidade Empresarial BM&FBovespa (ISE), em setembro e no-
vembro, respectivamente;

vi) realização em novembro da primeira emissão pública no
mercado suíço, captando 275 milhões de francos suíços. Foi a maior
operação efetuada nesse mercado por um emissor brasileiro.

3. Planejamento Estratégico para o Período 2014 a 2018
Para o período de 2014 a 2018, o Banco do Brasil continuará

priorizando aumentar a eficiência e produtividade, aperfeiçoar o re-
lacionamento com clientes e gerar resultados sustentáveis.

Para aumentar a eficiência e a produtividade, o Banco está
revisando os seus principais processos e atuando com foco na gestão
das despesas. Com inovações nos canais de interação e melhoria no
atendimento, pretende-se proporcionar maior proximidade, agilidade e
conveniência ao cliente, aperfeiçoando o relacionamento com o Ban-
co. Os resultados sustentáveis estão alicerçados no crescimento dos
negócios que valorizam o relacionamento perene com os clientes e a
geração de valor social, contribuindo para promoção da cidadania e
crescimento do País.

A entrega de resultados aos acionistas e a realização de
negócios sociais, como os programas Minha Casa Minha Vida
(PMCMV), Microcrédito Produtivo Orientado (MPO) e Fundo de
Financiamento Estudantil (FIES) estão alinhados à missão do Banco
do Brasil de "ser um banco competitivo e rentável, promovendo o
desenvolvimento sustentável do Brasil e cumprindo sua função pú-
blica com eficiência".

4. Desempenho Econômico-Financeiro
4.1 Grandes Números
O Banco do Brasil registrou lucro líquido de R$ 15,8 bilhões

e retorno anualizado sobre o patrimônio líquido de 22,9% em 2013. O
lucro por ação foi de R$ 5,58 no período.

Os ativos somaram R$ 1,3 trilhão, crescimento de 13,5% em
doze meses, com retorno sobre ativos de 1,3%, permitindo ao BB
encerrar o ano como líder do Sistema Financeiro Nacional (SFN).
Destaque para sua atuação no crédito com 21,1% de participação de
mercado. O patrimônio líquido alcançou R$ 72,2 bilhões, incremento
de 17,4% em doze meses.

Ministério da Fazenda
.
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Tabela 1. Principais Informações

R$ milhões
Resultado (1) 2012 2013 s/2012
Lucro Líquido 12.205 15.758 29,1
Resultado Bruto da Intermediação Financeira 30.055 2 8 . 7 11 (4,5)
Receita de Prestação de Serviços e Tarifas Bancárias 21.071 23.301 10,6
Resultado de Operações com Seguros, Previdência e Capitalização 2.349 3.230 37,5
Despesas Administrativas (2) (31.992) (34.750) 8,6

R$ bilhões
Patrimoniais Dez/12 Dez/13 s/Dez/12
Ativos 1.149 1.304 13,5
Carteira de Crédito Ampliada (3) 581 693 19,3
Captações Comerciais (4) 516 607 17,7
Depósitos Totais 472 491 4,0
Patrimônio Líquido 61 72 17,4
Índice de Basileia% (5) 14,8 14,5

Indicadores 2012 2013 s/2012
Lucro por Ação (em R$) 4,30 5,58 29,7
Retorno sobre Ativos % 1,4 1,4
Retorno sobre Patrimônio Líquido % 19,8 22,9

mil
Dados Estruturais Dez/12 Dez/13 s/Dez/12
Base de Clientes 58.551 61.375 4,8
Total de Contas Correntes 37.418 39.786 6,3

PF 35.049 37.328 6,5
PJ 2.369 2.458 3,7

Agências 5,4 5,5 1,6
Recursos Administrados (R$ bilhões) 444 494 11 , 2

R$
Indicadores de Mercado Dez/12 Dez/13 s/Dez/12
Valor Patrimonial - BBAS3 21,5 25,2 17,4
Cotação de Fechamento - BBAS3 25,6 24,4 (4,7)

mil
Perfil de Funcionários Dez/12 Dez/13 s/Dez/12
Funcionários 11 4 . 1 8 2 11 2 . 2 1 6 (1,7)

Feminino 47.204 46.580 (1,3)
Masculino 66.978 65.636 (2,0)

Escolaridade
Ensino Médio 28.552 26.426 (7,4)
Graduação 53.223 51.568 (3,1)
Especialização, Mestrado e Doutorado 31.917 33.794 5,9
Demais 490 428 (12,7)

Rotatividade de Funcionários (%) 3,7 4,8

(1) - Itens baseados nas Demonstrações Consolidadas;
(2) - Refere-se à soma de Despesas de Pessoal e Outras Despesas Administrativas;
(3) - Inclui Títulos e Valores Mobiliários privados e garantias prestadas;
(4) - Depósitos Totais, Letras de Crédito do Agronegócio, Letras de Crédito Imobiliário e Operações Compromissadas com Títulos Privados;
(5) - Índice de 2013 calculado, conforme regras de Basileia III.
Para informações mais detalhadas sobre o desempenho econômico-financeiro do BB, acesse o Relatório Análise do Desempenho no sítio: www.bb.com.br/ri.
4.2 Desempenho dos Papéis
O valor de mercado do BB foi de R$ 69,9 bilhões ao final de dezembro de 2013. Na carteira teórica do Ibovespa para o quadrimestre janeiro a abril de 2014, o Banco ocupa a 9ª posição, com 2,720% de

participação.
A ação ordinária do BB (BBAS3) foi negociada em todos os pregões do Novo Mercado da BM&FBovespa permanecendo listada nas carteiras teóricas dos principais índices da bolsa: Ibovespa, Ibrx50, IGC,

ISE e Itag. Internacionalmente, o BB integra os índices MSCI LatAm Index, S&P Lac 40 e DJSI.
Ao final do período, o Programa de American Depositary Receipt (ADR) Nível I do Banco do Brasil possuía 19,1 milhões de recibos em circulação cotados a US$ 10,38 por certificado.
O Banco do Brasil, alinhado à sua prática de reinvestimento de lucros e distribuição de resultado, mantém o payout de 40% do lucro líquido, distribuído sob a forma de dividendos e juros sobre o capital próprio

(JCP), em periodicidade trimestral. Assim, no ano foram destinados R$ 6,3 bilhões aos acionistas, sendo R$ 3.010,2 milhões como dividendos e R$ 3.313,9 milhões na forma de JCP. Os 60% remanescentes do lucro
foram destinados à Reserva Legal e às Reservas Estatutárias.

4.3 Informações de Coligadas e Controladas
Tabela 2. Participações Societárias do BB Banco Múltiplo

Participação Total - % Saldo de Investimento Result. de Particip.
R$ mil Atividade Dez/13 Dez/12 Dez/13 2013
Participações Consolidadas
Segmento Bancário
Banco do Brasil - AG. Viena Bancária (I) 100,00 260.921 332.003 18.902
BB USA Holding Company, Inc. Holding (I) 100,00 2.127 4.073 (1.193)
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil Arrendamento (I) 100,00 3.550.675 3.716.195 217.075
BB Leasing Company Ltd. Arrendamento (I) 100,00 92.126 106.823 1.171
BB Securities LLC. Corretora (I) 100,00 55.919 88.352 23.395
Brasilian American Merchant Bank Bancária (I) 100,00 915.829 1.023.383 57.393
Besc DTVM S.A. Adm. de Ativos (I) 99,62 7.133 7.136 97
Banco Patagonia S.A. Banco Múltiplo (I) 58,96 825.133 973.600 276.271
Banco Votorantim S.A. Banco Múltiplo (II) 50,00 3 . 8 11 . 1 4 9 3.433.969 (35.699)
BB Americas Banco Múltiplo (I) 100,00 57.001 70.000 (8.725)
Segmento Investimentos
BB Banco de Investimento S.A. Banco de Invest. (I) 100,00 2.676.091 2.766.615 1.347.555
Segmento Gestão de Recursos
BB DTVM S.A. Adm. de Ativos (I) 100,00 131.494 131.501 736.175
Segmento Seg., Previd. e Capitaliz.¹
BB Seguridade Participações S.A. Holding (I) 66,25 4.468.031 3.180.736 1.698.083
Segmento Meios de Pagamento
BB Adm. de Cartões de
Crédito S.A.

Serviços (I) 100,00 19.124 19.023 26.446

BB Elo Cartões Participações S.A. Holding (I) 100,00 15.031 463.718 68.671
Outros Segmentos
BB Administradora de Consórcios S.A. Consórcios (I) 100,00 98.539 155.094 145.595
BB Turismo Tu r i s m o (I) 100,00 10.497 13.282 2.872
BB Money Transfers Inc. Serviços (I) 100,00 2.464 4.488 (728)
BB Tecnologia e Serviços S.A. (antiga Cobra Tecnologia) Informática (I) 100,00 141.563 161.639 32.280
BV Participações S.A. Holding (II) - 52.186 - (2.726)

(I) Controladas, consolidadas integralmente;
(II) Controladas em conjunto, consolidadas proporcionalmente.
Tabela 3. Participações Societárias não Consolidadas

Participação Total - % Saldo de Investimento Result. de Particip.
R$ mil Atividade Dez/13 Dez/12 Dez/13 2013
Participações não Consolidadas
Cadam S.A. Mineradora (IV) 21,64 27.999 25.929 (2.070)
Cia. Hidromineral Piratuba Saneamento (IV) 15,56 2 . 3 11 2.462 201
Itapebi Geração de Energia E n e rg i a (IV) - 75.719 - 22.058
Estruturadora Brasileira de Projetos - EBP Serviços (IV) 11 , 11 1.827 8.747 4.089
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(IV) Coligadas, avaliadas pelo método de equivalência pa-
trimonial.

5. Rede de Atendimento e Canais
O Banco do Brasil encerrou o período com 67,6 mil pontos

de atendimento, entre rede própria, compartilhada e correspondentes,
fazendo-se presente em 99,9% dos municípios brasileiros.

A rede própria contava com 19.143 pontos, sendo 5.450
agências, 1.746 postos de atendimento e 11.947 postos de atendi-
mento eletrônico com 44.117 terminais de autoatendimento. O BB
possui a maior rede de agências do País, com participação de
23,8%.

A rede de correspondentes, identificada pela marca MaisBB,
contava com 10.251 pontos de atendimento e estabelecimentos con-
veniados, aos quais somam-se os 6.189 pontos do Banco Postal.

Destacou-se também a performance dos canais de autoa-
tendimento:

i) internet: 2,0.bilhões de transações efetivadas por pessoas
físicas e 15,3 milhões de clientes habilitados a utilizar o canal;

ii) celular: 489,3 milhões de transações realizadas e 3,7 mi-
lhões de usuários;

iii) Setor Público (internet e celular): 343,9 milhões de tran-
sações realizadas por 26,9 mil usuários;

iv) Central de Atendimento: 258,5 milhões de transações
realizadas e 12,4 milhões de clientes habilitados;

v) Gerenciador Financeiro: 2,3 bilhões de transações rea-
lizadas pelo aplicativo, que foi utilizado por mais de 738 mil em-
presas, principalmente de pequeno porte. Em setembro de 2013, o BB
lançou mais uma novidade: a liberação de crédito por meio do Ge-
renciador Financeiro para celulares smartphones.

Em 2013, o BB inaugurou duas agências com atendimento
especializado para o segmento de micro e pequenas empresas (MPE):
uma em Belo Horizonte (MG) e outra em Bauru (SP), totalizando três
dependências com esse modelo de atendimento no País.

No mês de julho, o BB lançou a primeira agência com
horário estendido, aberta das 6h às 24h, na cidade de São Paulo, a
qual possui também Espaços de Promoção de Vendas, destinado a
divulgação de produtos e serviços do Banco e parceiros, e de Edu-
cação Financeira, utilizado para realização de palestras para clientes e
convidados.

No exterior, a rede de atendimento é composta por 49 de-
pendências próprias localizadas em 24 países. Ao final de 2013, havia
1,2 mil bancos atuando como correspondentes do BB em 134 países.
Na Argentina, a rede do Banco Patagonia foi ampliada para 374
pontos de atendimento, crescimento de 7,5% em doze meses. O
Banco do Brasil Americas, nos Estados Unidos, possui uma rede de
4 agências, e por meio de convênios estabelecidos, tem disponíveis
40 mil terminais de autoatendimento compartilhados, oferecendo tam-
bém serviços de internet e mobile banking.

6. Negócios
6.1 BOMPRATODOS
Em 2013, a Campanha BOMPRATODOS totalizou 12,2 mi-

lhões de clientes, que fizeram uso de produtos e serviços com preços
reduzidos e mais de 9,3 milhões contrataram crédito com taxas de
juros menores. Houve incremento de 5 milhões de clientes entre
novos e que iniciaram relacionamento com o BB, especialmente por
meio do Banco Postal.

A nova fase do BOMPRATODOS, inaugurada em abril, com
foco na excelência e no relacionamento, busca a qualidade do aten-
dimento e a satisfação dos 61,3 milhões de clientes do Banco do
Brasil. Os três pilares dessa etapa são: mais transparência nas re-
lações, mais inclusão bancária e mais vantagens em produtos e ser-
viços.

O lançamento do novo extrato de serviços foi a principal
ação dessa fase em 2013, materializando a estratégia de transparência,
reforçando a postura do Banco de respeito com consumidores e de
valorização de relacionamentos maduros e duradouros, pautados pela
confiança. Desde o lançamento, foram mais de 6,6 milhões de acessos
ao extrato de serviços, com 3,8 milhões de clientes únicos.

Outras ações integrantes da fase 2013 do BOMPRATO-
DOS:

i) lançamento do novo extrato de conta-corrente e da nova
fatura do cartão de crédito;

ii) lançamento dos novos pacotes de serviços padronizados,
em atendimento à Resolução CMN 4.196, de 15.03.2013 e Carta-
circular Bacen 3.594, de 22.04.2013;

iii) simplificação do portfólio de pacotes de serviços do
Banco do Brasil, reduzindo a quantidade ofertada de 31 para 7, que
inclui pacotes padronizados pelo Bacen e a Cesta Banco Postal, com
objetivos de qualificar a oferta e dar maior transparência em relação
à cobrança de tarifas;

iv) lançamento do BB Conta de Pagamento, inovação que
permitiu criar uma conta pré-paga virtual para movimentação finan-
ceira de quem não possui conta em banco.

Para mais informações, acesse o sítio: www.bb.com.br/bom-
pratodos.

6.2 Carteira de Crédito
A carteira de crédito do BB atingiu R$ 623,4 bilhões, com

expansão de 18,6% em doze meses. O BB manteve sua liderança em
crédito no SFN com 21,1% de participação de mercado. A principal
composição da carteira é apresentada abaixo:

i) R$ 167,7 bilhões em operações com pessoa física, evo-
lução de 10,5%;

ii) R$ 261,6 bilhões em operações com empresas (indústria,
comércio e serviços) crescimento de 17,9%;

iii) R$ 144,1 bilhões em crédito ao agronegócio, aumento de
34,7%.

A inadimplência permaneceu sob controle. O indicador que
mede a razão entre as operações com atraso superior a 90 dias e a
carteira de crédito encerrou o período em 2,0%, inferior aos 2,1%
alcançado no exercício anterior. Comparativamente, o SFN apresen-
tou índices de 3,0% e 3,7%, respectivamente. O Banco também apre-
senta uma estrutura de crédito com menor risco que a do SFN. As
operações classificadas nos níveis de risco de AA-C encerraram de-
zembro em 95,0% do total da carteira, contra 93,3% do SFN.

6.2.1 Clientes Pessoa Física
As principais linhas de crédito que compõem a carteira são

relacionadas a seguir:
Crédito Consignado
O crédito consignado permanece com a maior representa-

tividade na carteira para pessoas físicas, com 36,9% do total, já
considerando as aquisições de crédito e participação no Banco Vo-
torantim. Com a estratégia de qualificação da base de clientes e foco
em linhas de menor risco, as operações em consignado cresceram
5,8% nos últimos doze meses, reforçando a liderança do Banco nesse
segmento, com 27,9% de participação de mercado. Os empréstimos a
servidores públicos continuaram como os mais representativos dessa
carteira, com 87,6% do total, sendo ainda composta por aposentados
e pensionistas do INSS (8,3%) e funcionários do setor privado
(4,2%).

Financiamentos de Veículos
O saldo das operações de financiamento de veículos, in-

cluindo aquisições de crédito e participação no Banco Votorantim,
alcançou R$ 35,5 bilhões.

As operações originadas nas agências do Banco do Brasil
alcançaram saldo de R$ 11,9 bilhões, uma evolução de 7,6% em doze
meses, impulsionadas pelo BOMPRATODOS. O perfil destas novas
operações continuou dentro dos critérios adotados nos últimos anos,
assegurando a qualidade da carteira dentro da série histórica de de-
sempenho.

Crédito Imobiliário
O crédito imobiliário pessoa física finalizou o ano com saldo

de R$ 18,2 bilhões, expansão de 78,0% em doze meses. Os de-
sembolsos atingiram R$ 9,9 bilhões no ano, 93,9% a mais que no
mesmo período de 2012. Destaque para a disponibilização de port-
fólio de produtos com funding de poupança e Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

No âmbito do PMCMV, foram financiadas 42,1 mil ope-
rações com clientes das Faixas 2 e 3.

Financiamento Estudantil
Foram formalizados 270 mil novos contratos em 2013, su-

perando em 47,9% o resultado de 2012, quando foram contratados
183 mil financiamentos. Em valor de contrato a carteira total do BB
já soma R$ 18,6 bilhões.

No final de dezembro, o Banco do Brasil contratou a ope-
ração FIES de número 500.000, expressiva marca para o BB que, em
pouco mais de três anos de atuação, proporcionou o acesso de mais
de meio milhão de estudantes às instituições privadas de ensino su-
p e r i o r.

6.2.2 Clientes Pessoa Jurídica
Os principais montantes que compõem o saldo da carteira

pessoa jurídica são apresentados a seguir:
Crédito para Investimentos
O BB consolidou sua posição como um dos mais impor-

tantes agentes financiadores do crédito para investimento no País. Em
2013, foram analisados grandes projetos em áreas como energia, setor
naval, petróleo e transportes, onde R$ 54,0 bilhões já foram con-
tratados ou estão em fase de contratação.

O desembolso de crédito para investimento atingiu nesse
período o montante de R$ 55,8 bilhões. As principais linhas de
repasse de recursos são o Fundo de Financiamento para Aquisição de
Máquinas e Equipamentos Industriais (BNDES/Finame), Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), Inves-
timento Agropecuário, Fundo Constitucional do Centro Oeste (FCO),
Fundo da Marinha Mercante (FMM) e Programas de Geração de
Emprego e Renda (Proger).

Crédito Imobiliário
O BB encerrou o período com R$ 9,5 bilhões em contratos

de financiamento à produção. O saldo da carteira atingiu R$ 5,9
bilhões em dezembro, crescimento de 122,6% em doze meses.

Em 2013, 156 mil unidades habitacionais foram contratadas
para a construção, com amparo do PMCMV, para todas as faixas de
renda do programa.

Micro e Pequenas Empresas
Ao final de dezembro de 2013, o BB possuía 2,3 milhões de

clientes MPE, mantendo-se como principal parceiro do segmento e
reforçando o posicionamento como o "Banco da Micro e Pequena
Empresa".

O saldo das operações de crédito para MPE atingiu R$ 99,9
bilhões, incremento de 12,3% em doze meses. Destinou R$ 65,3
bilhões para capital de giro, representando 65,4% da carteira de cré-
dito MPE. O saldo dos financiamentos de investimentos a esse seg-
mento chegou a R$ 32,4 bilhões, crescimento de 25,2% em relação a
dezembro de 2012.

O Banco do Brasil utilizou amplamente o Fundo de Garantia
de Operações (FGO) para facilitar o acesso ao crédito para as MPE,
que mitigou o risco das operações e reduziu o custo para o tomador
final. Em dezembro, havia 491,9 mil operações cobertas, totalizando
o saldo aplicado de R$ 18,3 bilhões.

Em 2013, o BB reforçou o apoio ao empreendedorismo com
o lançamento do site Empreendedor (bb.com.br/empreendedor), que
apresenta soluções de produtos e serviços. Apoiou também os Ar-
ranjos Produtivos Locais (APL) aplicando R$ 3,8 bilhões em ope-
rações de crédito com empresas integrantes de APL.

No MPO, a atuação do Banco é alinhada ao Programa Cres-
cer do Governo Federal. Em dezembro, alcançou o desembolso acu-
mulado de R$ 2,4 bilhões em operações de crédito para capital de
giro e investimentos. Foram beneficiados 1,2 milhão de clientes pes-
soas físicas e jurídicas em todo o País.

Clientes Atacado
Em dezembro, a carteira de crédito de clientes atacado apre-

sentou saldo de R$ 143,1 bilhões, crescimento de 15,5% na com-
paração com o mesmo período de 2012.

O Banco do Brasil participa de Operações Estruturadas, que
são concessões de crédito realizadas sob medida para atender a ne-
cessidades específicas do cliente. As principais contratações do ano
somaram mais de R$ 43,6 bilhões. Deste total, a participação do
Banco do Brasil foi de R$ 24,1 bilhões, dos quais R$ 5,2 bilhões em
operações de financiamento de longo prazo - tais como BNDES, FCO
e FMM e R$ 18,9 bilhões em emissões no Mercado de Capitais, por
meio de Debêntures, Notas Promissórias e cotas de Fundos de In-
vestimentos de Direitos Creditórios (FIDC).

6.2.3 Agronegócios
O BB mantém-se como o maior parceiro do agronegócio

brasileiro, com participação de 66,1% do Sistema Nacional de Crédito
Rural (SNCR). A carteira de agronegócios encerrou dezembro com
saldo de R$ 144,1 bilhões em operações de crédito rural e agroin-
dustrial. Esse montante representa um incremento de 34,7% em re-
lação ao mesmo período de 2012. O saldo foi de R$ 28,9 bilhões em
operações contratadas no Pronaf e R$ 16,8 bilhões no Programa
Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp).

Na contratação de operações de crédito rural são utilizados
mecanismos de mitigação de risco (intempéries e preços). Em de-
zembro, 65,1% das operações de custeio agrícola contratadas na safra
2013/2014 estavam cobertas com seguro de produção (Seguro Agrí-
cola ou Proagro) e seguro de preço (contratos de opções). O índice de
inadimplência (operações em atraso acima de 90 dias) da carteira de
agronegócio foi de 0,8%.

O apoio creditício à sustentabilidade no agronegócio está
presente nas linhas Pronaf Agroecologia, Pronaf Eco, Pronaf Florestal
e Programa de Agricultura de Baixo Carbono (Programa ABC) que
incentivam os produtores rurais a utilizarem técnicas sustentáveis para
reduzir a emissão de gases que provocam o efeito estufa e o des-
matamento. No ano o Programa ABC contratou 5.359 financiamen-
tos, atingindo o montante de R$ 2,3 bilhões.

O financiamento de lavouras com o emprego do Sistema de
Plantio Direto (SPD), uma das tecnologias que compõem os com-
promissos voluntários assumidos pelo Brasil na COP-15, é expressivo
e corresponde a 77,0% do total financiado em custeio agrícola pelo
BB na safra 2012/2013.

6.3 Captações
As captações comerciais do BB totalizaram R$ 607,2 bilhões

em 2013, entre operações realizadas no mercado doméstico e in-
ternacional.

Destacam-se entre as captações domésticas:
i) R$ 79,2 bilhões em Letras de Crédito do Agronegócio e

R$ 3,5 bilhões em Letras de Crédito Imobiliário;
ii) R$ 113,3 bilhões em repasses de fundos e programas

oficiais com crescimento de 33,0% em relação ao mesmo período de
2012. Entre esses fundos estão: FCO, Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (FAT), Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé),
BNDES/Finame. Todos geram funding para operações de crédito no
BB.

iii) R$ 17,2 bilhões em Letras Financeiras Subordinadas. O
saldo de operações enquadradas como capital de nível II somou R$
7,4 bilhões.

6.4 Administração de Recursos de Terceiros
O Banco do Brasil, por meio da BB Gestão de Recursos -

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A (BB DTVM),
desde 1994 é líder na indústria nacional de fundos de investimento.
Ao final de dezembro, atingiu o total de R$ 493,7 bilhões em re-
cursos administrados e uma participação de mercado de 20,9%.

Em 2013, foram firmadas parcerias com gestores interna-
cionais para criação de fundos destinados a investidores institucionais
e private, oferecendo a possibilidade de investimento no exterior, e
com gestores independentes para ampliação do portfólio de fundos
estruturados. No período, houve também a otimização do portfólio
(incorporação envolvendo 33 fundos), gerando maior eficiência.

6.5 Clientes Governo
As operações de crédito com o Governo atingiram R$ 18,6

bilhões em dezembro de 2013, crescendo mais de 109,1% em 12
meses e disponibilizando recursos para investimentos dos Estados e
Municípios, principalmente em infraestrutura. Em relação ao desen-
volvimento regional, foram contratados R$ 6,1 bilhões em operações
do FCO. Mais de 1.780 municípios e 20 estados já aderiram ao
Cartão de Pagamento da Defesa Civil, próprio para ações de socorro
em casos de calamidades públicas. O BB atuou, também, na execução
de Programas do Governo Federal, como o Programa Ciência sem
Fronteiras, emitindo mais de 36,1 mil cartões para bolsistas e no
Programa Mais Médicos, sendo responsável pela abertura de 5,8 mil
contas correntes para os participantes e por R$ 54,6 milhões em
pagamentos aos profissionais.
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6.6 Cartões
O faturamento com cartões alcançou R$ 205,9 bilhões, cres-

cimento de 22,4% em 2013. A participação de mercado foi de 24,0%,
conforme últimos dados publicados pela Abecs em 2013.

Os cartões BB da bandeira Elo atingiram faturamento de R$
13,2 bilhões, incremento de 2.572,5% em relação a 2012, decorrente
da ampliação do portfólio de produtos lançados ao longo do ano, tais
como os cartões Empresarial Elo e BNDES Elo, contribuindo para o
aumento da participação da bandeira junto ao mercado de cartões.

Dando sequência ao processo de ampliação do uso do cartão
como instrumento de inclusão financeira, foi lançado o Ourocard
Conta de Pagamento, um cartão pré-pago destinado aos beneficiários
do BB Conta de Pagamento.

6.7 Seguros, Previdência e Capitalização
O Banco do Brasil atua nas áreas de seguros, previdência e

capitalização por meio da holding BB Seguridade Participações, em-
presa listada no Novo Mercado da BM&FBovespa, que possui li-
derança nos mercados em que atua, conforme dados da Superin-
tendência de Seguros Privados (SUSEP).

Em 2013, os negócios da BB Seguridade agregaram ao BB
R$ 1.698,1 milhões de lucro líquido.

Para mais informações acesse: www.bancodobrasilsegurida-
d e . c o m . b r.

6.8 Gestão Previdenciária
O volume de recursos administrados pelo Banco do Brasil,

por meio de fundos de investimentos destinados aos Regimes Pró-
prios de Previdência Social, totalizou R$ 25,8 bilhões em 2013, o que
representa 40,1% de participação de mercado. As tarifas geradas com
a administração dos fundos e a prestação de serviços previdenciários
de assessoria em atuária, investimentos, benefícios, folha de paga-
mentos e apoio técnico alcançaram o montante de R$ 59,7 milhões.

Em 2013, a BB Previdência alcançou patrimônio de R$ 2,2
bilhões, sendo 41 planos empresariais de 51 empresas patrocinadoras,
dois planos instituídos de duas entidades classistas e setoriais e 71,6
mil participantes. Esse Fundo de Pensão Multipatrocinado é admi-
nistrado pelo Banco e realiza a gestão de planos de previdência
complementar fechada disponibilizados aos empregados de empresas
privadas ou públicas, sociedades de economia mista e de planos
instituídos por sindicatos, entidades de classe e outros.

6.9 Mercado de Capitais
O Banco do Brasil, por intermédio do BB-Banco de In-

vestimento (BB-BI), atua no mercado de capitais doméstico, com
foco em investidores de varejo e institucionais. O serviço de compra
e venda de ações para os clientes de varejo na rede de agências,
internet (home broker) e dispositivos móveis movimentou R$ 24,0
bilhões, dos quais R$ 21,6 bilhões foram pelo home broker.

Conforme o ranking Anbima, as principais realizações do
Banco no período foram:

i) coordenou 131 emissões de títulos de renda fixa, entre
notas promissórias, debêntures, FIDC, Certificado de Recebíveis Imo-
biliários (CRI) e Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA),
totalizando volume de R$ 23,9 bilhões, ficando em 1º lugar no ran-
king de originação consolidado e 25,6% de participação de mer-
cado;

ii) atuou em 22 operações de emissões externas, que to-
talizaram US$ 23,0 bilhões alcançando, pela primeira vez, o 1º lugar
no ranking;

iii) realizou operações de CRI, FIDC e CRA com um volume
de R$ 1,5 bilhão no mercado de securitização;

iv) coordenou 5 ofertas públicas que somaram R$ 14,7 bi-
lhões no mercado de renda variável. Em termos de distribuição, o BB
alcançou o 1º lugar no ranking e 16,5% de participação de mer-
cado.

6.10 Serviços
O Banco do Brasil disponibiliza diversos serviços bancários

aos seus clientes. Entre aqueles oferecidos a pessoas jurídicas, in-
clusive governo, destacaram-se nesse período:

i) a cobrança bancária, a arrecadação de guias e o débito
automático, nos quais foram atendidos mais de 600 mil empresas,
movimentando R$ 953,9 bilhões e 1,1 bilhão de títulos;

ii) os convênios de folha de pagamento, com o processa-
mento de mais de R$ 377,5 bilhões, atendendo a 12 milhões de
servidores públicos e funcionários de empresas privadas;

iii) os pagamentos de benefícios do INSS superaram R$ 6,3
bilhões/mês, realizados por meio de cartão específico e crédito em
conta;

iv) a arrecadação de tributos que somou o volume de R$
646,5 bilhões, 16,3% acima do verificado no mesmo período de 2012.
O produto que mais se destacou foi a arrecadação de DARF, com
34,6% de crescimento, totalizando R$ 218,0 bilhões;

v) o lançamento do Portal do Governador, solução em iPad
que fornece dados dos estados e de seus municípios para apoiar a
gestão pública;

vi) o portal Licitações-e, onde foram realizados 47,6 mil
processos licitatórios no valor total de R$ 25,2 bilhões.

Para todos os clientes correntistas, o BB oferece o serviço de
Débito Direto Autorizado que somou 1,2 milhão de sacados ele-
trônicos, com 13,3% de participação de mercado e mais de 53 mi-
lhões de boletos apresentados eletronicamente.

Aos clientes que formam o segmento cooperativista de cré-
dito, o BB disponibilizou os Serviços de Integração à Compensação
de Cheques e Outros Papéis (Compe) de Liquidação de Pagamentos e
Transferências Interbancárias (SPB), além do Cartão Ourocard Co-
operativo. Ao final do ano, o BB mantinha parceria com 320 co-
operativas de crédito para prestação do serviço de integração Compe
e SPB a 517,4 mil cooperados, com 68,4 mil cartões corporativos.

A BB Administradora de Consórcios encerrou 2013 com
uma carteira de 437 mil cotas ativas, crescimento de 9,1% em doze
meses. O segmento de veículos cresceu 10,5%, atingindo 406 mil
cotas ativas em dezembro. Foram comercializadas no período 102 mil
novas cotas de consórcio, que representou R$ 2,9 bilhões em cartas
de crédito.

6.11 Comércio Exterior
O BB manteve a liderança no câmbio de exportação e de

importação, com volumes de US$ 65,1 bilhões e US$ 48,7 bilhões e
participações de mercado de 26,6% e 21,9%, respectivamente.

As operações de exportação (ACC/ACE) se destacam com
concessões de US$ 11,8 bilhões e participação de 30,8% do mercado.
O volume financiado em importações foi de US$ 2,8 bilhões. No
repasse de recursos de programas governamentais, os desembolsos do
Programa de Financiamento às Exportações (Proex), na modalidade
financiamento, foram de US$ 448,1 milhões e os da linha BNDES-
Exim atingiram US$ 1,4 bilhão.

No mercado de câmbio financeiro o BB atingiu a marca de
US$ 36,8 bilhões e US$ 44,9 bilhões em operações de compra e
venda, respectivamente.

Os serviços on-line de câmbio e de comércio exterior rea-
lizados via internet representaram 67,4% dos contratos de câmbio de
exportação e 48,7% de importação. O BB oferece, ainda, serviços de
capacitação em negócios internacionais. Em 2013, foram treinadas
9.978 pessoas em todo o País, superando em 15,3% o mesmo período
do ano anterior.

No ano, foram analisados 1.041,6 mil documentos por meio
do convênio de cooperação entre o Banco do Brasil e o Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para viabilizar ope-
rações de importação, exportação e drawback de empresas de todas as
regiões do País.

7. Gestão Corporativa
7.1 Governança Corporativa
A estrutura de governança corporativa do Banco do Brasil é

formada pelo Conselho de Administração - composto por oito mem-
bros e assessorado pelos Comitês de Auditoria e de Remuneração e
pela Auditoria Interna - e pela Diretoria Executiva - composta pelo
Conselho Diretor (Presidente e nove Vice-presidentes) e por vinte e
sete Diretores Estatutários. O BB mantém ainda, em caráter per-
manente, um Conselho Fiscal composto por cinco membros titulares
e cinco suplentes.

Como boa prática de governança corporativa, o Banco man-
tém processo para avaliar o desempenho do Conselho de Admi-
nistração, do Comitê de Auditoria, do Comitê de Remuneração e da
Diretoria Executiva. O Estatuto Social, os códigos de Governança
Corporativa e de Ética também dão suporte às melhores práticas de
governança adotadas pelo Banco do Brasil.

Em outubro, foi aprovada a nomeação do Conselheiro re-
presentante dos empregados. O processo de eleição ocorreu no 1º
semestre e foi regido pelo Regulamento Eleitoral, conforme dispo-
sições da Lei nº 12.353/2010, Portaria nº 026/2011 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e Estatuto Social do
Banco do Brasil.

Em todos os níveis do Banco as decisões são tomadas de
forma colegiada com o propósito de promover o adequado debate dos
temas estratégicos e das propostas negociais. Para tanto, a admi-
nistração utiliza comitês, subcomitês e comissões de nível estratégico,
que garantem agilidade e segurança ao processo de tomada de de-
cisão.

7.2 Relacionamento com o Mercado
O Banco do Brasil disponibiliza relatórios e informações à

CVM e no site de Relações com Investidores. Também adota a
postura de convidar o mercado para conferências sempre que a Ad-
ministração entende ser necessário clarificar temas específicos sobre a
Empresa. No ano, o Banco do Brasil realizou 6 encontros com in-
vestidores e analistas no País, 6 roadshows (visitas de relaciona-
mento) no exterior, participou de 5 conferências no País e outras 6 no
exterior e promoveu 4 teleconferências de resultado. Ao todo foram
realizados mais de 700 atendimentos a analistas de mercados e in-
vestidores, incluindo a participação em reuniões e os atendimentos
telefônicos.

7.3 Controles Corporativos
Gestão de Riscos
O Banco do Brasil aprimorou o modelo de gerenciamento de

riscos das entidades ligadas e de testes de estresse e segregou as
atividades de gestão do risco de liquidez das áreas de negócio. Vêm
sendo implementadas ações para a redução de perdas operacionais,
intensificando o processo de identificação e mitigação dos riscos, bem
como a disseminação da cultura de gestão de riscos para as Uni-
dades.

Em setembro, o BB aprovou relatório do Processo Interno de
Avaliação de Adequação de Capital (ICAAP) e revisou a Declaração
de Apetite e Tolerância aos Riscos e a Política de Gestão de Ca-
pital.

Mais informações podem ser consultadas no Relatório Ges-
tão de Riscos, disponível no sítio de Relações com Investidores:
w w w. b b . c o m . b r / r i .

Controles Internos
O Banco do Brasil desenvolve seus trabalhos de controles

internos com foco na gestão integrada de riscos e controles. Foram
realizados trabalhos multidisciplinares de aperfeiçoamento de con-
troles direcionados, principalmente, para a mitigação de riscos ope-
racionais. Foram feitas melhorias metodológicas visando aprimorar a
forma de atuação segregada dos controles internos do BB, conferindo
mais eficiência e eficácia em sua gestão.

Ouvidoria BB
A Ouvidoria BB aprimorou seus processos em 2013, visando

melhorar o fluxo de informações e agilizar a solução às demandas dos
clientes. As principais ações foram a ampliação de sua autonomia,
definição de novo fluxo para a rede de agências e Serviço de Aten-

dimento ao Consumidor, buscando a solução das demandas no pri-
meiro contato do cliente, maior proximidade com Órgãos de Defesa
do Consumidor e introdução de diversos procedimentos internos que
otimizam o processo.

Gestão da Segurança
O Banco apoia e contribui ativamente com as ações no

âmbito do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Lavagem de
Dinheiro, por meio da participação nas reuniões de elaboração e
implementação da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à
Lavagem de Dinheiro (Enccla) e da formalização de Acordos de
Cooperação Técnica com instituições como o Ministério da Justiça, o
Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), vinculado ao
Ministério da Fazenda, e o Ministério Público do Estado de São
Paulo. O Banco do Brasil treinou mais de 14,1 mil funcionários em
eventos de capacitação em Prevenção e Combate a Lavagem de
Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo (PLD/FT), incluindo cur-
sos, seminários e certificação de conhecimentos.

A proteção de clientes, funcionários e do patrimônio do
Conglomerado é garantida por investimentos crescentes em tecno-
logia, aliados à capacitação contínua dos profissionais da área de
gestão da segurança. Neste sentido, vem sendo ampliado o número de
agências sob monitoramento 24 horas e com abertura remota de
cofres, visando conferir maior nível de segurança à Rede.

Quanto à proteção das transações financeiras, mantém-se a
estratégia de investimento na utilização de dispositivos de segurança
de alta tecnologia e inovadores, como o emprego de leitores bio-
métricos, que estão sendo instalados em caixas eletrônicos do BB,
inicialmente nas cidades de Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo e
Santos.

7.4 Tecnologia
Em 2013, os destaques foram: o Programa de Transformação

Tecnológica, que se propõe a reorganizar a metodologia de construção
e manutenção dos sistemas visando à otimização dos padrões de
trabalho existentes, das plataformas, dos processos de desenvolvi-
mento, operação e infraestrutura e Programa de Otimização de Re-
cursos de TI (PORTI), cujo objetivo é eficiência no uso de recursos
de TI, reavaliando arquitetura, topologia, contratação, contabilização,
sobreposição de serviços e viabilidade financeira. O PORTI gerou
economia de R$ 239,9 milhões.

O BB inaugurou em março o Datacenter Capital Digital, em
Brasília. É um centro de tecnologia, que propicia redundância de
processamento e armazenamento, mitigando riscos operacionais e ga-
rantindo a continuidade dos negócios. Essa medida atende também os
requisitos de Basileia II e Sarbanes-Oxley.

As diretrizes para a TI do BB estão orientadas a processos,
direcionando-se para plataformas tecnológicas de relacionamento com
o cliente, processos operacionais e de gestão, agregando soluções para
mobilidade e integração tecnológica.

8. Pessoas
Em 2013, o Banco manteve-se como benchmarking mundial

na perspectiva Desenvolvimento do Capital Humano, do DJSI, re-
conhecimento da excelência do conjunto de políticas, práticas e pro-
gramas de gestão de pessoas adotados.

No período, a Universidade Corporativa do Banco do Brasil
(UniBB) ofertou 7.807,8 milhões horas em ações de capacitação nas
modalidades autoinstrucional, em serviço e presencial e em progra-
mas de ensino superior, idiomas e certificações. O investimento em
educação corporativa foi de R$ 91,7 milhões (R$ 796 por funcio-
nário).

Foram lançados no período:
i) novo modelo de avaliação de desempenho funcional, que

além de avaliar competências, mensura as contribuições individuais
no atingimento das metas estabelecidas, estimulando a performance
dos funcionários na consecução dos objetivos organizacionais;

ii) novo Plano de Funções estabelecendo novas atribuições e
níveis de responsabilidade para os funcionários mitigando signifi-
cativamente a exposição da Empresa ao risco de futuras ações tra-
balhistas;

iii) novo Portal da Unibb, com versões nos idiomas inglês e
espanhol, que possui 115 mil funcionários cadastrados e oferece 269
diferentes cursos, organizados em 130 trilhas de aprendizagem, sendo
algumas específicas para funcionários do exterior. Também estão dis-
poníveis 447 conteúdos na biblioteca digital;

iv) novo modelo de certificação interna de conhecimentos,
no qual as questões são distribuídas em graus de complexidade, o que
torna possível classificar o domínio dos conhecimentos avaliados em
três níveis básico, intermediário ou avançado incentivando a atua-
lização contínua dos funcionários;

v) Portal UniBB Família, ambiente que disponibiliza diver-
sificados conteúdos educacionais e apoio escolar para a família dos
funcionários do BB, abrangendo, dentre outros, o ensino infantil,
fundamental, médio, pré-vestibular e profissional.

Remuneração e Benefícios
O Banco aprovou a ampliação do público alvo do Programa

Desempenho Gratificado (PDG) - 2013, incluindo no rol de bene-
ficiários, a gerência média da rede de agências, contemplando 2.700
funcionários semestralmente. O PDG visa reconhecer os melhores
desempenhos e incluía, inicialmente, os gerentes de agência e su-
perintendentes regionais da Rede de Negócios do Banco.

O Banco possui Programa de Participação nos Lucros ou
Resultados (PLR), que visa fortalecer a parceria com o funcionário,
reconhecer o esforço individual e da equipe e alavancar os negócios,
sendo regido pelos Acordos Coletivos de Trabalho. No exercício,
foram distribuídos R$ 2,2 bilhões.
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A tabela a seguir demonstra a remuneração e os benefícios concedidos aos funcionários:
Tabela 4. Remuneração e Benefícios

R$ milhões
2012 2013 s/2012

Folha de pagamento (1) 15.322 16.606 8,4
Previdência Complementar (2) 2.244 1.801 (19,7)
Planos de Saúde (2) 928 970 4,5
Participação nos Lucros e Resultados (3) 1.835 2.204 20,1
Treinamento (4) 55 59 5,9

(1) - Despesas com proventos, benefícios, encargos sociais e provisões administrativas, conforme Nota Explicativa 22 (Despesas de Pessoal);
(2) - Custeio dos planos de previdência complementar e de saúde, conforme Nota Explicativa 27;
(3) - Valor destinado à Participação nos Lucros e Resultados, conforme Demonstração do Resultado do Exercício;
(4) - Conforme Nota Explicativa 22 (Despesas de Pessoal).
9. Desenvolvimento Sustentável
Em relação à atuação socioambiental do BB, evidencia-se:
i) manutenção da participação no DJSI e no novo índice Dow Jones de Sustentabilidade Mercados Emergentes;
ii) listagem pelo nono ano consecutivo na carteira do Índice de Sustentabilidade Empresarial BM&F Bovespa (ISE);
iii) listagem, pelo terceiro ano consecutivo, no relatório CDP Global 500 como uma das quinhentas empresas com melhor desempenho na gestão de mudanças climáticas e manteve-se listado na carteira do

Índice Carbono Eficiente (ICO2) da BM&F Bovespa, além de receber o Selo Ouro no Programa Brasileiro GHG PROTOCOL;
iv) disponibilização de cartas de crédito para aquisição de bens não poluentes pela BB Consórcios, desde fevereiro de 2013. A nova modalidade permite a compra de bicicletas elétricas com parcelas a partir

de R$ 135 e prazo de até 24 meses;
v) aprovação da Agenda 21 do Banco do Brasil 2013/2015 pelo Conselho Diretor. Nesta nova versão, elaborada a partir de demandas dos diversos públicos de interesse do BB, foram definidas 92 macro-ações

envolvendo praticamente todas as áreas do BB de forma a aprimorar constantemente o desempenho socioambiental da empresa;
vi) entrega de 20.121 equipamentos a 210 instituições de todo o país para uso em finalidades sociais por meio da Doação de Computadores Substituídos no âmbito do Programa de Inclusão e Transformação

Social;
vii) atingimento da marca de 12,5 mil funcionários cadastrados no Portal do Voluntariado BB, sendo selecionados 273 projetos de entidades sociais, com repasse de R$ 21,7 milhões em recursos para

desenvolvimento de ações junto às comunidades onde atuam;
viii) o Banco do Brasil, dentro da estratégia negocial de desenvolvimento sustentável e em parceria estratégica com o BNDES para utilização de recursos do Fundo Social, apoia cooperativas no País por meio

de projetos. Em 2013 os projetos aprovados somaram R$ 9,1 milhões;
ix) realização do I Encontro "O BB no Plano Nacional de Políticas para Mulheres (PNPM) - Mecanismos de Gênero e Oportunidades Negociais" que teve por objetivos apresentar a parceria entre o Banco

do Brasil e a Secretaria de Políticas para Mulheres na implementação das ações do PNPM, além de identificar oportunidades negociais no mercado feminino, considerado o maior mercado emergente do mundo;
x) publicação das novas diretrizes de sustentabilidade para o crédito, através do Programa Água Brasil, abordando os setores de construção civil e mineração. Este ano o Programa ganhou reconhecimento

internacional ao ser selecionado para o lançamento do novo portal da ONU para compartilhamento de experiências empresariais sobre clima e energia.
xi) destinação de R$ 139 milhões do orçamento do BB para realização de Investimento Social Privado (ISP). Tais recursos foram aplicados em programas sociais e de apoio às comunidades, nos seguintes

vetores: educação, água, agroecologia, agroindústrias e resíduos sólidos;
xii) em parceria com o Banco, a Fundação Banco do Brasil (FBB), no compromisso de auxiliar o Governo Federal no processo de universalização do acesso à água no semiárido brasileiro, por meio do

Programa Água para Todos, construiu 39.564 cisternas de placas em 2013, com desembolso de R$ 83 milhões em investimentos sociais. Desde 2012, foram construídas 70.266 unidades, alcançando mais de 350 mil
pessoas;

xiii) a FBB realizou R$ 136,2 milhões, em 2013, de investimentos sociais em ações de desenvolvimento sustentável, no meio urbano e rural, em cinco vetores estratégicos: água (Programa Água para Todos
e Água Brasil), agroecologia (Programa Ecoforte, Fundo Amazônia, Tecnologias Sociais), agroindústria (Programa Terra Forte), resíduos sólidos (Programa Cataforte) e educação (Programa Inclusão Digital, AABB
Comunidade). Os investimentos alcançaram comunidades em vulnerabilidade social em 635 municípios brasileiros, promovendo a inclusão socioprodutiva, por meio de tecnologias sociais.

Para mais informações sobre a atuação do BB em desenvolvimento sustentável, consulte o sítio www.bb.com.br/sustentabilidade e www.blogaguabrasil. c o m . b r.
10. Informações Legais
Conforme os critérios definidos pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Geral da Micro e Pequena Empresa), 96,0% dos clientes pessoa jurídica do BB são classificados

como MPE. O volume de recursos utilizado por essas empresas atingiu R$ 66,2 bilhões em dezembro, crescimento de 12,0% em doze meses. O saldo das operações de capital de giro contratadas pelas microempresas
totalizou R$ 8,3 bilhões e das pequenas empresas R$ 33,9 bilhões. As operações de investimento destinadas às microempresas atingiram R$ 3,7 bilhões e para as pequenas empresas R$ 19,5 bilhões.

Na contratação de serviços não relacionados à auditoria externa, o Banco do Brasil adota procedimentos que se fundamentam na legislação aplicável e nos princípios internacionalmente aceitos que preservam
a independência do auditor. Esses princípios consistem em: (i) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e (ii) o auditor não deve atuar, gerencialmente, perante seu cliente nem tampouco promover os interesses
desse cliente.

No período, as empresas do Conglomerado do Banco do Brasil contrataram a KPMG Auditores Independentes para prestação de outros serviços não relacionados à auditoria externa no montante de R$ 1.394,8
mil, que representam 9,6% dos honorários relativos ao serviço de auditoria externa. Os serviços contratados foram:

Tabela 5. Contratação KPMG Auditores Independentes

Empresa Contratante Data da Contrata-
ção

Data Final da Contra-
tação

Natureza do Serviço Prestado Valor Total dos Honorários Contrata-
dos (R$ mil)

Banco Votorantim S.A. 12/07/2012 30/01/2013 Consultoria T.I. - Projeto Segregação de Funções 845,8
BV Financeira 12/07/2012 30/01/2013 Consultoria T.I. - Projeto Segregação de Funções 62,6
BV Financeira 22/07/2013 23/09/2013 Assessoria Reestruturação 409,1

Votorantim CTVM 12/07/2012 30/01/2013 Consultoria T.I. - Projeto Segregação de Funções 7,5
Votorantim CTVM 05/06/2013 30/08/2013 Consultoria T.I - Projeto EHT (Ethical Hacking Test) no Sagaz 37,8

BB Securities Asia Pte. Ltd. 12/06/2013 30/06/2013 Agente Tributário 32,0

Em cumprimento à Instrução CVM 381, o Conglomerado
Banco do Brasil informa que em 2013 a KPMG Auditores Inde-
pendentes não prestou serviços que pudessem afetar sua indepen-
dência, ratificada por meio de Carta de Independência apresentada
periodicamente ao Banco.

No Banco do Brasil a contratação de serviços relacionados à
auditoria externa deve ser precedida por parecer do Comitê de Au-
ditoria.

De acordo com o contido na Deliberação CVM 488/05, o BB
esclarece:

i) os investimentos fixos no ano somaram o valor de R$
1.547,7 milhões, destacando o investimento em novos pontos de aten-
dimento e na melhoria da ambiência das agências (R$ 922,9 milhões)
e em tecnologia da informação (R$ 513,4 milhões);

ii) possui R$ 624,3 milhões de créditos tributários não ati-
vados em decorrência dos requisitos estabelecidos pelas Resoluções
CMN 3.059 de 20.12.2002 e 3.355 de 31.03.2006 e apresentados na
Nota Explicativa de Tributos das Demonstrações Contábeis relativas a
2013;

iii) mantém registrado em contas de compensação, conforme
regras dispostas no Plano Contábil das Instituições Financeiras (Co-
sif), o montante de R$ 43,4 bilhões decorrente de Coobrigações e
Riscos em Garantias Prestadas a clientes e empresas integrantes do
Conglomerado BB;

iv) firmou em 2009, Contrato de Abertura de Linha de Cré-
dito Interbancário Rotativo a liberar com o Banco Votorantim pelo
limite equivalente ao valor do patrimônio líquido daquela instituição.
A operação foi contabilizada em contas de compensação, conforme
regras dispostas no Cosif e encontra-se publicada na Nota Explicativa
Partes Relacionadas das Demonstrações Contábeis relativas a 2013;

v) no período ocorreram as seguintes modificações socie-
tárias: (i) aquisição da totalidade das ações da BB USA Holding
Company Inc., que anteriormente pertencia ao BB AG Viena; (ii)
transferência da participação detida na empresa Companhia Brasileira
de Soluções e Serviços (CBSS) - Alelo por meio do BB-BI para a Elo
Participações; (iii) incorporação do BV Participações pelo Banco Vo-
torantim; (iv) formalização de Acordo de Associação e Outras Aven-
ças entre Banco do Brasil, BB Seguros, BB Corretora, Odontoprev e

Odontoprev Serviços para a constituição de uma nova sociedade por
ações denominada Brasildental; (v) transferência de ações ordinárias
da União para a BB Seguros Participações relativas à IRB-Brasil
Resseguros; (vi) alienação da participação do BB-BI na Itabepi Ge-
ração de Energia S.A. para o Grupo Neoenergia.

Em conformidade com o art. 8º da Circular Bacen
3.068/2001, o Banco do Brasil afirma que possui a intenção e ca-
pacidade financeira de manter, até o vencimento, os títulos clas-
sificados na categoria "Títulos Mantidos até o Vencimento". A ca-
pacidade financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que
não considera a possibilidade de venda desses títulos.

O Banco do Brasil, seus acionistas, administradores e os
membros do Conselho Fiscal se comprometem a resolver toda e
qualquer disputa ou controvérsia relacionada ao Regulamento de Lis-
tagem do Novo Mercado por meio da Câmara de Arbitragem do
Mercado da BM&FBovespa, conforme cláusula compromissória
constante do Estatuto Social do Banco do Brasil.

11. Principais Reconhecimentos Recebidos no Período
i) em janeiro, a Gráfica do BB, localizada no Rio de Janeiro,

conquistou a certificação FSC para a sua cadeia de custódia, que
compreende o estoque de papel, a produção e a expedição de ma-
teriais gráficos. Essa certificação foi conferida pelo organismo in-
ternacional Rainforest Alliance;

ii) em janeiro, o Banco do Brasil recebeu o prêmio "Latin
America Bond of the Year 2012" da International Financing Review
(IFR) referente à emissão de bônus perpétuos de US$ 1,75 bilhões;

iii) também em janeiro, foi anunciado o ranking da empresa
de pesquisas canadense Corporate Knights, o "Global 100", em que o
Banco do Brasil foi o único banco brasileiro reconhecido dentre as
100 empresas mais sustentáveis do mundo;

iv) em fevereiro, o Banco do Brasil conquistou quatro po-
sições no ranking mundial "Top 500 Banking Brands 2013", subindo
para o 22º lugar no ranking elaborado pela The Banker/Brand Fi-
nance;

v) em abril, a marca Banco do Brasil foi reconhecida como
"A marca mais amada do Brasil" na categoria Bancos, no ranking da
revista Consumidor Moderno;

vi) também em abril, o Banco do Brasil foi selecionado
como "Greenwich Associates Share Leader" na categoria Brazilian
Foreign Exchange Market Share e "Greenwich Associates Quality" na
categoria Brazilian Foreign Exchange Service Quality, títulos que
traduzem o reconhecimento internacional por seus clientes pelo ofe-
recimento da melhor cobertura do setor e a qualidade de seus ser-
viços. O reconhecimento é conferido pela Greenwich Associates;

vii) em maio, o Banco do Brasil obteve o 1º lugar na pes-
quisa "Top of Mind Rural", categoria Crédito Rural, no ranking da
Revista Rural;

viii) em maio, o Banco do Brasil foi reconhecido entre os
melhores bancos do mundo, segundo o ranking "The World's Stron-
gest" Banks da agência de informações Bloomberg;

ix) em junho, o Banco do Brasil foi destaque na 12ª edição
do Prêmio "e-Finance", um dos mais conceituados prêmios de TI
bancária do País, promovido pela Revista Executivos Financeiros. O
BB foi premiado em 12 categorias, com 23 casos contemplados,
mantendo o histórico de maior ganhador do prêmio;

x) em julho, o Banco do Brasil foi listado na publicação
"Top 1000 World Banks 2013", ranking da revista britânica The
Banker. O BB foi o banco brasileiro melhor colocado 36º lugar no
ranking mundial;

xi) em julho, ficou em 3º lugar no ranking geral das "Marcas
Mais Valiosas do Brasil 2013", publicado pela revista Exame;

xii) em setembro, foi listado no ranking "As Melhores Em-
presas Para Você Trabalhar" publicado pelo Guia Você S/A;

xiii) em setembro, foi eleito como a empresa campeã do
Prêmio Época Empresa Verde 2013 na categoria Finanças. O prêmio
é uma parceria da revista Época com a consultoria Pricewaterhou-
seCoopers;

xiv) ainda em setembro, o BB foi premiado no X Grande
Prêmio de Arquitetura Corporativa, pelo projeto de arquitetura Am-
biência Gepes 2.0 do BB, na categoria Educação/Interiores, con-
siderado o maior evento de premiação do setor na América Latina;

xv) em outubro, ficou em 1º lugar no ranking de setor fi-
nanceiro no "Prêmio DCI - As Empresas Mais Admiradas do Brasil"
do Jornal DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços;
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
BALANÇO PATRIMONIAL

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

A T I V O 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

ATIVO CIRCULANTE 650.448.226 584.517.607 749.138.334 638.251.446

Disponibilidades (Nota 6) 10.520.371 11 . 1 8 9 . 1 0 3 11 . 8 3 4 . 1 5 8 12.310.731

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (Nota 7.a) 229.610.974 218.807.767 227.258.441 217.970.217
Aplicações no mercado aberto 183.159.259 181.524.760 187.854.433 1 8 9 . 11 7 . 4 2 2
Aplicações em depósitos interfinanceiros 46.451.715 37.283.007 39.404.008 28.852.795

Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos (Nota 8) 43.308.435 38.257.904 11 3 . 9 1 3 . 4 3 4 59.447.613
Carteira própria 22.124.613 21.520.600 88.429.987 40.160.278
Vinculados a compromissos de recompra 16.794.521 15.598.409 20.334.621 17.298.906
Vinculados ao Banco Central 15 16 15 16
Vinculados à prestação de garantias 3.836.104 830.017 4.493.312 1.437.168
Instrumentos financeiros derivativos 553.182 308.862 655.499 551.245

Relações Interfinanceiras 93.985.807 82.619.938 94.104.784 83.274.821
Pagamentos e recebimentos a liquidar 24.538 1 4 . 2 11 24.538 1 4 . 2 11
Créditos vinculados (Nota 9.a) 92.984.827 81.708.213 93.048.714 82.296.773

Depósitos no Banco Central 90.682.209 79.509.305 90.746.096 80.097.865
Tesouro Nacional - recursos do crédito rural 163.644 156.002 163.644 156.002
SFH - Sistema Financeiro da Habitação 2.138.974 2.042.906 2.138.974 2.042.906

Repasses interfinanceiros 6 11 508 55.321 49.874
Correspondentes 975.831 897.006 9 7 6 . 2 11 913.963

Relações Interdependências 670.056 467.615 670.744 467.615
Transferências internas de recursos 670.056 467.615 670.744 467.615

Operações de Crédito (Nota 10) 168.573.496 157.763.669 1 8 8 . 11 6 . 6 2 9 174.365.484
Setor público 1.068.488 1.224.240 1.098.043 1.263.598
Setor privado 174.628.935 164.543.109 195.760.528 182.447.865
(Provisão para operações de crédito) (7.124.335) (8.003.805) (8.742.350) (9.346.104)
Operações de crédito vinculadas à cessão 408 125 408 125

Operações de Arrendamento Mercantil (Nota 10) 534 11 . 8 11 703.051 1.129.562
Setor público 534 11 . 8 11 534 11 . 8 11
Setor privado -- -- 752.176 1.204.836
(Provisão para operações de arrendamento mercantil) -- -- (49.659) (87.085)

Outros Créditos 102.942.276 74.259.209 109.561.745 86.693.097
Créditos por avais e fianças honrados 136.228 107.456 442.422 107.503
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 17.025.091 15.381.834 17.524.195 17.275.866
Rendas a receber 3.595.710 2.610.369 2.059.030 1.781.222
Negociação e intermediação de valores 35.292 14.193 251.258 313.161
Créditos de operações de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.a) -- -- 3.739.624 2.191.786
Diversos (Nota 11.b) 83.189.969 56.977.892 87.030.697 65.948.206
(Provisão para outros créditos) (1.040.014) (832.535) (1.485.481) (924.647)

Outros Valores e Bens (Nota 13) 836.277 1.140.591 2.975.348 2.592.306
Bens não de uso próprio e materiais em estoque 301.871 333.183 553.570 557.201
(Provisão para desvalorizações) (143.042) (175.237) (165.221) (195.286)
Despesas antecipadas 677.448 982.645 2.586.999 2.230.391

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

BALANÇO PATRIMONIAL

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

A T I V O 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

ATIVO NÃO CIRCULANTE 574.010.371 463.587.376 554.776.789 5 11 . 0 5 6 . 1 0 2

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 539.248.425 427.030.105 532.102.352 487.400.184

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (Nota 7.a) 35.493.088 23.501.030 3.873.345 1.353.217
Aplicações no mercado aberto 203.306 368.839 203.306 396.531
Aplicações em depósitos interfinanceiros 35.289.782 23.132.191 3.670.039 956.686

Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros
Derivativos

(Nota 8) 84.560.570 63.219.786 88.025.296 124.909.554

Carteira própria 34.640.059 33.602.337 38.688.797 87.403.656
Vinculados a compromissos de recompra 48.148.592 26.597.913 46.240.231 32.233.089
Vinculados ao Banco Central -- 51.443 -- 51.443
Vinculados à prestação de garantias 1.336.596 2.712.130 2.266.862 4.359.666
Instrumentos financeiros derivativos 435.323 255.963 865.157 863.335
(Provisão para desvalorizações de títulos livres) -- -- (35.751) (1.635)

Relações Interfinanceiras 155.154 125.681 155.154 125.681
Créditos vinculados (Nota 9.a) 3.666 23.282 3.666 23.282

Tesouro Nacional - recursos do crédito rural 3.666 23.282 3.666 23.282
Repasses interfinanceiros 151.488 102.399 151.488 102.399

Operações de Crédito (Nota10) 357.713.961 278.615.286 372.086.512 295.347.202

xvi) em outubro, o BB foi listado pela primeira vez no
ranking "As Empresas com Melhor Reputação no Mercado Brasi-
leiro" pela Ranking Reputation Institute, recebendo a classificação de
"Melhor Reputação no Setor Bancário";

xvii) em outubro, o Banco do Brasil foi reconhecido pela 23ª
vez consecutiva como a marca mais lembrada pelos brasileiros na
categoria Bancos pelo prêmio Folha Top of Mind publicado pelo
Instituto DataFolha;

xviii) em novembro foi publicado o ranking anual da In-
terbrand "As Marcas Brasileiras Mais Valiosas 2013". O Banco do
Brasil ficou pelo segundo ano consecutivo em 3º lugar, com a marca
avaliada em R$ 11,8 bilhões;

xix) em novembro, a Loja da Sustentabilidade, plataforma
virtual que comercializa produtos com viés de sustentabilidade, pro-
duzidos por associações e cooperativas apoiadas pela Estratégia de
Desenvolvimento Sustentável do Banco do Brasil, foi vencedora na
categoria "Produtos e Serviços" do prêmio Green Project Awards
Brasil (GPA);

xx) pelo 5º ano consecutivo, o Ourocard foi considerado o
"Cartão preferido dos brasileiros" dentre os cartões de bancos, em
pesquisa realizada pelo Instituto Medida Certa/Cardmonitor;

xxi) LatinFinance concedeu o prêmio "IPO of the Year" para
a abertura de capital da BB Seguridade. Esta premiação leva em
consideração a execução da operação, tamanho, complexidade, ino-
vação e importância para o mercado;

xxii) A BB DTVM recebeu em 2013 as premiações: 1º lugar
em renda variável "Os Melhores Fundos para Institucionais" e 1º
lugar em Top Asset (Investidor Institucional); "Melhor Gestor para
seu Dinheiro" (FGV - Você S/A); "Melhor Gestora de Fundos de
Renda Fixa" (Exame); Star Ranking (Standard & Poor's): com dez
fundos bem classificados; Ranking Top Five do Bacen: 3º lugar na
projeção de curto prazo do IGP-DI.
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nários e colaboradores, bem como a confiança dos acionistas, dos
clientes e da sociedade.
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dores: www.bb.com.br/ri.
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Setor público 27.705.997 11 . 5 7 0 . 3 1 5 28.145.421 11 . 6 3 4 . 2 2 1
Setor privado 343.151.130 277.297.948 357.643.512 294.799.408
(Provisão para operações de crédito) (13.350.370) (10.342.265) (13.909.625) ( 11 . 1 7 5 . 7 1 5 )
Operações de crédito vinculadas à cessão 207.204 89.288 207.204 89.288

Operações de Arrendamento Mercantil (Nota 10) -- 477 587.874 753.191
Setor público -- 477 -- 3.730
Setor privado -- -- 605.547 790.290
(Provisão para operações de arrendamento mercantil) -- -- (17.673) (40.829)

Outros Créditos 60.902.689 60.336.270 66.215.605 63.594.405
Carteira de câmbio (Nota 12.a) -- 266 949 266
Rendas a receber 33.506 32.555 34.474 36.727
Negociação e intermediação de valores 865.007 247.298 1 . 0 11 . 4 6 6 287.902
Créditos específicos (Nota 11.a) 1.390.451 1.263.075 1.390.451 1.263.571
Créditos de operações de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.a) -- -- 17.331 2.162
Diversos (Nota 11.b) 59.017.316 59.324.154 64.183.270 62.555.301
(Provisão para outros créditos) (403.591) (531.078) (422.336) (551.524)

Outros Valores e Bens (Nota 13) 422.963 1.231.575 1.158.566 1.316.934
Despesas antecipadas 422.963 1.231.575 1.158.566 1.316.934

PERMANENTE 34.761.946 36.557.271 22.674.437 23.655.918

Investimentos 17.262.877 1 7 . 9 3 0 . 5 11 3.536.188 3.597.372
Participações em coligadas e controladas (Nota 14.a) 17.184.915 17.910.998 1.644.173 2.132.005

No país 14.314.834 15.303.464 1.372.326 1.731.400
No exterior 2.870.081 2.607.534 271.847 400.605

Outros investimentos (Nota 14.b) 126.667 68.764 2.014.045 1.556.260
(Imparidade acumulada) (48.705) (49.251) (122.030) (90.893)

Imobilizado de Uso (Nota 15) 6.271.209 5.760.635 7.258.491 6.636.978
Imóveis de uso 5.350.039 3.996.388 5.967.995 4.504.260
Outras imobilizações de uso 8.015.866 8.666.137 9.095.123 9.663.518
(Depreciação acumulada) (7.094.696) (6.901.890) (7.804.627) (7.530.800)

Intangível (Nota 16) 11 . 1 8 5 . 1 6 2 12.812.153 11 . 8 2 4 . 0 5 9 13.351.179
Ativos intangíveis 17.978.516 18.210.354 18.955.191 18.937.366
(Amortização acumulada) (6.793.354) (5.398.201) (7.131.132) (5.586.187)

Diferido 42.698 53.972 55.699 70.389
Gastos de organização e expansão 1.668.051 1.649.247 1.696.577 1.686.535
(Amortização acumulada) (1.625.353) (1.595.275) (1.640.878) (1.616.146)

TOTAL DO ATIVO 1.224.458.597 1.048.104.983 1.303.915.123 1.149.307.548

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
BALANÇO PATRIMONIAL

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

P A S S I V O / P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

PASSIVO CIRCULANTE 783.736.092 670.456.746 812.028.739 725.824.397

Depósitos (Nota 17.a) 388.416.293 342.814.617 395.192.185 353.051.671
Depósitos à vista 73.591.657 72.958.427 75.818.389 74.759.878
Depósitos de poupança 140.728.107 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 140.728.107 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3
Depósitos interfinanceiros 28.747.646 16.730.889 24.850.168 14.272.152
Depósitos a prazo 145.348.883 135.381.258 153.795.521 146.275.598

Captações no Mercado Aberto (Nota 17.c) 219.614.390 200.237.562 228.235.770 214.649.038
Carteira própria 62.352.028 40.867.670 71.036.165 56.385.430
Carteira de terceiros 157.262.362 159.369.892 157.048.739 158.016.969
Carteira de livre movimentação -- -- 150.866 246.639

Recursos de Aceites e Emissão de Títulos (Nota 19) 23.934.892 23.026.715 25.167.346 24.846.154
Recursos de letras imobiliárias, hipotecárias, de crédito e similares 16.323.035 14.573.365 16.326.298 14.581.314
Recursos de debêntures -- -- 7.571 --
Obrigações por títulos e valores mobiliários no exterior 7 . 6 11 . 8 5 7 8.453.350 8.833.477 10.264.840

Relações Interfinanceiras 34.862 24.456 34.862 24.456
Recebimentos e pagamentos a liquidar 500 339 500 339
Correspondentes 34.362 2 4 . 11 7 34.362 2 4 . 11 7

Relações Interdependências 4.807.165 5.160.084 4.825.539 5.179.603
Recursos em trânsito de terceiros 4.800.328 5.157.790 4.813.518 5.177.054
Transferências internas de recursos 6.837 2.294 12.021 2.549

Obrigações por Empréstimos (Nota 18.a) 16.047.009 13.784.386 15.480.736 12.972.062
Empréstimos no país - outras instituições -- -- 297.226 404.753
Empréstimos no exterior 16.047.009 13.784.386 15.183.510 12.567.309

Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais (Nota 18.b) 31.456.475 16.710.092 32.268.744 17.756.624
Tesouro Nacional -- -- 62.368 77.354
BNDES 12.378.775 11 . 2 7 9 . 5 5 1 12.810.221 11 . 9 5 2 . 8 5 5
Caixa Econômica Federal 4.219.810 895.482 4.219.810 895.482
Finame 4.954.768 3.882.007 5.273.223 4.177.881
Outras instituições 9.903.122 653.052 9.903.122 653.052

Obrigações por Repasses do Exterior (Nota 18.b) 24.079 804 24.079 481
Repasses do exterior 24.079 804 24.079 481

Instrumentos Financeiros Derivativos (Nota 8.d) 24.162.216 646.621 2.977.391 1.325.523
Instrumentos financeiros derivativos 24.162.216 646.621 2.977.391 1.325.523

Outras Obrigações 7 5 . 2 3 8 . 7 11 68.051.409 107.822.087 96.018.785
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 276.183 350.729 358.009 418.640
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 10.493.750 12.075.195 10.569.094 13.576.002
Sociais e estatutárias 1.164.727 1.648.250 1.413.174 1.817.691
Fiscais e previdenciárias (Nota 20.a) 19.696.585 19.016.935 22.222.882 24.030.336
Negociação e intermediação de valores 7 0 . 9 11 326.172 1.262.640 625.465
Provisões técnicas de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.b) -- -- 19.733.882 15.179.674
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Fundos financeiros e de desenvolvimento (Nota 20.b) 5.219.026 3.121.529 5.219.026 3.121.529
Dívidas subordinadas (Nota 20.c) 2.179.794 -- 3.251.281 108.244
Instrumentos híbridos de capital e dívida (Nota 20.d) 320.248 242.577 320.248 242.577
Diversas (Nota 20.e) 35.817.487 31.270.022 43.471.851 36.898.627

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
BALANÇO PATRIMONIAL

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

P A S S I V O / P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 370.862.776 316.441.989 419.661.589 361.983.734

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 370.444.561 316.070.620 419.227.134 361.596.443

Depósitos (Nota 17.a) 95.218.952 11 7 . 8 8 6 . 1 5 6 95.820.823 11 9 . 0 3 3 . 7 3 0
Depósitos interfinanceiros 2.068.108 2.240.244 2.305.091 2.296.504
Depósitos a prazo 93.150.844 11 5 . 6 4 5 . 9 1 2 93.515.732 11 6 . 7 3 7 . 2 2 6

Captações no Mercado Aberto (Nota 17.c) 10.165.886 9.277.362 11 . 2 2 8 . 8 0 8 11 . 1 3 7 . 8 3 4
Carteira própria 2.625.005 1.735.163 3.687.927 3.608.690
Carteira de terceiros 7.540.881 7.542.199 7.540.881 7.529.144

Recursos de Aceites e Emissão de Títulos (Nota 19) 86.054.840 35.066.493 97.885.746 45.823.969
Recursos de letras imobiliárias, hipotecárias, de crédito e similares 67.242.063 21.894.575 75.071.734 28.546.998
Recursos de debêntures -- -- 762.389 799.306
Obrigações por títulos e valores mobiliários no exterior 18.812.777 13.171.918 22.051.623 16.477.665

Obrigações por Empréstimos (Nota 18.a) 19.545.465 18.769.719 1.834.473 1.108.971
Empréstimos no país - outras instituições -- -- 1.890 3.780
Empréstimos no exterior 19.545.465 18.769.719 1.832.583 1.105.191

Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais (Nota 18.b) 53.351.742 44.241.940 54.836.239 45.762.002
Tesouro Nacional 473.365 633.638 474.365 635.925
BNDES 30.306.657 29.004.561 31.157.753 29.809.896
Finame 22.571.720 14.603.741 23.204.121 15.316.181

Obrigações por Repasses do Exterior (Nota 18.b) 11 . 8 2 8 . 0 0 4 3.503.966 382 87.009
Repasses do exterior 11 . 8 2 8 . 0 0 4 3.503.966 382 87.009

Instrumentos Financeiros Derivativos (Nota 8.d) 330.036 1.522.373 717.019 2 . 11 3 . 9 5 9
Instrumentos financeiros derivativos 330.036 1.522.373 717.019 2 . 11 3 . 9 5 9

Outras Obrigações 93.949.636 8 5 . 8 0 2 . 6 11 156.903.644 136.528.969
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 10.925.595 12.827.792 10.925.595 12.827.792
Fiscais e previdenciárias (Nota 20.a) 4.776.577 6.129.169 6.654.063 6.893.169
Negociação e intermediação de valores 1.089.127 1.150.106 806.851 605.683
Provisões técnicas de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.b) -- -- 57.995.462 45.053.852
Fundos financeiros e de desenvolvimento (Nota 20.b) 2.442.396 1.967.079 2.442.396 1.967.079
Operações especiais 2.131 2.126 2.131 2.126
Dívidas subordinadas (Nota 20.c) 26.660.104 37.184.155 29.267.233 40.567.935
Instrumentos híbridos de capital e dívida (Nota 20.d) 12.070.441 14.819.786 12.064.326 14.818.494
Instrumentos de dívida elegíveis a capital (Notas 20.c e 20.d) 27.019.552 -- 27.019.552 --
Diversas (Nota 20.e) 8.963.713 11 . 7 2 2 . 3 9 8 9.726.035 13.792.839

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 418.215 371.369 434.455 387.291

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Nota 24) 69.859.729 61.206.248 72.224.795 61.499.417

Capital 54.000.000 48.400.000 54.000.000 48.400.000
De domiciliados no país 43.852.577 39.467.977 43.852.577 39.467.977
De domiciliados no exterior 10.147.423 8.932.023 10.147.423 8.932.023

Reservas de Capital 5.684 1 6.023 1

Reservas de Reavaliação 4.564 4.645 4.564 4.645

Reservas de Lucros 20.305.598 16.413.044 19.972.166 16.132.046

Ajustes de Avaliação Patrimonial (3.132.049) (3.150.194) (3.132.049) (3.150.194)

(Ações em Tesouraria) (1.324.068) (461.248) (1.324.407) (461.248)

Participação dos Não Controladores -- -- 2.698.498 574.167

TOTAL DO PASSIVO 1.224.458.597 1.048.104.983 1.303.915.123 1.149.307.548

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

RECEITAS DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 54.984.485 103.584.695 94.134.150 61.445.539 11 5 . 3 3 7 . 0 9 5 107.150.842
Operações de crédito (Nota 10.b) 35.245.665 67.640.226 62.371.214 38.949.460 74.418.316 69.489.330
Operações de arrendamento mercantil (Nota 10.i) 3.990 12.252 19.961 878.678 1.768.243 1.871.395
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários (Nota 8.b) 17.234.831 30.752.196 26.142.978 16.769.343 30.314.943 27.982.048
Resultado de instrumentos financeiros derivativos (Nota 8.e) (994.041) (1.062.480) (482.309) 265.858 1.156.331 (1.434.485)
Resultado de operações de câmbio (Nota 12.b) 132.244 326.017 4.242 280.378 605.959 147.273
Resultado das aplicações compulsórias (Nota 9.b) 2.645.846 4.701.936 5.799.435 2.647.125 4.712.917 5.924.965
Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros 715.950 1.214.548 278.629 357.922 607.254 283.506
Resultado financeiro das operações com seguros, previdência e
capitalização

(Nota 21.e) -- -- -- 1.296.775 1.753.132 2.886.810

DESPESAS DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (42.726.439) (78.760.188) (66.645.745) (47.040.565) (86.626.510) (77.095.973)
Operações de captação no mercado (Nota 17.d) (29.419.207) (52.657.236) (47.667.421) (31.447.703) (56.625.845) (52.153.050)
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1

Operações de empréstimos, cessões e repasses (Nota 18.c) (6.038.083) ( 1 2 . 3 9 2 . 11 5 ) (7.951.070) (5.347.147) ( 11 . 1 8 5 . 0 1 8 ) (7.376.206)
Operações de arrendamento mercantil (Nota 10.i) (3.870) ( 11 . 7 5 4 ) (17.692) (785.041) (1.593.410) (1.525.315)
Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros (9.034) (13.164) (1.407) (43.448) (70.638) (37.290)
Atualização e juros de provisões técnicas de seguros, previdência
e capitalização

(Nota 21.e) -- -- -- (866.003) (1.075.250) (2.132.244)

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (Notas 10.f e 10.g) (7.256.245) (13.685.919) ( 11 . 0 0 8 . 1 5 5 ) (8.551.223) (16.076.349) (13.871.868)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 12.258.046 24.824.507 27.488.405 14.404.974 28.710.585 30.054.869

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (5.568.171) (13.153.699) ( 11 . 9 0 1 . 8 7 1 ) (6.210.533) (14.090.646) (12.828.097)
Receitas de prestação de serviços (Nota 22.a) 5 . 0 8 7 . 111 9.870.545 9.318.869 8.691.436 16.753.530 14.485.551
Rendas de tarifas bancárias (Nota 22.b) 2.987.802 5.918.107 5 . 9 2 4 . 7 11 3.304.336 6.546.984 6.585.614
Despesas de pessoal (Nota 22.c) (8.374.090) (16.436.920) (14.798.015) (9.354.859) (18.351.162) (16.503.443)
Outras despesas administrativas (Nota 22.d) (7.541.164) (14.588.451) (13.646.895) (8.538.751) (16.398.789) (15.488.144)
Despesas tributárias (Nota 25.c) (1.679.634) (3.287.749) (3.249.378) (2.451.734) (4.759.457) (4.416.434)
Resultado de participações em coligadas e controladas (Nota 14) 2.955.736 5.188.499 2.881.500 276.640 605.585 263.603
Resultado de operações com seguros, previdência e capitalização (Nota 21.e) -- -- -- 1.703.681 3.230.354 2 . 3 4 9 . 11 3
Outras receitas operacionais (Nota 22.e) 3.760.415 6.554.609 7.132.340 4.516.632 7.817.849 8.345.878
Outras despesas operacionais (Nota 22.f) (2.764.347) (6.372.339) (5.465.003) (4.357.914) (9.535.540) (8.449.835)

RESULTADO OPERACIONAL 6.689.875 11 . 6 7 0 . 8 0 8 15.586.534 8.194.441 14.619.939 17.226.772

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (Nota 23) 74.027 9.947.914 1.237.541 269.559 10.176.139 1.209.972
Receitas não operacionais 98.392 1 0 . 0 11 . 0 3 8 1.338.482 351.816 10.365.535 1.412.900
Despesas não operacionais (24.365) (63.124) (100.941) (82.257) (189.396) (202.928)

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS E PARTICIPAÇÕES 6.763.902 21.618.722 16.824.075 8.464.000 24.796.078 18.436.744

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Nota 25.a) (236.149) (3.779.944) (2.934.518) (1.286.854) (5.993.494) (4.240.584)

PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS E ADMINISTRADORES
NO LUCRO

(750.704) (2.028.407) (1.579.687) (864.528) (2.204.278) (1.835.262)

PARTICIPAÇÃO DOS NÃO CONTROLADORES -- -- -- (583.476) (840.369) (155.778)

LUCRO LÍQUIDO (Nota 24.g) 5.777.049 15.810.371 12.309.870 5.729.142 15.757.937 12.205.120

LUCRO POR AÇÃO (Nota 24.e)
Número médio ponderado de ações - básico e diluído 2.823.470.630 2.834.080.029 2.861.260.055
Lucro básico e diluído por ação (R$) 2,05 5,58 4,30

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Em milhares de Reais
BB - Banco Múltiplo Reservas de Lucros Ajustes de Avaliação Patri-

monial
E V E N TO S Capital Reservas de

Capital
Reservas de
Reavaliação

Reserva
Legal

Reservas Es-
tatutárias

Banco do
Brasil

Coligadas e
Controladas

Ações em
Te s o u r a r i a

Lucros ou
Prejuízos

Acumulados

To t a l

Saldos divulgados em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.800.988 (60.124) 783.966 (1) -- 58.148.690
Ajuste de avaliação patrimonial, líquido
de impostos - adoção do CPC 33(R1)

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- 1.135.354 -- -- -- 1.135.354

Saldos ajustados em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.800.988 1.075.230 783.966 (1) -- 59.284.044
Aumento de capital - capitalização de reservas 15.277.431 -- -- -- (15.277.431) -- -- -- -- --
Ajustes de avaliação patrimonial de títulos e va-
lores mobiliários e instrumentos financeiros deri-
vativos, líquido de impostos

(Nota 24.h) -- -- -- -- -- (80.237) 776.749 -- -- 696.512

Ajustes de avaliação patrimonial -
Planos de Benefícios

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- (5.705.902) -- -- -- (5.705.902)

Transações com pagamento baseado em ações -- 1 -- -- -- -- -- (1) -- --
Programa de recompra de ações (Nota 24.l) -- -- -- -- -- -- -- (461.246) -- (461.246)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.918 6.918
Realização de reserva de reavaliação
em coligadas/controladas

(Nota 24.c) -- -- (85) -- -- -- -- -- 85 --

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 12.309.870 12.309.870
Destinações: - Reservas -- -- -- 615.494 7.263.083 -- -- -- (7.878.577) --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (485.652) -- -- -- (1.084.504) (1.570.156)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.353.792) (3.353.792)
Saldos em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.300.988 (4.710.909) 1.560.715 (461.248) -- 61.206.248
Mutações do período 15.277.431 1 (85) 615.494 (8.500.000) (5.786.139) 776.749 (461.247) -- 1.922.204
Saldos em 30.06.2013 48.400.000 5.684 4.605 4.613.722 17.819.362 (7.921.923) 208.641 (602.374) -- 62.527.717
Aumento de capital - capitalização de reservas (Nota 24.b) 5.600.000 -- -- -- (5.600.000) -- -- -- -- --
Ajustes de avaliação patrimonial de títulos e va-
lores mobiliários e instrumentos financeiros deri-
vativos, líquido de impostos

(Nota 24.h) -- -- -- -- -- 40.321 (329.430) -- -- (289.109)

Ajustes de avaliação patrimonial -
Planos de Benefícios

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- 4.870.342 -- -- -- 4.870.342

Programa de recompra de ações -- -- -- -- -- -- -- (721.694) -- (721.694)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.244 6.244
Realização de reserva de reavaliação
em coligadas/controladas

-- -- (41) -- -- -- -- -- 41 --

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 5.777.049 5.777.049
Destinações: - Reservas -- -- -- 288.853 3.371.394 -- -- -- (3.660.247) --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (187.733) -- -- -- (365.182) (552.915)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (1.757.905) (1.757.905)
Saldos em 31.12.2013 54.000.000 5.684 4.564 4.902.575 15.403.023 ( 3 . 0 11 . 2 6 0 ) (120.789) (1.324.068) -- 69.859.729
Mutações do período 5.600.000 -- (41) 288.853 (2.416.339) 4.910.663 (329.430) (721.694) -- 7.332.012
Saldos divulgados em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.300.988 (140.361) 1.560.715 (461.248) -- 65.776.796
Ajustes de avaliação patrimonial, líquido
de impostos - adoção do CPC 33(R1)

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- (4.570.548) -- -- -- (4.570.548)

Saldos ajustados em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.300.988 (4.710.909) 1.560.715 (461.248) -- 61.206.248
Aumento de capital - capitalização de reservas (Nota 24.b) 5.600.000 -- -- -- (5.600.000) -- -- -- -- --
Ajustes de avaliação patrimonial de títulos e va-
lores mobiliários e instrumentos financeiros deri-
vativos, líquido de impostos

(Nota 24.h) -- -- -- -- -- (200.303) (1.681.504) -- -- (1.881.807)

Ajustes de avaliação patrimonial -
Planos de Benefícios

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- 1.899.952 -- -- -- 1.899.952

Transações com pagamento baseado em ações -- 5.683 -- -- -- -- -- (5.683) -- --
Programa de recompra de ações (Nota 24.l) -- -- -- -- -- -- -- (857.137) -- (857.137)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.250 6.250
Realização de reserva de reavaliação
em coligadas/controladas

(Nota 24.c) -- -- (81) -- -- -- -- -- 81 --

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 15.810.371 15.810.371
Destinações: - Reservas -- -- -- 790.519 9.169.197 -- -- -- (9.959.716) --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (467.162) -- -- -- (2.543.063) (3.010.225)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.313.923) (3.313.923)
Saldos em 31.12.2013 54.000.000 5.684 4.564 4.902.575 15.403.023 ( 3 . 0 11 . 2 6 0 ) (120.789) (1.324.068) -- 69.859.729
Mutações do período 5.600.000 5.683 (81) 790.519 3.102.035 1.699.649 (1.681.504) (862.820) -- 8.653.481

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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Em milhares de Reais
BB - Consolidado Reservas de Lucros Ajustes de Avaliação

Patrimonial
E V E N TO S Capital Reservas de

Capital
Reservas de
Reavaliação

Reserva
Legal

Reservas Es-
tatutárias

Banco do
Brasil

Coligadas e
Controladas

Ações em
Te s o u r a r i a

Lucros ou
Prejuízos

Acumulados

Participação dos
não Controlado-

res

To t a l

Saldos divulgados em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.624.740 (60.124) 783.966 (1) -- 443.928 58.416.370
Ajustes de avaliação patrimonial, líqui-
do de impostos - adoção do CPC
33(R1)

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- 1.135.354 -- -- -- -- 1.135.354

Saldos ajustados em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.624.740 1.075.230 783.966 (1) -- 443.928 59.551.724
Aumento de capital - capitalização
de reservas

15.277.431 -- -- -- (15.277.431) -- -- -- -- --

Ajustes de avaliação patrimonial de tí-
tulos e valores mobiliários e instru-
mentos financeiros derivativos, líquido
de impostos

(Nota 24.h) -- -- -- -- -- (80.237) 776.749 -- -- -- 696.512

Ajustes de avaliação patrimonial - Pla-
nos de Benefícios

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- (5.705.902) -- -- -- -- (5.705.902)

Transações com pagamento baseado
em ações

-- 1 -- -- -- -- -- (1) -- -- --

Programa de recompra de ações (Nota 24.l) -- -- -- -- -- -- -- (461.246) -- -- (461.246)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.918 -- 6.918
Realização de reserva de reavaliação
em coligadas/controladas

(Nota 24.c) -- -- (85) -- -- -- -- -- 85 -- --

Variação de participação dos não con-
troladores

-- -- -- -- -- -- -- -- -- 130.239 130.239

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 12.205.120 -- 12.205.120
Resultado não realizado (Nota 24.g) -- -- -- -- (104.750) -- -- -- 104.750 -- --
Destinações: - Reservas -- -- -- 615.494 7.263.083 -- -- -- (7.878.577) -- --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (485.652) -- -- -- (1.084.504) -- (1.570.156)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.353.792) -- (3.353.792)
Saldos em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.019.990 (4.710.909) 1.560.715 (461.248) -- 574.167 61.499.417
Mutações do Período 15.277.431 1 (85) 615.494 (8.604.750) (5.786.139) 776.749 (461.247) -- 130.239 1.947.693
Saldos em 30.06.2013 48.400.000 6.023 4.605 4.613.722 17.533.837 (7.921.923) 208.641 (602.713) -- 2.479.122 64.721.314
Aumento de capital - capitalização de
reservas

(Note 24.b) 5.600.000 -- -- -- (5.600.000) -- -- -- -- -- --

Ajustes de avaliação patrimonial de tí-
tulos e valores mobiliários e instru-
mentos financeiros derivativos, líquido
de impostos

(Nota 24.h) -- -- -- -- -- 40.321 (329.430) -- -- -- (289.109)

Ajustes de avaliação patrimonial -
Planos de Benefícios

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- 4.870.342 -- -- -- -- 4.870.342

Programa de recompra de ações -- -- -- -- -- -- -- (721.694) -- -- (721.694)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.244 -- 6.244
Realização de reserva de reavaliação
em coligadas/controladas

-- -- (41) -- -- -- -- -- 41 -- --

Variação de participação dos não con-
troladores

-- -- -- -- -- -- -- -- -- 219.376 219.376

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 5.729.142 -- 5.729.142
Resultado não realizado (Nota 24.g) -- -- -- -- (47.907) -- -- -- 47.907 -- --
Destinações: - Reservas -- -- -- 288.853 3.371.394 -- -- -- (3.660.247) -- --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (187.733) -- -- -- (365.182) -- (552.915)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (1.757.905) -- (1.757.905)
Saldos em 31.12.2013 54.000.000 6.023 4.564 4.902.575 15.069.591 ( 3 . 0 11 . 2 6 0 ) (120.789) (1.324.407) -- 2.698.498 72.224.795
Mutações do período 5.600.000 -- (41) 288.853 (2.464.246) 4.910.663 (329.430) (721.694) -- 219.376 7.503.481
Saldos divulgados em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.019.990 (140.361) 1.560.715 (461.248) -- 574.167 66.069.965
Ajuste de avaliação patrimonial, líqui-
do de impostos - adoção do CPC
33(R1)

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- (4.570.548) -- -- -- -- (4.570.548)

Saldos ajustados em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.019.990 (4.710.909) 1.560.715 (461.248) -- 574.167 61.499.417
Aumento de capital - capitalização de
reservas

(Note 24.b) 5.600.000 -- -- -- (5.600.000) -- -- -- -- -- --

Ajustes de avaliação patrimonial de tí-
tulos e valores mobiliários e instru-
mentos financeiros derivativos, líquido
de impostos

(Nota 24.h) -- -- -- -- -- (200.303) (1.681.504) -- -- -- (1.881.807)

Ajustes de avaliação patrimonial - Pla-
nos de Benefícios

(Nota 4.l) -- -- -- -- -- 1.899.952 -- -- -- -- 1.899.952

Transações com pagamento
baseado em ações

-- 6.022 -- -- -- -- -- (6.022) -- -- --

Programa de recompra de ações (Nota 24.l) -- -- -- -- -- -- -- (857.137) -- -- (857.137)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.250 -- 6.250
Realização de reserva de reavaliação
em coligadas/controladas

(Nota 24.c) -- -- (81) -- -- -- -- -- 81 -- --

Variação de participação dos não con-
troladores

-- -- -- -- -- -- -- -- -- 2.124.331 2.124.331

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 15.757.937 -- 15.757.937
Resultado não realizado (Nota 24.g) -- -- -- -- (52.434) -- -- -- 52.434 -- --
Destinações: - Reservas -- -- -- 790.519 9.169.197 -- -- -- (9.959.716) -- --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (467.162) -- -- -- (2.543.063) -- (3.010.225)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.313.923) -- (3.313.923)
Saldos em 31.12.2013 54.000.000 6.023 4.564 4.902.575 15.069.591 ( 3 . 0 11 . 2 6 0 ) (120.789) (1.324.407) -- 2.698.498 72.224.795
Mutações do período 5.600.000 6.022 (81) 790.519 3.049.601 1.699.649 (1.681.504) (863.159) -- 2.124.331 10.725.378

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Fluxos de caixa provenientes das operações
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 6.763.902 21.618.722 16.824.075 8.464.000 24.796.078 18.436.744
Ajustes ao Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 4.443.438 584.837 8.274.615 19.689.970 30.554.348 31.831.198
Provisão para crédito, arrendamento mercantil e outros créditos) (Notas 10.f e 10.g) 7.256.245 13.685.919 11 . 0 0 8 . 1 5 5 8.551.223 16.076.349 13.871.868
Depreciações e amortizações (Nota 22.d) 1.875.310 3.795.859 3.771.471 1.945.822 3.930.076 3.983.094
Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos (Notas 15 e 16) 2.578 2.530 2.255 5.397 6.194 4.174
Resultado de participação em coligadas e controladas (Nota 14.a) (2.955.736) (5.188.499) (2.881.500) (276.640) (605.585) (263.603)
(Lucro) Prejuízo na alienação de valores e bens (Nota 23) (14.826) (33.001) (1.168.680) (22.175) (62.719) (1.101.185)
(Lucro) Prejuízo na alienação de investimentos (Nota 23) (99) (9.821.827) (1.236) (191.025) (10.015.818) (25.692)
(Ganho) Perda de capital (Nota 23) 6.837 15.628 21.551 7.949 17.888 16.267
Resultado da conversão de moeda estrangeira (Nota 14.a) 305.148 545.532 260.993 247.844 581.690 357.502
Provisão (Reversão) para desvalorização de outros valores e bens (Nota 23) (23.017) (25.012) 12.583 (15.923) (15.896) 15.437
Amortização de ágios em investimentos (Notas 14.c e 22.d) 49.984 101.004 11 5 . 4 3 7 166.696 322.055 358.602
Despesas com provisões cíveis, trabalhistas e fiscais (Nota 28.a) 199.402 2.464.408 2.668.104 383.501 2.945.790 3.617.165
Provisões técnicas de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.e) -- -- -- 11 . 5 0 3 . 1 6 7 2 2 . 9 4 7 . 8 11 16.682.632
Atualização de ativos/passivos atuariais e dos fundos de destinação do superávit (Nota 27) (560.283) (1.300.992) (3.896.665) (560.283) (1.300.992) (3.896.665)
Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa (1.699.667) (3.663.956) (1.637.853) (1.478.206) (3.445.340) (1.632.620)
Resultado dos não controladores -- -- -- (583.476) (840.369) (155.778)
Outros ajustes 1.562 7.244 -- 6.099 13.214 --
Lucro ajustado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 11 . 2 0 7 . 3 4 0 22.203.559 25.098.690 28.153.970 55.350.426 50.267.942
Variações Patrimoniais 18.015.909 (4.689.050) (24.169.366) 2.894.307 (52.746.773) (45.572.066)
(Aumento) Redução em aplicações interfinanceiras de liquidez 18.672.616 (7.654.986) (51.391.405) 18.006.334 2.659.889 (41.358.310)
(Aumento) Redução em títulos para negociação e instrumentos financeiros derivativos (1.614.472) 20.798.273 5.173.484 (5.508.740) (9.659.963) ( 11 . 6 4 4 . 4 7 8 )
(Aumento) Redução em relações interfinanceiras e interdependências 2.673.608 (767.392) 622.627 2.666.686 (757.990) 607.338
(Aumento) Redução em depósitos compulsórios no Banco Central do Brasil ( 11 . 9 4 0 . 7 7 5 ) ( 11 . 1 7 2 . 9 0 4 ) 11 . 2 2 7 . 0 8 6 ( 11 . 8 5 3 . 8 3 0 ) (10.648.231) 13.561.991
(Aumento) Redução em operações de crédito (51.837.895) (103.245.574) (99.373.647) (52.953.882) (105.936.978) (104.461.499)
(Aumento) Redução em operações de arrendamento mercantil 3.870 11 . 7 5 4 17.693 208.436 536.133 867.427
(Aumento) Redução em outros créditos líquidos dos impostos diferidos (19.753.303) (25.965.323) (12.487.214) (19.959.639) (22.605.761) (15.079.735)
(Aumento) Redução em outros valores e bens 595.377 1.170.939 2.920.525 (389.993) (146.059) 2.296.734
Imposto de renda e contribuição social pagos (547.658) (5.713.678) (2.892.868) (2.689.065) (9.129.271) (5.069.354)
(Redução) Aumento em depósitos 13.216.462 22.934.472 31.896.031 12.678.910 18.927.607 29.699.845
(Redução) Aumento em captações no mercado aberto 4.032.295 20.265.352 29.312.672 1.444.608 13.677.706 3 0 . 6 11 . 5 9 6
(Redução) Aumento em recursos de aceites e emissão de títulos 36.205.594 51.896.524 35.953.519 36.527.472 52.382.968 38.346.833
(Redução) Aumento em obrigações por empréstimos e repasses 2 0 . 7 8 2 . 11 4 35.241.867 25.416.066 19.048.445 26.757.504 14.336.678
(Redução) Aumento em outras obrigações 7.484.350 (2.535.220) (606.674) 5.622.469 (8.851.491) 1.672.151
(Redução) Aumento em resultados de exercícios futuros 43.726 46.846 42.739 46.096 47.164 40.717
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES 29.223.249 17.514.509 929.324 31.048.277 2.603.653 4.695.876

Fluxos de caixa provenientes das atividades de investimento
(Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários disponíveis para venda (5.681.657) (9.149.677) (3.882.222) (4.200.374) (7.679.908) (6.248.363)
(Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários mantidos até o vencimento 3.186.894 (17.398.291) 3.377.406 (951.731) (1.875.763) 2.280.886
Dividendos recebidos de coligadas e controladas 877.909 1.751.182 1.623.953 -- -- --
(Aquisição) Alienação de imobilizado de uso (841.579) (1.349.393) (1.605.080) (969.983) (1.536.415) (2.016.987)
(Aquisição) Alienação de investimentos 697.231 12.312.960 (1.509.548) 3.753.765 13.494.641 (583.958)
(Aquisição) Baixa de intangíveis/diferidos (1.037.135) (1.321.305) (1.586.384) (4.886.283) (5.213.245) (2.054.971)
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (2.798.337) (15.154.524) (3.581.875) (7.254.606) (2.810.690) (8.623.393)

Fluxos de caixa provenientes das atividades de financiamento
Variação da participação dos acionistas não controladores -- -- -- 219.376 2.124.331 130.239
(Redução) Aumento em obrigações por dívida subordinada 2.310.013 10.185.545 9.995.102 2.490.272 10.372.136 9.791.496
(Redução) Aumento em instrumentos híbridos de capital e dívida 625.371 5.818.077 12.214.362 620.140 5.813.253 12.215.278
(Aquisição) Alienação de ações em tesouraria (721.694) (862.820) (461.247) (721.694) (863.159) (461.247)
Dividendos pagos (2.365.614) (3.379.273) (1.278.492) (2.365.614) (3.379.273) (1.278.492)
Juros sobre o capital próprio pagos (1.757.905) (3.313.923) (4.148.698) (1.757.905) (3.313.923) (4.148.698)
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (1.909.829) 8.447.606 16.321.027 (1.515.425) 10.753.365 16.248.576

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 24.515.083 10.807.591 13.668.476 22.278.246 10.546.328 12.321.059
Início do período 46.441.221 58.184.424 42.878.095 48.041.034 57.805.818 43.852.139
Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa 1.699.667 3.663.956 1.637.853 1.478.206 3.445.340 1.632.620
Fim do período 72.655.971 72.655.971 58.184.424 71.797.486 71.797.486 57.805.818
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 24.515.083 10.807.591 13.668.476 22.278.246 10.546.328 12.321.059

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Em milhares de Reais
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012 2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012
Receitas 56.481.231 11 5 . 1 8 3 . 3 3 9 1 0 0 . 8 3 3 . 2 11 66.438.190 133.259.059 11 6 . 9 9 4 . 7 9 3
Receitas de intermediação fi-
nanceira

54.984.485 103.584.695 94.134.150 61.445.539 11 5 . 3 3 7 . 0 9 5 107.150.842

Receitas de prestação de servi-
ços e tarifas bancárias

8.074.913 15.788.652 15.243.580 11 . 9 9 5 . 7 7 2 23.300.514 21.071.165

Provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa

(7.256.245) (13.685.919) ( 11 . 0 0 8 . 1 5 5 ) (8.551.223) (16.076.349) (13.871.868)

Lucro na alienação de investi-
mentos/participação societária

(Nota 23) 99 9.821.827 1.236 191.025 10.015.818 25.692

Outras receitas/despesas 677.979 (325.916) 2.462.400 1.357.077 681.981 2.618.962
Despesas da Intermediação Fi-
nanceira

(35.470.194) (65.074.269) (55.637.590) (38.489.342) (70.550.161) (63.224.105)

Insumos Adquiridos de Terceiros (4.713.270) (9.066.125) (8.601.499) (5.252.515) ( 1 0 . 0 11 . 3 1 2 ) (9.467.355)
Materiais, energia e outros (222.370) (460.914) (498.875) (244.284) (500.976) (535.432)
Serviços de terceiros (Nota 22.d) (964.176) (1.908.961) (1.763.637) (987.324) (1.932.967) (1.766.910)
Comunicações (Nota 22.d) ( 7 11 . 6 6 4 ) (1.367.701) ( 1 . 3 11 . 4 8 3 ) (759.417) (1.462.321) (1.410.206)
Processamento de dados (Nota 22.d) (572.226) ( 1 . 11 9 . 9 3 7 ) (1.046.378) (422.894) (838.222) (813.517)
Tr a n s p o r t e (Nota 22.d) (637.990) (1.147.315) (1.171.361) (666.074) (1.198.368) (1.214.679)
Serviços de vigilância e segu-
rança

(Nota 22.d) (440.735) (818.024) (817.675) (455.165) (845.012) (840.936)

Serviços do sistema financeiro (Nota 22.d) (300.853) (709.261) (583.181) (388.109) (897.001) (743.601)
Propaganda e publicidade (Nota 22.d) (218.492) (371.097) (356.237) (298.388) (493.383) (473.791)
Outras (644.764) (1.162.915) (1.052.672) (1.030.860) (1.843.062) (1.668.283)

Valor Adicionado Bruto 16.297.767 41.042.945 36.594.122 22.696.333 52.697.586 44.303.333
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Despesas de amortização/depre-
ciação

(Nota 22.d) (1.925.294) (3.896.863) (3.886.908) ( 2 . 11 2 . 5 1 8 ) (4.252.131) (4.341.696)

Valor Adicionado Líquido Pro-
duzido pela Entidade

14.372.473 37.146.082 32.707.214 20.583.815 48.445.455 39.961.637

Valor Adicionado Recebido em
Tr a n s f e r ê n c i a

2.955.736 5.188.499 2.881.500 276.640 605.585 263.603

Resultado de participações em
coligadas/controladas

2.955.736 5.188.499 2.881.500 276.640 605.585 263.603

Valor Adicionado a Distribuir 17.328.209 100,00% 42.334.581 100,00% 35.588.714 100,00% 20.860.455 100,00% 49.051.040 100,00% 40.225.240 100,00%
Valor Adicionado Distribuído 17.328.209 100,00% 42.334.581 100,00% 35.588.714 100,00% 20.860.455 100,00% 49.051.040 100,00% 40.225.240 100,00%
Pessoal 7.954.448 45,90% 16.278.008 38,45% 14.353.059 40,33% 8.952.865 42,92% 18.179.883 37,06% 16.134.489 4 0 , 11 %
Salários e honorários 5.229.883 10.267.727 9.252.998 5.916.726 11 . 5 9 9 . 8 7 1 10.401.537
Participação de empregados e
administradores no lucro

750.704 2.028.407 1.579.687 864.528 2.204.278 1.835.262

Benefícios e treinamentos 1.154.683 2.233.595 2.052.148 1.255.483 2 . 4 3 4 . 11 5 2.255.337
FGTS 329.293 632.769 585.402 378.827 729.946 672.519
Outros encargos 489.885 1 . 11 5 . 5 1 0 882.824 537.301 1 . 2 11 . 6 7 3 969.834

Impostos, Taxas e Contribuições 3.086.127 17,81% 9.255.010 21,86% 8.208.539 23,06% 5.005.109 23,99% 13.128.500 26,77% 10.861.235 27,00%
Federais 2.731.476 8.548.057 7.538.292 4.406.219 11 . 9 6 3 . 7 0 1 9.845.064
Estaduais 355 822 715 390 887 788
Municipais 354.296 706.131 669.532 598.500 1.163.912 1.015.383

Remuneração de Capitais
de Terceiros

510.585 2,95% 991.192 2,34% 717.246 2,02% 589.863 2,83% 1.144.351 2,33% 868.618 2,16%

Aluguéis (Nota 22.d) 510.585 991.192 717.246 589.863 1.144.351 868.618
Remuneração de Capitais Pró-
prios

(Nota 24.f) 5.777.049 33,34% 15.810.371 37,35% 12.309.870 34,59% 6.312.618 30,26% 16.598.306 33,84% 12.360.898 30,73%

Juros sobre capital próprio da
União

1.024.945 1.932.180 1.981.700 1.024.945 1.932.180 1.981.700

Juros sobre capital próprio de
outros acionistas

732.960 1.381.743 1.372.092 732.960 1.381.743 1.372.092

Dividendos da União 322.377 1.755.109 927.779 322.377 1.755.109 927.779
Dividendos de outros acionistas 230.538 1 . 2 5 5 . 11 6 642.377 230.538 1 . 2 5 5 . 11 6 642.377
Lucro retido 3.466.229 9.486.223 7.385.922 3.418.322 9.433.789 7.281.172
Participação dos não controla-
dores nos lucros retidos

-- -- -- 583.476 840.369 155.778

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1 - O BANCO E SUAS OPERAÇÕES
O Banco do Brasil S.A. (Banco do Brasil ou Banco) é uma companhia aberta de direito privado,

de economia mista, regida, sobretudo, pela legislação das sociedades por ações, e sua matriz está
localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote 32, Bloco C, Edifício Sede III, Brasília, Distrito
Federal, Brasil. Tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e acessórias,
a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas múltiplas formas,
inclusive nas operações de câmbio e nas atividades complementares, destacando-se seguros, previdência
privada, capitalização, corretagem de títulos e valores mobiliários, administração de consórcios, cartões
de crédito/débito, fundos de investimentos e carteiras administradas e o exercício de quaisquer atividades
facultadas às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Como instrumento de execução da
política creditícia e financeira do Governo Federal, compete ao Banco exercer as funções atribuídas em
lei, especificamente as previstas no artigo 19 da Lei n.º 4.595/1964.

2 - REESTRUTURAÇÕES SOCIETÁRIAS
a) Aquisições
BB Americas (antigo EuroBank)
Em 19.01.2012, o Banco concluiu a aquisição, mediante pagamento à vista de US$ 6 milhões

(R$ 10,651 milhões), da totalidade do capital social e votante da instituição financeira norte-americana
BB Americas, representado por 835.855 ações ordinárias.

Os valores do investimento e do ágio foram apurados com base no patrimônio líquido ajustado
do BB Americas de dezembro/2011, convertidos à taxa de câmbio de 17.01.2012.

R$ mil
Valor pago na aquisição 10.651
Valor do patrimônio líquido ajustado em 31.12.2011 (27.203)
Valor total do ágio 37.854
Ágio pela expectativa de rentabilidade futura 18.058
Ágio do valor justo de bens 19.796

Aporte de capital 90.098

O BB Americas, sociedade de capital fechado com sede no estado da Flórida, possui uma rede
de quatro agências localizadas nas cidades de Miami, Pompano Beach e Boca Raton.

A aquisição do BB Americas contribuirá para a expansão dos negócios do Banco do Brasil nos
Estados Unidos, permitindo a atuação no mercado varejista norte-americano, com foco no atendimento
das comunidades brasileira e hispânica residentes naquele País.

b) Reorganizações Societárias na área de Seguros, Previdência Complementar Aberta, Ca-
pitalização e Resseguros

BB Seguridade Participações S.A.
Em 20.12.2012, o Banco constituiu a empresa BB Seguridade Participações S.A. (BB Se-

guridade), com os objetivos de: consolidar, sob uma única sociedade, todas as atividades do Banco do
Brasil nos ramos de seguros, capitalização, previdência complementar aberta e atividades afins, incluindo
quaisquer expansões futuras dessas atividades, no Brasil ou no exterior, orgânicas ou não; proporcionar
ganhos de escala nessas operações; e obter redução de custos e despesas no segmento de seguridade.

A empresa passou a deter as seguintes participações societárias:
a)100% das ações de emissão da BB Cor;
b)100% das ações de emissão da BB Seguros Participações S.A. que, por sua vez, detém

participação nas seguintes sociedades:
(i)74,9% do total das ações (sendo 49,9% ações ON) de emissão da BB Mapfre SH1 Par-

ticipações S.A., que atua no ramo de seguros de pessoas em parceria com o Grupo Mapfre;
(ii)50,0% do total das ações (sendo 49,0% ações ON) de emissão da Mapfre BB SH2 Par-

ticipações S.A., que atua no ramo de seguros patrimoniais também em parceria com o Grupo Mapfre;
(iii)74,9% do total das ações (sendo 49,9% ações ON) de emissão da Brasilprev Seguros e

Previdência S.A., que atua no ramo de previdência em parceria com a Principal Financial Group;
(iv)66,7% do total das ações (com 49,9% ações ON) de emissão da Brasilcap Capitalização

S.A., que atua no ramo de capitalização em parceria com a Icatu Seguros S.A. e a Cia. de Seguros
Aliança da Bahia; e

(v)100% das ações de emissão da Nossa Caixa Capitalização S.A., que atua no ramo de
capitalização.

Abertura de capital da BB Seguridade Participações S.A.
Em 20.02.2013, por meio de assembleia geral extraordinária, o Banco do Brasil decidiu pela

realização de Oferta Pública de Ações (OPA) da BB Seguridade. A ata da assembleia foi arquivada na
Junta Comercial do Distrito Federal em 14.03.2013, sob o n.º 20130248401, e publicada no Diário
Oficial da União e no Jornal de Brasília, em 25.03.2013.

A oferta, cujo emissor foi a BB Seguridade Participações S.A., consistiu na distribuição pública
secundária de ações, realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com
a Instrução CVM n.º 400/2003.

Em 25.04.2013, foram ofertadas 500 milhões de ações, 100% Ordinárias, negociadas no Novo
Mercado da BM&FBovespa sob o ticker BBSE3, com preço fixado em R$ 17,00. A liquidação da Oferta
Base (500 milhões de ações), acrescida do Lote Adicional (100 milhões de ações), produziu um ganho
bruto no resultado do Banco do Brasil de R$ 8,374 bilhões, resultante da alienação de 30% das
ações.

Em 20.05.2013, foi encerrada a Oferta Pública de Ações da BB Seguridade com o exercício
integral do lote suplementar da oferta (75 milhões de ações). Com isso, o Banco do Brasil obteve um
ganho bruto total na operação de R$ 9,820 bilhões, e passou a deter 66,25% das ações ordinárias da BB
Seguridade.

Os recursos arrecadados foram integralmente revertidos ao Banco do Brasil, acionista vendedor.
A BB Seguridade não recebeu quaisquer recursos decorrentes da oferta.

BB Cor Participações S.A.
Em 27.12.2012, o Banco constituiu a empresa BB Cor Participações S.A. (BB Cor), que passou

a deter 100% de participação no capital da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (BB
Corretora).

O objetivo do Banco é ampliar a participação de mercado da BB Corretora, que passará a
comercializar, dentro e fora dos canais de distribuição do Banco, produtos de terceiros nos ramos em que
o Banco não possua acordos de exclusividade com empresas parceiras.

A BB Cor deterá também participação acionária no capital social de outras sociedades que
atuem no mercado como corretoras na comercialização de seguros, previdência aberta, capitalização e/ou
planos de saúde e odontológicos de que o Banco venha participar no futuro.

IRB - Brasil Resseguros S.A.
Em 24.05.2013, a BB Seguros Participações e a União assinaram Contrato de Transferência de

Ações com o objetivo de transferir 212.421 ações ordinárias (ONs) de emissão do IRB-Brasil Resseguros
S.A. (IRB) detidas pela União para a BB Seguros.

NOTAS EXPLICATIVAS

Nota 1 - O Banco e suas Operações
Nota 2 - Reestruturações Societárias
Nota 3 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
Nota 4 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
Nota 5 - Informações por Segmento
Nota 6 - Caixa e Equivalentes de Caixa
Nota 7 - Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
Nota 8 - Títulos e Valores Mobiliários -TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
Nota 9 - Relações Interfinanceiras
Nota 10 - Operações de Crédito
Nota 11 - Outros Créditos
Nota 12 - Carteira de Câmbio
Nota 13 - Outros Valores e Bens
Nota 14 - Investimentos
Nota 15 - Imobilizado de Uso
Nota 16 - Intangível
Nota 17 - Depósitos e Captações no Mercado
Nota 18 - Obrigações por Empréstimos e Repasses
Nota 19 - Recursos de Aceites e Emissão de Títulos
Nota 20 - Outras Obrigações
Nota 21 - Operações de Seguros, Previdência e Capitalização
Nota 22 - Outras Receitas/Despesas Operacionais
Nota 23 - Resultado não Operacional
Nota 24 - Patrimônio Líquido
Nota 25 - Tributos
Nota 26 - Partes Relacionadas
Nota 27 - Benefícios a Empregados
Nota 28 - Provisões, Ativos e Passivos Contingentes, Obrigações Legais-Fiscais e Previdenciárias
Nota 29 - Gerenciamento de Riscos e de Capital
Nota 30 - Demonstração do Resultado Abrangente
Nota 31 - Outras Informações
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Ademais, na mesma data, foi celebrado Acordo de Acionistas entre a BB Seguros, a União, o
Bradesco Auto Re-Companhia de Seguros S.A., o Itaú Seguros S.A., o Itaú Vida e Previdência S.A. e
o Fundo de Investimento em Participações Caixa Barcelona, no intuito de formar um bloco de controle
para a governança do IRB por meio da regulação da relação entre os sócios, bem como da atuação e do
funcionamento dos órgãos de administração da companhia. Foram vinculadas ao Acordo de Acionistas
ações representando 20% do total de ONs pela BB Seguros; 15% do total de ONs pela União; 15% do
total de ONs pelo Grupo Itaú Seguros; 20% do total de ONs pela Bradesco Seguros; e 3% do total de
ONs pelo FIP Caixa Barcelona.

Além da celebração do Acordo de Acionistas, o processo de reestruturação societária do IRB
envolveu, entre outras, as seguintes etapas:

- conversão das ações preferencias do IRB em ações ordinárias (proporção 1:1);
- criação de golden share (ação preferencial com direito a veto em determinadas deliberações),

detida pela União; e
- aumento do capital social do IRB por seus atuais acionistas, com emissão de novas ações,

renunciando a União ao seu direito de preferência.
Em 20.08.2013, foi realizada uma Assembleia Geral Extraordinária para a homologação do

aumento de capital do IRB, a qual era condição precedente para o pagamento pela BB Seguros da
aquisição das ações ordinárias.

Em 27.08.2013, a BB Seguros passou a deter 20,5% do capital do IRB por meio da trans-
ferência das ações e do pagamento efetuado à União, conforme demonstrado a seguir:

R$ mil (exceto em quantidade e valor unitário da ação)
Quantidade de ações 212.421 ações
Valor unitário da ação (em R$) 2.577,00
Valor total pago na aquisição 547.409
Valor do patrimônio líquido ajustado
em 31.08.2013

527.951

Valor total do ágio 19.458

A eficácia de todos os atos relacionados à Operação está condicionada à aprovação dos
respectivos órgãos reguladores, supervisores e fiscalizadores, cabendo observar que, em 16.04.2013, a
operação foi aprovada pelo Conselho Administrativo da Defesa Econômica (CADE) e, em 16.09.2013,
pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), restando pendente apenas a aprovação final do
Tribunal de Contas da União (TCU).

Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A.
Em 11.06.2013, o Banco do Brasil, a BB Seguros Participações S.A. (BB Seguros), a BB

Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (BB Corretora), a Odontoprev S.A. (Odontoprev)
e a Odontoprev Serviços Ltda. (Odontoprev Serviços) assinaram Acordo de Associação e Outras
Avenças (Acordo) com o objetivo de, por meio de uma nova sociedade por ações, denominada Bra-
sildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. (Brasildental), desenvolver e divulgar, e por meio da
BB Corretora, distribuir e comercializar planos odontológicos sob a marca BB Dental, com exclu-
sividade em todos os canais de distribuição BB no território nacional.

A Brasildental terá seu capital social inicial de R$ 5 milhões, distribuído em 100 mil ações
ordinárias (ON) e 100 mil ações preferenciais (PN), com a seguinte estrutura societária:

- A BB Seguros será detentora de 49,99% das ações ON e de 100% das ações PN, re-
presentando 74,99% de participação do capital social total, e

- A Odontoprev deterá 50,01% das ações ON, representando 25,01% do capital social total.
A BB Seguros e a Odontoprev responderão pela constituição do capital social inicial da

Brasildental na respectiva proporção de suas participações.
A associação foi aprovada pelo Conselho Nacional de Defesa Econômica (CADE) em

02.08.2013 e, em 19.09.2013, o Banco Central do Brasil (Bacen) autorizou a participação indireta do
Banco no capital da Brasildental.

As próximas etapas a serem concluídas são:
- Constituição da sociedade; e
- Obtenção da autorização da Agência Nacional de Saúde (ANS) para que a Brasildental venha

a operar e oferecer seus produtos no mercado brasileiro de planos odontológicos.
O Acordo vigorará por 20 anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
Brasilprev Seguros e Previdência S.A.
Em 30.11.2013, a Brasilprev Seguros e Previdência S.A. incorporou a Brasilprev Nosso Futuro

Seguros e Previdência S.A. (antiga Mapfre Nossa Caixa Vida e Previdência), recebendo todo o seu
acervo líquido pelo valor de R$ 23.020 mil. O capital social da Brasilprev não foi aumentado em
decorrência da incorporação, visto que era a única acionista da Brasilprev Nosso Futuro e o valor do
acervo líquido da incorporada já estava representado em seu patrimônio líquido.

c) Reorganização Societária - Filiais, Subsidiárias e Controladas no Exterior
BB USA Holding Company Inc.
Em 03.05.2013, o Banco do Brasil adquiriu a totalidade das ações da BB USA Holding

Company Inc., que anteriormente pertenciam ao BB AG Viena.
O valor da transação foi efetivado com base no Patrimônio Líquido Ajustado da BB USA

Holding Company Inc. de 30.04.2013 pelo valor de US$ 644 mil (R$ 1.293 mil).
A BB USA Holding Company Inc. é uma empresa de capital fechado, com sede na cidade de

White Plains no Estado de Nova Iorque.
Bloco Europa
A partir de 01.01.2014, as agências do Banco do Brasil em Madri e Paris passaram a ser

vinculadas ao BB AG Viena, subsidiária integral do Banco do Brasil na Áustria.
A medida faz parte do processo de consolidação das atividades na Europa sob a licença do BB

AG Viena. A integração das unidades europeias busca ampliar o volume de negócios, através da
otimização do capital investido naquelas agências, aprimorar a governança e aumentar a eficiência
operacional.

d) Reorganização Societária na área de cartões - Alelo
A Companhia Brasileira de Soluções e Serviços (Alelo), empresa atuante na área de cartões pré-

pagos, até então controlada pelo BB Banco de Investimento S.A. e pela Bradescard na proporção de
49,99% e 50,01%, respectivamente, foi transferida, a partir de agosto/2013, para a Elo Participações, que
passou a deter 100% do seu capital social.

O objetivo da reestruturação foi maximizar a governança da Alelo por meio da estrutura de
governança própria da Elo Participações. Os atos societários se realizaram de modo que as participações
finais indiretas do Banco do Brasil e do Banco Bradesco S.A. na Alelo e na Elo Participações não
sofreram alterações.

e) Reorganização Societária - Banco Votorantim
Em 31.07.2013, os administradores do Banco Votorantim aprovaram a incorporação da BV

Participações ao seu patrimônio nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação. O acervo
líquido incorporado foi avaliado ao valor contábil em 30.06.2013, data-base da operação, no montante de
R$ 98.920 mil; acrescentando-se as variações patrimoniais ocorridas entre a data-base do laudo de
avaliação contábil e a data da incorporação.

A incorporação justifica-se uma vez que representa um aprimoramento da respectiva estrutura
societária, acarreta uma racionalização das operações, simplifica a administração, facilita procedimentos
contábeis e financeiros; minimiza despesas administrativas, ocasionando a otimização de seus ativos e
resultados.

Como decorrência natural, a BV Participações teve sua personalidade jurídica extinta e o Banco
Votorantim passou à condição de sucessor, a título universal, de todos os seus direitos e obrigações.

A incorporação implicou em um aumento do capital social do Banco Votorantim, no mesmo
montante do patrimônio líquido incorporado, mediante a emissão de 1.442.096.204 novas ações, sendo
1.179.896.894 de ações ordinárias e 262.199.310 de ações preferenciais, todas sem valor nominal,
atribuídas à Votorantim Finanças e ao Banco do Brasil, únicos acionistas da BV Participações, na
proporção que cada um detinha no capital social da empresa, em substituição das ações da BV
Participações que foram extintas.

f) Reorganização Societária - Itapebi
Em 16.12.2013, foi aprovada a alienação de participação de 19% detida pelo BB Banco de

Investimento S.A. na empresa Itapebi Geração de Energia S.A. para o grupo Neo e n e rg i a .
Em 20.12.2013, foi assinado o Contrato de Compra e Venda de Ações referentes à venda dessa

participação.

3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei

das Sociedades por Ações com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional
(CMN), do Banco Central do Brasil (Bacen), do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), da
Superintendência de Seguros Privados (Susep) e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), quando
aplicável.

A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às instituições financeiras, requer que a Administração use de julgamento na determinação e
registro de estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas
estimativas e premissas incluem: o valor residual do ativo imobilizado, provisão para créditos de
liquidação duvidosa, ativos fiscais diferidos, provisão para demandas trabalhistas, fiscais e cíveis,
valorização de instrumentos financeiros, ativos e passivos relacionados a benefícios pós-emprego a
empregados e outras provisões. Os valores definitivos das transações envolvendo essas estimativas
somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.

As demonstrações contábeis individuais contemplam as operações do Banco do Brasil rea-
lizadas por suas agências no país e no exterior (BB-Banco Múltiplo) e as demonstrações contábeis
consolidadas contemplam também as operações das subsidiárias financeiras e não financeiras no país e
no exterior, das entidades sob controle conjunto, da Entidade de Propósito Específico - Dollar Di-
versified Payment Rights Finance Company, e dos fundos de investimentos financeiros (BVIA Fundo de
Investimento em Participações, BV Financeira FIDC I, BV Financeira FIDC II, BV Financeira FIDC III,
BV Financeira FIDC IV, BV Financeira FIDC V e BV Financeira FIDC VI) que o Banco controla direta
ou indiretamente, bem como das participações em outras empresas, conforme determinado pelo Bacen
(BB-Consolidado).

Na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas, foram eliminados os valores oriundos
de transações entre as empresas, compreendendo as participações acionárias de uma empresa em outra,
os saldos de contas patrimoniais, as receitas, despesas, bem como os lucros não realizados, líquido dos
efeitos tributários. As participações dos não controladores no patrimônio líquido e no resultado das
controladas foram destacadas nas demonstrações contábeis. Os saldos das contas patrimoniais e de
resultado das participações societárias em que o controle é compartilhado com outros acionistas foram
consolidados proporcionalmente à participação no capital social da investida. As operações de ar-
rendamento mercantil foram consideradas sob a ótica do método financeiro, sendo os valores re-
classificados da rubrica de imobilizado de arrendamento para a rubrica de operações de arrendamento
mercantil, deduzidos dos valores residuais recebidos antecipadamente.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emite normas e interpretações contábeis ali-
nhadas às normas internacionais de contabilidade e aprovadas pela Comissão de Valores Mobiliários. O
Bacen recepcionou os seguintes pronunciamentos, observados integralmente pelo Banco, quando apli-
cável: CPC 00 - Pronunciamento Conceitual Básico, CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos,
CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC, CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas,
CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e
Retificação de Erro, CPC 24 - Evento Subsequente e CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e
Ativos Contingentes.

Adicionalmente, o Banco Central editou a Resolução CMN n.º 3.533, de 31.01.2008, cuja
vigência iniciou-se em janeiro de 2012, a qual estabeleceu procedimentos para classificação, registro
contábil e divulgação de operações de venda ou de transferência de ativos financeiros. A Resolução é
convergente com os critérios de baixa de ativos financeiros especificados no CPC 38 - Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração.

O Banco aplicou, ainda, os seguintes pronunciamentos que não são conflitantes com as normas
do Bacen, conforme determina o artigo 22, § 2º, da Lei n.º 6.385/1976: CPC 09 - Demonstração do Valor
Adicionado, CPC 12 - Ajuste a Valor Presente, CPC 22 - Informações por Segmento, CPC 33 -
Benefícios a Empregados e CPC 41 - Resultado por Ação.

Os pronunciamentos CPC 07 - Subvenções e Assistências Governamentais, CPC 17 - Contratos
de Construção, CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola e CPC 35 - Demonstrações Separadas, não
conflitantes com as normas do Bacen, poderão ser aplicados pelo Banco na medida em que ocorrerem
eventos ou transações abrangidos por esses CPCs.

A aplicação dos demais normativos que dependem de regulamentação do Bacen reflete, ba-
sicamente, em ajustes imateriais ou em alterações na forma de divulgação, exceto nos seguintes pro-
nunciamentos que podem gerar impactos relevantes nas demonstrações contábeis:

CPC 04 - Ativos Intangíveis e CPC 15 - Combinação de Negócios - a) reclassificação dos ativos
intangíveis identificados na aquisição de participação no Banco Votorantim, ocorrida em 2009, bem
como na aquisição do controle do Banco Patagonia, em 2011, e do BB Americas, em 2012, da conta de
Investimentos para a conta de Intangível, no grupamento do Ativo Não Circulante - Permanente; b) não
reconhecimento de despesas de amortização de ágios por expectativa de rentabilidade futura oriundos
das aquisições; e, c) reconhecimento de despesa de amortização de intangíveis com vida útil definida,
identificados nas aquisições.

CPC 18 - Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto - a) registro a valor justo
das participações societárias recebidas na parceria de formação das joint ventures BB Mapfre SH1 e
Mapfre BB SH2, em 30.06.2011; b) baixa dos ativos contribuídos pelo Banco do Brasil, incluindo
qualquer ágio, pelo valor contábil; e, c) reconhecimento do resultado da transação nas novas sociedades
constituídas pela proporção das participações societárias.

CPC 36 - Demonstrações Consolidadas - consolidação das participações em investimentos em
coligadas e controladas em conjunto pelo método de equivalência patrimonial, conforme pronunciamento
CPC 18, ocasionando a redução nos ativos totais do Conglomerado.

CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração - ajuste na provisão para
crédito de liquidação duvidosa, em virtude da adoção do critério de perda incorrida ao invés do critério
da perda esperada.
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As demonstrações contábeis foram aprovadas pelo Conselho Diretor em 11.02.2014.
Participações societárias incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas, segregadas por segmentos de negócios:

31.12.2013 31.12.2012
Segmento Bancário Atividade % de Participação
Banco do Brasil - AG. Viena (1) (4) Bancária 100% 100%
BB Leasing Company Ltd. (1) (4) Arrendamento 100% 100%
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil (1) (4) Arrendamento 100% 100%
BB Securities Asia Pte. Ltd. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB Securities LLC. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB Securities Ltd. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB USA Holding Company, Inc. (1) (4) Holding 100% 100%
Brasilian American Merchant Bank (1) (4) Bancária 100% 100%
BB Americas (1) (4) Banco Múltiplo 100% 100%
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (1) (4) Administração de Ativos 99,62% 99,62%
Banco Patagonia S.A. (1) (4) Banco Múltiplo 58,96% 58,96%
Banco Votorantim S.A. (2) (4) Banco Múltiplo 50% 50%
Segmento Investimentos Atividade % de Participação
BB Banco de Investimento S.A. (1) (4) Banco de Investimento 100% 100%
Kepler Weber S.A. (2) (4) Indústria 17,56% 17,56%
Companhia Brasileira de Securitização - Cibrasec (3) (5) Aquisição de Créditos 12,12% 12,12%
Neoenergia S.A. (2) (4) E n e rg i a 11 , 9 9 % 11 , 9 9 %
Segmento Gestão de Recursos Atividade % de Participação
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (1) (4) Administração de Ativos 100% 100%
Segmento Seguros, Previdência e Capitalização Atividade % de Participação
BB Seguridade Participações S.A. (1) (4) Holding 66,25% 100%
BB Cor Participações S.A. (1) (4) Holding 66,25% 100%
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (1) (4) Corretora 66,25% 100%
BB Seguros Participações S.A. (1) (4) Holding 66,25% 100%
Nossa Caixa Capitalização S.A. (1) (4) Capitalização 66,25% 100%
BB Mapfre SH1 Participações S.A. (2) (4) Holding 49,68% 74,99%
Companhia de Seguros Aliança do Brasil (2) (4) Seguradora 49,68% 74,99%
Mapfre Vida S.A. (2) (4) Previdência 49,68% 74,99%
Vida Seguradora S.A. (2) (4) Seguradora 49,68% 74,99%
Brasilprev Seguros e Previdência S.A. (2) (4) Seguradora/Previdência 49,68% 74,99%
Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A (2) (6) Seguradora/Previdência -- 74,99%
Brasilcap Capitalização S.A. (2) (4) Capitalização 44,16% 66,66%
Mapfre BB SH2 Participações S.A. (2) (4) Holding 33,13% 50%
Aliança do Brasil Seguros S.A. (2) (4) Seguradora 33,13% 50%
Brasilveículos Companhia de Seguros (2) (4) Seguradora 33,13% 50%
Mapfre Seguros Gerais S.A. (2) (4) Seguradora 33,13% 50%
Mapfre Affinity Seguradora S.A. (2) (4) Seguradora 33,13% 50%
BB Mapfre Assistência S.A. (2) (4) Prestação de Serviços 33,13% 50%
Votorantim Corretora de Seguros S.A. (2) (4) Corretora 50% 50%
Seguradora Brasileira de Crédito à Exportação - SBCE (3) (4) Seguradora 12,09% 12,09%
IRB - Brasil Resseguros S.A. (2) (4) Resseguradora 13,58% --
Segmento Meios de Pagamento Atividade % de Participação
BB Administradora de Cartões de Crédito S.A. (1) (4) Prestação de Serviços 100% 100%
BB Elo Cartões Participações S.A. (1) (4) Holding 100% 100%
Elo Participações S.A. (2) (4) Holding 49,99% 49,99%
Companhia Brasileira de Soluções e Serviços CBSS - Alelo (2) (4) Prestação de Serviços 24,99% 49,99%
Elo Serviços S.A. (2) (4) Prestação de Serviços 33,33% 33,33%
Cielo S.A. (2) (4) Prestação de Serviços 28,68% 28,68%
Tecnologia Bancária S.A. - Tecban (3) (4) Prestação de Serviços 13,53% 13,53%
Outros Segmentos Atividade % de Participação
Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros (1) (4) Aquisição de Créditos 100% 100%
Ativos S.A. Gestão de Cobrança e Recuperação de Crédito (1) (4) Aquisição de Créditos 100% 100%
BB Administradora de Consórcios S.A. (1) (4) Consórcio 100% 100%
BB Tur Viagens e Turismo Ltda. (1) (5) Tu r i s m o 100% 100%
BB Money Transfers Inc. (1) (4) Prestação de Serviços 100% 100%
BB Tecnologia e Serviços S.A. (antiga Cobra Tecnologia S.A) (1) (4) Informática 99,97% 99,97%
BV Participações S.A. (2) (6) Holding -- 50%

(1) Controladas.
(2) Controladas em conjunto incluídas proporcionalmente na consolidação.
(3) Coligadas, incluídas proporcionalmente na consolidação conforme determinação do Bacen.
(4) Demonstrações contábeis para consolidação relativas a dezembro/2013.
(5) Demonstrações contábeis para consolidação relativas a novembro/2013.
(6) Empresas descontinuadas durante o exercício/2013.
Informações para efeito de comparabilidade
As informações financeiras estão sendo apresentadas de forma retrospectiva conforme Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, em decorrência

da mudança no Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) aprovado pela Deliberação CVM n.º 695/2012, que alterou a forma de contabilização do ganho/perda atuarial para o Patrimônio Líquido. Demonstramos a seguir
os saldos reapresentados:

Balanço Patrimonial

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 31.12.2012
Divulgação Anterior Ajustes Saldos Ajustados Divulgação Anterior Ajustes (1) Saldos Ajustados

ATIVO NÃO CIRCULANTE
Outros Créditos - Diversos (2) 60.502.795 (1.178.641) 59.324.154 63.733.942 (1.178.641) 62.555.301
Investimentos - No país (3) 19.346.074 (4.042.610) 15.303.464 5.774.010 (4.042.610) 1.731.400
Intangível - Ativos intangíveis (3) 13.249.326 4.042.610 17.291.936 13.976.338 4.042.610 18.018.948
TOTAL DO ATIVO 1.049.283.624 (1.178.641) 1.048.104.983 1.150.486.189 (1.178.641) 1.149.307.548
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Outras Obrigações - Fiscais e
Previdenciárias (4)

6 . 11 9 . 0 4 9 10.120 6.129.169 6.883.049 10.120 6.893.169

Outras Obrigações - Diversas (5) 8 . 3 4 0 . 6 11 3.381.787 11 . 7 2 2 . 3 9 8 1 0 . 4 11 . 0 5 2 3.381.787 13.792.839

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 65.776.796 (4.570.548) 61.206.248 66.069.965 (4.570.548) 61.499.417
Ajustes de Avaliação Patrimonial (6) 1.420.354 (4.570.548) (3.150.194) 1.420.354 (4.570.548) (3.150.194)
TOTAL DO PASSIVO 1.049.283.624 (1.178.641) 1.048.104.983 1.150.486.189 (1.178.641) 1.149.307.548

(1) Refere-se aos ajustes realizados em 31.12.2011 e 31.12.2012, conforme Nota 4.l - Benefícios a Empregados;
(2) Inclui o Ativo Atuarial e os Ativos Fiscais Diferidos;
(3) Inclui o Ágio na aquisição de sociedade incorporada (Banco Nossa Caixa);
(4) Inclui os Passivos Fiscais Diferidos;
(5) Inclui os Passivos Atuariais;
(6) Inclui os ganhos/perdas atuariais líquidos dos efeitos tributários.
Foram realizadas, ainda, para efeito de comparabilidade, de forma a evidenciar melhor a essência das operações, as seguintes reclassificações:
- Receitas de Equalização de Taxas - Lei n.º 8.427/1992 (Safra Agrícola) do grupamento Outras Receitas Operacionais para Receitas de Operações de Crédito - R$ 3.388.971 mil no BB-Banco Múltiplo e BB-

Consolidado;
- Despesas com Instrumentos Híbridos de Capital e Dívida e Dívidas Subordinadas emitidas no Exterior do grupamento Outras Despesas Operacionais para Despesas de Operações de Captação no Mercado

-R$ 1.044.292 mil no BB-Banco Múltiplo e R$ 1.040.918 mil no BB-Consolidado;
-Despesas com Demandas Judiciais do grupamento Outras Despesas Administrativas para Outras Despesas Operacionais - R$ 1.349.674mil no BB-Banco Múltiplo e R$ 1.357.334 mil no BB-Consolidado;
- Despesas com Amortização de ágios em investimentos do grupamento Outras Despesas Operacionais para Outras Despesas Administrativas - R$ 589.361 mil no BB-Banco Múltiplo e R$ 832.526 mil no

BB-Consolidado.
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Demonstração do Resultado

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Exercício/2012 Exercício/2012
Divulgação Anterior Reclassificações Saldos Ajustados Divulgação Anterior Reclassificações Saldos Ajustados

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 90.745.179 3.388.971 94.134.150 103.761.871 3.388.971 107.150.842
Operações de crédito 58.982.243 3.388.971 62.371.214 66.100.359 3.388.971 69.489.330

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (65.601.453) (1.044.292) (66.645.745) (76.055.055) (1.040.918) (77.095.973)
Operações de captação no mercado (46.623.129) (1.044.292) (47.667.421) ( 5 1 . 11 2 . 1 3 2 ) (1.040.918) (52.153.050)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FI-
NANCEIRA

25.143.726 2.344.679 27.488.405 27.706.816 2.348.053 30.054.869

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (9.557.192) (2.344.679) ( 11 . 9 0 1 . 8 7 1 ) (10.480.044) (2.348.053) (12.828.097)
Outras despesas administrativas (14.407.208) 760.313 (13.646.895) (16.012.952) 524.808 (15.488.144)
Outras receitas operacionais 1 0 . 5 2 1 . 3 11 (3.388.971) 7.132.340 11 . 7 3 4 . 8 4 9 (3.388.971) 8.345.878
Outras despesas operacionais (5.748.982) 283.979 (5.465.003) (8.965.945) 5 1 6 . 11 0 (8.449.835)

4 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis adotadas pelo Banco do Brasil são aplicadas de forma consistente em

todos os períodos apresentados nestas demonstrações contábeis e de maneira uniforme em todas as
entidades do Conglomerado.

a) Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na

apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independentemente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros
pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate,
retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As
operações indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço pelo critério de taxas
correntes.

b) Mensuração a Valor Presente
Os ativos e passivos financeiros estão apresentados a valor presente em função da aplicação do

regime de competência no reconhecimento das respectivas receitas e despesas de juros.
Os passivos não contratuais, representados essencialmente por provisões para demandas ju-

diciais e obrigações legais, cuja data de desembolso é incerta e não está sob controle do Banco, estão
mensurados a valor presente uma vez que são reconhecidos inicialmente pelo valor de desembolso
estimado na data da avaliação e são atualizados mensalmente.

c) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional,

moeda estrangeira, aplicações em ouro, aplicações em operações compromissadas - posição bancada,
aplicações em depósitos interfinanceiros e aplicações em moedas estrangeiras, com alta liquidez e risco
insignificante de mudança de valor, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias.

d) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação ou aquisição,

acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando
aplicável.

e) Títulos e Valores Mobiliários - TVM
Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de carteira própria são registrados

pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam em função da
intenção da Administração do Banco em três categorias distintas, conforme Circular Bacen n.º
3.068/2001:

Títulos para Negociação: títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem
negociados ativa e frequentemente, ajustados mensalmente pelo valor de mercado. Suas valorizações e
desvalorizações são registradas, respectivamente, em contas de receitas e despesas do período;

Títulos Disponíveis para Venda: títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados a
qualquer tempo, porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados.
São ajustados mensalmente ao valor de mercado e suas valorizações e desvalorizações registradas,
líquidas dos efeitos tributários, em conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial no Patrimônio Líquido;
e

Títulos Mantidos até o Vencimento: títulos e valores mobiliários que o Banco tem e dispõe de
capacidade financeira e intenção para manter até o vencimento. Esses títulos não são ajustados pelo valor
de mercado. A capacidade financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que desconsidera a
possibilidade de venda desses títulos.

A metodologia de ajuste a valor de mercado dos títulos e valores mobiliários foi estabelecida
com observância a critérios consistentes e verificáveis, que levam em consideração o preço médio de
negociação na data da apuração ou, na falta desse, o valor de ajuste diário das operações de mercado
futuro divulgados pela Anbima, BM&FBovespa ou o valor líquido provável de realização obtido por
meio de modelos de precificação, utilizando curvas de valores futuros de taxas de juros, taxas de câmbio,
índice de preços e moedas, todas devidamente aderentes aos preços praticados no período.

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários, independente de como estão clas-
sificados, são apropriados pro rata die, observando o regime de competência até a data do vencimento
ou da venda definitiva, pelo método exponencial ou linear, com base nas suas cláusulas de remuneração
e na taxa de aquisição distribuída no prazo de fluência, reconhecidos diretamente no resultado do
período.

As perdas com títulos classificados como disponíveis para venda e como mantidos até o
vencimento que não tenham caráter de perdas temporárias são reconhecidas diretamente no resultado do
período e passam a compor a nova base de custo do ativo.

Quando da alienação, a diferença apurada entre o valor da venda e o custo de aquisição
atualizado pelos rendimentos é considerada como resultado da transação, sendo contabilizada na data da
operação como lucro ou prejuízo com títulos e valores mobiliários.

f) Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
Os instrumentos financeiros derivativos são avaliados pelo valor de mercado por ocasião dos

balancetes mensais e balanços. As valorizações ou desvalorizações são registradas em contas de receitas
ou despesas dos respectivos instrumentos financeiros.

A metodologia de marcação a mercado dos instrumentos financeiros derivativos foi estabelecida
com base em critérios consistentes e verificáveis que levam em consideração o preço médio de ne-
gociação no dia da apuração ou, na falta desse, por meio de modelos de precificação que traduzam o
valor líquido provável de realização.

Os instrumentos financeiros derivativos utilizados para compensar, no todo ou em parte, os
riscos decorrentes das exposições às variações no valor de mercado de ativos ou passivos financeiros são
considerados instrumentos de proteção (hedge) e são classificados de acordo com a sua natureza em:

Hedge de Risco de Mercado: os instrumentos financeiros assim classificados, bem como o item
objeto de hedge, têm suas valorizações ou desvalorizações reconhecidas em contas de resultado do
período; e

Hedge de Fluxo de Caixa: para os instrumentos financeiros enquadrados nessa categoria, a
parcela efetiva das valorizações ou desvalorizações registra-se, líquida dos efeitos tributários, na conta
Ajuste de Avaliação Patrimonial do Patrimônio Líquido. Entende-se por parcela efetiva aquela em que
a variação no item objeto de hedge, diretamente relacionada ao risco correspondente, é compensada pela

variação no instrumento financeiro utilizado para hedge, considerando o efeito acumulado da operação.
As demais variações verificadas nesses instrumentos são reconhecidas diretamente no resultado do
período.

g) Operações de Crédito, de Arrendamento Mercantil, Adiantamentos sobre Contratos de Câm-
bio, Outros Créditos com Características de Concessão de Crédito e Provisão para Créditos de Li-
quidação Duvidosa

As operações de crédito, de arrendamento mercantil, adiantamentos sobre contratos de câmbio
e outros créditos com características de concessão de crédito são classificados de acordo com o
julgamento da Administração quanto ao nível de risco, levando em consideração a conjuntura eco-
nômica, a experiência passada e os riscos específicos em relação à operação, aos devedores e ga-
rantidores, observando os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, que requer a
análise periódica da carteira e sua classificação em nove níveis, sendo AA (risco mínimo) e H (risco
máximo), bem como a classificação das operações com atraso superior a 15 dias como operações em
curso anormal.

As rendas das operações de crédito vencidas há mais de 60 dias, inclusive, independentemente
de seu nível de risco, são reconhecidas como receita quando efetivamente recebidas.

As operações classificadas como nível H, que permanecem nessa classificação por 180 dias, são
baixadas contra a provisão existente.

As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam clas-
sificadas. As renegociações de operações de crédito já baixadas contra a provisão são classificadas como
H e os eventuais ganhos oriundos da renegociação são reconhecidos como receita quando efetivamente
recebidos.

A provisão para operações de crédito de liquidação duvidosa, considerada suficiente pela
Administração, atende ao requisito mínimo estabelecido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999 (Nota
10.e).

h) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir:

R$ mil
Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL (1)

15%

PIS/Pasep (2) 0,65%
Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - Cofins (2)

4%

Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN

Até 5%

(1)Alíquota aplicada às empresas financeiras e às empresas não financeiras de seguros, pre-
vidência e capitalização. Para as demais empresas não financeiras, a alíquota de CSLL corresponde a
9%.

(2)Para as empresas não financeiras optantes do regime de apuração não cumulativo, a alíquota
do PIS/Pasep é de 1,65% e da Cofins é de 7,6%.

Os ativos fiscais diferidos (créditos tributários) e os passivos fiscais diferidos são constituídos
pela aplicação das alíquotas vigentes dos tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição,
manutenção e baixa dos ativos fiscais diferidos são observados os critérios estabelecidos pela Resolução
CMN n.º 3.059/2002, alterados pelas Resoluções CMN n.º 3.355/2006 e CMN n.º 4.192/2013, e estão
suportados por estudo de capacidade de realização.

i) Despesas Antecipadas
Referem-se às aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação

de serviço ao Banco ocorrerão durante os exercícios seguintes. As despesas antecipadas são registradas
ao custo e amortizadas à medida que forem sendo realizadas.

j) Ativo Permanente
Investimentos: os investimentos em controladas e coligadas com influência significativa ou com

participação de 20% ou mais no capital votante e em demais sociedades que fazem parte de um mesmo
grupo ou que estejam sob controle comum são avaliados por equivalência patrimonial com base no valor
do patrimônio líquido da controlada ou coligada.

Os ágios correspondentes ao valor pago excedente ao valor contábil dos investimentos ad-
quiridos, decorrentes da expectativa de rentabilidade futura, estão sustentados pelas avaliações eco-
nômico-financeiras que fundamentaram o preço de compra dos negócios, são amortizados com base nas
projeções de resultado anual constantes nos respectivos estudos econômico-financeiros e são submetidos
anualmente ao teste de redução ao valor recuperável de ativos.

As demonstrações contábeis das agências e controladas no exterior são adaptadas aos critérios
contábeis vigentes no Brasil e convertidas para a moeda Real pelo critério de taxas correntes, conforme
previsto nas Circulares Bacen n.º 2.397/1993 e n.º 2.571/1995 e seus efeitos são reconhecidos no
resultado do período.

Os demais investimentos permanentes são avaliados ao custo de aquisição, deduzidos de
provisão para perdas por desvalorização (imparidade), quando aplicável.

Imobilizado de Uso: o ativo imobilizado é avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da
respectiva conta de depreciação, cujo valor é calculado pelo método linear às seguintes taxas anuais:
edificações e benfeitorias - 4%, veículos - 20%, sistemas de processamento de dados - 20% e demais
itens - 10% (Nota 15).

Diferido: o ativo diferido está registrado ao custo de aquisição ou formação, líquido das
respectivas amortizações acumuladas. Contempla, principalmente, os gastos de reestruturação da Em-
presa e os gastos efetuados até 30.09.2008, em imóveis de terceiros, decorrentes de instalação de
dependências e amortizados mediante taxas apuradas com base no prazo de locação, e com aquisição e
desenvolvimento de sistemas, amortizados à taxa anual de 10%.

Intangível: o ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto bens incorpóreos
destinados à manutenção do Banco ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio
adquirido.
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Um ativo satisfaz o critério de identificação de um ativo intangível quando: for separável, ou seja, puder ser separado da entidade e vendido, transferido ou licenciado, alugado ou trocado individualmente ou
junto a um contrato, ativo ou passivo relacionado, independente da intenção de uso pela entidade ou resultar de direitos contratuais ou outros direitos legais, independentemente de tais direitos serem transferíveis ou
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Os ativos intangíveis possuem vida útil definida e referem-se basicamente aos desembolsos para aquisição de direitos para prestação de serviços bancários (direitos de gestão de folhas de pagamento),
amortizados de acordo com os prazos dos contratos; ágio pago na aquisição de sociedade incorporada (Banco Nossa Caixa), amortizado com base nas projeções de resultado anual constantes no estudo econômico-
financeiro; softwares, amortizados pelo método linear à taxa de 10% ao ano a partir da data da sua disponibilidade para uso e; na conta Outros Ativos Intangíveis, o direito de utilização da rede do Banco Postal, que
é amortizado de acordo com o prazo contratual. Os ativos intangíveis são ajustados por provisão para perda por desvalorização (imparidade), quando aplicável (Nota 16). A amortização dos ativos intangíveis é
contabilizada em Outras Despesas Administrativas.

k) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Imparidade
Ao final de cada período de reporte, o Banco avalia, com base em fontes internas e externas de informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa ter sofrido desvalorização. Se houver

indicação de desvalorização, o Banco estima o valor recuperável do ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em uso.
Independentemente de haver indicação de desvalorização, no mínimo anualmente, o Banco testa o valor recuperável dos ativos intangíveis ainda não disponíveis para uso e dos ágios na aquisição de

investimentos. Esse teste pode ser executado a qualquer momento do ano, desde que seja realizado sempre na mesma época.
Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável por meio de uma provisão para perda por imparidade, que é reconhecida na

Demonstração do Resultado.
Metodologias aplicadas na avaliação do valor recuperável dos principais ativos não financeiros:
Imobilizado de uso
Terrenos e edificações - na apuração do valor recuperável de terrenos e edificações, são efetuadas avaliações técnicas em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

A B N T.
Sistemas de processamento de dados - na apuração do valor recuperável dos itens relevantes que compõem os sistemas de processamento de dados, são considerados o valor de mercado para itens com valor

de mercado disponível ou o valor passível de ser recuperado pelo uso nas operações do Banco para os demais itens, cujo cálculo considera a projeção dos fluxos de caixa dos benefícios decorrentes do uso de cada
bem durante a sua vida útil, descontada a valor presente com base na taxa dos Certificados de Depósitos Interbancários - CDI.

Outros itens de imobilizado - embora sejam sujeitos à análise de indicativo de perda, os demais bens do imobilizado de uso são individualmente de pequeno valor e, em face da relação custo-benefício, o Banco
não avalia o valor recuperável desses itens individualmente. No entanto, o Banco realiza inventário anualmente, onde os bens perdidos ou deteriorados são devidamente baixados na contabilidade.

Investimentos e Ágio na Aquisição de Investimentos
A metodologia de apuração do valor recuperável dos investimentos e dos ágios por expectativa de rentabilidade futura consiste em mensurar o resultado esperado do investimento por meio de fluxo de caixa

descontado. Para mensurar esse resultado, as premissas adotadas são baseadas em (i) projeções das operações, resultados e planos de investimentos das empresas; (ii) cenários macroeconômicos desenvolvidos pelo
Banco; e (iii) metodologia interna de apuração do custo do capital baseado no modelo Capital Asset Pricing Model - CAPM.

Intangível
Direitos de Gestão de Folhas de Pagamento - O modelo de avaliação do valor recuperável dos direitos de gestão de folhas de pagamento está relacionado ao acompanhamento da performance dos contratos,

calculada a partir das margens de contribuição de relacionamento dos clientes vinculados a cada contrato, de forma a verificar se as projeções que justificaram a aquisição do ativo correspondem à performance
observada. Para os contratos que não atingem a performance esperada, é reconhecida uma provisão para perda por imparidade.

Softwares - Os softwares, substancialmente desenvolvidos internamente de acordo com as necessidades do Banco, são constantemente objeto de investimentos para modernização e adequação às novas
tecnologias e necessidades dos negócios. Em razão de não haver similares no mercado, bem como do alto custo para se implantar métricas que permitam o cálculo do seu valor em uso, o teste de recuperabilidade
dos softwares consiste em avaliar a sua utilidade para a empresa de forma que, sempre que um software entra em desuso, seu valor é baixado na contabilidade.

Ágio na Aquisição de Sociedade Incorporada - A metodologia de apuração do valor recuperável do ágio na aquisição do Banco Nossa Caixa, incorporado pelo Banco do Brasil em novembro de 2009, consiste
em comparar o valor do ágio pago, deduzido pela amortização acumulada, com o valor presente dos resultados do Banco do Brasil projetados para o Estado de São Paulo, descontados os ativos com vida útil definida.
As projeções partem dos resultados observados e evoluem com base nas premissas de crescimento de rentabilidade para o Banco do Brasil e são descontadas pela taxa do custo do capital apurada por meio de
metodologia interna, baseada no modelo Capital Asset Pricing Model - CAPM.

Outros Ativos Intangíveis - Direito de Utilização da Rede do Banco Postal - A metodologia de apuração do valor recuperável do direito de utilização da rede do Banco Postal consiste em calcular o valor
presente dos fluxos de resultado produzidos por meio da estratégia de atuação para o Banco Postal, que são projetados com base nos valores realizados e nas premissas definidas no plano de negócios, e são descontados
com base na taxa de custo médio ponderado de capital (WACC - Weighted average cost of capital).

As perdas registradas no resultado para ajuste ao valor recuperável desses ativos, quando houver, são demonstradas nas respectivas notas explicativas.
l) Benefícios a Empregados
Os benefícios a empregados, relacionados a benefícios de curto prazo para os empregados atuais, são reconhecidos pelo regime de competência de acordo com os serviços prestados. Os benefícios pós-emprego

de responsabilidade do Banco relacionados a complemento de aposentadoria e assistência médica são avaliados de acordo com os critérios estabelecidos na Deliberação CVM n.º 695/2012 (Nota 27). A partir de
30.06.2010, a periodicidade das avaliações passou a ser semestral e não mais anual como ocorria até 31.12.2009.

Nos planos de contribuição definida, o risco atuarial e o risco dos investimentos são dos participantes. Sendo assim, a contabilização dos custos é determinada pelos valores das contribuições de cada período
que representam a obrigação do Banco. Consequentemente, nenhum cálculo atuarial é requerido na mensuração da obrigação ou da despesa e não existe ganho ou perda atuarial.

Nos planos de benefício definido, o risco atuarial e o risco dos investimentos recaem parcial ou integralmente na entidade patrocinadora. Sendo assim, a contabilização dos custos exige a mensuração das
obrigações e despesas do plano, existindo a possibilidade de ocorrer ganhos e perdas atuariais, podendo originar o registro de um passivo quando o montante das obrigações atuariais ultrapassa o valor dos ativos do
plano de benefícios, ou de um ativo quando o montante dos ativos supera o valor das obrigações do plano. Nesta última hipótese, o ativo somente deverá ser registrado quando existirem evidências de que este poderá
reduzir efetivamente as contribuições da patrocinadora ou que será reembolsável no futuro.

O Banco reconhece os componentes de custo de benefício definido no próprio período em que foi realizado o cálculo atuarial, em conformidade com a Deliberação CVM n.º 695/2012, sendo que:
a)os custos dos serviços correntes e os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido são reconhecidos no resultado do período; e
b) as remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido são reconhecidos em outros resultados abrangentes, no patrimônio líquido da empresa.
As contribuições devidas pelo Banco aos planos de assistência médica, em alguns casos, permanecem após a aposentadoria do empregado. Sendo assim, as obrigações do Banco são avaliadas pelo valor presente

atuarial das contribuições que serão realizadas durante o período esperado de vinculação dos associados e beneficiários ao plano. Tais obrigações são avaliadas e reconhecidas utilizando-se os mesmos critérios dos
planos de benefício definido.

O ativo atuarial reconhecido no balanço (Nota 27) refere-se aos ganhos atuariais e sua realização ocorrerá obrigatoriamente até o final do plano. Poderão ocorrer realizações parciais desse ativo atuarial,
condicionadas ao atendimento dos requisitos da Lei Complementar n.º 109/2001 e da Resolução CGPC n.º 26/2008.

Adoção Inicial da Deliberação CVM n.º 695/2012 - CPC 33 (R1)
Por meio da Deliberação n.º 695/2012, de 13.12.2012, a CVM recepcionou o pronunciamento técnico CPC 33 (R1). As principais alterações são: i) exclusão da possibilidade de utilização do método do

corredor; ii) os ganhos e perdas atuariais passam a ser reconhecidos integralmente como ativo ou passivo atuarial, tendo como contrapartida o patrimônio líquido (Ajustes de Avaliação Patrimonial). As remensurações
do valor líquido de ativo ou passivo atuarial reconhecido contra ajustes de avaliação patrimonial não devem ser reclassificadas para o resultado no período subsequente; iii) a despesa/receita financeira do plano passa
a ser reconhecida pelo valor líquido com base na taxa de desconto; iv) inclusão de novos requisitos de divulgação nas demonstrações contábeis; e v) o pronunciamento deve ser aplicado de forma retrospectiva, em
conformidade com o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro.

A adoção do referido pronunciamento, aplicável aos exercícios iniciados a partir de 01.01.2013, ocasionou os seguintes efeitos no patrimônio líquido do Banco:

R$ mil
31.12.2013 Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros

Planos
To t a l

Aumento/(redução) no ativo atuarial 861.910 -- -- 87.221 949.131
Redução no passivo atuarial -- 37.821 1.702.032 520.948 2.260.801
Efeito no ativo e passivo fiscal diferido ( 3 6 8 . 8 11 ) (15.129) (680.813) (245.227) (1.309.980)
Efeito no patrimônio líquido 493.099 22.692 1.021.219 362.942 1.899.952

R$ mil
31.12.2012 Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros

Planos
To t a l

Redução no ativo atuarial (4.441.209) -- -- -- (4.441.209)
Aumento no passivo atuarial -- (109.101) (2.577.272) (695.413) (3.381.786)
Efeito no ativo e passivo fiscal diferido 1.900.393 43.640 1.030.909 277.505 3.252.447
Efeito no patrimônio líquido (2.540.816) (65.461) (1.546.363) (417.908) (4.570.548)

Efeitos apresentados de forma retrospectiva conforme Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro:

R$ mil
3 1 . 1 2 . 2 0 11 Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos To t a l
Aumento no ativo atuarial 3.742.924 -- -- -- 3.742.924
Aumento no passivo atuarial -- (162.896) (1.240.517) (270.218) (1.673.631)
Efeito no ativo e passivo fiscal diferido (1.601.596) 65.158 496.207 106.292 (933.939)
Efeito no patrimônio líquido 2.141.328 (97.738) (744.310) (163.926) 1.135.354

m) Depósitos e Captações no Mercado Aberto
Os depósitos e captações no mercado aberto são demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram, quando aplicável, os encargos exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base pro rata

die.
n) Operações Relacionadas às Atividades de Seguros, Previdência e Capitalização
Apuração do Resultado
Os prêmios de seguros e as despesas de comercialização (ou custos de aquisição diferidos) são contabilizados por ocasião da emissão das apólices ou faturas e reconhecidos no resultado de acordo com o período decorrido

de vigência do risco coberto. As receitas de prêmios e as correspondentes despesas de comercialização relativas aos riscos vigentes, ainda sem emissão das respectivas apólices, são reconhecidas no resultado em bases estimadas.
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A receita de prêmios de seguros de riscos a decorrer é
diferida pelo prazo de vigência das apólices de seguros, por meio da
constituição da provisão de prêmios não ganhos, com base nos prê-
mios emitidos auferidos.

As receitas de planos de previdência, seguros de vida com
cobertura de sobrevivência e capitalização são reconhecidas no re-
sultado quando efetivamente recebidas, tendo como contrapartida a
constituição de provisões técnicas, exceto as receitas para cobertura
de riscos nos casos de planos de previdência conjugados, as quais
devem ser reconhecidas pelo período de vigência do respectivo risco,
independente do seu recebimento. Os custos de comercialização são
diferidos por ocasião da emissão do contrato ou apólice e apropriados
ao resultado, de forma linear, pelo prazo médio estimado para a sua
recuperação, exceto os relacionados à capitalização.

Provisões Técnicas
As provisões técnicas são constituídas de acordo com as

normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados
(CNSP), sendo os valores apurados com base em métodos e pre-
missas atuariais.

Seguros
Provisão de Prêmios não Ganhos (PPNG): constituída pelo

prêmio do seguro correspondente ao período de risco ainda não de-
corrido. O cálculo é individual por apólice ou endosso dos contratos
vigentes, na data base de constituição, pelo método pro rata-die,
tomando-se por base as datas de início e fim de vigência do risco
segurado. O fato gerador da constituição dessa provisão é a emissão
da apólice/endosso ou início do risco, o que ocorrer primeiro.

Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL): constituída por es-
timativa de pagamentos prováveis, brutos de resseguros e líquidos de
recuperação de cosseguro, com base nas notificações e avisos de
sinistros recebidos até a data do balanço, e inclui provisão para os
sinistros em discussão judicial, constituída conforme critérios de-
finidos e documentados em nota técnica atuarial. Os valores pro-
visionados são atualizados monetariamente, nos termos da legislação
aplicável.

Provisão de Sinistros Ocorridos, mas não Avisados (IBNR -
Incurred But Not Reported): constituída em função do montante

esperado de sinistros ocorridos em riscos assumidos na carteira e não
avisados.

Previdência
Provisão Matemática de Benefícios a Conceder: representa o

montante dos prêmios e contribuições aportados pelos participantes,
líquido da taxa de carregamento, acrescido dos rendimentos finan-
ceiros auferidos nas aplicações dos recursos. Essa provisão refere-se
aos participantes cuja percepção dos benefícios ainda não foi ini-
ciada.

Provisão Matemática de Benefícios Concedidos: refere-se
àqueles já em gozo de benefícios.

Capitalização
Provisão Matemática para Capitalização: é calculada sobre o

valor nominal dos títulos, atualizada monetariamente de acordo com o
indexador e a taxa de juros definida no plano.

5 - INFORMAÇÕES POR SEGMENTO
As informações por segmento foram elaboradas considerando critérios utilizados pela Administração na avaliação de desempenho do segmento, na tomada de decisões quanto à alocação de recursos para

investimento e outros fins, ao ambiente regulatório e às semelhanças entre produtos e serviços.
As operações do Banco estão divididas basicamente em cinco segmentos: bancário, investimentos, gestão de recursos, seguridade (seguros, previdência e capitalização) e meios de pagamento. Além desses,

o Banco participa de outras atividades econômicas, tais como consórcios e suporte operacional, que foram agregadas em "Outros Segmentos".
As transações intersegmentos são praticadas em condições e taxas compatíveis com as praticadas com terceiros quando aplicável. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento.
a) Segmento Bancário
Responsável pela parcela mais significativa do resultado do Banco, preponderantemente obtido no Brasil, compreende uma grande diversidade de produtos e serviços, tais como depósitos, operações de crédito,

cartões, que são disponibilizados aos clientes por meio dos mais variados canais de distribuição situados no país e no exterior.
As operações do segmento bancário abrangem os negócios com os mercados de varejo, atacado e governo, realizados por meio de rede e equipes de atendimento, e os negócios com microempreendedores e

o setor informal, realizados por intermédio de correspondentes bancários.
b) Segmento de Investimentos
Nesse segmento, são realizados negócios no mercado de capitais doméstico, com atuação na intermediação e distribuição de dívidas no mercado primário e secundário, além de participações societárias e da

prestação de serviços financeiros.
O resultado da intermediação financeira do segmento é obtido por meio de receitas auferidas nas aplicações em títulos e valores mobiliários deduzidas das despesas de captação de recursos junto a terceiros.

As participações acionárias existentes estão concentradas nas empresas coligadas e controladas. As receitas de prestação de serviços financeiros resultam de assessorias econômico-financeiras, de underwriting de renda
fixa e variável.

c) Segmento de Gestão de Recursos
Responsável essencialmente pelas operações inerentes à compra, venda, e custódia de títulos e valores mobiliários, administração de carteiras e administração de fundos e clubes de investimento. As receitas

são oriundas principalmente das comissões e taxas de administração cobradas dos investidores pela prestação desses serviços.
d) Segmento de Seguros, Previdência e Capitalização
Nesse segmento, são oferecidos produtos e serviços relacionados a seguros de vida, patrimonial e automóvel, planos de previdência complementar e planos de capitalização.
O resultado advém principalmente das receitas com prêmios de seguros emitidos, contribuições de planos de previdência, títulos de capitalização e aplicações em títulos e valores mobiliários, deduzidas das

despesas de comercialização, provisões técnicas e despesas com benefícios e resgates.
e) Segmento de Meios de Pagamento
Responsável pela prestação dos serviços de captura, transmissão, processamento e liquidação financeira de transações em meio eletrônico.
As receitas são oriundas principalmente das comissões e taxas de administração cobradas dos estabelecimentos comerciais e bancários pela prestação dos serviços descritos no parágrafo anterior, além das rendas

de aluguel, instalação e manutenção de terminais eletrônicos.
f) Outros Segmentos
Compreende os segmentos de suporte operacional e consórcios, que foram agregados por não serem individualmente representativos.
Suas receitas são oriundas principalmente da prestação de serviços não contemplados nos segmentos anteriores, tais como: recuperação de créditos, administração de consórcios, desenvolvimento, fabricação,

comercialização, aluguel e integração de equipamentos e sistemas de eletrônica digital, periféricos, programas, insumos e suprimentos de informática, além da intermediação de passagens aéreas, hospedagens e
organização de eventos.

Composição por segmento

R$ mil
2º Semestre/2013

Bancário Investimentos Gestão de Recur-
sos

Seguros, Previdência
e Capitalização

Meios de Paga-
mento

Outros Seg-
mentos

Transações Interseg-
mentos

To t a l

Receitas 73.759.247 836.209 1.033.624 4.142.717 1.810.516 923.288 (2.215.521) 80.290.080
Rendas de operações de crédito e arrendamento mer-
cantil

40.339.183 -- -- -- -- -- (153.123) 40.186.060

Resultado de operações com títulos e valores mo-
biliários e instrumentos financeiros derivativos

16.919.557 53.242 36.069 74.179 235.014 52.078 (334.938) 17.035.201

Resultado de operações de câmbio e aplicações com-
pulsórias

2.927.484 -- -- -- 19 53 (53) 2.927.503

Resultado financeiro de operações de seguros, pre-
vidência e capitalização

-- -- -- 1.267.764 -- -- 2 9 . 0 11 1.296.775

Rendas de prestação de serviços 5.536.323 249.376 500.860 821.140 1.458.134 529.534 (403.931) 8.691.436

Provisão para Resgates: são constituídas pelos valores dos
títulos com prazos de capitalização finalizados e rescindidos, atua-
lizados monetariamente no período entre a data do direito do resgate
e a efetiva liquidação.

Provisão para Sorteio a Realizar: é calculada sobre o valor
nominal dos títulos, com base em notas técnicas atuariais aprovadas
pela Susep. A baixa da provisão é registrada pelo valor equivalente ao
risco decorrido, ou seja, o saldo da provisão para sorteio a realizar
representa os valores custeados dos sorteios ainda não realizados.

Provisão de Sorteio a Pagar: é constituída pelos valores dos
títulos contemplados em sorteios, atualizados monetariamente no pe-
ríodo entre a data do sorteio e a efetiva liquidação.

Teste de adequação de passivos - TAP
Para as operações de seguro, resseguro e de previdência

complementar, são realizados Teste de Adequação de Passivos con-
forme regras e procedimentos instituídos pela Circular Susep n.º
457/2012. O teste de adequação de passivos é realizado semestral-
mente e tem o objetivo de verificar se as provisões constituídas estão
adequadas, devendo essa avaliação ser feita com o uso de estimativas
correntes de fluxos de caixa futuros dos contratos.

A metodologia utilizada considera a melhor estimativa de
todos os fluxos de caixa futuros, levando em conta premissas de
cancelamento, sinistralidade, longevidade, anuitização, outras despe-
sas relacionadas às operações e as receitas inerentes ao negócio.

Os fluxos de caixa são trazidos a valor presente segundo a
Estrutura a Termo das Taxas de Juros - ETTJ publicada pela Susep,
conforme as respectivas garantias oferecidas nos contratos em vi-
g o r.

O teste realizado para a data-base de 31.12.2013 não apre-
sentou insuficiência em quaisquer dos grupos de contratos de seguros,
resseguros e previdência complementar.

o) Provisões, Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações
Legais

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das pro-
visões, dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são
efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 - Pro-
visões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela
Resolução CMN n.º 3.823/2009 (Nota 28).

Os ativos contingentes são reconhecidos nas demonstrações
contábeis somente quando da existência de evidências que propiciem
a garantia de sua realização, usualmente representado pelo trânsito em
julgado da ação e pela confirmação da capacidade de sua recuperação
por recebimento ou compensação por outro exigível.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e
da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos
para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados
quando da citação/notificação judicial e revisados mensalmente, da
seguinte forma:

Massificados: processos relativos às causas consideradas se-
melhantes e usuais, e cujo valor não seja considerado relevante,
segundo parâmetro estatístico por grupo de ação, tipo de órgão legal
(Juizado Especial Cível ou Justiça Comum) e reclamante. Para apu-
ração do valor das obrigações nas ações de natureza trabalhista, são
considerados os valores médios dos pagamentos de processos en-
cerrados nos últimos 24 meses, corrigidos pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Nas ações de natureza cível
são considerados os valores médios dos pagamentos dos processos
encerrados nos últimos 24 meses e, nas ações referentes a planos
econômicos, são considerados os valores médios dos pagamentos
realizados nos últimos 24 meses.

Individualizados: processos relativos às causas consideradas
não usuais ou cujo valor seja considerado relevante sob a avaliação
de assessores jurídicos. Considera-se o valor indenizatório pretendido,
o valor provável de condenação, provas apresentadas e provas pro-
duzidas nos autos, jurisprudência sobre a matéria, subsídios fáticos
levantados, decisões judiciais que vierem a ser proferidas na ação,
classificação e grau de risco de perda da ação judicial.

Os passivos contingentes, de mensuração individualizada,
classificados como de perdas possíveis não são reconhecidos nas
demonstrações contábeis, devendo ser apenas divulgados nas notas
explicativas, e os classificados como remotos não requerem provisão
e nem divulgação.

As obrigações legais (fiscais e previdenciárias) são derivadas
de obrigações tributárias previstas na legislação, independentemente
da probabilidade de sucesso de processos judiciais em andamento,
que têm os seus montantes reconhecidos integralmente nas demons-
trações contábeis.

p) Despesas Associadas a Captações de Recursos
Nas operações de captação de recursos mediante emissão de

títulos e valores mobiliários, as despesas associadas são apropriadas
ao resultado de acordo com a fluência do prazo da operação e apre-
sentadas como redutoras do passivo correspondente.

q) Outros Ativos e Passivos
Os demais ativos estão demonstrados pelos valores de rea-

lização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações
monetárias e cambiais auferidas em base pro rata die e provisão para
perda, quando julgada necessária. Os demais passivos demonstrados
incluem os valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos, quando
aplicável, dos encargos e das variações monetárias e cambiais in-
corridos em base pro rata die.

r) Lucro por Ação
A divulgação do lucro por ação é efetuada de acordo com os

critérios definidos na Deliberação CVM n.º 636/2010. O lucro básico
e diluído por ação do Banco foi calculado dividindo-se o lucro lí-
quido atribuível aos acionistas pelo número médio ponderado de
ações ordinárias totais, excluídas as ações em tesouraria (Nota 24.
e).
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Rendas com tarifas, taxas e comissões 3.129.683 19.417 155.236 -- -- -- -- 3.304.336
Resultado de participações em coligadas e contro-
ladas

264.016 12.624 -- -- -- -- -- 276.640

Resultado operacional com seguros, previdência e ca-
pitalização

-- -- -- 1.710.969 -- -- (7.288) 1.703.681

Outras receitas 4.643.001 501.550 341.459 268.665 11 7 . 3 4 9 341.623 (1.345.199) 4.868.448

Despesas (69.545.303) (326.474) (202.026) (2.100.464) (1.007.062) (776.534) 2.131.783 (71.826.080)
Despesas de captação no mercado (31.542.606) (104.870) -- -- (5.936) ( 1 0 . 11 0 ) 215.819 (31.447.703)
Despesas com operações de empréstimos, cessões,
repasses e arrendamento mercantil

(6.132.173) -- -- -- -- (15) -- (6.132.188)

(Provisão)/Reversão para créditos de liquidação du-
vidosa

(8.558.412) -- 11 -- 56 7.122 -- (8.551.223)

Atualização e juros de provisões técnicas -- -- -- (866.003) -- -- -- (866.003)
Despesas de pessoal (8.887.034) (29.483) (30.170) (196.612) (99.578) ( 11 5 . 1 7 2 ) 3.190 (9.354.859)
Outras despesas administrativas ( 6 . 2 11 . 3 0 4 ) (33.197) (14.293) (396.904) (148.801) (142.277) 520.542 (6.426.234)
Depreciação (451.163) (1.376) -- (13.085) (10.103) (2.754) -- (478.481)
Amortização do diferido (9.930) -- -- (17.562) (1.948) (523) -- (29.963)
Amortização de ativos intangíveis (1.432.724) (6) -- -- (4.533) ( 11 4 ) -- (1.437.377)
Amortização de ágio em investimentos (49.492) (42.042) -- (74.671) -- -- -- (166.205)
Amortização de ágio por diferença de valor de mer-
cado de ativos

(491) -- -- -- -- -- -- (491)

Operações de Venda ou de Transferência de Ativos
Financeiros

(43.448) -- -- -- -- -- -- (43.448)

Resultado na avaliação do valor recuperável de ati-
vos

(3.508) -- -- -- (2.686) -- -- (6.194)

Outras despesas (6.223.018) ( 11 5 . 5 0 0 ) (157.574) (535.627) (733.533) (512.691) 1.392.232 ( 6 . 8 8 5 . 7 11 )

Lucro antes da tributação e participações (1) 4.213.944 509.735 831.598 2.042.253 803.454 146.754 (83.738) 8.464.000

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro
(2)

(200.763) (101.127) (193.374) (517.378) (255.316) (10.032) (8.864) (1.286.854)

Participações no lucro (833.279) -- (992) (24.140) (1.375) (4.742) -- (864.528)
Participação dos não controladores (104.731) -- -- (478.740) -- (5) -- (583.476)

Lucro Líquido (3) 3.075.171 408.608 637.232 1.021.995 546.763 131.975 (92.602) 5.729.142

Saldos Patrimoniais
Ativos 1.217.435.342 5.903.659 689.319 88.908.626 6.080.062 4.004.768 (19.106.653) 1.303.915.123
Investimento em coligadas e controladas 7.755.075 2.374.447 83 (272.326) 44.810 -- (8.264.914) 1.637.175

Passivos 1.147.834.122 2.495.981 151.399 8 2 . 8 3 3 . 11 8 4.582.743 1.881.023 (8.088.058) 1.231.690.328

(1) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 83.738 mil refere-se à realização de resultados de períodos anteriores no montante de R$ 164.253 mil e eliminação de resultado não realizado de R$ 80.515
mil decorrente da cessão de créditos à Ativos S.A.

(2)Foi revertido ativo fiscal diferido no montante de R$ 8.864 mil (destacado nas transações intersegmentos) incidente sobre o resultado não realizado.
(3)Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 92.602 mil refere-se a resultado, líquido de efeitos tributários, obtido em operações de cessão de crédito do Banco do Brasil para a Ativos S.A.

R$ mil
Exercício 2013

Bancário Investimentos Gestão de Recur-
sos

Seguros, Previdência
e Capitalização

Meios de Paga-
mento

Outros Segmen-
tos

Transações Interseg-
mentos

To t a l

Receitas 148.519.413 1.574.325 1.705.539 6.927.213 3.218.512 1.783.842 (3.071.912) 160.656.932
Rendas de operações de crédito e arrendamento
mercantil

7 7 . 0 11 . 8 7 6 -- -- -- -- -- (218.063) 76.793.813

Resultado de operações com títulos e valores mo-
biliários e instrumentos financeiros derivativos

31.144.798 248.521 60.096 126.978 392.248 76.625 (577.992) 31.471.274

Resultado de operações de câmbio e aplicações
compulsórias

5.318.815 -- -- -- 63 62 (64) 5.318.876

Resultado financeiro de operações de seguros, pre-
vidência e capitalização

-- -- -- 1.701.867 -- -- 51.265 1.753.132

Rendas de prestação de serviços 10.777.150 538.074 972.220 1.586.930 2.669.463 1.032.014 (822.321) 16.753.530
Rendas com tarifas, taxas e comissões 6.185.090 39.265 322.629 -- -- -- -- 6.546.984
Resultado de participações em coligadas e contro-
ladas

579.438 26.147 -- -- -- -- -- 605.585

Resultado operacional com seguros, previdência e
capitalização

-- -- -- 3.220.199 -- -- 10.155 3.230.354

Outras receitas (1) 17.502.246 722.318 350.594 291.239 156.738 675.141 (1.514.892) 18.183.384

Despesas ( 1 3 1 . 2 6 2 . 11 6 ) (704.154) (319.895) (3.359.802) (1.769.017) (1.426.132) 2.980.262 (135.860.854)
Despesas de captação no mercado (56.781.729) (199.879) -- -- ( 11 . 3 3 1 ) (27.538) 394.632 (56.625.845)
Despesas com operações de empréstimos, cessões,
repasses e arrendamento mercantil

(12.778.380) -- -- -- -- (48) -- (12.778.428)

(Provisão)/Reversão para créditos de liquidação du-
vidosa

(16.084.143) (34) 9 -- (170) 7.989 -- (16.076.349)

Atualização e juros de provisões técnicas -- -- -- (1.075.250) -- -- -- (1.075.250)
Despesas de pessoal (17.447.195) (52.573) (59.245) (393.510) (179.454) (225.759) 6.574 (18.351.162)
Outras despesas administrativas ( 11 . 8 2 7 . 4 8 4 ) (75.061) (25.676) (749.893) (243.538) (243.863) 1.018.857 (12.146.658)
Depreciação (863.768) (2.935) -- (22.253) (17.054) (6.212) -- (912.222)
Amortização do diferido (26.445) -- -- (32.545) (5.133) (1.623) -- (65.746)
Amortização de ativos intangíveis (2.941.044) (10) -- -- (10.790) (264) -- (2.952.108)
Amortização de ágio em investimentos ( 1 0 0 . 5 11 ) (89.950) -- (131.103) -- -- -- (321.564)
Amortização de ágio por diferença de valor de
mercado de ativos

(491) -- -- -- -- -- -- (491)

Operações de Venda ou de Transferência de Ativos
Financeiros

(70.638) -- -- -- -- -- -- (70.638)

Resultado na avaliação do valor recuperável de ati-
vos

(3.508) -- -- -- (2.686) -- -- (6.194)

Outras despesas (12.336.780) (283.712) (234.983) (955.248) (1.298.861) (928.814) 1.560.199 (14.478.199)

Lucro antes da tributação e participações (2) 17.257.297 870.171 1.385.644 3 . 5 6 7 . 4 11 1.449.495 357.710 (91.650) 24.796.078

Imposto de renda e contribuição social sobre o
lucro (3)

(3.736.338) (210.787) (416.783) (1.074.915) (475.481) (73.712) (5.478) (5.993.494)

Participações no lucro (2.151.017) -- (1.876) (42.129) (2.323) (6.933) -- (2.204.278)
Participação dos não controladores (192.276) -- -- (648.084) -- (9) -- (840.369)

Lucro Líquido (4) 11 . 1 7 7 . 6 6 6 659.384 966.985 1.802.283 971.691 277.056 (97.128) 15.757.937

Saldos Patrimoniais
Ativos 1.217.435.342 5.903.659 689.319 88.908.626 6.080.062 4.004.768 (19.106.653) 1.303.915.123
Investimento em coligadas e controladas 7.755.075 2.374.447 83 (272.326) 44.810 -- (8.264.914) 1.637.175

Passivos 1.147.834.122 2.495.981 151.399 8 2 . 8 3 3 . 11 8 4.582.743 1.881.023 (8.088.058) 1.231.690.328

(1)Inclui o ganho com a alienação de ações da BB Seguridade no valor de R$ 9.820.460 mil.
(2) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 91.650 mil refere-se à realização de resultados de períodos anteriores no montante de R$ 240.622 mil e a eliminação de resultado não realizado de R$ 148.972

mil decorrente da cessão de créditos à Ativos S.A.
(3)Foi revertido ativo fiscal diferido no montante de R$ 5.478 mil (destacado nas transações intersegmentos) incidente sobre o resultado não realizado
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(4)Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 97.128 mil refere-se a resultado, líquido de efeitos tributários, obtido em operações de cessão de crédito do Banco do Brasil para a Ativos S.A.

R$ mil
Exercício 2012

Bancário Investimentos Gestão de Recur-
sos

Seguros, Previdên-
cia e Capitalização

Meios de Paga-
mento

Outros Segmen-
tos

Transações Interseg-
mentos

To t a l

Receitas 129.810.332 1.165.787 1.250.870 6.414.990 2.533.195 1.553.089 (2.134.762) 140.593.501
Rendas de operações de crédito e arrendamento mercan-
til

7 1 . 8 8 7 . 11 7 -- -- -- -- -- (242.886) 71.644.231

Resultado de operações com títulos e valores mobiliários
e instrumentos financeiros derivativos

26.285.618 218.692 57.423 72.423 288.461 23.556 (398.610) 26.547.563

Resultado de operações de câmbio e aplicações compul-
sórias

6.072.385 -- -- -- ( 11 5 ) (10) (22) 6.072.238

Resultado financeiro de operações de seguros, previdência
e capitalização

-- -- -- 2.829.919 -- -- 56.891 2.886.810

Rendas de prestação de serviços 10.102.472 507.699 815.613 998.288 2.197.747 1.033.561 (1.169.829) 14.485.551
Rendas com tarifas, taxas e comissões 6.187.671 33.353 364.590 -- -- -- -- 6.585.614
Resultado de participações em coligadas e controladas 230.212 32.393 -- 998 -- -- -- 263.603
Resultado operacional com seguros, previdência e capi-
talização

-- -- -- 2.361.964 -- -- (12.851) 2 . 3 4 9 . 11 3

Outras receitas 9.044.857 373.650 13.244 151.398 47.102 495.982 (367.455) 9.758.778

Despesas ( 11 6 . 1 7 8 . 0 3 5 ) (726.372) (215.422) (4.318.896) (1.364.702) (1.301.663) 1.948.333 (122.156.757)
Despesas de captação no mercado (52.271.879) (255.303) -- -- (1.222) (33.441) 408.795 (52.153.050)
Despesas com operações de empréstimos, cessões, repas-
ses e arrendamento mercantil

(8.901.417) -- -- -- (31) (73) -- (8.901.521)

(Provisão)/Reversão para créditos de liquidação duvido-
sa

(13.873.844) 356 551 -- (64) 1.133 -- (13.871.868)

Atualização e juros de provisões técnicas -- -- -- (2.132.244) -- -- -- (2.132.244)
Despesas de pessoal (15.709.857) (50.089) (57.970) (354.273) (135.452) (201.587) 5.785 (16.503.443)
Outras despesas administrativas (10.915.209) (98.902) (24.912) ( 9 6 4 . 11 2 ) (214.592) (205.890) 1.277.171 ( 11 . 1 4 6 . 4 4 6 )
Depreciação (924.750) (2.613) -- ( 1 4 . 6 11 ) (13.886) (6.944) -- (962.804)
Amortização do diferido (173.456) -- -- (23.359) (5.097) (3.634) -- (205.546)
Amortização de ativos intangíveis (2.810.703) (8) -- -- (3.913) (120) -- (2.814.744)
Amortização de ágio em investimentos ( 11 6 . 1 8 4 ) (81.613) -- (160.805) -- -- -- (358.602)
Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Fi-
nanceiros

(37.292) -- -- -- -- -- -- (37.292)

Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos 2 . 11 7 -- -- -- (6.291) -- -- (4.174)
Outras despesas (10.445.561) (238.200) (133.091) (669.492) (984.154) (851.107) 256.582 (13.065.023)

Lucro antes da tributação e participações (1) 13.632.297 439.415 1.035.448 2.096.094 1.168.493 251.426 (186.429) 18.436.744

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro (2) (2.595.261) (84.581) (417.468) (752.462) (397.558) (72.608) 79.354 (4.240.584)
Participações no lucro (1.776.606) -- (505) (36.634) (1.894) (19.623) -- (1.835.262)
Participação dos não controladores (156.050) -- -- -- -- 272 -- (155.778)

Lucro Líquido (3) 9.104.380 354.834 617.475 1.306.998 769.041 159.467 (107.075) 12.205.120

Saldos Patrimoniais
Ativos 1.083.599.518 6.180.755 921.453 69.427.954 4.654.755 4.095.177 (19.572.064) 1.149.307.548
Investimento em coligadas e controladas 8.640.327 2.559.159 72 522.588 -- -- (9.597.139) 2.125.007

Passivos 1.018.427.232 3.502.307 789.959 64.755.850 3.707.762 1.577.854 (4.952.833) 1.087.808.131

(1)Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 186.429 mil refere-se à eliminação de resultado não realizado, sendo: R$ 183.099 mil referente à Ativos S.A. e R$ 3.330 mil da BB Tecnologia e Serviços,
antiga Cobra Tecnologia.

(2)Foi ativado no BB-Consolidado o montante de R$ 79.354 mil (destacado nas transações intersegmentos) referente ao crédito tributário incidente sobre o resultado não realizado.
(3)Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 107.075 mil refere-se à eliminação do resultado não realizado líquido dos efeitos tributários.

6 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Disponibilidades 10.520.371 11 . 1 8 9 . 1 0 3 11 . 8 3 4 . 1 5 8 12.310.731
Disponibilidades em
moeda nacional

9 . 1 6 3 . 8 11 7 . 9 11 . 9 3 1 10.005.556 8.713.507

Disponibilidades em
moeda estrangeira

1.356.560 3.277.172 1 . 8 11 . 0 0 2 3.577.404

Aplicações em ouro -- -- 17.600 19.820
Aplicações Interfinanceiras
de Liquidez (1)

62.135.600 46.995.321 59.963.328 45.495.087

Aplicações no mercado
aberto - revendas a liquidar - posição bancada

2 0 . 11 8 . 1 7 8 16.228.931 22.624.314 20.760.206

Aplicações em
depósitos interfinanceiros

42.017.422 30.766.390 37.127.196 24.517.998

Aplicações em
moeda estrangeira

-- -- 2 11 . 8 1 8 216.883

To t a l 72.655.971 58.184.424 71.797.486 57.805.818

(1) Referem-se a operações com prazo original igual ou inferior a 90 dias.

7 - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
a) Composição

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Aplicações no Mercado Aberto 183.362.565 181.893.599 188.057.739 189.513.953
Revendas a liquidar -
posição bancada

2 0 . 11 8 . 1 7 9 16.228.931 22.612.836 22.009.970

Letras Financeiras do Tesouro 678 -- 830.385 3.145.040
Letras do Tesouro Nacional 20.000.000 11 . 3 5 2 . 5 7 3 21.405.495 12.692.699
Notas do Tesouro Nacional -- 4.876.358 125.907 5.727.161
Outros títulos 11 7 . 5 0 1 -- 251.049 445.070

Revendas a liquidar -
posição financiada

163.244.386 165.664.668 165.291.264 167.261.653

Letras Financeiras do Tesouro 89.412.016 107.322.605 88.929.186 104.449.107
Letras do Tesouro Nacional 64.619.972 44.809.832 66.675.571 48.362.285
Notas do Tesouro Nacional 9.009.092 13.163.392 9.553.241 14.081.422
Outros títulos 203.306 368.839 133.266 368.839
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Revendas a liquidar -
posição vendida

-- -- 153.639 242.330

Títulos públicos
federais - Tesouro Nacional

-- -- 153.639 242.330

Aplicações em
Depósitos Interfinanceiros

81.741.497 60.415.198 43.074.047 29.809.481

To t a l 265.104.062 242.308.797 231.131.786 219.323.434

Ativo circulante 229.610.974 218.807.767 227.258.441 217.970.217
Ativo não circulante 35.493.088 23.501.030 3.873.345 1.353.217

b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/
2013

Exerc/
2012

2ºSem/
2013

Exerc/
2013

Exerc/
2012

Rendas de Aplicações no
Mercado Aberto

8.927.192 15.974.282 14.134.309 9.266.336 16.590.004 14.753.915

Posição bancada 486.108 936.280 892.735 543.600 1.076.204 1.084.660
Posição financiada 8.441.084 15.038.002 13.241.574 8 . 7 11 . 5 8 9 15.486.034 13.652.899
Posição vendida -- -- -- 11 . 1 4 7 27.766 16.356

Rendas de Aplicações em
Depósitos Interfinanceiros

1.186.959 2.358.918 1.887.440 209.493 416.969 504.605

To t a l 1 0 . 11 4 . 1 5 1 18.333.200 16.021.749 9.475.829 17.006.973 15.258.520

8 - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - TVM E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS - IFD
a) Títulos e Valores Mobiliários - TVM

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem venci-
mento

0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 Valor de cus-
to

Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Valor de
custo

Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

1-Títulos para Negociação -- 2.463.598 2.872.990 3.177.889 8.078.686 16.799.025 16.593.163 (205.862) 15.318.467 15.491.858 173.391
Títulos Públicos -- 2.463.598 2.872.990 3.167.965 8.078.686 16.789.920 16.583.239 (206.681) 15.276.361 15.449.668 173.307
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 666.456 867.687 1.780.183 3.313.937 3.314.326 389 4.279.920 4.279.999 79
Letras do Tesouro Nacional -- 1.522.742 2.206.534 2.300.278 6.269.564 12.501.921 1 2 . 2 9 9 . 11 8 (202.803) 8.769.437 8.916.886 147.449
Notas do Tesouro Nacional -- 940.856 -- -- 28.939 974.062 969.795 (4.267) 2.227.004 2.252.783 25.779
Títulos Privados -- -- -- 9.924 -- 9.105 9.924 819 42.106 42.190 84
Debêntures -- -- -- -- -- -- -- -- 42.106 42.190 84
Notas Promissórias -- -- -- 9.924 -- 9.105 9.924 819 -- -- --

2-Títulos Disponíveis para Venda 293.400 1.698.225 15.742.512 8.203.874 62.416.670 88.903.673 88.354.681 (548.992) 79.959.346 80.886.642 927.296
Títulos Públicos -- 364.090 11 . 5 0 5 . 2 4 2 6.429.292 25.378.109 44.267.644 43.676.733 ( 5 9 0 . 9 11 ) 45.659.453 46.732.049 1.072.596
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 9.624.691 4.081.095 10.747.183 24.446.044 24.452.969 6.925 27.982.783 27.982.962 179
Letras do Tesouro Nacional -- 359.865 1 . 111 . 5 6 6 2.307.808 2.947.343 6.891.425 6.726.582 (164.843) 6.569.061 6.576.021 6.960
Notas do Tesouro Nacional -- 4.194 -- -- 3.217.577 3.672.861 3.221.771 (451.090) 3.424.312 3.440.096 15.784
Títulos da Dívida Agrária -- 31 564 1.528 5.593 8.075 7.716 (359) 8.004 7.721 (283)
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- -- 38.861 3.652.048 3.541.879 3.690.909 149.030 2.927.616 3.792.818 865.202
Títulos de governos estrangeiros -- -- 768.421 -- 4.189.357 5.068.239 4.957.778 ( 11 0 . 4 6 1 ) 4.191.926 4.341.375 149.449
Outros -- -- -- -- 619.008 639.121 619.008 ( 2 0 . 11 3 ) 555.751 591.056 35.305
Títulos Privados 293.400 1.334.135 4.237.270 1.774.582 37.038.561 44.636.029 44.677.948 41.919 34.299.893 34.154.593 (145.300)
Debêntures -- 813.154 1.293.109 1.234.558 31.318.969 34.337.201 34.659.790 322.589 25.498.378 25.500.848 2.470
Notas promissórias -- 144.440 853.622 -- -- 996.222 998.062 1.840 1.738.009 1.736.531 (1.478)
Cédulas de crédito bancário -- -- -- -- 55.645 5 4 . 9 11 55.645 734 -- -- --
Cotas de fundos de investimentos 292.727 -- -- -- 1.526.161 2.095.729 1.818.888 (276.841) 1.107.374 986.063 ( 1 2 1 . 3 11 )
Ações 673 -- -- -- -- 810 673 (137) 857 871 14
Cédulas de produto rural - commodi-
ties

-- 62.560 330.514 304.944 1.854 697.847 699.872 2.025 932.261 932.908 647

Certificados de depósito bancário -- 309.134 -- -- -- 309.200 309.134 (66) 714.642 714.884 242
Certificados de Direitos Creditórios do
Agronegócio

-- -- -- -- 29.510 28.775 29.510 735 43.082 43.856 774

Letras Financeiras -- -- 1.756.577 235.080 1.437.842 3.419.418 3.429.499 10.081 2.100.316 1.966.732 (133.584)
Outros -- 4.847 3.448 -- 2.668.580 2.695.916 2.676.875 (19.041) 2.164.974 2.271.900 106.926

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem venci-
mento

0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 Valor de custo Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Valor de
custo

Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

3-Títulos Mantidos até
o Vencimento

-- -- 70.741 152.605 21.181.965 21.932.656 2 1 . 4 0 5 . 3 11 (527.345) 4.534.365 4.428.438 (105.927)

Títulos Públicos -- -- 70.741 152.605 -- 224.078 223.346 (732) 4.245.359 4.250.646 5.287
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 70.741 83.835 -- 154.740 154.576 (164) 4.123.983 4.122.864 ( 1 . 11 9 )
Notas do Tesouro Nacional -- -- -- -- -- -- -- -- 26.842 26.643 (199)
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- -- 68.770 -- 69.338 68.770 (568) 94.534 101.139 6.605
Títulos Privados -- -- -- -- 21.181.965 21.708.578 21.181.965 (526.613) 289.006 177.792 ( 111 . 2 1 4 )
Debêntures -- -- -- -- 21.007.836 21.404.623 21.007.836 (396.787) -- -- --
Outros -- -- -- -- 174.129 303.955 174.129 (129.826) 289.006 177.792 ( 111 . 2 1 4 )

To t a l 293.400 4.161.823 18.686.243 11 . 5 3 4 . 3 6 8 91.677.321 127.635.354 126.353.155 (1.282.199) 99.812.178 100.806.938 994.760

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem venci-
mento

0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 Valor de custo Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Valor de
custo

Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Por Carteira 293.400 4.161.823 18.686.243 11 . 5 3 4 . 3 6 8 91.677.321 127.635.354 126.353.155 (1.282.199) 99.812.178 100.806.938 994.760
Carteira própria 293.400 3.852.689 7.126.301 4.426.206 40.701.681 57.226.679 56.400.277 (826.402) 54.348.104 55.016.479 668.375
Vinculados a compromissos
de recompra

-- -- 9.461.682 5.697.577 49.620.972 65.236.569 64.780.231 (456.338) 41.870.650 42.196.930 326.280

Vinculados ao Banco Central -- -- -- 15 -- 28 15 (13) 51.490 51.459 (31)
Vinculados à prestação de garantias -- 309.134 2.098.260 1.410.570 1.354.668 5.172.078 5.172.632 554 3.541.934 3.542.070 136

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Anos Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento A vencer em
até um ano

A vencer entre
1 e 5 anos

A vencer entre
5 e 10 anos

A vencer após
10 anos

Valor de
custo

Valor de mercado Valor de
custo

Valor de mercado

Por Categoria 293.400 34.382.434 4 4 . 9 8 2 . 11 9 41.874.634 4.820.568 127.635.354 126.353.155 99.812.178 100.806.938
1 - Títulos para negociação -- 8.514.475 8.049.749 28.939 -- 16.799.025 16.593.163 15.318.467 15.491.858
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1

2 - Títulos disponíveis para venda 293.400 25.644.613 36.924.207 2 0 . 8 3 7 . 11 5 4.655.346 88.903.673 88.354.681 79.959.346 80.886.642
3 - Títulos mantidos até o vencimento -- 223.346 8.163 21.008.580 165.222 21.932.656 2 1 . 4 0 5 . 3 11 4.534.365 4.428.438

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Valor Contábil Valor Contábil

Circulante Não circulante To t a l Circulante Não circulante To t a l
Por Carteira 42.755.253 84.125.247 126.880.500 37.949.042 62.963.823 100.912.865
Carteira própria 22.124.613 34.640.059 56.764.672 21.520.600 33.602.337 55.122.937
Vinculados a compromissos de recompra 16.794.521 48.148.592 6 4 . 9 4 3 . 11 3 15.598.409 26.597.913 42.196.322
Vinculados ao Banco Central 15 -- 15 16 51.443 51.459
Vinculados à prestação de garantias 3.836.104 1.336.596 5.172.700 830.017 2.712.130 3.542.147

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Por Categoria
Títulos para negociação 16.593.163 13% 15.491.858 15%
Títulos disponíveis para venda 88.354.681 70% 80.886.642 80%
Títulos mantidos até o vencimento 21.932.656 17% 4.534.365 5%
Valor contábil da carteira 126.880.500 100% 100.912.865 100%
Marcação a mercado da
categoria 3

(527.345) (105.927)

Valor de mercado da carteira 126.353.155 100.806.938

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimen-
to

0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 Valor de
custo

Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Valor de
custo

Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

1 - Títulos para Negociação 3.094.561 16.099.055 5.043.942 6.454.724 53.827.850 85.832.337 84.520.132 (1.312.205) 72.401.254 7 4 . 7 11 . 3 1 7 2.310.063
Títulos Públicos 13.920 15.771.403 3.416.565 5.458.869 41.004.965 66.980.133 65.665.722 ( 1 . 3 1 4 . 4 11 ) 54.950.295 57.010.899 2.060.604
Letras Financeiras do Tesouro -- 513 714.034 1.626.070 4.972.728 7.296.888 7.313.345 16.457 10.859.168 10.857.445 (1.723)
Letras do Tesouro Nacional -- 3.267.070 2.457.108 2.989.619 24.202.775 33.824.635 32.916.572 (908.063) 22.556.667 23.162.309 605.642
Notas do Tesouro Nacional -- 2.434.983 9.443 832.701 11 . 2 7 2 . 0 5 8 15.055.878 14.549.185 (506.693) 17.322.364 18.767.769 1.445.405
Títulos da Dívida Agrária -- 23 402 4 . 11 6 108.510 11 3 . 0 5 1 11 3 . 0 5 1 -- 124.457 124.456 (1)
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- -- 1.626 80.070 83.809 81.696 ( 2 . 11 3 ) 92.731 92.265 (466)
Títulos de governos estrangeiros 18 302.317 26.006 261 234.632 505.191 563.234 58.043 557.993 604.805 46.812
Outros 13.902 9.766.497 209.572 4.476 134.192 10.100.681 10.128.639 27.958 3.436.915 3.401.850 (35.065)
Títulos Privados 3.080.641 327.652 1.627.377 995.855 12.822.885 18.852.204 18.854.410 2.206 17.450.959 17.700.418 249.459
Debêntures 1.997 8 7 . 11 7 342.408 38.947 5.065.666 5.575.675 5.536.135 (39.540) 5.085.316 5.193.167 107.851
Notas promissórias -- -- 99.264 42.055 -- 140.500 141.319 819 122.772 122.772 --
Ações 1.473.798 -- -- -- -- 1.459.735 1.473.798 14.063 1.944.733 1.997.674 52.941
Cotas de fundos de investimentos 1.451.216 11 5 . 0 11 -- 37.223 518.191 2.093.885 2.121.641 27.756 3.127.306 3 . 1 9 4 . 11 8 66.812
Cédulas de produto rural-commodities -- 7.243 20.250 19.718 44.278 94.421 91.489 (2.932) 182.332 185.495 3.163
Certificados de depósito bancário -- 104.628 825.712 210.670 251.544 1.385.609 1.392.554 6.945 2.025.777 2.032.971 7.194
E u ro b o n d s -- 520 15.132 -- 141.297 158.314 156.949 (1.365) 193.235 193.932 697
Letras Financeiras -- -- -- 82.269 197.088 279.227 279.357 130 216.294 216.410 11 6
Outros 153.630 13.133 3 2 4 . 6 11 564.973 6.604.821 7.664.838 7.661.168 (3.670) 4.553.194 4.563.879 10.685

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem venci-
mento

0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a
mercado

2 - Títulos Disponíveis para Venda 992.306 3.084.131 16.596.547 10.713.359 69.725.983 101.905.327 1 0 1 . 11 2 . 3 2 6 (793.001) 93.906.515 95.321.417 1.414.902
Títulos Públicos 53.875 1.650.399 11 . 9 6 3 . 8 7 3 8 . 3 5 8 . 3 11 29.306.105 5 2 . 11 4 . 4 5 7 51.332.563 (781.894) 54.534.638 55.915.034 1.380.396
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 9.691.194 4.244.341 10.822.815 24.751.356 24.758.350 6.994 2 8 . 111 . 2 7 3 2 8 . 111 . 4 5 2 179
Letras do Tesouro Nacional -- 1.434.461 1.502.103 3.870.737 5.371.977 12.468.676 12.179.278 (289.398) 12.525.695 1 2 . 6 11 . 0 5 8 85.363
Notas do Tesouro Nacional -- 213.877 -- 200.103 4.491.218 5 . 4 4 0 . 11 6 4.905.198 (534.918) 5.856.605 6.008.286 151.681
Títulos da Dívida Agrária -- 2.061 953 4.269 11 . 9 4 7 19.366 19.230 (136) 22.928 23.633 705
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- -- 38.861 3.799.784 3.696.909 3.838.645 141.736 2.997.832 3.924.791 926.959
Títulos de governos estrangeiros -- -- 769.623 -- 4.189.357 5.069.424 4.958.980 ( 11 0 . 4 4 4 ) 4.430.206 4.583.303 153.097
Outros 53.875 -- -- -- 619.007 668.610 672.882 4.272 590.099 6 5 2 . 5 11 62.412
Títulos Privados 938.431 1.433.732 4.632.674 2.355.048 40.419.878 49.790.870 49.779.763 ( 11 . 1 0 7 ) 39.371.877 39.406.383 34.506
Debêntures -- 817.252 1.371.651 1.337.064 32.852.435 36.058.042 36.378.402 320.360 27.072.620 2 7 . 11 0 . 7 3 6 3 8 . 11 6
Notas promissórias -- 144.440 1.006.827 -- -- 1.149.427 1.151.267 1.840 1.966.340 1.964.866 (1.474)
Cédulas de crédito bancário -- -- -- -- 61.219 60.455 61.219 764 -- -- --
Cotas de fundos de investimentos 321.990 157 237 282.464 2.403.257 3.288.252 3.008.105 (280.147) 2.405.101 2.436.408 31.307
Ações 613.180 -- -- -- -- 648.007 613.180 (34.827) 769.166 770.339 1.173
Cédulas de produto rural -commodities -- 157.903 432.259 416.234 86.068 1.094.295 1.092.464 (1.831) 1.106.304 1.107.055 751
Certificados de depósito bancário -- 309.134 2.163 -- 34.092 345.134 345.389 255 744.097 744.378 281
Certificados de Direitos Creditórios do
Agronegócio

-- -- -- -- 29.510 28.775 29.510 735 43.082 43.856 774

Letras Financeiras -- -- 1.759.516 235.080 1.599.893 3.583.928 3.594.489 10.561 2.218.730 2 . 0 8 5 . 11 7 (133.613)
E u ro b o n d s -- -- 2 -- -- -- 2 2 445.278 450.593 5.315
Outros 3.261 4.846 60.019 84.206 3.353.404 3.534.555 3.505.736 (28.819) 2.601.159 2.693.035 91.876

3 - Títulos Mantidos até o Vencimento -- 602.095 242.134 990.340 13.839.362 14.785.616 15.673.931 888.315 12.909.853 12.952.681 42.828
Títulos Públicos -- 498.288 200.937 990.340 13.490.829 14.161.634 15.180.394 1.018.760 12.440.041 12.592.677 152.636
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 70.741 83.835 12.889 167.629 167.465 (164) 4.129.837 4.128.722 ( 1 . 11 5 )
Notas do Tesouro Nacional -- 447.319 -- 300.569 11 . 6 0 3 . 7 0 6 11 . 3 2 9 . 7 5 0 12.351.594 1.021.844 7.520.837 7.664.956 1 4 4 . 11 9
Letras do Tesouro Nacional -- 50.969 130.196 537.166 1.874.234 2.594.917 2.592.565 (2.352) 694.825 697.851 3.026
Títulos da Dívida Agrária -- -- -- -- -- -- -- -- 7 7 --
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- -- 68.770 -- 69.338 68.770 (568) 94.535 101.141 6.606
Títulos Privados -- 103.807 41.197 -- 348.533 623.982 493.537 (130.445) 469.812 360.004 (109.808)
Debêntures -- -- -- -- 18.444 19.063 18.444 (619) 17.282 18.690 1.408
Cotas de fundos de investimento -- 1.824 -- -- -- 1.824 1.824 -- -- -- --
Certificados de depósito bancário -- 101.983 41.197 -- 147.501 290.681 290.681 -- 163.523 163.522 (1)
Eurobonds -- -- -- -- 8.182 8.182 8.182 -- -- -- --
Outros -- -- -- -- 174.406 304.232 174.406 (129.826) 289.007 177.792 ( 111 . 2 1 5 )
To t a l 4.086.867 19.785.281 21.882.623 18.158.423 137.393.195 202.523.280 201.306.389 (1.216.891) 179.217.622 182.985.415 3.767.793

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem venci-
mento

0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acimade 360 Valor de custo Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Valor de custo Valor de mer-
cado

Marcação a
mercado

Por Carteira 4.086.867 19.785.281 21.882.623 18.158.423 137.393.195 202.523.280 201.306.389 (1.216.891) 179.217.622 182.985.415 3.767.793
Carteira própria 4.086.867 18.923.875 10.048.034 9.422.870 78.640.434 121.596.303 121.122.080 (474.223) 124.479.982 127.640.497 3.160.515
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1

Vinculados a compromissos de recompra -- 552.272 9.713.236 7 . 3 2 1 . 11 6 55.873.316 74.098.631 73.459.940 (638.691) 48.913.095 49.498.336 585.241
Vinculados ao Banco Central -- -- -- 15 -- 28 15 (13) 51.490 51.459 (31)
Vinculados à prestação de garantias -- 309.134 2.121.353 1.414.422 2.915.196 6.828.318 6.760.105 (68.213) 5.773.055 5.796.758 23.703
Provisão para desvalorizações de títulos li-
vres

-- -- -- -- (35.751) -- (35.751) (35.751) -- (1.635) (1.635)

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Vencimento em Anos Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento A vencer em até
um ano

A vencer entre 1 e
5 anos

A vencer entre 5 e
10 anos

A vencer após 10
anos

Valor de
custo

Valor de merca-
do

Valor de
custo

Valor de mer-
cado

Por Categoria 4.086.867 59.826.327 95.361.355 27.623.041 14.408.799 202.523.280 201.306.389 179.217.622 182.985.415
1 - Títulos para negociação 3.094.562 27.597.721 46.930.982 4.798.041 2.098.826 85.832.337 84.520.132 72.401.254 7 4 . 7 11 . 3 1 7
2 - Títulos disponíveis para venda 992.305 30.394.037 42.189.557 21.970.837 5.565.590 101.905.327 1 0 1 . 11 2 . 3 2 6 93.906.515 95.321.417
3 - Títulos mantidos até o vencimento -- 1.834.569 6.240.816 854.163 6.744.383 14.785.616 15.673.931 12.909.853 12.952.681

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Valor contábil Valor contábil

Circulante Não circulante To t a l Circulante Não circulante To t a l
Por Carteira 11 3 . 2 5 7 . 9 3 5 87.160.139 200.418.074 58.896.368 124.046.219 182.942.587
Carteira própria 88.429.987 38.688.797 1 2 7 . 11 8 . 7 8 4 40.160.278 87.403.656 127.563.934
Vinculados a compromissos de recompra 20.334.621 46.240.231 66.574.852 17.298.906 32.233.089 49.531.995
Vinculados ao Banco Central 15 -- 15 16 51.443 51.459
Vinculados à prestação de garantias 4.493.312 2.266.862 6.760.174 1.437.168 4.359.666 5.796.834
Provisão para desvalorizações de títulos livres -- (35.751) (35.751) -- (1.635) (1.635)

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Por Categoria
1-Títulos para negociação 84.520.132 42% 7 4 . 7 11 . 3 1 7 41%
2-Títulos disponíveis para venda 1 0 1 . 11 2 . 3 2 6 51% 95.321.417 52%
3-Títulos mantidos até o vencimento 14.785.616 7% 12.909.853 7%
Valor contábil da carteira 200.418.074 100% 182.942.587 100%
Marcação a mercado da categoria 3 888.315 42.828
Valor de mercado da carteira 201.306.389 182.985.415

b) Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 7.b) 1 0 . 11 4 . 1 5 1 18.333.200 16.021.749 9.475.829 17.006.973 15.258.520
Títulos de renda fixa 5.655.217 9.464.940 8.475.403 5.669.010 10.321.269 10.829.235
Títulos de renda variável 1.465.463 2.954.056 1.645.826 1.624.504 2.986.701 1.894.293
To t a l 17.234.831 30.752.196 26.142.978 16.769.343 30.314.943 27.982.048

c) Reclassificação de Títulos e Valores Mobiliários
Em 31 de dezembro de 2013, o Banco Votorantim reclassificou títulos de Letras do Tesouro Nacional, com valor de mercado de R$ 1.900.798 mil, e títulos de Notas do Tesouro Nacional, com valor de mercado

de R$ 198.958 mil, passando da categoria "Títulos disponíveis para venda" para a categoria "Mantidos até o vencimento", em decorrência da revisão da intenção da Administração sobre os respectivos títulos. A
reclassificação destes títulos não gera impactos no Resultado e no Patrimônio Líquido na respectiva data-base.

d) Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
O Banco do Brasil se utiliza de Instrumentos Financeiros Derivativos para gerenciar, de forma consolidada, suas posições e atender às necessidades dos seus clientes, classificando as posições próprias em

destinadas a hedge (de risco de mercado e de risco de fluxo de caixa) e negociação, ambas com limites e alçadas no Banco. A estratégia de hedge das posições patrimoniais está em consonância com as análises
macroeconômicas e é aprovada pelo Conselho Diretor.

No mercado de opções, as posições ativas ou compradas têm o Banco como titular, enquanto que as posições passivas ou vendidas têm o Banco como lançador.
Os modelos utilizados no gerenciamento dos riscos com derivativos são revistos periodicamente e as tomadas de decisões observam a melhor relação risco/retorno, estimando possíveis perdas com base na

análise de cenários macroeconômicos.
O Banco conta com ferramentas e sistemas adequados ao gerenciamento dos Instrumentos Financeiros Derivativos. A negociação de novos derivativos, padronizados ou não, é condicionada à prévia análise

de risco.
A avaliação do risco das subsidiárias é feita individualmente e o gerenciamento de forma consolidada.
O Banco utiliza metodologias estatísticas e simulação para mensurar os riscos de suas posições, inclusive em derivativos, utilizando modelos de valor em risco, de sensibilidade e análise de estresse.
Riscos
Os principais riscos, inerentes aos Instrumentos Financeiros Derivativos, decorrentes dos negócios do Banco e de suas subsidiárias são os de crédito, de mercado, de liquidez e operacional.
Risco de crédito se traduz pela exposição a perdas no caso de inadimplência de uma contraparte no cumprimento de sua parte na operação. A exposição ao risco de crédito nos contratos futuros é minimizada

devido à liquidação diária em dinheiro. Os contratos de swaps, registrados na Cetip, estão sujeitos ao risco de crédito caso a contraparte não tenha capacidade ou disposição para cumprir suas obrigações contratuais,
enquanto que os contratos de swaps registrados na BM&FBovespa não estão sujeitos ao mesmo risco, tendo em vista que as operações do Banco nessa bolsa possuem a mesma como garantidora.

A exposição de crédito em swap totalizou R$ 546.642 mil (R$ 683.971 mil em 31.12.2012).
Risco de mercado é a possibilidade de perdas causadas por mudanças no comportamento das taxas de juros e de câmbio nos preços de ações e de commodities.
Risco de liquidez de mercado é a possibilidade de perda decorrente da incapacidade de realizar uma transação em tempo razoável e sem perda significativa de valor, devido ao tamanho da transação em relação

ao volume via de regra negociado.
Risco operacional denota a probabilidade de perdas financeiras decorrentes de falhas ou inadequação de pessoas, processos e sistemas, ou de fatores, tais como catástrofes ou atividades criminosas.
Composição da Carteira de Derivativos por Indexador

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Por Indexador 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Contratos de Futuros
Compromissos de
Compra

3.598.208 -- -- 12.298.127 -- -- 12.602.133 -- -- 25.829.761 -- --

DI 135.893 -- -- 3.151.687 -- -- 2.713.399 -- -- 8.235.604 -- --
Moedas 3.304.942 -- -- 9.009.438 -- -- 4.139.017 -- -- 10.122.399 -- --
Índice -- -- -- -- -- -- 47.973 -- -- 129.028 -- --
Cupom cambial 152.679 -- -- 130.879 -- -- 5.692.290 -- -- 7.219.578 -- --
Commodities 4.694 -- -- 6.123 -- -- 9.454 -- -- 21.055 -- --
SCC (1) -- -- -- -- -- -- -- -- -- 102.097 -- --
Compromissos de
Ve n d a

11 . 2 8 0 . 6 6 7 -- -- 7.824.835 -- -- 44.125.001 -- -- 46.314.994 -- --

DI 8.323.242 -- -- 6.083.688 -- -- 27.762.473 -- -- 35.202.008 -- --
Moedas 417.955 -- -- 519.964 -- -- 1.218.356 -- -- 2.717.229 -- --
T-Note -- -- -- -- -- -- -- -- -- 172.242 -- --
Índice -- -- -- 5.661 -- -- -- -- -- 11 . 9 1 8 -- --
Cupom cambial 290.023 -- -- 391.527 -- -- 12.887.888 -- -- 7.264.532 -- --
Libor 1.999.704 -- -- 775.919 -- -- 1.999.704 -- -- 775.919 -- --
Commodities 14.696 -- -- 48.076 -- -- 21.533 -- -- 69.416 -- --
SCC (1) 235.047 -- -- -- -- -- 235.047 -- -- 101.730 -- --
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1

Operações
a Termo
Posição Ativa 7.180.478 184.818 259.062 4.956.386 126.937 144.917 7.187.094 204.343 278.869 4.976.836 147.389 165.468
Termo de moeda 7.171.743 183.878 256.971 4.932.949 125.674 144.173 7.178.359 203.403 276.778 4.953.396 146.121 164.720
Te r m o
de mercadoria

8.735 940 2.091 23.437 1.263 744 8.735 940 2.091 23.440 1.268 748

Posição Passiva 5.180.123 (316.185) (142.502) 5.033.403 (254.151) ( 11 2 . 2 5 1 ) 5.192.973 (341.149) (167.863) 5.053.850 (274.598) (133.121)
Termo de moeda 5.164.438 (313.479) (138.217) 5.012.151 (251.465) (108.742) 5.177.288 (338.443) (163.579) 5.032.598 (271.912) (129.612)
Te r m o
de mercadoria

15.685 (2.706) (4.285) 21.252 (2.686) (3.509) 15.685 (2.706) (4.284) 21.252 (2.686) (3.509)

(1) Swap cambial com ajuste periódico.

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Por Indexador 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Valor de re-

ferência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Contratos
de Opções
De Compra -Posição
Comprada

215.487 3.471 1.452 -- -- -- 2.108.665 43.218 53.157 2.616.595 54.999 35.042

Moeda estrangeira 215.487 3.471 1.452 -- -- -- 1.760.949 21.730 30.577 2.374.145 27.799 10.576
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 261.716 20.292 21.463 127.284 8.918 5.066
Ações -- -- -- -- -- -- 86.000 1.196 1 . 11 7 83.000 2.471 2.419
Outros -- -- -- -- -- -- -- -- -- 32.166 1 5 . 8 11 16.981
De Venda - Posição
Comprada

-- -- -- -- -- -- 2.870.736 13.486 8.573 9.308.148 18.005 25.281

Moeda estrangeira -- -- -- -- -- -- 586.075 2.515 451 1.576.416 3.773 8.223
Índice DI -- -- -- -- -- -- 1.964.000 247 -- 7.300.000 5.051 7.763
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 74.561 1.447 539 96.040 2.583 3.386
Ações -- -- -- -- -- -- 219.600 7.366 6.090 330.249 6.570 5.890
Commodities -- -- -- -- -- -- -- -- -- 243 3 4
Outros -- -- -- -- -- -- 26.500 1 . 9 11 1.493 5.200 25 15
De Compra - Posi-
ção Vendida

23.662.280 (402.018) (747.682) 1.324.902 (70.661) ( 1 9 8 . 11 9 ) 4.340.278 (189.800) (416.572) 5.349.227 (158.713) (268.322)

Moeda estrangeira 1.081 (75) (19) 6.362 (369) (71) 1.436.456 (15.916) (33.160) 3.361.794 (38.546) (17.792)
Pré-fixados 23.661.199 (401.943) (747.663) 1.318.001 (70.214) (198.033) 2.344.824 (102.193) (323.495) 1.318.001 (70.214) (198.032)
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 542.298 (71.235) (59.763) 392.478 (42.450) (44.400)
Ações -- -- -- -- -- -- 16.700 (456) (154) 259.250 (6.444) (6.857)
Commodities -- -- -- 539 (78) (15) -- -- -- 539 (78) (15)
Outros -- -- -- -- -- -- -- -- -- 17.165 (981) (1.226)
De Venda - Posição
Ve n d i d a

23.934.610 ( 2 3 . 111 . 3 1 7 ) (22.932.672) 1.686.407 (1.147.369) ( 1 . 111 . 0 7 9 ) 5.767.504 (2.034.090) (1.957.906) 11 . 0 5 7 . 0 8 3 (1.172.426) (1.137.158)

Moeda estrangeira 215.487 (3.471) (1.509) 7.152 (123) (161) 1.120.449 (7.385) ( 2 . 11 0 ) 1.665.321 (7.596) (12.594)
Pré-fixados 23.661.199 (23.105.697) (22.928.960) 1.318.001 (1.138.412) (1.107.964) 2.344.824 (2.015.367) (1.947.447) 1.318.001 (1.138.412) (1.107.965)
Índice DI -- -- -- -- -- -- 1.962.750 (102) -- 7.299.000 (4.674) (7.019)
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 145.556 (4.940) (3.418) 153.404 (6.145) (1.813)
Ações -- -- -- -- -- -- 136.001 (4.147) (2.728) 254.050 (6.664) (4.751)
Commodities 57.924 (2.149) (2.203) 361.254 (8.834) (2.954) 57.924 (2.149) (2.203) 361.807 (8.874) (2.980)
Outros -- -- -- -- -- -- -- -- -- 5.500 (61) (36)

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Por Indexador 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Valor de refe-

rência
Valor de custo Valor de mer-

cado
Contratos de
Swaps
Posição Ativa 31.569.769 621.177 691.924 10.609.346 186.844 353.327 37.296.513 867.304 1.036.163 18.420.272 651.860 1.055.188
DI 353.692 27.694 27.367 3.586.875 84.766 85.664 3.099.199 70.401 11 5 . 4 7 6 4.341.764 126.744 128.608
Moeda estrangeira 8.872.143 500.834 566.498 3.866.850 28.909 93.639 10.079.132 551.663 653.261 5.932.540 293.855 344.943
Pré-fixado 22.338.834 91.597 96.788 3.122.623 70.498 168.792 22.441.253 95.822 102.722 4.740.658 90.318 196.447
IPCA 5.100 1.052 1.271 32.998 2.671 5.232 1.303.815 68.538 60.401 2.564.763 53.472 244.207
IGPM -- -- -- -- -- -- 256.575 52.692 60.929 394.552 59.514 11 0 . 4 7 2
Commodities -- -- -- -- -- -- 477 -- 16 1.246 4 161
Outros -- -- -- -- -- -- 11 6 . 0 6 2 28.188 43.358 444.749 27.953 30.350
Posição Passiva 9.090.618 (427.171) (574.318) 9.374.401 (418.890) (679.220) 15.273.355 (730.578) (955.240) 15.714.678 (601.099) (1.278.313)
DI 141.346 (1.186) (2.480) 2.879.964 (51.334) (51.989) 2.608.350 (31.912) (62.593) 3.035.137 (65.814) (64.510)
Moeda estrangeira 7.332.449 (318.128) (443.985) 2.940.202 (181.162) (274.150) 8.178.170 (297.589) (441.226) 3.558.735 ( 11 5 . 1 8 5 ) (217.616)
Pré-fixado 1.086.087 (109.397) (122.638) 3.546.697 (186.206) (352.956) 1.752.844 (147.743) (168.349) 5.446.677 (217.599) (442.458)
TMS 530.736 1.540 (5.215) -- -- -- 530.736 1.540 (5.215) -- -- --
TR -- -- -- 7.538 (188) (125) 3.933 (1.083) (1.215) 13.490 (1.297) (1.769)
IGPM -- -- -- -- -- -- 166.000 (46.675) (56.058) 266.650 (50.081) (88.323)
IPCA -- -- -- -- -- -- 1.807.744 (195.531) (205.856) 3.323.836 (150.303) (460.973)
Libor -- -- -- -- -- -- 191.916 (8.828) (12.277) -- -- --
Commodities -- -- -- -- -- -- -- -- -- 369 (4) (10)
Outros -- -- -- -- -- -- 33.662 (2.757) (2.451) 69.784 (816) (2.654)
Outros Instrumentos Financeiros Derivativos
Posição Ativa
Moeda estrangeira 3.883.044 31.628 36.067 5.449.357 60.598 66.581 5 . 11 9 . 0 3 7 27.583 142.927 8.251.772 51.583 126.618
Posição Passiva
Moeda estrangeira 5.297.622 (88.006) (95.078) 3.353.018 (57.912) (68.325) 8.169.623 (88.689) (193.925) 4.613.640 (58.263) (618.265)

Composição da Carteira de Derivativos por vencimento (valor referencial)

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Vencimento em Dias 0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 31.12.2013 31.12.2012 0 a 30 31 a 180 181 a 360 Acima de 360 31.12.2013 31.12.2012
Contratos futuros 308.359 6.063.818 2.063.282 6.443.416 14.878.875 20.122.962 4.860.281 13.573.584 9.818.367 28.474.902 56.727.134 72.144.755
Contratos a termo 1.757.666 7.534.654 2.102.472 965.809 12.360.601 9.989.789 1.759.834 7.551.952 2.102.472 965.809 12.380.067 10.030.686
Contratos de opções 42.945.505 2.464.691 2.402.181 -- 47.812.377 3 . 0 11 . 3 0 9 7.141.875 4.963.558 2.587.299 394.451 15.087.183 28.331.053
Contratos de swaps 23.273.676 6.296.890 3.417.212 7.672.609 40.660.387 19.983.747 23.691.623 7.408.079 4.986.004 16.484.162 52.569.868 34.134.950
Derivativos de crédito -- -- -- -- -- -- 1.953 95.656 21.475 339.680 458.764 1.917.836
Outros (1) 4.664.025 3.482.967 900.690 132.984 9.180.666 8.802.375 6 . 6 4 7 . 11 4 4.898.664 1.402.854 340.028 13.288.660 12.865.412

(1) Referem-se, essencialmente, a contratos a termo de moeda sem entrega física, apenas com liquidação financeira (Non Deliverable Foward). O NDF é operado em mercado de balcão e tem como objeto
a taxa de câmbio de uma determinada moeda.

Composição da Carteira de Derivativos por valor referencial, local de negociação e contraparte (31.12.2013)

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Futuros Te r m o Opções Swap Outros Futuros Te r m o Opções Swap Derivativos de
crédito

Outros

BM&FBovespa 12.879.171 -- 57.925 -- -- 54.727.430 -- 18.278 -- -- --
Balcão
Instituições financeiras 1.999.704 -- 42.632.749 35.166.392 9.180.666 1.999.704 19.466 13.452.753 43.325.830 458.764 10.519.781
Cliente -- 12.360.601 5.121.703 5.493.995 -- -- 12.360.601 1.616.152 9.244.038 -- 2.768.879

Composição da Carteira de Derivativos de Crédito

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Valor de referên-

cia
Valor de
mercado

Valor de referên-
cia

Valor de
mercado

Valor de referên-
cia

Valor de merca-
do

Valor de referên-
cia

Valor de mercado
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Posição Ativa - Risco Transferido
Swaps de créditos - derivativos com bancos -- -- -- -- 206.934 967 1.563.278 6.983

Posição Passiva - Risco Recebido
Swaps de créditos - derivativos com bancos -- -- -- -- 251.830 (2.904) 354.558 (4.303)

A carteira de derivativos de crédito é composta exclusivamente de operações de compra e venda realizadas pelo Banco Votorantim. Atualmente é composta por clientes cujo risco é classificado como grau
de investimento e, como contraparte, figuram os principais líderes internacionais de mercado destas operações. Para a venda de proteção é aprovado limite de crédito, tanto para o cliente risco quanto para a contraparte,
conforme as alçadas e fóruns dos comitês de crédito. Aloca-se limite de crédito para o cliente risco pelo valor de referência (notional) do derivativo, considerando os valores depositados em garantia.

Para a compra de proteção, opera-se em carteira de trading com cliente risco soberano, principalmente da República Federativa do Brasil. Nesse caso, considera-se a exposição potencial futura para alocar limite
da contraparte. A carteira de derivativos de crédito não gerou impactos nos Ativos Ponderados pelo Risco, referentes à exposição pelo risco de crédito (RWACAPD), para apuração do Índice de Basileia do Banco,
uma vez que as informações do Banco Votorantim deixaram de ser incluídas no cálculo, conforme determinação do Bacen (Nota 29.f).

Composição da Margem Dada em Garantia de Operações com Instrumentos Financeiros Derivativos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Letras Financeiras do Tesouro 924.907 1.638.888 935.737 1.682.541
Notas do Tesouro Nacional -- -- 974.615 822.035
Letras do Tesouro Nacional -- -- 372.270 904.178
Títulos de governos estrangeiros -- -- 11 . 7 1 2 240.922
E u ro b o n d s -- -- -- 56.196
Outros -- -- 191.651 187.703
To t a l 924.907 1.638.888 2.485.985 3.893.575

Composição da Carteira de Derivativos Designados para Hedge

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Hedge de Risco de Mercado
Instrumentos de Hedge
Ativo 343.552 387.089 4.075.360 5 . 6 6 3 . 11 9
Futuro -- -- 3.595.161 3 . 8 11 . 9 3 1
Swap 343.552 387.089 480.199 1.851.188
Passivo -- -- 17.665.374 23.334.672
Futuro -- -- 17.665.374 21.277.102
Swap -- -- -- 2.057.570
Itens Objeto de Hedge
Ativo -- -- 16.926.492 25.125.015
Operações de crédito -- -- 15.822.393 22.023.528
Títulos e valores mobiliários -- -- 640.999 2.173.596
Operações de arrendamento mercantil -- -- 463.100 927.891
Investimentos externos -- --
Outros ativos -- -- -- --
Passivo 342.150 387.261 3.719.542 5.014.884
Outros passivos 342.150 387.261 3.719.542 5.014.884
Hedge de Fluxo de Caixa
Instrumentos de Hedge
Passivo -- -- 300.422 275.376
Empréstimo - Bonds (Principal) -- -- 300.422 275.376
Itens Objeto de Hedge
Ativo -- -- 199.417 181.760
Investimentos Externos -- -- 199.417 181.760

O Banco, para se proteger de eventuais oscilações nas taxas de juros e de câmbio dos seus instrumentos financeiros, contratou operações de derivativos para compensar os riscos decorrentes das exposições
às variações no valor de mercado. As operações de hedge foram avaliadas como efetivas, de acordo com o estabelecido na Circular Bacen n.° 3.082/2002, cuja comprovação da efetividade do hedge corresponde ao
intervalo de 80% a 125%.

Ganhos e perdas no resultado dos instrumentos de hedge e dos objetos de hedge

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Perdas dos itens objeto de hedge -- -- (36.253) (1.520.258) (2.671.409) (2.682.508)
Ganhos dos instrumentos de hedge -- -- 18.932 1.504.081 2.676.929 2.659.181
Efeito Líquido -- -- (17.321) (16.177) 5.520 (23.327)

Ganhos dos itens objeto de hedge 21.827 21.827 -- 1.950.329 2.500.922 2.991.249
Perda dos instrumentos de hedge (10.202) (10.202) (10.351) (1.954.215) (2.501.797) (2.947.269)
Efeito Líquido 11 . 6 2 5 11 . 6 2 5 (10.351) (3.886) (875) 43.980

Instrumentos Financeiros Derivativos Segregados em Circulante e Não Circulante

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Circulante Não circulante Circulante Não circulante Circulante Não circulante Circulante Não circulante

Ativo
Operações de termo 2 1 0 . 2 11 48.851 129.535 15.382 229.958 4 8 . 9 11 149.879 15.589
Mercado de opções 1.452 -- -- -- 40.859 20.871 60.167 156
Contratos de swaps 309.047 382.877 11 3 . 4 2 9 239.898 272.096 764.067 239.819 815.369
Derivativos de crédito -- -- -- -- 895 72 6.983 --
Outros instrumentos financeiros derivativos 32.472 3.595 65.898 683 111 . 6 9 1 31.236 94.397 32.221
To t a l 553.182 435.323 308.862 255.963 655.499 865.157 551.245 863.335

Passivo
Operações de termo (137.133) (5.369) (100.550) ( 11 . 7 0 1 ) (162.494) (5.369) (121.221) ( 11 . 9 0 0 )
Mercado de opções (23.680.354) -- (184.542) (1.124.656) (2.333.728) (40.750) (259.585) (1.145.895)
Contratos de swaps (254.053) (320.265) (296.216) (383.004) (289.410) (665.830) (326.893) (951.420)
Derivativos de crédito -- -- -- -- (2.904) -- (4.303) --
Outros instrumentos financeiros derivativos (90.676) (4.402) (65.313) (3.012) (188.855) (5.070) (613.521) (4.744)
To t a l (24.162.216) (330.036) (646.621) (1.522.373) (2.977.391) (717.019) (1.325.523) ( 2 . 11 3 . 9 5 9 )

e) Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Swap 4.798 267.774 (46.771) 73.425 502.090 ( 11 4 . 8 0 5 )
Te r m o 45.966 101.223 158.167 242.533 304.996 165.754
Opções (1.021.638) (1.461.125) (130.375) (88.436) ( 11 0 . 3 5 1 ) (99.060)
Futuro (2.638) 131.193 (333.390) 31.593 517.372 (1.220.599)
Derivativos de crédito -- -- -- 2.158 2.810 18.575
Outros (20.529) (101.545) (129.940) 4.585 (60.586) (184.350)
To t a l (994.041) (1.062.480) (482.309) 265.858 1.156.331 (1.434.485)
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9 - RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS
a) Créditos Vinculados

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Depósitos compulsórios no Banco Central do Brasil 90.682.209 79.509.305 90.746.096 80.097.865
Exigibilidade adicional sobre depósitos 26.218.854 27.451.495 26.218.854 27.618.289
Depósitos de poupança 25.455.147 20.361.605 25.455.147 20.361.605
Depósitos à vista 16.275.235 15.152.436 16.317.471 15.216.673
Depósitos a prazo 13.396.071 16.305.833 13.414.844 1 6 . 6 6 0 . 5 11
Recursos do crédito rural (1) 9.028.770 -- 9.028.770 --
Recursos de microfinanças 308.132 237.936 3 11 . 0 1 0 240.787

Sistema Financeiro da Habitação 2.138.974 2.042.906 2.138.974 2.042.906
Fundo de compensação de variações salariais 2.324.579 2.153.301 2.324.579 2.153.301
Provisão para perdas em créditos vinculados (193.863) ( 11 7 . 4 6 7 ) (193.863) ( 11 7 . 4 6 7 )
Demais 8.258 7.072 8.258 7.072

Tesouro Nacional - crédito rural 167.310 179.284 167.310 179.284
To t a l 92.988.493 81.731.495 93.052.380 82.320.055

Ativo circulante 92.984.827 81.708.213 93.048.714 82.296.773
Ativo não circulante 3.666 23.282 3.666 23.282

1) Referem-se aos recursos recolhidos ao Bacen em virtude de não terem sido aplicados no crédito rural, conforme Resolução CMN n.º 3.745/2009. Os recursos foram objeto de suprimento especial pelo Bacen
e mantidos no Banco, sendo registrados em Obrigações por Empréstimos e Repasses (Nota 18.b).

b) Resultado das Aplicações Compulsórias

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Créditos Vinculados ao Banco Central do Brasil 2.602.692 4.590.072 5.665.803 2.603.971 4.601.052 5.791.333
Exigibilidade adicional sobre depósitos 1.174.824 2.107.372 2.768.794 1.174.824 2.109.400 2.821.995
Depósitos de poupança 796.213 1.387.296 1.146.006 796.213 1.387.296 1.146.006
Exigibilidade sobre recursos a prazo 616.888 1.080.637 1.751.003 618.167 1.089.589 1.823.332
Recursos do crédito rural 14.767 14.767 -- 14.767 14.767 --

Créditos Vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação 30.359 87.449 11 2 . 4 0 1 30.359 87.450 11 2 . 4 0 1
Rendas de Créditos Vinculados ao SFH 106.831 163.844 11 2 . 2 8 1 106.831 163.845 11 2 . 2 8 1
Desvalorização de Créditos Vinculados (76.472) (76.395) 120 (76.472) (76.395) 120

Créditos Vinculados ao Tesouro Nacional - crédito rural 12.795 24.415 21.231 12.795 24.415 21.231
To t a l 2.645.846 4.701.936 5.799.435 2.647.125 4.712.917 5.924.965

10 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO
a) Carteira por Modalidade

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Operações de Crédito (1) 546.762.162 454.725.025 582.932.197 490.234.505

Empréstimos e títulos descontados 220.393.663 205.452.570 236.355.182 221.272.727

Financiamentos 152.132.201 124.302.502 171.650.595 143.435.719

Financiamentos rurais e agroindustriais 149.840.731 11 2 . 0 9 2 . 1 5 6 150.139.533 11 2 . 2 6 3 . 1 9 9

Financiamentos imobiliários 24.187.342 12.787.651 24.578.662 13.157.380

Financiamentos de infraestrutura e desenvolvimento 613 733 613 16.067

Operações de crédito vinculadas a cessões (2) 207.612 89.413 207.612 89.413

Outros Créditos com Características de Concessão de Crédito 43.373.351 32.980.668 39.126.505 33.426.898

Operações com cartão de crédito 17.533.567 16.084.427 17.533.567 16.084.427

Adiantamentos sobre contratos de câmbio (3) 11 . 2 3 8 . 0 4 0 10.905.389 11 . 6 8 3 . 6 9 2 11 . 3 5 1 . 5 5 8

Outros créditos vinculados a operações adquiridas (4) 14.240.134 5.673.953 9.241.406 5.673.953

Avais e fianças honrados 136.228 107.456 442.422 107.503

Diversos 225.382 209.443 225.418 209.457

Operações de Arrendamento Mercantil 534 12.288 1.358.257 2.010.667

Total da Carteira de Crédito 590.136.047 487.717.981 623.416.959 525.672.070

Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (21.142.418) (18.867.399) (23.661.823) (21.210.060)

(Provisão para operações de crédito) (20.474.705) (18.346.070) (22.651.975) (20.521.819)

(Provisão para outros créditos) (667.713) (521.329) (942.516) (560.327)

(Provisão para arrendamento mercantil) -- -- (67.332) (127.914)

Total da Carteira de Crédito Líquido de Provisões 568.993.629 468.850.582 599.755.136 504.462.010

(1) Em 31.12.2013, no BB-Consolidado, houve perda não realizada no montante de R$ 77.081 mil, referente ao ajuste a valor de mercado das operações de crédito, objeto de hedge de risco de mercado, no
Banco Votorantim.

(2) Operações de crédito cedidas com retenção dos riscos e benefícios do ativo financeiro objeto da operação.
(3) Os adiantamentos sobre contratos de câmbio estão registrados como redutores de outras obrigações.
(4) Operações de crédito adquiridas com retenção dos riscos e benefícios pelo cedente do ativo financeiro objeto da operação.
b) Receitas de Operações de Crédito

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Receitas de Operações de Crédito 35.245.665 67.640.226 62.371.214 38.949.460 74.418.316 69.489.330
Empréstimos e títulos descontados 20.202.753 39.369.824 38.376.962 21.754.566 42.363.140 41.020.567

Financiamentos 5.827.791 11 . 0 9 6 . 0 3 5 8.308.722 7.532.189 13.875.982 12.001.244

Financiamentos rurais e agroindustriais 4.265.138 7.646.539 6.838.370 4.276.863 7.667.427 6.863.885

Recuperação de créditos baixados c/ prejuízo (1) 1.293.485 2.834.745 3.405.429 1.555.604 3.430.237 3.747.662

Equalização de taxas - Safra agrícola 2.175.269 3.990.782 3.388.971 2.175.269 3.990.782 3.388.971

Financiamentos de moedas estrangeiras 435.620 870.349 803.098 445.217 892.491 832.168

Financiamentos habitacionais 846.973 1.434.533 847.106 849.978 1.440.305 852.581

Adiantamento sobre contratos de câmbio 126.905 274.906 324.385 246.702 557.684 683.069

Avais e fianças honrados 5.996 17.688 12.183 10.160 21.852 12.278

Demais 65.735 104.825 65.988 102.912 178.416 86.905
Receitas de Arrendamento Mercantil (Nota 10.i) 3.990 12.252 19.961 878.678 1.768.243 1.871.395
To t a l 35.249.655 67.652.478 62.391.175 39.828.138 76.186.559 71.360.725

(1)Foram recuperadas, por meio de cessões de crédito sem coobrigação a entidades não integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme Resolução CMN n.º 2.836/2001, operações baixadas em prejuízo
no montante de R$ 40.216 mil no segundo semestre de 2013 (com impacto no resultado de R$ 23.007 mil), R$ 61.096 mil no exercício de 2013 (com impacto no resultado de R$ 34.953 mil) e R$ 115.199 mil no
exercício de 2012 (com impacto no resultado de R$ 65.906 mil). O valor contábil dessas operações era de R$ 101.265 mil, R$ 109.355 mil e R$ 79.940 mil, respectivamente.
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c) Carteira por Setores de Atividade Econômica

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 % 31.12.2012 % 31.12.2013 % 31.12.2012 %
Setor Público 28.774.485 4,7 12.794.555 2,4 29.243.464 4,6 12.897.819 2,1
Governo 14.060.701 2,3 5.525.808 1,0 14.431.236 2,3 5.525.808 0,9
Administração direta 13.727.151 2,3 5.162.687 1,0 14.097.686 2,3 5.162.687 0,9
Administração indireta 333.550 -- 363.121 -- 333.550 -- 363.121 --

Atividades Empresariais 14.713.784 2,4 7.268.747 1,4 14.812.228 2,3 7 . 3 7 2 . 0 11 1,2
Indústria 9.175.667 1,5 3.000.276 0,6 9 . 2 7 4 . 111 1,5 3.075.975 0,5
Intermediários financeiros 307.555 -- 187.291 -- 307.555 -- 201.729 --
Outros serviços 5.230.562 0,9 4.081.180 0,8 5.230.562 0,8 4.094.307 0,7

Setor Privado 561.361.562 95,3 474.923.426 97,6 594.173.495 95,4 512.774.251 97,9
Rural 11 0 . 111 . 3 4 6 18,7 86.444.098 17,8 11 0 . 4 1 0 . 1 5 0 17,8 86.615.273 16,5
Indústria 173.131.065 29,4 1 4 9 . 11 7 . 4 5 7 30,6 181.171.643 29,0 156.878.959 29,9
Comércio 63.796.650 10,8 5 6 . 11 7 . 8 6 8 11 , 6 67.487.742 10,9 59.820.066 11 , 4
Intermediários financeiros 15.870.538 2,7 6.686.888 1,4 11 . 0 8 1 . 2 2 8 1,8 7.076.867 1,4
Pessoas físicas 103.134.010 17,5 100.634.343 20,7 1 2 2 . 0 6 6 . 11 5 19,6 120.195.271 22,9
Habitação 18.176.084 3,1 10.105.762 2,1 18.351.791 2,9 10.187.997 2,0
Outros serviços 77.141.869 13,1 65.817.010 13,4 83.604.826 13,4 71.999.818 13,8

To t a l 590.136.047 100,0 487.717.981 100,0 623.416.959 100,0 525.672.070 100,0

d) Carteira por Níveis de Risco e Prazos de Vencimento

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

AA A B C D E F G H 31.12.2013 31.12.2012
Operações em Curso Normal
Parcelas Vincendas
01 a 30 17.202.897 6.355.054 14.449.975 2.088.388 219.014 281.225 47.589 19.419 156.003 40.819.564 37.912.554
31 a 60 16.178.945 4.807.712 5.292.510 1.218.038 106.392 152.093 29.383 14.543 240.863 28.040.479 25.749.525
61 a 90 14.920.980 3.442.792 4.682.230 781.446 70.677 11 6 . 7 9 7 32.226 11 . 1 5 5 61.624 2 4 . 11 9 . 9 2 7 20.924.287
91 a 180 36.706.905 9.036.664 11 . 2 1 0 . 3 0 0 2.128.968 249.130 470.368 87.347 43.280 238.769 60.171.731 52.057.640
181 a 360 55.189.572 15.670.041 1 9 . 11 8 . 5 6 8 3.430.681 379.706 727.654 153.523 78.731 343.273 95.091.749 79.940.204
Acima de 360 201.179.792 48.084.202 5 5 . 4 3 9 . 11 3 10.389.708 1.445.714 3.721.944 874.217 475.757 3.284.408 324.894.855 2 5 8 . 11 4 . 5 8 4
Parcelas Vencidas
Até 14 dias 157.040 103.010 212.248 74.262 2 2 . 8 11 30.291 19.827 4.399 27.897 651.785 665.963
Demais (1) 6 11 . 0 2 2 -- -- -- -- -- -- -- -- 6 11 . 0 2 2 753.042
Subtotal 342.147.153 87.499.475 11 0 . 4 0 4 . 9 4 4 2 0 . 111 . 4 9 1 2.493.444 5.500.372 1 . 2 4 4 . 11 2 647.284 4.352.837 5 7 4 . 4 0 1 . 11 2 4 7 6 . 11 7 . 7 9 9
Operações em Curso Anormal
Parcelas Vincendas
01 a 30 -- -- 106.284 120.693 55.899 80.854 56.325 67.769 338.273 826.097 615.982
31 a 60 -- -- 38.073 72.157 30.520 55.359 38.765 45.753 193.730 474.357 374.059
61 a 90 -- -- 27.924 58.335 25.515 55.154 31.933 42.735 153.982 395.578 285.300
91 a 180 -- -- 73.370 146.319 73.042 128.688 90.181 11 5 . 2 0 0 473.270 1.100.070 839.186
181 a 360 -- -- 11 8 . 7 6 4 252.103 11 7 . 0 6 0 225.930 200.417 182.791 704.357 1.801.422 1.406.713
Acima de 360 -- -- 224.939 542.400 281.887 663.638 497.413 525.080 2.477.099 5.212.456 4.246.745
Parcelas Vencidas
01 a 14 -- -- 8.455 42.529 14.674 22.288 18.775 19.362 67.709 193.792 132.900
15 a 30 -- -- 145.399 83.017 3 8 . 111 53.752 26.785 36.294 124.489 507.847 326.216
31 a 60 -- -- 4.304 226.284 73.273 97.391 52.121 65.289 252.448 7 7 1 . 11 0 522.186
61 a 90 -- -- 5 3.436 124.480 105.440 58.912 64.738 266.966 623.977 429.336
91 a 180 -- -- 4 1.661 3.785 176.956 220.717 183.487 545.929 1.132.539 846.841
181 a 360 -- -- 5 3 1.390 10.845 9.076 201.659 1.166.917 1.389.895 996.212
Acima de 360 -- -- 1 -- -- 1 3.938 9.324 1.292.531 1.305.795 578.506
Subtotal -- -- 747.527 1.548.937 839.636 1.676.296 1.305.358 1.559.481 8.057.700 15.734.935 11 . 6 0 0 . 1 8 2
To t a l 342.147.153 87.499.475 111 . 1 5 2 . 4 7 1 21.660.428 3.333.080 7.176.668 2.549.470 2.206.765 12.410.537 590.136.047 487.717.981

(1) Operações com risco de terceiros vinculadas a fundos e programas governamentais, principalmente Pronaf, Procera, FAT, BNDES e FCO. Está incluído o valor das parcelas vencidas no total de R$ 36.094
mil, que obedecem a regras definidas em cada programa para o ressarcimento junto aos gestores dos fundos, não implicando risco de crédito para o Banco.

R$ mil
BB-Consolidado

AA A B C D E F G H 31.12.2013 31.12.2012
Operações em Curso Normal
Parcelas Vincendas
01 a 30 17.283.555 8.892.766 14.700.946 2.197.414 239.933 291.445 58.921 20.783 163.358 43.849.121 42.483.168
31 a 60 16.386.869 5.756.437 5.554.934 1.373.261 123.952 157.732 32.446 15.848 280.593 29.682.072 27.637.892
61 a 90 15.055.893 4.953.401 4.909.542 975.820 103.675 125.900 36.587 13.906 66.064 26.240.788 22.330.994
91 a 180 37.104.842 11 . 0 9 2 . 7 5 0 11 . 7 7 8 . 6 4 3 2.467.791 288.405 500.446 102.060 50.860 280.217 63.666.014 56.414.257
181 a 360 56.219.401 17.870.858 20.378.569 4.038.617 486.601 763.217 179.555 261.745 362.132 100.560.695 85.133.634
Acima de 360 203.899.057 53.376.986 59.351.800 12.214.408 1.592.260 3 . 7 6 9 . 3 11 978.430 495.580 3.334.144 3 3 9 . 0 11 . 9 7 6 274.571.886
Parcelas Vencidas
Até 14 dias 157.419 134.164 213.261 75.267 24.140 30.906 20.300 4.568 28.014 688.039 724.644
Demais (1) 6 11 . 0 2 3 -- -- -- -- -- -- -- -- 6 11 . 0 2 3 753.273
Subtotal 346.718.059 102.077.362 11 6 . 8 8 7 . 6 9 5 23.342.578 2.858.966 5.638.957 1.408.299 863.290 4.514.522 604.309.728 510.049.748
Operações em Curso Anormal
Parcelas Vincendas
01 a 30 -- -- 131.955 150.438 70.149 90.025 63.014 73.731 369.079 948.391 762.989
31 a 60 -- -- 63.818 101.843 44.258 64.745 45.516 52.570 227.744 600.494 517.449
61 a 90 -- -- 51.394 91.247 44.872 69.105 41.769 50.688 188.663 537.738 418.944
91 a 180 -- -- 150.619 232.882 11 2 . 8 0 6 157.586 111 . 4 2 8 132.366 558.902 1.456.589 1.216.887
181 a 360 -- -- 243.310 390.009 184.800 270.898 236.372 212.290 849.682 2.387.361 2.057.231
Acima de 360 -- -- 410.744 796.593 380.958 735.293 553.871 565.571 2.699.821 6.142.851 5.764.451
Parcelas Vencidas
01 a 14 -- -- 9.306 55.959 21.945 26.315 21.971 21.687 81.473 238.656 244.003
15 a 30 -- -- 194.909 103.797 45.748 58.681 30.765 40.055 155.995 629.950 515.309
31 a 60 -- -- 6.162 263.596 90.371 108.174 59.239 369.612 285.689 1.182.843 659.465
61 a 90 -- -- 7 5.940 143.322 11 5 . 4 0 5 73.158 71.743 316.061 725.636 523.017
91 a 180 -- -- 11 2.654 6.634 193.570 238.700 206.169 655.363 1.303.101 1.051.573
181 a 360 -- -- 16 54 1.446 12.307 11 . 2 3 4 204.062 1.382.673 1 . 6 11 . 7 9 2 1.247.626
Acima de 360 -- -- 16 60 44 73 4.017 9.438 1.328.181 1.341.829 643.378
Subtotal -- -- 1.262.267 2.195.072 1.147.353 1.902.177 1.491.054 2.009.982 9.099.326 19.107.231 15.622.322
To t a l 346.718.059 102.077.362 11 8 . 1 4 9 . 9 6 2 25.537.650 4.006.319 7.541.134 2.899.353 2.873.272 13.613.848 623.416.959 525.672.070

(1) Operações com risco de terceiros vinculadas a fundos e programas governamentais, principalmente Pronaf, Procera, FAT, BNDES e FCO. Está incluído o valor das parcelas vencidas no total de R$ 36.094
mil, que obedecem a regras definidas em cada programa para o ressarcimento junto aos gestores dos fundos, não implicando risco de crédito para o Banco.

e) Constituição da Provisão para Operações de Crédito por Níveis de Risco

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2013 31.12.2012
Nível de Risco % Provisão Valor das Operações Provisão mínima reque-

rida
Provisão Adicional

(1)
Provisão Existente Valor das Opera-

ções
Provisão mínima re-

querida
Provisão Adicional

(1)
Provisão Existente

AA 0 342.147.153 -- -- -- 163.212.225 -- -- --
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A 0,5 87.499.475 437.497 37.976 475.473 105.309.651 526.548 8 7 . 11 6 613.664
B 1 111 . 1 5 2 . 4 7 1 1 . 111 . 5 2 5 1 1 . 111 . 5 2 6 160.851.583 1.608.516 13 1.608.529
C 3 21.660.428 649.813 61.242 7 11 . 0 5 5 32.763.668 982.910 90.361 1.073.271
D 10 3.333.080 333.308 58.765 392.073 7.974.256 797.426 83.728 881.154
E 30 7.176.668 2.153.000 601.069 2.754.069 3.396.406 1.018.922 384.887 1.403.809
F 50 2.549.470 1.274.735 324.142 1.598.877 1.531.994 765.997 226.245 992.242
G 70 2.206.765 1.544.736 144.072 1.688.808 1.862.513 1.303.759 175.286 1.479.045
H 100 12.410.537 12.410.537 -- 12.410.537 10.815.685 10.815.685 -- 10.815.685
To t a l 590.136.047 19.915.151 1.227.267 21.142.418 487.717.981 17.819.763 1.047.636 18.867.399

(1) Refere-se à provisão adicional ao mínimo requerido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, constituída a partir da experiência da Administração, mediante aplicação de teste de estresse sobre a carteira de
crédito, considerando o histórico de inadimplência das operações, alinhada com a boa prática bancária.

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012
Nível de Risco % Provisão Valor das Operações Provisão mínima reque-

rida
Provisão Adicional (1) Provisão Existen-

te
Valor das Opera-

ções
Provisão mínima re-

querida
Provisão Adicional

(1)
Provisão Existente

AA 0 346.718.059 -- -- -- 168.535.041 -- -- --
A 0,5 102.077.362 510.387 241.833 752.220 125.622.056 6 2 8 . 11 0 172.058 800.168
B 1 11 8 . 1 4 9 . 9 6 2 1.181.500 7.504 1.189.004 167.406.924 1.674.069 13 1.674.082
C 3 25.537.650 766.130 67.201 833.331 35.295.322 1.058.860 90.361 1.149.221
D 10 4.006.319 400.632 70.757 471.389 8.709.195 870.920 90.333 961.253
E 30 7.541.134 2.262.340 604.573 2.866.913 3.917.635 1.175.291 401.486 1.576.777
F 50 2.899.353 1.449.677 327.782 1.777.459 1.788.143 894.072 226.245 1.120.317
G 70 2.873.272 2 . 0 11 . 2 9 0 146.369 2.157.659 2.149.328 1.504.530 175.286 1.679.816
H 100 13.613.848 13.613.848 -- 13.613.848 12.248.426 12.248.426 -- 12.248.426
To t a l 623.416.959 22.195.804 1.466.019 23.661.823 525.672.070 20.054.278 1.155.782 21.210.060

(1) Refere-se à provisão adicional ao mínimo requerido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, constituída a partir da experiência da Administração, mediante aplicação de teste de estresse sobre a carteira de
crédito, considerando o histórico de inadimplência das operações, alinhada com a boa prática bancária.

f) Movimentação da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa
Compreende as operações de crédito, arrendamento mercantil e outros créditos com características de concessão de crédito.

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Saldo Inicial 19.489.530 18.867.399 17.236.001 21.640.997 21.210.060 19.014.978
Reforço/(reversão) 7.221.420 13.594.630 11 . 11 0 . 7 2 0 8.536.356 15.995.582 13.952.236
Provisão mínima requerida 7.003.673 13.414.999 11 . 7 9 5 . 0 6 1 8.245.902 15.685.345 14.552.391
Provisão adicional 217.747 179.631 (684.341) 290.454 310.237 (600.155)

Variação cambial - provisões
no exterior

13.923 21.682 7.041 (9.080) (5.514) 1 4 . 11 5

Baixas para prejuízo (5.582.455) ( 11 . 3 4 1 . 2 9 3 ) (9.486.363) (6.506.450) (13.538.305) ( 11 . 7 8 6 . 5 6 1 )
Valores adicionados (1) -- -- -- -- -- 15.292

Saldo Final 21.142.418 21.142.418 18.867.399 23.661.823 23.661.823 21.210.060

(1) Referem-se aos saldos originados do BB Américas.
g) Movimentação da Provisão para Outros Créditos de Liquidação Duvidosa
Compreende as provisões para outros créditos sem características de concessão de crédito.

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Saldo Inicial 874.491 842.284 938.612 1.062.286 915.844 1.084.733
Reforço/(reversão) 34.825 91.289 (102.565) 14.867 80.767 (80.368)
Variação cambial - provisões no exterior 154 251 239 (2.456) (2.082) (1.640)
Baixas para prejuízo / outros ajustes (133.578) (157.932) 5.998 (109.396) (29.228) (86.881)

Saldo Final 775.892 775.892 842.284 965.301 965.301 915.844

h) Carteira de Arrendamento Mercantil Financeiro por Prazo de Vencimento

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Até 1 ano(1) 534 11 . 8 11 752.710 1.216.647
De 1 a 5 anos -- 477 601.762 788.012
Acima de 5 anos -- -- 3.785 6.008
Total Valor Presente 534 12.288 1.358.257 2.010.667

(1)Inclui os valores relativos às parcelas vencidas.
i) Resultado das Operações de Arrendamento Mercantil

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Receitas de Arrendamento Mercantil 3.990 12.252 19.961 878.678 1.768.243 1.871.395
Arrendamento financeiro 3.990 12.252 19.961 878.678 1.768.243 1.871.395

Despesas de Arrendamento Mercantil (3.870) ( 11 . 7 5 4 ) (17.692) (785.041) (1.593.410) (1.525.315)
Arrendamento financeiro (3.870) ( 11 . 7 5 4 ) (17.692) (784.347) (1.590.072) (1.520.838)
Arrendamento operacional -- -- -- (58) ( 11 6 ) ( 11 6 )
Prejuízo na alienação de bens arrendados -- -- -- (636) (3.222) (4.361)

To t a l 120 498 2.269 93.637 174.833 346.080

j) Concentração das Operações de Crédito

R$ mil
31.12.2013 % da carteira 31.12.2012 % da carteira

Maior Devedor 19.646.829 3,2 15.043.938 2,9
10 Maiores devedores 66.914.403 10,7 5 5 . 7 11 . 8 2 3 10,6
20 Maiores devedores 91.941.723 14,7 75.293.256 14,3
50 Maiores devedores 124.444.208 20,0 101.900.850 19,4
100 Maiores devedores 148.324.784 23,8 120.806.547 23,0

k) Créditos Renegociados

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Créditos Renegociados no Período (1) 17.851.537 34.135.854 32.276.944 19.209.138 37.351.267 36.006.290
Renegociados por atraso (2) 1.247.707 2.537.886 2.380.155 1.375.450 2.952.146 2.817.198
Renovados (3) 16.603.830 31.597.968 29.896.789 17.833.688 34.399.121 33.189.092

Movimentação dos Créditos Renegociados por Atraso
Saldo Inicial 7.018.378 6.260.714 5.223.638 8.226.410 7.265.675 6.039.018
Contratações (2) 1.247.707 2.537.886 2.380.155 1.375.450 2.952.146 2.817.198
Recebimento e apropriação de juros (301.030) (70.293) (6.863) (485.074) (324.506) ( 11 2 . 6 7 3 )
Baixas para prejuízo (871.555) (1.634.807) (1.336.216) (924.776) (1.701.305) (1.477.868)
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Saldo Final (4) 7.093.500 7.093.500 6.260.714 8.192.010 8.192.010 7.265.675
Provisão para créditos da carteira renegociada por atraso 4.767.705 4.329.824 4.933.966 4.553.265
(%) PCLD sobre a carteira renegociada por atraso 67,2% 69,2% 60,2% 62,7%
Inadimplência 90 dias da carteira renegociada por atraso 1.382.830 988.573 1.408.352 1 . 11 4 . 2 6 6
(%) Inadimplência sobre a carteira renegociada por atraso 19,5% 15,8% 17,2% 15,3%

(1) Representa o saldo renegociado no período das operações de crédito, vincendas ou em atraso, utilizando internet, terminal de autoatendimento ou rede de agências.
(2) Créditos renegociados no período para composição de dívidas em virtude de atraso no pagamento pelos clientes.
(3) Créditos renegociados de operações não vencidas para prorrogação, novação, concessão de nova operação para liquidação parcial ou integral de operação anterior ou qualquer outro tipo de acordo que

implique alteração nos prazos de vencimento ou nas condições de pagamento originalmente pactuadas.
(4) Inclui o valor de R$ 193.517 mil no Banco Múltiplo (R$ 24.643 mil em 31.12.2012) referente a créditos rurais renegociados. Não está incluído o valor de R$ 5.394.415 mil (R$ 5.250.608 mil em

31.12.2012) dos créditos prorrogados da carteira rural com amparo em legislação específica.
l) Informações Complementares

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Créditos contratados a liberar 158.529.128 141.468.432 146.983.600 1 3 8 . 6 11 . 7 6 6
Garantias prestadas (1) 12.957.636 10.974.691 17.373.241 15.927.569
Créditos de exportação confirmados 2.150.712 1.604.942 2.174.783 1.634.685
Créditos abertos para importação contratados 491.976 604.173 538.429 713.220
Recursos vinculados (2) 1.051.800 1.307.462 1.060.628 1.352.710
Operações de crédito vinculadas (2) 982.978 1.219.553 982.995 1.219.553

(1)O Banco mantém provisão registrada em Outras Obrigações - Diversas (Nota 20.e) no montante de R$ 139.787 mil no BB-Banco Múltiplo (R$ 139.787 mil em 31.12.2012) e R$ 145.678 mil no BB-
Consolidado (R$ 144.244 mil em 31.12.2012), apurada conforme Resolução n.º 2.682/1999.

(2)Em 31.12.2013, não há operações inadimplentes e nem questionamento judicial sobre operações ativas vinculadas ou sobre os recursos captados para aplicação nestas operações.
m) Operações de crédito por linha do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT

R$ mil
Linhas do FAT TA D E (1) 31.12.2013 31.12.2012
Empréstimos e títulos descontados 3.402.755 3.625.759
Proger Urbano Investimento 18/2005 3.402.707 3.625.278
Proger Urbano Capital de Giro 15/2005 20 390
Proger Urbano Empreendedor Popular 01/2006 28 91

Financiamentos 707.323 410.495
Proger Exportação 27/2005 5.169 556
FAT Giro Setorial Micro e Pequenas Empresas 08/2006 11 3 9.278
FAT Giro Setorial Veículos MPE 08/2006 -- 10
FAT Fomentar Micro e Pequenas Empresas 11 / 2 0 0 6 428 4.007
FAT Fomentar Médias e Grandes Empresas 12/2006 1.787 27.271
FAT Taxista 02/2009 195.550 142.330
FAT Turismo - Investimento 01/2012 97.950 14.084
FAT Turismo - Capital de Giro 02/2012 406.326 212.959

Financiamentos rurais e agroindustriais 780.592 1.675.141
Proger Rural Custeio 02/2006 2.504 4.099
Proger Rural Investimento 13/2005 46.809 87.499
Pronaf Custeio 04/2005 8.162 13.277
Pronaf Investimento 05/2005 700.728 1.320.793
Giro Rural - Aquisição de Títulos 03/2005 22.385 180.588
Giro Rural - Fornecedores 14/2006 4 68.885

To t a l 4.890.670 5 . 7 11 . 3 9 5

(1)TADE: Termo de Alocação de Depósito Especial.

11 - OUTROS CRÉDITOS
a) Créditos Específicos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Alongamento de crédito rural - Tesouro Nacional 1.390.451 1.263.075 1.390.451 1.263.075
Outros -- -- -- 496
To t a l 1.390.451 1.263.075 1.390.451 1.263.571

b) Diversos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Ativo fiscal diferido -
Crédito tributário (Nota 25.e)

22.312.756 24.364.319 27.461.707 28.243.654

Devedores por depósitos
em garantia - contingências (Nota 28.c)

16.250.494 11 . 9 2 8 . 6 0 2 18.496.440 13.912.147

Operações com cartões
de crédito (Nota 10.a)

17.533.567 16.084.427 17.533.567 16.084.427

Ativos atuariais (Nota 27.e) 15.544.218 11 . 8 3 1 . 4 9 7 15.544.218 11 . 8 3 1 . 4 9 7
Devedores por depósitos
em garantia - ação judicial (Nota 28.d)

14.606.013 13.986.906 14.606.013 13.986.906

Imposto de renda
e contribuição social
a compensar

11 . 9 9 6 . 3 8 6 9.372.247 13.225.990 10.650.417

Créditos vinculados
a operações adquiridas(1) (Nota 10.a)

14.240.134 5.673.953 9.241.406 5.673.953

Fundos de destinação do superávit - Previ (Nota 27.f) 7.966.278 9.198.717 7.966.278 9.198.717
Tesouro Nacional - equalização de taxas -
safra agrícola

6.333.283 3.228.136 6.333.283 3.228.136

Aquisição de recebíveis 4.200.708 3.755.228 4.200.708 3.755.228
Título e créditos a receber - empresas não financeiras -- -- 4.016.626 2.793.935
Títulos e créditos a receber - outros 1.349.593 1.171.718 2.406.375 3.074.443
Adiantamento a empresas processadoras de transações com
cartões

2.278.509 439.809 2.277.876 439.809

Devedores diversos - país 1.232.332 1.468.850 1.842.828 1.848.065
Prêmios sobre créditos vinculados a operações adquiridas em
cessão

2.559.304 1.290.778 1.671.864 1.290.778

Título e créditos a receber - Tesouro Nacional 1.373.702 1.149.609 1.373.702 1.149.609
Direitos por aquisição
de royalties e
créditos governamentais

1 . 11 6 . 9 1 9 31.253 1 . 11 6 . 9 1 9 31.253

Adiantamentos
e antecipações salariais

281.522 272.870 315.353 285.213

Devedores diversos - exterior 179.638 90.288 269.082 148.763
Devedores por depósitos
em garantia - outros

12.807 137.586 164.241 183.153

Devedores por compra
de valores e bens

61.847 85.195 62.009 85.213

Adiantamentos ao Fundo Garantidor de Crédito - FGC -- 223.673 -- 223.673
Outros 777.275 516.385 1.087.482 384.518
To t a l 142.207.285 11 6 . 3 0 2 . 0 4 6 151.213.967 128.503.507

Ativo circulante 83.189.969 56.977.892 87.030.697 65.948.206
Ativo não circulante 59.017.316 59.324.154 64.183.270 62.555.301
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(1)Refere-se a carteiras de crédito consignado e de financiamento de veículos concedidos a pessoas físicas, adquiridas pelo Banco com coobrigação do cedente, contabilizadas em conformidade com a Resolução CMN
n.º 3.533/2008.

12 - CARTEIRA DE CÂMBIO
a) Composição

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Outros Créditos
Câmbio comprado a liquidar 14.296.217 13.226.152 14.766.729 14.365.123
Cambiais e documentos a prazo em moedas estrangeiras 28.916 25.434 28.916 25.434
Direitos sobre vendas de câmbio 15.561.219 19.952.335 15.585.514 20.702.935
(Adiantamentos em moeda nacional/estrangeira recebidos) (13.008.908) (17.988.498) (13.015.143) (17.997.703)
Valores em moedas estrangeiras a receber 5.341 5.903 5.341 5.903
Rendas a receber de adiantamentos concedidos e de impor-
tações financiadas

142.306 160.774 153.787 174.440

To t a l 17.025.091 15.382.100 17.525.144 17.276.132

Ativo circulante 17.025.091 15.381.834 17.524.195 17.275.866
Ativo não circulante -- 266 949 266

Outras Obrigações
Câmbio vendido a liquidar 18.532.315 22.452.554 18.553.333 23.203.204
(Importação financiada) (16.289) (20.274) (16.289) (20.274)
Obrigações por compras de câmbio 1 3 . 6 1 5 . 3 11 12.954.530 14.052.666 14.084.421
(Adiantamentos sobre contratos de câmbio) (10.720.483) (10.491.956) ( 11 . 1 5 3 . 7 8 7 ) (10.923.409)
Valores em moedas estrangeiras a pagar 5.662 5.009 55.937 56.728
Rendas a apropriar de adiantamentos concedidos 2.829 3.124 2.829 3.124

To t a l 21.419.345 24.902.987 21.494.689 26.403.794

Passivo circulante 10.493.750 12.075.195 10.569.094 13.576.002
Passivo não circulante 10.925.595 12.827.792 10.925.595 12.827.792

Carteira de Câmbio Líquida (4.394.254) (9.520.887) (3.969.545) (9.127.662)

Contas de Compensação
Créditos abertos para importação 694.994 933.731 775.933 1.094.253
Créditos de exportação confirmados 2.150.712 1.604.942 2.174.783 1.634.685

b) Resultado de Operações de Câmbio

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Semestre/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Semestre/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Rendas de câmbio 4.876.224 9.647.976 9.724.027 5.746.952 11 . 2 7 0 . 4 1 2 10.670.803
Despesas de câmbio (4.743.980) (9.321.959) (9.719.785) (5.466.574) (10.664.453) (10.523.530)

Resultado de operações de câmbio 132.244 326.017 4.242 280.378 605.959 147.273

13 - OUTROS VALORES E BENS

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Bens não de Uso Próprio 265.950 299.147 459.678 482.803
Veículos e afins 288 372 162.824 143.266
Bens em regime especial 159.202 162.471 160.810 162.557
Imóveis 95.999 105.541 11 7 . 1 3 3 134.554
Imóveis habitacionais 6.010 23.457 6.604 23.457
Máquinas e equipamentos 4.395 7.234 5.103 8.158
Outros 56 72 7.204 1 0 . 8 11

Material em Estoque 35.921 34.036 93.892 74.398

Subtotal 301.871 333.183 553.570 557.201

(Provisão para desvalorização) (1) (143.042) (175.237) (165.221) (195.286)

Despesas Antecipadas 1 . 1 0 0 . 4 11 2.214.220 3.745.565 3.547.325
Despesas de seguros, resseguros, previdência e capitalização diferidas (2) -- -- 2.437.940 1.305.045
Comissões pagas a lojistas - financiamento de veículos 702 3.471 330.719 376.266
Prêmios por créditos adquiridos (3) 525.427 1.538.305 288.107 1.027.801
Direitos sobre custódia de depósitos judiciais 253.253 446.365 253.253 446.365
Despesas de pessoal - programa de alimentação 105.988 100.500 105.988 100.500
Despesas com programa de relacionamento - milhas 89.081 -- 89.081 --
Prêmio pago a clientes - parcerias varejistas 50.826 56.070 50.826 56.070
Outros 75.134 69.509 189.651 235.278

To t a l 1.259.240 2.372.166 4.133.914 3.909.240
Ativo circulante 836.277 1.140.591 2.975.348 2.592.306
Ativo não circulante 422.963 1.231.575 1.158.566 1.316.934

(1)O Banco reconheceu, no exercício/2013, reversão de provisão para desvalorização de bens não de uso no valor de R$ 25.007 mil (provisão no valor de R$ 12.974 mil no exercício/2012) no BB-Banco Múltiplo
e no valor de R$ 15.892 mil (provisão no valor de R$ 15.860 mil no exercício/2012) no BB-Consolidado.
(2)Referem-se principalmente a comissões pagas aos corretores e representantes pela comercialização de produtos.
(3)Os valores são amortizados de acordo com os prazos de vencimento das parcelas dos créditos adquiridos junto a outras instituições financeiras.

14 - INVESTIMENTOS
a) Movimentações nas Participações em Coligadas e Controladas

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Saldo Contá-
bil

Movimentações - Exercício/2013 Saldo
Contábil

Resultado
Equivalência

Saldo
Contábil

Movimentações - Exercício/2013 Saldo
Contábil

Resultado
Equivalência

31.12.2012 Dividendos Outros
eventos

Resultado
equivalência

31.12.2013 Exercício/
2012

31.12.2012 Dividendos Outros
eventos

Resultado
equivalência

31.12.2013 Exercício/
2012

No País 15.303.464 (2.501.106) (2.722.581) 4.235.057 14.314.834 2.269.871 1.731.400 (15.823) (362.608) 19.357 1.372.326 (95.551)
BB Seguros Participações S.A. (1) -- -- -- -- -- 856.656 -- -- -- -- -- --
BB Seguridade Participações S.A. (2) 4.468.031 (786.357) (2.199.021) 1.698.083 3.180.736 -- -- -- -- -- -- --
Banco Votorantim S.A. (3) 3 . 8 11 . 1 4 9 -- (341.481) (35.699) 3.433.969 (877.731) -- -- -- -- -- --
BB Leasing S.A. -
Arrendamento Mercantil

3.550.675 (51.555) -- 217.075 3.716.195 127.139 -- -- -- -- -- --

BB Banco de Investimento S.A. (4) 2.676.091 (799.074) (457.957) 1.347.555 2.766.615 1.124.347 -- -- -- -- -- --
BB Gestão de Recursos - Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

131.494 (736.175) 7 736.175 131.501 617.481 -- -- -- -- -- --

BB Tecnologia e Serviços S.A. (3) 141.563 (12.204) -- 32.280 161.639 17.934 -- -- -- -- -- --
BV Participações S.A. (5) 52.186 -- (49.460) (2.726) -- (38.237) -- -- -- -- -- --
BB Administradora de Consórcios S.A. 98.539 (89.040) -- 145.595 155.094 135.887 -- -- -- -- -- --
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BB Corretora de Seguros
e Administradora
de Bens S.A. (1)

-- -- -- -- -- 287.102 -- -- -- -- -- --

Cadam S.A. 27.999 -- -- (2.070) 25.929 5.783 27.999 -- -- (2.070) 25.929 5.783
BB Administradora de Cartões
de Crédito S.A.

19.124 (26.446) (101) 26.446 19.023 15.097 -- -- -- -- -- --

BB-Elo Cartões Participações S.A. (4) 15.031 -- 380.016 68.671 463.718 (3.812) -- -- -- -- -- --
BESC Distribuidora de Títulos e Valo-
res
Mobiliários S.A. - Bescval

7.133 (94) -- 97 7.136 100 -- -- -- -- -- --

Tecnologia Bancária S.A. - Tecban 8.753 -- -- 3.258 1 2 . 0 11 1.946 -- -- -- -- -- --
Cia. Hidromineral Piratuba 2 . 3 11 (50) -- 201 2.462 6 2 . 3 11 (50) -- 201 2.462 6
Companhia Brasileira de Securitização -
Cibrasec (6)

2.286 ( 111 ) (13) 11 6 2.278 173 -- -- -- -- -- --

Cia. Catarinense de Assessoria e Servi-
ços - CCA (7)

228 -- -- -- 228 -- 228 -- -- -- 228 --

Itapebi (8) -- -- -- -- -- -- 75.719 (15.773) (82.004) 22.058 -- 30.972
Brasilprev Nosso Futuro Seguros
e Previdência S.A. (9)

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- 998

Estruturadora Brasileira de Projetos -
EBP

-- -- -- -- -- -- 1.827 -- 2.831 4.089 8.747 1.421

Outras participações (10) -- -- -- -- -- -- 4.831 -- 29.042 (4.921) 28.952 (134.731)
Ágio/Deságio na aquisição
de investimentos

290.871 -- (54.571) -- 236.300 -- 1.618.485 -- (312.477) -- 1.306.008 --

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Saldo
Contábil

Movimentações - Exercício/2013 Saldo Con-
tábil

Resultado
Equivalência

Saldo
Contábil

Movimentações - Exercício/2013 Saldo
Contábil

Resultado
Equivalência

31.12.2012 Dividen-
dos

Outros
eventos

Resultado
equivalência

31.12.2013 Exercício/
2012

31.12.2012 Dividen-
dos

Outros
eventos

Resultado
equivalência

31.12.2013 Exercício/
2012

No Exterior 2.607.534 -- (690.895) 953.442 2.870.081 6 11 . 6 2 9 400.605 -- (714.986) 586.228 271.847 359.154
Brasilian American Merchant Bank 915.829 -- 50.161 57.393 1.023.383 8.144 -- -- -- -- -- --
Banco Patagonia 825.133 -- (127.804) 276.271 973.600 224.218 -- -- -- -- -- --
Banco do Brasil AG. Viena (Áustria) 260.921 -- 52.180 18.902 332.003 16.067 -- -- -- -- -- --
BB Leasing Company Ltd 92.126 -- 13.526 1.171 106.823 1.518 -- -- -- -- -- --
BB Americas 57.001 -- 21.724 (8.725) 70.000 (12.897) -- -- -- -- -- --
BB Securities LLC 55.919 -- 9.038 23.395 88.352 15.425 -- -- -- -- -- --
BB USA Holding Company ( 11 ) -- -- 5.266 (1.193) 4.073 -- -- -- -- -- -- --
Outras participações no exterior 47.760 -- (49.230) 1.470 -- 1.547 47.760 -- (49.230) 1.470 -- 1.547
Ágio na aquisição de investimentos
no exterior

352.845 -- (80.998) -- 271.847 -- 352.845 -- (80.998) -- 271.847 --

Ganhos/(perdas) cambiais nas agências -- -- (545.532) 545.532 -- 260.993 -- -- (545.532) 545.532 -- 260.993
Ganhos/(perdas) cambiais nas subsidiárias
e controladas

-- -- (36.158) 36.158 -- 96.509 -- -- (36.158) 36.158 -- 96.509

Aumento/diminuição do PL decorrente
de outras movimentações

-- -- (3.068) 3.068 -- 105 -- -- (3.068) 3.068 -- 105

TOTAL DAS PARTICIPAÇÕES
EM COLIGADAS E CONTROLADAS

17.910.998 (2.501.106) (3.413.476) 5.188.499 17.184.915 2.881.500 2.132.005 (15.823) (1.077.594) 605.585 1.644.173 263.603

Imparidade Acumulada (4.267) -- -- -- (4.267) -- (6.998) -- -- -- (6.998) --

(1)O controle da BB Seguros Participações S.A. e da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. foi transferido para a BB Seguridade Participações S.A. (Nota 2.b).
(2)Redução na participação societária do Banco para 66,25% (Nota 2.b). Em 30.12.2013, o valor de mercado da ação da BB Seguridade S.A. foi de R$ 24,50.
(3)Excluído resultado não realizado decorrente de transações com o Banco Múltiplo.
(4)O investimento na Companhia Brasileira de Soluções e Serviços (Alelo) foi transferido do BB Banco de Investimento S.A. para a Elo Participações S.A., investida da BB-Elo Cartões Participações S.A.

(Nota 2.d).
(5)Empresa incorporada pelo Banco Votorantim (Nota 2.e).
(6)As informações referem-se ao período de dezembro/2012 a novembro/2013.
(7)Empresa em processo de liquidação extrajudicial, não avaliada pelo método de equivalência patrimonial.
(8)A participação na empresa Itapebi foi transferida para o grupo Neoenergia (Nota 2.f).
(9) A empresa Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. (antiga Mapfre Nossa Caixa Vida e Previdência S.A .) foi incorporada pela Brasilprev Seguros e Previdência S.A. (Nota 2.b).
(10)Referem-se às participações das empresas coligadas não financeiras.
(11)Participação societária transferida do BB AG Viena (Nota 2.c).

R$ mil
Quantidade de Ações

(em milhares)
Saldos em 31.12.2013 Capital Social Patrimônio Líqui-

do Ajustado
Lucro/ (Prejuízo) Lí-

quido
Exerc/2013

Ordinárias Preferenciais Participação do Capi-
tal Social %

No País
Banco Votorantim S.A. 7.125.762 7.140.683 (512.076) 4 3 . 11 4 . 6 9 3 9.581.043 50
BB Seguridade Participações S.A. 5.646.767 5.988.063 2.346.166 1.325.000 -- 66,25
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil 3.261.860 3.716.195 217.075 3.000 -- 100
BB Banco de Investimento S.A. 1.821.082 2.766.615 1.347.555 2.541 -- 100
Tecnologia Bancária S.A. - Tecban (1) 166.408 266.327 72.254 508.185 -- 13,53
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 109.698 131.501 736.175 100.000 -- 100
BB Tecnologia e Serviços S.A. 121.807 171.554 33.089 248.458 248.587 99,97
Cadam S.A. 183.904 11 9 . 7 9 8 (13.088) -- 4.762 21,64
Companhia Brasileira de Securitização - Cibrasec (2) 68.482 75.198 3.828 8 -- 12,12
BB Administradora de Consórcios S.A. 98.539 155.094 145.595 14 -- 100
BB Administradora de Cartões de Crédito S.A. 9.300 19.023 26.446 398.158 -- 100
BB-Elo Cartões Participações S.A. 406.515 463.718 68.671 10.000 -- 100
Cia. Hidromineral Piratuba 4.078 16.005 709 663 -- 15,52
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - Bescval 6.312 7.163 89 10.168.639 -- 99,62
Estruturadora Brasileira de Projetos - EBP 75.818 78.720 8.455 3.859 2.953 11
Cia. Catarinense de Assessoria e Serviços - CCA 780 474 -- 260 520 48

No Exterior
Banco Patagonia 258.360 1.651.055 468.548 424.101.958 -- 58,96
Brasilian American Merchant Bank 564.476 1.023.383 57.393 241.023 -- 100
Banco do Brasil AG. Viena (Áustria) 60.686 332.003 18.902 188 -- 100
BB Leasing Company Ltd. -- 106.823 1.171 1.000 -- 100
BB Securities LLC 11 . 7 1 0 88.352 23.395 5.000 -- 100
BB Americas 129.981 70.000 (8.725) 835.855 -- 100
BB USA Holding Company -- 4.073 (1.193) 3 -- 100

(1) Participação direta do BB-Banco Múltiplo de 4,51%.
(2) Participação direta do BB-Banco Múltiplo de 3,03%.
b) Outros Investimentos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Investimentos por incentivos fiscais 10.833 11 . 3 8 6 98.533 91.121
Títulos patrimoniais 58 58 146 146
Ações e cotas 56.912 53.796 62.210 58.261
Outros investimentos (1) 3.027 3.206 1.797.319 1.406.414
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Outras participações no exterior 55.837 318 55.837 318
To t a l 126.667 68.764 2.014.045 1.556.260
(Imparidade Acumulada) (44.438) (44.984) ( 11 5 . 0 3 2 ) (83.895)

(1)Inclui, no BB-Consolidado, o montante de R$ 1.019.478 mil (R$ 996.686 mil em 31.12.2012), relativo aos investimentos da holding Neoenergia S.A.
c) Ágios na Aquisição de Investimentos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Movimentação dos Ágios 2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012 2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012
Saldo Inicial 591.288 643.716 696.872 1.816.124 1.972.891 2.106.963
Aquisições (1) -- -- 37.854 19.458 19.458 200.103
Baixas (2) -- -- -- (56.313) (56.313) --
Amortizações (3) (49.984) (101.004) ( 11 5 . 4 3 7 ) (166.696) (322.055) (358.602)
Variação Cambial (4) (33.157) (34.565) 24.427 (33.157) (34.565) 24.427
Saldo Final 508.147 508.147 643.716 1.579.416 1.579.416 1.972.891

(1)No BB-Banco Múltiplo, refere-se à aquisição do BB Americas em 2012 (Nota 2.a). No BB-Consolidado, refere-se à aquisição de participação no IRB - Brasil Resseguros S.A. em 2013 (Nota 2.b) e nas
empresas Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. (Nota 2.b) e Vida Seguradora S.A. em 2012.

(2)Baixa decorrente da reestruturação societária da Alelo (Nota 2.d).
(3)Registradas em Outras Despesas Administrativas.
(4)Incidente sobre os ágios do BB Americas e do Banco Patagonia.
d) Expectativa de Amortização dos Ágios

R$ mil
2014 2015 2016 2017 2018 2019 Após 2019 To t a l

BB-Banco Múltiplo 99.439 9 8 . 0 11 99.427 98.377 38.284 39.041 35.568 508.147
Banco Votorantim 56.720 57.981 60.466 61.133 -- -- -- 236.300
Banco Patagonia 36.807 37.323 35.399 32.230 32.853 33.507 28.399 236.518
BB Americas 5.912 2.707 3.562 5.014 5.431 5.534 7.169 35.329
Efeitos tributários (1) (39.776) (39.204) (39.771) (39.351) (15.314) (15.616) (14.227) (203.259)
Total líquido 59.663 58.807 59.656 59.026 22.970 23.425 21.341 304.888

Outras participações
BB-BI 96.394 93.857 107.670 123.517 141.696 162.550 -- 725.684
Cielo 96.394 93.857 107.670 123.517 141.696 162.550 -- 725.684

BB Elo Participações 6.655 6.242 6.869 7.560 8.321 9.163 -- 44.810
Alelo (2) 6.655 6.242 6.869 7.560 8.321 9.163 -- 44.810

BB Mapfre SH1 Participações S.A. 10.068 18.781 22.254 24.050 25.314 -- -- 100.467
Vida Seguradora 10.068 18.781 22.254 24.050 25.314 -- -- 100.467

Mapfre BB SH2 Participações S.A. 16.272 18.064 19.877 21.841 -- -- -- 76.054
Brasilveículos 16.272 18.064 19.877 21.841 -- -- -- 76.054

BB Seguros 17.308 12.971 11 . 2 2 5 10.743 11 . 0 4 0 10.028 5.256 78.571
Brasilcap 15.507 11 . 0 2 2 9.154 8.593 8.780 7.659 -- 60.715
IRB-Brasil Resseguros 1.801 1.949 2.071 2.150 2.260 2.369 5.256 17.856

Brasilprev 6.048 6.048 6.048 5.530 4.802 4.802 12.405 45.683
Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. 6.048 6.048 6.048 5.530 4.802 4.802 12.405 45.683

BB-Consolidado 252.184 253.974 273.370 291.618 229.457 225.584 53.229 1.579.416
Efeitos tributários (1) (97.856) (98.226) (105.735) ( 11 2 . 7 9 6 ) (89.103) (89.082) (20.976) (613.774)
Total líquido 154.328 155.748 167.635 178.822 140.354 136.502 32.253 965.642

(1) 25% de IRPJ e 15% de CSLL para as empresas financeiras e para as empresas não financeiras de seguros, previdência e capitalização, e 25% de IRPJ e 9% da CSLL para as demais empresas não
financeiras.

(2) Ágio transferido do BB Banco de Investimento para a Elo Participações, conforme reorganização societária (Nota 2.d).
A expectativa de amortização dos ágios gerados nas aquisições de participações societárias respalda-se em projeções de resultado que fundamentaram os negócios, elaboradas por empresas especializadas ou

por área técnica do Banco, contemplando os prazos das estimativas e taxas de desconto utilizadas na apuração do valor presente líquido dos fluxos de caixa esperados.
e) Teste de Imparidade dos Ágios
O valor recuperável dos ágios na aquisição de investimentos é determinado com base no valor em uso, calculado pela metodologia de fluxo de caixa descontado, que se fundamenta na projeção de um fluxo

de caixa para a empresa investida (unidade geradora de caixa) e na determinação da taxa que irá descontar esse fluxo.
As premissas adotadas para estimar esse fluxo são baseadas em informações públicas, no orçamento e no plano de negócios das empresas avaliadas. As premissas consideram o desempenho atual e passado,

bem como o crescimento esperado no respectivo mercado de atuação e em todo ambiente macroeconômico.
Os fluxos de caixa das empresas relacionadas a seguir foram projetados pelo período de dez anos, perpetuando-se a partir do décimo primeiro ano, com taxa de crescimento estabilizada. Para os períodos de

fluxo de caixa excedentes aos prazos das projeções dos orçamentos ou planos de negócios, as estimativas de crescimento utilizadas estão em linha com aquelas adotadas pelas empresas. A taxa de desconto nominal
foi calculada, ano a ano, com base no modelo CAPM (Capital Asset Pricing Model) ajustado ao mercado brasileiro e referenciado em Reais (R$), com exceção do Banco Patagonia, cujo modelo foi ajustado ao mercado
argentino e referenciado em Pesos Argentinos (ARS).

Empresas (Unidades Geradoras de Caixa) Taxa de Crescimento (1) Taxa de Desconto (2)

Banco Votorantim 3,70% 11 , 3 4 %
Banco Patagonia 14,50% 28,38%
BB Americas 2,00% 5,62%
Alelo 3,70% 11 , 5 4 %
Vida Seguradora 3,00% 11 , 3 0 %
Brasilveículos 3,20% 11 , 3 0 %
Brasilcap 3,00% 11 , 3 0 %
IRB-Brasil Resseguros 3,20% 10,30%
Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. 3,00% 11 , 3 0 %

(1)Crescimento nominal na perpetuidade.
(2)Média geométrica dos dez anos de projeção, com exceção do BB Americas, que utilizou uma média geométrica dos oito anos de projeção.
De acordo com a análise de sensibilidade realizada, não há a indicação de que mudanças em premissas possam fazer o valor contábil das unidades geradoras de caixa exceder o seu respectivo valor

recuperável.
O valor recuperável do ágio na aquisição da Cielo é apurado por meio do valor líquido de venda, com base na cotação das ações de emissão da companhia na BM&FBovespa.

Empresa (Unidade Geradora de Caixa) Cotação CIEL3 (1)

Cielo R$ 65,65

(1)Preço de fechamento da ação em 30.12.2013.
Nos exercícios de 2012 e 2013, não houve perda por imparidade sobre os ágios na aquisição de investimentos.
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15 - IMOBILIZADO DE USO

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 Exercício/2013 31.12.2013
Saldo contábil Movimentações Depreciação Provisão p/ imparida-

de
Valor de custo Depreciação acumu-

lada
Imparidade acumula-

da
Saldo

contábil
Edificações 1.927.474 1.382.876 (203.999) (2.578) 5.171.342 (2.060.583) (6.986) 3.103.773
Móveis e equipamentos de uso 1.185.571 170.720 (153.217) -- 2.837.306 (1.634.232) -- 1.203.074
Sistemas de processamento de
dados

1.098.886 340.887 (407.339) -- 3.377.023 (2.343.629) (960) 1.032.434

Imobilizações em curso 994.006 (707.101) -- -- 286.905 -- -- 286.905
Te r r e n o s 185.054 628 -- -- 185.682 -- -- 185.682
Instalações 156.042 82.510 (34.983) -- 913.376 (709.807) -- 203.569
Sistemas de segurança 147.149 45.255 (24.376) -- 372.206 (204.178) -- 168.028
Sistemas de comunicação 60.259 32.662 ( 11 . 8 2 5 ) -- 220.992 (139.896) -- 81.096
Sistemas de transporte 3.174 2.183 (502) -- 7.226 (2.371) -- 4.855
Móveis e equipamentos em es-
toque

3.020 (1.227) -- -- 1.793 -- -- 1.793

To t a l 5.760.635 1.349.393 (836.241) (2.578) 13.373.851 (7.094.696) (7.946) 6.271.209

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2012 Exercício/2013 31.12.2013
Saldo contábil Movimentações Depreciação Provisão p/ imparida-

de
Valor de custo Depreciação acumu-

lada
Imparidade acumula-

da
Saldo contábil

Edificações 2.044.069 1.385.920 (209.982) (2.578) 5.327.532 ( 2 . 1 0 3 . 11 7 ) (6.986) 3.217.429
Móveis e equipamentos de uso 1.385.438 241.741 (192.716) (108) 3.467.064 (2.031.677) (1.032) 1.434.355
Sistemas de processamento de
dados

1 . 2 2 5 . 11 6 336.312 (426.037) -- 3.671.353 (2.535.002) (960) 1.135.391

Imobilizações em curso 1.013.496 (705.425) -- -- 308.071 -- -- 308.071
Te r r e n o s 547.552 99.897 -- -- 647.449 -- -- 647.449
Instalações 192.897 84.930 (40.997) -- 970.929 (734.099) -- 236.830
Sistemas de segurança 149.521 45.772 (24.884) -- 377.655 (207.246) -- 170.409
Sistemas de comunicação 65.274 45.197 (14.582) -- 263.383 (167.494) -- 95.889
Sistemas de transporte 10.595 3.304 (3.024) -- 36.867 (25.992) -- 10.875
Móveis e equipamentos em es-
toque

3.020 (1.227) -- -- 1.793 -- -- 1.793

To t a l 6.636.978 1.536.421 (912.222) (2.686) 15.072.096 (7.804.627) (8.978) 7.258.491

16 - INTANGÍVEL
a) Movimentação e Composição

RS mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 Exercício/2013 31.12.2013
Saldo contábil Aquisições Baixas Amortização Provisão para im-

paridade
Valor de custo Amortização

acumulada
Imparidade acu-

mulada
Saldo contábil

Direitos de gestão de folhas de pagamento (1) 5.418.495 1.524.300 (480.025) (1.927.326) 48 8.770.366 (4.185.134) (49.740) 4.535.492
Ágio na aquisição de sociedade incorporada (2) 4.042.610 -- -- (617.846) -- 4.961.028 (1.536.264) -- 3.424.764
Outros ativos intangíveis (3) 2.648.518 191 (2.501) (300.000) -- 2.826.208 (480.000) -- 2.346.208
Softwares 702.530 265.739 -- (89.571) -- 1.470.654 (591.956) -- 878.698
To t a l 12.812.153 1.790.230 (482.526) (2.934.743) 48 18.028.256 (6.793.354) (49.740) 11 . 1 8 5 . 1 6 2

(1)Os valores de Aquisições e Baixas incluem contratos renegociadas no período, em que o valor do novo contrato é ativado e o valor do contrato anterior é baixado sem impacto no resultado.
(2)Refere-se ao ágio pela aquisição do Banco Nossa Caixa, incorporado em novembro/2009.
(3)Refere-se ao custo do direito de utilização da rede do Banco Postal para serviços de correspondente bancário (Nota 31.b).

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2012 Exercício/2013 31.12.2013
Saldo contábil Aquisições Baixas Amortização Provisão p/ impa-

ridade
Valor de custo Amortização

acumulada
Imparidade acu-

mulada
Saldo contábil

Direitos de gestão de folhas de pagamento (1) 5.418.495 1.524.300 (480.025) (1.927.326) 48 8.770.366 (4.185.134) (49.740) 4.535.492
Ágio na aquisição de sociedade incorporada (2) 4.042.610 -- -- (617.846) -- 4.961.028 (1.536.264) -- 3.424.764
Outros ativos intangíveis (3) 2.665.725 2.590 (4.005) (302.250) (3.556) 2.846.322 (483.267) (4.551) 2.358.504
Softwares 1.224.349 388.792 (3.156) (104.686) -- 2.431.766 (926.467) -- 1.505.299
To t a l 13.351.179 1.915.682 (487.186) (2.952.108) (3.508) 19.009.482 (7.131.132) (54.291) 11 . 8 2 4 . 0 5 9

(1)Os valores de Aquisições e Baixas incluem contratos renegociadas no período, em que o valor do novo contrato é ativado e o valor do contrato anterior é baixado sem impacto no resultado.
(2)Refere-se ao ágio pela aquisição do Banco Nossa Caixa, incorporado em novembro/2009.
(3)Refere-se principalmente ao custo do direito de utilização da rede do Banco Postal para serviços de correspondente bancário (Nota 31.b).
b) Estimativa de Amortização

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

Exercício 2014 (1) 2015 2016 2017 2018 To t a l
Va l o r e s
a amortizar

4.748.477 2.190.461 2.190.375 1.669.929 385.920 11 . 1 8 5 . 1 6 2

R$ mil
BB-Consolidado

Exercício 2014 (1) 2015 2016 2017 2018 To t a l
Va l o r e s
a amortizar

4.876.257 2.318.241 2.318.154 1.797.708 513.699 11 . 8 2 4 . 0 5 9

(1)O custo do direito de utilização da rede do Banco Postal será amortizado como despesa, em 2014, no montante de R$ 396.606 mil. Em virtude das adiantadas negociações entre o Banco do Brasil e a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT sobre os estudos de constituição da nova Instituição Financeira, divulgadas em novembro/2013, o modelo de negócios atual deverá ser revisitado durante o 1º trimestre
de 2014, motivo pelo qual o restante do intangível de R$ 1.949.602 mil será convertido em recebíveis no âmbito da nova parceria (Nota 31.b).

c) Teste de Imparidade
O teste de imparidade do ágio na aquisição do Banco Nossa Caixa, que foi incorporado pelo Banco do Brasil, considera o valor em uso do Banco do Brasil no Estado de São Paulo (unidade geradora de caixa).

Os fluxos de caixa têm por base o resultado de 2013 da unidade geradora de caixa, com crescimento pela variação do Produto Interno Bruto (PIB) e do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
projetado por nove anos. Os fluxos foram descontados pelo Custo de Capital Próprio do Banco do Brasil. A taxa de desconto nominal foi calculada, ano a ano, com base no modelo CAPM (Capital Asset Pricing Model)
ajustado ao mercado brasileiro e referenciado em Reais (R$).

Empresa (Unidade Geradora de Caixa) Taxa de Crescimento (1) Taxa de Desconto (1)

Banco do Brasil - Estado de São Paulo -
Ágio Banco Nossa Caixa

8,78% a.a. 11,34% a.a.

(1)Média geométrica dos nove anos de projeção.
De acordo com a análise de sensibilidade realizada, não há a indicação de que mudanças em premissas possam fazer o valor contábil da unidade geradora de caixa exceder o seu respectivo valor

recuperável.
Nos exercícios de 2012 e 2013, não houve perda por imparidade sobre o ágio de incorporação.
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17 - DEPÓSITOS E CAPTAÇÕES NO MERCADO
a) Depósitos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Depósitos à Vista 73.591.657 72.958.427 75.818.389 74.759.878
Pessoas físicas 32.481.255 30.583.585 32.614.732 30.651.601
Pessoas jurídicas 2 7 . 4 3 7 . 2 11 26.932.192 29.595.017 28.789.127
Vi n c u l a d o s 7.049.414 7.555.584 7.072.664 7.566.356
Governos 2.790.445 3.774.800 2.790.445 3.774.800
Moedas estrangeiras 1.355.823 1.178.480 1.355.823 1.178.480
Empresas ligadas 776.660 896.232 732.097 824.249
Especiais do Tesouro Nacional 559.571 824.699 559.571 824.699
Instituições do sistema financeiro 569.415 573.878 527.120 512.500
Domiciliados no exterior 131.480 29.272 130.537 28.361
Outros 440.383 609.705 440.383 609.705

Depósitos de Poupança 140.728.107 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 140.728.107 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3
Pessoas físicas 132.510.762 11 0 . 2 7 0 . 2 2 0 132.510.762 11 0 . 2 7 0 . 2 2 0
Pessoas jurídicas 7.951.473 7.212.425 7.951.473 7.212.425
Empresas ligadas 250.253 244.793 250.253 244.793
Instituições do sistema financeiro 15.619 16.605 15.619 16.605

Depósitos Interfinanceiros 30.815.754 18.971.133 27.155.259 16.568.656
Depósitos a Prazo 238.499.727 251.027.170 2 4 7 . 3 11 . 2 5 3 263.012.824
Moeda Nacional 11 2 . 7 8 9 . 6 7 6 140.394.785 11 5 . 1 7 9 . 4 9 7 145.937.903
Judiciais 101.669.497 86.261.246 101.768.835 86.346.242
Moedas estrangeiras 17.920.965 17.620.533 24.243.332 23.978.073
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT (Nota 17.e) 5.208.690 5.952.981 5.208.690 5.952.981
Funproger (Nota 17.f) 201.236 198.610 201.236 198.610
Outros 709.663 599.015 709.663 599.015

To t a l 483.635.245 460.700.773 491.013.008 472.085.401

Passivo circulante 388.416.293 342.814.617 395.192.185 353.051.671
Passivo não circulante 95.218.952 11 7 . 8 8 6 . 1 5 6 95.820.823 11 9 . 0 3 3 . 7 3 0

b) Segregação de Depósitos por Prazo de Exigibilidade

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

Sem Vencimento Até 3
Meses

3 a 12
Meses

1 a 3
Anos

3 a 5
Anos

Acima de 5 Anos 31.12.2013 31.12.2012

Depósitos a prazo (1) 111 . 8 2 4 . 2 1 5 16.883.840 16.640.828 31.006.028 62.144.816 -- 238.499.727 251.027.170
Depósitos de poupança 140.728.107 -- -- -- -- -- 140.728.107 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3
Depósitos à vista 73.591.657 -- -- -- -- -- 73.591.657 72.958.427
Depósitos interfinanceiros 1.689.483 14.003.050 1 3 . 0 5 5 . 11 3 1.414.293 639.289 14.526 30.815.754 18.971.133
To t a l 327.833.462 30.886.890 29.695.941 32.420.321 62.784.105 14.526 483.635.245 460.700.773

(1)Inclui o valor de R$ 111.697.626 mil (R$ 138.021.226 mil em 31.12.2012), relativo a depósitos a prazo com cláusula de recompra antecipada (compromisso de liquidez), considerados os prazos de
vencimento originais.

R$ mil
BB-Consolidado

Sem Vencimento Até
3 Meses

3 a 12
Meses

1 a 3
Anos

3 a 5
Anos

Acima de 5 Anos 31.12.2013 31.12.2012

Depósitos a prazo (1) 111 . 8 7 3 . 7 0 6 23.191.676 18.730.139 31.331.370 62.181.281 3.081 2 4 7 . 3 11 . 2 5 3 263.012.824
Depósitos de poupança 140.728.107 -- -- -- -- -- 140.728.107 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3
Depósitos à vista 75.818.389 -- -- -- -- -- 75.818.389 74.759.878
Depósitos interfinanceiros 1.527.616 9.696.532 13.626.020 1.263.898 622.157 419.036 27.155.259 16.568.656
To t a l 329.947.818 32.888.208 32.356.159 32.595.268 62.803.438 4 2 2 . 11 7 491.013.008 472.085.401

(1)Inclui o valor de R$ 113.214.820 mil (R$ 143.123.684 mil em 31.12.2012), relativo a depósitos a prazo com cláusula de recompra antecipada (compromisso de liquidez), considerados os prazos de
vencimento originais.

c) Captações no Mercado Aberto

R$ mil
BB- Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Carteira Própria 64.977.033 42.602.833 74.724.092 59.994.120

Títulos privados 34.122.356 9.553.997 41.630.853 19.642.180

Letras Financeiras do Tesouro 21.191.216 30.307.570 15.966.088 30.341.365

Letras do Tesouro Nacional 6.709.995 1.424.688 12.974.134 5.740.101

Títulos no exterior 2.953.466 1.316.578 2.973.368 1.838.920

Notas do Tesouro Nacional -- -- 1.172.757 2.165.001

Outros -- -- 6.892 266.553

Carteira de Terceiros 164.803.243 166.912.091 164.589.620 1 6 5 . 5 4 6 . 11 3

Letras Financeiras do Tesouro 89.405.617 1 0 7 . 3 11 . 0 6 9 88.984.254 103.044.579

Letras do Tesouro Nacional 64.763.743 44.659.712 64.583.676 46.641.515

Notas do Tesouro Nacional 9.025.901 13.165.189 9.483.748 14.086.398

Títulos no exterior 1.607.982 1.776.121 1.537.942 1.773.621

Carteira de Livre Movimentação -- -- 150.866 246.639

To t a l 229.780.276 209.514.924 239.464.578 225.786.872

Passivo circulante 219.614.390 200.237.562 228.235.770 214.649.038

Passivo não circulante 10.165.886 9.277.362 11 . 2 2 8 . 8 0 8 11 . 1 3 7 . 8 3 4

d) Despesas com Operações de Captação no Mercado

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Despesas de Captações com Depósitos (14.026.982) (26.122.053) (27.899.510) (14.616.143) (27.281.304) (29.298.352)
Depósitos a prazo (5.407.400) (10.261.467) (13.692.272) (5.937.754) ( 11 . 3 2 7 . 5 1 8 ) (15.019.897)
Depósitos judiciais (4.098.705) (7.703.528) (6.871.449) (4.098.596) (7.703.382) (6.870.821)
Depósitos de poupança (4.252.648) (7.676.350) (6.867.289) (4.252.648) (7.676.350) (6.867.289)
Depósitos interfinanceiros (268.229) (480.708) (468.500) (327.145) (574.054) (540.345)

Despesas de Captações no Mercado Aberto (10.215.201) (17.955.852) (15.659.707) (10.771.257) (19.032.055) (16.891.270)
Carteira de terceiros (8.477.377) (15.091.047) (13.281.503) (8.557.802) (15.282.183) (13.564.921)
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Carteira própria (1.737.824) (2.864.805) (2.369.696) (2.203.731) (3.739.213) (3.279.504)
Carteira de livre movimentação -- -- (8.508) (9.724) (10.659) (46.845)

Despesas de Captações de Recursos de Aceites e Emissão de Títulos (3.845.200) (6.107.970) (2.550.995) (4.683.549) (7.763.095) (4.291.054)
Letras de Crédito do Agronegócio - LCA (2.556.699) (3.727.834) (1.085.597) (2.610.530) (3.817.446) (1.161.608)
Letras financeiras (858.524) (1.572.101) (869.523) (1.210.404) (2.182.274) (1.401.551)
Emissão de títulos e valores mobiliários no exterior (429.977) (808.035) (595.875) (862.615) (1.763.375) (1.727.895)

Despesas com Dívidas Subordinadas no Exterior (228.673) (445.704) (363.317) (228.673) (445.704) (363.422)
Despesas com Instrumentos Híbridos de Capital e Dívida (716.605) (1.377.464) (680.974) (716.605) (1.374.029) (677.497)
Outras (386.546) (648.193) (512.918) (431.476) (729.658) (631.455)
To t a l (29.419.207) (52.657.236) (47.667.421) (31.447.703) (56.625.845) (52.153.050)

e) Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)

R$ mil
Devolução de Recursos 31.12.2013 31.12.2012

Programa Resolução/ TADE (1) Forma (2) Data Inicial Data Final Disponível TMS (3) Aplicado TJLP (4) To t a l Disponível TMS (3) Aplicado TJLP (4) To t a l
Proger Rural e Pronaf 224.913 719.632 944.545 325.502 1.536.768 1.862.270
Pronaf Custeio 04/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- -- 4.060 4.060 6.910 5.844 12.754
Pronaf Investimento 05/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 202.257 668.763 871.020 277.831 1 . 2 6 9 . 11 3 1.546.944
Giro Rural - Aquisição de Títulos 03/2005 SD 01/2008 01/2014 2.316 11 . 9 1 4 14.230 5.773 128.905 134.678
Giro Rural Fornecedores 14/2006 RA 08/2006 -- 11 . 8 1 3 7 11 . 8 2 0 19.219 63.248 82.467
Rural Custeio 02/2006 RA 11 / 2 0 0 5 -- 341 1.859 2.200 324 2.956 3.280
Rural Investimento 13/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 8.186 33.029 41.215 15.445 66.702 82.147

Proger Urbano 148.006 3.223.491 3.371.497 218.136 3.415.019 3.633.155
Urbano Investimento 18/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 147.996 3.223.478 3.371.474 217.587 3.414.695 3.632.282
Urbano Capital de Giro 15/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 10 13 23 545 320 865
Empreendedor Popular 01/2006 RA 11 / 2 0 0 5 -- -- -- -- 4 4 8

Outros 187.860 704.788 892.648 58.264 399.292 457.556
Exportação 27/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 423 5.123 5.546 11 6 -- 11 6
Integrar Área Urbana 25/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- -- -- -- 102 -- 102
FAT Giro Setorial
Micro e Pequenas Empresas

08/2006 RA 09/2007 -- 474 -- 474 7.850 8.866 16.716

FAT Fomentar Micro e Pequenas
Empresas

11 / 2 0 0 6 RA 08/2006 -- 903 425 1.328 1.222 3.898 5.120

FAT Fomentar Médias e Grandes
Empresas

12/2006 RA 07/2006 -- 4.641 1.668 6.309 9.986 24.993 34.979

FAT Taxista 02/2009 RA 09/2009 -- 72.164 195.143 267.307 11 . 7 9 1 141.551 153.342
FAT Turismo Investimento 01/2012 RA 08/2012 -- 9 9 . 3 11 97.737 197.048 16.124 9.069 25.193
FAT Turismo Capital de Giro 02/2012 RA 08/2012 -- 9.944 404.692 414.636 11 . 0 7 3 210.915 221.988

To t a l 560.779 4 . 6 4 7 . 9 11 5.208.690 601.902 5.351.079 5.952.981

(1)TADE: Termo de Alocação de Depósito Especial.
(2)RA - Retorno Automático (mensalmente, 2% sobre o saldo) e SD - Saldo Disponível.
(3)Recursos remunerados pela Taxa Média Selic (TMS).
(4)Recursos remunerados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).
O Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT é um fundo especial de natureza contábil e financeira, instituído pela Lei n.º7.998/1990, vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e gerido pelo

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat. O Codefat é um órgão colegiado, de caráter tripartite e paritário, composto por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do
governo.

As principais ações para a promoção do emprego financiadas com recursos do FAT estão estruturadas em torno dos programas de geração de emprego e renda, cujos recursos são alocados por meio dos
depósitos especiais, criados pela Lei n.º 8.352/1991, nas instituições financeiras oficiais federais, incorporando, entre outros, o próprio Programa de Geração de Emprego e Renda - Proger, nas modalidades Urbano
- Investimento e Capital de Giro - e Rural, o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, além de linhas especiais tais como FAT Integrar - Rural e Urbano, FAT Giro Setorial - Micro e
Pequenas Empresas, FAT Giro Setorial - Médias e Grandes Empresas, FAT Giro Setorial Veículos - Micro e Pequenas Empresas, FAT Giro Setorial Veículos - Médias e Grandes Empresas, FAT Fomentar - Micro e
Pequenas Empresas, FAT Fomentar - Médias e Grandes Empresas, FAT Giro Agropecuário, FAT Inclusão Digital, FAT Taxista, FAT Turismo Investimento e FAT Turismo Capital de Giro.

Os depósitos especiais do FAT alocados junto ao Banco do Brasil, enquanto disponíveis, são remunerados pela Taxa Média Selic (TMS) pro rata die. À medida que são aplicados nos financiamentos passam
a ser remunerados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) durante o período de vigência dos financiamentos. As remunerações sobre os recursos alocados no Banco são recolhidas ao FAT mensalmente, conforme
estipulado nas Resoluções Codefat n.º439/2005 e n.º489/2006.

f) Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda (Funproger)
O Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda (Funproger) é um fundo especial de natureza contábil, criado em 23.11.1999 pela Lei n.º 9.872/1999, alterada pela Lei n.° 10.360/2001 e pela Lei n.º

11.110/2005, regulamentado pela Resolução Codefat n.º 409/2004 e alterações posteriores, gerido pelo Banco do Brasil com a supervisão do Codefat/MTE, cujo saldo em 31.12.2013 é de R$201.236 mil (R$ 198.610
mil em 31.12.2012).

O objetivo do Funproger é conceder aval a empreendedores que não disponham das garantias necessárias para contratação de financiamentos do Proger Urbano e do Programa Nacional de Microcrédito
Produtivo Orientado (PNMPO), mediante o pagamento de uma comissão para a concessão de aval. Para formação do patrimônio do Funproger, foram aportados recursos provenientes da diferença entre a aplicação
da TMS e a TJLP na remuneração dos saldos disponíveis de depósitos especiais do FAT. Outras fontes de recursos que compõem o Fundo são as receitas decorrentes de sua operacionalização e a remuneração de suas
disponibilidades pelo Banco do Brasil, gestor do Fundo.

18 - OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES
a) Obrigações por Empréstimos

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

até
90 Dias

de 91 a
360 Dias

de 1 a
3 Anos

de 3 a
5 Anos

31.12.2013 31.12.2012

No Exterior
Tomados junto ao Grupo BB no exterior 235.568 2.006.249 17.708.904 -- 19.950.721 21.758.081
Tomados junto a banqueiros no exterior 2.762.188 10.889.755 1.150.318 188.356 14.990.617 9.856.328
Vinculados a empréstimos do setor público (1) -- -- 428.631 -- 428.631 623.151
Importação 97.108 51.701 67.953 1.303 218.065 289.492
Exportação 4.068 372 -- -- 4.440 27.053

To t a l 3.098.932 12.948.077 19.355.806 189.659 35.592.474 32.554.105

Passivo circulante 16.047.009 13.784.386
Passivo não circulante 19.545.465 18.769.719

(1)Vencimento em abril de 2015, à taxa de 6,92% a.a.

R$ mil
BB-Consolidado

até
90 Dias

de 91 a
360 Dias

de 1 a
3 Anos

de 3 a
5 Anos

31.12.2013 31.12.2012

No País 295.302 1.924 1.890 -- 2 9 9 . 11 6 408.533
Tomados pelas empresas não financeiras 295.302 -- -- -- 295.302 402.826
Demais linhas de crédito -- 1.924 1.890 -- 3.814 5.707

No Exterior 3.735.123 11 . 4 4 8 . 3 8 7 1.629.454 203.129 17.016.093 13.672.500
Tomados junto a banqueiros no exterior 3.562.109 11 . 2 3 5 . 0 9 5 1.155.746 201.826 16.154.776 12.497.974
Vinculados a empréstimos do setor público (1) -- -- 428.631 -- 428.631 623.151
Exportação 94.482 209.643 -- -- 304.125 365.702
Importação 78.532 3.649 45.077 1.303 128.561 185.673

To t a l 4.030.425 11 . 4 5 0 . 3 11 1.631.344 203.129 17.315.209 14.081.033

Passivo circulante 15.480.736 12.972.062
Passivo não circulante 1.834.473 1.108.971

(1)Vencimento em abril de 2015, à taxa de 6,92% a.a.
b) Obrigações por Repasses
Do País - Instituições Oficiais

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Programas Taxas de Atualização 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Tesouro Nacional - Crédito Rural 473.365 633.638 536.733 713.279
Pronaf TMS (se disponível)

Pré 0,50% a.a. a 4,00% a.a. (se aplicado)
332.048 475.613 332.048 475.613



Nº 39, terça-feira, 25 de fevereiro de 201448 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014022500168

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Cacau Pré 6,35% a.a.
IGP-M + 8,00% a.a.
TJLP + 0,60% a.a.

85.372 86.715 85.372 86.715

Recoop Pré 5,75% a.a. a 8,25% a.a.
IGP-DI + 1,00% a.a.
IGP-DI + 2,00% a.a.

54.590 69.955 54.590 69.955

Outros -- 1.355 1.355 64.723 80.996
BNDES 42.685.432 4 0 . 2 8 4 . 11 2 43.967.974 41.762.751
Banco do Brasil Pré 0,00% a.a. a 7,30% a.a.

TJLP + 0,00% a.a. a 5,40% a.a.
IPCA + 9,41% a.a. a 9,91% a.a.

Selic + 0,40% a.a a 4,00% aa
Var.Camb. + 0,50% a.a. a 6,50 % a.a.

42.685.432 4 0 . 2 8 4 . 11 2 42.685.432 4 0 . 2 8 4 . 11 2

Banco Votorantim Pré 0,80% a.a. a 7,00% a.a.
TJLP + 0,50% a.a. a 4,50% a.a.
IPCA + 7,02% a.a. a 9,91% a.a.
Selic - 1,30% a.a. a 2,50% a.a.

Var.Camb. + 1,30% a.a. a 3,00% a.a.

-- -- 1.282.542 1.478.639

Caixa Econômica Federal 4.219.810 895.482 4.219.810 895.482
Finame 27.526.488 18.485.748 28.477.344 19.494.062
Banco do Brasil Pré 0,00% a.a. a 8,50% a.a.

TJLP + 0,90% a.a. a 5,50% a.a.
Var. Camb. + 0,90% a.a. a 3,00% a.a.

27.526.488 18.485.748 27.528.447 18.489.696

Banco Votorantim Pré 0,30% a.a. a 8,30% a.a.
TJLP + 0,50% a.a. a 5,50% a.a.

Var. Camb. + 0,90% a.a. a 1,40% a.a.

-- -- 948.897 1.004.366

Outras Instituições Oficiais 9.903.122 653.052 9.903.122 653.052
Suprimento Especial - Poupança Rural TR 9.028.770 -- 9.028.770 --

Funcafé TMS (Rec. disponível)
Pré 5,50% a.a. a 6,75% a.a.

(Rec. aplicado)

874.324 652.912 874.324 652.912

Outros -- 28 140 28 140
To t a l 84.808.217 60.952.032 87.104.983 63.518.626

Passivo circulante 31.456.475 16.710.092 32.268.744 17.756.624
Passivo não circulante 53.351.742 44.241.940 54.836.239 45.762.002

Do Exterior
R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Recursos livres - Resolução CMN n.º 3.844/2010 11 . 8 5 1 . 6 0 6 3.504.292 23.984 87.013
Fundo Especial de Apoio às pequenas e médias empresas industriais 477 477 477 477
To t a l 11 . 8 5 2 . 0 8 3 3.504.770 24.461 87.490

Passivo circulante 24.079 804 24.079 481
Passivo não circulante 11 . 8 2 8 . 0 0 4 3.503.966 382 87.009

c) Despesas de Obrigações por Empréstimos e Repasses

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Despesas de Obrigações por Empréstimos (2.421.449) ( 5 . 1 5 2 . 111 ) (3.170.360) (1.822.529) (4.014.169) (2.410.077)
Despesas de Obrigações por Repasses (2.491.056) (4.737.461) (2.927.330) (2.363.831) (4.572.466) (3.057.469)
BNDES (1.270.409) (2.507.436) (2.004.278) (1.312.904) (2.598.762) ( 2 . 111 . 6 2 0 )
Do Exterior (790.713) (1.409.888) (35.279) (601.937) ( 1 . 11 3 . 7 3 1 ) -
Finame (295.379) (616.595) (689.079) ( 3 11 . 6 5 9 ) (652.292) (743.347)
Tesouro Nacional (49.789) (81.854) (123.135) (52.565) (85.993) (126.943)
Caixa Econômica Federal (26.446) (38.387) (20.388) (26.446) (38.387) (20.388)
Outras (58.320) (83.301) (55.171) (58.320) (83.301) (55.171)

Despesas de Obrigações com Banqueiros no Exterior (731.431) (1.738.260) (1.198.847) (766.640) (1.834.100) (1.254.129)
Despesas de Obrigações por Fundos Financeiros e de De-
senvolvimento

(394.147) (764.283) (654.532) (394.147) (764.283) (654.532)

To t a l (6.038.083) ( 1 2 . 3 9 2 . 11 5 ) (7.951.070) (5.347.147) ( 11 . 1 8 5 . 0 1 8 ) (7.376.206)

19 - RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DE TÍTULOS

R$ mil
C A P TA Ç Õ E S Valor Emitido Remuneração a.a. Data Captação Ve n c i m e n t o 31.12.2013 31.12.2012
Banco do Brasil 109.989.732 58.093.208
Programa "Global Medium - Term Notes" 1 0 . 11 3 . 6 5 2 6.303.172

R$ 350.000 9,75% 07/2007 07/2017 342.150 387.261
US$ 100.000 Libor 6m+2,55% 07/2009 07/2014 237.271 206.658
US$ 950.000 4,50% 01/2010 01/2015 2 . 2 6 8 . 0 11 1.978.662
US$ 500.000 6,00% 01/2010 01/2020 1.197.145 1 . 0 4 4 . 11 8
EUR 750.000 4,50% 0 1 / 2 0 11 01/2016 2.515.367 2.098.921
JPY 24.700.000 1,80% 09/2012 09/2015 5 5 3 . 4 11 587.552

EUR 700.000 3,75% 07/2013 07/2018 2.280.146 --
CHF 275.000 2,50% 12/2013 06/2019 720.151 --

"Senior Notes" 5.682.804 4.952.108
USD 500.000 3,88% 11 / 2 0 11 01/2017 1.185.458 1.033.277
USD 1.925.000 3,88% 10/2012 10/2022 4.497.346 3.918.831

Notas Estruturadas USD 128.380 0,75% a 2,12% 302.680 688.797

Certificados de Depósitos 10.325.498 9.681.191
Curto Prazo (1) 0,15% a 4,40% 7.071.906 7.754.338
Longo Prazo (1) 0,87% a 4,40% 11 / 2 0 1 6 3.253.592 1.926.853

Letras de Crédito Imobiliário 3.390.290 --

Letras de Crédito do Agronegócio 77.887.575 32.898.221
Curto Prazo (2) 12.932.745 11 . 0 3 7 . 0 6 5
Longo Prazo (3) 12/2019 64.954.830 21.861.156

Letras Financeiras 2.287.233 3.569.719
Curto Prazo (2) -- 3.536.300
Longo Prazo 104,00% a 106,50% DI 01/2017 2.287.233 33.419

Banco Patagonia 641.635 393.669
Curto Prazo (4) 387.824 224.275
Longo Prazo (4) 05/2015 2 5 3 . 8 11 169.394
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Entidade de Propósitos Específicos - EPE no Exterior (5) 475.461 837.797
Securitização do Fluxo Futuro de Ordens de Pagamento do Exterior

USD 250.000 6,55% 12/2003 12/2013 -- 88.174
USD 250.000 Libor 3m+0,55% 03/2008 03/2014 58.571 255.454
USD 150.000 5,25% 04/2008 06/2018 253.526 270.252
USD 200.000 Libor 3m+1,20% 09/2008 09/2015 163.364 223.917

Banco Votorantim 12.018.845 11 . 4 1 0 . 2 5 9
Programa "Global Medium - Term Notes" 3.381.188 3.948.660
Curto Prazo (2) 750.245 1.467.177
Longo Prazo (6) 07/2020 2.630.943 2.481.483

Credit Linked Notes 54.965 57.067
Curto Prazo (2) 24.980 31.275
Longo Prazo (6) 06/2018 29.985 25.792

R$ mil
C A P TA Ç Õ E S Valor Emitido Remuneração a.a. Data Captação Ve n c i m e n t o 31.12.2013 31.12.2012
Debêntures 752.209 748.029
Pós-fixado 100,00% a 111,00% DI 06/2006 07/2027 752.209 748.029

Letras de Crédito Imobiliário 93,50% a 98,00% DI 02/2012 07/2015 93.918 66.265

Letras de Crédito do Agronegócio 1.266.062 1.106.694
Pós-fixado 90,00% a 98,00% DI 12/2007 03/2020 1.265.250 2.584
Pré-fixado 9,22% a 9,60% 06/2013 08/2014 812 1 . 1 0 4 . 11 0

Letras Financeiras 6.470.503 5.483.544
Pré-fixado 5,10% a 13,95% 09/2010 11 / 2 0 2 2 343.092 90.269
Pós-fixado 3,11% a 7,60% + IPCA 0 1 / 2 0 11 12/2020 207.080 135.100
Pós-fixado 100,00% a 112,02% DI 0 4 / 2 0 11 04/2019 5.843.861 5.159.520
Pós-fixado 108,30% a 109,30% Selic 01/2012 04/2015 75.337 97.159
Pós-fixado 3,67% a 5,57% + IGPM 06/2013 11 / 2 0 1 5 1.133 1.496

Empresas não Financeiras 20.202 55.146
Cibrasec
Certificados de Recebíveis Imobiliários (7) 10,30% 2.451 3.869

Kepler Weber S.A.
Debêntures TJLP+3,80% 09/2007 10/2020 10.180 13.465

Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros
Debêntures CDI+1,50% 03/2010 03/2014 7.571 37.812

Valor Eliminado na Consolidação (8) (92.783) ( 11 9 . 9 5 6 )

To t a l 123.053.092 70.670.123

Passivo circulante 25.167.346 24.846.154
Passivo não circulante 97.885.746 45.823.969

(1)Títulos emitidos no exterior em USD, EUR, GBP, RMB e AUD.
(2)Títulos emitidos em moeda estrangeira e/ou nacional com vencimento até 360 dias.
(3)Operações com vencimento compreendido entre 361 e 2.164 dias.
(4)Títulos emitidos com taxas de 19,00% a.a. a 21,00% a.a. e Badlar+297ptos. a Badlar+435 ptos.
(5)A Entidade de Propósito Específico (EPE) "Dollar Diversified Payment Rights Finance Company" foi constituída sob as leis das Ilhas Cayman com os seguintes propósitos: (a) emissão e venda de valores

mobiliários no mercado internacional; (b) uso dos recursos obtidos com a emissão de valores mobiliários para pagamento da compra, junto ao Banco, dos direitos sobre ordens de pagamento emitidas por banqueiros
correspondentes localizados nos EUA e pela própria agência do BB Nova Iorque, em dólares norte-americanos, para qualquer agência do Banco no país ("Direitos sobre Remessa") e (c) realização de pagamentos de
principal e juros dos valores mobiliários e demais pagamentos previstos nos contratos de emissão desses títulos. A EPE declara não ter nenhum ativo ou passivo relevante que não os direitos e deveres provenientes
dos contratos de emissão dos valores mobiliários. O Banco não é acionista, não detém a propriedade e tampouco participa dos resultados da EPE. As obrigações decorrentes dos valores mobiliários emitidos são pagas
pela EPE com os recursos acumulados em sua conta.

(6)Operações com vencimento superior a 360 dias, sendo os certificados emitidos em moeda estrangeira e nacional.
(7)Taxa Referencial - TR, Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM e IPCA e prazo médio de vencimento de 134 meses.
(8)Refere-se a títulos emitidos pelo Conglomerado BB, em poder de dependências/controladas no exterior.

20 - OUTRAS OBRIGAÇÕES

a) Fiscais e Previdenciárias

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Obrigações legais (Nota 28.d) 12.602.564 13.073.718 12.602.564 13.881.845
Passivo fiscal diferido (Nota 25.d) 5.651.543 6.799.319 6.241.771 7.452.894
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar 4.729.026 3.842.067 5.429.259 4.641.641
Provisão para demandas fiscais (Nota 28.a) 184.580 140.580 2.016.385 2.020.124
Impostos e contribuições a recolher 906.963 850.144 1.605.069 1.453.973
Provisão para impostos e contribuições sobre lucros 81.660 123.421 701.527 1.156.167
Outras 316.826 316.855 280.370 316.861
To t a l 24.473.162 25.146.104 28.876.945 30.923.505

Passivo circulante 19.696.585 19.016.935 22.222.882 24.030.336
Passivo não circulante 4.776.577 6.129.169 6.654.063 6.893.169

b) Fundos Financeiros e de Desenvolvimento

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Marinha Mercante 4.351.838 2.250.825 4.351.838 2.250.825
Pasep (1) 2.063.491 1.969.767 2.063.491 1.969.767
Fundos do Governo do Estado de São Paulo 729.816 761.189 729.816 761.189
Consolidação da Agricultura Familiar - CAF 25.241 25.840 25.241 25.840
Programa Especial de Crédito para
a Reforma Agrária - Procera

21.995 25.007 21.995 25.007

Combate à Pobreza Rural - Nossa Primeira Terra - CPR/NPT 14.883 11 . 2 9 6 14.883 11 . 2 9 6
Terras e Reforma Agrária - BB
Banco da Terra

12.939 4.735 12.939 4.735

Outros 441.219 39.949 441.219 39.949
To t a l 7.661.422 5.088.608 7.661.422 5.088.608

Passivo circulante 5.219.026 3.121.529 5.219.026 3.121.529
Passivo não circulante 2.442.396 1.967.079 2.442.396 1.967.079
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(1)O Banco é administrador do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), garantindo rentabilidade mínima equivalente à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
c) Dívidas Subordinadas

R$ mil
Captações Valor emitido Remuneração a.a. Data captação Ve n c i m e n t o 31.12.2013 31.12.2012
Banco do Brasil
Recursos FCO - Fundo Constitucional do Centro-Oeste 18.529.802 16.602.973
Recursos aplicados (1) 17.925.347 15.938.342
Recursos disponíveis (2) 591.651 627.940
Encargos a capitalizar 12.804 36.691

CDBs Subordinados Emitidos no País 5.137.043 4 . 7 11 . 0 5 3
900.000 113,80% do CDI 03/2009 09/2014 1.468.869 1.344.943

1.335.000 115,00% do CDI 03/2009 03/2015 2.187.159 2.000.773
1.000.000 105,00% do CDI 11 / 2 0 0 9 11 / 2 0 1 5 1.481.015 1.365.337

Dívidas Subordinadas no Exterior 7.644.863 6.673.140
USD mil 300.000 8,50% 09/2004 09/2014 710.925 619.378
USD mil 660.000 5,38% 10/2010 01/2021 1.584.030 1.382.336
USD mil 1.500.000 5,88% 0 5 / 2 0 11 01/2022 3.563.218 3.105.980
USD mil 750.000 5,88% 06/2012 01/2023 1.786.690 1.565.446

Letras Financeiras Subordinadas 16.057.992 9.196.989
1.000.000 108,50% do CDI 03/2010 03/2016 1.448.056 1.331.338
1.006.500 111,00% do CDI 0 3 / 2 0 11 03/2017 1.319.658 1.210.944

335.100 111,00% do CDI 0 4 / 2 0 11 04/2017 437.238 401.218
13.500 111,00% do CDI 0 5 / 2 0 11 05/2017 17.433 15.997

700.000 111,00% do CDI 0 9 / 2 0 11 10/2017 859.178 788.399
512.500 111,50% do CDI 05/2012 05/2018 586.275 537.769
215.000 112,00% do CDI 05/2012 05/2019 246.006 225.565
11 5 . 0 0 0 112,50% do CDI 05/2012 06/2020 131.614 120.632
35.500 IPCA+5,45% 05/2012 06/2020 41.892 37.771
49.800 111,50% do CDI 06/2012 01/2018 56.523 51.846

690.900 CDI+1,06% 06/2012 01/2018 786.372 720.162
300 IPCA+5,32% 06/2012 01/2018 353 316

873.600 IPCA+5,40% 06/2012 02/2018 1.027.447 921.522
52.500 111,50% do CDI 06/2012 04/2018 59.799 54.852

308.400 CDI+1,10% 06/2012 04/2018 352.613 322.795
184.800 C D I + 1 , 11 % 06/2012 05/2018 2 11 . 3 9 7 193.503

12.000 111,50% do CDI 06/2012 06/2018 13.697 12.564
7.200 IPCA+5,30% 06/2012 06/2018 8.464 7.615

100.000 IPCA+5,40% 06/2012 06/2018 11 7 . 7 4 6 105.833
20.000 IPCA+5,50% 06/2012 06/2018 23.558 21.154

500.000 IPCA+5,53% 06/2012 06/2018 590.094 528.771
315.300 IPCA+5,56% 06/2012 06/2018 371.773 333.642
100.000 111,50% do CDI 07/2012 02/2018 11 3 . 3 7 9 103.998

10.200 111,50% do CDI 07/2012 04/2018 11 . 5 6 1 10.604
27.000 IPCA+5,24% 07/2012 04/2018 31.476 28.413
40.800 111,50% do CDI 07/2012 06/2018 46.275 42.446
17.400 IPCA+5,33% 07/2012 06/2018 20.317 18.324
22.200 111,50% do CDI 07/2012 07/2018 25.170 23.088

1.000.000 Pré 10,51% 09/2012 07/2018 1.133.034 1.025.908
5.233.500 111,00% do CDI 01/2013 01/2019 5.681.470 --

266.400 111,00% do CDI 02/2013 02/2019 288.124 --
Total das Dívidas Subordinadas do BB-Banco Múltiplo 47.369.700 37.184.155

R$ mil
Captações Valor emitido Remuneração a.a. Data captação Ve n c i m e n t o 31.12.2013 31.12.2012
Banco Votorantim
CDBs Subordinados Emitidos no País 1.071.487 1.081.280

57.500 IPCA+7,93% 03/2008 03/2013 -- 108.244
260.000 CDI+1,67% 08/2009 08/2014 415.180 377.837

7.500 IPCA+7,86% 08/2009 08/2014 13.376 11 . 7 1 3
5.250 IPCA+7,92% 08/2009 08/2014 9.390 8.217
2.500 IPCA+7,95% 08/2009 08/2014 4.475 3.915

19.500 IPCA+8,00% 08/2009 08/2014 34.991 30.599
250.000 CDI+1,64% 12/2009 12/2014 385.618 351.056
135.000 CDI+1,67% 12/2009 12/2014 208.457 189.699

Nota Subordinada USD mil 575.000 Pré 7,38% 01/2010 01/2020 1.481.180 1.346.054
Letras Financeiras Subordinadas 1.126.440 1.068.271

94.950 CDI+1,30% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 1 6 95.793 95.587
30.000 CDI+1,60% 12/2010 12/2016 30.026 30.020

324.900 CDI+1,94% 0 5 / 2 0 11 05/2017 329.258 328.186
35.550 IGPM+7,55% 0 5 / 2 0 11 05/2017 46.246 45.900

1.400 IPCA+7,76% 0 5 / 2 0 11 05/2017 1.959 1.719
4.650 IPCA+7,85% 0 5 / 2 0 11 05/2017 6.524 5.718
7.500 IPCA+7,95% 0 5 / 2 0 11 05/2017 10.515 9.206

45.000 IPCA+7,95% 0 7 / 2 0 11 07/2016 62.032 54.314
15.000 IGPM+7,70% 0 7 / 2 0 11 07/2017 19.181 19.148

6.922 IPCA+8,02% 0 7 / 2 0 11 07/2019 9.509 8.320
25.000 IPCA+7,90% 0 8 / 2 0 11 08/2016 34.400 30.137

1.250 115,00% do CDI 0 8 / 2 0 11 08/2017 1.580 1.446
10.050 IGPM+7,70% 0 8 / 2 0 11 08/2017 12.864 12.861
20.000 IPCA+7,76% 0 8 / 2 0 11 08/2017 27.249 23.902
11 . 0 0 0 IPCA+7,85% 0 8 / 2 0 11 08/2017 15.056 13.196
25.000 IPCA+7,93% 0 8 / 2 0 11 08/2017 34.315 30.053
33.000 117,00% do CDI 0 9 / 2 0 11 09/2017 33.893 33.645
15.000 IGPM+6,74% 0 9 / 2 0 11 09/2017 18.523 18.655

250.000 119,00% do CDI 1 0 / 2 0 11 10/2017 255.850 254.208
18.000 IGPM+6,71% 1 0 / 2 0 11 10/2017 22.076 22.266

1.128 IPCA+7,00% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 1 6 -- 1.148
16.920 IPCA+7,10% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 1 6 -- 17.207

5.640 IPCA+7,20% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 1 6 -- 5.710
5.640 IPCA+7,25% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 2 0 -- 5.719
1.194 IPCA+7,00% 11 / 2 0 1 3 11 / 2 0 1 6 1.214 --

17.908 IPCA+7,10% 11 / 2 0 1 3 11 / 2 0 1 6 18.208 --
5.976 IPCA+7,20% 11 / 2 0 1 3 11 / 2 0 1 6 6.046 --
5.969 IPCA+7,25% 11 / 2 0 1 3 11 / 2 0 2 0 6.052 --

27.500 IPCA+8,10% 11 / 2 0 1 3 11 / 2 0 2 3 28.071 --
Total das Dívidas Subordinadas do Banco Votorantim 3.679.107 3.495.605
Dívidas subordinadas emitidas pelo BB-Banco Múltiplo, em poder de controlada no exterior, eliminadas no BB-Consolidado (491) (3.581)
Total das Dívidas Subordinadas do BB-Consolidado(4) 51.048.317 40.676.179

(1)Remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del credere da instituição financeira, conforme artigo 9º da Lei n.º7.827/1989.
(2)Remunerados com base na taxa extramercado divulgada pelo Banco Central do Brasil (Bacen), conforme artigo 9º da Lei n.º 7.827/1989.
(3)Operações liquidadas antecipadamente.
(4)O montante de R$ 32.747.645 mil (R$ 32.400.578 mil em 31.12.2012) compõe o nível II do Patrimônio de Referência (PR), sendo o montante de R$18.529.802 mil, em conformidade com a Resolução

CMN n.º 4.192/2013 e o montante de R$ 14.217.843 mil de acordo com a Resolução CMN nº 3.444/2007. Conforme determinação do Bacen, as dívidas subordinadas emitidas pelo Banco Votorantim não compõem
o PR do Banco do Brasil (Nota 29.f).
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d) Instrumentos Híbridos de Capital e Dívida

R$ mil
Captações Valor emitido Remuneração a.a. Data captação 31.12.2013 31.12.2012
Bônus Perpétuos
USD mil 1.500.000 8,50% 10/2009 3.558.392 3.104.493
USD mil 1.750.000 9,25% 01 e 03/2012 4.277.041 3.743.315
USD mil 2.000.000 6,25% 01/2013 4.720.277 --
R$ mil 8.100.000 5,50% 09/2012 8.324.729 8.214.555
Total BB-Banco Múltiplo 20.880.439 15.062.363
Valores eliminados no BB-Consolidado ( 6 . 11 6 ) (1.292)
Total BB-Consolidado 20.874.323 15.061.071

Passivo circulante 320.248 242.577
Passivo não circulante 20.554.075 14.818.494

Do total dos bônus perpétuos, o montante de R$ 18.445.734 mil compõe o Patrimônio de Referência - PR (R$14.484.062 mil em 31.12.2012), sendo o montante de R$8.489.750 mil, em conformidade com
a Resolução CMN n.º 4.192/2013 e o montante de R$ 9.955.984 mil de acordo com a Resolução CMN nº 3.444/2007 (Nota 29.f).

O bônus emitido em outubro de 2009, no valor de USD 1.500.000 mil, tem opção de resgate por iniciativa do Banco do Brasil (Banco) a partir de 2020 ou em cada pagamento semestral de juros subsequente,
desde que autorizado previamente pelo Banco Central do Brasil (Bacen). Caso o Banco não exerça a opção de resgate em outubro de 2020, os juros incidentes sobre os títulos serão corrigidos nessa data para 7,782%
mais o preço de negociação dos Títulos do Tesouro Norte-Americano de 10 anos. A partir dessa data, a cada 10 anos, os juros incidentes sobre os títulos serão corrigidos levando-se em consideração o preço de
negociação dos Títulos do Tesouro Norte-Americano de 10 anos.

Os bônus emitidos em janeiro e março (reabertura) de 2012, nos valores de USD 1.000.000 mil e USD 750.000 mil, respectivamente, e o bônus emitido em janeiro de 2013, no valor de USD2.000.000 mil,
tiveram, em 27 de setembro de 2013 seus termos e condições alterados com a finalidade de ajustá-los às regras da Resolução n.° 4.192 de 01.03.2013 do Bacen, que regulamenta a implementação de Basileia III no
Brasil. As alterações entraram em vigor em 1º de outubro de 2013, quando os instrumentos foram submetidos ao Bacen para a obtenção de autorização para integrarem o Capital Complementar (Nível I) do Banco.
A autorização foi concedida em 30 de outubro de 2013.

Caso o Banco não exerça a opção de resgate em abril de 2023 para os bônus emitidos em 2012, e em abril de 2024 para o bônus emitido em 2013, a taxa de juros dos títulos será redefinida naquela data
e a cada 10 anos de acordo com o U.S. Treasury de 10 anos vigente na época mais o spread inicial de crédito. Os títulos apresentam as seguintes opções de resgate, sujeitas a autorização prévia do Bacen:

(i)o Banco poderá, a seu critério, resgatar os títulos no todo, mas não em parte, em abril de 2023 para os bônus emitidos em 2012 e em abril de 2024 para o bônus emitido em 2013, ou em cada pagamento
semestral de juros subsequente, pelo preço base de resgate;

(ii)o Banco poderá, a seu critério, resgatar os títulos no todo, mas não em parte, após cinco anos da data de emissão desde que anterior a abril de 2023 para os bônus emitidos em 2012 e em abril de 2024
para o bônus emitido em 2013, em função de evento tributário, pelo preço base de resgate;

(iii)o Banco poderá, a seu critério, resgatar os títulos no todo mas não em parte, após cinco anos da data de emissão e desde que anterior a abril de 2023 para os bônus emitidos em 2012 e em abril de 2024
para o bônus emitido em 2013, em função de evento regulatório, pelo maior valor entre o preço base de resgate e o Make-whole amount.

Os bônus emitidos em outubro de 2009 determinam que o Banco suspenda os pagamentos semestrais de juros e/ou acessórios sobre os referidos títulos emitidos (que não serão devidos, nem acumulados)
caso:

(i)o Banco não esteja enquadrado ou o pagamento desses encargos não permita que esteja em conformidade com os níveis de adequação de capital, limites operacionais ou seus indicadores financeiros estejam
abaixo do nível mínimo exigido pela regulamentação aplicável a bancos brasileiros;

(ii)o Bacen ou as autoridades regulatórias determinem a suspensão dos pagamentos dos referidos encargos;
(iii)algum evento de insolvência ou falência ocorra;
(iv)alguma inadimplência ocorra; ou
(v)o Banco não tenha distribuído o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio aos portadores de ações ordinárias referentes ao período de cálculo de tais juros e/ou acessórios.
Os bônus emitidos em janeiro e março de 2012 e em janeiro de 2013 determinam que o Banco suspenda os pagamentos semestrais de juros e/ou acessórios sobre os referidos títulos emitidos (que não serão

devidos, nem acumulados) caso:
(i)os lucros distribuíveis no período não sejam suficientes para a realização do referido pagamento (condição discricionária para o Banco);
(ii) o Banco não esteja enquadrado ou o pagamento desses encargos não permita que esteja em conformidade com os níveis de adequação de capital, limites operacionais ou seus indicadores financeiros estejam

abaixo do nível mínimo exigido pela regulamentação aplicável a bancos brasileiros;
(iii)o Bacen ou as autoridades regulatórias determinem a suspensão dos pagamentos dos referidos encargos;
(iv)algum evento de insolvência ou falência ocorra;
(v)alguma inadimplência ocorra.
De acordo com as regras de Basileia III, os bônus emitidos em janeiro e março de 2012 e em janeiro de 2013 contam com mecanismos de "absorção de perdas" (loss absorption). Além disso, caso o item

(i) ocorra, o pagamento de dividendos pelo Banco aos seus acionistas ficará limitado ao mínimo obrigatório determinado pela legislação aplicável até que os pagamentos semestrais de juros e/ou acessórios sobre os
referidos títulos tenham sido retomados integralmente.

O bônus emitido em setembro de 2012, no valor de R$ 8.100.000 mil, terá os juros devidos por períodos semestrais. Os juros relativos a cada semestre serão pagos em parcela única, atualizados pela taxa
Selic, em até trinta dias corridos contados (i) após a realização do pagamento dos dividendos ou juros sobre o capital próprio do respectivo semestre, ou (ii) após aumento de capital com lucros pertencentes aos
acionistas, o que ocorrer antes.

Não haverá pagamento dos encargos financeiros referentes a um determinado semestre enquanto não for realizado (i) pagamento ou crédito de dividendos (inclusive sob a forma de juros sobre o capital próprio),
ou (ii) aumento de capital com lucros pertencentes aos acionistas, relativos ao mesmo semestre. Os encargos financeiros não pagos não serão acumulados. Caso não seja realizado pagamento ou crédito de dividendos
(inclusive sob a forma de juros sobre o capital próprio) ou aumento de capital com lucros pertencentes aos acionistas, até 30 de junho ou 31 de dezembro do exercício social seguinte, conforme o caso, os encargos
financeiros que ainda não houverem sido pagos, deixarão de ser exigíveis definitivamente.

O pagamento dos juros será postergado caso o Banco esteja desenquadrado em relação aos limites operacionais estabelecidos na regulamentação em vigor ou esse pagamento implique o aludido
desenquadramento, devendo ser atualizado pela taxa Selic, pro rata temporis, até a efetivação de seu pagamento.

Eventuais amortizações ou resgate da dívida, parciais ou integrais, na hipótese de acordo entre as partes, somente poderão ser realizados se os dividendos estiverem sendo devidamente pagos e previamente
autorizados pelo Bacen. O resgate da obrigação, ainda que parcial, apenas poderá ocorrer caso o Banco não esteja desenquadrado em relação aos seus limites operacionais estabelecidos na regulamentação em vigor,
e ainda, que o resgate não acarrete situação de desenquadramento, sendo o valor devido acrescido dos juros previstos, pro rata temporis, até a efetivação do seu pagamento. A dívida não poderá ser resgatada por
iniciativa da União.

Em caso de dissolução ou liquidação do Banco, o pagamento do principal e encargos da dívida ficará subordinado ao pagamento dos demais passivos. A presente captação foi autorizada pelo Bacen a integrar
o patrimônio de referência no Nível I até o limite regulamentar (Resolução CMNn.º4.192/2013), e o restante dos valores monetizados em Nível II, a partir de setembro de 2012.

e) Diversas

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Operações com cartão de crédito/débito 17.409.035 15.054.758 17.409.035 15.054.758
Passivos atuariais (Nota 27.e) 8.134.976 1 0 . 11 9 . 8 0 7 8.134.976 1 0 . 11 9 . 8 0 7
Provisões para pagamentos a efetuar 3.823.052 3.737.040 6.744.857 5.353.071
Credores diversos no país 2.343.410 1.873.475 6.177.422 4.912.992
Provisões para demandas cíveis (Nota 28.a) 4 . 5 11 . 0 1 6 3.945.650 4 . 8 11 . 8 5 2 4.208.172
Provisões para demandas trabalhistas (Nota 28.a) 2.959.477 2.496.821 3.425.747 2.945.490
Recursos vinculados a operações de crédito 1.051.800 1.307.462 1.060.628 1.352.710
Credores diversos no exterior 129.015 84.292 870.196 554.799
Obrigações por convênios oficiais 7 11 . 9 4 9 1 . 0 11 . 9 4 1 7 11 . 9 4 9 1 . 0 11 . 9 4 1
Obrigações por prestação de serviços de pagamento 692.248 647.850 692.256 647.850
Obrigações por prêmios concedidos a clientes por fidelidade 534.975 800.262 534.975 800.262
Obrigações por aquisição de bens e direitos 517.694 721.253 530.579 732.021
Obrigações por operações vinculadas a cessão 209.474 89.413 264.918 1.844.135
Provisões para perdas com o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS 230.556 217.028 230.556 217.028
Provisões para garantias prestadas 139.787 139.787 145.678 144.244
Coobrigações em Cessões de Crédito 1 . 4 11 2.610 1 . 4 11 2.610
Outras 1.381.325 742.971 1.450.851 789.576
To t a l 44.781.200 42.992.420 53.197.886 50.691.466

Passivo circulante 35.817.487 31.270.022 43.471.851 36.898.627
Passivo não circulante 8.963.713 11 . 7 2 2 . 3 9 8 9.726.035 13.792.839
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21 - OPERAÇÕES DE SEGUROS, PREVIDÊNCIA E CAPITALIZAÇÃO
a) Créditos das Operações

R$ mil
BB-Consolidado 31.12.2013 31.12.2012
Prêmios diretos de seguros a receber 2.232.640 1.454.249
Crédito de operações de seguros com resseguradoras 1.120.978 656.213
Crédito de operações de seguros com seguradoras 392.069 80.808
Crédito de operações com capitalização 11 . 2 5 2 --
Crédito de operações de previdência complementar 16 2.678
To t a l 3.756.955 2.193.948

Ativo circulante 3.739.624 2.191.786
Ativo não circulante 17.331 2.162

b) Provisões Técnicas

R$ mil
BB-Consolidado 31.12.2013 31.12.2012
Seguros 8.722.993 5.393.434
Provisão de prêmios não ganhos 4.788.037 3.159.605
Provisão de sinistros a liquidar 2.856.839 1.474.351
Provisão para sinistros ocorridos mas não avisados 644.026 445.662
Provisão complementar de cobertura 226.438 190.828
Outras provisões 207.653 122.988
Previdência 62.689.440 50.545.598
Provisão matemática de benefícios a conceder 60.270.487 48.334.700
Provisão matemática de benefícios concedidos 1.032.773 870.870
Provisão de excedente financeiro 442.926 428.331
Provisão de insuficiência de contribuição 424.618 415.477
Provisão para sinistros ocorridos mas não avisados 14.621 15.624
Outras provisões 504.015 480.596
Capitalização 6 . 3 1 6 . 9 11 4.294.494
Provisão matemática para capitalização 6.005.339 4.077.525
Provisão para sorteios e resgates 256.566 150.443
Outras provisões 55.006 66.526
To t a l 77.729.344 60.233.526

Passivo circulante 19.733.882 15.179.674
Passivo não circulante 57.995.462 45.053.852

c) Provisões Técnicas por Produto

R$ mil
BB-Consolidado 31.12.2013 31.12.2012
Seguros 8.722.993 5.393.434
Vi d a 3.685.813 2.278.323
Ramos elementares 2.744.006 1.300.378
Auto 1.859.889 1.571.647
Dpvat 433.285 243.086
Previdência 62.689.440 50.545.598
Vida gerador de benefícios livres - VGBL 41.363.459 30.827.149
Plano gerador de benefícios livres - PGBL 15.252.001 14.096.010
Planos tradicionais 6.073.980 5.622.439
Capitalização 6 . 3 1 6 . 9 11 4.294.494
To t a l 77.729.344 60.233.526

d) Garantia das Provisões Técnicas

R$ mil
BB-Consolidado 31.12.2013 31.12.2012

Seguros Previdência Capitalização To t a l Seguros Previdência Capitalização To t a l
Cotas de fundos de investimento (VGBL e PGBL) -- 56.201.307 -- 56.201.307 -- 44.593.171 -- 44.593.171
Cotas de fundos de investimento (exceto VGBL e PGBL) 4.291.376 4.678.669 2.786.984 11 . 7 5 7 . 0 2 9 3.249.862 4.190.789 2.206.084 9.646.735
Títulos públicos 1.867.399 2.338.568 2.804.407 7.010.374 627.578 2.052.271 1.224.747 3.904.596
Títulos privados 1.319.635 194.925 863.378 2.377.938 609.168 160.376 999.971 1.769.515
Direitos creditórios 1.761.615 -- 60.350 1.821.965 1 . 11 6 . 2 5 0 -- 68.338 1.184.588
Imóveis 14.916 -- -- 14.916 10.806 -- -- 10.806
Depósitos retidos no IRB e depósitos judiciais 8.619 -- -- 8.619 1.363 -- -- 1.363
To t a l 9.263.560 63.413.469 6 . 5 1 5 . 11 9 79.192.148 5.615.027 50.996.607 4.499.140 6 1 . 11 0 . 7 7 4

e) Resultado Financeiro e Operacional por Segmento

R$ mil
BB-Consolidado 2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012

Seguros Previdência Capitalização To t a l Seguros Previdência Capitalização To t a l Seguros Previdência Capitalização To t a l
Resultado financeiro 238.127 8 11 . 0 9 3 247.555 1.296.775 374.192 987.190 391.750 1.753.132 494.766 1.991.352 400.692 2.886.810
Receitas financeiras 372.155 2.530.319 257.527 3.160.001 569.282 3.212.623 423.221 4.205.126 606.884 4.256.810 406.322 5.270.016
Despesas financeiras (134.028) (1.719.226) (9.972) (1.863.226) (195.090) (2.225.433) (31.471) (2.451.994) ( 11 2 . 11 8 ) (2.265.458) (5.630) (2.383.206)
Atualização e Juros de
Provisões Técnicas

(14.722) (680.557) (170.724) (866.003) (30.578) (743.224) (301.448) (1.075.250) (98.904) (1.712.648) (320.692) (2.132.244)

Resultado operacional 1.504.948 90.830 107.903 1.703.681 2.842.350 140.215 247.789 3.230.354 2.026.790 68.586 253.737 2 . 3 4 9 . 11 3
Prêmios retidos e
contribuições (Nota 21.f)

4.099.581 8.362.536 2.137.633 14.599.750 7.873.283 17.381.161 4.170.185 29.424.629 6.238.435 13.820.627 2.563.440 22.622.502

Variação das provisões
técnicas

(560.961) (8.245.210) (1.830.993) (10.637.164) (1.158.027) (17.172.363) (3.542.171) (21.872.561) (912.488) (13.610.865) (27.035) (14.550.388)

Sinistros retidos (1.560.293) ( 11 . 4 6 5 ) -- (1.571.758) (2.979.245) (12.809) -- (2.992.054) (2.481.325) -- -- (2.481.325)
Despesas de comercialização (473.379) (2.106) ( 11 0 . 8 8 9 ) (586.374) (893.661) (26.312) (217.036) (1.137.009) (817.832) (103.782) (173.469) (1.095.083)
Despesas com sorteios e resga-
tes de títulos de capitalização

-- -- (87.848) (87.848) -- -- (163.189) (163.189) -- -- (2.109.199) (2.109.199)

Despesas com benefícios
e resgates de planos
de previdência

-- (12.925) -- (12.925) -- (29.462) -- (29.462) -- (37.394) -- (37.394)

To t a l 1.728.353 221.366 184.734 2.134.453 3.185.964 384.181 338.091 3.908.236 2.422.652 347.290 333.737 3.103.679

f) Prêmios Retidos de Seguros, Contribuições de Planos de Previdência e Títulos de Capitalização

R$ mil
BB-Consolidado 2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012
Seguros 4.099.581 7.873.283 6.238.435
Prêmios emitidos 4.755.742 8.917.044 6.855.229
Prêmios de cosseguros cedidos (66.368) ( 1 2 9 . 7 11 ) (45.371)
Prêmios restituídos (17.459) (25.245) (17.237)
Prêmios de resseguros cedidos, consórcios
e fundos

(572.334) (888.805) (554.186)

Previdência 8.362.536 17.381.161 13.820.627
Prêmios emitidos 7.144.520 15.255.635 11 . 8 8 3 . 1 3 7
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Contribuições de previdência
complementar (inclui VGBL)

1.218.016 2.125.526 1.970.805

Prêmios restituídos -- -- (33.315)
Capitalização 2.137.633 4.170.185 2.563.440
Comercialização de títulos de capitalização 2.137.633 4.170.185 2.563.440
To t a l 14.599.750 29.424.629 22.622.502

22 - OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS

a) Receitas de Prestação de Serviços

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Rendas de cartões 1.258.937 2.328.475 2.083.301 2.609.701 4.812.754 4.130.904
Administração de fundos 991.080 1.943.769 1.751.358 1.899.955 3.702.253 3.216.787
Cobrança 707.132 1.385.138 1.290.488 720.007 1 . 4 11 . 1 8 7 1.316.430
Seguros, previdência e capitalização 165.377 380.035 616.180 585.957 1.198.844 987.762
Operações de crédito e garantias prestadas 534.458 988.560 590.389 575.281 1.071.428 673.147
Arrecadações 460.051 895.071 835.610 458.613 891.346 831.649
Interbancária 371.982 726.082 697.444 371.982 726.082 697.444
Rendas do mercado de capitais 18.669 29.745 21.261 248.364 560.295 453.849
Conta corrente 148.770 318.519 348.481 151.328 323.457 351.961
Tesouro Nacional e administração de fundos oficiais 142.815 277.221 263.714 142.815 277.221 263.714
Taxas de administração de consórcios -- -- -- 140.330 269.467 253.140
De coligadas/controladas não financeiras -- -- -- 154.923 263.747 252.633
Prestados a ligadas 11 . 8 8 1 47.936 337.327 49.381 87.692 67.855
Outros serviços 275.959 549.994 483.316 582.799 1.157.757 988.276
To t a l 5 . 0 8 7 . 111 9.870.545 9.318.869 8.691.436 16.753.530 14.485.551

b) Rendas de Tarifas Bancárias

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Pacote de serviços 1.667.107 3.344.486 3.548.646 1.667.551 3.345.420 3.549.685
Operações de crédito e cadastro 576.635 1.154.489 1.234.805 698.060 1.386.154 1.467.892
Rendas de cartões 431.760 847.970 587.525 448.304 875.954 607.687
Administração de Fundos de Investimento -- -- 37 155.268 322.747 364.898
Transferência de recursos 129.419 2 4 3 . 11 6 193.977 129.658 243.626 194.675
Contas de depósito 105.571 206.600 2 5 9 . 11 5 105.834 2 0 7 . 111 259.759
Outras 77.310 121.446 100.606 99.661 165.972 141.018
To t a l 2.987.802 5.918.107 5 . 9 2 4 . 7 11 3.304.336 6.546.984 6.585.614

c) Despesas de Pessoal

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Proventos (3.903.650) (7.537.798) (7.048.184) (4.565.526) (8.822.043) (8.157.337)
Encargos sociais (1.443.751) (2.731.158) ( 2 . 5 2 9 . 111 ) (1.633.692) (3.106.996) (2.872.138)
Provisões administrativas de pessoal (1.153.679) (2.360.394) (2.146.522) (1.153.679) (2.360.394) (2.146.522)
Benefícios (1.099.896) (2.130.710) (1.956.434) (1.190.565) (2.316.959) (2.145.931)
Demandas trabalhistas (1) (514.620) (1.225.502) (724.978) (515.592) (1.226.757) (726.667)
Previdência complementar (212.942) (380.901) (326.608) (216.127) (386.642) (337.281)
Honorários de diretores e conselheiros (13.632) (26.133) (24.543) (37.627) (72.778) (62.238)
Tr e i n a m e n t o (31.920) (44.324) (41.635) (42.051) (58.593) (55.329)
To t a l (8.374.090) (16.436.920) (14.798.015) (9.354.859) (18.351.162) (16.503.443)

(1)Inclui o valor positivo de R$ 309.829 mil no exercício de 2012, referente ao ressarcimento ao Banco do Brasil pelo governo do Estado de SãoPaulo de valores antecipados pelo Banco a ex-empregados
do Banco Nossa Caixa (BNC), grupos A e B, a título de complemento de aposentadoria.

d) Outras Despesas Administrativas

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Amortização (1.487.672) (3.060.622) (2.985.592) (1.634.037) (3.339.909) (3.378.892)
Serviços de terceiros (964.176) (1.908.961) (1.763.637) (987.324) (1.932.967) (1.766.910)
Comunicações ( 7 11 . 6 6 4 ) (1.367.701) ( 1 . 3 11 . 4 8 3 ) (759.417) (1.462.321) (1.410.206)
Tr a n s p o r t e (637.990) (1.147.315) (1.171.361) (666.074) (1.198.368) (1.214.679)
Aluguéis (510.585) (991.192) (717.246) (589.863) (1.144.351) (868.618)
Depreciação (437.622) (836.241) (901.316) (478.481) (912.222) (962.804)
Serviços do sistema financeiro (300.853) (709.261) (583.181) (388.109) (897.001) (743.601)
Serviços de vigilância e segurança (440.735) (818.024) (817.675) (455.165) (845.012) (840.936)
Processamento de dados (572.226) ( 1 . 11 9 . 9 3 7 ) (1.046.378) (422.894) (838.222) (813.517)
Serviços técnicos especializados (138.790) (262.455) (188.265) (451.562) (810.901) ( 6 6 9 . 11 5 )
Manutenção e conservação de bens (296.169) (563.127) (526.898) (338.779) (637.787) (594.627)
Propaganda e publicidade (218.492) (371.097) (356.237) (298.388) (493.383) (473.791)
Água, energia e gás (159.102) (338.078) (372.043) (167.947) (356.058) (389.606)
Promoções e relações públicas (150.955) (230.856) (208.905) (166.944) (260.981) (250.147)
Material (63.268) (122.836) (126.833) (76.337) (144.918) (145.825)
Viagem no país (58.850) (106.477) (128.602) (73.575) (133.393) (154.395)
Outras (392.015) (634.271) (441.243) (583.855) (990.995) (810.475)
To t a l (7.541.164) (14.588.451) (13.646.895) (8.538.751) (16.398.789) (15.488.144)

e) Outras Receitas Operacionais

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Atualização de depósitos em garantia 743.759 1.325.823 1.142.777 738.589 1.314.003 1.129.716
Atualização das destinações do superávit - Plano 1 (Nota 27.f) 428.157 948.269 1.081.756 428.157 948.269 1.081.756
Reversão de provisões - demandas trabalhistas, cíveis e fiscais 798.805 801.736 70.626 798.805 801.736 70.626
Recuperação de encargos e despesas 520.164 1 . 0 11 . 0 0 6 1.158.541 375.169 726.668 908.200
Previ - Atualização de ativo atuarial (Nota 27.d) 224.266 5 9 8 . 3 11 1.355.234 224.266 5 9 8 . 3 11 1.355.234
Receitas das empresas coligadas/controladas não financeiras -- -- -- 297.866 588.063 500.665
Rendas de títulos e créditos a receber 227.696 474.519 391.250 227.696 474.519 391.250
Operações com cartões 188.410 320.164 344.487 184.160 312.384 344.925
Reajuste cambial negativo/Reclassificação de saldos passivos -- -- 75.671 42.700 209.747 500.912
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Dividendos recebidos 19.159 44.320 36.623 13.226 22.822 30.884
Reversão de provisões - obrigações atuariais 7.766 1 9 . 11 3 500.990 7.766 1 9 . 11 3 500.990
Outras (1) 602.233 1 . 0 11 . 3 4 8 974.385 1.178.232 1.802.214 1.530.720
To t a l 3.760.415 6.554.609 7.132.340 4.516.632 7.817.849 8.345.878

(1)Inclui, no 2º semestre/2013 e no Exercício/2013, o montante de R$ 209.421 mil relativo ao efeito líquido pela adesão ao programa de parcelamento e pagamento à vista de débitos tributários - Refis (Notas
25.b e 28.d).

f) Outras Despesas Operacionais

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Despesas das empresas coligadas/controladas não financeiras -- -- -- (1.150.700) ( 2 . 11 8 . 6 3 4 ) (1.794.195)
Demandas cíveis e fiscais (290.148) (1.789.390) (1.349.674) (357.957) (1.888.460) (1.403.646)
Operações com cartões crédito/débito (878.579) (1.575.881) (1.329.379) (877.953) (1.574.979) (1.328.663)
Atualização das obrigações atuariais (525.601) (974.320) (825.449) (525.601) (974.320) (825.449)
Descontos concedidos em renegociação (158.174) (271.790) (223.450) (271.550) (467.431) (396.459)
Parceiros comerciais (1) (2.622) (5.244) (7.519) (209.168) (372.374) (389.416)
Autoatendimento (152.323) (263.198) (209.512) (152.323) (263.198) (209.512)
Falhas/fraudes e outras perdas (101.579) (227.432) (196.954) ( 11 6 . 0 4 5 ) (255.749) (222.089)
Atualização de depósitos em garantia (2) (144.276) (250.126) (274.870) (144.276) (250.126) (274.870)
Bônus de relacionamento negocial (105.005) (210.741) (214.626) (105.005) (210.741) (214.626)
Prêmio de seguro de vida - crédito direto ao consumidor (62.909) (129.374) (149.179) (62.909) (129.374) (149.179)
Reajuste cambial negativo/Reclassificação de saldos ativos -- -- (7.164) (765) (43.485) (104.232)
Atualização de JCP/Dividendos (31.229) (40.507) (25.056) (31.229) (40.507) (25.056)
Convênio INSS (14.467) (27.614) (23.983) (14.467) (27.614) (23.983)
Credenciamento do uso do Sisbacen ( 11 . 9 6 6 ) (23.335) (23.860) ( 11 . 9 6 6 ) (23.335) (23.860)
Previ - Ajuste atuarial (10.097) (19.032) (20.216) (10.097) (19.032) (20.216)
Despesas com Proagro (10.339) (18.915) (15.947) (10.339) (18.915) (15.947)
Outras (265.033) (545.440) (568.165) (305.564) (857.266) (1.028.437)
To t a l (2.764.347) (6.372.339) (5.465.003) (4.357.914) (9.535.540) (8.449.835)

(1)Referem-se principalmente a comissões por financiamentos originados pelos parceiros e acordos comerciais com lojistas.
(2)Refere-se à atualização da provisão para depósito judicial referente à ação judicial (IR e CSLL) conforme nota 28.d.

23 - RESULTADO NÃO OPERACIONAL

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Receitas não Operacionais 98.392 1 0 . 0 11 . 0 3 8 1.338.482 351.816 10.365.535 1.412.900
Lucro na alienação de investimentos / participação societária (1) 99 9.821.827 1.236 191.025 10.015.818 25.692
Lucro na alienação de valores e bens 18.718 40.686 1.178.604 40.103 104.844 1.200.788
Reversão de provisão para desvalorização de outros valores e bens 2 9 . 11 7 49.175 41.423 29.468 49.644 42.019
Ganhos de capital 6.851 14.534 12.672 8.956 17.930 20.943
Rendas de aluguéis 5.693 12.864 17.908 9.779 17.447 18.909
Atualização de devedores por alienação de bens imóveis 5.793 9.616 15.272 5.793 9.616 15.272
Outras rendas não operacionais 32.121 62.336 71.367 66.692 150.236 89.277

Despesas não Operacionais (24.365) (63.124) (100.941) (82.257) (189.396) (202.928)
Prejuízos na alienação de valores e bens (3.892) (7.685) (9.924) (17.928) (42.125) (99.603)
Perdas de capital (13.688) (30.162) (34.223) (16.905) (35.818) (37.210)
Desvalorização de outros valores e bens (6.100) (24.163) (54.006) (13.545) (33.748) (57.456)
Outras despesas não operacionais (685) ( 1 . 11 4 ) (2.788) (33.879) (77.705) (8.659)

To t a l 74.027 9.947.914 1.237.541 269.559 10.176.139 1.209.972

(1)Inclui, no exercício/2013, o ganho com a alienação das ações da BB Seguridade S.A. no valor de R$ 9.820.460 mil.

24 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Valor Patrimonial e Valor de Mercado por Ação Ordinária

31.12.2013 31.12.2012
Patrimônio Líquido do Banco do Brasil (R$ mil) 69.859.729 61.206.248
Valor patrimonial por ação (R$) 24,87 21,51
Valor de mercado por ação ordinária (R$) 24,40 25,60
Patrimônio Líquido Consolidado (1) (R$ mil) 72.224.795 61.499.417

(1)Reconciliado com o Banco do Brasil (Nota 24.g).
O valor patrimonial por ação é calculado com base no Patrimônio Líquido do Banco do Brasil.
b) Capital Social
O Capital Social do Banco do Brasil, totalmente subscrito e integralizado, de R$ 54.000.000 mil (R$ 48.400.000 mil em 31.12.2012) está dividido em 2.865.417.020 ações ordinárias representadas na forma

escritural e sem valor nominal. AUnião Federal é a maior acionista, detendo o controle.
O aumento do Capital Social no exercício/2013, no valor de R$ 5.600.000 mil, decorreu da utilização de Reserva Estatutária para Margem Operacional, aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada

em 19.12.2013, aguardando autorização pelo Banco Central do Brasil.
O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação e nas condições determinadas pela Assembleia Geral dos Acionistas, aumentar o Capital Social até o limite de R$110.000.000 mil,

mediante a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem.
c) Reservas de Reavaliação
As Reservas de Reavaliação, no valor de R$ 4.564 mil (R$ 4.645 mil em 31.12.2012), referem-se às reavaliações de ativos efetuadas por empresas ligadas/controladas.
No exercício de 2013, foram realizadas reservas no montante de R$ 81 mil (R$ 85 mil no exercício de 2012) decorrentes de depreciação, transferidas para a conta Lucros ou Prejuízos Acumulados. Conforme

Resolução CMN n.º3.565/2008, o saldo remanescente será mantido até a data de sua efetiva realização.
d) Reservas de Capital e de Lucros

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Reservas de capital 5.684 1
Reservas de lucros 20.305.598 16.413.044
Reserva legal 4.902.575 4 . 11 2 . 0 5 6
Reservas estatutárias 15.403.023 12.300.988
Margem operacional 11 . 1 3 5 . 9 1 6 8.025.178
Equalização de dividendos 4.267.107 4.275.810

A Reserva Estatutária para Margem Operacional tem por finalidade garantir margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações do Banco e é constituída em até 100% do lucro líquido,
após as destinações legais, inclusive dividendos, limitada a 80% do capital social.

A Reserva Estatutária para Equalização de Dividendos assegura recursos para o pagamento dos dividendos, sendo constituída pela parcela de até 50% do lucro líquido após as destinações legais, inclusive
dividendos, até o limite de 20% do Capital Social.

e) Lucro por Ação

2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012
Lucro líquido atribuível aos acionistas
(R$ mil)

5.777.049 15.810.371 12.309.870

Número médio ponderado
de ações (básico e diluído)

2.823.470.630 2.834.080.029 2.861.260.055

Lucro por ação (básico e diluído) (R$) 2,05 5,58 4,30
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f) Juros sobre o Capital Próprio/Dividendos

Valor (R$ mil) Valor por ação (R$) Data-base da posição acionária Data de
pagamento

1º Trimestre/2013
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 753.777 0,265 11 . 0 3 . 2 0 1 3 28.03.2013
Dividendos pagos 279.429 0,098 21.05.2013 31.05.2013
2º Trimestre/2013
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 802.241 0,283 11 . 0 6 . 2 0 1 3 28.06.2013
Dividendos pagos 2.177.881 0,767 22.08.2013 30.08.2013
3º Trimestre/2013
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 886.279 0,314 11 . 0 9 . 2 0 1 3 30.09.2013
Dividendos pagos 187.733 0,067 2 1 . 11 . 2 0 1 3 2 9 . 11 . 2 0 1 3
4º Trimestre/2013
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 871.626 0,310 11 . 1 2 . 2 0 1 3 30.12.2013
Dividendos a pagar 365.182 0,130 13.02.2014 24.02.2014
Total destinado aos acionistas no exercício de 2013 6.324.148 2,234
Juros sobre o capital próprio (1) 3.313.923 1,172
Dividendos 3.010.225 1,062
Lucro líquido do período 15.810.371

Valor (R$ mil) Valor por ação (R$) Data-base da posição acionária Data de
pagamento

1º Trimestre/2012
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 840.366 0,293 22.03.2012 22.05.2012
Dividendos pagos 181.408 0,063 10.05.2012 22.05.2012
2º Trimestre/2012
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 850.328 0,297 21.06.2012 23.07.2012
Dividendos pagos 350.274 0,122 21.08.2012 31.08.2012
3º Trimestre/2012
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 817.566 0,286 11 . 0 9 . 2 0 1 2 20.09.2012
Dividendos pagos 304.244 0,106 1 6 . 11 . 2 0 1 2 2 6 . 11 . 2 0 1 2
4º Trimestre/2012
Juros sobre o capital próprio pagos (1) 845.532 0,297 12.12.2012 28.12.2012
Dividendos pagos 734.230 0,258 01.03.2013 14.03.2013
Total destinado aos acionistas no exercício de 2012 4.923.948 1,722
Juros sobre o capital próprio (1) 3.353.792 1,173
Dividendos 1.570.156 0,549
Lucro líquido do período 12.309.870

(1)Valores sujeitos à alíquota de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Em conformidade com as Leis n.º 9.249/1995 e n.º 9.430/1996 e com o Estatuto do Banco, a Administração decidiu pelo pagamento aos seus acionistas de juros sobre o capital próprio, imputados ao valor

dos dividendos, acrescido de dividendos adicionais, equivalentes a 40% sobre o lucro líquido.
Os juros sobre o capital próprio são calculados sobre as contas do patrimônio líquido ajustado e limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), condicionados à existência de lucros

computados antes de sua dedução ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes o seu valor.
Para atendimento à legislação do Imposto de Renda, o montante de juros sobre o capital próprio foi contabilizado na conta Despesas Financeiras e, para fins de elaboração destas demonstrações contábeis,

reclassificado para a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados. O total dos juros sobre capital próprio, no exercício de 2013, proporcionou redução na despesa com encargos tributários no montante de R$ 1.325.569
mil (R$ 1.341.517 mil no exercício de 2012).

g) Reconciliação do Lucro Líquido e do Patrimônio Líquido

R$ mil
Lucro Líquido Patrimônio Líquido

2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012 31.12.2013 31.12.2012
Banco do Brasil 5.777.049 15.810.371 12.309.870 69.859.729 61.206.248
Resultado não realizado (47.907) (52.434) (104.750) (333.432) (280.998)
Participações dos não controladores -- -- -- 2.698.498 574.167
Consolidado 5.729.142 15.757.937 12.205.120 72.224.795 61.499.417

h) Ajustes de Avaliação Patrimonial

R$ mil
2º Semestre/2013 2º Semestre/2012

Saldo inicial Movimentação Efeito Tributário Saldo Final Saldo inicial Movimentação Efeito Tributário Saldo Final
Títulos Disponíveis para Venda
Banco do Brasil (380.985) 69.862 (29.541) (340.664) (79.431) (106.588) 45.658 (140.361)
Agências e Subsidiárias no Exterior 310.934 (241.105) 896 70.725 968.760 300.286 (1.963) 1.267.083
Coligadas e controladas (103.826) (148.013) 58.763 (193.076) 358.217 ( 11 5 . 0 0 1 ) 48.988 292.204
Hedge de Fluxo de Caixa
Coligadas e controladas 1.533 44 (15) 1.562 (9.297) 16.250 (5.525) 1.428
Ganhos/(Perdas) atuariais -
Planos de Benefícios (Nota 27.d)

(7.540.938) 8.448.752 (3.578.410) (2.670.596) (1.490.281) (5.318.121) 2.237.854 (4.570.548)

To t a l (7.713.282) 8.129.540 (3.548.307) (3.132.049) (252.032) (5.223.174) 2.325.012 (3.150.194)

R$ mil
Exercício/2013 Exercício/2012

Saldo
inicial

Movimentação Efeito Tributário Saldo
Final

Saldo inicial Movimentação Efeito Tributá-
rio

Saldo Final

Títulos Disponíveis para Venda
Banco do Brasil (140.361) (350.689) 150.386 (340.664) (60.124) (141.730) 61.493 (140.361)
Agências e Subsidiárias no Exterior 1.267.083 (1.196.037) (321) 70.725 741.662 527.402 (1.981) 1.267.083
Coligadas e controladas 292.204 (814.065) 328.785 (193.076) 42.304 417.784 (167.884) 292.204
Hedge de Fluxo de Caixa
Coligadas e controladas 1.428 203 (69) 1.562 -- 2.164 (736) 1.428
Ganhos/(Perdas) atuariais - Planos de Benefícios
(Nota 27.d)

(4.570.548) 3.209.932 (1.309.980) (2.670.596) 1.135.354 (8.958.351) 3.252.449 (4.570.548)

To t a l (3.150.194) 849.344 (831.199) (3.132.049) 1.859.196 (8.152.731) 3.143.341 (3.150.194)

i) Participação dos não Controladores

R$ mil
Patrimônio Líquido

31.12.2013 31.12.2012
Banco Patagonia S.A. 677.455 574.103
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 27 27
Cobra Tecnologia S.A. 45 37
BB Seguridade S.A. 2.020.971 --
Participação dos não Controladores 2.698.498 574.167
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j) Participações Acionárias (Quantidade de Ações)
Evolução da quantidade de ações de emissão do Banco em que os acionistas sejam titulares, direta ou indiretamente, de mais de 5% das ações, bem como do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva

e do Comitê de Auditoria:

Acionistas 31.12.2013 31.12.2012
Ações % Total Ações % Total

União Federal 1.670.678.890 58,3 1.693.127.780 59,1
Ministério da Fazenda 1 . 4 5 3 . 4 8 7 . 11 5 50,7 1 . 4 5 3 . 4 8 7 . 11 5 50,7
Fundo Fiscal de Investimento
e Estabilização

11 0 . 6 5 0 . 0 0 0 3,9 11 0 . 6 5 0 . 0 0 0 3,9

Caixa F1 Garantia Construção Naval 98.145.267 3,4 105.663.567 3,7
Fundo Garantidor para Investimentos 7.500.000 0,3 7.500.000 0,3
FGO Fundo de Investimento
em Ações

896.508 -- 9.466.808 0,3

FGEDUC Fundo de
Investimento Multimercado

-- -- 6.360.290 0,2

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ 298.792.014 10,4 297.523.314 10,4
BNDES Participações
S.A. - BNDESPar (1)

5.522.648 0,2 5.522.648 0,2

Ações em Tesouraria (2) 56.702.328 2,0 20.200.047 0,7
Outros acionistas 833.721.140 29,1 849.043.231 29,6
To t a l 2.865.417.020 100,0 2.865.417.020 100,0
Residentes no país 2.326.961.469 81,2 2.336.615.977 81,5
Residentes no exterior 538.455.551 18,8 528.801.043 18,5

(1)Ligada ao Controlador, porém não faz parte do bloco de controle.
(2)Em 31.12.2013, inclui 12.680 ações do Banco do Brasil mantidas na BB DTVM.

Ações ON (1)

31.12.2013 31.12.2012
Conselho de Administração (exceto Presidente do Banco,
que consta na Diretoria Executiva)

7 8

Diretoria Executiva 99.908 11 2 . 8 2 1
Comitê de Auditoria 75 75

(1)A participação acionária do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Comitê de Auditoria representa aproximadamente 0,003% do capital do Banco.

k) Movimentação de Ações em Circulação/Free Float

31.12.2013 31.12.2012
Quantidade % Quantidade %

Ações em circulação no início do período 848.930.393 29,6 871.791.466 30,4
Alienação de ações pelo FGO - Investimento em ações 8.570.300 --
Alienação de ações pela Caixa F1 Garantia Construção Naval 7.518.300 --
Alienação de ações pelo FGEDUC - Investimento Multimercado 6.360.290 --
Aquisição de ações - programa de recompra (Nota 24.l) (36.277.300) (20.200.000)
Aquisição de ações - pagamento baseado em ações (Nota 24.m) (224.981) (130.146)
Aquisição de ações pela Previ (1.268.700) (749.403)
Aquisição de ações pelo BNDESPar -- (1.826.300)
Outras movimentações (1) 12.914 44.776
Ações em circulação no fim do período (2) 833.621.216 29,1 848.930.393 29,6
Total emitido 2.865.417.020 100,0 2.865.417.020 100,0

(1)Refere-se principalmente às movimentações oriundas de Órgãos Técnicos e Consultivos.
(2)Conforme Lei n.º 6.404/1976 e regulamento do Novo Mercado da BM&FBovespa. Não considera as ações em poder do Conselho de Administração e Diretoria Executiva.
l) Ações em Tesouraria
Em 13 de julho de 2012, o Conselho de Administração aprovou o Programa de Recompra de até 50 milhões de ações, no prazo de até 180 dias contados a partir dessa data, objetivando a aquisição de ações

para manutenção em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento sem redução do capital social, visando à geração de valor aos acionistas. Esse programa vigorou até 08 de janeiro de 2013, e foram adquiridas
20.200.000 ações, no montante de R$461.246 mil, com custo mínimo, médio e máximo por ação de R$ 18,28, R$ 22,83 e R$ 26,78, respectivamente.

Em 13 de junho de 2013, o Conselho de Administração aprovou o Programa de Recompra de até 50 milhões de ações, nas mesmas condições do programa anterior, porém, com vigência de até 365 dias
contados a partir dessa data. Até 31 de dezembro de 2013, foram adquiridas 36.277.300 ações, no montante de R$ 857.137 mil, referentes ao programa de recompra. O custo mínimo, médio e máximo por ação é de
R$ 20,34, R$ 23,63 e R$ 28,67, respectivamente.

Em 31 de dezembro de 2013, o Banco possuía 56.702.328 ações em tesouraria, no valor total de R$1.324.407 mil, das quais 56.477.300 ações decorrentes dos programas de recompra, 224.981 ações decorrentes
de aquisição para pagamento baseado em ações, e 47 ações remanescentes de incorporações.

m) Pagamento Baseado em Ações
Em fevereiro de 2012 foram adquiridas 130.146 ações, todas colocadas em tesouraria, das quais 130.131 ações foram transferidas aos membros da Diretoria Executiva em 08.03.2012. As ações transferidas

ficaram bloqueadas para movimentação, conforme cronograma apresentado no quadro a seguir. A primeira parcela anual foi desbloqueada em 08.03.2013.

Pagamento Baseado em Ações - Cronograma
de desbloqueio

Quantidade de ações Data de liberação

Primeira parcela 43.409 08.03.2013
Segunda parcela 43.361 10.03.2014
Terceira parcela 43.361 09.03.2015
To t a l 130.131

O custo mínimo, médio e máximo por ação é de R$ 27,38, R$ 27,61 e R$ 27,88, respectivamente.
A Resolução CMN n.º 3.921 de 25.11.2010, vigente a partir de 2012, que dispõe sobre a política de remuneração de administradores das instituições financeiras, determina que no mínimo 50% da remuneração

variável deve ser paga em ações ou instrumentos baseados em ações, dos quais, pelo menos 40% deve ser diferida para pagamento futuro, com prazo mínimo de três anos, estabelecido em função dos riscos e da
atividade do administrador.

Em decorrência dessa Resolução, o Banco do Brasil aprovou nova política de remuneração variável para a Diretoria Executiva, válida a partir do exercício de 2012. Tal política prevê o pagamento de parte
da remuneração variável em ações.

No exercício de 2013 o Banco adquiriu 212.301 ações, todas colocadas em tesouraria, para eventual pagamento futuro.
Foram adquiridas ainda 19.792 ações em atendimento à política de remuneração variável definida para a Diretoria Executiva da BB DTVM, todas colocadas em tesouraria, das quais 7.112 ações foram

transferidas aos membros da Diretoria Executiva e bloqueadas para movimentação. As demais, 12.680 ações, ficaram em tesouraria para eventual pagamento futuro.
As ações adquiridas pelo Banco e pela BB DTVM para pagamento da remuneração variável totalizaram 224.981. O custo mínimo, médio e máximo por ação é de R$ 23,30, R$ 26,38 e R$ 27,61,

respectivamente.
25 - TRIBUTOS

a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Valores Correntes 416.974 (4.658.738) (4.122.519) (1.124.460) ( 7 . 7 7 1 . 0 11 ) (6.854.101)
IR e CSLL no país (1) 462.891 (4.576.853) (4.050.534) (859.640) ( 7 . 3 3 5 . 11 6 ) (6.501.872)
Imposto de Renda no exterior (45.917) (81.885) (71.985) (264.820) (435.895) (352.229)

Valores Diferidos (653.123) 878.794 1.188.001 (162.394) 1.777.517 2.613.517
Passivo Fiscal Diferido 137.341 (414.200) (827.122) 255.366 (90.610) (745.058)
Operações de leasing - ajuste da carteira e depreciação in-
centivada

912 2.434 1.048 78.067 160.307 (76.601)

Marcação a mercado 84.743 3.339 (5.840) 125.613 169.056 153.873
Ganhos atuariais (85.535) (228.196) (516.887) (85.535) (228.196) (516.887)
Atualização de depósitos judiciais (132.971) (236.128) (243.581) (132.971) (236.128) (243.581)
Lucros do exterior 158.725 -- -- 158.725 -- --
Operações realizadas em mercados de liquidação futura 2.659 (62.972) -- 2.659 (62.972) --
Créditos recuperados (2) 108.808 107.323 (61.862) 108.808 107.323 (61.862)

Ativo Fiscal Diferido (790.464) 1.292.994 2.015.123 (417.760) 1.868.127 3.358.575
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Diferenças temporárias (709.939) 1.186.735 1.992.903 (315.757) 1.721.894 3.335.679
Prejuízos fiscais/bases negativas de CSLL -- -- (1.255) 41.348 687 (1.255)
Marcação a mercado (80.525) 122.697 43.184 (143.351) 161.984 43.860
Operações realizadas em mercados de liquidação futura -- (16.438) (19.709) -- (16.438) (19.709)

To t a l (236.149) (3.779.944) (2.934.518) (1.286.854) (5.993.494) (4.240.584)

(1)Contempla os efeitos tributários da adesão ao programa de parcelamento e pagamento à vista de débitos tributários - Refis - Lei n.º 12.865/2013 (Nota 25.b).
(2)Conforme artigo 12 da Lei n.º 9.430/1996.
b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Resultado Antes dos Tributos e Participações 6.763.902 21.618.722 16.824.075 8.464.000 24.796.078 18.436.744

Encargo total do IR (25%) e da CSLL (15%) (2.705.561) (8.647.489) (6.729.630) (3.385.600) (9.918.431) (7.374.698)
Encargos sobre JCP 703.162 1.325.569 1.341.516 703.162 1.325.569 1.341.516
Resultado de participação em controladas e coligadas 1.182.294 2.075.399 1.152.600 11 0 . 6 5 6 242.234 105.441
Participação de empregados no lucro 294.032 803.030 625.345 337.807 871.288 726.066
Créditos Tributários Ativados - Períodos Anteriores -- -- 52.871 -- -- 52.871
Efeitos tributários Refis (Nota 28.d) 218.760 218.760 -- 377.622 377.622 --
Outros valores 71.164 444.787 622.780 569.499 1.108.224 908.220
Imposto de Renda e Contribuição Social do período (236.149) (3.779.944) (2.934.518) (1.286.854) (5.993.494) (4.240.584)

c) Despesas Tributárias

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Cofins (1.139.770) (2.220.031) (2.218.609) (1.586.282) (3.078.065) (2.912.362)
ISSQN (305.102) ( 6 11 . 5 6 2 ) (580.474) ( 4 11 . 9 2 8 ) (807.533) (742.470)
PIS/Pasep (185.213) (360.765) (360.521) (263.985) (512.983) (485.959)
Outras (49.549) (95.391) (89.774) (189.539) (360.876) (275.643)
To t a l (1.679.634) (3.287.749) (3.249.378) (2.451.734) (4.759.457) (4.416.434)

d) Passivo Fiscal Diferido

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Decorrentes de ajustes patrimoniais positivos de planos de benefícios (1) 4.669.398 5.915.093 4.669.398 5.915.093
Decorrentes de atualização de depósitos judiciais 415.027 386.239 415.027 386.239
Decorrentes da marcação a mercado 377.472 266.428 435.566 338.604
Decorrentes de créditos recuperados (2) 106.752 214.075 106.752 214.075
Dependências no exterior 10.061 12.865 11 . 7 6 1 14.570
Decorrentes do ajuste da carteira de leasing 133 2.568 358.779 551.816
Decorrentes de operações em mercados de liquidação futura 70.668 -- 70.668 --
Outros 2.032 2.051 173.820 32.497
Total das Obrigações Fiscais Diferidas 5.651.543 6.799.319 6.241.771 7.452.894
Imposto de Renda 2.981.625 3.645.623 3.384.314 4.245.809
Contribuição social 1.787.689 2.184.628 1.968.915 2.230.175
Cofins 758.907 833.606 764.338 840.352
PIS/Pasep 123.322 135.462 124.204 136.558

(1)A realização do passivo fiscal diferido sobre ganhos atuariais está relacionada à realização dos valores do ativo atuarial (Nota 27).
(2)Conforme artigo 12 da Lei n.º 9.430/1996.
e) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Ativado

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 Exercício 2013 31.12.2013
Saldo Constituição Baixa Saldo

Diferenças Temporárias 22.332.853 9.264.878 (10.743.902) 20.853.829
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 12.394.724 6.044.127 (5.330.271) 13.108.580
Provisões passivas 6.205.428 2 . 11 6 . 8 8 6 (1.963.352) 6.358.962
Ajustes patrimoniais negativos de planos de Benefícios 3.262.568 -- ( 2 . 8 11 . 6 7 3 ) 450.895
Marcação a mercado 308.681 991.264 (613.963) 685.982
Outras provisões 161.452 11 2 . 6 0 1 (24.643) 249.410

CSLL escriturada a 18% (MP n.º 2.158/2001) 2.031.422 -- (572.515) 1.458.907
Prejuízo fiscal/Base negativa 44 -- (24) 20
Total dos Créditos Tributários Ativados 24.364.319 9.264.878 ( 11 . 3 1 6 . 4 4 1 ) 22.312.756
Imposto de Renda 13.823.456 5.630.336 (6.441.798) 1 3 . 0 11 . 9 9 4
Contribuição Social 10.300.915 3.364.086 (4.437.882) 9 . 2 2 7 . 11 9
Cofins 206.407 232.650 (375.708) 63.349
PIS/Pasep 33.541 37.806 (61.053) 10.294

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2012 Exercício 2013 31.12.2013
Saldo Constituição Baixa Saldo

Diferenças Temporárias 25.577.595 11 . 0 1 9 . 0 9 7 ( 11 . 2 5 9 . 7 1 4 ) 25.336.978
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 13.595.663 6.796.744 (5.457.958) 14.934.449
Provisões passivas 7.071.939 2 . 3 3 9 . 7 11 (1.991.385) 7.420.265
Ajustes patrimoniais negativos de planos de Benefícios 3.262.568 -- ( 2 . 8 11 . 6 7 3 ) 450.895
Marcação a mercado 509.001 1.339.404 (920.695) 927.710
Outras provisões 1.138.424 543.238 (78.003) 1.603.659

CSLL escriturada a 18% (MP n.º 2.158/2001) 2.031.422 -- (572.515) 1.458.907
Prejuízo fiscal/Base negativa 85.568 43.907 ( 11 . 8 7 2 ) 11 7 . 6 0 3
Superveniência de Depreciação 549.069 143.236 (144.086) 548.219
Total dos Créditos Tributários Ativados 28.243.654 11 . 2 0 6 . 2 4 0 ( 11 . 9 8 8 . 1 8 7 ) 27.461.707
Imposto de Renda 16.476.328 6 . 8 6 1 . 11 3 (6.883.795) 16.453.646
Contribuição Social 11 . 5 2 5 . 7 0 5 4.026.717 (4.623.354) 10.929.068
Cofins 207.845 273.901 (413.795) 67.951
PIS/Pasep 33.776 44.509 (67.243) 11 . 0 4 2
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Não Ativado

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Créditos tributários no exterior 536.821 420.262 536.821 420.262
Diferenças temporárias -- -- 87.485 125.231
Parcela de prejuízos fiscais/bases negativas -- -- -- 3.654
Parcela dos ajustes negativos da marcação a mercado -- -- -- 329
Total dos Créditos Tributários não Ativados 536.821 420.262 624.306 549.476
Imposto de Renda 335.513 262.664 390.201 344.771
Contribuição Social 201.308 157.598 234.105 204.705

Expectativa de Realização
A expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos tributários) respalda-se em estudo técnico elaborado em 31.12.2013, sendo o valor presente apurado com base na taxa média de captação do

Banco Múltiplo.

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Valor nominal Valor presente Valor nominal Valor presente
Em 2014 6.457.997 6.175.296 7.463.792 6.556.146
Em 2015 6.260.224 5.778.401 7.676.349 6.206.135
Em 2016 5.289.245 4.708.320 6.303.255 4.979.665
Em 2017 4.305.290 3.710.612 5.015.186 4.054.028
Em 2018 -- -- 452.981 345.007
Em 2019 -- -- 90.640 107.349
Em 2020 -- -- 93.463 258.550
Em 2021 -- -- 78.736 39.679
Em 2022 -- -- 59.336 31.085
Em 2023 -- -- 39.451 11 . 0 0 1
Em 2024 -- -- 188.518 61.500
Total de Créditos Tributários em 31.12.2013 22.312.756 20.372.629 27.461.707 22.650.145

No decorrer do exercício de 2013, observou-se a realização de créditos tributários no Banco Múltiplo no montante de R$ 11.316.441 mil, correspondente a 257,16% da respectiva projeção de utilização para
o período de 2013, que constava no estudo técnico elaborado em 31.12.2012.

A realização dos valores nominais de créditos tributários ativados, considerando a recomposição daqueles baixados durante o trâmite da ação judicial (70%), baseada em estudo técnico realizado pelo Banco
em 31.12.2013, está projetada para 4 anos, nas seguintes proporções:

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
Prejuízo Fiscal/CSLL a Compensar

(1)
Diferenças Intertemporais (2) Prejuízo Fiscal/CSLL

a Compensar (1)
Diferenças Intertemporais (2)

Em 2014 60% 27% 52% 27%
Em 2015 40% 27% 34% 27%
Em 2016 -- 25% 1% 25%
Em 2017 -- 21% 1% 21%
Em 2018 -- -- 2% --
A partir de 2019 -- -- 10% --

(1)Projeção de consumo vinculada à capacidade de gerar bases tributáveis de IRPJ e CSLL em períodos subsequentes.
(2)A capacidade de consumo decorre das movimentações das provisões (expectativa de ocorrerem reversões, baixas e utilizações).

26 - PARTES RELACIONADAS
Custos com remunerações e outros benefícios atribuídos ao Pessoal Chave da Administração do Banco do Brasil, formado pelo Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho

Fiscal:

R$ mil
2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012

Benefícios de curto prazo 18.532 42.648 37.157
Honorários 12.475 24.320 22.953
Diretoria Executiva 11 . 1 0 6 21.748 20.321
Comitê de Auditoria 1.130 2.072 2.057
Conselho de Administração 97 2 11 284
Conselho Fiscal 142 289 291

Participações no lucro 5.053 16.729 8.393
Outros 1.004 1.599 5 . 8 11

Benefícios de rescisão de trabalho 2.968 2.968 9.109
To t a l 21.500 45.616 46.266

O Banco não oferece benefícios pós-emprego ao Pessoal Chave da Administração, com exceção daqueles que fazem parte do quadro funcional do Banco, participantes do Plano de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil (Previ).

O Banco não concede empréstimos ao Pessoal Chave da Administração, em conformidade com a proibição a toda instituição financeira estabelecida pelo Banco Central do Brasil.
Os saldos de contas referentes às transações entre as empresas consolidadas do Banco são eliminados nas Demonstrações Contábeis Consolidadas. Em relação ao acionista controlador, estão incluídas as

transações com o Tesouro Nacional e os órgãos da Administração Direta do Governo Federal que mantêm operações bancárias com o Banco.
O Banco realiza transações bancárias com as partes relacionadas, tais como depósitos em conta corrente (não remunerados), depósitos remunerados, captações no mercado aberto, empréstimos (exceto com o

Pessoal Chave da Administração) e aquisição de carteiras de operações de crédito. Há ainda contratos de prestação de serviços e de garantias prestadas.
Tais transações são praticadas em condições e taxas compatíveis com as praticadas com terceiros quando aplicável. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento. Em 26.09.2012, o Banco

firmou contrato de mútuo com o Governo Federal no valor de R$ 8.100.000 mil cujos termos e condições estão descritos na nota 20.d.
Os recursos aplicados em títulos públicos federais e os destinados aos fundos e programas oriundos de repasses de Instituições Oficiais estão relacionados nas Notas 8 e 18, respectivamente.
O Banco é patrocinador da Fundação Banco do Brasil (FBB) cujos objetivos são a promoção, apoio, incentivo e patrocínio de ações de âmbito educacional, cultural, social, filantrópico, recreativo/esportivo

e de fomento às atividades de pesquisa científico-tecnológica e assistência às comunidades urbano-rurais. No exercício 2013, o Banco realizou contribuições para a FBB no valor de R$ 115.539 mil (R$ 38.289 mil
no exercício de 2012).

As informações referentes aos repasses e demais transações com entidades patrocinadas estão divulgadas na Nota 27.
Em 20.12.2013, foi assinado o Contrato de Compra e Venda de Ações referente à alienação da participação de 19% detida pelo BB Banco de Investimentos S.A. na empresa Itapebi Geração de Energia S.A.

para o grupo Neoenergia.
Aquisição de Carteiras de Operações de Crédito Cedidas pelo Banco Votorantim

R$ mil
Exercício/2013 Exercício/2012

Cessão com retenção substancial de riscos e benefícios (com coobrigação) 13.177.301 2.257.964
Cessão com transferência substancial de riscos e benefícios (sem coobrigação) -- 105.828
Resultado não realizado líquido de efeitos tributários 136.373 294.070

Sumário das Transações com Partes Relacionadas

R$ mil
31.12.2013

Controlador(1) Controladas(2) Controle conjunto(3) Coligadas(4) Pessoal chave da adminis-
tração(5)

Outras partes relaciona-
das(6)

To t a l

Ativos
Aplicações em depósitos interfinanceiros -- 42.181.597 -- -- -- 7.086 42.188.683
Títulos e valores mobiliários -- 21.421.483 166.656 -- -- -- 21.588.139
Operações de crédito 448.382 5.762 430.590 95.429 -- 6.161.426 7.141.589
Valores a receber de ligadas -- 50.869 22.192 -- -- -- 73.061
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Outros ativos -- 52.040 11 . 9 5 1 . 9 9 7 551 -- -- 12.004.588

Passivos
Depósitos à vista 568.307 21.244 175.606 102 1.279 779.146 1.545.684
Depósitos em poupança -- -- -- -- 1.664 -- 1.664
Depósitos a prazo remunerados -- 4.935.800 343.567 709 1.893 9.326.323 14.608.292
Captações mercado aberto -- 5.894.871 1.358.646 -- -- 5 . 11 6 . 0 4 8 12.369.565
Obrigações por empréstimos e repasses 473.365 31.889.552 -- -- -- 74.431.730 106.794.647
Outros passivos (7) 8.324.729 22.265.207 145.509 12.753 -- -- 30.748.198

Garantias e Outras Coobrigações (8) -- 1.344.595 6.800.000 -- -- -- 8.144.595
2º Semestre/2013

Rendas de juros e prestação de serviços 12.312 2.687.919 750.234 4.150 -- 336.993 3.791.608
Despesas com captação (49.789) (2.775.459) (12.594) (5.346) (172) (2.860.594) (5.703.954)

Exercício/2013
Rendas de juros e prestação de serviços 38.597 4 . 6 5 2 . 11 6 1.334.400 5.002 -- 412.978 6.443.093
Despesas com captação (81.854) (4.790.708) (65.455) (6.405) (337) (3.536.633) (8.481.392)

(1)Tesouro Nacional e órgãos da Administração Direta do Governo Federal.
(2)Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (1).
(3)Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (2).
(4)Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (3).
(5)Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho Fiscal.
(6)Empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pelo Governo Federal e entidades vinculadas aos funcionários.
(7)Inclui o Contrato de Instrumento Híbrido de Capital de Dívida - Bônus Perpétuos com o Governo Federal (Nota 20.d).
(8)Inclui o Contrato de Abertura de Linha de Crédito Interbancário Rotativo a liberar com o Banco Votorantim, equivalente ao valor do patrimônio líquido daquela instituição.

R$ mil
31.12.2012

Controlador(1) Controladas(2) Controle conjunto(3) Coligadas(4) Pessoal chave da adminis-
tração(5)

Outras partes relaciona-
das(6)

To t a l

Ativos
Aplicações em depósitos interfinanceiros -- 33.617.623 -- -- -- -- 33.617.623
Títulos e valores mobiliários -- 43.741 170.460 -- -- -- 214.201
Operações de crédito 651.090 37.130 7.029 38 -- 2.024.255 2.719.542
Valores a receber de ligadas -- 62.183 15.045 -- -- -- 77.228
Outros ativos -- 271.871 1.023.276 4 11 -- -- 1.295.558

Passivos
Depósitos à vista 8 3 6 . 0 11 59.756 205.880 739 1.034 897.966 2.001.386
Depósitos em poupança -- -- -- -- 1.233 -- 1.233
Depósitos a prazo remunerados -- 3.733.051 971.031 1.025 2.218 6.087.695 10.795.020
Captações mercado aberto -- 5.309.356 -- -- -- 6.570.501 11 . 8 7 9 . 8 5 7
Obrigações por empréstimos e repasses 633.638 25.320.236 -- -- -- 59.665.342 85.619.216
Outros passivos (7) 8.214.555 987.295 7.902 -- -- 14.934 9.224.686

Garantias e Outras Coobrigações (8) -- 907.966 6.800.000 -- -- -- 7.707.966
2º Semestre/2012

Rendas de juros e prestação de serviços 36.588 1.251.909 78.755 343 -- 157.933 1.525.528
Despesas com captação (44.103) ( 1 . 11 7 . 3 2 4 ) (87.252) (2.208) (452) (1.989.245) (3.240.584)

Exercício/2012
Rendas de juros e prestação de serviços 82.514 2.416.549 101.243 1.086 -- 316.527 2.917.919
Despesas com captação (69.462) ( 2 . 11 2 . 5 4 7 ) (130.993) (4.923) (740) (3.144.660) (5.463.325)

(1)Tesouro Nacional e órgãos da Administração Direta do Governo Federal.
(2)Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (1).
(3)Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (2).
(4)Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (3).
(5)Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho Fiscal.
(6)Empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pelo Governo Federal e entidades vinculadas aos funcionários.
(7)Inclui o Contrato de Instrumento Híbrido de Capital de Dívida - Bônus Perpétuos com o Governo Federal (Nota 20.d).
(8)Inclui o Contrato de Abertura de Linha de Crédito Interbancário Rotativo a liberar com o Banco Votorantim, equivalente ao valor do patrimônio líquido daquela instituição.

27 - BENEFÍCIOS A EMPREGADOS

O Banco do Brasil é patrocinador das seguintes entidades de previdência privada e de saúde complementar, que asseguram a complementação de benefícios de aposentadoria e assistência médica a seus
funcionários:

Planos Benefícios Classificação
Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil Previ Futuro Aposentadoria e pensão Contribuição definida

Plano de Benefícios 1 Aposentadoria e pensão Benefício definido
Plano Informal Aposentadoria e pensão Benefício definido

Cassi - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil Plano de Associados Assistência médica Benefício definido
Economus - Instituto de Seguridade Social Prevmais Aposentadoria e pensão Contribuição variável

Regulamento Geral Aposentadoria e pensão Benefício definido
Regulamento Complementar 1 Aposentadoria e pensão Benefício definido
Grupo B' Aposentadoria e pensão Benefício definido
Plano Unificado de Saúde - PLUS Assistência médica Benefício definido
Plano Unificado de Saúde - PLUS II Assistência médica Benefício definido
Plano de Assistência Médica Complementar - PAMC Assistência médica Benefício definido

Fusesc - Fundação Codesc de Seguridade Social Multifuturo I Aposentadoria e pensão Contribuição variável
Plano de Benefícios I Aposentadoria e pensão Benefício definido

SIM - Caixa de Assistência dos Empregados dos Sistemas Besc e Codesc, do
Badesc e da Fusesc

Plano de Saúde Assistência médica Contribuição definida

Prevbep - Caixa de Previdência Social Plano BEP Aposentadoria e pensão Benefício definido

Número de participantes abrangidos pelos planos de benefícios patrocinados pelo Banco

31.12.2013 31.12.2012
N.° de participantes N.° de participantes

Ativos Assistidos To t a l Ativos Assistidos To t a l
Planos de Aposentadoria e Pensão 11 5 . 5 0 9 104.071 219.580 11 6 . 8 6 7 101.994 218.861
Plano de Benefícios 1 - Previ 25.849 87.167 11 3 . 0 1 6 28.826 84.964 11 3 . 7 9 0
Plano Previ Futuro 72.584 660 73.244 70.609 544 71.153
Plano Informal -- 3.917 3.917 -- 4.182 4.182
Outros Planos 17.076 12.327 29.403 17.432 12.304 29.736

Planos de Assistência Médica 11 6 . 8 0 6 95.065 2 11 . 8 7 1 11 8 . 5 3 4 94.253 212.787
Cassi 103.459 87.136 190.595 104.824 84.867 189.691
Outros Planos 13.347 7.929 21.276 13.710 9.386 23.096

Contribuições do Banco para os planos de benefícios

R$ mil
2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012

Planos de Aposentadoria e Pensão 1.256.932 1.835.959 2.243.701
Plano de Benefícios 1 - Previ (1) 875.323 1.137.810 1.521.578
Plano Previ Futuro 202.126 361.039 299.276
Plano Informal 99.859 192.370 297.589
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Outros Planos 79.624 144.740 125.258
Planos de Assistência Médica 542.642 970.181 927.960
Cassi 487.665 895.454 817.542
Outros Planos 54.977 74.727 11 0 . 4 1 8

To t a l 1.799.574 2.806.140 3.171.661

(1)Refere-se às contribuições relativas aos participantes amparados pelo Contrato 97 e ao Plano 1, sendo que essas contribuições ocorreram respectivamente através da realização do Fundo Paridade (Nota
27.f.1) e do Fundo de Contribuição (Nota 27.f.2). O Contrato 97 tem por objeto disciplinar a forma do custeio necessário à constituição de parte equivalente a 53,7% do valor garantidor do pagamento do complemento
de aposentadoria devido aos participantes admitidos no Banco até 14.04.1967 que tenham se aposentado ou quevenham a se aposentar após essa data, exceto aqueles participantes que fazem parte do Plano
Informal.

As contribuições do Banco para os planos de benefício, durante o 1º semestre de 2014, estão estimadas em R$715.347 mil.
Valores reconhecidos no resultado

R$ mil
2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012

Planos de Aposentadoria e Pensão ( 11 8 . 8 0 2 ) (35.459) 1.453.449
Plano de Benefícios 1 - Previ 224.266 5 9 8 . 3 11 1.355.234
Plano Previ Futuro (202.126) (361.039) (299.276)
Plano Informal (74.583) (142.999) 463.240
Outros Planos (66.359) (129.732) (65.749)

Planos de Assistência Médica (714.024) (1.323.661) (1.302.529)
Cassi (656.277) (1.213.209) (1.151.709)
Outros Planos (57.747) ( 11 0 . 4 5 2 ) (150.820)

To t a l (832.826) (1.359.120) 150.920

a) Planos de Aposentadoria e Pensão
Previ Futuro (Previ)
Plano destinado aos funcionários do Banco admitidos na empresa a partir de 24.12.1997. Os participantes ativos contribuem com 7% a 17% do salário de participação na Previ. Os percentuais de participação

variam em função do tempo de empresa e do nível do salário de participação. Não há contribuição para participantes inativos. O patrocinador contribui com montantes idênticos aos dos participantes, limitado a 14%
da folha de salários de participação desses participantes.

Plano de Benefícios 1 (Previ)
Participam os funcionários do Banco que nele se inscreveram até 23.12.1997. Em decorrência do estabelecimento, em dezembro de 2000, da paridade entre as contribuições do Banco e dos participantes, foi

constituído o Fundo Paridade, cujos recursos vêm sendo utilizados para compensar as contribuições ao plano. Em vista de superávit acumulado, foram suspensas, retroativamente a janeiro de 2007, as contribuições
dos participantes, beneficiários (aposentados e pensionistas) e do patrocinador (Banco do Brasil). Conforme Memorando de Entendimentos firmado entre o Banco do Brasil, Previ e entidades representantes dos
beneficiários, o regulamento do Plano 1 foi alterado suspendendo as contribuições nos exercícios 2011, 2012 e 2013.

Plano Informal (Previ)
É de responsabilidade exclusiva do Banco do Brasil, cujas obrigações contratuais incluem: (a)pagamento de aposentadoria dos participantes fundadores e dos beneficiários dos participantes falecidos até

14.04.1967; (b) pagamento da complementação de aposentadoria aos demais participantes que se aposentaram até 14.04.1967 ou que, na mesma data, já reuniam condições de se aposentar por tempo de serviço e
contavam com pelo menos 20 anos de serviço efetivo no Banco do Brasil; e (c) aumento no valor dos proventos de aposentadoria e das pensões além do previsto no plano de benefícios da Previ, decorrente de decisões
judiciais e de decisões administrativas em função de reestruturação do plano de cargos e salários e de incentivos criados pelo Banco. Em 31.12.2012, o Banco do Brasil e a Previ formalizaram contrato por meio do
qual o Banco do Brasil integralizou, com recursos do Fundo Paridade, 100% das reservas matemáticas relativas ao Grupo Especial, de responsabilidade exclusiva do Banco, cuja operacionalização migrou do Plano
Informal para o Plano de Benefícios 1 da Previ. O Grupo Especial abrange os participantes do Plano de Benefícios 1 da Previ, integrantes do parágrafo primeiro da cláusula primeira do contrato de 24.12.1997, que
obtiveram complementos adicionais de aposentadoria decorrentes de decisões administrativas e/ou decisões judiciais. (Nota 27.f)

Prevmais (Economus)
Participam desse plano os funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa (incorporado pelo Banco do Brasil em 30.11.2009) inscritos a partir de 01.08.2006 e os participantes anteriormente vinculados ao plano

de benefícios do Regulamento Geral que optaram pelo saldamento. O custeio para os benefícios de renda é paritário, limitado a 8% dos salários dos participantes. O plano oferece também benefícios de risco -
suplementação de auxílio doença/acidente de trabalho, invalidez e pensão por morte.

Regulamento Geral (Economus)
Plano do qual fazem parte os funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa inscritos até 31.07.2006. Plano fechado para novas adesões. Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente em média com

12,11% sobre o salário de participação.
Regulamento Complementar 1 (Economus)
Destinado aos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa. Oferece os benefícios de complementação do auxílio-doença e pecúlios por morte e por invalidez. O custeio do plano é de responsabilidade da

patrocinadora, dos participantes e dos assistidos.
Grupo B' (Economus)
Plano voltado aos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa admitidos no período de 22.01.1974 a 13.05.1974 e seus assistidos. Plano fechado para novas adesões. O nível do benefício, a ser concedido

quando da implementação de todas as condições previstas em regulamento, é conhecido a priori.
Plano Multifuturo I (Fusesc)
Participam desse plano os funcionários oriundos do Banco do Estado de Santa Catarina - Besc (incorporado pelo Banco do Brasil em 30.09.2008) inscritos a partir de 12.01.2003 e os participantes anteriormente

vinculados ao Plano de Benefícios I da Fusesc que optaram por este plano. Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente entre 2,33% e 7% do salário de participação, conforme decisão contributiva de cada
participante.

Plano de Benefícios I (Fusesc)
Voltado aos funcionários oriundos do Besc inscritos até 11.01.2003. Plano fechado para novas adesões. Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente em média com 9,89% sobre o salário de

participação.
Plano BEP (Prevbep)
Participam os funcionários oriundos do Banco do Estado do Piauí - BEP (incorporado pelo Banco do Brasil em 30.11.2008). Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente em média com 3,58% sobre

o salário de participação.
b) Planos de Assistência Médica

Plano de Associados (Cassi)
O Banco é contribuinte do plano de saúde administrado pela Cassi, que tem como principal objetivo conceder auxílio para cobertura de despesas com a promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde

do associado e seus beneficiários inscritos. O Banco contribui mensalmente com importância equivalente a 4,5% do valor dos proventos gerais ou do valor total do benefício de aposentadoria ou pensão. A contribuição
mensal dos associados e beneficiários de pensão é de 3% do valor dos proventos gerais ou do valor total do benefício de aposentadoria ou pensão, além da coparticipação em alguns procedimentos.

Plano Unificado de Saúde - PLUS (Economus)
Plano dos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa. A participação no plano se dá por meio de contribuição de 1,5% do salário bruto, sem limites, para a cobertura do titular e seus dependentes

preferenciais, descontados em folha de pagamento do titular e 10% a título de coparticipação no custeio de cada consulta e exames de baixo custo, realizados pelo titular e seus dependentes (preferenciais e não
preferenciais).

Plano Unificado de Saúde - PLUS II (Economus)
Destinado aos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa. A participação no plano se dá por meio de contribuição de 1,5% do salário bruto, sem limites, para a cobertura do titular e seus dependentes

preferenciais, descontados em folha de pagamento do titular e 10% a título de coparticipação no custeio de cada consulta e exames de baixo custo, realizados pelo titular e seus dependentes preferenciais e filhos maiores.
O plano não prevê a inclusão de dependentes não preferenciais.

Plano de Assistência Médica Complementar - PAMC (Economus)
Voltado para os funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa lotados no Estado de São Paulo. São titulares do plano os empregados aposentados por invalidez dos Grupos "B" e "C" e os seus dependentes,

que participam do custeio na medida de sua utilização e de acordo com tabela progressiva e faixa salarial.
Plano SIM Saúde (SIM)
Participam desse plano os funcionários oriundos do Besc, além dos vinculados a outros patrocinadores (Badesc, Codesc, Bescor, Fusesc e a própria SIM). A contribuição mensal dos beneficiários titulares ativos

é de 3,44% do valor da remuneração bruta, incluindo o 13º salário, dos titulares inativos é de 8,86%, e dos patrocinadores 5,42%. Os beneficiários também contribuem com 0,75% por dependente. O plano também
prevê coparticipação em procedimentos ambulatoriais.

c) Fatores de risco
O Banco pode ser requerido a efetuar contribuições extraordinárias para Previ, Economus, Fusesc e Prevbep, o que pode afetar negativamente o resultado operacional.
Os critérios utilizados para apuração da obrigação do Banco com o conjunto de Planos das Entidades Patrocinadas (Previ, Economus, Fusesc e Prevbep) incorporam estimativas e premissas de natureza atuarial

e financeira de longo prazo, bem como aplicação e interpretação de normas regulamentares vigentes. Assim, as imprecisões inerentes ao processo de utilização de estimativas e premissas podem resultar em divergências
entre o valor registrado e o efetivamente realizado, resultando em impactos negativos ao resultado das operações do Banco.

d) Avaliações Atuariais
As avaliações atuariais são elaboradas semestralmente e as informações constantes nos quadros a seguir referem-se àquelas efetuadas nas datas base de 31.12.2013 e 31.12.2012.
d.1) Mudanças no valor presente das obrigações atuariais de benefício definido

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012
Saldo Inicial (128.413.440) (98.849.541) (1.091.017) (1.905.370) (7.717.855) (6.046.932) (6.949.678) (5.622.610)
Custo de juros ( 11 . 9 4 6 . 1 9 0 ) (10.235.720) (99.016) (177.875) (718.314) (625.078) (634.651) (573.868)
Custo do serviço passado -- -- (43.983) -- -- -- -- --
Custo do serviço corrente (565.900) (514.081) -- -- (136.080) (95.589) (41.725) ( 3 8 . 11 3 )
Benefícios pagos líquidos de contribuições de assistidos 9.268.627 7.502.104 192.084 297.318 536.639 487.418 426.885 403.496
Reduções / liquidações (1) -- -- 1.217.263 -- -- -- 130.640
Remensurações de ganhos / (perdas) atuariais (2) 18.134.054 (26.316.202) 37.821 (522.353) 1.702.032 (1.437.674) 1.227.193 (1.249.223)

Saldo Final ( 11 3 . 5 2 2 . 8 4 9 ) (128.413.440) ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (1.091.017) (6.333.578) (7.717.855) (5.971.976) (6.949.678)
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Valor presente das obrigações atuariais com cobertura ( 11 3 . 5 2 2 . 8 4 9 ) (128.413.440) -- -- -- -- (5.033.968) (4.921.429)
Valor presente das obrigações atuariais a descoberto -- -- ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (1.091.017) (6.333.578) (7.717.855) (938.008) (2.028.249)

(1) No Plano Informal, refere-se substancialmente à migração do Grupo Especial para o Plano 1 da Previ. (Nota 27.f).
(2) A perda atuarial no exercício de 2012 decorre substancialmente da redução da taxa de desconto, que em 31.12.2011 era de 10,56% a.a. e em 31.12.2012 passou a ser 8,71% a.a.
d.2) Mudanças no valor justo dos ativos do plano

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos (1)

Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012
Saldo Inicial 152.029.136 133.079.396 -- -- -- -- 4.921.429 4.477.749
Receita de juros 1 3 . 7 0 8 . 7 11 13.460.271 -- -- -- -- 475.875 474.934
Contribuições recebidas 1.137.977 1.521.818 192.084 297.318 536.639 487.418 149.825 157.399
Benefícios pagos líquidos de contribuições de assistidos (9.268.627) (7.502.104) (192.084) (297.318) (536.639) (487.418) (426.885) (403.496)
Ganho/(perda) atuarial sobre os ativos do plano (13.186.457) 11 . 4 6 9 . 7 5 5 -- -- -- -- (86.276) 214.843
Saldo Final 144.420.740 152.029.136 -- -- -- -- 5.033.968 4.921.429

(1) Refere-se aos seguintes planos: Regulamento Geral (Economus), Prevmais (Economus), Regulamento Complementar 1 (Economus), Multifuturo I (Fusesc), Plano I (Fusesc), Grupo B', Plus I e II, e Plano
BEP (Prevbep).

d.3) Valores reconhecidos no balanço patrimonial

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
1) Valor justo dos ativos do plano 144.420.740 152.029.136 -- -- -- -- 5.033.968 4.921.429
2) Valor presente das obrigações atuariais ( 11 3 . 5 2 2 . 8 4 9 ) (128.413.440) ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (1.091.017) (6.333.578) (7.717.855) (5.971.976) (6.949.678)
3) Superávit/(déficit) (1+2) 30.897.891 23.615.696 ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (1.091.017) (6.333.578) (7.717.855) (938.008) (2.028.249)
4) (Passivo)/Ativo atuarial líquido registrado (1) 15.448.946 11 . 8 0 7 . 8 4 8 ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (1.091.017) (6.333.578) (7.717.855) (702.015) (1.287.286)

(1) Refere-se à parcela do patrocinador no superávit/(déficit). A realização do ativo atuarial registrado em Outros Créditos (Nota 11.b) ocorrerá obrigatoriamente até o final do plano. Entende-se por final do
plano, a data em que será pago o último compromisso.

d.4) Perfil de vencimento das obrigações atuariais de benefício definido

R$ mil
Duration (1) Pagamentos de benefícios esperados (2)

até 1 ano 1 a 2 anos 2 a 5 anos acima 5 anos To t a l
Plano 1 (Previ) 9,68 9.678.547 9.605.425 28.618.107 191.464.172 239.366.251
Plano Informal (Previ) 5,01 164.025 143.622 334.273 668.894 1.310.814
Plano de Associados (Cassi) 13,35 498.041 487.191 1.472.512 18.854.481 21.312.225
Regulamento Geral (Economus) 10,34 351.050 357.237 1.105.682 8.564.779 10.378.748
Regulamento Complementar 1 (Economus) 14,07 1.241 1.337 4.668 82.122 89.368
Plus I e II (Economus) 11 , 5 4 41.162 41.625 126.894 1.228.664 1.438.345
Grupo B' (Economus) 9,03 11 . 6 3 5 11 . 5 9 7 34.317 201.739 259.288
Pré-74 (Economus) 8,16 2.665 2.661 7.854 37.759 50.939
Prevmais (Economus) 14,73 8.838 9.179 28.583 493.100 539.700
Multifuturo I (Fusesc) 12,34 4.712 4.780 14.733 162.902 187.127
Plano I (Fusesc) 11 , 1 6 26.331 27.257 88.386 851.645 993.619
Plano BEP (Prevbep) 10,94 2.122 2.270 7 . 3 11 67.465 79.168

(1) Duração média ponderada da obrigação atuarial de benefício definido.
(2) Valores considerados sem descontar a valor presente.
d.5) Detalhamento dos valores reconhecidos no resultado relativos aos planos de benefício definido

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Custo do serviço corrente (129.961) (282.950) (257.040) -- -- -- (68.425) (136.080) (95.589) ( 11 . 2 2 9 ) (17.696) (13.653)
Custo dos juros (3.261.908) (5.973.094) ( 5 . 11 7 . 8 6 0 ) (53.718) (99.016) (177.875) (392.094) (718.314) (625.078) (51.444) (106.479) (91.889)
Rendimento esperado sobre os ativos do plano 3.616.135 6.854.355 6.730.134 -- -- -- -- -- -- -- -- --
Amortização do ganho/(perda) atuarial líquido -- -- -- -- -- (259.387) -- -- (91.006) -- -- (106.314)
Custo do serviço passado não reconhecido -- -- -- (20.865) (43.983) -- -- -- (9.912) -- -- --
Despesa com funcionários da ativa -- -- -- -- -- -- (195.758) (358.815) (330.124) (69.856) (135.779) (131.300)
Outros ajustes/reversões -- -- -- -- -- 900.502 -- -- -- 8.423 19.770 126.587
(Despesa)/Receita reconhecida na DRE 224.266 5 9 8 . 3 11 1.355.234 (74.583) (142.999) 463.240 (656.277) (1.213.209) (1.151.709) (124.106) (240.184) (216.569)

d.6) Valores reconhecidos no patrimônio líquido pela adoção do pronunciamento CPC 33 (R1)

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012 Exerc/2013 Exerc/2012
Ajustes de avaliação patrimonial 861.910 (4.441.209) 37.821 (109.101) 1.702.032 (2.577.272) 608.169 (695.413)
Efeitos fiscais ( 3 6 8 . 8 11 ) 1.900.393 (15.129) 43.640 (680.813) 1.030.909 (245.227) 277.505
Ajustes de avaliação patrimonial líquidos de efeitos fiscais 493.099 (2.540.816) 22.692 (65.461) 1.021.219 (1.546.363) 362.942 (417.908)

d.7) Composição dos ativos dos planos, apresentados como porcentagem do total

Plano 1 - Previ Outros Planos
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Renda fixa 30,7% 31,5% 81,5% 88,9%
Renda variável 59,7% 59,6% 9,1% 6,4%
Investimentos imobiliários 5,7% 5,2% 3,6% 2,1%
Empréstimos e financiamentos 3,3% 3,3% 2,0% 2,0%
Outros 0,6% 0,4% 3,8% 0,6%
Montantes incluídos no valor justo dos ativos do plano
Em instrumentos financeiros próprios da entidade 7,2% 8,1% -- --
Em propriedades ou outros ativos utilizados pela entidade 0,1% 0,1% 0,1% --

d.8) Principais premissas atuariais adotadas em cada período

Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos (1)

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Taxa de inflação (a.a.) 6,66% 4,20% 6,67% 4,20% 6,67% 4,20% 6,66% 4,20%
Taxa real de desconto (a.a.) 6,41% 4,33% 6,15% 4,33% 6,50% 4,33% 6,45% 4,33%
Taxa nominal de retorno dos investimentos (a.a.) 13,50% 8,71% -- -- -- -- 13,55% 8,71%
Taxa real de crescimento salarial esperado (a.a.) 0,25% 0,14% -- -- -- -- 0,43% 0,52%
Tábua de sobrevivência (2) AT - 2 0 0 0 AT - 8 3 AT - 2 0 0 0 AT - 8 3 AT - 2 0 0 0 AT - 8 3 AT - 2 0 0 0 AT - 8 3
Regime de capitalização Crédito Unitário Projetado Crédito Unitário Projetado Crédito Unitário Projetado Crédito Unitário Projetado

(1) As premissas atuariais agrupadas são apresentadas através de médias ponderadas.
(2) Em 2012, os planos Prevmais, Multifuturo I e Plano de Benefícios I (Fusesc) utilizavam a AT-2000.
O Banco, para definição dos valores relativos aos planos de benefício definido, utiliza métodos e premissas diferentes daqueles apresentados pelas entidades patrocinadas.
O pronunciamento técnico CPC 33 (R1) detalha a questão da contabilização bem como os efeitos ocorridos ou a ocorrer nas empresas patrocinadoras de planos de benefícios a empregados. Por sua vez, as

entidades patrocinadas obedecem às normas emanadas do Ministério da Previdência Social, por intermédio do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) e da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar (Previc). As diferenças mais relevantes concentram-se na definição dos valores relativos ao Plano 1 - Previ.
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d.9) Diferenças de premissas do Plano 1 - Previ

Banco Previ
Taxa real de desconto (a.a.) 6,41% 5%
Tábua de sobrevivência AT - 2 0 0 0 AT-2000 (Suavizada 10%)
Avaliação de ativos -
Fundos exclusivos

Valor de mercado ou fluxo de caixa descontado Fluxo de caixa descontado

Regime de Capitalização Crédito Unitário Projetado Método Agregado

d.10) Conciliação dos valores apurados no Plano 1 - Previ/Banco

R$ mil
Ativos do Plano Obrigações Atuariais Efeito no Superávit

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Valor apurado - Previ 138.817.850 132.282.188 ( 11 4 . 2 2 0 . 7 4 8 ) (105.150.551) 24.597.102 27.131.637
Incorporação dos valores do contrato 97 13.663.084 13.198.959 (13.663.084) (13.198.959) -- --
Incorporação dos valores do Grupo Especial 1.056.555 1.013.754 (1.056.555) (1.013.754) -- --
Ajuste no valor dos ativos do plano (1) ( 9 . 11 6 . 7 4 9 ) 5.534.235 -- -- ( 9 . 11 6 . 7 4 9 ) 5.534.235
Ajuste nas obrigações - taxa de desconto/regime de capitalização -- -- 15.417.538 (9.050.176) 15.417.538 (9.050.176)
Valor apurado - Banco 144.420.740 152.029.136 ( 11 3 . 5 2 2 . 8 4 9 ) (128.413.440) 30.897.891 23.615.696

(1) Refere-se principalmente aos ajustes efetuados pelo Banco na apuração do valor justo dos investimentos na Litel, Neoenergia e em títulos e valores mobiliários mantidos até o vencimento.
d.11) Análise de sensibilidade
As análises de sensibilidade são baseadas na mudança em uma suposição, mantendo todas as outras constantes. Na prática, isso é pouco provável de ocorrer, e as mudanças em algumas das suposições podem

ser correlacionadas.
Os métodos utilizados na elaboração da análise de sensibilidade não se alteraram em relação ao período anterior, sendo observadas as atualizações nos parâmetros de taxa de desconto.

R$ mil
31.12.2013 Tábua biométrica Crescimento salarial Taxa de juros

+1 idade -1 idade +0,25% -0,25% +0,25% -0,25%
Plano 1 (Previ) Valor presente da obrigação atuarial 11 3 . 5 2 2 . 8 4 9 111 . 5 6 8 . 4 1 0 11 5 . 3 0 3 . 2 3 0 11 3 . 6 5 8 . 4 4 0 11 3 . 3 8 8 . 6 4 2 111 . 4 11 . 9 0 9 11 5 . 7 2 0 . 4 9 3

Superávit/(déficit) do plano 30.897.891 32.852.330 2 9 . 11 7 . 5 1 0 30.762.300 31.032.098 33.008.831 28.700.247
Plano Informal (Pre-
vi)

Valor presente da obrigação atuarial 1 . 0 0 4 . 111 976.703 1.043.724 -- -- 992.395 1.016.136

Superávit/(déficit) do plano ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (976.703) (1.043.724) -- -- (992.395) (1.016.136)
Plano de Associados
(Cassi)

Valor presente da obrigação atuarial 6.333.578 6.199.515 6.465.197 6.334.368 6.332.808 6.199.674 6.473.001

Superávit/(déficit) do plano (6.333.578) (6.199.515) (6.465.197) (6.334.368) (6.332.808) (6.199.674) (6.473.001)
Regulamento Geral
(Economus)

Valor presente da obrigação atuarial 4.674.634 4.624.173 4.722.678 -- -- 4.584.179 4.768.251

Superávit/(déficit) do plano (684.827) (634.361) (732.865) -- -- (594.366) (778.438)
Regulamento Comple-
mentar 1 (Economus)

Valor presente da obrigação atuarial 27.882 29.013 26.783 -- -- 26.969 28.840

Superávit/(déficit) do plano (615) (1.747) 484 -- -- 298 (1.573)
Plus I e II (Econo-
mus)

Valor presente da obrigação atuarial 327.519 316.676 338.223 -- -- 321.538 333.718

Superávit/(déficit) do plano (327.519) (316.676) (338.223) -- -- (321.538) (333.718)
Grupo B' (Economus) Valor presente da obrigação atuarial 11 5 . 5 8 9 11 3 . 1 0 8 11 7 . 9 9 7 -- -- 11 3 . 3 4 7 11 7 . 9 11

Superávit/(déficit) do plano ( 11 5 . 5 8 9 ) ( 11 3 . 1 0 8 ) ( 11 7 . 9 9 7 ) -- -- ( 11 3 . 3 4 7 ) ( 11 7 . 9 11 )
Prevmais (Economus) Valor presente da obrigação atuarial 181.785 181.833 181.776 -- -- 176.599 187.247

Superávit/(déficit) do plano 63.026 62.978 63.035 -- -- 6 8 . 2 11 57.563
Multifuturo I (Fusesc) Valor presente da obrigação atuarial 74.543 73.835 75.223 -- -- 72.718 76.453

Superávit/(déficit) do plano 45.738 46.447 45.059 -- -- 47.563 43.829
Plano I (Fusesc) Valor presente da obrigação atuarial 5 3 1 . 3 11 526.334 535.391 531.313 531.309 520.482 535.563

Superávit/(déficit) do plano 38.873 43.850 34.793 38.871 38.875 49.702 34.621
Plano BEP (Prevbep) Valor presente da obrigação atuarial 38.713 38.152 39.255 38.919 38.498 37.892 39.568

Superávit/(déficit) do plano 42.905 43.466 42.363 42.699 43.120 43.726 42.050

e) Resumo dos ativos/(passivos) atuariais registrados no Banco

R$ mil
Ativo Atuarial Passivo Atuarial

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Plano 1 (Previ) 15.448.946 11 . 8 0 7 . 8 4 8 -- --
Plano Informal (Previ) -- -- ( 1 . 0 0 4 . 111 ) (1.091.017)
Plano de Associados (Cassi) -- -- (6.333.578) (7.717.855)
Regulamento Geral (Economus) -- -- (353.961) (763.359)
Regulamento Complementar 1 (Economus) -- -- (218) (3.537)
Plus I e II (Economus) -- -- (327.519) (391.916)
Grupo B' (Economus) -- -- ( 11 5 . 5 8 9 ) (134.705)
Prevmais (Economus) 31.513 -- -- (9.165)
Multifuturo I (Fusesc) 22.870 4.910 -- --
Plano I (Fusesc) 19.436 -- -- (8.253)
Plano BEP (Prevbep) 21.453 18.739 -- --
To t a l 15.544.218 11 . 8 3 1 . 4 9 7 (8.134.976) ( 1 0 . 11 9 . 8 0 7 )

f) Destinações do Superávit - Plano 1

R$ mil
2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012

Fundo Paridade
Saldo Inicial 748.245 740.643 1.608.379
Atualização 35.152 78.060 183.275
Contribuições ao Plano 1 - contrato 97 (570.572) (603.066) (37.257)
Contribuição amortizante antecipada Grupo Especial (1) (40.701) (43.513) (1.013.754)

Saldo Final 172.124 172.124 740.643
Fundo de Destinação
Saldo Inicial 1.377.855 2.373.525 3.684.325
Atualização 41.574 148.012 331.001
Valores transferidos para o Plano 1 -- (223.687) --
Transferência para o Fundo de Utilização (891.369) (1.769.790) (1.641.801)
Valores revertidos para o Plano 1 (Nota 27.f.2) (528.060) (528.060) --

Saldo Final -- -- 2.373.525
Fundo de Contribuição
Saldo Inicial 536.574 726.637 1.096.433
Atualização 18.627 55.745 100.619
Contribuições ao Plano 1 (264.050) (491.231) (470.415)
Valores revertidos para o Plano 1 (Nota 27.f.2) (291.151) (291.151) --

Saldo Final -- -- 726.637
Fundo de Utilização
Saldo Inicial 6.569.981 5.357.912 3.249.250
Valores transferidos do Fundo de Destinação 891.369 1.769.790 1.641.801
Atualização 332.804 666.452 466.861

Saldo Final 7.794.154 7.794.154 5.357.912
Total dos fundos de destinação do superávit 7.966.278 7.966.278 9.198.717
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(1) Refere-se à integralização de 100% das reservas matemáticas garantidoras dos complementos adicionais de aposentadoria do Grupo Especial.
f.1) Fundo Paridade
O custeio do plano era mantido, até 15.12.2000, com a contribuição de 2/3 (dois terços) pelo Banco e de 1/3 (um terço) pelos participantes. A partir de 16.12.2000, visando adequar às disposições da Emenda

Constitucional n.º 20, tanto o Banco quanto os participantes passaram a contribuir com 50% cada, sendo inclusive objeto de acordo posterior entre as partes envolvidas, com a devida homologação pela Secretaria de
Previdência Complementar.

O custo da implementação da paridade contributiva foi coberto com a utilização do superávit existente no Plano na época. Como efeito desse acordo, coube ao Banco, ainda, reconhecer o valor histórico de
R$ 2.227.254 mil, os quais foram registrados em Fundos de Destinação Superávit - Previ. Esse ativo é corrigido mensalmente com base na meta atuarial (INPC + 5% a.a.), e vem sendo utilizado desde janeiro de 2007
para compensar eventual desequilíbrio financeiro na relação entre Reserva a Amortizar e Amortizante Antecipada decorrente do contrato estabelecido com a Previ em 1997, o qual garantiu benefícios complementares
aos participantes do Plano 1 admitidos até 14.04.1967 e que não estavam aposentados até aquela data.

f.2) Fundos de Destinação e de Contribuição
Fundo de Destinação
Em 24.11.2010, o Banco assinou Memorando de Entendimentos com as entidades representativas de funcionários e aposentados, visando à destinação e utilização parcial do superávit do Plano, conforme

determina a Lei Complementar n.º 109/2001 e Resolução CGPC n.º 26/2008.
Face a aprovação das medidas previstas no Memorando de Entendimentos pelo Conselho Deliberativo da Previ, o Banco registrou, em 30.11.2010, em Fundos de Destinação - Previ, o montante de R$ 7.519.058

mil em contrapartida à baixa do valor na rubrica de Outros Créditos - Ativo Atuarial, sendo corrigido pela meta atuarial (INPC + 5% a.a.).
Fundo de Contribuição
O Fundo de Contribuição é constituído por recursos transferidos do Fundo de Destinação para fazer frente à suspensão da cobrança de contribuições pelo período de três exercícios, conforme estabelecido no

Memorando de Entendimentos. Mensalmente, o valor relativo às contribuições do Banco é transferido para a titularidade da Previ. O Fundo de Contribuição é corrigido pela meta atuarial (INPC + 5% a.a.).
Reversão dos Fundos de Destinação e de Contribuição
Em dezembro de 2013, o excedente do superávit contabilizado em Reserva de Contingência ficou inferior a 25% das Reservas Matemáticas, exigindo a sua recomposição. Dessa forma, conforme previsto no

artigo 18 da Resolução CGPC n.º 26/2008, a utilização da Reserva Especial do plano foi interrompida e os valores contabilizados nos Fundos de Destinação e de Contribuições dos participantes e do patrocinador foram
revertidos à Reserva de Contingência.

f.3) Fundo de Utilização
O Fundo de Utilização, constituído por recursos transferidos do Fundo de Destinação, poderá ser utilizado pelo Banco após cumpridas as exigências estabelecidas pela legislação aplicável. O Fundo de

Utilização é corrigido pela meta atuarial (INPC + 5% a.a.).
28 - PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES, OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

Ativos Contingentes
Não são reconhecidos ativos contingentes nas demonstrações contábeis, conforme Resolução CMN nº. 3.823/2009. Porém, existem processos no conglomerado Banco do Brasil cuja perspectiva de êxito é

provável, esses não envolvem valores significativos.
Ações Trabalhistas
O Banco é parte passiva (réu) em processos judiciais trabalhistas movidos, na grande maioria, por ex-empregados ou sindicatos da categoria. As provisões de perdas prováveis representam vários pedidos

reclamados, como: indenizações, horas extras, descaracterização de jornada de trabalho, adicional de função e representação e outros.
Ações Fiscais
O Banco, a despeito de seu perfil conservador, está sujeito - em fiscalizações realizadas pelas autoridades tributárias - a questionamentos com relação a tributos, que podem eventualmente gerar autuações, como

por exemplo: composição da base de cálculo do IRPJ/CSLL (dedutibilidades); e discussão quanto à incidência de tributos, quando da ocorrência de determinados fatos econômicos. A maioria das ações oriundas das
autuações versa sobre ISSQN, IRPJ, CSLL, PIS/Cofins, IOF e Contribuições Previdenciárias Patronais. Como garantia de algumas delas, quando necessário, existem penhoras em dinheiro, títulos públicos, ou imóveis,
ou depósitos judiciais para suspensão da exigibilidade dos tributos em discussão.

Ações de Natureza Cível
Entre as ações judiciais de natureza cível, destacam-se as de cobrança de diferença de correção monetária de cadernetas de poupança e depósitos judiciais relativos ao período dos Planos Econômicos (Plano

Bresser, Plano Verão e Planos Collor I e II).
Embora o Banco do Brasil tenha cumprido a legislação e regulamentação vigentes à época, os referidos processos vêm sendo provisionados, considerando as ações em que o Banco é citado e as correspondentes

perspectivas de perdas, consideradas depois de analisada cada demanda, tendo em vista a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Em relação a esses litígios, o Supremo Tribunal Federal - STF suspendeu o andamento dos processos que estavam na fase de conhecimento, até que haja pronunciamento definitivo daquela Corte quanto ao

direito discutido.
a) Provisões para Demandas Trabalhistas, Fiscais e Cíveis - Prováveis
Em conformidade com a Resolução CMN n.º 3.823/2009, o Banco constitui provisão para demandas trabalhistas, cíveis e fiscais com risco de perda "provável".
Movimentações nas provisões para demandas trabalhistas, fiscais e cíveis, classificadas como prováveis

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Demandas Trabalhistas
Saldo Inicial 2.846.818 2.496.821 2.340.058 3.320.243 2.945.490 2.514.536
Constituição 440.317 1.064.039 1.038.938 586.628 1.286.242 1.315.862
Reversão da provisão (43.956) (86.416) (140.999) (246.574) (339.599) (149.451)
Baixa por pagamento (445.437) (794.822) (876.575) (500.378) (850.354) (881.044)
Atualização monetária 161.735 279.855 135.399 183.752 301.892 136.529
Valores adicionados/incorporados (1) -- -- -- 82.076 82.076 9.058

Saldo Final 2.959.477 2.959.477 2.496.821 3.425.747 3.425.747 2.945.490

Demandas Fiscais
Saldo Inicial 145.038 140.580 164.943 2.251.471 2.020.124 1.400.444
Constituição 43.312 59.870 125.048 186.458 407.518 714.335
Reversão da provisão (7.714) (18.608) (138.192) (30.628) (49.726) (151.281)
Baixa por pagamento (1.801) (5.424) (18.814) (504.018) (510.801) (18.814)
Atualização monetária 5.745 8.162 7.595 52.085 84.963 62.423
Valores adicionados/incorporados (2) -- -- -- 61.017 64.307 13.017

Saldo Final 184.580 184.580 140.580 2.016.385 2.016.385 2.020.124

Demandas Cíveis
Saldo Inicial 5.224.133 3.945.650 3.244.433 5.518.738 4.208.172 3.473.970
Constituição 1.186.662 3.883.738 1.968.684 1.265.290 4.014.597 2.050.643
Reversão da provisão (1.748.233) (2.949.995) (546.636) (1.775.264) (2.989.420) (585.653)
Baixa por pagamento (313.081) (592.140) (939.098) (358.666) (650.820) (954.546)
Atualização monetária 161.535 223.763 218.267 161.754 229.323 223.758

Saldo Final 4 . 5 11 . 0 1 6 4 . 5 11 . 0 1 6 3.945.650 4 . 8 11 . 8 5 2 4 . 8 11 . 8 5 2 4.208.172

Total das Demandas Trabalhistas,
Fiscais e Cíveis

7.655.073 7.655.073 6.583.051 10.253.984 10.253.984 9.173.786

(1) Em 2013, R$ 11.046 mil são provenientes do IRB e R$ 71.030 mil de incorporações do Banco Votorantim. Em 2012, o saldo é oriundo da empresa IBI-Promotora.
(2) No 2º Semestre/2013, R$ 60.966 mil são provenientes do IRB e R$ 51 mil de incorporações do Banco Votorantim. Em 2013, R$ 60.966 mil são provenientes do IRB e R$ 3.341 mil de incorporações

do Banco Votorantim. Em 2012, o saldo é proveniente da empresa IBI-Promotora.
b) Passivos Contingentes - Possíveis
As demandas trabalhistas, fiscais e cíveis classificadas com risco "possível" são dispensadas de constituição de provisão com base na Resolução CMN n.º 3.823/2009.
Saldos dos passivos contingentes classificados como possíveis

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Demandas Trabalhistas 107.363 54.905 823.379 90.721
Demandas Fiscais (1) 7.651.604 3.987.389 8.860.255 5.032.809
Demandas Cíveis 3.358.327 2.874.457 4.445.562 3.434.338
To t a l 11 . 11 7 . 2 9 4 6.916.751 14.129.196 8.557.868

(1) As principais contingências têm origem em (i) autos de infração lavrados pelo INSS, visando o recolhimento de contribuições incidentes sobre abonos salariais pagos nos acordos coletivos do período de
1995 a 2006, no valor de R$ 2.221.343 mil, verbas de transporte coletivo e utilização de veículo próprio por empregados do Banco do Brasil, no valor de R$ 206.037 mil, e participações nos lucros e resultados de
funcionários, correspondentes ao período de abril de 2001 a outubro de 2003, no valor de R$ 61.025 mil e (ii) autos de infração lavrados pelas Fazendas Públicas dos Municípios visando a cobrança de ISSQN, no
montante de R$ 765.133 mil.
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c) Depósitos em Garantia de Recursos
Saldos dos depósitos em garantia constituídos para as contingências

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Demandas Trabalhistas 3.219.484 2.656.350 3.324.680 2.716.708
Demandas Fiscais 5.552.964 4.887.934 7.570.252 6.514.284
Demandas Cíveis 7.478.046 4.384.318 7.601.508 4.681.155
To t a l 16.250.494 11 . 9 2 8 . 6 0 2 18.496.440 13.912.147

d) Obrigações Legais
O Banco mantém registrado em Outras Obrigações - Fiscais e Previdenciárias o montante de R$ 12.602.564 mil (R$13.881.845 mil em 31.12.2012) relativo às seguintes ações:
Ação Judicial: Imposto de Renda e Contribuição Social
Em fevereiro de 1998, o Banco ingressou com Mandado de Segurança, em curso na 16ª Vara Federal do Distrito Federal, pleiteando a compensação integral dos prejuízos fiscais acumulados de Imposto de

Renda e das bases de cálculo negativas de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Desde então, o Banco passou a compensar integralmente prejuízos fiscais e bases negativas com o valor devido de Imposto
de Renda e de Contribuição Social, realizando depósito integral do montante devido (70% do valor compensado), o que ensejou o despacho do Juízo da 16ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal, determinando
a suspensão da exigibilidade dos referidos tributos, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN). O mérito da causa foi julgado improcedente em 1ªInstância e o Recurso de Apelação
interposto pelo Banco foi desprovido pelo Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ªRegião. A decisão foi impugnada mediante Recurso Extraordinário interposto pelo Banco, em 01.10.2002. Atualmente, o referido recurso
do Banco encontra-se aguardando, no TRF da 1ª Região, o julgamento pelo STF, de outro recurso extraordinário (RE n.º 591.340), que teve reconhecida a repercussão geral por aquela Corte Suprema.

A compensação dos valores decorrentes de prejuízos fiscais e de CSLL a compensar tem como efeito a baixa de créditos tributários ativados, observada a limitação de 30%.
Os tributos diferidos (IRPJ e CSLL) sobre a atualização dos depósitos judiciais vêm sendo compensados com os créditos tributários decorrentes da provisão para perda da referida atualização, em conformidade

com o art. 1º, inciso II, § 2º, da Resolução CMN n.º 3.059/2002, sem efeito no resultado.
Considerada a hipótese de êxito na ação judicial, verificou-se que, em setembro de 2005 e em janeiro de 2009, o Banco teria consumido todo o estoque de Prejuízos Fiscais e CSLL a Compensar,

respectivamente. Assim, desde a competência outubro de 2005 e fevereiro de 2009, os valores do IRPJ e da CSLL estão sendo recolhidos integralmente. Além disso, ocorreria a transferência dos recursos da rubrica
que registra os depósitos judiciais para a de disponibilidades. Os créditos tributários relativos aos depósitos judiciais (principal) seriam baixados contra o passivo de IRPJ e CSLL existente e seria revertida, contra o
resultado, a provisão para riscos fiscais relativa à atualização dos depósitos, registrada no valor de R$ 6.030.891 mil.

Por outro lado, considerada a hipótese de perda da ação (situação em que os valores depositados judicialmente seriam convertidos em renda a favor da Fazenda Nacional), são reclassificadas, para a rubrica
representativa de ativo "IRPJ a compensar" e "CSLL a compensar", as parcelas de créditos tributários de IRPJ sobre prejuízos fiscais e CSLL a compensar, respectivamente, que poderiam ser utilizadas desde a
competência outubro de 2005 e fevereiro de 2009, observada a limitação de 30%. Esses tributos a compensar, que decorreriam das retificações das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica,
correspondem a R$ 5.187.643 mil, em 31.12.2013, e sua atualização pela Taxa Selic a R$ 1.709.336 mil. Tal valor ajusta a provisão para riscos fiscais relativa à atualização dos depósitos judiciais, de forma que
alcançaria o montante necessário para anular integralmente o risco inerente à hipótese de perda.

Valores relacionados à referida ação

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Depósitos Judiciais 14.606.013 13.986.906
Montante realizado (70%) 7 . 8 1 7 . 0 11 7 . 8 1 7 . 0 11
Atualização monetária 6.789.002 6.169.895

Obrigação Legal - Provisão para Processo Judicial 12.602.564 12.428.627
Prejuízos fiscais de IRPJ 3.002.033 3.002.033
Bases negativas de CSLL / CSLL a compensar 3.569.640 3.569.640
Provisão para atualização do depósito judicial 6.030.891 5.856.954

Programa de Pagamento ou Parcelamento de Tributos Federais - Leis n.º 11.941/2009 e n.º12.865/2013
Em novembro de 2013, o Banco do Brasil e suas controladas aderiram ao programa de parcelamento e pagamento à vista de débitos tributários, com anistia para liquidação de débitos administrados pela Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), instituído pela Lei n.º 12.865/2013, relativos à contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público (Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capítulo I da Lei n.º 9.718/1998, devidos por instituições financeiras e companhias seguradoras. O
Banco do Brasil, também, utilizou da prerrogativa do artigo 17 da Lei n.º 12.865/2013, que reabriu, até 31 de dezembro 2013, o prazo para adesão ao programa previsto na Lei n.º11.941/2009.

Os principais processos incluídos nesses programas referem-se aos questionamentos: (i) calcular e recolher o PIS/Pasep e Cofins, sobre o efetivo faturamento, cujo conceito consta do artigo 2º da Lei
Complementar n.º 70/1991, afastando-se assim a inconstitucional ampliação da base de cálculo pretendida pelo parágrafo 1º do artigo 3º da Lei n.º9.718/1998; ii) CSLL - Dedutibilidade na base de cálculo do IRPJ,
que pleiteava calcular e recolher o imposto de renda devido, deduzido da despesa de CSLL na base de cálculo respectiva, determinada pelo artigo 1º, da Lei n.º9.316/1996, uma vez que essa contribuição representa
uma despesa efetiva, necessária e obrigatória à empresa e iii) IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte sobre abonos pagos em dissídio coletivo alusivo ao período 1996/1997.

O total líquido resultante da adesão aos programas foi registrado no grupamento "Outras Receitas Operacionais" (Nota 22.e). O Banco do Brasil não se utilizou de prejuízo fiscal ou base negativa de
Contribuição Social na liquidação de juros dos débitos inseridos no programa que facultava a Lei n.º 12.865/2013.

29 - GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE CAPITAL
a) Processo de Gestão de Riscos
O Banco do Brasil considera o gerenciamento de riscos e de capital como um dos vetores principais para o processo de tomada de decisão.
No Banco, a gestão colegiada dos riscos é realizada de forma totalmente segregada das unidades de negócios. As políticas de gestão de riscos são aprovadas pelo Conselho de Administração. O Comitê de

Risco Global (CRG), fórum composto pelo Presidente e Vice-Presidentes, é responsável pela implantação e acompanhamento destas políticas. Já as diretrizes emanadas do CRG são conduzidas em subcomitês
específicos (crédito, mercado e liquidez e operacional), que são fóruns constituídos por Diretores.

Para conhecer mais sobre o processo de gestão de riscos no Banco do Brasil, acesse o website bb.com.br/ri.

b) Risco de Crédito
Risco de Crédito está associado à possibilidade de perda resultante da incerteza quanto ao recebimento de valores pactuados com tomadores de empréstimos, contrapartes de contratos ou emissores de

títulos.
Para se alinhar às melhores práticas de gestão do risco de crédito e aumentar a eficiência na gestão de seu capital econômico, o Banco utiliza métricas de risco e de retorno como instrumentos de disseminação

da cultura na Instituição, presentes em todo o seu processo de crédito.
c) Risco de Liquidez
O risco de liquidez assume duas formas: risco de liquidez de mercado e risco de liquidez de fluxo de caixa (funding). O primeiro corresponde à possibilidade de perda decorrente da incapacidade de realizar

uma transação em tempo razoável e sem perda significativa de valor. O segundo está associado à possibilidade de falta de recursos para honrar os compromissos assumidos em função do descasamento entre os ativos
e passivos.

d) Risco Operacional
Risco operacional reflete a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Este conceito inclui o risco

legal.
e) Risco de Mercado
Risco de Mercado reflete a possibilidade de perdas que podem ser ocasionadas por mudanças no comportamento das taxas de juros, do câmbio, dos preços das ações e dos preços de commodities.
Instrumentos Financeiros - Valor Justo
Instrumentos financeiros registrados em contas patrimoniais, comparadas ao valor justo:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012 Ganho/(Perda) não Realizado sem Efeitos Fiscais

Valor Contábil Valor Justo Valor Contábil Valor Justo No Resultado No Patrimônio Líquido
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Ativos
Aplicações interfinanceiras de liquidez 231.131.786 231.075.033 219.323.434 219.239.963 (56.753) (83.471) (56.753) (83.471)
Títulos e valores mobiliários 200.418.074 201.306.389 182.942.587 182.985.415 95.314 1.457.730 888.315 42.828
Ajuste a mercado de títulos disponíveis para ven-
da (Nota 8.a)

-- -- -- -- (793.001) 1.414.902 -- --

Ajuste a mercado de títulos mantidos até o ven-
cimento (Nota 8.a)

-- -- -- -- 888.315 42.828 888.315 42.828

Instrumentos financeiros derivativos 1.520.656 1.520.656 1.414.580 1.414.580 -- -- -- --
Operações de crédito 560.203.141 558.842.258 469.712.686 468.589.925 (1.360.883) (1.122.761) (1.360.883) (1.122.761)

Passivos
Depósitos interfinanceiros 27.155.259 27.232.091 16.568.656 16.629.535 (76.832) (60.879) (76.832) (60.879)
Depósitos a prazo 2 4 7 . 3 11 . 2 5 3 247.321.974 263.012.824 2 6 2 . 9 11 . 2 5 5 (10.721) 101.569 (10.721) 101.569
Obrigações por operações compromissadas 239.464.578 238.883.272 225.786.872 225.402.847 581.306 384.025 581.306 384.025
Obrigações por empréstimos e repasses 104.444.653 104.454.456 77.687.149 77.729.376 (9.803) (42.227) (9.803) (42.227)
Instrumentos financeiros derivativos 3.694.410 3.694.410 3.439.482 3.439.482 -- -- -- --
Outras obrigações 264.725.731 263.724.477 232.547.754 231.669.179 1.001.254 878.575 1.001.254 878.575

Ganho/(Perda) não Realizado(a) sem Efeitos Fis-
cais

162.882 1.512.561 955.883 97.659
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Determinação do Valor Justo dos Instrumentos Financeiros
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez: O valor justo foi obtido pelo desconto dos fluxos de caixa futuros, adotando as taxas de juros praticadas pelo mercado em operações semelhantes na data do

balanço.
Títulos e Valores Mobiliários: Contabilizados pelo valor de mercado, em conformidade com o estabelecido pela Circular Bacen n.º 3.068/2001, excetuando-se desse critério os títulos mantidos até o vencimento.

A apuração do valor justo dos títulos, inclusive dos títulos mantidos até o vencimento, deu-se com base nas taxas coletadas junto ao mercado.
Operações de Crédito: As operações remuneradas a taxas pré-fixadas de juros foram estimadas mediante o desconto dos fluxos futuros de caixa, adotando-se, para tanto, as taxas de juros utilizadas pelo Banco

para contratação de operações semelhantes na data de balanço. Para as operações deste grupo, remuneradas a taxas pós-fixadas, foi considerado como valor justo o próprio valor contábil devido à equivalência entre
os mesmos.

Depósitos Interfinanceiros: O valor justo foi calculado mediante o desconto da diferença entre os fluxos futuros de caixa e as taxas atualmente praticadas no mercado para operações pré-fixadas. No caso de
operações pós-fixadas, cujos vencimentos não ultrapassavam 30 dias, o valor contábil foi considerado equivalente ao valor justo.

Depósitos a Prazo: Na apuração do valor justo foram utilizados os mesmos critérios adotados para os depósitos interfinanceiros.
Obrigações por Operações Compromissadas: Para as operações com taxas pré-fixadas, o valor justo foi apurado calculando o desconto dos fluxos de caixa estimados, adotando taxas de desconto equivalentes

às taxas praticadas em contratações de operações similares no último dia de mercado. Para as operações pós-fixadas, os valores contábeis foram considerados equivalentes ao valor justo.
Obrigações por Empréstimos e Repasses: Tais operações são exclusivas do Banco, sem similares no mercado. Face às suas características específicas, taxas exclusivas para cada recurso ingressado e inexistência

de mercado ativo e instrumento similar, o valor justo dessas operações foi considerado equivalente ao valor contábil.
Outras Obrigações: O valor justo foi apurado por meio do cálculo do fluxo de caixa descontado, considerando as taxas de juros oferecidas no mercado para obrigações cujos vencimentos, riscos e prazos são

similares.
Derivativos: Os derivativos são contabilizados pelo valor de mercado, conforme a Circular Bacen n.º3.082/2002. A apuração do valor de mercado dos derivativos foi estimada de acordo com modelo de

precificação interno, observadas as taxas divulgadas para operações com prazo e indexadores similares no último dia de negociação do exercício.
Demais Instrumentos Financeiros: Constantes ou não do balanço patrimonial, o valor justo foi equivalente ao valor contábil.
Níveis de Informação Referentes a Ativos e Passivos Mensurados a Valor Justo no Balanço
Conforme os níveis de informação na mensuração ao valor justo, as técnicas de avaliação utilizadas pelo Banco são as seguintes:
Nível 1 - são usados preços cotados em mercados ativos para instrumentos financeiros idênticos. Um instrumento financeiro é considerado como cotado em um mercado ativo se os preços cotados estiverem

pronta e regularmente disponíveis, e se esses preços representarem transações de mercado reais e que ocorrem regularmente numa base em que não exista relacionamento entre as partes.
Nível 2 - são usadas outras informações disponíveis, exceto aquelas do Nível 1, onde os preços são cotados em mercados não ativos ou para ativos e passivos similares, ou são usadas outras informações que

estão disponíveis ou que podem ser corroboradas pelas informações observadas no mercado para suportar a avaliação dos ativos e passivos.
Nível 3 - são usadas informações na definição do valor justo que não estão disponíveis no mercado. Se o mercado para um instrumento financeiro não estiver ativo, o Banco estabelece o valor justo usando

uma técnica de valorização que considera dados internos, mas que seja consistente com as metodologias econômicas aceitas para a precificação de instrumentos financeiros.
Ativos e Passivos Financeiros Mensurados a Valor Justo no Balanço

R$ mil
Saldo em 31.12.2013 Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos 1 8 7 . 1 5 3 . 11 4 108.646.325 77.926.704 580.085
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado 84.520.132 56.882.741 27.637.391 --
Instrumentos financeiros derivativos 1.520.656 -- 1.520.656 --
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 1 0 1 . 11 2 . 3 2 6 51.763.584 48.768.657 580.085

Passivos 7.413.952 -- 7.413.952 --
Captação com hedge 3.719.542 -- 3.719.542 --
Instrumentos financeiros derivativos 3.694.410 -- 3.694.410 --

R$ mil
Saldo em 31.12.2012 Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos 171.447.314 11 4 . 3 5 6 . 2 6 6 56.289.673 801.375
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado 7 4 . 7 11 . 3 1 7 55.657.463 19.053.854 --
Instrumentos financeiros derivativos 1.414.580 -- 1.413.642 938
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 95.321.417 58.698.803 35.822.177 800.437

Passivos 8.454.366 -- 8.454.314 52
Captação com hedge 5.014.884 -- 5.014.884 --
Instrumentos financeiros derivativos 3.439.482 -- 3.439.430 52

Movimentação dos ativos e passivos financeiros mensurados ao valor justo no balanço, classificados como nível 3

R$ mil
Exercício/2013

Saldo Inicial Aquisições Baixas Resultado Saldo Final
Ativos
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado -- -- -- -- --
Instrumentos financeiros derivativos 938 244 (952) (230) --
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 800.437 332.985 (530.668) (22.669) 580.085
Passivos
Instrumentos financeiros derivativos 52 -- (6) (46) --

R$ mil
Exercício/2012

Saldo Inicial Aquisições Baixas Resultado Saldo Final
Ativos
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado -- -- -- -- --
Instrumentos financeiros derivativos 821 -- -- 11 7 938
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 1.306.537 61.744 (529.579) (38.265) 800.437
Passivos
Instrumentos financeiros derivativos 16.282 -- -- (16.230) 52

Análise de Sensibilidade (Instrução CVM n.º 475/2008)
Alinhado às melhores práticas de mercado, o Banco do Brasil gerencia seus riscos de forma dinâmica, buscando identificar, avaliar, monitorar e controlar as exposições aos riscos de mercado de suas posições

próprias. Para isto, o Banco considera os limites de riscos estabelecidos pelos Comitês Estratégicos e possíveis cenários para atuar de forma tempestiva na reversão de eventuais resultados adversos.
O Banco do Brasil, em conformidade com a Resolução CMN n.º 3.464/2007 e com a Circular Bacen n.º3.354/2007, e visando maior eficiência na gestão de suas operações expostas ao risco de mercado, segrega

suas operações, inclusive instrumentos financeiros derivativos, da seguinte forma:
1) Carteira de Negociação (Trading Book): formada por todas as operações de posições próprias realizadas com intenção de negociação ou destinadas a hedge da carteira de negociação, para as quais haja a

intenção de serem negociadas antes de seu prazo contratual, observadas as condições normais de mercado, e que não contenham cláusula de inegociabilidade.
2) Carteira de Não Negociação (Banking Book): formada por operações não classificadas na Carteira de Negociação, tendo como característica principal a intenção de manter tais operações até o seu

vencimento.
A análise de sensibilidade para todas as operações ativas e passivas do Balanço Patrimonial, em atendimento à Instrução CVM n.º 475/2008, não reflete adequadamente a gestão dos riscos de mercado adotada

pela Instituição, bem como não representa as práticas contábeis adotadas pelo Banco.
Para determinar a sensibilidade do capital das posições do Banco do Brasil, exceto as posições do Banco Votorantim, aos impactos de movimentos de mercado, foram realizadas simulações com três possíveis

cenários, sendo dois deles com consequente resultado adverso para o Banco. Os cenários utilizados estão apresentados como segue:
Cenário I: Situação provável, a qual reflete a percepção da alta administração do Banco em relação ao cenário com maior probabilidade de ocorrência, para um horizonte de três meses, considerando fatores

macroeconômicos e informações de mercado (BM&FBovespa, Anbima, etc.). Premissas utilizadas: taxa de câmbio reais/dólar de R$ 2,36 e aumento da taxa Selic para 10,5% ao ano, com base nas condições de mercado
observadas em 31.12.2013.

Cenário II: Situação eventual. Premissas utilizadas: choque de 25% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2013, sendo consideradas as piores perdas resultantes por
fator de risco e, consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.

Cenário III: Situação eventual. Premissas utilizadas: choque de 50% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2013, sendo consideradas as piores perdas resultantes por
fator de risco e, consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
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No quadro abaixo, encontram-se sintetizados os resultados para a Carteira de Negociação (Trading), exceto as posições do Banco Votorantim, composta por títulos públicos e privados, instrumentos financeiros
derivativos e recursos captados por meio de operações compromissadas:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variaçãode Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (1.648) Manutenção --
Cupons de TMS e CDI Risco de variação de cupons de taxas de juros Redução 14 Redução 101
Cupom de IPCA Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (439) Manutenção --
Cupom de Dólar Americano Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Aumento -- Aumento 102
Taxas de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Aumento 1.417 Redução (1.830)

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variaçãode Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (9.821) Aumento (25.630)
Cupons de TMS e CDI Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento (10) Aumento (4)
Cupom de IPCA Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (1.275) Aumento (643)
Cupom de Dólar Americano Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Aumento -- Redução (36)
Taxas de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (47.685) Redução (46.676)

R$ mil
Cenário III

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (19.070) Aumento (50.692)
Cupons de TMS e CDI Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento (20) Aumento (7)
Cupom de IPCA Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (2.471) Aumento (1.263)
Cupom de Dólar Americano Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Aumento -- Redução (73)
Taxas de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (95.369) Redução (93.351)

Para as operações classificadas na Carteira de Não Negociação, a valorização ou a desvalorização em decorrência de mudanças nas taxas de juros praticadas no mercado, não representam impacto financeiro
e contábil significativo sobre o resultado do exercício. Isto porque esta carteira é composta, majoritariamente, por operações de crédito (créditos diretos ao consumidor, agronegócios, capital de giro, etc.), captações
de varejo (depósitos à vista, a prazo e de poupança) e títulos e valores mobiliários, cujo registro contábil é realizado, principalmente, pelas taxas pactuadas na contratação das operações. Adicionalmente, destaca-se
o fato dessa carteira apresentar como principal característica a intenção de manter as respectivas operações até o vencimento, não sofrendo, portanto, os efeitos das oscilações em taxa de juros, ou pelo fato dessas
operações estarem atreladas naturalmente a outros instrumentos (hedge natural), minimizando dessa forma os impactos em um cenário de estresse.

No quadro abaixo, encontram-se sintetizados os resultados para a Carteira de Negociação (Trading) e Não Negociação (Banking), das entidades financeiras e não financeiras ligadas ao Banco, exceto as posições
do Banco Votorantim:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variaçãode Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (1.804.295) Manutenção --
Cupom de TR Aumento 1.389.424 Manutenção --
Cupom de TBF Redução (3.530) Redução (203)
Cupom de TJLP Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento (955) Aumento 251.946
Cupom de TMS e CDI Redução (69.107) Redução (415.910)
Cupom de IGP-M Aumento (62.716) Manutenção --
Cupom de IGP-DI Aumento (125) Manutenção --
Cupom de INPC Risco de variação de cupons de índices de preço Aumento (60.044) Manutenção --
Cupom de IPCA Aumento (307.121) Manutenção --
Cupom de moedas estrangeiras Risco de variação de cupons de moedas estran-

geiras
Aumento 528.880 Aumento 652.328

Taxa de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Aumento 9.830 Redução (13.634)

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (10.705.250) Aumento (6.451.975)
Cupom de TR Redução (7.581.031) Redução (5.238.026)
Cupom de TBF Redução (1.099) Redução (137)
Cupom de TJLP Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento ( 11 . 8 8 1 ) Redução (252.037)
Cupom de TMS e CDI Redução (53.034) Redução (32.793)
Cupom de IGP-M Aumento (187.327) Aumento (120.834)
Cupom de IGP-DI Aumento (245) Aumento (53)
Cupom de INPC Risco de variação de cupons de índices de pre-

ços
Aumento (165.878) Aumento (89.503)

Cupom de IPCA Aumento (906.550) Aumento (17.295)
Cupom de moedas estrangeiras Risco de variação de cupons de moedas estran-

geiras
Redução (651.673) Redução (424.401)

Taxa de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (330.849) Redução (347.656)

R$ mil
Cenário III

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (20.156.817) Aumento (12.346.186)
Cupom de TR Redução (15.642.186) Redução (10.732.274)
Cupom de TBF Redução (2.202) Redução (275)
Cupom de TJLP Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento (24.484) Redução (509.781)
Cupom de TMS e CDI Redução ( 1 0 6 . 11 2 ) Redução (65.597)
Cupom de IGP-M Aumento (357.047) Aumento (233.218)
Cupom de IGP-DI Aumento (489) Aumento (106)
Cupom de INPC Risco de variação de cupons de índices de pre-

ços
Aumento (325.466) Aumento (177.352)

Cupom de IPCA Aumento (1.628.208) Aumento (25.394)
Cupom de moedas estrangeiras Risco de variação de cupons de moedas estran-

geiras
Redução (1.333.978) Redução (860.419)

Taxa de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (661.698) Redução (695.312)

Os cenários utilizados para elaboração do quadro de análise de sensibilidade devem, necessariamente, utilizar situações de deterioração de, pelo menos, 25% e 50% por variável de risco vista isoladamente,
conforme determina a Instrução CVM n.º 475/2008. Logo, a análise conjunta dos resultados fica prejudicada. Por exemplo, choques simultâneos de aumento na taxa prefixada de juros e redução no cupom de TR não
são consistentes do ponto de vista macroeconômico.

Especificamente com relação às operações de derivativos existentes na Carteira de Não Negociação, as mesmas não representam risco de mercado relevante para o Banco do Brasil, haja vista que essas posições
são originadas, principalmente, para atender às seguintes situações:
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- Troca de indexador de remuneração de captações e aplicações de recursos realizadas para atender às necessidades dos clientes;
- Hedge de risco de mercado, cujo objeto e sua efetividade estão descritos na Nota 8.d. Também nessa operação, a variação na taxa de juros e na taxa de câmbio não produz efeito no resultado do

Banco.
Em 31.12.2013, o Banco do Brasil não possuía qualquer operação classificada como derivativo exótico, conforme descrito na Instrução CVM n.º 475/2008, anexo II.
Participação no Banco Votorantim
Foram realizadas simulações, com três possíveis cenários, sendo dois deles com consequente resultado adverso:
Cenário I: Situação provável, a qual reflete a percepção da alta administração do Banco Votorantim em relação ao cenário com maior probabilidade de ocorrência. Premissas utilizadas: choque de 1,0% na taxa

de câmbio reais/dólar, observada em 31.12.2013, e choque paralelo de 0,10% na curva pré-fixada de juros.
Cenário II: Premissas utilizadas: choque paralelo de 25% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2013, sendo consideradas as piores perdas resultantes por fator de

risco e, consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
Cenário III: Premissas utilizadas: choque paralelo de 50% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2013, sendo consideradas as piores perdas resultantes por fator de

risco e, consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
Nos quadros a seguir, encontram-se os resultados da Carteira de Negociação das posições do Banco relativas à sua participação no Banco Votorantim:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (521) Redução 8.508
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (922) Manutenção --
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (1.746) Redução 3.986
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento 21 Aumento 1.177
Outros Risco de variação dos demais cupons Aumento (25) Manutenção --

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2013 31.12.2012
Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento ( 1 3 . 11 9 ) Aumento (13.281)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (3.066) Aumento (2.830)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (67.859) Aumento ( 11 6 . 0 9 8 )
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Redução (237) Redução --
Outros Risco de variação dos demais cupons Aumento (4.712) Aumento (12.731)

R$ mil
Cenário III

31.12.2013 31.12.2012
Fator de Risco Conceito Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado
Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (25.049) Aumento (35.578)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (5.934) Aumento (5.518)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (137.777) Aumento (245.147)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Redução (488) Redução (9)
Outros Risco de variação dos demais cupons Aumento -- Redução (27.622)

Nos quadros a seguir, encontram-se os resultados das Carteiras de Negociação e de Não Negociação, das posições do Banco relativas à sua participação no Banco Votorantim:

R$ mil
Cenário I

31.12.2013 31.12.2012
Fator de Risco Conceito Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado
Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (14.223) Redução 134.287
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (2.764) Manutenção --
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (3.761) Redução (1.702)
TJLP Risco de variação de cupom de TJLP Aumento 332 Aumento --
TR/TBF Risco de variação de cupom de TR e TBF Aumento 132 Manutenção --
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (169) Manutenção (4.178)

R$ mil
Cenário II

31.12.2013 31.12.2012
Fator de Risco Conceito Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado
Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (361.639) Aumento (199.726)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (7.833) Aumento (4.896)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (101.702) Redução (65.478)
TJLP Risco de variação de cupom de TJLP Redução (3.494) Redução (3.614)
TR/TBF Risco de variação de cupom de TR e TBF Redução (186) Redução (38)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (1.406) Aumento (5.579)

R$ mil
Cenário III

31.12.2013 31.12.2012
Fator de Risco Conceito Variação de Taxas Resultado Variação de Taxas Resultado
Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (696.413) Aumento (512.460)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (15.389) Aumento (9.550)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (185.898) Redução (133.102)
TJLP Risco de variação de cupom de TJLP Redução (6.979) Redução (7.316)
TR/TBF Risco de variação de cupom de TR e TBF Redução (372) Redução (77)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (2.788) Aumento (6.894)

f) Gerenciamento de Capital
Em 30.06.2011, em linha com o Pilar II de Basileia, o Banco Central do Brasil (Bacen) divulgou a Resolução CMN n.º 3.988, que estabeleceu a necessidade de implementação de estrutura de gerenciamento

de capital para as instituições financeiras. Em cumprimento à Resolução, o Banco do Brasil definiu como parte dessa estrutura a Unidade Contadoria e as Diretorias de Gestão de Riscos, de Controladoria e de Finanças.
Também, em consonância com a Resolução, o Conselho de Administração indicou o Diretor de Controladoria como responsável pela Gestão de Capital junto ao Bacen.

O Banco do Brasil possui mecanismos que possibilitam a identificação e avaliação dos riscos relevantes incorridos, inclusive aqueles não cobertos pelo Patrimônio de Referência Mínimo Requerido (PRMR)
relacionado aos riscos do Pilar I. As políticas e estratégias, bem como o plano de capital, possibilitam a manutenção do capital em níveis compatíveis com os riscos incorridos pela instituição. Os testes de estresse
são realizados periodicamente e seus impactos são avaliados sob a ótica de capital. Os relatórios gerenciais de adequação de capital são reportados para as áreas e para os comitês estratégicos intervenientes, constituindo-
se em subsídio para o processo de tomada de decisão pela Alta Administração do Banco.

A Resolução CMN n.º 3.988/2011 ainda instituiu a necessidade de Processo Interno de Avaliação da Adequação de Capital (ICAAP), implementado no Banco do Brasil em 30.06.2013. No Banco, a
responsabilidade pela coordenação do ICAAP foi atribuída à Diretoria de Gestão de Riscos. Por sua vez, a Diretoria de Controles Internos, área independente e segregada da estrutura de gerenciamento de capital, é
a responsável institucional pela validação do ICAAP. Por fim, a Auditoria Interna detém a responsabilidade institucional por avaliar anualmente o processo de gerenciamento de capital.

Para conhecer mais sobre a gestão do capital no Banco do Brasil, acesse o website bb.com.br/ri.
O Índice de Basileia foi apurado segundo os critérios estabelecidos pelas Resoluções CMN n.º 4.192/2013 e n.º4.193/2013, que tratam do cálculo do Patrimônio de Referência (PR) e do Patrimônio de

Referência Mínimo Requerido (PRMR) em relação aos Ativos Ponderados pelo Risco (RWA), respectivamente, considerando o Banco Votorantim pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP), conforme
determinação do Bacen.
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Destaca-se que a partir de 01.10.2013 passou a vigorar o conjunto normativo que implementou no Brasil as recomendações do Comitê de Supervisão Bancária de Basileia relativas à estrutura de capital de
instituições financeiras, conhecidas por Basileia III. As novas normas adotadas tratam dos seguintes assuntos:

I - nova metodologia de apuração do capital regulamentar, que continua a ser dividido nos Níveis I e II, sendo o Nível I composto pelo Capital Principal (deduzido de Ajustes Prudenciais) e Capital
Complementar;

II - nova metodologia de apuração da exigência de manutenção de capital, adotando requerimentos mínimos de PR, de Nível I e de Capital Principal, e introdução do Adicional de Capital Principal.
O escopo de consolidação utilizado como base para a verificação dos limites operacionais também foi alterado, passando a considerar apenas o Conglomerado Financeiro, de 01.10.2013 até 31.12.2014, e o

Conglomerado Prudencial, definido na Resolução CMN n.º 4.280/2013, a partir de 01.01.2015.
Todas as citações ao PR e ao Patrimônio de Referência Exigido (PRE), em datas anteriores a 01.10.2013, referem-se à metodologia de Basileia II e foram apurados segundo os critérios estabelecidos pelas

Resoluções CMN n.º 3.444/2007 e n.º 3.490/2007, respectivamente.

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Financeiro Financeiro Econômico-Financeiro
PR - Patrimônio de Referência 11 8 . 2 3 4 . 3 5 1 109.285.842 107.925.146
Nível I 85.500.897 77.099.943 76.769.399
Capital Principal (CP) 67.055.163 65.534.952 65.253.989
Patrimônio líquido 7 0 . 5 3 7 . 2 11 66.350.927 66.069.965
Ajustes prudenciais (1) (3.482.048) -- --
Instrumentos de captação emitidos por instituições financeiras (1) (3.433.968) -- --
Ativos diferidos (1) (48.080) -- --

Reservas de reavaliação (2) -- (4.644) (4.645)
Ativo permanente diferido (2) -- ( 11 0 . 7 9 5 ) ( 11 0 . 7 9 5 )
Ajustes ao valor de mercado (2) -- (700.536) (700.536)

Capital Complementar (1) 18.445.734 -- --
IHCD autorizados em conformidade com a Resolução CMN n.º 4.192/2013 8.489.750 -- --
IHCD autorizados segundo normas anteriores à Resolução CMN n.º 4.192/2013 (3) (4) 9.955.984 11 . 5 6 4 . 9 9 1 11 . 5 1 5 . 4 1 0

Nível II 32.733.454 36.024.829 3 6 . 0 7 4 . 4 11
Dívidas Subordinadas Elegíveis a Capital (5) 32.747.645 32.400.578 32.400.578
Dívidas subordinadas autorizadas em conformidade com a Resolução CMN n.º 4.192/2013 18.529.802 -- --
Recursos captados do FCO 18.529.802 16.602.973 16.602.973

Dívidas subordinadas autorizadas segundo normas anteriores à Resolução CMN n.º 4.192/2013 (6) 14.217.843 15.797.605 15.797.605
Recursos captados no exterior 5.400.925 6.001.028 6.001.028
Recursos captados com CDB 1.453.889 1.615.433 1.615.433
Recursos captados com Letras Financeiras 7.363.029 8.181.144 8.181.144

Dedução do Nível II (1) (14.191) -- --
Instrumentos de Captação emitidos por instituição financeira (1) (14.191) -- --

Ajustes ao valor de mercado (2) -- 700.536 700.536
Instrumentos híbridos de capital e dívida (2) (3) -- 2.919.071 2.968.652
Reservas de reavaliação (2) -- 4.644 4.645

Deduções do PR (2) -- (3.838.930) (4.918.664)
Instrumentos financeiros excluídos do PR (2) -- (3.838.930) (4.918.664)

Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) (7) 813.623.083 722.140.677 727.589.825
Risco de Crédito (RWAC PA D ) 761.431.384 688.456.770 691.604.972
Risco de Mercado (RWAM PA D ) 15.239.976 1.885.244 1.885.244
Risco Operacional (RWAO PA D ) (8) 36.951.723 31.798.663 34.099.609

Patrimônio de Referência Mínimo Requerido (PRMR) (9) 89.498.539 79.435.474 80.034.881
Margem sobre o Patrimônio de Referência Mínimo Requerido (PR-PRMR) 28.735.812 29.850.368 27.890.265
Índice de Capital Nível I (Nível I / RWA) 10,51% 10,68% 10,55%
Índice de Capital Principal (CP / RWA) (1) 8,24% 9,08% 8,97%

Índice de Basileia (PR / RWA) 14,53% 15,13% 14,83%

(1)Metodologia utilizada a partir de 01.10.2013, conforme Resolução CMN n.º 4.192/2013.
(2)Metodologia utilizada até 30.09.2013, conforme Resolução CMN n.º 3.444/2007.
(3)Conforme Resolução CMN n.º 3.444/2007, os Instrumentos Híbridos de Capital e Dívida - IHCD autorizados pelo Bacen a compor o Nível I do PR estão limitados a 15% (quinze por cento) do total do

Nível I, incluído o próprio valor do IHCD. Os IHCD que venham ultrapassar esse limite são adicionados ao Nível II do PR.
(4)Os Instrumentos autorizados pelo Bacen a compor o PR conforme Resolução CMN n.º 3.444/2007 e que não se enquadram nos requisitos exigidos pela Resolução CMN n.º 4.192/2013 sofrerão decaimento

de 10% ao ano, de 2013 a 2022, sobre os valores que compunham o PR em 31.12.2012.
(5)Até 30.09.2013 os valores foram apurados conforme Resolução CMN n.º 3.444/2007 e após 01.10.2013 os valores foram apurados conforme Resolução CMN n.º 4.192/2013.
(6)Para 31.12.2013, considerou-se o saldo dos instrumentos de Dívida Subordinada que compunha o PR em 31.12.2012, aplicando-se sobre ele o decaimento de 10%, conforme determina a Resolução CMN

n.º 4.192/2013.
(7)Conforme Resolução CMN n.º 4.193/2013. Para períodos anteriores a 01.10.2013, os valores foram obtidos a partir do Patrimônio de Referência Exigido, segundo os critérios da Resolução CMN n.º

3.490/2007, o qual foi convertido em RWA.
(8)Conforme alteração promovida pela Circular Bacen n.º 3.640/2013, com redação dada pela Circular Bacen n.º 3.675/2013, que substituiu a Circular Bacen n.º 3.383/2008. A partir de 01.10.2013 o valor

do capital para o risco operacional (RWAO PA D ) não contempla o adicional de capital para o consolidado econômico-financeiro (Aconf).
(9)Em conformidade com a Resolução CMN n.º 4.193/2013, corresponde à aplicação do fator "F" ao montante de RWA, sendo "F" igual a: 11% do RWA, de 01.10.2013 a 31.12.2015; 9,875% do RWA, de

01.01.2016 a 31.12.2016; 9,25% do RWA, de 01.01.2017 a 31.12.2017; 8,625% do RWA, de 01.01.2018 a 31.12.2018 e 8% do RWA, a partir de 01.01.2019. Para períodos anteriores a 01.10.2013, os valores referem-
se ao Patrimônio de Referência Exigido e foram apurados segundo os critérios estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.490/2007.

g) Índice de Imobilização
O Índice de Imobilização em relação ao PR é de 23,47%, exigido para o Consolidado Financeiro, conforme Resolução CMN n.º 4.192/2013 e foi apurado em conformidade com a Resolução CMN

n.º2.669/1999.
Em 31.12.2012 o Índice de Imobilização atingiu 25,85% para o Consolidado Financeiro e 21,64% para o Consolidado Econômico-Financeiro, em conformidade com a Resolução CMN n.º2.669/1999. A

diferença entre o Índice de Imobilização do Consolidado Financeiro e do Econômico-Financeiro decorre da inclusão de empresas controladas/coligadas não financeiras que dispõem de elevada liquidez e baixo nível
de imobilização, com consequente redução do Índice de Imobilização do Consolidado Econômico-Financeiro.

30 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

R$ mil
BB-Banco Multiplo BB-Consolidado

2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Lucro Líquido Apresentado na Demonstração do Resultado 5.777.049 15.810.371 12.309.870 5.729.142 15.757.937 12.205.120

Outros Lucros / (Prejuízos) Abrangentes
Ajustes de Avaliação Patrimonial (Nota 24.h) 8.129.540 849.344 (8.152.731) 8.129.540 849.344 (8.152.731)
Próprios 8.518.614 2.859.243 (9.100.081) 8.518.614 2.859.243 (9.100.081)
De agências e subsidiárias no exterior (241.105) (1.196.037) 527.402 (241.105) (1.196.037) 527.402
De coligadas e controladas (147.969) (813.862) 419.948 (147.969) (813.862) 419.948

IR e CSLL Relacionados aos (Ganhos)/Perdas não Realizados (Nota 24.h) (3.548.307) (831.199) 3.143.341 (3.548.307) (831.199) 3.143.341

Outros Lucros / (Prejuízos) Abrangentes líquidos de IR e CSLL 4.581.233 18.145 (5.009.390) 4.581.233 18.145 (5.009.390)

Lucro Abrangente 10.358.282 15.828.516 7.300.480 10.310.375 15.776.082 7.195.730
Lucro Abrangente das Participações dos não Controladores -- -- -- 583.476 840.369 155.778

31 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Distribuição de Dividendos e Juros sobre Capital Próprio
O Conselho de Administração, em reunião realizada em 20.02.2013, aprovou a fixação, para o exercício de 2013, do índice de distribuição do resultado (payout) equivalente ao percentual mínimo de 40% do

lucro líquido, cumprindo-se a política de pagamento de dividendos e/ou juros sobre capital próprio em periodicidade trimestral, conforme artigo 45 do Estatuto Social do Banco.
b) Banco Postal
Desde 01.01.2012, o Banco tem acesso à rede de distribuição dos Correios, com cerca de 6,3 mil pontos presentes em 95% dos municípios brasileiros. Por meio desse investimento, o Banco do Brasil antecipou

a execução de plano estratégico de estender seus pontos de atendimento para todos os municípios brasileiros.
Em 22.11.2013, O Banco assinou Memorando de Entendimentos não vinculante com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), com a finalidade de avaliar a viabilidade de estabelecer parceria

estratégica relativa ao Banco Postal.
A parceria poderá se concretizar mediante a constituição de sociedade de participações e de instituição financeira, cujo principal objetivo será incrementar o modelo hoje estabelecido entre as empresas,

ampliando seu portfólio de produtos e serviços, para aproximá-lo dos modelos internacionais de bancos postais.
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c) Administração de Fundos de Investimentos
Posição dos fundos de investimentos administrados pela BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Número de Fundos/Carteiras Saldo (R$ mil)
31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012

Patrimônio Administrado 565 548 493.746.010 444.022.933
Fundos de investimentos 557 538 475.026.980 430.833.490
Carteiras administradas 8 10 18.719.030 13.189.443

d) Informações de Filiais, Subsidiárias e Controladas no Exterior

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB Consolidado

31.12.2013 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2012
Ativo
Grupo BB 50.192.476 42.469.895 4 2 . 3 11 . 7 6 8 37.168.271
Te r c e i r o s 87.959.703 72.412.267 104.993.920 87.178.714
Total do Ativo 138.152.179 11 4 . 8 8 2 . 1 6 2 147.305.688 124.346.985

Passivo
Grupo BB 21.921.733 26.662.409 17.073.866 22.991.955
Te r c e i r o s 111 . 1 9 9 . 7 6 1 83.453.373 122.013.798 93.863.535
Patrimônio Líquido 5.030.685 4.766.380 8.218.024 7.491.495
Atribuível à controladora 5.030.685 4.766.380 7.540.569 6.917.391
Participação dos não controladores -- -- 677.455 574.104

Total do Passivo 138.152.179 11 4 . 8 8 2 . 1 6 2 147.305.688 124.346.985
2º sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012 2º sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Lucro 499.766 858.834 564.632 8 11 . 2 8 6 1.394.930 957.731
Atribuível à controladora 499.766 858.834 564.632 706.555 1.202.654 801.682
Participações dos não controladores -- -- -- 104.731 192.276 156.049

e) Recursos de Consórcios

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Previsão mensal de recursos a receber
de consorciados

160.351 138.854

Obrigações do grupo por contribuições 7.357.910 7.454.133
Consorciados - bens a contemplar 6.718.088 6.941.366
(Em unidades)

Quantidade de grupos administrados 513 465
Quantidade de consorciados ativos 437.591 400.975
Quantidade de bens a entregar a consorciados contemplados 36.788 22.205

2º semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012
Quantidade de bens entregues no período 37.198 71.048 70.419

f) Cessão de Empregados a Órgãos Externos
As cessões para o Governo Federal são regidas pela Lei n.º 10.470/2002 e pelo Decreto n.º 4.050/2001.

2º Semestre/2013 Exercício/2013 Exercício/2012
Empregados Cedi-

dos (1)
Custo no Período

(R$ mil)
Empregados Cedidos

(1)
Custo no Período

(R$ mil)
Empregados Cedidos

(1)
Custo no Período

(R$ mil)
Com ônus para o Banco
Governo Federal -- -- -- 91 1 731
Entidades sindicais 225 15.848 225 30.683 224 29.442
Outros órgãos/entidades 2 393 2 685 2 1.427
Entidades controladas e coligadas 2 576 2 1.076 3 1.206

Sem ônus para o Banco
Governos Federal, Estadual e Municipal 285 -- 285 -- 275 --
Órgãos externos (Cassi, FBB, Previ e Economus) 591 -- 591 -- 586 --
Entidades dos funcionários 87 -- 87 -- 84 --
Entidades controladas e coligadas 394 -- 394 -- 330 --

To t a l 1.586 16.817 1.586 32.535 1.505 32.806

(1)Posição no último dia do período.
g) Remuneração de Empregados e Dirigentes
Remuneração mensal paga aos funcionários e à Administração do Banco do Brasil:

R$
31.12.2013 31.12.2012

Menor Salário 2.043,36 1.892,00
Maior Salário 34.346,27 3 1 . 8 0 2 , 11
Salário Médio 5.794,56 5.334,04

Dirigentes
Presidente 58.773,99 55.264,68
Vi c e - p r e s i d e n t e 52.607,05 49.465,96
Diretor 44.585,55 41.923,41

Conselheiros
Conselho Fiscal 5.083,02 4 . 4 11 , 8 7
Conselho de Administração 5.083,02 4 . 4 11 , 8 7
Comitê de Auditoria - Titular 40.127,00 37.731,07

h) Política de Seguros de Valores e Bens
Não obstante o reduzido grau de risco a que estão sujeitos seus ativos, o Banco do Brasil contrata, para seus valores e bens, seguros considerados adequados para cobertura de eventuais sinistros.
Seguros vigentes em 31.12.2013

R$ mil
Riscos Cobertos Valores Cobertos Valor do Prêmio
Seguro imobiliário para as imobilizações próprias relevantes 1.153.809 4.986
Seguro de vida e acidentes pessoais coletivo para
a Diretoria Executiva (1)

885 121

Demais 556 13
To t a l 1.155.250 5.120

(1)Refere-se a cobertura individual dos membros da Diretoria Executiva.
i) Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC)
Por meio da Lei n.º 12.833, de 20.06.2013, o governo federal estabeleceu que os recursos do FNAC destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos públicos poderão ser geridos

e administrados pelo Banco do Brasil, diretamente ou por suas subsidiárias, conforme definido em ato da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
O Decreto n.º 8.024, de 04.06.2013, que regulamenta o funcionamento do FNAC, prevê que os recursos do fundo serão transferidos ao Banco do Brasil conforme programação de aplicação de recursos aprovada

pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, e do que for estabelecido no contrato. Segundo o decreto, a remuneração a ser recebida pelo Banco, decorrente da prestação dos serviços, será fixada por
ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.

Na função de gestor dos recursos do FNAC, o Banco do Brasil realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou de terceiros, adquirir bens e contratar obras e serviços de engenharia e quaisquer
outros serviços técnicos especializados.

j) Medida Provisória n.º 627
A Medida Provisória n.º 627 (MP 627/2013), de 11.11.2013, altera a legislação tributária federal sobre IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins, em especial com o objetivo de:
- revogar o Regime Tributário de Transição (RTT);
- alterar as normas relativas à tributação dos lucros do exterior; e
- disciplinar os aspectos tributários em relação aos critérios e procedimentos contábeis determinados pelas leis n.º 11.638/2007 e n.º 11.941/2009, as quais buscaram criar mecanismos que possibilitassem o

alinhamento das normas contábeis brasileiras às internacionais.
Considerando que a MP 627/2013 poderá sofrer alterações significativas por meio de suas propostas de emendas, o Banco aguardará a sua conversão em Lei para uma análise conclusiva.
Entretanto, de acordo com estudos preliminares e à luz do texto vigente da MP 627/2013, não se esperam impactos significativos nas demonstrações contábeis do Banco do Brasil.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Ao
Conselho de Administração, aos Acionistas e aos Admi-

nistradores do
Banco do Brasil S.A.
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e con-

solidadas do Banco do Brasil S.A. ("Banco"), que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e
dos fluxos de caixa para o exercício e semestre findos naquela data,
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
contábeis

A administração do Banco é responsável pela elaboração e
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis individuais e
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações con-
tábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis do Banco para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma
opinião sobre a eficácia desses controles internos do Banco. Uma
auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela
administração, bem como a avaliação da apresentação das demons-
trações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-
feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira do Banco do Brasil S.A. em 31 de
dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus fluxos
de caixa para o exercício e semestre findos naquela data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Outros assuntos - Demonstração do valor adicionado
Examinamos também a Demonstração do valor adicionado

(DVA), individual e consolidada, elaborada sob a responsabilidade da
administração do Banco, para o exercício e semestre findos em 31 de
dezembro de 2013, cuja apresentação é requerida pela legislação
societária brasileira para companhias abertas. Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos ante-
riormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações con-
tábeis tomadas em conjunto.

Ênfase
Reapresentação dos valores correspondentes
Conforme mencionado na nota explicativa 3, em decorrência

da mudança de política contábil de acordo com o item 173 da De-
liberação CVM n.º 695/2012, os ganhos/perdas atuariais dos planos
de benefícios a empregados não reconhecidos de acordo com opção
da regulamentação contábil em vigor até 31 de dezembro de 2012,
foram registrados de forma retrospectiva, conforme Deliberação
CVM n.º 592/2009. Os valores correspondentes, relativos ao balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as informações contábeis
correspondentes relativas às demonstrações do resultado, das mu-
tações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e do valor adi-
cionado (informação suplementar), referentes ao período de doze me-
ses findo em 31 de dezembro de 2012, apresentados para fins de
comparação, foram ajustados, com os efeitos e nas contas contábeis
apresentados nas notas 3 (Informações para efeito de comparabi-
lidade) , 4.l e 27.d.6, e estão sendo reapresentados como previsto no
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação
de Erro e CPC 26(R1) - Apresentação das Demonstrações financeiras.
Nossa opinião não contém modificação relacionada a esse assunto.

Brasília, 12 de fevereiro de 2014.
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CRC SP-014428/O-6 F-DF

GIUSEPPE MASI
Contador CRC 1SP176273/O-7

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

Introdução
O Comitê de Auditoria do Banco do Brasil, órgão estatutário

de assessoramento do Conselho de Administração, tem como prin-
cipais atribuições: revisar, previamente à publicação, o conjunto das
demonstrações contábeis e avaliar a efetividade dos sistemas de con-
trole interno e das auditorias interna e independente. O regimento
interno do Comitê de Auditoria está disponível no site
w w w. b b . c o m . b r / r i .

O universo de atuação do Comitê compreende o Banco Múl-
tiplo e as seguintes subsidiárias: BB DTVM Gestão de Recursos -
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., BB Banco de
Investimento S.A., BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil; BB
Administradora de Cartões de Crédito S.A., BB Administradora de
Consórcios S.A. e Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A.

Os administradores do Banco do Brasil e de suas subsidiárias
são responsáveis por elaborar e garantir a integridade das demons-
trações contábeis, gerir os riscos, manter sistemas de controle interno
efetivo e zelar pela conformidade das atividades às normas legais e
regulamentares.

A Auditoria Interna responde pela realização de trabalhos
periódicos, com foco nos riscos a que o Conglomerado está exposto,
avaliando as ações de gerenciamento de riscos e a adequação dos
controles internos a partir da verificação de sua qualidade, suficiência,
cumprimento e efetividade.

A KPMG Auditores Independentes é responsável pela au-
ditoria das demonstrações contábeis do Banco Múltiplo e das sub-
sidiárias abrangidas pelo Comitê de Auditoria, além de outras em-
presas que integram o Conglomerado Banco do Brasil. Avalia, tam-
bém, no contexto dos trabalhos de auditoria sobre as demonstrações
contábeis, a qualidade e adequação dos sistemas de controle interno e
o cumprimento de dispositivos legais e regulamentares.

Principais Atividades
O Comitê de Auditoria realizou reuniões regulares, em cum-

primento ao seu plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Ad-
ministração, com a participação de representantes da administração,
auditorias interna e independente e com executivos das principais
áreas de negócios, controles internos, gestão de riscos, contabilidade,
segurança, jurídica, tecnologia, crédito, finanças, além de trabalhos
internos.

Nessas reuniões abordou, em especial, assuntos relacionados
aos sistemas de controle interno, aspectos contábeis, provisões, con-
tingências, processos de gestão de riscos e de capital, gestão de
recursos de terceiros, dependências externas, soluções tecnológicas e
recomendações emitidas pelas auditorias interna e independente e por
órgãos externos de fiscalização. Nas situações em que identificou
necessidade de melhoria, recomendou aprimoramentos.

Manteve diálogo com as equipes das auditorias interna e
independente, oportunidades em que verificou o cumprimento dos
seus planejamentos, conheceu os resultados dos principais trabalhos e
examinou suas conclusões e recomendações.

O Comitê revisou os relatórios das administrações, demons-
trações contábeis e notas explicativas e discutiu com o auditor in-
dependente seus relatórios.

Conclusões
Com base nas atividades desenvolvidas e tendo presente as

atribuições e limitações inerentes ao escopo de sua atuação, o Comitê
de Auditoria concluiu:

a.os sistemas de controle interno são adequados ao porte e à
complexidade dos negócios do Conglomerado e objeto de permanente
atenção por parte da administração;

b.a auditoria interna é efetiva, independente e responde ade-
quadamente às demandas do Comitê;

c.a auditoria independente é efetiva e não foram identificadas
ocorrências que pudessem comprometer sua independência;

d.as demonstrações contábeis do exercício findo em
31/12/2013 foram elaboradas em conformidade com as normas legais
e com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central, e refletem, em
todos os aspectos relevantes, a situação patrimonial e financeira na-
quela data.

Brasília-DF, 12 de fevereiro de 2014.
EGIDIO OTMAR AMES

Coordenador

ANTÔNIO CARLOS CORREIA

ELVIO LIMA GASPAR

HENRIQUE JÄGER

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. de-
clara que, em reunião desta data, aprovou o Relatório e o resumo do
Relatório do Comitê de Auditoria e, de conformidade com o inciso V
do art. 142 da Lei nº 6.404, de 15.12.76, tomou conhecimento e
recomendou a aprovação das contas da Diretoria e do Relatório da
Administração, todos referentes ao exercício de 2013.

Em 12 de fevereiro de 2014.
ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

ALDEMIR BENDINE

BERNARDO GOUTHIER MACEDO

ELVIO LIMA GASPAR

HENRIQUE JÄGER

RAFAEL VIEIRA DE MATOS

SERGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DO BANCO DO BRASIL S.A., no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do
Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis, incluin-
do a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2013 os quais foram aprovados, nesta
data, pelo Conselho de Administração.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos no decorrer do exercício e no Relatório dos
Auditores Independentes - KPMG Auditores Independentes, sem res-
salvas, nesta data expedido, o Conselho Fiscal opina que os referidos
documentos estão em condições de ser encaminhados para aprovação
da Assembleia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 12 de fevereiro de 2014.
PAULO JOSÉ DOS REIS SOUZA

Presidente
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Reg. nº 8327/12
Relator: DRT
Trata-se de apreciação de nova proposta de Termo de Com-

promisso apresentada pelo Sr. Sérgio Roberto Weyne Ferreira da
Costa, diretor da Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A.
- DPPI e da Refinaria de Petróleo Ipiranga S.A. - RPI ("Compa-
nhias"), no âmbito do Processo Administrativo Sancionador
01/2009.

O proponente foi acusado de ter alienado à Ultrapar Par-
ticipações S.A. as ações de emissão da Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga - CBPI detidas pelas Companhias sem obtenção de
autorização prévia específica dos respectivos Conselhos de Admi-
nistração (infração ao disposto no art. 142, inciso VI, da Lei 6.404/76,
c/c o art. 15, § 1º, dos Estatutos da DPPI e da RPI).

Em reuniões de 19.02.13 e 24.04.13, o Colegiado deliberou a
rejeição das propostas de Termo de Compromisso apresentadas pelo
proponente.

O proponente apresentou nova proposta em que se com-
prometeu a pagar à CVM o valor de R$150.000,00.

Para o Relator Roberto Tadeu, o novo compromisso assu-
mido pelo proponente se mostra proporcional à reprovabilidade da
conduta a ele atribuída, notadamente à sua função preventiva.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da no-
va proposta de Termo de Compromisso apresentada pelo Sr. Sérgio
Roberto Weyne Ferreira da Costa, acompanhando o entendimento
consubstanciado no voto do Relator Roberto Tadeu. O Termo de
Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como
"condição para celebração do termo de compromisso". O Colegiado
fixou o prazo de dez dias, a contar da publicação do Termo no Diário
Oficial da União, para o cumprimento da obrigação pecuniária as-
sumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura do Termo, contado
da comunicação da presente decisão ao proponente. A Superinten-
dência Administrativo-Financeira - SAD foi designada como res-
ponsável por atestar o cumprimento da obrigação assumida pelo pro-
ponente.

PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMEN-
TO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS RJ2008/8046 - CONS-
TRUTORA LIX DA CUNHA S.A.

Reg. nº 6505/09
Relator: SGE
Trata-se de requerimento dos Srs. Marisa Braga da Cunha

Marri, Moacir da Cunha Penteado, Renato Antunes Pinheiro, Hélio
Duarte de Arruda Filho e Fausto da Cunha Penteado, administradores
da Construtora Lix da Cunha S.A., compromitentes do Termo de
Compromisso celebrado no âmbito do Processo Administrativo San-
cionador RJ2008/8046, ao término da prorrogação do prazo para
cumprimento do acordo autorizado pelo Colegiado em reunião de
2 9 . 11 . 11 .

Em sua nova manifestação, os compromitentes pleiteam no-
va dilação do prazo para pagamento das parcelas de dividendos es-
tabelecidas no Termo de Compromisso e ainda não pagas. Solicitam
ainda, caso o presente pedido seja acolhido, que o pagamento das
parcelas só se inicie a partir da existência de lucro líquido na Cons-
trutora Lix da Cunha S.A.

O Superintendente Geral Alexandre Santos manifestou-se pe-
la não aceitação do pedido de prorrogação de prazo solicitado con-
siderando não ser possível, nas condições atuais, estabelecer um prazo
mínimo razoável para que a Lix da Cunha possa cumprir plenamente
o citado acordo.

O Colegiado, no entanto, deliberou, por unanimidade, au-
torizar por mais dois anos a prorrogação do prazo para cumprimento
dos compromissos assumidos, contado da comunicação da presente
decisão aos compromitentes.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2013/7426

Reg. nº 8741/13
Relator: SGE
Trata-se da apreciação de proposta de termo de compromisso

apresentada em conjunto por Ekika Empreendimentos e Participações
S/A e Riverdale Consultoria Ltda., no âmbito do Processo Admi-
nistrativo Sancionador RJ2012/13605, instaurado pela Superintendên-
cia de Relações com Empresas - SEP. Os proponentes foram acusados
de prática não equitativa no mercado de valores mobiliários, ao fir-
marem os contratos entre a Teka - Tecelagem Kuehnrich S.A. e seus
acionistas controladores no âmbito dos quais se deu aumento de
capital, tendo em vista a estrutura adotada de precificação do aumento
de capital e na medida em que, através da divulgação de fato re-
levante sabidamente incompleto, a companhia transmitiu ao mercado
informação que induziu terceiros a uma percepção equivocada sobre
a operação e, assim, colocando o fundo GEM em indevida posição de
desequilíbrio ou desigualdade em face dos demais participantes da
operação (conduta explicitada na letra d do item II e vedada pelo item
I, todos da Instrução CVM 08/79).

Os proponentes apresentaram proposta em que se compro-
meteram a pagar à CVM o valor de R$ 100.000,00, sendo R$
75.000,00 pela Ekika e R$ 25.000,00 pela Riverdale.

No entendimento do Comitê, a proposta mostra-se flagran-
temente desproporcional à natureza e à gravidade das acusações im-
putadas aos proponentes, não havendo bases mínimas que justifiquem
a abertura de negociação de seus termos.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou, por una-
nimidade, a rejeição da proposta de Termo de Compromisso apre-
sentada em conjunto por Ekika Empreendimentos e Participações S/A
e Riverdale Consultoria Ltda.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2012/7353

Reg. nº 8937/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Henry Maksoud, Cláudio Denis
Maksoud, Henry Maksoud Neto e Hidroservice Engenharia Ltda., no
âmbito do Processo Administrativo Sancionador RJ2012/7353 ins-
taurado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP.

Henry Maksoud foi acusado de:
a. na qualidade de diretor presidente e presidente do con-

selho de administração da companhia incentivada Hidroservice da
Amazônia S.A. Agropecuária e Industrial ("Companhia"): (i) firmar,
em 01.09.05 e 30.04.06, contratos de mútuo em nome da Companhia,
em condições não comutativas, em benefício da acionista contro-
ladora Hidroservice Engenharia Ltda., sociedade da qual era diretor
presidente e acionista controlador, detentor de 99,8% de seu capital
social, incorrendo em ato de liberalidade à custa da companhia (in-
fração ao caput e § 2º, alínea "a", do art. 154, c/c o art. 245, todos da
Lei 6.404/76); (ii) atuar em conflito de interesses ao firmar contratos
de mútuo em 01.09.05 e 30.04.06 em nome da Companhia, mesmo
sendo acionista controlador (detentor de 99,8% do capital social) e
diretor presidente da Hidroservice Engenharia (controladora da Com-
panhia), contraparte na referida operação (infração ao art. 156 da Lei
6.404/76).

b. na qualidade de controlador indireto da Companhia, de-
tentor de 99,8% das quotas do capital social da Hidroservice En-
genharia, por sua vez controladora direta da companhia com a par-
ticipação de 71,89% do total de ações ordinárias de seu capital social,
por firmar em 01.09.05 e 30.04.06 contratos de mútuo em condições
não equitativas, favorecendo a controladora (infração ao art. 117, § 1º,
"f", da Lei 6.404/76).

Cláudio Denis Maksoud, na qualidade de diretor executivo e
conselheiro, e Henry Maksoud Neto, na qualidade de conselheiro, da
Companhia, foram acusados de deliberadamente se omitirem na pro-
teção aos direitos da companhia (infração ao inciso II do art. 155 da
Lei 6.404/76).

Hidroservice Engenharia Ltda., na qualidade de controladora
direta da Companhia, com participação de 71,89% do total de ações
ordinárias do capital social, foi acusada de contratar com a Com-
panhia em condições não equitativas em favorecimento próprio, nos
termos dos contratos de mútuo firmados em 01.09.05 e 30.04.06
(infração ao art. 117, § 1º, "f", da Lei 6.404/76).

Após negociações com o Comitê, os proponentes apresen-
taram proposta conjunta em que se comprometeram a ressarcir in-
tegralmente à Hidroservice da Amazônia S.A. Agropecuária e In-
dustrial o valor dos contratos de mútuo intercompany, corrigido pela
Taxa Referencial - TR + remuneração de 6% ao ano e pagar à CVM
o valor de R$ 100.000,00 para o conjunto dos proponentes.

O Comitê entendeu que a aceitação da proposta é conve-
niente e oportuna, representando compromissos suficientes para de-
sestimular a prática de condutas assemelhadas e para bem nortear a
conduta dos administradores de companhias abertas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto por Henry
Maksoud, Cláudio Denis Maksoud, Henry Maksoud Neto e Hidro-
service Engenharia Ltda. O Termo de Compromisso deverá qualificar
os pagamentos a serem efetuados como "condição para celebração do
termo de compromisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez
dias, a contar da publicação do Termo no Diário Oficial da União,
para o cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas, e o prazo
de trinta dias para a assinatura do Termo, contado da comunicação da
presente decisão aos proponentes. O Colegiado designou: (a) a Su-
perintendência Administrativo-Financeira - SAD, como responsável
por atestar o pagamento da obrigação pecuniária relativa à CVM; e
(b) a Superintendência de Relações com Empresas - SEP para o
atesto da obrigação relacionada ao ressarcimento à Hidroservice da
Amazônia S.A. Agropecuária e Industrial.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2013/5555

Reg. nº 8938/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada pelo Sr. Abílio dos Santos Diniz, na qualidade de
acionista controlador e de presidente do Conselho de Administração
da Companhia Brasileira de Distribuição - CBD ("Grupo Pão de
Açúcar"), nos autos do Processo Administrativo Sancionador
RJ2013/5555 instaurado pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP.

O proponente foi acusado de não ter providenciado a ime-
diata divulgação de Fato Relevante referente a potencial associação
dos negócios dos Grupos Pão de Açúcar e Carrefour diante das
notícias veiculadas na imprensa (descumprimento ao parágrafo único
do art. 6º da Instrução CVM 358/02 c/c o § 4º do art.157 da Lei
6.404/76).

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM a quantia de R$
250.000,00.

O Comitê entendeu que a aceitação da proposta é conve-
niente e oportuna, representando compromisso suficiente para de-
sestimular a prática de condutas assemelhadas e para bem nortear a
conduta dos administradores de companhias abertas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Sr. Abílio dos
Santos Diniz, acompanhando o entendimento consubstanciado no pa-
recer do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pa-
gamento a ser efetuado como "condição para celebração do termo de
compromisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a
contar da publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o
cumprimento da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta
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dias para a assinatura do Termo, contado da comunicação da presente
decisão ao proponente. A Superintendência Administrativo-Financeira
- SAD foi designada como responsável por atestar o cumprimento da
obrigação assumida pelo proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2013/4365

Reg. nº 8940/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por ACAL Auditores Independentes S/S, nos autos
do Processo Administrativo Sancionador RJ2013/4365 instaurado pe-
la Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria - SNC.

O proponente foi acusado por um de seus sócios não ter
participado de cursos e eventos do Programa de Educação Profis-
sional Continuada - IFRS/CPC para o ano de 2011 (infração ao
disposto no art. 1º da Deliberação CVM 570/09, c/c o art. 34 da
Instrução CVM 308/99).

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM o valor de R$
15.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos ad-
ministradores de companhias abertas.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada por ACAL Auditores
Independentes S/S, acompanhando o entendimento consubstanciado
no parecer do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o
pagamento a ser efetuado como condição para a celebração do termo
de compromisso. O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a
contar da publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o
cumprimento da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta
dias para a assinatura do Termo, contado da comunicação da presente
decisão ao proponente. A Superintendência Administrativo-Financeira
- SAD foi designada como responsável por atestar o cumprimento da
obrigação assumida pelo proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2013/5682

Reg. nº 8941/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Directa Auditores e Antonio Car-
los Bonini Santos Pinto, nos autos do Processo Administrativo San-
cionador RJ2013/5682 instaurado pela Superintendência de Normas
Contábeis e de Auditoria - SNC.

Os proponentes foram acusados de emitirem relatório de
auditoria referente às demonstrações financeiras de 31.12.10 da Mun-
dial S/A - Produtos de Consumo, em razão da não observância da
NBC TA 500 e NBC TA 705, aprovadas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (descumprimento do disposto no art. 20 da Instrução
CVM 308/99).

Após negociações com o Comitê, os proponentes apresen-
taram proposta em que se comprometem a pagar à CVM o montante
total de R$ 50.000,00. Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é
conveniente e oportuna.

O Colegiado, no entanto, por unanimidade, considerou ino-
portuna e inconveniente a aceitação da proposta apresentada por Di-
recta Auditores e seu sócio e responsável técnico Antonio Carlos
Bonini dos Santos Pinto.

Na sequência, o Diretor Otavio Yazbek foi sorteado como
relator do PAS RJ2013/5682.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2013/6479

Reg. nº 8942/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Inde-
pendentes, nos autos do Processo Administrativo Sancionador
RJ2013/6479 instaurado pela Superintendência de Normas Contábeis
e de Auditoria - SNC.

O proponente foi acusado por um de seus sócios não ter
participado de cursos e eventos do Programa de Educação Profis-
sional Continuada - IFRS/CPC para o ano de 2011 (infração ao
disposto no art. 1º da Deliberação CVM 570/09, c/c o art. 34 da
Instrução CVM 308/99).

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava do
Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que as unidades federadas a partir de 1º de março de 2014, adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII de que tratam
os incisos de I a X, do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado de
Petróleo

Lubrificante Não Derivado de Petróleo

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

AC 39,21% 83,97% 41,58% 73,45% 64,60% 9,93% 36,81% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
AL 33,41% 82,75% 74,72% 122,59% 11 0 , 6 2 % 24,46% 49,96% - - - - - - - -
AM 13,56% 51,41% 19,44% 68,26% 59,26% - - - - - - - - - -
AP 22,54% 63,38% 18,76% 47,26% 39,34% 52,01% 28,21% 54,46% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
BA 29,66% 77,62% 31,69% 51,21% 43,07% 56,08% 10,30% 37,27% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM o valor de R$
15.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos ad-
ministradores de companhias abertas.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada por Deloitte Touche
Tohmatsu Auditores Independentes, acompanhando o entendimento
consubstanciado no parecer do Comitê. O Termo de Compromisso
deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como condição para a
celebração do termo de compromisso. O Colegiado fixou, ainda, o
prazo de dez dias, a contar da publicação do Termo no Diário Oficial
da União, para o cumprimento da obrigação pecuniária assumida, e o
prazo de trinta dias para a assinatura do Termo, contado da co-
municação da presente decisão ao proponente. A Superintendência
Administrativo-Financeira - SAD foi designada como responsável por
atestar o cumprimento da obrigação assumida pelo proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2013/5657

Reg. nº 8943/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada pelo Sr. Alfredo Egydio Setubal, na qualidade de
Diretor de Relações com Investidores - DRI do Itaú Unibanco Hol-
ding S.A. ("Itaú"), previamente à instauração de Processo Admi-
nistrativo Sancionador pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP.

As supostas irregularidades detectadas dizem respeito à não
publicação de Fato Relevante em 09.05.13, quando a informação a
respeito da aquisição do Banco Citicard S.A. e da Citifinancial Pro-
motora de Negócios e Cobrança Ltda. fugiu ao controle do Itaú, o que
poderia caracterizar possível infração ao art. 157, § 4º da Lei
6.404/76 c/c art. 6º, parágrafo único, da Instrução CVM 358/02.

O proponente apresentou proposta em que se comprometeu a
pagar à CVM o valor de R$ 200.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta de agen-
tes de mercado em situações similares.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Sr. Alfredo Egydio
Setubal, acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer
do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento
a ser efetuado como "condição para celebração do termo de com-
promisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao
proponente. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi
designada como responsável por atestar o cumprimento da obrigação
assumida pelo proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2013/10153

Reg. nº 8944/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Banco Santander (Brasil) S.A.,
coordenador líder da oferta pública de distribuição de debêntures
simples da 2ª emissão da BR Towers SPE1 S.A., e Banco J.P. Morgan
S.A., coordenador contratado, previamente à instauração de Processo
Administrativo Sancionador pela Superintendência de Registro de Va-
lores Mobiliários - SRE.

As supostas irregularidades detectadas dizem respeito à uti-
lização de material publicitário pelo Banco J.P. Morgan antes de sua
aprovação pela CVM, o que poderia caracterizar possível infração ao
art. 50 da Instrução CVM 400/03.

Os proponentes apresentaram proposta em que se compro-
meteram a pagar à CVM o valor total de R$ 250.000,00.

No entendimento do Comitê, a aceitação da proposta é con-
veniente e oportuna, considerando as características presentes no caso
concreto, principalmente a gravidade da infração e o fato de o pro-
cesso estar em fase pré-sancionadora, representando compromisso
suficiente a desestimular a prática de condutas assemelhadas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelo Ban-
co Santander (Brasil) S.A. e Banco J.P.Morgan S.A., acompanhando o
entendimento consubstanciado no parecer do Comitê. O Termo de
Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como
"condição para celebração do termo de compromisso". O Colegiado
fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da publicação do Termo no
Diário Oficial da União, para o cumprimento da obrigação pecuniária
assumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura do Termo, contado
da comunicação da presente decisão aos proponentes. A Superin-
tendência Administrativo-Financeira - SAD foi designada como res-
ponsável por atestar o cumprimento da obrigação assumida pelos
proponentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
16/2008

Reg. nº 7207/10
Relator: SAD
Trata-se de reapreciação do cumprimento das condições

constantes no Termo de Compromisso celebrados pelos Srs. Luciano
Soares, Valdir Roque, João César de Queiroz Tourinho, Isaac Selim
Sutton, Mauro Agonilha, Sergio Duarte Pinheiro, Luiz Aranha Corrêa
do Lago, Raul Calfat, Carlos Augusto Lira Aguiar, Carlos Alberto
Vieira, João Carlos Chede, Ernane Galvêas, Haakon Lorentzen, Elie-
zer Batista da Silva, Alexandre Silva D'Ambrósio e Jorge Eduardo
Martins Moraes, aprovado em reunião de 04.09.12, no âmbito do PAS
16/2008.

Na reunião de 29.10.13, o Colegiado, com base na ma-
nifestação da Superintendência Administrativo-Financeira - SAD, de-
terminou que fossem oficiados os referidos compromitentes para fins
da cobrança de juros e multa de mora sobre os valores pagos após o
vencimento.

Contudo, a SAD constatou que houve equívoco na análise
anteriormente formalizada, uma vez que o prazo para o pagamento,
no presente caso, se conta em dias úteis, conforme Cláusula 2º do
Termo de Compromisso, sendo, portanto, tempestivo o pagamento
efetuado pelos compromitentes.

Dessa forma, baseado na manifestação da SAD, área res-
ponsável por atestar o cumprimento das cláusulas acordadas, de que o
pagamento previsto no Termo de Compromisso ocorreu na forma
convencionada e de que não há obrigação adicional a ser cumprida, o
Colegiado deliberou o arquivamento do PAS 16/2008 em relação aos
compromitentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/1859

Reg. nº 8593/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelos Srs. Adolpho Lin-
denberg, Adolpho Lindenberg Filho e Arnaldo Vidigal Xavier da
Silveira, aprovado na reunião de Colegiado de 02.07.13, no âmbito do
PAS RJ2012/10487.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/10487 em relação aos compromitentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/4659

Reg. nº 8742/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo BB - Banco de
Investimento S.A., aprovado na reunião de Colegiado de 16.07.13, no
âmbito do Proc. RJ2013/4659.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do Proc. RJ2013/4659.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos
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CE 23,41% 69,05% 34,17% 66,37% 57,43% 9,62% 36,42% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
DF 15,78% 54,37% 36,28% 68,98% 59,90% 74,44% 9,94% 46,59% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
ES 36,69% 87,24% 25,20% 59,50% 50,92% - - - - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
GO 21,41% 64,06% 13,76% 42,97% 35,28% 54,78% 86,48% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
MA 26,18% 68,24% 14,95% 42,54% 34,87% 9,62% 36,42% - - - - - - - -
MG 42,64% 95,40% 30,45% 49,78% 41,72% 54,61% 29,01% 57,33% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
MS 41,38% 88,50% 94,57% 141,26% 128,29% 59,96% 92,72% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
MT 69,67% 124,93% 11 4 , 6 4 % 184,10% 184,10% 138,36% 184,70% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PA 21,09% 72,98% 20,44% 60,01% 51,41% 30,00% 56,63% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PB 18,09% 57,45% 15,45% 43,15% 35,46% 22,29% 47,33% 137,98% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
PE 38,23% 84,30% 36,37% 69,09% 60,00% 16,28% 40,10% - - - - - - - -
PI 14,50% 52,66% 23,45% 53,08% 44,85% 11 , 8 9 % 34,81% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PR 26,69% 75,96% 25,00% 56,98% 25,00% 36,36% 20,23% 46,67% 70,00% - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
RJ 31,92% 88,46% 34,36% 81,09% 71,35% 11 , 3 5 % 23,46% 100,00% - - - - - - -
RN 23,86% 65,15% 16,93% 44,99% 37,19% 13,22% 36,41% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RO 23,34% 64,46% 85,71% 130,29% 11 7 , 9 0 % 29,00% 57,82% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% - - - - - - - -
RS 35,75% 81,00% 18,30% - 38,81% 51,43% 9,96% 32,48% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SC 20,49% 60,66% 25,87% - 60,92% 9,93% 36,81% 90,71% - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SE 18,46% 62,27% 9,73% 39,80% 32,28% - - - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
*SP 69,82% 126,43% 22,38% - 39,06% - 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%
TO 25,72% 67,62% 32,84% 64,72% 55,86% 70,05% 9,94% 46,59% - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo
Diesel

G L P Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado de
Petróleo

Lubrificante Não Derivado de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

AC 101,12% 166,51% 41,13% 84,29% 136,32% 180,65% 41,45% 76,22% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%

AL 83,73% 151,68% 18,52% 42,80% 100,53% 141,60% 24,46% 49,95% 131,71 - - - - - - -
AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 30% - - - - - - -
AP 68,68% 124,91% 19,25% 43,68% 72,80% 96,36% 50,14% 80,90% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
BA 78,60% 144,66% 31,79% 58,79% 98,32% 138,97% 31,46% 58,38% 203,53% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
CE 69,94% 132,80% 19,16% 43,56% 95,61% 135,68% 29,76% 56,34% 107,26% 11 9 , 7 4 % 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
DF 59,19% 11 2 , 2 5 % 12,23% 27,54% 73,88% 97,59% 9,94% 46,59% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
ES 89,02% 158,93% 23,13% 39,92% 54,75% 86,45% - - 151,58% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
GO 56,46% 111 , 4 3 % 17,54% 33,56% 106,72% 134,91% 28,47% 54,78% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% - - 30% - - - - - - -
MG 67,81% 129,88% 26,18% 48,45% 99,26% 143,00% 31,37% 60,21% 207,40 % - 61,31% 96,72% 61,31% 7 3 , 11 % 88,85%
MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 138,39% 170,90% 81,47% 11 8 , 6 4 % 243,30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
MT 133,85% 189,97% 148,92% 172,91% 159,50% 180,32% 148,92% 178,91% 223,41% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 30,00% 56,63% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,75% 71,03% 86,58%
PB 63,90% 11 8 , 5 3 % 20,97% 45,75% 74,69% 11 0 , 4 7 % 19,52% 44,00% 182,13% 201,26% 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 11 9 , 0 5 % 30,31% 57,00% 168,96% - - - - - - -
PI 57,28% 109,71% 15,32% 38,94% 89,07% 127,80% - - 30% - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
PR 70,05% 136,18% 35,04% 53,45% 147,41% 181,15% - 68,69% 30,00% - 61,31% 96,72% 61,31% 7 3 , 11 % 88,85%
RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 49,45% 84,50% - - - - - - - -
RN 75,04% 133,39% 32,62% 59,78% 84,20% 121,92% - - 11 2 , 9 5 % 11 7 , 0 0 % 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RO 69,77% 126,35% 20,13% 44,74% 85,15% 11 0 , 4 0 % 46,40% 76,39% 31,30% 58,25% 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
RR 107,72% 159,65% 45,81% 75,67% 11 8 , 1 6 % 162,84% - - - - - - - - - -
RS 86,73% 148,97% 41,20% 60,45% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SC 65,84% 121,12% 18,12% 34,23% 134,96% 167,00% 40,80% 69,64% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SE 52,96% 109,54% 17,94% 42,10% 95,99% 136,14% 4,97% 26,47% 131,71% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%
*SP 69,82% 126,43% 32,08% 50,09% 81,99% 106,80% - - - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%
TO 72,85% 130,47% 16,38% 32,25% 74,75% 98,58% 21,67% 46,59% 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo
Diesel

GLP Q AV Lubrificante Derivado de
Petróleo

Lubrificante Não Derivado de
Petróleo

Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Originado de
Importação
4%

AC 163,48% 251,30% 36,46% 81,95% 85,90% 147,87% 45,89% 94,53% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%

AL 83,73% 151,68% 18,52% 42,80% 100,53% 141,60% 12,40% 35,42% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
AP 68,68% 124,91% 19,25% 43,68% 72,80% 96,36% 103,59% 171,46% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
BA 166,72% 265,37% 31,79% 55,05% 120,39% 150,45% 84,83% 122,69% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
CE 88,82% 158,66% 32,40% 59,52% 130,13% 194,60% 62,48% 11 6 , 6 4 % 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
DF 59,19% 11 2 , 2 5 % 12,23% 27,54% 73,88% 97,59% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
ES 89,02% 158,93% 23,13% 39,92% 54,75% 86,45% 29,84% 73,12% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
GO 56,46% 111 , 4 3 % 17,54% 33,56% 106,72% 134,91% 40,85% 40,85% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% 1 0 1 , 11 % 142,30% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
MG 67,81% 129,88% 26,18% 48,45% 99,26% 143,00% 30,81% 74,41% 61,31% 96,72% 61,31% 88,85%
MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 138,39% 170,90% 109,09% 151,92% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
MT 133,85% 189,97% 148,92% 178,91% 72,95% 180,32% 296,68% 391,88% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 217,46% 353,51% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PB 63,90% 11 8 , 5 3 % 20,97% 45,75% 74,69% 11 0 , 4 7 % 57,87% 90,20% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 11 9 , 0 5 % - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PI 57,28% 109,71% 15,32% 38,94% 89,07% 127,80% 88,47% 151,30% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
PR 70,05% 136,18% 35,04% 53,45% 147,41% 181,15% 42,86% 90,48% 61,31% 96,72 % 61,31% 88,85%
RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 42,37% 77,96% 61,31% 99,14% 61,31% 91,18%
RN 89,60% 152,79% 47,36% 77,54% 104,66% 146,58% 51,21% 82,19% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
RO 69,77% 126,35% 20,13% 44,74% 85,15% 11 0 , 4 0 % 39,96% 86,62% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
RR 156,38% 220,48% 82,26% 11 9 , 5 9 % 172,69% 228,55% 68,16% 124,22% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
RS 86,73% 148,97% 41,20% 60,45% 155,85% 190,74% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
SC 65,84% 121,12% 18,12% 34,23% 134,96% 167,00% - - 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
SE 52,96% 109,54% 17,94% 42,10% 95,99% 136,14% 19,01% 43,38% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%
*SP 69,82% 126,43% 32,08% 50,09% 81,99% 106,80% 40,76% 87,69% 61,31% 96,71% 61,31% 88,85%
TO 72,85% 130,47% 16,38% 32,25% 74,75% 98,58% 72,85% 130,47% 61,31% 94,35% 61,31% 86,58%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
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TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

AL 62,35% 122,40% 24,46% 49,96%
AM 19,37% 59,16% 9,62% 36,42%
AP 48,70% 98,27% 28,21% 54,46%
BA 67,56% 129,53% 10,30% 32,89%
CE 50,12% 105,64% 9,62% 32,07%
DF 29,93% 73,24% 9,94% 46,59%
ES 56,92% 11 4 , 9 6 % - -
GO 45,95% 97,23% 54,78% 86,48%
MA 76,36% 135,14% 18,98% 32,18%
MG 64,14% 124,85% 29,01% 57,33%
MS 93,52% 158,02% 34,56% 62,12%
MT 74,26% 142,01% 129,72% 175,77%
PA 67,86% 139,80% - -
PB 64,05% 11 8 , 7 3 % 22,69% 47,82%
PE 99,83% 166,44% 16,28% 40,10%
PI 28,03% 70,71% 11 , 8 9 % 34,81%
PR 55,33% 11 5 , 7 4 % - 66,61%
RJ 83,37% 161,96% 0,00% 23,46%
RN 40,07% 86,76% 13,22% 36,41%
RO 38,99% 85,32% 19,59% 44,08%
RS 52,61% 103,48% 9,96% 32,48%
SC 35,77% 81,02% 9,93% 36,81%
SE 44,32% 97,70% - -
*SP 69,82% 126,43% 18,73% 44,80%
TO 41,09% 88,12% 9,94% 46,59%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais

AL 108,40% 185,47% 21,26% 46,10% 100,53% 141,60% 24,46% 49,95%
AM 325,53% 467,38% 94,33% 134,14% 137,01% 185,55% 25,99% 51,80%
AP 90,99% 154,65% 21,69% 46,62% 72,80% 96,36% 50,14% 80,90%
BA 133,05% 219,25% 34,56% 58,31% 98,35% 138,97% 31,46% 58,38%
CE 108,21% 185,22% 21,64% 46,55% 95,61% 135,68% 35,44% 63,19%
DF 79,33% 1 3 9 , 11 % 14,48% 30,09% 73,88% 97,59% 9,94% 46,59%
ES 11 8 , 1 9 % 198,90% 25,69% 42,83% 54,75% 86,45% - -
GO 89,28% 155,78% 23,71% 40,58% 106,72% 134,91% 28,47% 54,78%
MA 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 8 1 , 11 % 141,48%
MG 89,73% 159,90% 28,93% 51,68% 99,26% 143,00% 31,37% 60,21%
MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 138,39% 170,90% - -
MT 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 11 7 , 9 9 % 138,90% 81,47% 11 8 , 6 4 %
PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - -
PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 11 0 , 4 7 % 20,98% 45,76%
PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 11 9 , 0 5 % 30,31% 57,00%
PI 76,51% 135,34% 17,68% 41,78% 89,07% 127,80% - -
PR 11 5 , 4 7 % 199,26% 43,60% 63,18% 147,41% 181,15% - 66,61%
RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 50,13% 85,34%
RN 93,80% 158,40% 23,96% 49,35% 84,20% 121,92% - -
RO 92,08% 1 5 6 , 11 % 22,57% 47,68% 85,15% 11 0 , 4 0 % 31,35% 58,25%
RS 86,73% 148,97% 41,20% 60,45% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47%
SC 87,63% 150,18% 20,47% 36,90% 134,96% 167,00% 40,80% 69,64%
SE 87,72% 157,15% 24,55% 50,06% 95,99% 136,14% 4,97% 26,47%
*SP 69,82% 126,43% 32,08% 50,09% 81,99% 106,80% - -
TO 94,73% 159,64% 18,72% 34,91% 74,75% 98,58% 21,67% 46,59%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

AL 60,07% 11 9 , 2 7 % 40,07% 68,76%
AM 17,80% 57,06% 9,62% 36,42%
AP 46,64% 95,52% 44,29% 73,84%
BA 63,62% 124,14% 13,36% 36,58%
CE 48,01% 102,76% 1 3 , 11 % 36,28%
DF 37,55% 83,41% 25,41% 67,21%
ES 68,20% 130,42% - -
GO 44,04% 94,65% 74,19% 109,87%
MA 58,12% 11 0 , 8 3 % 3,06% 37,41%
MG 76,18% 141,34% 45,42% 77,34%
MS 77,17% 136,22% 34,99% 62,63%
MT 69,67% 162,03% 138,44% 179,76%
PA 54,53% 120,76% - -
PB 47,98% 97,31% 27,91% 5 4 , 11 %
PE 73,22% 130,95% 17,85% 41,99%
PI 35,28% 80,38% 14,99% 38,54%
PR 60,45% 122,85% - 68,65%
RJ 68,36% 140,51% - 25,76%
RN 48,90% 98,53% 27,42% 53,52%
RO 47,47% 96,62% 34,58% 62,15%
RR 77,47% 136,63% 15,01% 38,57%
RS 61,72% 11 5 , 6 3 % 23,75% 49,09%
SC 44,05% 92,06% 9,93% 36,81%
SE 42,28% 94,90% - -
*SP 101,38% 168,50% 1 9 , 11 % 45,25%
TO 49,36% 99,15% 25,41% 67,21%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais

AL 121,90% 203,97% 33,39% 60,71% 139,49% 188,54% 40,07% 68,76%
AM 167,63% 256,84% 69,12% 103,76% 103,49% 145,17% 21,92% 46,89%
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AP 103,16% 170,88% 32,34% 59,45% 96,27% 123,04% 68,98% 103,59%
BA 125,37% 208,73% 46,69% 72,58% 11 0 , 5 1 % 153,62% 33,62% 60,99%
CE 105,17% 181,06% 32,48% 59,61% 11 0 , 0 6 % 153,09% 38,84% 67,28%
DF 90,25% 153,66% 24,28% 41,23% 97,16% 124,05% 25,41% 67,21%
ES 134,61% 221,38% 36,86% 55,52% 76,62% 11 2 , 7 9 % - -
GO 86,70% 152,30% 31,40% 49,31% 147,63% 181,40% 44,58% 74,19%
MA 11 9 , 5 4 % 192,71% 49,28% 79,85% 74,15% 109,82% 86,59% 148,79%
MG 101,68% 176,27% 41,04% 65,93% 136,47% 188,38% 48,07% 80,57%
MS 145,65% 227,54% 71,18% 106,24% 139,72% 172,41% 84,40% 122,17%
MT 133,85% 189,97% 149,49% 179,55% 167,35% 187,72% 149,49 179,55%
PA 11 4 , 4 0 % 206,29% 43,56% 72,97% 111 , 0 2 % 154,24% - -
PB 105,38% 173,85% 42,46% 71,64% 78,33% 11 4 , 8 5 % 25,02% 50,62%
PE 130,95% 207,94% 40,85% 71,77% 93,00% 11 9 , 3 2 % 30,65% 57,41%
PI 86,86% 149,15% 27,96% 54,17% 11 8 , 0 2 % 162,67% - -
PR 120,93% 206,85% 57,44% 78,91% 148,25% 182,10% - 68,65%
RJ 133,65% 233,79% 66,84% 91,77% 54,72% 75,82% 56,50% 93,21%
RN 106,51% 175,35% 35,40% 63,14% 11 9 , 9 8 % 165,04% - -
RO 104,26% 172,34% 33,22% 60,51% 11 3 , 8 4 % 143,00% 47,82% 78,10%
RS 123,80% 198,41% 56,55% 77,90% 205,92% 247,64% 47,09% 77,22%
SC 99,52% 166,02% 30,66% 48,48% 178,76% 216,77% - -
SE 84,96% 153,37% 32,85% 60,06% 134,08% 182,02% 18,13% 42,33%
*SP 101,38% 168,50% 44,61% 64,33% 142,73% 175,83% - -
TO 106,58% 175,44% 28,88% 46,45% 98,15% 125,17% 36,93% 64,97%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

AL 103,62% 178,93% 40,07% 68,76%
AM 17,80% 57,06% 9,62% 36,42%
AP 85,76% 147,68% 44,29% 73,84%
BA 111 , 4 4 % 189,64% 37,50% 65,67%
CE 88,18% 157,78% 14,66% 38,15%
DF 58,00% 11 0 , 6 7 % 25,41% 67,21%
ES 99,92% 173,86% - -
GO 79,94% 143,17% 74,19% 109,87%
MA 121,00% 194,67% 90,37% 153,83%
MG 11 0 , 1 9 % 187,93% 45,42% 77,34%
MS 142,50% 223,34% 89,82% 128,70%
MT 191,54% 284,88% 150,43% 198,99%
PA 11 4 , 2 2 % 206,03% - -
PB 105,57% 174,10% 28,34% 54,62%
PE 150,41% 233,88% 21,63% 46,54%
PI 54,60% 106,13% 17,04% 41,01%
PR 96,72% 173,23% - 74,28%
RJ 134,02% 234,32% 0,00% 29,29%
RN 72,95% 130,60% 27,42% 53,52%
RO 70,40% 127,19% 34,58% 62,15%
RS 86,23% 148,30% 23,75% 49,09%
SC 66,44% 121,92% 9,93% 36,81%
SE 81,31% 148,37% - -
*SP 101,38% 168,50% 24,26% 51,54%
TO 71,57% 128,76% 25,41% 67,21%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais

AL 158,92% 254,68% 36,87% 64,91% 139,49% 188,54% 40,07% 68,76%
AM 239,58% 352,77% 65,02% 98,82% 95,82% 136,01% 20,45% 45,12%
AP 136,42% 215,22% 35,35% 63,08% 96,27% 123,04% 68,98% 103,59%
BA 194,08% 302,85% 50,13% 76,63% 139,98% 189,14% 37,50% 65,67%
CE 163,68% 261,20% 35,55% 63,31% 136,68% 185,15% 41,67% 70,69%
DF 11 9 , 7 4 % 192,99% 27,05% 44,37% 97,16% 124,05% 25,41% 67,21%
ES 181,29% 285,33% 40,02% 59,12% 76,62% 11 2 , 7 9 % - -
GO 135,41% 218,12% 39,16% 58,13% 147,63% 181,40% 44,58% 74,19%
MA 216,65% 322,21% 65,80% 99,76% 103,57% 145,27% 90,37% 153,83%
MG 134,22% 220,85% 44,48% 69,98% 136,47% 188,38% 48,07% 80,57%
MS 245,18% 360,24% 87,44% 125,83% 185,03% 223,90% - -
MT 3 11 , 7 7 % 410,59% 162,12% 193,70% 210,33% 235,23% 162,12% 193,70%
PA 201,95% 331,35% 59,44% 92,10% 141,18% 190,57% - -
PB 194,24% 292,32% 58,38% 90,82% 111 , 3 6 % 154,65% 26,55% 52,46%
PE 233,88% 345,18% 53,52% 87,22% 130,48% 161,91% 36,30% 64,22%
PI 11 4 , 6 4 % 186,19% 30,87% 57,68% 11 8 , 0 2 % 162,67% - -
PR 172,89% 279,01% 67,42% 90,25% 195,82% 236,16% - 74,28%
RJ 230,04% 371,49% 81,04% 108,10% 77,32% 101,50% 57,21% 94,09%
RN 141,44% 221,92% 38,66% 67,06% 11 9 , 9 8 % 165,04% - -
RO 137,45% 216,60% 36,23% 64,13% 11 3 , 8 4 % 143,00% 47,82% 78,10%
RS 123,80% 198,41% 56,55% 77,90% 205,92% 247,64% 47,09% 77,22%
SC 131,93% 209,24% 33,54% 51,75% 178,76% 216,77% 47,28% 77,44%
SE 138,31% 226,45% 41,29% 70,23% 134,08% 182,02% 18,13% 42,33%
*SP 101,38% 168,50% 44,61% 64,33% 142,73% 175,83% - -
TO 138,61% 218,14% 31,75% 49,71% 98,15% 125,17% 36,93% 64,97%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais

AL 108,40% 185,47% 21,26% 46,10% 100,53% 141,60% 12,40% 35,42%
AM 431,92% 609,22% 147,49% 198,18% 137,01% 185,55% 152,00% 236,01%
AP 90,99% 154,65% 21,69% 46,62% 72,80% 96,36% 103,59% 171,46%
BA 550,71% 791,38% 34,56% 58,31% 356,50% 418,81% 84,33% 122,69%
CE 137,28% 225,04% 35,47% 63,21% 95,61% 135,68% 30,00% 73,33%
DF 79,33% 1 3 9 , 11 % 14,48% 30,09% 73,88% 97,59% - -
ES 11 8 , 1 9 % 198,90% 25,69% 42,83% 54,75% 86,45% 29,84% 73,12%
GO 86,70% 152,30% 31,40% 49,31% 147,63% 181,40% 50,26% 50,26%
MA 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 11 2 , 0 0 % 155,42%
MG 89,73% 159,90% 28,93% 51,68% 99,26% 143,00% 30,81% 74,41%
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MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 138,39% 170,90% 11 0 , 8 4 % 154,03%
MT 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 11 7 , 9 9 % 138,90% 294,39% 393,88%
PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - -
PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 11 0 , 4 7 % 68,35% 102,83%
PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 11 9 , 0 5 % 41,72% 88,95%
PI 76,51% 135,34% 17,68% 41,78% 89,07% 127,80% 88,47% 151,30%
PR 11 5 , 4 7 % 199,26% 43,60% 63,18% 147,41% 181,15% 39,17% 85,73%
RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 45,69% 8 2 , 11 %
RN 11 8 , 6 4 % 191,51% 38,06% 66,34% 104,66% 146,58% 51,21% 82,19%
RO 92,08% 1 5 6 , 11 % 22,57% 47,68% 85,15% 11 0 , 4 0 % 39,96% 86,62%
RS 86,73% 148,97% 41,20% 60,45% 155,85% 190,74% - -
SC 87,63% 150,18% 20,47% 36,90% 134,96% 167,00% - -
SE 87,72% 157,15% 24,55% 50,06% 95,99% 136,14% 19,01% 43,38%
*SP 63,02% 126,43% 32,08% 50,09% 81,99% 106,80% 47,69% 96,92%
TO 94,73% 159,64% 18,72% 34,91% 74,75% 98,58% 276,91% 3 5 4 , 11 %

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais

AL 121,90% 203,97% 33,39% 60,71% 139,49% 188,54% 18,64% 42,94%
AM 234,54% 346,05% 11 5 , 3 8 % 159,49% 103,49% 145,17% 141,74% 222,33%
AP 103,16% 170,88% 32,34% 59,45% 96,27% 123,04% 11 2 , 4 1 % 183,22%
BA 230,51% 352,76% 46,69% 72,58% 356,55% 418,81% 84,83% 122,69%
CE 133,34% 219,65% 49,05% 79,58% 11 0 , 0 6 % 153,09% 33,41% 77,88%
DF 90,25% 153,66% 24,28% 41,23% 97,16% 124,05% - -
ES 134,61% 221,38% 36,86% 55,52% 76,62% 11 2 , 7 9 % 38,43% 84,58%
GO 86,70% 152,30% 31,40% 49,31% 147,63% 181,40% 50,26% 50,26%
MA 11 9 , 5 4 % 192,71% 49,28% 79,85% 74,15% 109,82% 11 0 , 3 6 % 153,45%
MG 101,68% 176,27% 41,04% 65,93% 136,47% 188,38% 38,28% 84,37%
MS 145,65% 227,54% 71,18% 106,24% 139,72% 172,41% 11 8 , 7 1 % 163,50%
MT 133,85% 189,97% 149,49% 179,55% 166,35% 187,72% 296,68% 391,88%
PA 11 4 , 4 0 % 206,29% 43,56% 72,97% 111 , 0 2 % 154,24% - -
PB 105,38% 173,85% 42,46% 71,64% 78,33% 11 4 , 8 5 % 65,13% 98,95%
PE 130,95% 207,94% 40,85% 71,77% 93,00% 11 9 , 3 2 % 45,98% 94,64%
PI 86,86% 149,15% 27,96% 54,17% 11 8 , 0 2 % 162,67% 103,02% 170,70%
PR 120,93% 206,85% 57,44% 78,91% 148,25% 182,10% 42,23% 84,75%
RJ 133,65% 233,79% 66,84% 91,77% 54,72% 75,82% 49,18% 86,47%
RN 134,95% 213,27% 52,40% 83,62% 149,82% 200,99% 61,46% 94,54%
RO 104,26% 172,34% 33,22% 60,51% 11 3 , 8 4 % 143,00% 47,35% 96,47%
RS 123,80% 198,41% 56,55% 77,90% 205,92% 247,64% - -
SC 99,52% 166,02% 30,66% 48,48% 178,76% 216,77% - -
SE 84,96% 153,37% 32,85% 60,06% 134,08% 182,02% 25,95% 51,75%
*SP 101,38% 168,50% 44,61% 64,33% 142,73% 175,83% 47,97% 97,29%
TO 106,58% 175,44% 28,88% 46,45% 98,15% 125,17% 274,53% 351,24%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais

AL 158,92% 254,68% 36,87% 64,91% 139,49% 188,54% 18,64% 42,94%
AM 324,47% 465,96% 11 0 , 1 5 % 153,20% 95,89% 136,01% 139,74% 219,65%
AP 136,42% 215,22% 35,35% 163,08% 96,27% 123,04% 11 2 , 4 1 % 183,22%
BA 268,67% 405,03% 50,13% 76,63% 224,97% 269,29% 84,83% 122,69%
CE 212,10% 327,54% 52,95% 84,27% 136,68% 185,15% 36,65% 82,20%
DF 11 9 , 7 4 % 192,99% 27,05% 44,37% 97,16% 124,05% - -
ES 181,29% 285,33% 40,02% 59,12% 76,62% 11 2 , 7 9 % 38,43% 84,58%
GO 135,41% 218,12% 39,16% 58,13% 147,63% 181,40% 50,26% 50,26%
MA 216,65% 322,21% 65,80% 99,76% 103,57% 145,27% 121,75% 167,17%
MG 134,22% 220,85% 44,48% 69,98% 136,47% 188,38% 38,28% 84,37%
MS 245,18% 360,24% 87,44% 125,83% 185,03% 223,90% 120,54% 165,71%
MT 3 11 , 7 7 % 410,59% 162,12% 193,70% 210,33% 235,23% 162,12% 193,70%
PA 201,95% 331,35% 59,44% 92,10% 141,18% 190,57% - -
PB 194,24% 292,32% 58,38% 90,82% 111 , 3 6 % 154,65% 76,10% 11 2 , 1 6 %
PE 233,88% 345,18% 53,52% 87,22% 130,48% 161,91% 48,97% 98,62%
PI 11 4 , 6 4 % 186,19% 30,87% 57,68% 11 8 , 0 2 % 162,67% 103,02% 170,70%
PR 172,89% 279,01% 67,42% 90,25% 195,82% 236,16% 45,73% 94,84%
RJ 230,04% 371,49% 81,04% 108,10% 77,32% 101,50% 52,6% 90,82%
RN 181,24% 274,99% 56,54% 88,60% 149,82% 200,99% 61,46% 94,54%
RO 137,45% 216,60% 36,23% 64,13% 11 3 , 8 4 % 143,00% 47,35% 96,47%
RS 123,80% 198,41% 56,55% 77,90% 205,92% 247,64% - -
SC 131,93% 209,24% 33,54% 51,75% 178,76% 216,77% - -
SE 138,31% 226,45% 41,29% 70,23% 134,08% 182,02% 25,95% 51,75%
*SP 101,38% 168,50% 44,61% 64,33% 142,73% 175,83% 55,25% 107,00%
TO 138,61% 218,14% 31,75% 49,71% 98,15% 125,17% 294,25% 375,00%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

AL 90,32% 150,75% 137,27%
AM 22,61% 51,16% 49,88%
AP 29,37% 60,42% 51,79% 65,59%
BA 58,31% 81,77% 72,00% 87,63%
CE 46,15% 86,79% 76,75%
DF 48,45% 89,73% 79,53% 90,02%
ES 36,38% 79,68% 70,02%
GO 23,92% 60,78% 52,14%
MA 25,22% 60,04% 51,43%
MG 4 2 , 11 % 63,16% 54,39% 68,43%
MS 177,18% 254,25% 235,21%
MT 170,35% 257,18% 257,18%
PA 31,53% 81,70% 71,93%
PB 25,76% 60,73% 52,09% 66,99%
PE 48,55% 89,85% 79,64%
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PI 34,48% 71,87% 62,63% 66,99%
PR 50,86% - 50,86% 64,57%
RJ 46,36% 105,51% 94,46%
RN 27,37% 62,79% 54,04%
RS 28,87% - 55,85% 64,95%
SC 72,31% 120,22% 108,38%
SE 19,54% 57,49% 49,02%
*SP 22,38% - 39,06%
TO 44,70% 84,94% 74,99% 90,90%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.453, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que
dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das
contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras
entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe
conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art.
2º e 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, nos arts. 1º a 3º da Lei nº 12.023, de 27 de agosto
de 2009; no art. 8º da Lei nº 12.424, de 16 de junho de 2011, e na Lei nº 12.470, de 31 de agosto de
2011, resolve:

Art. 1º Os arts. 5º, 6º, 9º, 10, 17, 19, 51, 55, 57, 58, 72, 73, 101, 102, 109-D, 110-A, 111-C, 111-
F, 111-G, 142, 148, 201, 211, 213, 214, 233, 234, 263, 398, 406, 407 e 473 da Instrução Normativa RFB
nº 971, de 13 de novembro de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ............................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 3º ..................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - o estagiário que cumpre os requisitos previstos na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de

2008, na forma do § 2º do art. 12 da mesma Lei;
III - o apenado recolhido à prisão sob regime fechado ou semiaberto, que, nessa condição,

presta serviços remunerados, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou mais empresas, com ou sem
intermediação da organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce atividade artesanal por conta
própria; e

IV - o presidiário que não exerce atividade remunerada nem esteja vinculado a qualquer regime
de previdência social." (NR)

"Art. 6º ............................................
...............................................
II - o aprendiz, maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a pessoa

com deficiência, à qual não se aplica o limite máximo de idade, conforme disposto no art. 428 da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
com a redação dada pela Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005;

..........................................................................................................................................................
XIII - o servidor titular de cargo efetivo, dos Estados, do Distrito Federal, ou dos municípios

incluídas suas autarquias e fundações de direito público, desde que, nessa qualidade, não esteja amparado
por RPPS;

..........................................................................................................................................................
XXI - o escrevente e o auxiliar contratados até 20 de novembro de 1994 por titular de serviços

notariais e de registro, sem investidura estatutária ou de regime especial;
..........................................................................................................................................................
XXIII - o contratado por titular de serventia da justiça, sob o regime da legislação tra-

balhista;
XXIV - o estagiário que presta serviços em desacordo com a Lei nº 11.788, de 2008, e o atleta

não profissional em formação contratado em desacordo com a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998,
com as alterações da Lei nº 10.672, de 15 de maio de 2003;

XXV - o médico-residente ou o residente em área profissional da saúde que presta serviços em
desacordo, respectivamente, com a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981;

..........................................................................................................................................................
XXIX - .............................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional nº 20, de 1998,

desde que não seja titular de cargo efetivo amparado por RPPS;
..........................................................................................................................................................
XXXI - os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos

pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, com fundamento na
Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 2006, convertida na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006,
desde que não se configure como titular de cargo efetivo, amparado por RPPS.

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 9º .....................................................
..........................................................................................................................................................
III - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título,

em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais, contínua ou
descontínua, ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira ou
extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos, ou ainda, nas hipóteses previstas
nos §§ 8º e 9º do art. 10;

..........................................................................................................................................................
XII - .................................................................................................................................................
a) o empresário individual e o titular do capital social na empresa individual de responsabilidade

limitada, conforme definidos nos arts. 966 e 980-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil;

..........................................................................................................................................................
XIX - o árbitro de jogos desportivos e seus auxiliares, desde que atuem em conformidade com

a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998;
..........................................................................................................................................................
XXXV - o Micro Empreendedor Individual (MEI) de que tratam os arts. 18-A e 18-C da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
..........................................................................................................................................................

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica a servidor público vinculado a RPPS que, na condição de
representante do governo, órgão ou entidade da Administração Pública do qual é servidor, for indicado
para integrar:

I - conselho; ou
II - órgão deliberativo.
§ 5º O disposto no caput aplica-se ao apenado recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-

aberto, que, nessa condição, prestava serviços remunerados, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou
mais empresas, com ou sem intermediação da organização carcerária ou entidade afim, ou que exercia
atividade artesanal por conta própria, no período compreendido entre 10 de junho de 2003 e 28 de
dezembro de 2009, data de vigência e eficácia normativa das disposições da alínea "o" do inciso V do
art. 9º do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 4.729,
de 9 de junho de 2003, a qual foi revogada pelo Decreto nº 7.054, de 28 de dezembro de 2009, publicado
no dia 29 de dezembro de 2009.

§ 6º O presidiário em regime aberto será enquadrado na categoria de segurado que corresponda
à forma de prestação de serviço." (NR)

"Art. 10. .............................................
..........................................................................................................................................................
§ 9º A O parceiro ou meeiro outorgado mantém a qualidade de segurado especial quando o

parceiro ou meeiro outorgante for excluído dessa categoria, desde que continue a exercer a respectiva
atividade, individualmente ou em regime de economia familiar.

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 17. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - .................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
b) Cadastro Específico do INSS (CEI) para equiparados à empresa desobrigados da inscrição no

CNPJ, obra de construção civil, produtor rural contribuinte individual, segurado especial, titular de
cartório, adquirente de produção rural e empregador doméstico, nos termos do art. 19;

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 19. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - no CEI, no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de suas atividades, para o equiparado

à empresa, quando for o caso, o produtor rural contribuinte individual, o segurado especial e obra de
construção civil, sendo responsável pela matrícula:

..........................................................................................................................................................
§ 1º O empregador doméstico, para fins de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), deverá providenciar sua matrícula no CEI, a qual o identificará como tal para quaisquer
vínculos subsequentes nessa condição.

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 51. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
III - ...................................................................................................................................................
a) a prestação de serviços remunerados realizados por segurado empregado, trabalhador avulso,

contribuinte individual e cooperado intermediado por cooperativa de trabalho;
..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 55. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 5º O salário de contribuição para o segurado cooperado filiado a cooperativa de trabalho é o

valor recebido ou a ele creditado resultante da prestação de serviços a terceiros, pessoas físicas ou
jurídicas, por intermédio da cooperativa, observado o disposto no § 2º, e o valor decorrente da prestação
de serviços à própria cooperativa.

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 57. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 17. Não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária da empresa os valores

pagos aos serviços notariais e de registro (cartórios), judiciais e extrajudiciais, pelos atos por estes
realizados, contudo, tais valores integram a base de cálculo da contribuição do respectivo titular quando
enquadrado no RGPS como contribuinte individual." (NR)

"Art. 58. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
III - a parcela in natura do auxílio alimentação;
..........................................................................................................................................................
XXX - o abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desde que desvinculado do

salário e pago sem habitualidade.
..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 72. ..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 1º ..................................................................................................................................................
I - .....................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
c) a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e com mais de 1 (uma) atividade econômica

deverá apurar a atividade preponderante em cada estabelecimento, na forma da alínea "b", exceto com
relação às obras de construção civil, para as quais será observado o inciso III deste parágrafo.

..........................................................................................................................................................
II - considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, no estabelecimento, o maior

número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, observado que na ocorrência de mesmo
número de segurados empregados e trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, será
considerada como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco;

..........................................................................................................................................................
§ 5º Tratando-se de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,

caixas econômicas, sociedades de crédito, de financiamento ou de investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos ou de valores mobiliários, empresas de
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arrendamento mercantil, empresas de seguros privados ou de capitalização, agentes autônomos de
seguros privados ou de crédito e entidades de previdência privada abertas ou fechadas, além das
contribuições previstas nos incisos I a IV do caput, é devida a contribuição adicional de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento) incidente sobre a base de cálculo definida nos incisos I e II do caput
do art. 57.

..........................................................................................................................................................
§ 14. As alíquotas das contribuições sociais referidas no inciso II do caput serão reduzidas em

até 50% (cinquenta por cento) ou aumentadas em até 100% (cem por cento), em razão do desempenho
da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP de
que trata o art. 202-A do Decreto nº 3.048, de 1999.

§ 15. O FAP atribuído às empresas poderá ser contestado perante o órgão competente no
Ministério da Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua divulgação
oficial.

§ 16. O processo administrativo de que trata o § 15 tem efeito suspensivo até decisão final da
autoridade competente, ficando o contribuinte obrigado a informar em GFIP o FAP que lhe foi atribuído
e a retificar as declarações caso a decisão lhe seja favorável.

§ 17. No caso de decisão definitiva contrária ao sujeito passivo, no processo administrativo de
que trata o § 15, eventuais diferenças referentes ao FAP deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data da ciência da decisão, sendo-lhes aplicados os acréscimos legais previstos nos arts.
402 e 403." (NR)

"Art. 73. ..........................................................................................................................................
Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o empregador

doméstico não poderá contratar microempreendedor individual (MEI) de que trata o inciso XXXV do art.
9º, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e
previdenciárias." (NR)

"Art. 101. Compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art. 114 da Constituição
Federal, promover de ofício a execução dos créditos das contribuições previdenciárias devidas em
decorrência de decisões condenatórias ou homologatórias por ela proferidas, devendo a fiscalização
apurar e lançar o débito verificado em ação fiscal, relativo às:

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 102. ........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 6º ..................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - devidas pelo contribuinte individual prestador de serviços, quando o reclamado se tratar de

pessoa física, não equiparado à empresa.
............................................................................................................................................" (NR)
"Art. 109-D. .................................................................................................................................
I - fabricação, manutenção e reparação de veículos automotores e embarcações de qualquer

espécie, inclusive de peças e componentes necessários ao seu funcionamento;
..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 110-A. A contribuição de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), de que trata o

art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, devida ao Incra, identificada pelo código
FPAS 531 e código de terceiros 0003, incide sobre a folha de salários das empresas que atuam nas
seguintes atividades:

..........................................................................................................................................................
§ 6º Tratando-se de agroindústria, deverá ser observado o disposto no inciso IV do art. 111-F."

(NR)
"Art. 111-C. ....................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - Para efeito da contribuição ao Fundo Aeroviário, de acordo com o código FPAS 558, estão

compreendidas no grupo empresas aeroviárias as empresas privadas, públicas, de economia mista e
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de transporte aéreo regular, não regular, de táxi aéreo
e de serviços aéreos especializados, de telecomunicações aeronáuticas, de implantação, administração,
operação e exploração da infra-estrutura aeroportuária, e de serviços auxiliares, de fabricação, reparos e
manutenção, ou de representação, de aeronaves, suas peças e acessórios, e de equipamentos aeronáuticos,
conforme o art. 1º da Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974." (NR)

"Art. 111-F. Para fins de recolhimento da contribuição devida a terceiros, a pessoa jurídica que
exerça a atividade agroindustrial, assim definida pelo art. 22-A, da Lei nº 8.212, de 1991, observará as
seguintes regras:

..........................................................................................................................................................
IV - tratando-se de agroindústria sujeita à contribuição substitutiva estabelecida pelo art. 22-A

da Lei nº 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001, que desenvolva atividade
enumerada no caput do art. 110-A, as contribuições serão calculadas de acordo com o seguinte qua-
dro:

Base de cálculo da contribuição Código FPAS Código de terceiros Total Terceiros
Receita bruta da comercialização da produção 744 - 0,25%
Folha de salários (rural e industrial) 825 0003 5,2%

............................................................................................................................................" (NR)
"Art. 111-G. ....................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................

Base de cálculo da contribuição Código FPAS Código de terceiros Total (%)
Receita bruta da comercialização da produção 744 - 0,25
Valor total da folha de salários 604 0003 2,70

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 142. ...........................................
I - a contratação de obra de construção civil mediante empreitada parcial, conforme definição

contida na alínea "b" do inciso XXVII do art. 322;
II - a contratação de obra de construção civil mediante subempreitada, conforme definição

contida no inciso XXVIII do art. 322;
............................................" (NR)
"Art. 148. A entidade beneficente de assistência social em gozo de isenção, a empresa optante

pelo SIMPLES ou pelo Simples Nacional, o sindicato da categoria de trabalhadores avulsos, o OGMO,
o operador portuário e a cooperativa, quando forem contratantes de serviços mediante cessão de mão de
obra ou empreitada, estão obrigados a efetuar a retenção sobre o valor da nota fiscal, da fatura ou do
recibo de prestação de serviços e ao recolhimento da importância retida em nome da empresa contratada,
observadas as demais disposições previstas neste Capítulo." (NR)

"Art. 201. ........................................................................................................................................
§ 1º Nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com redação dada

pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011, aplica-se o disposto no caput:
I - em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade,

pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos a partir de 1º de julho de 2009;
II - em relação aos demais serviços prestados por intermédio do MEI, a partir de 9 de fevereiro

de 2012.
........................................................................................................................................." (NR)
"Art. 211. Cooperativa de produtores rurais, espécie de cooperativa organizada por pessoas

físicas ou pessoas físicas e jurídicas com o objetivo de comercializar, ou de industrializar ou de
comercializar e industrializar a produção rural de seus cooperados." (NR)

"Art. 213. A remuneração do segurado contribuinte individual associado à cooperativa de
trabalho decorre da prestação de serviços por intermédio da cooperativa às pessoas físicas ou jurídicas,
bem como da prestação de serviços à própria cooperativa." (NR)

"Art. 214. A remuneração do segurado contribuinte individual filiado à cooperativa de produção
é o valor a ele pago ou creditado, correspondente ao resultado de suas atividades como cooperado, bem
como o valor decorrente da prestação de serviços à própria cooperativa." (NR)

"Art. 233. ........................................................................................................................................
§ 1º Os pedidos de reconhecimento de isenção pendentes de apreciação no âmbito da RFB serão

analisados na fase e no órgão em que se encontram para verificação do cumprimento dos requisitos de
isenção vigentes na data de ocorrência do fato gerador.

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 234. O processo de cancelamento de isenção pendente de julgamento no âmbito da RFB,

sem o correspondente Auto de Infração, será encaminhado à DRF competente para imediata constituição
do crédito de acordo com o rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, aplicando-se a
legislação vigente na data de ocorrência do fato gerador.

§ 2º Em caso de tramitação simultânea de processos de cancelamento de isenção e de lan-
çamento constitutivo de crédito, eles deverão ser apensados para que possam ter tramitação e jul-
gamentos conjuntos.

§ 3º Na hipótese prevista no caput, será aberto prazo de 30 (trinta) dias para a entidade
interessada impugnar o Auto de Infração." (NR)

"Art. 263. ........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - trabalhador avulso não-portuário, aquele que:
a) presta serviços de carga e descarga de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e

minério, o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios), o amarrador de
embarcação, o ensacador de café, cacau, sal e similares, aquele que trabalha na indústria de extração de
sal, o carregador de bagagem em porto, o prático de barra em porto, o guindasteiro, o classificador, o
movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e

b) exerce atividade de movimentação de mercadorias em geral, nas atividades de costura,
pesagem, embalagem, enlonamento, ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, re-
paração da carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação, empilhamento, transporte com em-
pilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões, carga e descarga em feiras livres e abastecimento de
lenha em secadores e caldeiras, operações de equipamentos de carga e descarga, pré-limpeza e limpeza
em locais necessários à viabilidade das operações ou à sua continuidade.

..........................................................................................................................................................
VIII - operador portuário - pessoa jurídica pré-qualificada para exercer as atividades de mo-

vimentação de passageiros ou movimentação e armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes
de transporte aquaviário, dentro da área do porto organizado;

..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 398. ........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 4º Em caso de restrição em nome do contribuinte, que envolva o montante a recolher de valor

inferior ao mínimo de R$ 10,00 (dez reais), ele poderá recolher o valor mínimo." (NR)
"Art. 406. ........................................................................................................................................
I - ..................................................................................................................................................
a) na licitação, na contratação com o poder público e no recebimento de benefícios ou incentivo

fiscal ou creditício concedidos por ele, observado o disposto nos §§ 3º, 4º e 7º;
..........................................................................................................................................................
§ 7º A comprovação da regularidade relativa às contribuições previdenciárias para o RGPS

pelas empresas em geral, excetuando-se as microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser
exigida na licitação, no momento da contratação e em cada pagamento, conforme disposto no inciso XIII
do art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)

"Art. 407. ........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
XII - na averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária de

interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
..............................................................................................................................................." (NR)
"Art. 473. ........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
V - a ausência de entrega, pelo Município ou Distrito Federal, da relação de todos os alvarás,

habite-se e certificados de conclusão de obra emitidos no mês.
§ 1º O termo ocorrência citado no caput significa infrações isoladas que, por economia pro-

cessual, poderão integrar um único Auto de Infração ou Notificação de Lançamento.
§ 2º Configura a infração tipificada no inciso V a entrega fora do prazo ou apresentação da

relação com incorreções ou omissões." (NR)
Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida dos arts. 86-A

e 259-A:
"Art. 86-A. O salário-maternidade devido à empregada do microempreendedor individual

(MEI), pago diretamente pela Previdência Social, na forma do § 3º do art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, constitui base de cálculo
da contribuição patronal prevista no § 3º do art. 18-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e alterações posteriores."

"Art. 259-A. Tratando-se de órgão ou entidade da Administração Pública Direta da União que
efetuar o pagamento de remuneração a segurado do RGPS e a cooperativas de trabalho, a respon-
sabilidade pelo cumprimento das obrigações acessórias previstas no art. 47 e das obrigações principais
previstas nos arts. 72 e 78 é do seu dirigente.

§ 1º O não recolhimento das contribuições no prazo referido no art. 80 ou a sua não retenção
sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis e à aplicação de juros e multa na forma
dos arts. 402 e 403.

§ 2º Constatado o descumprimento das obrigações previstas neste artigo, o AFRFB notificará o
dirigente do órgão ou da entidade onde se constatou a irregularidade, que deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data da ciência:
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I - providenciar o recolhimento da contribuição ou o cumprimento das obrigações acessórias; ou
II - apresentar justificação administrativa ao AFRFB responsável pela notificação.
§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º:
I - acolhidas as razões apresentadas na justificação administrativa, o AFRFB deverá informar o fato ao dirigente notificado e arquivar a notificação; ou
II - caso não sejam acolhidas as razões apresentadas na justificação administrativa, o AFRFB intimará o dirigente do órgão ou entidade, por meio de despacho fundamentado, para que esse providencie o

recolhimento da contribuição no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da intimação.
§ 4º Não havendo a regularização no prazo estabelecido nos §§ 2º e 3º, a RFB representará o fato ao Tribunal de Contas da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF), à Controladoria-Geral da União

(CGU) e ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), quando for o caso.
§ 5º Para fins do disposto neste artigo, considera-se dirigente do órgão ou entidade da Administração Pública Direta da União aquele que à época do descumprimento das obrigações previstas neste artigo,

tinha a competência funcional, prevista em ato administrativo emitido por autoridade competente, para decidir sobre a retenção e recolhimento das contribuições, bem como pelo cumprimento das obrigações acessórias
de que trata esta Instrução Normativa.

§ 6º A notificação e a representação de que trata este artigo serão efetuadas por meio dos formulários constantes dos Anexos XII e XIII a esta Instrução Normativa, respectivamente."
Art. 3º O Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, fica substituído pelo Anexo I a esta Instrução Normativa.
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida dos Anexos XII e XIII, respectivamente na forma dos Anexos II e III a esta Instrução Normativa.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 6º Ficam revogados o inciso XXII do art. 9º, o art. 36, as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º do art. 72, os §§ 1º a 5º do art. 110-A, os §§ 3º e 4º do art. 111-G, e o § 1º do art. 234 da Instrução Normativa

RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO I

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELA AGROINDÚSTRIA, PRODUTORES RURAIS (PESSOA JURÍDICA E FÍSICA), CONSÓRCIO DE PRODUTORES, GARIMPEIROS, EMPRESAS DE CAPTURA DE
PESCADO (Anexo IV à IN RFB nº 971, de 2009)

Dispositivo IN 971 Contribuinte Base F PA S Previdência Social Te r c e i r o s
segurado empresa GIL-

R AT
Fnde Incra Senai Sesi Se-

brae
DPC Senar Sescoop To t a l

terceiros
0001 0002 0004 0008 0064 0128 0512 4096

174 Agroindústria de piscicultura, carcinicultura, suinocultura ou avicultura. Mão de obra setor criação 787 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% - - - - 2,5% - 5,2%

Mão de obra setor abate e industrialização 507 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% 1,0% 1,5% 0,6% - - - 5,8%

175 § 5 º II Agroindústria de florestamento e reflorestamento não sujeita à contribuição substitutiva Mão de obra setor rural 787 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% - - - - 2,5% - 5,2%

Mão de obra setor industrial 507 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% 1,0% 1,5% 0,6% - - - 5,8%

111-F, III Agroindústria sujeita à contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 10.256, de 2001,
exceto a referida no inciso IV do art. 111 F.

Receita bruta da produção 744 - 2,5% 0,1% - - - - - - 0,25% - 0,25%

Folha de salários do setor rural 604 8% a 11% - - 2,5% 0,2% - - - - - - 2,7%
Folha de salários do setor industrial 833 8% a 11% - - 2,5% 0,2% 1,0% 1,5% 0,6% - - - 5,8%

111-F, IV Agroindústria sujeita à contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 10.256, de 2001, que
desenvolva atividade enumerada no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 1970, nas condições
do art. 111 F, § 1º, da IN RFB nº 971, e desde que não caracterizada a hipótese dos §§ 4º
e 5º, do mesmo artigo.

Receita bruta da produção 744 - 2,5% 0,1% - - - - - - 0,25% - 0,25%

Folha de salários (rural e industrial) 825 8% a 11% - - 2,5% 2,7% - - - - - - 5,2%

111-G § 1 º Pessoa jurídica que desenvolva, além da atividade rural, outra atividade econômica au-
tônoma.

Total de remuneração de segurados (em todas as ativida-
des)

787 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% - - - - 2,5% - 5,2%

111-G §§ 2 º e 3 º Pessoa jurídica, inclusive agroindústria, que além da atividade rural, presta serviços a
terceiros (atividade não autônoma).

Remuneração de segurados (somente em relação a serviços
prestados a terceiros)

787 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% - - - - 2,5% - 5,2%

110-A e 111-G Pessoa jurídica que se dedique apenas a atividade de produção rural. Receita bruta da produção 744 - 2,5% 0,1% - - - - - - 0,25% - 0,25%
Remuneração de segurados 604 8% a 11% - - 2,5% 0,2% - - - - - - 2,7%

110-A § 1 º e 111-G Pessoa jurídica que desenvolva atividade prevista no art. 2º do Decreto-lei nº 1.146/70, não
exclusiva, com preponderância rural, não sujeita a substituição.

Remuneração de segurados 531 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 2,7% - - - - - - 5,2%

110-A § 4 º e 111-G §
4 º

Pessoa jurídica que desenvolva atividade prevista no art. 2º do Decreto-lei nº 1.146/70, não
exclusiva, com preponderância da industrialização, não sujeita a substituição.

Remuneração de segurados 507 8% a 11% 20% 1% a
3%

2,5% 0,2% 1,0% 1,5% 0,6% - - - 5,8%

165, I, a Produtor rural pessoa física equiparado a autônomo (cont. individual), emp r e g a d o r. Remuneração de segurados 604 8% a 11% - - 2,5% 0,2% - - - - - - 2,7%
6 º XXX e 10 Produtor rural pessoa física e segurado especial. Receita bruta da comercialização da produção rural 744 - 2,0% 0,1% - - - - - - 0,2% - 0,2%
165, XIX Consórcio simplificado de produtores rurais. Remuneração de segurados 604 8% a 11% - - 2,5% 0,2% - - - - - - 2,7%
186 Garimpeiro - empregador. Remuneração de segurados 507 8% a 11% 20% 3% 2,5% 0,2% 1,0% 1,5% 0,6% - - - 5,8%
9 º Empresa de captura de pescado. Remuneração de segurados 540 8% a 11% 20% 3% 2,5% 0,2% - - - 2,5% - - 5,2%

Notas:
1. AGROINDÚSTRIAS. As agroindústrias, exceto as de que tratam os incisos I e II do art. 111-F desta Instrução Normativa, sujeitam-se à contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 10.256, de 9 de julho

de 2001.
1.1 Ressalvada a hipótese contida no item 1.2, a contribuição da agroindústria sujeita à contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 10.256, de 2001, para a Previdência Social, Gilrat e Senar incide sobre

a receita bruta proveniente da comercialização da produção (FPAS 744) e, para as demais entidades e fundos incide sobre as folhas de salários dos setores rural (FPAS 604) e industrial (FPAS 833), que devem ser
declaradas separadamente.

1.2 Tratando-se de agroindústria sujeita à contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 10.256, de 2001, que desenvolva atividade enumerada no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970,
nas condições do § 1º do art. 111 F , da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2003, e desde que não caracterizada a hipótese dos §§ 4º e 5º, do mesmo artigo, as contribuições serão calculadas
de acordo com os códigos FPAS 744 e 825.

2. COOPERATIVAS
2.1 Para fins de recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e a terceiros, a cooperativa de produção que atua nas atividades de que tratam os incisos I e II do art. 111-F e o art. 111-G informará

o código de terceiros 4099, e a que atua nas demais atividades informará o código de terceiros 4163.
2.2 Sobre a remuneração de trabalhadores contratados exclusivamente para a colheita da produção dos cooperados, a cooperativa fica obrigada ao pagamento das contribuições devidas ao FNDE e ao Incra,

calculadas mediante aplicação das alíquotas previstas no Anexo II a esta Instrução Normativa, de acordo com o código FPAS 604 e código terceiros 0003, bem como à retenção e ao recolhimento das contribuições
devidas pelo segurado.

3. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA
3.1 As contribuições devidas pela pessoa jurídica que tenha como fim apenas a atividade de produção rural incidem sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, em substituição às instituídas

pelos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e são calculadas de acordo com o código FPAS 744 (2,5% para Previdência Social; 0,1% para GILRAT e 0,25% para o Senar).
3.2 A substituição não se aplica às contribuições devidas ao FNDE e ao Incra, que continuam a incidir sobre a folha, de acordo com o código FPAS 604 e código de terceiros 0003 (2,5% salário-educação

e 0,2% Incra).
3.3 Se a pessoa jurídica, exceto a agroindústria, explorar, além da atividade de produção rural, outra atividade econômica autônoma comercial, industrial ou de serviços, no mesmo estabelecimento ou em

estabelecimento distinto, fica obrigada às seguintes contribuições, em relação a todas as atividades:
I - 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço;
II - 20% (vinte por cento) sobre a remuneração de contribuintes individuais (trabalhadores autônomos) a seu serviço;
III - 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho;
IV - contribuição destinada ao financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,

incidente sobre a remuneração de empregados e trabalhadores avulsos (Decreto nº 3.048, de 1999, art. 202);
3.4 Aplica-se a substituição prevista no item 3.1 ainda que a pessoa jurídica tenha como atividade complementar a prestação de serviços a terceiros, sem constituir atividade econômica autônoma. Sobre essa

atividade (serviços a terceiros) contribuirá para a Previdência Social e terceiros de acordo com o código FPAS 787 e o código de terceiros 0515.
3.5 A agroindústria de que tratam os incisos III e IV do art. 111-F estará sujeita à contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 10.256, de 2001 ainda que explorar, além da atividade agroindustrial, outra

atividade econômica, independentemente de ser autônoma ou não. Nessa hipótese a contribuição incidirá sobre a receita total (parágrafo único do art. 173).
3.6 Na hipótese de a agroindústria de que tratam os incisos I a IV do art. 111-F prestar serviços a terceiros, sobre essa atividade deverá contribuir na forma do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, de acordo

com o código FPAS 787 e código de terceiros 0515.
3.7 O código FPAS 787 não deve ser utilizado se houver preponderância da outra atividade econômica autônoma, na forma do inciso III do art. 109-C.
4. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. Aplica-se ao produtor rural pessoa física as seguintes regras:
a) se qualificado como segurado especial (inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991), contribuirá sobre a comercialização da produção rural (2,0% para Previdência; 0,1% para GILRAT e 0,2% para Senar);

não contribui sobre a remuneração dos trabalhadores que contratar (empregado ou contribuinte individual), mas é responsável pela retenção e recolhimento da contribuição destes (8%, 9% ou 11% do empregado).
b) se contribuinte individual, empregador rural (inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991), contribuirá sobre a comercialização da produção (2,0% para Previdência; 0,1% para GILRAT e 0,2% para Senar)

em relação a empregados e trabalhadores avulsos; sobre a remuneração de outros contribuintes individuais ou cooperados (por intermédio de cooperativa de trabalho) que contratar, conforme os incisos III e IV do art.
22 da Lei nº 8.212, de 1991, e ainda sobre seu salário-de-contribuição (20%).
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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 2,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTEN-

ÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEI-
RAS ROLANTES. TRIBUTAÇÃO. ANEXO III DA LEI COMPLE-
MENTAR N.º 123, DE 2006.

Os serviços de instalação, manutenção e reparação de ele-
vadores, escadas e esteiras rolantes são tributados pelo Anexo III da
Lei Complementar n.º 123, de 2006, e não estão sujeitos à retenção
da contribuição previdenciária prevista no artigo 31 da Lei n.º 8.212,
de 1991, ainda que prestados mediante empreitada. Entretanto, se
forem prestados mediante cessão ou locação de mão-de-obra, cons-
tituem atividade vedada ao Simples Nacional.

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte seja
contratada para construir imóvel ou executar obra de engenharia em
que os serviços de instalação de elevadores, escadas e esteiras ro-
lantes façam parte do respectivo contrato, sua tributação ocorrerá
juntamente com a obra, na forma do Anexo IV da Lei Complementar
n.º 123, de 2006.

Fica reformada a Solução de Consulta n.º 9, de 29 de janeiro
de 2013, da SRRF da 6ª Região Fiscal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar n.º 123, de 14
de dezembro de 2006, artigo 17, incisos XI, XII, parágrafo 1º, artigo
18, parágrafos 5º-B, inciso IX, 5º-C, 5º-F, e 5º-H; Lei n.º 8.212, de 24
de julho de 1991, artigo 31; Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13
de novembro de 2009, artigos 112, 117, inciso III, 142, inciso III, e
191.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720288/2014-42 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca Mercedes BENZ,
modelo E280, ano 2008, cor prata, chassi WDB2110541B328482,
desembaraçado pela Declaração de Importação nº 08/1130835-3, de
25/07/2008, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de pro-
priedade da Embaixada da Índia, CNPJ : 04.386.483/0001-65, para o
Sr. Rajinder Pal Singh, CPF : 743.842.791-91.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara inapta inscrição no CNPJ.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Cuiabá/MT, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 302, inciso III, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado

pela Portaria MF n.º 203/2012, e tendo em vista o estabelecido no art.
81, § 5º, da Lei nº 9.430/1996, e nos arts. 37, inciso II, e 39, inciso
I, §§ 1º e 3º, ambos da IN-RFB nº 1.183/2011, decide:

DECLARAR INAPTA, a partir de 12 de abril de 2012, a
inscrição no CNPJ nº 13.566.911/0001-22, da pessoa jurídica SAFRA
FÉRTIL AGROPECUÁRIA LTDA, com endereço informado à Re-
ceita Federal como sendo Rua 55, Nº 138, sala 01, Boa Esperança,
Cuiabá, MT, em face da não confirmação do recebimento de duas
correspondências enviadas pela RFB, de acordo com documentos
havidos no procedimento de fiscalização nº 01.3.01.00-2013-00288-
9.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara inapta inscrição no CNPJ.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Cuiabá/MT, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 302, inciso III, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203/2012, e tendo em vista o estabelecido no art.
81, § 5º, da Lei nº 9.430/1996, e nos arts. 37, inciso II, e 39, inciso
I, §§ 1º e 3º, ambos da IN-RFB nº 1.183/2011, decide:

DECLARAR INAPTA, a partir de 23/07/2009, a inscrição
no CNPJ nº 10.984.993/0001-37, da pessoa jurídica SIMBRASIL
TRANSPORTES LTDA - EPP, com endereço informado à Receita
Federal como sendo Rua Perimetral Sudeste 8245, Bloco 2, Sala 5,
Conj Posto Redentor, Expansão Urbana, em face da não confirmação
do recebimento de duas correspondências enviadas pela RFB, de
acordo com documentos havidos no procedimento de fiscalização nº
01.3.01.00-2013-00287-0.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO (SEFIS) DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA, no uso da competência delegada pelo art. 4º, inciso IX da
Portaria DRF/GOI nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), fundamentado no inciso I do § 3º do art. 5º da
Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de 2008, nos arts. 200 a 206 e 209 a 210 do
Regulamento do IPI (Ripi/2010), aprovado pelo Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, bem como
o disposto no Decreto nº 6.588, de 1º de outubro de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comer-
cializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor e produz efeitos a partir da data de sua
publicação.

MÍLTON ALVES PEQUENO

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produto para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
10.609.696/ 0001-01 VOSNOF De 671ml até 1000ml 2208. 60.00 L

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilita a empresa que menciona ao procedimento simplificado de inter-
nação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO
DE MANAUS/AM, no uso da competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, e atendendo ao que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a Empresa WOOX INN O VAT I O N S
INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., CNPJ nº 17.783.547/0001-03, Processo nº 10283.000018/2014-40,
nos termos do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observada a validação mensal prevista
no §2º do art. 6º da Instrução Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

PORTARIA Nº 34, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera a Portaria nº 25, de 10 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre pro-
cedimento de inspeção não invasiva (escaneamento) de cargas, de bagagens,
de veículos e de unidades de carga nos recintos alfandegados jurisdicionados
pela Alfândega do Porto de Manaus, e dá outras providências.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE MANAUS, no uso de suas atri-
buições legais previstas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 2º do Ato
Declaratório Executivo SRRF02 nº 13, de 18 de março de 2003, no art. 2º do Ato Declaratório Executivo
SRRF02 nº 7, de 29 de março de 2004, no art. 2º do Ato Declaratório Executivo SRRF02 nº 41, de 31
de julho de 2003, no art. 2º do Ato Declaratório Executivo SRRF02 nº 91, de 12 de setembro de 2005,
prorrogado pelo Ato Declaratório Executivo SRRF02 nº 24, de 14 de fevereiro de 2006, e no art. 20 da
Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 4 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º O Art. 3º da Portaria ALF/MNS nº 25 de 10 de fevereiro de 014, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 3º Serão selecionados para inspeção não invasiva, exceto aquelas que se enquadrem no §5º
do art. 14º da Portaria RFB nº 3.518/ 2011, quando dispensados pelo titular da unidade de despacho:

I - todas as unidades de carga de longo curso (importação) cheias e vazias, descarregadas de
navios e semelhantes;

II - todas as unidades de carga de longo curso (exportação) cheias e vazias, que serão em-
barcadas em navios e semelhantes;

III - todas as cargas soltas, veículos, e cargas de grande volume desembarcadas ou embarcadas
ao exterior em navios e semelhantes;

III - todas as bagagens desembarcadas ou embarcadas ao exterior em navios e semelhantes;
IV - todas as cargas e as remessas postais e expressas provenientes e endereçadas ao ex-

t e r i o r.
§ 1º A fiscalização aduaneira poderá solicitar, a qualquer tempo, o escaneamento de quaisquer

cargas, bagagens, veículos e unidades de carga, mesmo que a carga já tenha passado pelo procedimento
de inspeção não invasiva.

§ 2º A inspeção não invasiva das unidades de carga de longo curso (cheias e vazias), após a sua
chegada ao recinto, deverá ser efetuada antes das unidades de cargas serem dispostas no pátio de
armazenamento, e antes de serem embarcadas no navio ou semelhante.

§ 3º As unidades de carga declaradas vazias deverão ser lacradas, caso não estejam lacradas,
antes do escaneamento.

§ 4º As unidades de carga declaradas vazias, já escaneadas e lacradas poderão ser conferidas por
amostragem pela RFB, sendo que em caso de indício de violação, a unidade de carga deverá ser
imediatamente encaminhada para a área de inspeção não invasiva para novo escaneamento.

§ 5º No interesse da fiscalização aduaneira, as unidades de carga desunitizadas no interior do
recinto deverão ser imediatamente lacradas e escaneadas.

§ 6º Quando se tratar de carga solta a ser unitizada no recinto, o escaneamento deverá ser
realizado após a unitização, a lacração e a pesagem do contêiner.

§ 7º A inspeção não invasiva em cargas soltas, veículos, e cargas de grande volume de-
sembarcadas ou embarcadas ao exterior será efetuada de acordo com a capacidade técnica do equi-
pamento, podendo ser dispensada no caso de impossibilidade, com anuência da fiscalização da RFB.

§ 8º O equipamento de inspeção não invasiva deverá atrelar automaticamente o número iden-
tificador da unidade de carga ao número da imagem gerada, sem intervenção do operador, por meio de
sistemas OCR (Optical Character Recognition).

§ 9º É vedada a saída de cargas, de bagagens, de veículos e de unidades de carga (cheias e
vazias) provenientes ou destinada ao exterior, sem a realização da inspeção não invasiva.

§ 10º As unidades de carga com carga nacional e em tráfego de cabotagem poderão ser
inspecionadas de forma não invasiva no interesse da fiscalização aduaneira."

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

OSMAR FÉLIX DE CARVALHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA

PORTARIA Nº 16, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA/RR, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS a pessoa jurídica C.A. FI-
GUEIREDO, CNPJ 05.606.934/0001-95, com efeitos a partir de 1º de março de 2014, conforme o
despacho decisório exarado no processo administrativo nº 10245.720.119/2014-97, por estarem con-
figuradas as seguintes hipóteses de exclusão:

a) art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três meses
consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado e aos tributos e
contribuições abrangidos pelo Refis; e

b) art. 5º, inciso XI, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - não auferimento de receita bruta
por nove meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

PORTARIA Nº 17, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA/RR, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado e aos
tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, a pessoa jurídica IMPORTADORA VIDRORAIMA
LTDA - EPP, CNPJ 05.938.469/0001-90, com efeitos a partir de 1º de março de 2014, conforme o
despacho decisório exarado no processo administrativo nº 10245.720.170/2014-07.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTARÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA EQUIPE DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTARÉM/PA, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses
consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei
nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da
Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido à Delegada da Receita Federal em Santarém, no
seguinte endereço: Av. Tapajós, nº 277 - Santarém - Centro - CEP: 68.005-000.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO AGENOR COELHO GALÚCIO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao

fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CPF/CNPJ das pessoas físicas e jurídicas excluídas:

00.495.000/0001-00 02.096.284/0001-97 02.340.378/0001-60 03.216.605/0001-02
03.561.349/0001-90 04.250.906/0001-15 04.499.024/0001-98 34.835.462/0001-40
024.525.102-20 181.005.382-04 395.431.022-87
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMAÇARI

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo iden-
tificado, em exercício na Seção de Orientação e Análise Tributária da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari/BA, no uso da
competência de que trata o art. 302, VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/5/12), delegada pelo art. 13,
III, da Portaria DRF/CCI nº 3, de 22 de fevereiro de 2013 (DOU de
25/2/13), tendo em vista o disposto no art. 11 da Instrução Normativa
(IN) RFB nº 758, de 2007, e o que consta no processo administrativo
nº 13502.721136/2013-71, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Ministério de Minas e Energia MME nº 155, de 19/3/12
(DOU de 20/3/12), e ao Contrato de Empreitada Integral por Preço
Global para a Implantação do Projeto Eólico EOL Chuí IV, celebrado
entre o CONSÓRCIO CHUÍ, CNPJ nº 19.140.515/0001-15, e a em-
presa EÓLICA CHUÍ IV S/A, CNPJ nº 14.606.953/0001-02, pessoa
jurídica habilitada no REIDI, conforme abaixo:

Identificação do Projeto EOL CHUÍ IV
Localização Município de Chuí/RS
Matrícula CEI 51.221.96696/70
Setor da infraestrutura favorecido E n e rg i a
Ti p o Central Geradora Eólica
Prazo estimado para execução Fevereiro/2015

Art. 3º - O coabilitado é líder do CONSÓRCIO CHUÍ for-
mado com a empresa SCHAHIN ENGENHARIA SA, CNPJ nº
61.226.890/0001-49.

Art. 4º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após
decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

BARTOLOMEU PIMENTEL DA SILVA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo iden-
tificado, em exercício na Seção de Orientação e Análise Tributária da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari/BA, no uso da
competência de que trata o art. 302, VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/5/12), delegada pelo art. 13,
III, da Portaria DRF/CCI nº 3, de 22 de fevereiro de 2013 (DOU de
25/2/13), tendo em vista o disposto no art. 11 da Instrução Normativa
(IN) RFB nº 758, de 2007, e o que consta no processo administrativo
nº 13502.721135/2013-26, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Ministério de Minas e Energia MME nº 144, de 16/3/12
(DOU de 20/3/12), e ao Contrato de Empreitada Integral por Preço
Global para a Implantação do Projeto Eólico EOL Chuí VII (Minuano
II), celebrado entre o CONSÓRCIO CHUÍ, CNPJ nº
19.140.515/0001-15, e a empresa EÓLICA CHUÍ VII S/A, CNPJ nº
14.606.706/0001-06, pessoa jurídica habilitada no REIDI, conforme
abaixo:

Identificação do Projeto EOL MINUANO II
Localização Município de Chuí/RS
Matrícula CEI 51.221.96834/72
Setor da infraestrutura favorecido E n e rg i a
Ti p o Central Geradora Eólica
Prazo estimado para execução Fevereiro/2015

Art. 3º - O coabilitado é líder do CONSÓRCIO CHUÍ for-
mado com a empresa SCHAHIN ENGENHARIA SA, CNPJ nº
61.226.890/0001-49.

Art. 4º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após
decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

BARTOLOMEU PIMENTEL DA SILVA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo iden-
tificado, em exercício na Seção de Orientação e Análise Tributária da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari/BA, no uso da
competência de que trata o art. 302, VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/5/12), delegada pelo art. 13,
III, da Portaria DRF/CCI nº 3, de 22 de fevereiro de 2013 (DOU de
25/2/13), tendo em vista o disposto no art. 11 da Instrução Normativa
(IN) RFB nº 758, de 2007, e o que consta no processo administrativo
nº 13502.721137/2013-15, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Ministério de Minas e Energia MME nº 143, de 16/3/12
(DOU de 20/3/12), e ao Contrato de Empreitada Integral por Preço
Global para a Implantação do Projeto Eólico EOL Chuí VI (Minuano
I), celebrado entre o CONSÓRCIO CHUÍ, CNPJ nº 19.140.515/0001-
15, e a empresa EÓLICA CHUÍ VI S/A, CNPJ nº 14.606.932/0001-
97, pessoa jurídica habilitada no REIDI, conforme abaixo:

Identificação do Projeto EOL MINUANO I
Localização Município de Chuí/RS
Matrícula CEI 51.221.96824/75
Setor da infraestrutura favorecido E n e rg i a
Ti p o Central Geradora Eólica
Prazo estimado para execução Fevereiro/2015

Art. 3º - O coabilitado é líder do CONSÓRCIO CHUÍ for-
mado com a empresa SCHAHIN ENGENHARIA SA, CNPJ nº
61.226.890/0001-49.

Art. 4º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após
decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

BARTOLOMEU PIMENTEL DA SILVA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) à pessoa jurídica
que menciona.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo iden-
tificado, em exercício na Seção de Orientação e Análise Tributária da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari/BA, no uso da
competência de que trata o art. 302, VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/5/12), delegada pelo art. 13,
III, da Portaria DRF/CCI nº 3, de 22 de fevereiro de 2013 (DOU de
25/2/13), tendo em vista o disposto no art. 11 da Instrução Normativa
(IN) RFB nº 758, de 2007, e o que consta no processo administrativo
nº 13502.721138/2013-60, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica GAMESA EOLICA
BRASIL LTDA, CNPJ nº 69.119.386/0001-51, a COABILITAÇÃO
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), de que tratam os arts. 1º ao 5º da Lei nº 11.488,
de 15/6/07, o Decreto nº 6.144, de 3/7/07 e a IN RFB nº 758, de
25/7/07.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto aprovado pela
Portaria do Ministério de Minas e Energia MME nº 118, de 12/3/12
(DOU de 13/3/12), e ao Contrato de Empreitada Integral por Preço
Global para a Implantação do Projeto Eólico EOL Chuí V, celebrado
entre o CONSÓRCIO CHUÍ, CNPJ nº 19.140.515/0001-15, e a em-
presa EÓLICA CHUÍ V S/A, CNPJ nº 14.606.945/0001-66, pessoa
jurídica habilitada no REIDI, conforme abaixo:

Identificação do Projeto EOL CHUÍ V
Localização Município de Chuí/RS
Matrícula CEI 51.221.96813/76
Setor da infraestrutura favorecido E n e rg i a
Ti p o Central Geradora Eólica
Prazo estimado para execução Fevereiro/2015

Art. 3º - O coabilitado é líder do CONSÓRCIO CHUÍ for-
mado com a empresa SCHAHIN ENGENHARIA SA, CNPJ nº
61.226.890/0001-49.

Art. 4º - O prazo para fruição do beneficio extingue-se após
decorridos 5 (cinco) anos contados da data da HABILITAÇÃO da
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

BARTOLOMEU PIMENTEL DA SILVA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede Registro Especial para estabele-
cimento que realiza operações com papel
imune, destinado a impressão de livros, jor-
nais e periódicos - Modalidade - Gráfica.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
- MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, considerando o
disposto nos incisos I e II, do artigo 1º da Lei 11.945, de 4 de junho
de 2009, bem como a Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o nº GP-06104/89,
o estabelecimento da empresa TWANGIBELLA ARTES GRÁFICAS
LTDA - ME, CNPJ 00.643.108/0001-00, localizado na rua Antônio
Rocha, nº 219, Centro - São João Del Rei/MG, destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos, em conformidade com o artigo 150,
inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal, na atividade de GRÁ-
FICA nos termos do inciso V do § 1º do artigo 1º da IN RFB nº
976/2009, em face do que consta no processo administrativo
13642.720029/2014-10.

Art. 2º - A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo somente terá va-
lidade após a sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA INSPETORIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº
10074.723284/2013-29, declara, com fundamento no artigo 124, pa-
rágrafo único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009,
que após a publicação do presente Ato Declaratório no Diário Oficial
da União, fica autorizada a transferência de propriedade dos bens
constantes na DI nº: 13/2088657-6, com a isenção de tributos prevista
na Lei nº 8.010/1990, da Rede de Tecnologia e Inovação do Rio de
Janeiro (REDETEC), CNPJ nº: 39.092.812/0001-40, para a Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), CNPJ: 33.540.014/0001-
57. Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos, quando acom-
panhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, tendo em vista o que consta dos processos re-
lacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 4º c/c o parágrafo único do art. 38, ambos da IN
RFB nº 1.415/2013, a empresa SAIPEM DO BRASIL SERVIÇOS
DE PETRÓLEO LTDA., na execução dos contratos especificados no
Anexo, até o termo final nele citado, atuando por meio de sua matriz
e de suas filiais, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo
IRF/RJO nº 410, de 3 de dezembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União em 5 de dezembro de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO
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ANEXO

Processo n º10768.005462/2006-07, Processo nº 10768.003303/2011-27 (*)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0002-72
05.101.651/0003-53
05.101.651/0004-34

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS for concessionária nos termos
da Lei nº 9.478/97, no âmbito da exploração e produção

2300.0014986.05-2 2300.0014992.05-2 FPSO Cidade de Vitória
2500.0035509.07.2 (serviço)

28/04/2016
20/10/2012 (*)

25000.00335508.07.2 (locação internacional)
2500.0035509.07-2 DRILLMEC HH300 (RIG5868)

Processo nº 10074.720126/2013-17
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0003-53

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas terrestres em que a PETROBRAS for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97, no
âmbito da exploração e produção, sob administração da UN-RNCE (Unidade de Negócios do Rio
Grande do Norte e Ceará).

2500.0038948.08-2(serviço)
2500.0038947.08-2(locação internacional)
DRILLMEC HH300(RIG5845)

18/04/2013

Processo nº 10736.720005/2012-53
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0002-72
05.101.651/0003-53
05.101.651/0004-34

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97, no âmbito da
exploração e produção, sob administração da UN-RNCE (Unidade de Negócio de Exploração e
Produção do Rio Grande do Norte e Ceará

2500.0035509.07.2 (prestação de serviços)
2500.0035508.07.2 (locação internacional)

31/03/2013

Processo nº 10074.720368/2013-19
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0005-15

Petróleo Brasileiro S.A.-Petrobrás Campo de SAPINHOÁ (BM-S-9)
Campo de LULA (BM-S-11)

ADITIVO Nº 003 ao Contrato nº 0801.0065141.11.2 760 dias corridos a partir da emissão da
PRIMEIRA Autorização de Serviços
(A.S)

Processo nº 10074.720369/2013-55
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0005-15

Petróleo Brasileiro S.A.-Petrobrás Campo de TUPI -NE (BM-S-11)
Campo de LULA (BM-S-11)

ADITIVO Nº 003 ao Contrato nº 0801.0065148.11.2 880 dias corridos a partir da emissão da
PRIMEIRA Autorização de Serviços
(A.S)

Processo nº 10074.723116/2013-33
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0005-15

Petróleo Brasileiro S.A.-Petrobrás Campos LULA NE e Cernambi - Bacia de Santos Contrato nº 0801.0071706.11.2 17/08/2014

Processo nº 10074.723399/2013-13
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
05.101.651/0001-91
05.101.651/0005-15

Petróleo Brasileiro S.A.-Petrobrás Áreas em que a Petrobrás atue como concessionária da ANP. 2050.0059529.10.2 (afretamento de embarcações do tipo PLSV e
RSV), 2050.0059530.10.2 (serviços) e Autorização de Serviço de
18/07/2013.

10/09/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 4º c/c o parágrafo único do art. 38, ambos da IN RFB nº 1.415/2013, a empresa
TUSCANY NORDESTE DO BRASIL LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até
o termo final nele citado, atuando por meio de sua matriz e de suas filiais, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311 do Decreto nº
6.759/09, e a multa prevista no art. 72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o ADE SRRF/07RF nº 97, de 14 de abril de 2010, publicado no D.O.U. de 15 de abril de 2010, e o ADE
IRF/RJO nº 145, de 27 de novembro de 2012, publicado no D.O.U de 30/11/2012.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

PROCESSOS: 10768.001752/2007-54
e 10768.001770/2009-06

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

07.498.296/0001-61 Petróleo Brasileiro
SA

Campos em Exploração:

07.498.296/0002-42 Bacia Sedimentar de Camamu-Almada:
07.498.296/0003-23 BT-REC-4, 7, 13, 19, 24, 29.
07.498.296/0004-04
07.498.296/0005-95 Campos em Produção: 2700.0035640.07-02 2 0 . 11 . 2 0 1 5

Recôncavo: Água Grande, Apraiús, Ara-
çás,

2500.0035641.07-02

Aratu, Beija-Flor, Biriba, Bonsucesso,
Brejinho,

Buracica, Camaçari, Canabrava, Can-
deias,

Cantagalo, Cassarongongo, Cexis, Cidade
Entre

Rios, Dom João, Fazenda Alto das Pe-
dras,

Fazenda Alvorada, Fazenda Azevedo,
Fazenda

Bálsamo, Fazenda Belém (Curió), Fazen-
da Boa

Esperança, Fazenda Gameleira, Fazenda
Imbé,

Fazenda Onça, Fazenda Panelas, Fazenda
Sori,

Gomo, Ilha Bimbarra, Itaparica, Jacuípe,
Jandaia,

Lagoa Verde, Lamarão, Leodório, Ma-
lombê,

Mandacaru, Mapele, Massapê (Cardeal),
Massuí, Mata de São João, Miranga, Mi-

ranga

Norte, Norte Fazenda Caruaçu, Parami-
rim do

Vencimento, Pedrinhas, Pojuca, Pojuca
Norte

Remanso, Riacho da Barra, Rio Joanes,
Riacho

Ouricuri, Riacho São Pedro, Rio do Bu,
Rio dos

Ovos, Rio Itariri, Rio Pipiri, Rio Pojuca,
Rio

Sauípe, Rio da Serra, Rio Subaúma, São
Domingos, São Pedro, Sesmaria, Socor-

ro,
Socorro Extensão, Sussuarana, Tangará e

Ta q u i p e .
Tucano: Conceição, Iraí, Fazenda Mati-

nha,
Fazenda Santa Rosa, Lagoa Branca,

Quererá.
Campos em Exploração:

07.498.296/0001-61 Petróleo Brasileiro
SA

Espírito Santo: BT-ES-12, 14, 15, 24,
25, 27,

07.498.296/0002-42 28, 32, 34 e 35, BM-ES-5, 21, 22, 23,
24, 25,

07.498.296/0003-23 26, 27, 31 e 32. 2300.0035662.07-2 16.03.2016
07.498.296/0004-04 Campos em Produção: 2300.0035663.07-2
07.498.296/0005-95 Espírito Santo: Barra do Ipiranga, Ca-

cimbas,
Campo Grande, Córrego Cedro Norte

(Córrego Grande), Córrego das Pedras,
Córrego Dourado, Fazenda Alegre, Fa-

zenda
Cedro, Fazenda Cedro Norte, Fazenda

Queimadas, Fazenda Santa Luzia, Fazen-
da

São Jorge, Fazenda São Rafael, Guriri,
Inhambu, Jubarte, Lagoa Bonita, Lagoa
Parda, Lagoa Parda Norte, Lagoa Parda

Sul,
Lagoa Piabanha, Lagoa Suruaca, Mariri-

cu,
Mariricu Norte, Mariricu Oeste, Mosqui-

to,
Nativo Oeste, Rio Barra Seca, Rio Doce,

Rio Ibiribas, Rio Itaúnas, Rio Itaúnas
Leste,

Rio Mariricu, Rio Preto, Rio Preto Oes-
te,

Rio Preto Sul, Rio São Mateus, São Ma-
teus,

Seriema e Tabuiaiá.

Processo nº 10074.723268/2013-36 (retificação de prazo) e 10768.001752/2007-54 (homologação de sistema)
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
CONTRATO Nº PRAZO

07.498.296/0001-61
07.498.296/0002-42
07.498.296/0003-23
07.498.296/0004-04
07.498.296/0005-95

Petróleo Brasileiro
SA.

Unidade de Operações de
Explorações de Produção da

Bahia e do Espírito Santo

2700.0035656.07.2 (afretamento de sonda
de perfuração terrestre) e seu aditivo nº

2.
2700.0035658.07.2 (serviços) e Autoriza-

ção de Serviço de 19/03/2008.

De 19/03/2008 a
17/03/2016
(retificação)
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de
2013, tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 4º c/c o parágrafo único do art. 38, ambos da IN RFB nº 1.415/2013, a empresa ACAMIN NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até
o termo final nele citado, atuando por meio de sua matriz e de suas filiais, devendo ser observado o disposto na Instrução Normativa mencionada, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 283, de 21 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União

em 23 de agosto de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAÚJO

ANEXO

Processo nº 10768.006420/2010-61 (processo nº 10768.002349/2010-48)
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a Petrobrás for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97 2050.0058667.10.2 (afretamento)

" IEVOLI CORAL" PSV 1500
12/09/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000452/2012-15
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97.Utilização dos bens restrita às áreas de

concessão especificadas no contrato.Vedada a utilização
2050.0063732.10.2 (serviços)
2050.0063728.10.2 (afretamento)
AGILE

18/01/2016

dos bens na atividade de transferência definida no inciso VII, do artigo 6º, da Lei nº 9.478/97, ainda que nas áreas
especificadas no contrato.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001541/2012-89
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2050.0074033.12.2 (serviços)

2050.0074032.12.2(afretamento)
HAVILA FORTRESS

04/04/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º10768.000829/2012-36
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO(ANP) Nº DOCONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES

LT D A
Áreas marítimas em que a CGG seja autorizatária da ANP, para aquisição de dados sísmicos. S/Nº

Embarcação MAINPORT OAK
05/03/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001598/2012-88
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2050.0074208.12.2 (serviços)

2050.0074207.12.2 (afretamento)
SHERGAR

14//05/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722334/2012-70
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2050.0065983.11.2 (serviços)

2050.0065982.11.2 (afretamento)
CRISTAL PSV 4500

17/04/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001876/2011-16
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2 0 5 0 . 0 0 6 7 0 7 8 . 11 . 2 ( s e r v i ç o s )

2 0 5 0 . 0 0 6 7 0 7 7 . 11 . 2 ( a f r e t a m e n t o )
KAILASH

07/06/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721552/2013-78
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.824.999/0003-39

Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0081440.13.2 (afretamento)
2050.0081441.13.2(serviços)
HAVILA FAITH

1.460 dias a partir da data constante do termo de
recebimento da embarcação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721553/2013-12
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.824.999/0003-39

Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0081962.13.2 (afretamento)
2050.0081963.13.2 (serviços)
HAVILA PRINCESS

1.460 dias a partir da data constante do termo de
recebimento da embarcação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721898/2013-76
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.824.999/0003-39

Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0081176.13.2 (afretamento)
2050.0081180.13.2 (serviços)
EVEREST TIPO PSV 1500

1.460 dias a partir da data constante do termo de
aceitação da embarcação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.723.475/2013-91
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
e suas filiais

Petrobrás S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0086598.13.2 (afretamento)
NO102

250 dias contados da data da emissão, pela afretadora,
do documento comprobatório do recebimento da em-
barcação.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Coabilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI), art. 1° da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, da pessoa jurídica
ao projeto que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe confere os
artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, combinados com o inciso XIII do art. 6º da
Portaria DRF/BRE 87/2012, publicada no DOU de 17 de julho de
2012, considerando o disposto nos artigos 1° a 5° da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, Decreto n° 6.144, de 3 de julho de 2007,
Instrução Normativa RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, na forma
do despacho exarado no processo 13896.720.138/2014-47, declara:

Art. 1º - Coabilitada, ao Regime Especial de Incentivos para

o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa SALVI EL-
TROFITTINGS MATERIAIS ELETRICOS LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 65.799.330/0001-34, para a execução do Serviço Público de
Transmissão do Lote J da Rede Básica do Sistema Interligado,Edital
ANEEL 004/2011, de titularidade da Linhas de Taubaté Transmissora
de Energia S.A., CNPJ 14.395.590/0001-13, autorizada pela Portaria
nº 095 de 05 de março de 2012, do Ministério de Minas e Energia.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigência
a partir da data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/OSASCO, no uso da atri-
buição que lhe é conferida pelo inc. V do art. 1° da Portaria

DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011, publicada no DOU de 28/10/2011

e tendo em vista o disposto no processo administrativo

10882.724033/2013-47 e com fundamento no inc. II do art. 37, no

inc. I e § 3° do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB nº 1.183, de 19 de

agosto de 2011, com a nova redação dada pela IN-RFB nº 1.398, de

16 de setembro de 2013, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica de número 09.000.087/0001-71, da empresa BONAUTO LO-

CAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, desde a data de publicação deste

Ato, em razão desta não ter sido localizada no endereço informado no

referido cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em fa-

vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa

jurídica acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA Nº 35, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO/SP, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no inciso IV do art.
2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, na Resolução CG/Refis nº37, de 31 de agosto de 2011 e com base no despacho decisório
exarado no processo administrativo a seguir indicado;resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por incidência na hipótese prevista nos incisos VI do art.3º e no inciso
XI do art.5º da Lei 9.964/2000,combinados com o art. 15, inciso II do Decreto nº 3.431/2000; a pessoa jurídica relacionada no quadro
abaixo.

Parágrafo Único - A exclusão de que trata este artigo produzirá efeitos a partir do mês seguinte à ciência deste ato, de acordo com §2º,
art.5º da Lei 9964/2000.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DATA DE EFEI-
TO

64.512.064/0001-54 TRANSPORTADORA NEUMAR LTDA-ME 19651-720.008/2014-63 Parágrafo Único

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação desta portaria, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, na Av. Doutor Francisco Junqueira, 2625, Jardim Macedo,
Ribeirão Preto/SP.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CÉSAR AGOSTINHO COSTA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 60, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
TORNA INSUBSISTENTE A SOLUÇÃO DE CONSULTA

DIANA/SRRF/8ª RF Nº 81, de 19 de agosto de 2009.
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 3824.90.19 Conser-

vante para alimentos, à base de antibiótico polipetídico nisina (mí-
nimo de 2,5% em peso), contendo cloreto de sódio, na forma de um
pó branco ou levemente amarronzado, acondicionada em potes plás-
ticos contendo 500 gramas. Marca: Clerisin. Fabricante: Caglificio
Clerici S.p.A., Itália.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
38.24 e da subposição 3824.90), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mer-
cosul (Resolução Camex nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de
1992 - alterado pela IN RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de
2010, e IN RFB nº 1.260, de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 61, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 3404.90.19 Mistura

de ésteres de ácidos graxos etoxilados, em que predominam o es-
tearato de polietilenoglicol e o palmitato de polietilenoglicol, na for-
ma de grânulos esbranquiçados, com características de cera, utilizado
como emulsificante, acondicionado em sacos de papel de 25 kg,
denominado "PEG-40 stearate". Marca registrada: Hedipin-PS/400G.
Fabricante: Kolb AG Kolb Distribuition Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da Nota 5
do Capítulo 34, da posição 34.04 e da subposição 3404.90), c/c RGC-
1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex nº 94, de 2011),
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº 807, de
2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260, de 2012).

JAIRO LUIZ SIMÕES GONÇALVES SILVA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 62, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 3404.90.19 Mistura

de ésteres de ácidos graxos de pentaeritritol, na forma de grânulos
brancos, com características de cera, utilizado como emulsificante,
acondicionado em sacos de papel de 25 kg. Marca registrada: He-
dipin-PEDS G. Fabricante: Kolb AG Kolb Distribuition Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da Nota 5
do Capítulo 34, da posição 34.04 e da subposição 3404.90), c/c RGC-
1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex nº 94, de 2011),
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº 807, de
2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260, de 2012).

JAIRO LUIZ SIMÕES GONÇALVES SILVA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TIPI: Mercadoria: 4016.95.90 Régua

inflável, parte de máquina denominada paletizadora, para movimen-
tação de garrafas e potes de vidro vazios, constituída de uma lon-
garina de aço em sua parte interna e um invólucro de lona de bor-
racha vulcanizada não endurecida, exteriormente, contendo uma vál-

vula para entrada de ar e três prisioneiros para fixação, com 1.354
mm de comprimento, 38 mm de largura e 9 mm de espessura, ad-
quirindo um diâmetro de 38 mm quando inflada, com característica
essencial de artefato de borracha vulcanizada não endurecida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
40.16, da subposição de 1º nível 4016.9 e da subposição de 2º nível
4016.95), c/c RGC-1, todas da TIPI (Decreto nº 7.660, de 2011), com
os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado
(Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº 807, de 2008, IN
RFB nº 1.072, de 2010 e IN RFB nº 1.260, de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 64, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TIPI: Mercadoria 9406.00.99 Constru-

ção pré-moldada em concreto e argamassa armados, montada ou por
montar, composta de base, paredes e teto, com portas de manobra e
inspeção e janelas vazadas para ventilação, em alumínio, chapas gal-
vanizadas e galvalume, própria para instalação de cabine de trans-
formação em média tensão, nos tamanhos de 3,80 m (comprimento),
2,60 m (largura), 3,00 m (altura) e 8.500 kg e 4,40 m (comprimento),
2,60 m (largura), 3,00 m (altura) e 10.500 kg, modelos SUE-352 e
SUE-532. Fabricante: AVR Pré-moldados Construções e Comércio
Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (texto da posição
94.06), c/c RGC-1, todas da TIPI (Decreto nº 7.660, de 2011), com os
esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (De-
creto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº 807, de 2008, IN
RFB nº 1.072, de 2010 e IN RFB nº 1.260, de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 4202.92.00 Estojo

escolar de matéria têxtil (poliéster), com revestimento interno de
plástico (PVC) e fechamento através de zíper, nos seguintes modelos:
estojo Backyardigans - ref.: 2905; comprimento: 23 cm, altura: 9 cm,
profundidade: 8 cm e peso: 90 g; estojo Baby Boop - ref.: 3184;
comprimento: 23 cm, altura: 11 cm, profundidade: 9 cm e peso: 45 g;
estojo Cuties Mickey - ref.: 3306; comprimento: 23 cm, altura: 10
cm, profundidade: 8 cm e peso: 115 g. Fabricantes: Quanzhou Heng-
de Bags & Luggage Manufacturing Co., Ltd.; Quanzhou G-Pretty
Bags Co., Ltd.; OBA (Fujian) Bags Light Industry Co., Ltd.;
Shanghai East Best Arts & Crafts Co. Ltd. e Xiamen Heads Import
and Export Co., Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
42.02, da subposição de 1º nível 4202.9 e da subposição de 2º nível
4202.92), todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex nº 94, de
2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº
807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260, de
2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 66, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa SV-
GA (800 x 600), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos -
que podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo
componente, através de cabo adaptador), entrada S-Video (mini Din

de 4 pinos), entrada de vídeo composto (RCA) e entrada de áudio
(P2), marca BenQ, modelo MP515. Fabricante: BenQ Corporation.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 67, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa XGA
(1.024 x 768), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos - que
podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo com-
ponente, através de cabo adaptador), 2 entradas USB (Tipo-A e mini-
B), entrada S-Video (mini Din de 4 pinos), entrada de vídeo com-
posto (RCA), entrada digital HDMI e 2 entradas de áudio (P2 e RCA
L/R), marca BenQ, modelo MX660. Fabricante: BenQ Corporation.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa XGA
(1.024 x 768), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos - que
podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo com-
ponente, através de cabo adaptador), entrada S-Video (mini Din de 4
pinos), entrada de vídeo composto (RCA), entrada digital HDMI e
entrada de áudio (P2), marca BenQ, modelo MX511. Fabricante:
BenQ Corporation

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 69, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa SV-
GA (800 x 600), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos -
que podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo
componente, através de cabo adaptador), entrada S-Video (mini Din
de 4 pinos), entrada de vídeo composto (RCA), entrada digital HDMI
e entrada de áudio (P2), marca BenQ, modelo MS510. Fabricante:
BenQ Corporation

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 70, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa SV-
GA (800 x 600), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos -
que podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo
componente, através de cabo adaptador), 1 entrada USB (Mini-B),
entrada S-Video (Mini Din de 4 pinos), entrada de vídeo composto
(RCA) e entrada de áudio (P2), marca BenQ, modelo MS500+. Fa-
bricante: BenQ Corporation.



Nº 39, terça-feira, 25 de fevereiro de 201486 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014022500168

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa SV-
GA (800 x 600), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos -
que podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo
componente, através de cabo adaptador), entrada S-Video (mini Din
de 4 pinos), entrada de vídeo composto (RCA), entrada digital HDMI
e entrada de áudio (P2), marca BenQ, modelo MS513. Fabricante:
BenQ Corporation.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 72, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa XGA
(1.024 x 768), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos - que
podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo com-
ponente, através de cabo adaptador), 2 entradas USB (Tipo-A e Mini-
B), entrada S-Video (mini Din de 4 pinos), entrada de vídeo com-
posto (RCA), entrada digital HDMI e 3 entradas de áudio (P2, RCA
L/R e microfone), marca BenQ, modelo MX812ST. Fabricante: BenQ
Corporation.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 73, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa XGA
(1.024 x 768), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos - que
podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo com-
ponente, através de cabo adaptador), entrada S-Video (mini Din de 4
pinos), entrada de vídeo composto (RCA), entrada digital HDMI e
entrada de áudio (P2), marca BenQ, modelo MX514. Fabricante:
BenQ Corporation.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 74, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa WX-
GA (1.280 x 800), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos -
que podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo

componente, através de cabo adaptador), entrada S-Video (mini Din
de 4 pinos), entrada de vídeo composto (RCA), entrada digital HDMI
e entrada de áudio (P2), marca BenQ, modelo MW512. Fabricante:
BenQ Corporation.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Anula inscrições no CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo
33 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1042 de 10 de junho de 2010, resolve:

Artigo único. Declarar a nulidade das inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) abaixo identificadas, com efeitos ex tunc, a
partir das datas de inscrição mencionadas, tendo em vista a constatação de fraude na inscrição ou mesmo hipótese de inexistência da pessoa
física, conforme apurado nos respectivos processos administrativos fiscais.

CONTRIBUINTE CPF DATA DE INSCRIÇÃO PROCESSO
RODRIGO FORBECK GONÇALVES SICURO 412.449.488-29 15/12/2008 11 0 8 9 . 7 2 0 0 6 2 / 2 0 1 3 - 5 8
OTÁVIO CASTELHANO LEMO 421.252.268-39 16/09/2009 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 1 / 2 0 1 4 - 7 1
OTÁVIO CASTELHANO LEMOS 421.565.518-80 28/09/2009 11 0 8 9 . 7 2 0 0 0 1 / 2 0 1 4 - 7 1

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 75, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 4202.92.00 Mochila

de matéria têxtil (poliéster), com revestimento interno de plástico
(PVC) e fechamento através de zíper, utilizada para guardar e trans-
portar notebooks e outros artigos. Fabricantes: Quanzhou Hengde
Bags & Luggage Manufacturing Co., Ltd.; Quanzhou G-Pretty Bags
Co., Ltd.; OBA (Fujian) Bags Light Industry Co., Ltd.; Shanghai East
Best Arts & Crafts Co. Ltd. e Xiamen Heads Import and Export Co.,
Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
42.02, da subposição de 1º nível 4202.9 e da subposição de 2º nível
4202.92), todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex nº 94, de
2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº
807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260, de
2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 76, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 4202.92.00 Mochila

de matéria têxtil (poliéster), com revestimento interno de plástico
(PVC) e fechamento através de zíper, nos seguintes modelos: mochila
Dora Aventureira - ref.: 2922, comprimento: 33 cm, altura: 40 cm,
profundidade: 16 cm e peso: 385 g; mochila Susi - ref.: 3193, com-
primento: 30 cm, altura: 36 cm, profundidade: 18 cm e peso: 405 g;
mochila Batman - ref.: 2963, comprimento: 28 cm, altura: 35 cm, pro-
fundidade: 19 cm e peso: 540 g. Fabricantes: Quanzhou Hengde Bags
& Luggage Manufacturing Co., Ltd.; Quanzhou G-Pretty Bags Co.,
Ltd.; OBA (Fujian) Bags Light Industry Co., Ltd.; Shanghai East Best
Arts & Crafts Co. Ltd. e Xiamen Heads Import and Export Co., Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
42.02, da subposição de 1º nível 4202.9 e da subposição de 2º nível
4202.92), todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex nº 94, de
2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº
807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260, de
2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 77, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 8528.69.10 Projetor

de imagens do tipo DLP (Digital Light Processing), que utiliza um
chip DMD (Digital Micromirror Device), com resolução nativa XGA
(1.024 x 768), possuindo 2 entradas RGB (D-SUB de 15 pinos - que
podem ser utilizadas também como entradas analógicas vídeo com-
ponente, através de cabo adaptador), 2 entradas USB (Tipo-A e Mini-
B), entrada S-Video (Mini Din de 4 pinos), entrada de vídeo com-
posto (RCA), entrada digital HDMI e 2 entradas de áudio (P2 e RCA
L/R), marca BenQ, modelo MX613ST. Fabricante: BenQ Corpora-
tion.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
85.28, da subposição de 1º nível 8528.6 e da subposição de 2º nível
8528.69), c/c RGC-1, todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex
nº 94, de 2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN
RFB nº 807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260,
de 2012).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 78, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO TEC: Mercadoria 4202.92.00 Sacola de

viagem de matéria têxtil (poliéster), com revestimento interno de
plástico (PVC) e fechamento através de zíper, com duas alças curtas
e uma alça longa, nos seguintes modelos: sacola de viagem esportiva
CBF - ref.: 3110; comprimento: 50 cm, altura: 24 cm, profundidade:
24 cm e peso: 725 g; sacola de viagem esportiva São Paulo F. C. -
Soberano - ref.: 4296; comprimento: 50 cm, altura: 21 cm, pro-
fundidade: 23 cm e peso: 640 g; sacola de viagem esportiva C. R.
Flamengo - Rubro-negro - ref.: 3144; comprimento: 50 cm, altura: 23
cm, profundidade: 23 cm e peso: 575 g. Fabricantes: Quanzhou
Hengde Bags & Luggage Manufacturing Co., Ltd.; Quanzhou G-
Pretty Bags Co., Ltd.; OBA (Fujian) Bags Light Industry Co., Ltd.;
Shanghai East Best Arts & Crafts Co. Ltd. e Xiamen Heads Import
and Export Co., Ltd.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição
42.02, da subposição de 1º nível 4202.9 e da subposição de 2º nível
4202.92), todas da TEC, do Mercosul (Resolução Camex nº 94, de
2011), com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado (Decreto nº 435, de 1992 - alterado pela IN RFB nº
807, de 2008, IN RFB nº 1.072, de 2010, e IN RFB nº 1.260, de
2012).

JAIRO LUIZ SIMÕES GONÇALVES SILVA
Chefe

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilitação ao regime aduaneiro especial
de entreposto aduaneiro de bens destinados
à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e
gás natural em construção ou conversão no
País, contratadas por empresas sediadas no
e x t e r i o r.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 9º, inciso IV, da IN SRF nº 513, de 17 de fevereiro
de 2005, alterada pelas IN RFB nº 564, de 24 de agosto de 2005, e nº
1.410, de 13 de novembro de 2013, tendo em vista o que consta do
processo nº 11050.721681/2013-05, declara:

Art. 1º Habilitada, em caráter precário, a empresa Ecovix -
Engevix Construções Oceânicas S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
11.754.525/0003-09, localizada na Avenida Almirante Maximiano da
Fonseca nº 4361, Km 6 da BR 392, Rio Grande/RS, a operar o
regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro para construção de
3 (três) navios-sonda, conforme descrição 1 do anexo ao Decreto nº
8.138, de 6 de novembro de 2013.

Art. 2º A empresa ora habilitada fica autorizada a operar o
regime no endereço acima citado até 31 de maio de 2016, prazo
estabelecido nos Contratos de Construção, Aquisição e Engenharia
firmados com as empresas Curumim Drilling B. V., Cassino Drilling
B.V. e Salinas Drilling B. V.

Art. 3º Para efeito de exclusão de responsabilidade tributária
da autorizada, fica estabelecido em 1% (um por cento) o percentual
de tolerância referente à perda inevitável ao processo produtivo, a ser
apurada na forma da legislação em vigor.
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Art. 4º O controle da operação do regime de que trata este Ato será efetuado pela Alfândega da
Receita Federal do Brasil do Porto do Rio Grande, que poderá estabelecer as rotinas operacionais
necessárias ao controle fiscal.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica TRANSPORTES LEONARDELLI
LTDA - ME, CNPJ 02.483.248/0001-86, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses
consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes e/ou inadimplência nos tributos
com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido mediante consulta à página da
Receita Federal do Brasil (RFB) na internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a uti-
lização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Caxias do Sul, na Rua Desembargador Armando Azambuja, nº 150, Bairro Rio Branco,
Caxias do Sul - RS, CEP: 95010-902.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO JOSE ROTH

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO

PORTARIA Nº 4, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e
das contribuições abrangidos pelo Refis -, as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, conforme
despachos decisórios exarados nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
90.146.317/0001-23 RECOLHEDORA DE PAPEL ARCO IRIS EIRELI -

EPP
11 0 3 0 . 7 2 0 1 5 8 / 2 0 1 4 - 7 2

87.990.958/0001-55 CEGEL CONSTRUTORA LTDA ME 11 0 3 0 . 7 2 0 1 5 9 / 2 0 1 4 - 1 7

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON LUIZ GRAEF
Delegado

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO

PORTARIA Nº 12, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS a pessoa jurídica SUPERMER-
CADO ZALESKI LTDA - ME, CNPJ nº 94.625.456/0001-90, com efeitos a partir de 01 de março de
2014, conforme despacho decisório exarado no processo administrativo nº 11070.721499/2013-16, por
estarem configuradas as seguintes hipóteses de exclusão previstas na Lei nº 9.964/2000:

a) art. 5º, inciso II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis,
inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000;

b) art. 5º, inciso XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não
auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURI ANTÔNIO WILCHEN

PORTARIA Nº 13, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso

IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no inciso II do art. 5o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000 - "inadimplência,
por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer
dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro
de 2000", as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada,
conforme os processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
87.656.872/0001-90 TRANSPORTADORA QUATRO RODAS LTDA 14984.001434/2013-38 01/03/2014
86.725.546/0001-25 TP EMPRESA JORNALISTICA LTDA - ME 11 0 7 0 . 7 2 0 2 9 5 / 2 0 1 4 - 3 1 01/03/2014
0 0 . 1 7 4 . 1 5 0 / 0 0 0 1 - 11 ODINEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -

ME
11 0 7 0 . 7 2 0 2 6 0 / 2 0 1 4 - 0 0 01/03/2014

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURI ANTÔNIO WILCHEN

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTANA DO
L I V R A M E N TO

PORTARIA Nº 16, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANT'ANA DO LIVRA-
MENTO (RS), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e sem prejuízo das competências ali discriminadas,
considerando o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, com alteração promovida pelo
Decreto nº 86.377, de 17 de setembro de 1981, art. 1º do Decreto nº 88.354, de 6 de junho de 1983 e
art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, resolve:

Art.1º - Esta Portaria delega competências aos Chefes de Seção, ao Chefe de Equipe de
Despacho Aduaneiro (EDA) e aos servidores em exercício nesta Inspetoria;

Art.2º - Fica delegada competência, em caráter geral, aos Chefes de Seções e ao Chefe da EDA,
para, isolada ou conjuntamente, restringindo-se às suas áreas de atuação, praticarem os seguintes atos:

I - decidir sobre a destruição de documentos;
II - publicar atos, avisos e editais nos órgãos oficiais e na imprensa privada;
III - emitir intimações e expedientes a contribuintes;
IV - decidir sobre a fixação do período de férias de seus subordinados.
Art. 3º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Controle Aduaneiro (Saana) e ao Chefe de

Equipe de Despacho Aduaneiro (EDA) da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Sant'Ana do
Livramento para a prática dos seguintes atos afetos a sua área de atuação:

I - autorizar a verificação de mercadoria, total ou parcialmente, no estabelecimento do im-
portador ou em outro local adequado, nos termos do art. 35 da IN SRF nº 680/2006;

II - autorizar o desembaraço sem conferência física nos casos previstos no artigo 38 da IN SRF
nº 680/2006 e alterações posteriores;

III - autorizar o embarque de produtos com declaração para despacho aduaneiro de exportação
a posteriori, nas situações e condições previstas no art. 52 da Instrução Normativa SRF nº 28/94, de 27
de abril de 1994;

IV - determinar as importações a serem submetidas aos procedimentos especiais de controle
aduaneiro, nos termos do art. 3º da IN SRF nº 1169/2011;

V - conceder o regime especial de trânsito aduaneiro, nos termos do art. 45 da Instrução
Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002;

VI - cancelar declaração de trânsito aduaneiro após o seu registro, conforme o art. 54 da IN SRF
248/2002;

VII - determinar que se proceda à ação fiscal pertinente, se tiver conhecimento de fato ou da
existência de indícios que requeiram a necessidade de conferência dos volumes, de verificação da
mercadoria, ou de aplicação de procedimento aduaneiro especial em despachos sob o regime de trânsito
aduaneiro, de acordo com o art. 41 da IN SRF 248/2002;

VIII - decidir quanto à oportunidade e conveniência de solicitação de assistência técnica de que
trata o art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 1022/2010, de 31 de março de 2010;

IX - reconhecer a impossibilidade de acesso ao Siscomex em virtude de problemas de ordem
técnica, de acordo com o art. 4º, § 2º, e 31, §2º, da Instrução Normativa SRF nº 611/2006, de 18 de
janeiro de 2006;

X - autorizar, à vista de requerimento fundamentado do importador, o cancelamento de De-
claração de Importação Simplificada, nos casos previstos no art. 27 da IN SRF nº 611/2006.

XI - autorizar o estabelecimento de prazo superior ao estabelecido no § 1º do art. 61 do Decreto
nº 6.759/2009, de 05 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro.

Art. 4º - Delegar, na ausência simultânea do Chefe da Seção de Controle Aduaneiro (Saana) e
do Chefe de Equipe de Despacho Aduaneiro da Inspetoria da Receita Federal em Sant'Ana do Li-
vramento, as mesmas atribuições relacionadas no artigo 2º desta Portaria, aos Auditores Fiscais da
Receita Federal do Brasil encarregados da análise e do desembaraço de despachos de importação e de
exportação do Porto Seco Rodoviário de Sant'Ana do Livramento - PSR/SLV.

Art. 5º - Fica delegada competência aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil
(AFRFB) em exercício nesta Inspetoria para, restringindo-se às suas áreas de atuação e aos processos
administrativos distribuídos pelo respectivo Chefe e ações fiscais sob sua responsabilidade, praticarem os
atos de aplicar pena de perdimento e declarar abandono de mercadorias e valores.

Art. 6º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Programação e Logística (Sapol) para:
I - reconhecer o direito do servidor às concessões do art. 97 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990;
II - requisitar passagens aéreas para viagens a serviço observando as devidas autorizações para

os deslocamentos;
III - autorizar a movimentação dos veículos oficiais em serviço da Inspetoria;
IV - controlar as ocorrências, encerrar Folhas de Ponto e emitir relatórios, em conformidade

com a legislação vigente;
V - providenciar e controlar a Indenização de Transporte e de Trabalho de Campo aos ser-

vidores;
Art. 7º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Arrecadação e Cobrança (Sarac) e nas suas

faltas e impedimentos legais, ao seu substituto eventual para, em sua área de atuação, praticarem os
seguintes atos:

I - autorizar depósito administrativo e sua movimentação na forma da IN SRF nº 421/2004 e
alterações posteriores, inclusive seus levantamentos;

II - apreciar e decidir os processos administrativos relativos à restituição de tributos e con-
tribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como seus acréscimos legais,
cujo valor originário seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em conformidade com o
disposto nos artigos 165 e 167 do Código Tributário Nacional - CTN, aprovado pela Lei nº 5.172/66;

III - apreciar pleitos de contribuintes sobre matéria tributária;
Art. 8º - As competências ora delegadas são extensivas aos respectivos substitutos eventuais,

nas ausências ou afastamentos legais dos titulares.
Art. 9º- A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer momento e a seu critério, as

competências delegadas, sem que isso implique na revogação parcial ou total desta Portaria.
Art. 10 - Os atos delegados na presente Portaria, que forem praticados antes da sua entrada em

vigor, ficam convalidados.
Art. 11 - Fica revogada a Portaria de nº 61, de 22 de outubro de 2010.
Art. 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ADILSON VALENTE
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 97, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo
em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto
no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,
na Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta
INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento dos TDAs abaixo relacionados, em cumprimento a de-
terminação judicial, conforme Ofícios nºs 08/2014-P, de 16.01.2014, 44 e 45, de 13.02.2014:

Data de Lan-
çamento

Valor Nominal
de Lançamento

(R$)

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total
(R$)

1 / 11 / 1 9 9 8 69,27 15 anos 6% a.a. 2.430 168.326,10
1/7/2004 83,64 15 anos 3% a.a. 11 . 1 3 6 931.415,04
1/5/2007 89,06 05 anos 6% a.a. 929 82.736,74

To t a l 14.495 1.182.477,88

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 100, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o artigo
1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183,
de 31 de julho de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS NA DATA DE ANI-
VERSÁRIO EM R$

B N C C 9 2 0 11 6 16/02/2014 53,735901
CVSA970101 01/02/2014 1.832,780000
CVSB970101 01/02/2014 1.455,130000
CVSC970101 01/02/2014 1.832,780000
CVSD970101 01/02/2014 1.455,130000
E S TA 9 8 0 6 2 5 25/01/2014 79,830000
ESTF980615 15/02/2014 402,170000
ESTI980815 15/02/2014 938,450000
J U S T 9 2 0 11 6 16/02/2014 53,734580
NUCL910801 28/02/2014 11 7 , 6 0 2 8 8 8
S O T V 9 11 0 0 1 28/02/2014 87,673031
SOTV910901 01/02/2014 144,740677
S O T V 9 1111 4 14/02/2014 84,563146
S O T V 9 2 0 11 6 16/02/2014 53,735901
SUMA920199 16/02/2014 53,735901

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em fevereiro de 2014, são os seguintes:

TÍTU-
LO

DATA DE REFERÊNCIA EMIS-
SÃO

BASE V E N C I M E N TO VNA

CDP 01/02/2014 21/09/2000 21/09/2030 883,81
CDP 01/02/2014 17/02/2000 17/02/2030 897,83
CDP 01/02/2014 1 8 / 11 / 1 9 9 9 1 8 / 11 / 2 0 2 9 903,05
CDP 01/02/2014 23/09/1999 23/09/2029 940,26
CDP 01/02/2014 18/06/1999 18/06/2029 957,41
CDP 01/02/2014 22/04/1999 22/04/2029 956,65
CDP 01/02/2014 29/12/1998 29/12/2028 989,62
CDP 01/02/2014 17/12/1998 17/12/2028 996,37
CDP 01/02/2014 15/10/1998 15/10/2028 995,63
CDP 01/02/2014 20/08/1998 20/08/2028 1.019,69
CDP 01/02/2014 19/03/1998 19/03/2028 1.083,79
CDP 01/02/2014 22/03/2001 22/03/2031 878,50
CDP 01/02/2014 17/05/2001 17/05/2031 879,93
CDP 01/02/2014 28/03/2002 28/03/2032 888,01
CDP 01/02/2014 16/08/2001 16/08/2031 876,44

CFT-A1 01/02/2014 15/01/2000 diversos 3.012,96
CFT-A1 01/02/2014 15/09/1999 diversos 3.233,24
CFT-A1 01/02/2014 15/09/1998 15/09/2028 3.641,82
CFT-A4 01/02/2014 15/07/2000 diversos 2.920,54
CFT-A4 01/02/2014 15/12/1999 diversos 3.050,09
CFT-A5 01/02/2014 15/09/2001 15/07/2000 15/09/2024 1.847,84
CFT-A5 01/02/2014 15/04/2000 15/01/2016 715,82
CFT-B 01/02/2014 01/01/2006 01/01/2036 1,086108
CFT-B 01/02/2014 01/01/2005 01/01/2035 1 , 11 6 8 8 3
CFT-B 01/02/2014 01/01/2004 01/01/2034 1,137192
CFT-B 01/02/2014 01/01/2003 01/01/2033 1,190056
CFT-B 01/02/2014 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,223408
CFT-B 01/02/2014 01/01/2001 01/01/2031 1,251366
CFT-B 01/02/2014 01/01/2000 01/01/2030 1,277599
CFT-B 01/02/2014 01/12/1999 01/12/2029 1,281429
CFT-B 01/02/2014 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,283989
CFT-B 01/02/2014 01/10/1999 01/10/2029 1,286897
CFT-B 01/02/2014 01/08/1999 01/08/2029 1,294192
CFT-B 01/02/2014 01/06/1999 01/06/2029 1,302022
CFT-B 01/02/2014 01/01/1999 01/01/2029 1,350800
CFT-B 01/02/2014 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,369191
CFT-B 01/02/2014 01/01/1998 01/01/2028 1,456079
CFT-B 01/02/2014 01/12/1997 01/12/2027 1,475132
CFT-B 01/02/2014 01/01/1997 01/01/2027 1,598556

CFT-D1 01/02/2014 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.347,94
CFT-D5 01/02/2014 15/04/2000 15/01/2016 327,75
CFT-E 01/02/2014 diversos 01/07/2000 diversos 2,944074
CFT-E 01/02/2014 01/10/2003 01/07/2000 01/10/2016 2.129,55
CFT-E 01/02/2014 01/09/2003 01/07/2000 01/09/2016 2.151,19

CFT-E 01/02/2014 01/06/2001 01/06/2031 2,673726
CFT-E 01/02/2014 01/04/2001 01/04/2031 2,723779
CFT-E 01/02/2014 01/12/2000 01/12/2030 2,779865
CFT-E5 01/02/2014 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.618,53

CTN 01/02/2014 01/08/2004 01/08/2024 516,65
CTN 01/02/2014 01/07/2004 01/07/2024 528,38
CTN 01/02/2014 01/06/2004 01/06/2024 540,72
CTN 01/02/2014 01/04/2004 01/04/2024 565,00
CTN 01/02/2014 01/03/2004 01/03/2024 576,82
CTN 01/02/2014 01/02/2004 01/02/2024 586,34
CTN 01/02/2014 01/09/2003 01/09/2023 636,78
CTN 01/02/2014 01/08/2003 01/08/2023 645,27
CTN 01/02/2014 01/07/2003 01/07/2023 648,67
CTN 01/02/2014 01/06/2003 01/06/2023 648,28
CTN 01/02/2014 01/05/2003 01/05/2023 652,69
CTN 01/02/2014 01/04/2003 01/04/2023 664,98
CTN 01/02/2014 01/03/2003 01/03/2023 681,57
CTN 01/02/2014 01/02/2003 01/02/2023 703,76
CTN 01/02/2014 01/01/2003 01/01/2023 726,99
CTN 01/02/2014 01/12/2002 01/12/2022 761,39
CTN 01/02/2014 0 1 / 11 / 2 0 0 2 0 1 / 11 / 2 0 2 2 808,52
CTN 01/02/2014 01/10/2002 01/10/2022 847,81
CTN 01/02/2014 01/09/2002 01/09/2022 876,36
CTN 01/02/2014 01/08/2002 01/08/2022 905,21
CTN 01/02/2014 01/07/2002 01/07/2022 931,65
CTN 01/02/2014 01/06/2002 01/06/2022 955,00
CTN 01/02/2014 01/05/2002 01/05/2022 972,03
CTN 01/02/2014 01/04/2002 01/04/2022 986,70
CTN 01/02/2014 01/03/2002 01/03/2022 996,99
CTN 01/02/2014 01/02/2002 01/02/2022 1.007,06
CTN 01/02/2014 01/01/2002 01/01/2022 1.020,29
CTN 01/02/2014 01/12/2001 01/12/2021 1.032,25
CTN 01/02/2014 0 1 / 11 / 2 0 0 1 0 1 / 11 / 2 0 2 1 1.053,49
CTN 01/02/2014 01/10/2001 01/10/2021 1.076,05
CTN 01/02/2014 01/09/2001 01/09/2021 1.089,58
CTN 01/02/2014 01/08/2001 01/08/2021 1 . 11 5 , 1 2
CTN 01/02/2014 01/07/2001 01/07/2021 1.142,41
CTN 01/02/2014 01/06/2001 01/06/2021 1.164,56
CTN 01/02/2014 01/05/2001 01/05/2021 1.185,79
CTN 01/02/2014 01/04/2001 01/04/2021 1.209,00
CTN 01/02/2014 01/03/2001 01/03/2021 1.227,36
CTN 01/02/2014 01/02/2001 01/02/2021 1.241,80
CTN 01/02/2014 01/01/2001 01/01/2021 1.261,40
CTN 01/02/2014 01/12/2000 01/12/2020 1.281,40
CTN 01/02/2014 0 1 / 11 / 2 0 0 0 0 1 / 11 / 2 0 2 0 1.297,28
CTN 01/02/2014 01/10/2000 01/10/2020 1.314,63
CTN 01/02/2014 01/09/2000 01/09/2020 1.342,46
CTN 01/02/2014 01/08/2000 01/08/2020 1.387,54
CTN 01/02/2014 01/07/2000 01/07/2020 1.422,72
CTN 01/02/2014 01/06/2000 01/06/2020 1.448,47
CTN 01/02/2014 01/05/2000 01/05/2020 1.466,68
CTN 01/02/2014 01/04/2000 01/04/2020 1.484,05
CTN 01/02/2014 01/03/2000 01/03/2020 1.500,42
CTN 01/02/2014 01/02/2000 01/02/2020 1.520,01
CTN 01/02/2014 01/01/2000 01/01/2020 1.553,39
CTN 01/02/2014 01/12/1999 01/12/2019 1.596,47
CTN 01/02/2014 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 1 9 1.650,09
CTN 01/02/2014 01/10/1999 01/10/2019 1.694,13
CTN 01/02/2014 01/09/1999 01/09/2019 1.734,92
CTN 01/02/2014 01/08/1999 01/08/2019 1.778,70
CTN 01/02/2014 01/07/1999 01/07/2019 1.823,39
CTN 01/02/2014 01/06/1999 01/06/2019 1.847,35
CTN 01/02/2014 01/05/1999 01/05/2019 1.859,48
CTN 01/02/2014 01/04/1999 01/04/2019 1.890,51
CTN 01/02/2014 01/03/1999 01/03/2019 1.962,54
CTN 01/02/2014 01/02/1999 01/02/2019 2.052,69
CTN 01/02/2014 01/01/1999 01/01/2019 2.089,54
CTN 01/02/2014 01/12/1998 01/12/2018 2 . 11 8 , 8 3
CTN 01/02/2014 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 1 8 2.132,13
CTN 01/02/2014 01/10/1998 01/10/2018 2.154,05
CTN 01/02/2014 01/09/1998 01/09/2018 2.172,65
CTN 01/02/2014 01/08/1998 01/08/2018 2.189,85
CTN 01/02/2014 01/07/1998 01/07/2018 2.206,93
CTN 01/02/2014 01/06/1998 01/06/2018 2.236,40
CTN 01/02/2014 01/05/1998 01/05/2018 2.260,68
LFT 01/02/2014 diversos 01/07/2000 diversos 5.947,200792

LFT-A 01/02/2014 04/05/2000 04/05/2015 565,669838
LFT-A 01/02/2014 22/12/1999 22/12/2014 414,634386
LFT-A 01/02/2014 01/12/1999 01/12/2014 380,919251
LFT-A 01/02/2014 25/08/1999 25/08/2014 279,364890
LFT-A 01/02/2014 02/08/1999 02/08/2014 242,397868
LFT-A 01/02/2014 05/05/1999 05/05/2014 170,144697
LFT-A 01/02/2014 29/03/1999 29/03/2014 87,656349
LFT-A 01/02/2014 18/03/1999 18/03/2014 88,557944
LFT-A 01/02/2014 18/02/1999 18/02/2014 45,530312
LFT-B 01/02/2014 06/09/2000 01/07/2000 06/09/2015 5.947,200792
NTN-

A3
01/02/2014 10/12/1997 15/04/2024 2.181,532098

NTN-
A6

01/02/2014 15/10/2000 15/04/2014 61,808324

NTN-B 15/02/2014 diversos 15/07/2000 diversos 2.376,026557
NTN-C 01/02/2014 diversos 01/07/2000 diversos 2.944,074668
NTN-I 15/02/2014 diversos 01/07/2000 diversos 1 , 3 2 9 111
NTN-I 01/02/2014 15/02/2001 diversos 1,219613
NTN-I 01/02/2014 1 5 / 11 / 2 0 0 0 diversos 1,248032
NTN-I 01/02/2014 15/10/2000 diversos 1,293061
NTN-I 01/02/2014 15/09/2000 diversos 1,324616
NTN-I 01/02/2014 15/10/1999 diversos 1,234883
NTN-I 01/02/2014 15/09/1999 diversos 1,282196
NTN-I 01/02/2014 15/07/1999 diversos 1,339831
NTN-I 01/02/2014 15/05/1999 diversos 1,464272
NTN-I 01/02/2014 15/04/1999 diversos 1,463831
NTN-I 01/02/2014 15/03/1999 diversos 1,273581
NTN-P 01/02/2014 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2027 1,018095
NTN-P 01/02/2014 01/01/2009 01/01/2025 1,032375
NTN-P 01/02/2014 01/01/2008 01/01/2024 1,049253
NTN-P 01/02/2014 01/01/2006 01/01/2022 1,086108
NTN-P 01/02/2014 01/01/2005 01/01/2021 1 , 11 6 8 8 3
NTN-P 01/02/2014 01/01/2004 01/01/2020 1,137192
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Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 61, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AM Boca do Acre Inundações -

1.2.1.0.0
034 10/02/14 59050.000135/2014-36

BA Barra do Choça Seca - 1.4.1.2.0 65/2013 2 1 / 11 / 1 3 59050.000138/2014-70
MG Guaraciama Estiagem - 1.4.1.1.0 1285/2013 16/10/13 59050.001378/2013-19
MG São Sebastião do

Maranhão
Chuvas intensas -
1.3.2.1.4

47/2013 26/12/13 59050.000148/2014-13

RS Doutor Ricardo Granizo - 1.3.2.1.3 068/2013 11 / 11 / 1 3 59050.000141/2014-93
RS Formigueiro Inundações -

1.2.1.0.0
3657 2 1 / 11 / 1 3 59050.000142/2014-38

RS Monte Belo do
Sul

Granizo - 1.3.2.1.3 120/2013 1 2 / 11 / 1 3 59050.000136/2014-81

SC São Joaquim Tornados - 1.3.2.1.1 355/2013 1 3 / 11 / 1 3 59050.000139/2014-14

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 89, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, Interino, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista o
disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto n.º 83.937, de 06 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Delegar competência à Corregedora-Geral do Ministério da Integração Nacional, para
determinar a instauração, prorrogação e recondução de sindicâncias e processos administrativos dis-
ciplinares no âmbito deste Ministério, bem como a indicação de servidores para integrarem as res-
pectivas comissões.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 102, de 16 de fevereiro de 2011, publicada no D.O.U. nº 34, de
17 de fevereiro de 2011, seção 2, pág. 29.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

NTN-P 21/02/2014 21/03/2003 21/03/2018 1,175904
NTN-P 19/02/2014 19/04/2002 19/04/2017 1,215577
NTN-P 04/02/2014 04/12/2001 04/12/2016 1,226127
NTN-P 15/02/2014 15/02/2001 15/02/2016 1,251562
NTN-P 28/02/2014 28/12/2000 28/12/2015 1,253289
NTN-P 28/02/2014 28/09/2000 28/09/2015 1,257845
NTN-P 16/02/2014 16/06/2000 16/06/2015 1,264708
NTN-P 28/02/2014 28/12/1999 28/12/2014 1,280382
NTN-P 17/02/2014 1 7 / 11 / 1 9 9 9 1 7 / 11 / 2 0 1 4 1,285068
NTN-P 09/02/2014 09/07/1999 09/07/2014 1,293800
NTN-P 15/02/2014 15/06/1999 15/06/2014 1,303167
NTN-P 24/02/2014 24/05/1999 24/05/2014 1 , 3 0 0 11 8
NTN-P 26/02/2014 26/04/1999 26/04/2014 1,310066

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 63, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Reconhece situação de emergência no Município de Rio Branco - AC.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 111, de 03 de fevereiro de 2014, de Rio Branco,
Considerando ainda as demais informações constantes no processo nº 59050.000156/2014-51,

resolve:
Art. 1º Reconhecer, em decorrência de inundações, COBRADE: 1.2.1.0.0, a situação de emer-

gência no Município de Rio Branco, Estado do Acre.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 64 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recursos para ações de Defesa Civil ao
Governo do Estado de Rondônia

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, neste ato
representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo
Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de outubro de 2013, Seção II, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no D.O.U.,
de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na
Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Governo do Estado de Rondônia, no valor
de R$ 564.800,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais), para a execução de ações de
Socorro, Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000147/2014-61.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória, con-
forme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Na-
tureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de
execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclu-
sivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do
término da vigência, nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO Nº 30, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Revoga a Resolução 16/2013, de 28 de novembro de 2013.

O Diretor-Superintendente Substituto da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
- SUDECO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº
7.471, de 04.05.2011, e considerando o Ofício CE 005/2014, de 13.02.2014, da empresa Gabanna Linhas
Aéreas Ltda., torna público que, em sessão da 15ª Reunião Ordinária, realizada em 21.02.2014, a
Diretoria Colegiada desta Superintendência, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução n.° 16/2013, de 28.11.2013, da Diretoria Colegiada da SUDECO,
que trata de investimento com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO,
regulamentado pelo Decreto n.° 8.067, de 14.08.2013, para a empresa Gabanna Linhas Aéreas Ltda.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17 do Regulamento do FDCO,
aprovado pelo Decreto n.º 8.067, de 14.08.2013, a publicação desta Resolução no Diário Oficial da
União e em meio eletrônico de amplo acesso para consulta pública.

Art. 3ºEsta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 412, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 109ª Sessão
da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de novembro de 2006, no Requerimento de Anistia nº
2003.01.14843, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por GILSON DE OLIVEIRA SANTOS, por-
tador do CPF nº 396.707.677-68.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 413, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 18ª Sessão de
Turma, realizada no dia 06 de junho de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.55432, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MARIA CARMEN ANDRADE BREN-
NER, portadora do CPF nº 885.136.450-87.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 414, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de
Turma, realizada no dia 12 de setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63465,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ANTÔNIO ROBERTO GOMES, portador
do CPF nº 453.074.407-82.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 415, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 35ª Sessão de
Turma, realizada no dia 26 de setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.70724,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SOLANGE MÁRCIA DANTAS DE OLI-
VEIRA SOARES, portadora do CPF nº 626.427.907-20.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 416, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 30ª Sessão de Turma, realizada no dia 15 de
agosto de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45476, re-
solve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SILÉA
TACIANO GOMIDE, portadora do CPF nº 023.641.231-00.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 417, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de
2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comis-
são de Anistia, na 37ª Sessão de Turma, realizada no dia 10 de outubro
de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.55392, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JOÃO
MARTINS DE MEDEIROS, portador do CPF nº 028.299.242-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 418, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de Turma, realizada no dia 12 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.57642,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por CEA-
RALINDA PAIVA DE CARVALHO, portadora do CPF nº
037.058.892-49.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 419, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 37ª Sessão de Turma, realizada no dia 10 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.60181,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por DULCE
DA SILVA MORAES RIBEIRO, portadora do CPF nº 097.664.307-
30.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 420, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de Turma, realizada no dia 12 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.51178,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MARCO
ANTONIO TASSINARI LINHARES, portador do CPF nº
139.161.570-00.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 421, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de Turma, realizada no dia 12 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.62974,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ALEX
SANDRO MACHADO OLIVEIRA, portador do CPF nº
642.147.026-20.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 422, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 37ª Sessão de Turma, realizada no dia 10 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53408,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por CLE-
MENSOR AZEVEDO, portador do CPF nº 057.522.481-91.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 423, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 36ª Sessão de Turma, realizada no dia 27 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67371,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SÉRGIO
MARQUES DA SILVA, portador do CPF nº 258.693.457-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 424, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 38ª Sessão de Turma, realizada no dia 11 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.68244,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem" de CAR-
LOS LUIZ DE ANDRADE, filho de MARIA AUGUSTA DE AN-
DRADE, formulado por CARMEN DE ANDRADE, portadora do
CPF nº 136.468.198-63.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 425, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 38ª Sessão de Turma, realizada no dia 11 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67389,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem" de Ruy
Pereira Dias, filho de Celina Pereira Dias, formulado por ANTONIA
LOURDES DE OLIVEIRA DIAS, portadora do CPF nº 069.043.000-
00.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 426, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 8ª Sessão Plenária, realizada no dia 02 de
julho de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.09084, re-
solve:

Não conhecer o recurso formulado por ANTÔNIO RICAR-
DO DE SOUZA, portador do CPF nº 591.113.567-15, e ratificar a
Portaria nº 2.594, de 28 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial
da União de 29 de julho de 2009.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 427, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 11 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07681.

Complementar a Portaria nº 1.871, de 24 de novembro de
2003 e publicada no Diário Oficial da União de 25 de novembro de
2003, para conceder a OSMAR DE JESUS MENDES BARBOSA,
portador do CPF nº 664.919.917-68, efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 11.09.2013 a 05.10.1988, o que perfaz um
total de R$ 571.769,15 (quinhentos e setenta e um mil, setecentos e
sessenta e nove reais e quinze centavos), nos termos do artigo 1º,
inciso II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 428, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 11 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.14628,
resolve:

Conceder a MARIO CARMO DA SILVA, portador do CPF
nº 161.132.847-00, efeitos financeiros retroativos da data do jul-
gamento em 11.09.2013 a 05.10.1988, perfazendo um total de R$
567.376,93 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e setenta e seis
reais e noventa e três centavos), nos termos do artigo 1º, inciso II, da
Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 429, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 38ª Sessão de Turma, realizada no dia 11 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2003.21.36416,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
CASEMIRO RIBELA GOMES, filho de TERESA GOMES DIZ, sem
efeitos financeiros.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 430, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de Turma, realizada no dia 12 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.58687,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
SILVINO CASTOR DA NOBREGA, filho de FRANCISCA NÓ-
BREGA ARAÚJO, sem efeitos financeiros.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 431, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 36ª Sessão de Turma, realizada no dia 27 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.60595,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
WALDEMIRO CRUZ, filho de LEONOR FELICIANA DA CON-
CEIÇÃO, sem efeitos financeiros.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 432, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 8ª Sessão Plenária, realizada no dia 02 de
julho de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.15376, re-
solve:

Ratificar a Portaria nº 4063, de 08 de dezembro de 2009, que
indeferiu o Requerimento de Anistia formulado por ANSELMO MI-
LEZI FILHO, portador do CPF nº 245.387.107-25.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 433, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 13 de
novembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2001.09.01400,
resolve:

Ratificar a Portaria nº 1679, de 22 de agosto de 2005, que
indeferiu o Requerimento de Anistia formulado por LUIZ LEONÍDIO
VIEIRA, portador do CPF nº 331.861.707-53.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 434, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia na 38ª Sessão de Turma, realizada no dia 11 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.60946,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de ELIO PEN-
TEADO DE ARAÚJO, portador do CPF nº 050.464.244-87, sem
efeitos financeiros.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 435, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de Turma, realizada no dia 12 de
setembro de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63537,
resolve:
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Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
JOSÉ FERNANDES, filho de HONORINA CAPACCIO FERNAN-
DES, sem efeitos financeiros.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 436, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 8ª Sessão Plenária, realizada no dia 02 de
julho de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.57672, re-
solve:

Ratificar a Portaria nº 4447, de 23 de dezembro de 2009, que
indeferiu o Requerimento de Anistia formulado por JOSÉ ROBSON
DE MENEZES, portador do CPF nº 359.811.057-04.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 437, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 38ª Sessão de Turma, realizada no dia 11 de
outubro de 2013, no Requerimento de Anistia n° 2006.01.52679,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de OSVALDO DO-
MINGUES GOMES, portador do CPF nº 028.977.258-34, reconhecer
o direito às promoções ao posto de Capitão com os proventos de
Major e as respectivas vantagens, e conceder reparação econômica,
em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
12.946,50 (doze mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 11.10.2013 a 18.11.2000, perfazendo um total retroativo de R$
725.807,15 (setecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e sete reais e
quinze centavos), resultante da diferença entre os proventos de Ca-
pitão/Major e os proventos de Suboficial/2º Tenente, nos termos do
artigo 1°, incisos I e II, artigo 9°, Parágrafo Único, e artigo 14, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 438, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002 e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 11ª Sessão Plenária, realizada no
dia 18 de julho de 2013, no Requerimento de Anistia nº
2002.01.06686, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de ERNESTO DOS
SANTOS REIS, portador do CPF nº 055.390.802-20, conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 1.092,42 (um mil e noventa
e dois reais e quarenta e dois centavos), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 18.07.2013 a 05.10.1988, per-
fazendo um total retroativo de R$ 133.390,34 (cento e trinta e três
mil, trezentos e noventa reais e trinta e quatro centavos), e contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
15.10.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

RESOLUÇÃO No- 7, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, no uso das atribuições conferidas pela Lei
n° 12.529 de 2011 e nos termos do art. 9º, XV do referido diploma
legal, resolve:

Art. 1º Aprovar Emenda Regimental n. 01/2014 que altera
dispositivos do Regimento Interno conforme anexo à presente Re-
solução.

Art. 2° Essa Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

ANEXO

Art.24.
f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações ju-

diciais de qualquer natureza, bem como de inquéritos e processos
administrativos instaurados por outros entes da federação, devendo o
Cade observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente esta-
belecidas nos procedimentos de origem."

"Art.45.
§3º Sempre que possível ou quando determinado pela au-

toridade os documentos referidos no caput deverão ser apresentados
também em meio eletrônico."

"Art.48 Os seguintes documentos, entre outros, só poderão
ser juntados aos autos em língua estrangeira quando acompanhado de
versão em vernáculo:

I - Instrumentos contratuais relativos à realização da ope-
ração

II - Acordos de acionista
III - Acordos de não concorrência
IV - Estatuto social
§1° A autoridade poderá a qualquer tempo determinar a

apresentação de outros documentos em vernáculo.
§2º A versão em vernáculo será firmada por tradutor ju-

ramentado ou terá seu teor autenticado pelo próprio advogado da
parte que o apresentar, mediante declaração de tratar-se de versão
fidedigna, sob sua responsabilidade pessoal.

§3º O Cade poderá autenticar a fidedignidade da tradução
para o vernáculo dos documentos que produzir ou daqueles de seu
interesse, exceto na hipótese do § 2º.

§4º Desde que devidamente justificado pelo interessado e
autorizado pela autoridade a quem se destina o documento, a tradução
poderá ser apresentada em data posterior à da juntada do documento
em língua estrangeira.

§5º Constatada falsidade, ou não fidedignidade, nas infor-
mações prestadas ou contidas nos documentos apresentados ao Cade,
inclusive nas traduções, os responsáveis ficarão sujeitos às pena-
lidades previstas neste Regimento Interno, sem prejuízo das demais
cominações."

"Art.49.
§1º Se os autos estiverem disponíveis na Unidade de An-

damento Processual e não estando conclusos para análise de nenhum
servidor, a própria Unidade poderá conceder vista, observando as
regras de acesso restrito e sigilo.

§2º A unidade processual poderá fornecer cópia dos autos
em meio eletrônico, observadas as regras de acesso restrito e sigilo,
mediante o pagamento de taxa previamente estabelecida em Portaria
específica."

"Art.98.
§1º O membro do Plenário que formular pedido de vista

restituirá os autos para julgamento em até 60 (sessenta) dias ime-
diatamente subsequentes ao pedido de vista. Após esse período, o
feito será automaticamente incluído em pauta para prosseguir o jul-
gamento e colher os demais votos.

§4º O Conselheiro poderá, no mesmo prazo do §1º, converter
o feito em diligências para a realização de diligências devidamente
especificadas, mediante expressa anuência do Plenário.

§5º Não se aplica a regra do § 3º quando fatos ou provas
novos relevantes e capazes de, por si só, modificar significativamente
o contexto decisório, supervenientes ao voto já proferido, vierem a
integrar os autos, hipótese em que competirá ao Conselheiro que
estiver com vista dos autos arguir a questão de ordem surgida.

§6º Arguida a questão de ordem e exarado o voto pelo
Conselheiro com vista dos autos, o Presidente colherá os demais
votos dos integrantes do Plenário do Tribunal, que decidirão pela
ocorrência ou não da exceção prevista no § 5º.

§7º Caso o Plenário do Tribunal decida, por maioria ab-
soluta, excepcionalmente, pela insubsistência do voto anteriormente
proferido, deverá votar o Conselheiro que substituiu aquele cujo man-
dato terminou, podendo ratificar ou não o voto anterior.

§8º Se o voto declarado insubsistente for do Conselheiro-
Relator dos autos, estes deverão ser retirados de pauta para enca-
minhamento ao novo Conselheiro, para relatório e oportuna inclusão
em pauta.

§9º Na hipótese de o voto anteriormente prolatado ser con-
siderado subsistente, o Conselheiro que vier a substituir o Conselheiro
cujo mandato terminou não votará."

"Art.103.
§1º O Conselheiro-Relator proferirá sempre voto por es-

crito.
§2º O voto do Conselheiro-Relator para acórdão e os demais

votos proferidos por escrito deverão ser juntados aos autos em até 10
(dez) dias."

"Art.104 A ata de julgamento, para efeito de intimação das
partes, será publicada no Diário Oficial e uma cópia da publicação
será juntada aos autos dos respectivos casos julgados."

"Art.108.
§5º Será disponibilizado canal para que quaisquer interes-

sados se manifestem a respeito de eventuais operações consumadas
e/ou não notificadas."

" A r t . 11 0 .
§4º O pedido de aprovação de atos de concentração e as

informações e documentos que o acompanham deverão ser apre-
sentados também em meio eletrônico."

" A r t . 11 3 .
Parágrafo único. Verificado pela Superintendência-Geral que

se trata de hipótese prevista no art. 88 da Lei nº 12.529, de 2011, as
partes serão intimadas a notificá-la conforme o art. 110 deste Re-
gimento Interno."

"Art.118 O pedido de intervenção de terceiro interessado
cujos interesses possam ser afetados pelo ato de concentração eco-
nômica deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da
publicação do edital previsto no parágrafo único do art. 111, e será
analisado nos termos do art. 44.

§1º O pedido de intervenção deverá conter, no momento de
sua apresentação, todos os documentos e pareceres necessários para
comprovação de suas alegações.

§2º Os atos de concentração que forem processados em pro-
cedimento sumário, nos termos da Resolução Cade nº 2 de 29 de
maio de 2012, poderão ser decididos independentemente do decurso
do prazo referido no caput.

§3º Nos casos previstos no §2º, em que a decisão da Su-
perintendência-Geral for exarada antes do decurso do prazo previsto
no caput, o pedido de intervenção de terceiros poderá ser dirigido
diretamente ao Presidente do Tribunal, respeitado o prazo previsto no
caput.

§4º A critério da Superintendência-Geral ou do Presidente,
quando for o caso, poderá ser concedida dilação de até 15 (quinze)
dias ao prazo referido no caput a pedido do terceiro interessado
quando estritamente necessário para a apresentação dos documentos e
pareceres referidos no §1º."

"Art.120 A Superintendência-Geral poderá, por meio de de-
cisão fundamentada, declarar a operação como complexa e determinar
a realização de nova instrução complementar, especificando as di-
ligências a serem produzidas.

§1º Declarada a operação como complexa, poderá a Su-
perintendência-Geral requerer ao Tribunal a prorrogação do prazo de
que trata o §2º do art. 88 da Lei nº 12.529, de 2011.

§2º O pedido de prorrogação de prazo pela Superintendên-
cia-Geral será encaminhado ao Presidente do Tribunal, que o levará
em mesa para julgamento."

"Art.124 O requerente poderá oferecer, no prazo comum de
30 (trinta) dias da data de impugnação da Superintendência-Geral, em
petição escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal, manifestação, ex-
pondo as razões de fato e de direito com que se opõe à impugnação
do ato de concentração da Superintendência-Geral e juntando todas as
provas, estudos e pareceres que corroborem seu pedido."

"Art.126.
III - em até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento do

processo administrativo para análise de ato de concentração avocado
pelo Tribunal; e

IV - quando do envio ao Tribunal, pela Superintendência-
Geral, do pedido de autorização precária e liminar para a realização
do ato de concentração econômica, conforme art. 115, §2º.

§1º.
§2º A hipótese do inciso IV não torna prevento para relatar

o processo principal o Conselheiro escolhido como Relator nos re-
feridos incidentes."

"Art.145 No prazo de 15 (quinze) dias, após decisão final da
Superintendência-Geral pelo arquivamento do inquérito administra-
tivo, o Tribunal poderá, mediante provocação de um Conselheiro e
em decisão fundamentada, avocar o inquérito administrativo arqui-
vado pela Superintendência-Geral.

§1º O Conselheiro que encaminhou a provocação ao Tribunal
ficará prevento para relatar o incidente de avocação, devendo apre-
sentá-lo, relatando as razões que fundamentam o pedido.

§ 2º O Tribunal, ao decidir o incidente, poderá:
I - confirmar a decisão de arquivamento;
II - determinar o retorno dos autos à Superintendência-Geral

para instauração de inquérito administrativo ou processo adminis-
trativo, conforme o caso; e

III - sortear Conselheiro-Relator para decidir na forma pre-
vista no art. 67, § 2º, da Lei nº 12.529, de 2011.

§3º Na hipótese do item III do§ 2º, o Conselheiro-Relator
sorteado terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para:

I - confirmar a decisão de arquivamento da Superintendên-
cia-Geral, podendo, se entender necessário, fundamentar sua decisão;
ou

II - transformar o inquérito administrativo em processo ad-
ministrativo, determinando a realização de instrução complementar,
podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a rea-
lize.

§4º A realização das diligências referidas no inciso II do §2º,
pela Superintendência-Geral, não implica a reabertura da instrução
processual perante este órgão.

§5º O processo administrativo seguirá, no Tribunal, o mesmo
rito previsto para sua tramitação na Superintendência-Geral.

§6º Ao incidente de avocação e ao inquérito administrativo
no Tribunal poderá ser dado tratamento sigiloso, no interesse das
investigações, a critério do Conselheiro-Relator."

"Art.151.
§1º O prazo de defesa será contado a partir da juntada do

aviso de recebimento, da ciência do interessado ou da publicação,
conforme o caso.

§2º As partes deverão apresentar a defesa e eventuais do-
cumentos que a instruem também em meio eletrônico."

"Art.152.
§1º A dilação do prazo aproveita apenas a parte que o re-

querer pelo tempo que lhe for concedido, não configurando prazo
comum.

§2º O prazo concedido na dilação inicia-se no primeiro dia
útil subsequente ao final do prazo regular de defesa."

"Art.155.
§5º A juntada de prova documental poderá ser realizada até

o encerramento da instrução.
§6º Sempre que possível ou quando expressamente deter-

minado pela autoridade, a prova documental deverá ser apresentada
também em meio eletrônico."

"Art.228.
§1º Deverão ser respeitados os prazos de análise previstos no

art. 54 da Lei no 8.884, de 1994.

ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Às 10:20h do dia dezenove de fevereiro de dois mil e qua-
torze, o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, de-
clarou aberta a presente sessão. Participaram os Conselheiros do CA-
DE, Ricardo Machado Ruiz, Alessandro Octaviani Luis, Eduardo
Pontual Ribeiro, Ana Frazão, Marcio de Oliveira Júnior e Gilvandro
Vasconcelos Coelho Araújo. Presentes o Procurador-chefe da Pro-
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curadoria Federal Especializada junto ao CADE, Victor Santos Ru-
fino, o representante do Ministério Público Federal junto ao CADE,
Sady d´Assumpção Torres Filho, e o Secretário Substituto do Ple-
nário, Paulo Eduardo Silva de Oliveira.

O Conselheiro Alessandro Octaviani Luis proferiu manifes-
tação em registro à proximidade do término do mandato do Con-
selheiro Ricardo Machado Ruiz, destacando as seguintes caracterís-
ticas demonstradas ao logo do trabalho deste Conselheiro no Plenário
do CADE: dedicação, inteligência e integridade. A advogada Gianni
Nunes de Araújo manifestou-se em nome da CECORE - Comissão de
Estudos da Concorrência e Regulação da OAB/SP, com votos de
sucesso ao Conselheiro Ricardo Machado Ruiz pelos futuros tra-
balhos após a saída do Plenário do CADE.

O Presidente do CADE, também registrou palavras em razão
do término do mandato do Conselheiro Ricardo Machado Ruiz, agra-
decendo os trabalhos prestados nos últimos anos e destacando outras
características relevantes do Conselheiro, dentre as quais a coragem e
firmeza nas opiniões profissionais - sem receio de críticas, e a li-
derança, inclusive na qualidade de Conselheiro Decano.

Manifestou-se o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz em
agradecimento aos cumprimentos recebidos e indicando momentos de
aprendizagem ao longo do mandato exercício no CADE, dentre os
quais destacou os debates no Plenário e os casos de maior com-
plexidade nos quais atuou. Agradeceu aos demais membros do Ple-
nário e aos integrantes de seu Gabinete.

Julgamentos
08. Ato de Concentração nº 08700.007899/2013-39
Requerentes: Petróleo Brasileiro S.A. e Total E&P do Brasil

Ltda.
Advogados: André de Almeida Barreto Tostes, Denis Jac-

ques Henry Palluat de Bessete outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator.
01. Processo Administrativo nº 08012.008554/2008-93
Representante: Cerveja Kaiser Brasil S.A.
Representada: Companhia de Bebidas das Américas - Am-

Bev
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Francisco Niclós Ne-

grão, Raquel Bezerra Cândido, Eduardo Lacerda Fernandes, Melissa
Lesta Kawakami e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O processo foi retirado a pedido da Conselheira Ana Fra-

zão.
03. Ato de Concentração nº 08012.013191/2010-22
Requerentes: Labs Cardiolab Exames Complementares S.A.

e Clínica Radiológica Menezes da Costa Ltda.
Advogados: Lauro Celidônio e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
04. Ato de Concentração nº 08012.008447/2011-61
Requerentes: Delta FM&B Fundo de Investimento em Par-

ticipações e Diagnolabor Exames Clínicos S.A.
Advogados: Lauro Celidônio e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
05. Ato de Concentração nº 08012.008448/2011-13
Requerentes: Fleury S.A. e Labs Cardiolab Exames Com-

plementares S.A.
Advogados: Lauro Celidônio e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
12. Processo Administrativo nº 08012.002568/2005-51
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômico -

SEAE/MF
Representadas: Paragás Distribuidora Ltda., SHV Gás Brasil

Ltda. e Tropigás - Liquigás Distribuidora S.A.
Advogados: Francisco de Assis Maia Alencar, José de Ari-

matéia Santos, Bolívar Moura Rocha, Túlio Freitas do Egito Coelho,
Eric Hadmann Jasper e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
19. Requerimento nº 08700.008299/2013-98
Requerente: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator.
07. Ato de Concentração nº 53500.023704/2011 (b)
Requerentes: Telefônica Brasil S.A. e Abril Comunicações

S.A.
Advogados: Celso Campilongo, Cristianne Saccab Zarzur,

Marcos Garrido e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

09. Averiguação Preliminar nº 08012.001851/2004-84 (apen-
sada à Averiguação Preliminar nº 08012.000141/2004-37) (b)

Representantes: Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - EMBRATEL, Associação Brasileira das Prestadoras de Ser-
viços de Telecomunicações Competitivas - TelComp e José Zunga
Alves de Lima

Representadas: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Telemar Norte Leste S.A. e Brasil Telecom Participações
S.A.

Advogados: Tito Amaral de Andrade, Érica Sumie Yamashi-
ta, Maria Eugênia Novis, Carolina Maria Matos Vieira, Caio Mário da
Silva Pereira Neto, Paulo Leonardo Casagrande, Marília Cruz Ávila,
Adriana da Cunha Costa, Carlos Alberto Macedo Cidade, Janaína
Diniz da Gama José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Priscila Brólio
Gonçalves, Maurílio Monteiro de Abreu, Luciano Rodo Duarte e
outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedidos o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho e o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho Araújo. Pre-
sidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao
recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

10. Averiguação Preliminar nº 53500.007158/2004 (apensada
à Averiguação Preliminar nº 53500.003419/2004) (b)

Representantes: Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - EMBRATEL, Associação Brasileira das Prestadoras de Ser-
viços de Telecomunicações Competitivas - TelComp e José Zunga
Alves de Lima

Representadas: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Telemar Norte Leste S.A. e Brasil Telecom Participações
S.A.

Advogados: Tito Amaral de Andrade, Érica Sumie Yamashi-
ta, Maria Eugênia Novis, Carolina Maria Matos Vieira, Caio Mário da
Silva Pereira Neto, Paulo Leonardo Casagrande, Marília Cruz Ávila,
Adriana da Cunha Costa, Carlos Alberto Macedo Cidade, Janaína
Diniz da Gama José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Priscila Brólio
Gonçalves, Maurílio Monteiro de Abreu, Luciano Rodo Duarte e
outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedidos o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho e o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho Araújo. Pre-
sidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao
recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Os despachos PRES nºs 74/2014 (Consulta Pública- Alte-
rações da Resolução nº 02, de 29 de maio de 2012), 75/2014 (Con-
sulta Pública - Alterações do Regimento Interno), 76/2014 (Consulta
Pública- Contratos Associativos), 77/2014 (Resolução nº 07 - Al-
terações no Regimento Interno); apresentados pelo Presidente Vi-
nícius Marques de Carvalho, foram referendados pelo Plenário do
CADE.

06. Ato de Concentração nº 08012.003065/2012-21
Requerentes: Associação Nacional dos Exportadores de Suco

Cítricos e Sociedade Rural Brasileira
Advogados: Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait

de Arruda Sampaio, Yara Maria de Almeida Guerra Siscar e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Manifestou-se oralmente o advogado Paolo Zupo Mazzucato,

pela FAESP - Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São
Paulo, terceira interessada. Manifestou-se, ainda, o advogado Onofre
Carlos de Arruda Sampaio, pela Associação Nacional dos Expor-
tadores de Suco Cítricos.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação
e aprovou-a condicionada ao cumprimento das etapas constantes do
voto do Conselheiro Relator e nos termos deste voto.

Às 14:19h, o Presidente do CADE suspendeu a sessão.
Ausentou-se, justificadamente, o Presidente do CADE, Vi-

nícius Marques de Carvalho. O Presidente Substituto do CADE, Con-
selheiro Ricardo Machado Ruiz, retomou os trabalhos de julgamento
às 15:49h.

18. Consulta nº 08700.000207/2014-02
Consulente: Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocom-

bustíveis
Advogados: Leonardo Peres da Rocha e Silva e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Manifestou-se oralmente o advogado Leonardo Peres da Ro-

cha e Silva, pela Consulente.
Após o voto do Conselheiro Relator pelo arquivamento do

processo por considerar a consulta prejudicada tendo em vista que as
questões submetidas pela consulente já estariam suficientemente res-
pondidas nos votos e deliberações tomadas pelo Tribunal do CADE
quando do julgamento dos atos de concentração que veicularam con-
tratos de cessão de direitos de exploração e produção de petróleo,
quais sejam, os de números 08700.005775/2013-19 (OGX Petróleo e
Gás S.A. e Petróleo Brasileiro S.A.), 08700.008289/2013-52 (UTC
Óleo e Gás S.A. e Aurizônia Petróleo S.A.), 08700.008292/2013-76
(Potióleo S.A. e UTC Óleo e Gás S.A.) e 08700.010943/2013-98
(GDF/Suez e VALE S.A.), o julgamento do presente processo foi
suspenso em virtude de pedido de vista do Conselheiro Gilvandro
Vasconcelos Coelho Araújo. Aguardam os demais.

17. Processo Administrativo nº 08012.006272/2011-57
Representante: Tecnoguarda Vigilância e Transporte de Va-

lores Ltda.
Representada: Proforte S.A. Transporte de Valores
Advogados: Pedro A. A. Dutra, Patrícia Maria Foresti de

Campos Dutra, José Alberto Couto Maciel, Denilson Fonseca Gon-
çalves, Maria Violante de Goeye, Juliana Amoroso Cotta Romualdo,
Daniel Santos Guimarães e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-

denação da Representada por infrações à ordem econômica previstas
no artigo 20, inciso I a IV c/c no artigo 21, incisos V e VI da Lei
8.884/94, com aplicação de multa no valor de R$ 2.719.428,78 (dois
milhões, setecentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e oito reais
e setenta e oito centavos), cujo pagamento deverá ser efetuado no
prazo de 30 dias a partir da publicação da decisão, nos termos do voto
do 02. Processo Administrativo nº 08012.010362/2007-66

Representante: Ministério Público Federal do Distrito Fe-
deral

Representados: Skymaster Airlines Ltda., Brazilian Express
Transportes Aéreos Ltda., Luiz Otávio Gonçalves e Antônio Augusto
Conceição Morato Leite Filho

Advogados: Ricardo Carvalho Paixão, Rodrigo Badaró de
Castro, Antônio Dionysio Carvalho Paixão, Tatiana Maria Mello de
Lima e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo. A Conselheira Ana Frazão declarou suspeição e não par-
ticipou do julgamento do presente caso.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação dos Representados por infração à ordem econômica, com
fulcro no artigo 20, incisos I a IV e no artigo 21, incisos I, III e VIII
da Lei nº 8.884/94, com a aplicação das seguintes penalidades: a) à
Skymaster Airlines Ltda., o pagamento de multa no valor de R$
35.090.355,08 e a obrigação de publicação de extrato da decisão em
dois dos três maiores jornais impressos de circulação nacional do
Brasil, em meia página, por 2 (dois) dias seguidos, por 3 (três)
semanas consecutivas; b) à Brazilian Express Transportes Aéreos
Ltda., o pagamento de multa no valor de R$ 47.163.430,07 e a
obrigação de publicação de extrato da decisão em dois dos três
maiores jornais impressos de circulação nacional do Brasil, em meia
página, por 2 (dois) dias seguidos, por 3 (três) semanas consecutivas;
c) à Luiz Otávio Gonçalves, o pagamento multa no valor de R$
701.807,10; e d) à Antônio Augusto Conceição Morato Leite Filho, o
pagamento de multa no valor de R$ 471.634,30; que deverão ser
comprovadas prazo de 60 dias a partir da publicação da decisão, nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

Ausentou-se, justificadamente, o Procurador-chefe da Pro-
curadoria Federal Especializada junto ao CADE, Victor Santos Ru-
fino. Assumiu o Procurador-Chefe Adjunto, Fernando Barbosa Bastos
Costa.

11. Processo Administrativo nº 08012.000415/2003-15
Representante: SDE ex officio
Representadas: Sindicato das Auto e Moto Escolas e Centros

de Formação de Condutores Classes "A", "B" e "AB" do Distrito
Federal, Luiz Eduardo Passeado Barbosa, Gilmar Sérgio Bernardes e
Abraão Soares Costa

Advogados: Maria de Fátima Pereira Souza, Paulo Sérgio
Galiazia Biselli, Bruce Flavio de Jesus Gomes, Gustavo Henrique
Moreira da Cruz e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-

denação dos Representados por infração à ordem econômica, com
fulcro 20, inciso I e artigo 21 inciso II da Lei 8.884/94, com aplicação
de multa nos seguintes valores: a) ao Sindicato das Auto e Moto
Escolas e Centros de Formação de Condutores Classes "A", "B" e
"AB" do Distrito Federal (SINDAUTO), multa no valor R$
319.230,00 (trezentos e dezenove mil, duzentos e trinta reais); b) a
Luiz Eduardo Passeado Barbosa, multa no valor de multa no valor de
R$ 63.846,00 (sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis reais);
c) a Gilmar Sérgio Bernardes, multa no valor de multa no valor R$
31.923,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte e três reais); d) a
Abraão Soares Costa, multa no valor de R$ 31.923,00 (trinta e um
mil novecentos e vinte e três reais); que deverão ser pagas no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação da decisão. O Plenário, por
unanimidade, determinou, ainda, que o Sindicato das Auto e Moto
Escolas e Centros de Formação de Condutores Classes "A", "B" e
"AB" do Distrito Federal (SINDAUTO) se abstenha de elaborar e
divulgar tabelas de valores para os serviços prestados, e evite quais-
quer práticas que busquem estabelecer preços uniformes para os ser-
viços prestados por seus filiados e que comunique a todos os seus
filiados o teor da presente decisão por meio de qualquer meio interno
de divulgação, comprovando, perante o CADE, o cumprimento da
determinação no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da
publicação da decisão, tudo nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

13. Processo Administrativo nº 08012.002716/2001-11
Representante: Walberg Comunicações Ltda.
Representada: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S.A.
Advogados: Leonardo Maniglia Duarte, Mariana Villela

Marco Antônio Bezerra Campo, Fábio Vicenzi e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
14. Processo Administrativo nº 08012.005644/2004-07
Representante: Ministério Público do Estado do Espírito San-

to
Representada: Cooperativa de Atendimentos Médicos do Sul

do Estado do Espírito Santo
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
15. Processo Administrativo nº 08012.009988/2006-49
Representante: SDE ex officio
Representados: Ação Empreendimentos e Serviços Ltda.,

ACMAV Administração de Serviços Ltda., Alternativa Serviços e
Empreendimentos Ltda., BAHIASERV Serviços Especializados em
Limpeza Ltda., CHAVEFORT Empreendimentos Ltda., Conservadora
Mundial Ltda., Contacto's Recursos Humanos Ltda., COTRABA -
Cooperativa dos Trabalhadores Autônomos, CRETA Comércio e Ser-
viços Ltda., DELTA Locação de Serviços e Empreendimentos Ltda.,
ESPLAN Serviços e Terceirização Ltda., Fox do Brasil Serviços de
Limpeza e Conservação Ltda., Gênese Empreendimentos e Serviços
Ltda., JUBELUM Serviços Gerais Ltda., KUATRO Serviços Ltda.,
LABORAL Serviços e Assessoramento Ltda., LASEV Conservação
de Imóveis e Serviços Ltda., LAZEVY Locação de Mão-de-Obra
Temporária Ltda., LINTEX Administração de Serviços Ltda., MASP
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Locação de Mão-de-Obra Ltda., MONKAL Empreendimentos Ltda.,
ORBRASERV Organização Brasileira de Serviços Ltda., Organização
Bahia Serviços de Limpeza e Locação de Mão-de-Obra Ltda., Pla-
nalto Conservação de Imóveis e Serviços Ltda., PLURISERV Mão-
de-Obra e Serviços Ltda., PRESE - Preservação de Serviços de Lim-
peza e Conservação Ltda., RAVELE Locação de Serviços Ltda., Se-
letiva Tecnologia de Serviços Ltda., SERLIMPA - Serviços de Lim-
peza, Conservação e Mão-de-Obra Ltda., SERMA do Brasil Limpeza
e Conservação Ltda., SERVICECOOP - Cooperativa de Serviços Téc-
nicos e Profissionais, STAFF Empreendimentos Ltda., TRANSUR
Recursos Humanos Ltda., VISA Comércio e Serviços Gerais Ltda.,
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação da Bahia, Hailton
Couto Costa, Suzane de Oliveira Pimenta e Wellington Ferreira Fi-
gueiredo

Advogados: Jackeline Silveira de Souza Gama, Diogo Cezar
Reis Amador, José Acácio de Miranda Reis, Rosa Sales, Nélio Lopes
Cardoso Júnior, José Marcello Monteiro Gurgel e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
16. Processo Administrativo nº 08012.008739/2007-17
Representante: SDE ex-officio
Representado: Unimed de Itabuna
Advogados: José Humberto Ramos Martins, Adison Santana

de Araújo e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº

08012.001794/2004-33
Embargantes: Confiança Extintores de Incêndio Ltda. - EPP,

FN Equipamentos Tecnológicos e de Segurança Ltda
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração nos Atos de Concentração
08012.000109/2011-81 e 08012.011323/2010-81

Embargante Allpark Empreendimentos Participações e Ser-
viços S.A.

Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Ber-
nardo, Luiz Antonio Galvão e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, deu-lhes parcial provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.004365/2010-66

Embargantes: Léa de Fátima Ferreira e Cia Ltda. ME., Bras-
farma Comercial de Medicamentos Ltda., A S Tambosi & Cia. Ltda.,
e Farmácia e Drogaria Sordi Ltda.

Advogado: Thiago Ferreira, Claiton Paulo Gatner, Cleodir
João Olivo e Claiton Paulo Gatner

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, deu-lhes parcial provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.010215/2007-96

Embargantes: Posto de Serviços Onzi Ltda., Auto Posto To-
nolli Ltda., Andebraz Megapostos Ltda., Cooperativa de Consumo
dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Caxias do
Sul - COOCAVER -, Ditrento Postos e Logística Ltda., Luiz Pedro
Postalli, Ademir Antonio Onzi, Paulo Ricardo Tonolli, Evaristo An-
tônio Andreazza, Darci José Tonietto, Deunir Luiz Argenta e Itacir
Neco Argenta.

Advogados: Luiz Antônio Muniz Machado, Erivelto Antão
Ferreira, Arthur Villamil Martins, Tarcilo Mantovani e Gianni Nunes
de Araujo

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho

Araújo.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, deu-lhes parcial provimento, para
(i) suprir omissão atinente à explicitação de critério de atualização
aplicado para fins de cálculos das multas finais de todos os re-
presentados e também para (ii) corrigir alíquota aplicada para cálculo
da multa do representado Posto Onzi (que foi de 15%, conforme voto,
e não 17% como usado na planilha de cálculo). O Plenário, por
unanimidade, determinou, ainda, a alteração da multa aplicada ao
senhor Darci Tonietto e a aceitação de pedido de comunicação em
nome de advogado específico de Paulo Ricardo Tonolli, Evaristo
Antonio Andreazza, Auto Posto Tonolli Ltda. e Andebraz Megapostos
Ltda. e Luiz Pedro Postali; tudo nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Vencida a Conselheira Ana Frazão, que acompanhou o voto
do Conselheiro Relator, mas também votou pela redução da alíquota
fixada quando da aplicação de multa às pessoas naturais Deunir Luiz
Argenta e Itacir Neco Argenta, para as alíquotas de 5% e 3%, res-
pectivamente, das multas aplicadas às pessoas jurídicas.

Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram
referendados pelo Plenário:

Despachos PRES nº 56/2014 (AC 53500.001477/2008),
57/2014 (AC 08012.011518/2006-45), 58/2014 (AC
08012.003467/2011-45), 59/2014 (AC 08012.000167/2009-60),
60/2014 (AC 08700.009280/2013-69), 61/2014 (AC
08012.004527/2011-47), 62/2014 (AC 53500.024315/2006), 63/2014
(AC 08012.003849/2011-79), 64/2014 (AC 08012.004527/2011-47),
65/2014 (AC 08012.003886/2011-87), 66/2014 (PA
08012.006019/2002-11), 68/2014 (AC 08012.011736/2008-41),
69/2014 (AC 08012.007541/2011-01), 70/2014 (PA
08012.001003/2000-41), 71/2014 (PA 08012.005524/2010-40),
72/2014 (Acesso Restrito PA 08700.007680/2012-59); apresentados
pelo Presidente Substituto, Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.

Despachos RMR nºs 06/2014 (PA 08012.010362/2007-66),
07/2014 (Req 08700.011043/2012-87) e ofícios nºs 473/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 475/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 479/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 519/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 581/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 615/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 619/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 626/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 633/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 641/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 648/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 649/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 656/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 660/2014 (AC 08012.003065/2012-21),
661/2014 (AC 08012.003065/2012-21), 662/2014 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 663/2014 (AC 08012.003065/2012-21),
665/2014 (AC 08012.002568/2005-51), 666/2014 (AC
08012.002568/2005-51), 675/2014 (AC 08012.004872/2013-94),
688/2014 (ACs 08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13), 691/2014 (ACs 08012.008447/2011-61,
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13); apresentados pelo
Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.

Ofícios AOL nºs 512/2014 (PA 08012.011142/2006-79),
529/2014 (PA 08012.003875/2009-82), 698/2014 (CO
08700.001710/2012-13), 716/2014 (AC 08012.000170/2011-28);
apresentados pelo Conselheiro Alessandro Octaviani Luis.

Despacho EPR nº 02/2014 (Req 08700 002933/2009-01) e
ofícios nºs 492/2014 (AC 08012.009198/2011-21), 515/2014 (AC
08012.009198/2011-21), 516/2014 (AC 08012.009198/2011-21),
517/2014 (AC 08012.009198/2011-21), 518/2014 (AC
08012.009198/2011-21), 607/2014 (PA 08000.009354/1997-82),
608/2014 (PA 08000.009354/1997-82), 610/2014 (AC
08012.009198/2011-21), 612/2014 (PA 08000.009354/1997-82),
624/2014 (PA 08012.006272/2011-57), 652/2014 (PA
08012.007967/2004-27), 653/2014 (PA 08012.007833/2006-78),
654/2014 (PA 08012.007833/2006-78), 655/2014 (PA
08012.007967/2004-27), 670/2014 (PA 08012.005135/2005-57),
673/2014 (PA 08012.005135/2005-57), 674/2014 (PA
08012.005135/2005-57), 677/2014 (PA 08012.005135/2005-57),
678/2014 (PA 08012.007833/2006-78), 696/2014 (PA
08000.009354/1997-82), 697/2014 (PA 08000.009354/1997-82); apre-
sentados pelo Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro.

Despacho AF nº 06/2014 (Req 08700.010662/2012-54) e
ofícios nºs 699/2014 (ACs 08012.004065/2012-91;
08012.000309/2012-14 e 08012.0033242012-21), 321/2014 (AC
08700.005447/2013-12), 625/2014 (AC 08700.005447/2013-12),
659/2014 (AC 08700.005447/2013-12); apresentados pela Conselhei-
ra Ana Frazão.

Aprovação da Ata
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 20:13h do dia dezenove de fevereiro de dois mil e qua-

torze, o Presidente Substituto do CADE, Ricardo Machado Ruiz,
declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado
do julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata,
cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dispo-
níveis para consulta na unidade de andamento processual: itens 09,
11, 17, 18 e Embargos de Declaração nos Atos de Concentração
08012.000109/2011-81, 08012.011323/2010-81 e AP
53500.0007158/2004

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

RICARDO MACHADO RUIZ
Presidente do Conselho

Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 19 de fevereiro de 2014

Nº 77 - Submeto a Resolução anexa que altera o Regimento Interno
do Cade à aprovação do Plenário. Uma vez aprovada, deve a Re-
solução ser publicada e disponibilizada no sítio eletrônico do Cade.
Ao Plenário para homologação. Depois, arquive-se.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.010215/2007-
96

Representante: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca
de Caxias do Sul - RS

Representados: Ademir Antônio Onzi, Darci José Tonietto,
Deunir Luis Argenta, Evaristo Antônio Andreazza, Gelson Fernando
Menegon, Itacir Neco Argenta, Iur de Souza Lavratti, Lori Luiz
Furlan, Luiz Pedro Postali, Paulo Ricardo Tonolli, Roberto Tonietto,
Vilson Luiz Pioner, Auto Posto Comboio Ltda., Auto Posto Rodeio
Ltda., Cooperativa de Consumo dos Condutores Autônomos de Veí-
culos Rodoviários de Caxias do Sul - Coocaver, Auto Posto Petrolino
Ltda. (Posto Petrolino II), Ditrento Postos e Logística Ltda. (Posto
Bela Vista, Posto Cidadão Caxias, Posto Cinquentenário, Posto Char-
queadas, Posto Esplanada, Posto Forqueta, Posto Fátima, Posto Mat-
teo Gianella, Posto Pavilhões, Posto Perimetral Norte, Posto Peri-
mentral Sul I, Posto Perimetral Sul II, Posto Santa Lúcia, Posto São
Leopoldo, Posto Shopping, Posto Vinte de Setembro), Posto de Ser-
viços Onzi Ltda. (Posto Onzi, Posto Perimetral e Posto Perimetral
Sul), Andebraz Mega Postos Ltda. (Posto Andreazza), Auto Posto
Tonolli Ltda., Abastecedora Postali Ltda., Posto Deltha Comércio de
Comb. e Deriv. Ltda.

Advogados: Adauto Afonso Viezze, Elói Contini e outros,
Tarcilo Mantovani, Paulo Adilson Koch Júnior e Rosane da Silva
Koch, Erivelto Antão Ferreira, Miguel Ângelo Etes Martins e Tatiane
German Martins, Prazildo Macedo e outros, Gianni Nunes de Araújo
e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
A advogada Gianni Nunes de Araújo, representante de Di-

trento Postos e Logística Ltda., requereu que o julgamento do pro-
cesso fosse realizado em sessão reservada, em razão da existência de
provas oriundas de interceptações telefônicas e escutas ambientais
realizadas com autorização judicial para instrução de processo cri-
minal. O Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coelho
de Araújo, invocando o art. 51 da Lei no 12.529/11, manifestou-se no
sentido da rejeição do requerimento, haja vista que o trâmite do
processo foi público, razão pela qual seu julgamento também deve ser
público. O Plenário acolheu a manifestação do Procurador-Geral do
CADE e rejeitou o requerimento.

Manifestaram-se oralmente os advogados Luiz Antônio Mu-
niz Machado, representante da Abastecedora Postali Ltda. e de Luiz
Pedro Postali; Gianni Nunes de Araujo, representante de Ditrento
Postos e Logística Ltda., Deunir Luis Argenta e Itacir Neco Argenta;
Arthur Villamil, representante de Paulo Ricardo Tonolli, Evaristo
Antônio Andreazza, Auto Posto Tonolli Ltda. e Andebraz Megapostos
Ltda.; Nilo Pedroso, representante de Auto Posto Rodeio Ltda., Ro-
berto Tonietto, Auto Posto Petrolino Ltda., Gelson Fernando Me-
negon e Iur de Souza Lavratti; Erivelto Antão Ferreira, representante
de Posto de Serviços Onzi Ltda., Ademir Onzi, Auto Posto Comboio
Ltda. e Vilson Luiz Pioner.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, considerou todos os
representados incursos nos artigos 20, I, e 21, I e II, da Lei no

8.884/1994, e condenou-os ao pagamento de multa, nos seguintes
termos: i) Ademir Antônio Onzi, no valor de R$ 607.699,10; ii) Darci
José Tonietto, no valor de R$ 532.467,52; iii) Deunir Luis Argenta,
no valor de R$ 4.297.391,26; iv) Evaristo Antônio Andreazza, no
valor de R$ 268.820,57; v) Gelson Fernando Menegon, no valor de
R$ 143.475,79; vi) Itacir Neco Argenta, no valor de R$ 2.291.942,00;
vii) Iur de Souza Lavratti, no valor de R$ 170.638,13; viii) Lori Luiz
Furlan, no valor de R$ 203.840,50; ix) Luiz Pedro Postali, no valor
de R$ 132.637,20; x) Paulo Ricardo Tonolli, no valor de R$
162.502,78; xi) Roberto Tonietto, no valor de R$ 1.037.453,03; xii)
Vilson Luiz Pioner, no valor de R$ 296.410,33; xiii) Auto Posto
Comboio Ltda., no valor de R$ 2.964.106,53; xiv) Auto Posto Rodeio
Ltda., no valor de R$ 6.916.353,53; xv) Cooperativa de Consumo dos
Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Caxias do Sul -
Coocaver, no valor de R$ 5.324.675,19; xvi) Auto Posto Petrolino
Ltda., no valor de R$ 1.434.757,89; xvii) Posto de Serviços Onzi
Ltda., no valor de R$ 4.861.592,83; xviii) Andebraz Mega Postos
Ltda., no valor de R$ 2.150.564,56; xix) Auto Posto Tonolli Ltda., no
valor de R$ 1.300.022,23; xx) Posto Deltha Comercio de Comb. e
Deriv. Ltda., no valor de R$ 2.038.405,03; e xxi) Ditrento Postos e
Logística Ltda., no valor de R$ 28.649.275,04, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. O Plenário, atendendo a sugestão do Conselheiro
Marcos Paulo Verissimo, determinou ainda a recomendação aos ór-
gãos públicos competentes para que não seja concedido aos infratores
parcelamento de tributos federais por eles devidos ou para que sejam
cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios
públicos (art. 38, IV, b da Lei no 12.529/2011), bem como solicitou à
Procuradoria que verifique o grau de confidencialidade das gravações
telefônicas apontadas pelo Poder Judiciário ao encaminhar as provas
para o CADE para fins de publicização do voto do Conselheiro
Relator e decisão.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto
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DESPACHO DO ASSESSOR
Em 21 de fevereiro de 2014

No- 13 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.007002/2009-49.
Representante: SDE Ex-Officio. Representados: Sindicato das Em-
presas e Transportadores de Combustíveis e Derivados de Petróleo do
Estado de Minas Gerais (SINDTANQUE-MG) e Juarez Alvarenga
Lage. Advogados: Camilo Machado de Miranda Porto e Rodrigo
Bravim Brandão. Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. Em 20
de fevereiro de 2014, o Sindicato das Empresas e Transportadores de
Combustíveis e Derivados de Petróleo do Estado de Minas Gerais
(SINDTANQUE-MG) apresentou recurso em relação à decisão do
julgamento do referido processo administrativo, publicada no DOU
de 11 de fevereiro de 2014, Nº 29, Seção 1, página 24. Conforme
artigo 218 do Regimento Interno do CADE (RICADE), "das decisões
proferidas pelo Plenário do Tribunal, poderão ser opostos embargos
de declaração, nos termos do art. 535 e seguintes do Código de
Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua respectiva
publicação em ata de julgamento, em petição dirigida ao Conselheiro-
Relator, na qual será indicado o ponto obscuro, contraditório ou
omisso, cuja declaração se imponha". Conforme entendimento con-
solidado no CADE, os Embargos de Declaração são recursos im-
próprios para revisão do mérito julgado. Assim, seu objetivo visa
integrar a decisão e reformá-la, apenas no sentido de afastar eventual
obscuridade, contradição e omissão.O recurso apresentado pelo
SINDTANQUE-MG foi apresentado intempestivamente, fora do pra-
zo de cinco dias da publicação da decisão. Além disso, não busca
sanar obscuridade, contradição ou omissão, mas sim discutir o mérito
da decisão. Dessa forma, por ordem do Conselheiro Ricardo Ruiz, o
recurso apresentado não é conhecido. É o despacho.

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 146, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições previstas no art. 51,
inciso I, do Regimento Interno do Departamento Penitenciário Na-
cional, aprovado pela Portaria Ministerial nº 674, de 20 de março de
2008, resolve:

Art.1º- Delegar competência ao Diretor Executivo do De-
partamento Penitenciário Nacional para atuar como responsável pelos
atos necessários à execução orçamentária, financeira e patrimonial
dos recursos consignados na Unidade Gestora 200323-DE-
PEN/DISPF, como Ordenador de Despesas; ficando revogada a Por-
taria nº 8 de 11 de janeiro de 2007.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 511, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/42 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa VIA DIRETA SHOPPING
LTDA, CNPJ nº 41.002.908/0001-11 para atuar no Rio Grande do
Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 534, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1360 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALERTA SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.275.436/0001-32, sediada no Ma-
ranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
43 (quarenta e três) Revólveres calibre 38
1174 (uma mil e cento e setenta e quatro) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 560, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10176 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO GOIANA DE INTEGRALIZA-
ÇÃO E REABILITAÇÃO, CNPJ nº 05.029.600/0001-04, para atuar
em Goiás.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 572, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10790 - DPF/SOD/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BERBEL VIGILANCIA E SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 03.178.919/0001-68, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Cer-
tificado de Segurança nº 363/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 573, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10843 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STAR SEC CURSO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA ME, CNPJ nº 10.423.118/0001-86, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 350/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 581, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/202 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa QUALITY SECURITY
- VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA , CNPJ nº 73.295.198/0001-
51, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 582, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/414 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0102-42, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, para atuar no Rio Grande do Norte, com
Certificado de Segurança nº 179/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 584, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/458 - DPF/BGE/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DEFEND VIGILANCIA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 13.314.400/0001-13, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Sul, com Certificado de Segurança nº 170/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 598, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/54 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGURANCA TRATEX LTDA, CNPJ nº
20.402.046/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 341/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 605, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2085 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA TIRADENTES S/A,
CNPJ nº 03.720.968/0001-80, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100000 (cem mil) Munições calibre 38
7000 (sete mil) Munições calibre .380
8500 (oito mil e quinhentas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Recomendada nº 08, de 19 de dezembro de 2006, c/c a
Resolução Normativa nº 27, de 25 de janeiro de 1998, ambas daquele
Colegiado, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de
2013, Seção 1, págs. 57 a 59, concedo a residência permanente aos
nacionais haitianos, abaixo relacionados, no Território Nacional:

Processo N° 08221.001500/2012-18 - JULIENNE DORI-
VA L

Processo N° 08221.001659/2012-32 - JACQUES HANDS-
KY DESIRA

Processo N° 08221.000464/2012-75 - ROBENS PIERRE
Processo N° 08221.001505/2012-41 - ARSENE ANTOINE
Processo N° 08221.002653/2012-82 - RENOLD CHAR-

LES
Processo N° 08221.001594/2012-25 - RUBENS CHARLES
Processo N° 08221.002654/2012-27 - ROLSY DERVIL
Processo N° 08221.001507/2012-30 - EDELINE JOSEPH
Processo N° 08221.001503/2012-51 - WILNA EDOUARD
Processo N° 08221.000319/2012-94 - ELIASSAINT ALCI-

NE
Processo N° 08221.000827/2012-72 - ELIAZAR CHAR-

LES
Processo N° 08221.001692/2012-62 - ELONDIEU DER-

VIL
Processo N° 08221.002708/2012-54 - CLARENE ESPE-

NOR
Processo N° 08221.002635/2012-09 - FODLER LOUIS
Processo N° 08221.002633/2012-10 - WALNER JAC-

QUET
Processo N° 08221.002688/2012-11 - ELMULLER JAN-

VIER
Processo N° 08221.001506/2012-95 - YCLIDE JEAN
Processo N° 08221.000321/2012-63 - JULIEN ADECLAT
Processo N° 08221.001537/2012-46 - LEON JUNIOR RO-

MULUS
Processo N° 08221.001504/2012-04 - MARICILE DESIR
Processo N° 08221.002634/2012-56 - MELICE MATHIAS
Processo N° 08221.002689/2012-66 - QUARLESS MAXI-

NEAUX
Processo N° 08221.001502/2012-15 - MITHA DESIR
Processo N° 08221.001706/2012-48 - MEDOUANIS

NOEL
Processo N° 08221.001690/2012-73 - BERNADEL OLI-

VIER
Processo N° 08221.001697/2012-95 - BENJAMIN PRE-

DESTIN
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Processo N° 08221.002661/2012-29 - RONALD PREVA-
LUS

Processo N° 08221.001593/2012-81 - ROBERT LEO-
NARD

Processo N° 08221.001539/2012-35 - RODNEY CHRYSOS-
TO M E

Processo N° 08221.001595/2012-70 - JOHNSON RO-
MAIN

Processo N° 08221.001660/2012-67 - ROODY APPOLOM
JOACHIM

Processo N° 08221.002652/2012-38 - LICKA SANON
Processo N° 08221.002662/2012-73 - RAYMOND SAUL
Processo N° 08221.000518/2012-01 - SCHNEIDER DAS-

SE
Processo N° 08221.000330/2012-54 - STRALUS CERAN
Processo N° 08221.002636/2012-45 - NAHUM THOMAS
Processo N° 08221.001658/2012-98 - DUCKENS VALE-

RIS
Processo N° 08221.000323/2012-52 - WESLER CLER-

VEAUX
Processo N° 08221.001597/2012-69 - WILGUERRE HE-

RISSER
Processo N° 08240.029288/2011-44 - WILLIAM PIERRE
Processo N° 08221.000322/2012-16 - WILNIE BEAU-

BRUN
Processo N° 08221.000320/2012-19 - WISLET MARIUS
Processo N° 08221.002698/2012-57 - JAMES-REMY YM-

B E RT
Processo N° 08221.002697/2012-11 - YRONCE ALDAJUS-

TE
Processo N° 08221.001657/2012-43 - YVES ARTHUR LA-

LANNE
Processo N° 08221.001707/2012-92 - EMMANUEL MA-

NACE
Processo N° 08221.001508/2012-84- MARCELIN GEF-

FRARD
Processo N° 08221.001691/2012-18 - WILLIOT SAINT IL-

MOND
Processo N° 08221.002637/2012-90 - ELSON BLANC
Processo N° 08221.001582/2012-09 - ARNOLD SUPRE-

NA
Processo N° 08221.001516/2012-21 - RAPHAEL DESI-

NOR
Processo N° 08221.001513/2012-97 - FEDNEL LOUIS
Processo N° 08221.001649/2012-05 - JEAN CLAUDE

SAINTE
Processo N° 08241.001034/2013-13 - JEAN FRITZ CHAR-

LES
Processo N° 08241.000712/2013-21 - WILLIAM SAINTE-

LIAS
Processo N° 08241.000687/2013-85 - ROSELINE BUISSE-

RETH
Processo N° 08241.001042/2013-60 - ACHELEY ST-HE-

LAS
Processo N° 08241.001050/2013-14 - EDY AMOUS
Processo N° 08241.001045/2013-01 - JEAN FRANÇOIS

FONTILUS
Processo N° 08241.001048/2013-37 - PIERRE-RONALD

BIEN-AIME
Processo N° 08221.001548/2012-26 - AUGUEL LEON
Processo N° 08221.001547/2012-81 - ANGELET CHAR-

LEMOND
Processo N° 08221.001538/2012-91 - ELDAM LOUIS
Processo N° 08221.003425/2012-20 - GUSMANN EXCEL-

LENT
Processo N° 08241.000966/2013-49 - RICHEMOND OR-

NEUS
Processo N° 08241.000944/2013-89 - JEAN OSMANE

PIERRE
Processo N° 08241.000694/2013-87 - JEAN-EMMANUEL

VA L E R E
Processo N° 08241.000691/2013-43 - JEAN VENICE JUS-

TIN
Processo N° 08241.000702/2013-95 - JEAN ESPERANCE

SAINRILUS
Processo N° 08241.000734/2013-91 - NOLT ST-GER-

MAIN
Processo N° 08241.000731/2013-57 - ROGERSON EMILE
Processo N° 08241.000728/2013-33 - JULIO PIERRE
Processo N° 08241.000971/2013-51 - HERMITE CAMIL-

LE
Processo N° 08241.001033/2013-79 - SALVINER TERVI-

LUS
Processo N° 08221.001583/2012-45 - EDRISTE LEGROS
Processo N° 08221.003784/2012-87 - DORCELY FILS-AI-

ME
Processo N° 08221.003786/2012-76 - JEANNE-MARIE

ELISCA
Processo N° 08221.003790/2012-34 - ANOUSE GEOR-

GES
Processo N° 08221.003791/2012-89 - DARLINE PIERRE

LOUIS
Processo N° 08221.003789/2012-18 - BASELAIS NOSIUS
Processo N° 08221.003273/2012-65 - BAZILE JEAN
Processo N° 08221.003272/2012-11 - JEAN SAMUEL BI-

GOT THOMAS
Processo N° 08221.003288/2012-23 - BAINET JEAN BAP-

TISTE
Processo N° 08221.003287/2012-89 - JOANES PIERRE
Processo N° 08221.003433/2012-76 - JEAN RIGUEUR

ELASME

Processo N° 08221.003432/2012-21 - THELMA MONNA-
CE

Processo N° 08221.003424/2012-85 - INNOCENT DESOR-
MEAU

Processo N° 08241.001030/2013-35 - ANTOINE MONDES-
TIN

Processo N° 08221.003783/2012-32 - LEXIUS CIUS
Processo N° 08221.001596/2012-14 - RONALD ZEPHI-

RIN

VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional japonesa EMIKO YODA, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante
do seu registro, passando de EMIKO YODA para EMIKO NAGAI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional argentina GERALDINE KLEIMAN, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de GERALDINE KLEIMAN para
GERALDINE KLEIMAN DE WALTUCH.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional libanês HIJAZI ADAM, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante
do seu registro, passando de HIJAZI ADAM para ADAM HIJAZI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional japonês MICHINORI INAGAKI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de TSUKIE INAGAKI
para TSUGIE INAGAKI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional peruana ERIKA MILAGROS GUTIERREZ
MAMANI, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, pas-
sando de FELIPA MAMANI MAYTA para FELIPA IRMA MA-
MANI MAYTA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional mexicana ALEJANDRA GUADALUPE GO-
MEZ ARIZMENDI, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterado o nome da genitora constante do seu
registro, passando de LUZ MARIA ARISMENDI PUENTE para
LUZ MA. ARISMENDI PUENTE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português FRANCISCO MOREIRA HIPO-
LITO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de LUCINDA GOMES MOREIRA para LUCINDA FERNANDES
MOREIRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês NABIL BOUKRAA, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome da
genitora constante do seu registro, passando de LALLA BOUKRAA
para LALLA BELAÏD.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português ADELINO MARQUES SOARES,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
MARIA DE LOURDS para MARIA DE LURDES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana SILVIA ALEJANDRA RONCAL
BELTRAN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome do genitor constante do seu registro, pas-
sando de NICOLAS RONCAL INIGUEZ para NICOLAS ELIAS
RONCAL INIGUEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional alemão CARSTEN ENDERLEIN, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
do genitor constante do seu registro, passando de CARL HINRICH
ENDERLEIN para CARL HEINRICH ENDERLEIN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa VERONICA BACELO BRAVO ZA-
GAME, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de JUSTO GOMEZ BACELO para JUSTO BACELO e LILIA
FLORES BRAVO para LILIA CRISTINA BRAVO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa FANNY OLIVIER, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de PHILIPPE OLI-
VIER para PHILIPPE CHARLES MARCEL YVES MARIE OLI-
VIER e CECILE OLIVIER para CÉCILE MARIE MADELEINE
B E RT H O .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional japonesa HATSUE ISAGAWA, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que passe a constar o nome
dos genitores constante do seu registro, SEITARO TENGAN (pai) e
UTO TENGAN (mãe).

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano REYNALDO ROCA ROSALES, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de JUAN
CARLOS ROSALES ROCA para JUAN CARLOS ROCA e CAR-
MEN ROCA para CARMEN ROSALES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional argentino EMILIANO HORACIO MEDEI, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome dos genitores constante do seu registro, passando de HO-
RACIO MEDEI para HORACIO OSCAR MEDEI e MIRTA DE
MEDEI para MIRTA BEATRIZ CASELLA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional colombiano GUSTAVO ANDRES GUERRERO
ERASO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de GILBERTO GUERRERO OBANDO para GILBERTO
FLAMINIO GUERRERO OBANDO e LUZ FANNY ERASO DE
GUERRERO para LUZ FANNY ERASO RODRIGUEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana MARIA TERESA PRIETO YUJRA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome e o nome da genitora constante do seu registro,
passando de MARIA TERESA PRIETO YUJRA para MARIA TE-
RESA PRIETO YUCRA e o nome da genitora de ALEJANDRA
YUJRA para ALEJANDRA YUCRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional holandês FREDERIK ANNE EUDERINK, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome e o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
FREDERIK ANNE EUDERINK para FREDERIK ANNE EULDE-
RINK e o nome dos genitores de FREDERIK EUDERINK para
FREDERIK EULDERINK e ANNA MARIA JANNIGJE CATHA-
RINA TERLLOUW para ANNA MARIA JANNIGJE CATHARINA
T E R L O U W.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano ABEL FERNADEZ MONTECINOS,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome e o nome dos genitores constante do seu registro,
passando de ABEL FERNADEZ MONTECINOS para ABEL FER-
NANDEZ MONTECINOS e o nome dos genitores de BENEDITO
FERNANDEZ MIRANDA para BENEDICTO FERNANDEZ MI-
RANDA e ABELINA MONTECINOS ZERNA para AVELINA
MONTECINOS ZERNA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional espanhol PEDRO JESUS ECHEGARAY LAR-
REA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterada a data de nascimento constante no seu registro, passando
de 15/12/1957 para 25/12/1957.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional uruguaia ROMINA FLORENCIA SILVERA
SOLARI, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterada a data de nascimento constante no seu registro,
passando de 17/01/2003 para 17/06/2003.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa MARIA ALBERTINA COSTA PE-
REIRA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterada a data de nascimento constante no seu registro, passando
de 12/07/1951 para 02/07/1951.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional peruana ANDREA OLIVIA JURADO MU-
NARRIZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterada a data de nascimento e o nome da genitora constante
no seu registro, passando de 02/04/1953 para 04/02/1953 e o nome da
genitora de JULIA VICTORIA MUNARRIS RAMIREZ para JULIA
VICTORIA MUNARRIZ RAMIREZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano VICTOR CALLESAYA CALZADA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterada o nome e a data de nascimento constante no seu registro,
passando de VICTOR CALLESAYA CALZADA para VICTOR
CALLISAYA CALZADA e a data de nascimento de 06/05/1954 para
06/03/1954.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor do nacional ucraniano MICHAL PRISIAZNIJ, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a
nacionalidade constante do seu registro, passando de ucraniana para
apátrida, com a perda da nacionalidade primitiva..

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento com Aver-
bação de Nacionalidade formulado em favor do nacional iugoslavo
NIKOLAUS MARKS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterada a nacionalidade e a cidade de nascimento
constante do seu registro, passando de iugoslava para alemã, sem a
perda da nacionalidade primitiva e a cidade de nascimento de LLA-
CA para ILACA.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o pedido de permanência com base em prole, res-
saltando que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição
que lhe deu origem:

Processo Nº 08461.005257/2013-65 - WILLIAM JAMES
W O O D WA R D .

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
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revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.051992/2013-97 - LIBORIO MAMANI
C A PA

Processo Nº 08505.064684/2013-21 - EDLYR TANCARA
QUISPE, ANGELICA ALVAREZ FLORES e OLIVER TANCARA
A LVA R E Z

Processo Nº 08505.064685/2013-76 - MARDONIA AR-
ROYO.

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo Nº 08495.000324/2013-68 - OSVALDO DANIEL
BRUNELLA e CLAUDIA DEL VALLE DRAGO.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08494.002715/2013-27 - SERGIO VICTOR
GONZALEZ

Processo Nº 08505.036141/2013-14 - JULIANA ASTUDIL-
LO.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08435.016652/2009-12 - ABEL JOSE RODRIGUES LISBOA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, "a", da Lei
6.815/80. Processo Nº 08081.002996/2012-99 - JAILSON VEVIONS
LOPES MORENO.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 33, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Título: TOUKIDEN: THE AGE OF DEMONS (Estados Unidos da
América - 2014)
Produtor(es): TECMO
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: PlayStation Vita
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004023/2014-20
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: YAIBA: NINJA GAIDEN Z (Estados Unidos da América -
2014)
Produtor(es): TECMO KOEI
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/iOS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004025/2014-19
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: CONCEPTION II: CHILDREN OF THE SEVEN STARS
(Japão - 2013)
Produtor(es): ATLUS
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: RPG
Plataforma: Nintendo 3DS/PlayStation Vita
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Violência
Processo: 08017.004043/2014-09
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: WOLFENSTEIN: THE NEW ORDER (Estados Unidos da
América - 2014)
Produtor(es): BETHESDA SOFTWORKS
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Categoria: Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Xbox
ONE/PlayStation 4

Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.004044/2014-45
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: SYBERIA (França - 2014)
Produtor(es): NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Categoria: Aventura/Puzzle
Plataforma: Xbox 360
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.004049/2014-78
Requerente: NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL

Título: DEUS EX: THE FALL (Estados Unidos da América -
2014)
Produtor(es): SQUARE ENIX, INC.
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Ação/RPG/Tiro em Terceira Pessoa
Plataforma: Computador PC/Telefone Celular/iPod / iPhone/An-
droid/iOS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004050/2014-01
Requerente: ECOGAMES

Título: NASCAR 14 (Reino Unido - 2014)
Produtor(es): KOCH MEDIA GMBH / DEEP SILVER
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004051/2014-47
Requerente: ECOGAMES

Título: JOGO DA SUECA (Portugal - 2014)
Produtor(es): D4V1KS
Distribuidor(es): WINDOWS PHONE STORE
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Cassino ou Cartas
Plataforma: Computador PC/Telefone Celular/Smartphone
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004055/2014-25
Requerente: CARLOS MANUEL FERREIRA DOS SANTOS

Título: POPPY KART (França - 2013)
Produtor(es): WEBROX
Distribuidor(es): Microsoft
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: Corrida
Plataforma: Computador PC/Telefone Celular/iPod / iPhone/Ta-
blets/Smartphone
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004057/2014-14
Requerente: WEBROX

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 391, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Institui o Sistema de Gestão de Contratos -
G C We b .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de:

a) estabelecer mecanismos de controle e gerenciamento dos
contratos em vigor, no âmbito do INSS;

b) manter atualizados os dados de todos os contratos em
vigor, no âmbito do INSS;

c) padronizar as ações inerentes à administração de acom-
panhamento das despesas operacionais, no âmbito do INSS; e

d) adequar as práticas de controle às funcionalidades do
sistema informatizado, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão de Contratos -
GCWeb (http://www-gcweb) como ferramenta de cadastro, controle e
gerenciamento dos contratos e despesas operacionais, no âmbito da
Administração Central, Superintendências Regionais e Gerências-
Executivas.

Art. 2º O Sistema GCWeb será implantado por etapas, sendo
a primeira relativa ao cadastro de todos os contratos em vigor, os
quais deverão ser inseridos no sistema até o dia 28 de fevereiro de
2014.

Art. 3º A utilização da 1ª etapa do Sistema GCWeb está
disciplinada no Manual do Usuário, anexo a esta Resolução, bem
como em vídeoaula disponível no Sistema (http://www-gcweb/vi-
deo/).

Art. 4º As Autorizações de Pagamentos - AP, referentes à
área de Logística, serão emitidas via Sistema GCWeb, devido a sua
integração com o Sistema de Emissão de Autorização de Pagamento
- APWeb, instituído pela Resolução nº 260/PRES/INSS, de 20 de
dezembro de 2012.

Art. 5º O Sistema GCWeb segue as diretrizes estabelecidas
pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRLOG, e será
de uso obrigatório por todas as unidades do INSS, a partir do dia 5 de
março de 2014, sendo vedado o uso de qualquer outro meio ou
ferramenta com a mesma finalidade.

Art. 6º Caberá à CGRLOG a gestão do Sistema GCWeb.
Art. 7º As atualizações e posteriores alterações do Manual

deverão ser objeto de despacho decisório da Diretoria de Orçamento,
Finanças e Logística.

Art. 8º O Manual será publicado em Boletim de Serviço e no
Portal do INSS.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 371349997 e jun-
tada nº 377146666, resolve:

Nº 89 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da Brasil Telecom Comunicação Multimídia Ltda. (incorporadora da
patrocinadora Vant Telecomunicações S.A.) e a Fundação Atlântico
de Seguridade Social, na qualidade de administradora do Plano TCS-
Prev - CNPB nº 2000.0028-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 371351078 e jun-
tada nº 377147461, resolve:

Nº 90 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Oi Móvel S.A. (nova denominação
social da 14 Brasil Telecom Celular S.A.) e a Fundação Atlântico de
Seguridade Social, na qualidade de administradora do Plano BRTPrev
- CNPB nº 2002.0017-74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera, em razão de determinação judicial,
a redação do art. 2º da Instrução Normativa
nº 02, de 11 de fevereiro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003, bem como o disposto na Lei nº 11.959, de 29 de junho de
2009, e na Instrução Normativa nº 6, de 29 de junho de 2012, tendo
em vista o que consta do processo n° 00350.005320/2012-28, e em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil
Pública nº 4105.38.2012.4.01.3200, resolve:

Art.1º O artigo 2º da Instrução Normativa nº 02, de 11 de
fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art.2º Determinar aos órgãos e unidades descentralizadas do
Ministério da Pesca e Aquicultura que emitam Carteiras de Pescador
Profissional Artesanal, em caso de deferimento dos pedidos.'' (NR).

Art.2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

MARCELO CRIVELLA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.
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O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000518/2013-12, comando
nº 368633578 e juntada nº 374418479, resolve:

Nº 91 - Art. 1º Aprovar a retirada de patrocínio da empresa TP Vision
Indústria Eletrônica Ltda. do Plano de Benefícios C, CNPB n°
1996.0027-83, administrado pela PSS - Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000489/2013-99, comando
nº 367720389 e juntada nº 374417791, resolve:

Nº 92 - Art. 1º Aprovar a retirada de patrocínio da empresa TP Vision
Indústria Eletrônica Ltda. do Plano de Benefícios B, CNPB n°
1979.0008-83, administrado pela PSS - Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.003155/2005-96, sob o comando nº
373333486 e juntada nº 376968305, resolve:

Nº 93 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Previdenciários do Advogado - CNPB nº
2006.0013-29, administrado pelo Fundo de Pensão Multipatrocinado
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do
Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS 00000.003018/8119-79, sob o comando nº 374928865 e jun-
tada nº 377213196, resolve:

Nº 94 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre o patrocinador Banrisul Cartões S.A. (nova deno-
minação social da Banrisul Serviços Ltda.) e a Fundação Banrisul de
Seguridade Social, na qualidade de administradora do Plano de Be-
nefícios FBPREV - CNPB nº 2009.0013-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 393ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 15 de janeiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.178846/2004-81 UNIMED PORTO ALEGRE SOC COOP

DE TRAB MÉD LTDA
DIPRO Não envio de informações - Art. 20 da Lei 9656/98 20.000,00 (vinte mil reais)

33902.128950/2004-25 GAMEC - GRUPO DE ASSIST. MÉD
EMPR DO CEARÁ

DIPRO Reajuste em desacordo com a legislação - Art. 25 da Lei 9656/98 27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 393ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 15 de janeiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.003608/2008-31 BENEFICÊNCIA CAMILIANA

DO SUL
DIOPE Não comunicação de reajuste - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 Advertência

25783.002867/2005-83 EXCELSIOR MED S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, II c/c art. 1º, §1º, "d", ambos da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 394ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 05 de fevereiro de 2014, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25785.009463/2009-24 UNIMED FED INTERFED DAS

COOP MÉD DO CO E TOCANTINS
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 261, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a serem
disponibilizados ao Estado da Bahia e Mu-
nicípio de Teixeira de Freitas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 436, de 11 de dezembro de 2013,
da Secretaria Municipal de Saúde de Teixeira de Freitas, acerca da
necessidade de suporte financeiro emergencial;

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado da Bahia - nº 011/CIB/BA, de 30 de janeiro de
2014, que aprova a liberação de recursos financeiros para o Mu-
nicípio de Teixeira de Freitas, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
de R$ 2.783.234,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e três mil
duzentos e trinta e quatro reais), a serem disponibilizados ao Mu-
nicípio de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 1º
desta Portaria ao Fundo Municipal de Saúde de Teixeira de Freitas,
em parcela única.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 (Plano Orçamentário
0007) Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e
Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.617,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da portabili-
dade extraordinária e da liquidação extra-
judicial da operadora Multiclínicas Assis-
tência Médica, Cirúrgica e Hospitalar Lt-
da.

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Saú-
de Suplementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos do inciso IV do art. 82 e a alínea "c" do inciso II do art. 86,
do Regimento Interno, instituído pela Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, tendo em vista o disposto no art. 24 da
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com fundamento no § 7º, do art.
7º-A da RN nº 186, de 14 de janeiro de 2009, considerando as
anormalidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas
graves constantes do processo administrativo nº 33902.874660/2011-
86, adota a seguinte Resolução Operacional e determina a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 25 de abril de 2014 o prazo
definido no art. 1º da Resolução Operacional - RO nº 1.601, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 27 de
dezembro de 2013, para o exercício da portabilidade extraordinária
pelos beneficiários da operadora Multiclínicas Assistência Médica,
Cirúrgica e Hospitalar Ltda., registro ANS nº 33.149-0, inscrita no
CNPJ sob o nº 10.364.370/0001-61.

Art. 2º Fica prorrogado até o dia 26 de abril de 2014 o prazo
definido no art. 5º da Resolução Operacional - RO nº 1.601, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 27 de
dezembro de 2013, para ter início a liquidação extrajudicial da ope-
radora Multiclínicas Assistência Médica, Cirúrgica e Hospitalar Ltda.,
registro ANS nº 33.149-0, inscrita no CNPJ sob o nº
10.364.370/0001-61.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
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25785.005198/2009-13 MARITIMA SAÚDE SEGUROS
S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25, da Lei 9656/98 40.000,00 (quarenta mil
reais)

25785.030690/2010-12 AMIL ASSIST MÉD INTERNAC
S/A

DIGES Rescisão Unilateral de Contrato - Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.040886/2009-81 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, I, "a", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.053971/2010-43 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.093105/2008-55 MASTER PLUS ASSIST

ODONT. LTDA
DIGES Não envio de DIOPS - Art. 20, da Lei 9656/98 5.000,00 (cinco mil reais)

33902.093878/2009-12 PLANO DE AUTO GESTÃO EM
SAÚDE DOS SERV DO PODER JUDI-
CIÁRIO

DIOPE Alteração de rede hospitalar - Art. 17, § 1º, da Lei 9656/98 10.000,00 (dez mil reais)

33902.157569/2005-54 ODONTO TIME ASSIST ODON-
TOL LTDA

DIOPE Não envio de informações do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 20.000,00 (vinte mil reais)

25785.001429/2009-10 UNIMED MISSOES RS DIGES Aumento de mensalidade - Art. 25 da lei 9656/98 40.536,00 (quarenta
mil, quinhentos e trinta e
seis reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 394ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 05 de fevereiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.048324/2010-02 GOLDEN CROSS ASSIST INTERNAC

DE SAÚDE LTDA
DIGES Rescisão Unilateral de Contrato - Art. 13, § único, II, da |Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.157188/2005-75 SISTEMA DE SAÚDE VILA MATILDE
S/C LTDA

DIOPE Não envio de SIP - Art. 20, da Lei 9656/98 20.000,00 (vinte mil reais)

33902.216846/2003-14 GOLDEN CROSS ASSIST INTERNAC
DE SAÚDE LTDA

DIOPE Reajuste em desacordo com a legislação - Art. 25, da Lei 9656/98 c/c art. 4º,
XVII, da Lei 9961/2000

Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 394ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 05 de fevereiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25782.012784/2009-36 UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE

COOPERATIVA DE MÉDICOS
DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 4°, inciso XVII, da Lei 9961/00 c/c art. 25 da Lei 9656/98.
100.004,21 (cem mil e quatro
reais e vinte e um centavos)

2 5 7 8 3 . 0 11 4 9 3 / 2 0 0 8 - 3 0 UNIMED GUARARAPES COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIPRO Comercializar produto em condições operacionais diferentes da registrada na
ANS - Art. 8° c/c art. 9°, inciso II, c/c art. 20, da Lei 9656/98 c/c art. 13 do
anexo II, item 6 e art. 20 ambos da RN 85/04.

A D V E RT Ê N C I A

25773.008000/2010-18 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA.

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, da Lei
9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.024218/2008-26 MASSA FALIDA DE MASTER ADMI-
NISTRAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

DIPRO Reduzir a capacidade da rede credenciada, sem autorização da ANS - Art. 17, §
4°, da Lei 9656/98.

10.000,00 (dez mil reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 5 0 5 8 / 2 0 1 0 - 11 UNIMED IMPERETRIZ COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 96.000,00 (noventa e seis mil
reais)

25785.010989/2009-57 UNIMED PELOTAS/RS - COOPERATI-
VA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LT-
DA.

DIPRO Deixar de cumprir as normas relativas à adoção e utilização dos mecanismos de
regulação do uso de serviços de saúde - Art. 1°, § 1°, alínea "d", da Lei
9656/98.

18.000,00 (dezoito mil reais)

3 3 9 0 2 . 11 4 7 3 3 / 2 0 0 4 - 5 8 UNIMED DE PORANGATU COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Descumprimento da obrigação do envio do SIP- Art. 20 da Lei 9656/98
c/c art. 4°, da RDC 85/01.

15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 1 5 5 8 4 6 / 2 0 0 4 - 11 SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENE-
FICENCIA

DIPRO Parecer de auditoria independente - Art. 20, 22 e 35-A, da Lei 9656/98. 10.000,00 (dez mil reais)

3 3 9 0 2 . 11 5 0 0 8 / 2 0 0 4 - 0 5 MASSA FALIDA DE NEW LIFE - AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

DIPRO Descumprimento da obrigação do envio do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art.
4° da RDC 85/01.

15.000,00 (quinze mil reais)

25789.073853/2009-18 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

DIPRO Deixou de garantir o cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25
da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.041892/2009-56 UNIMED SÃO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO.

DIPRO Deixou de garantir o cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25
da Lei 9656/98.

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25789.055269/2009-81 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIPRO Deixou de garantir o cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25
da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

25785.000984/2009-16 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIPRO Operar produto em condição diferente da registrada na ANS - Art. 19, § 3°, da
Lei 9656/98.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.002301/2006-82 UNIMED DE SÃO JOSÉ DO RIO PAR-
DO - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIPRO Restringir, por qualquer meio, a liberdade do exercício de atividade profissional
do prestador de serviço - Art. 18, inciso III, da Lei 9656/98.

59.306,67 (cinquenta e nove
mil, trezentos e seis reais e
sessenta e sete centavos)

25782.009564/2010-69 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.030628/2010-13 PLANO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE
DOS SERVIDORES DO PODER JUDI-
CIÁRIO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.049149/2009-44 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERA-
DORA DE SAÚDE LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, inciso II, alínea "a",
da Lei 9656/98 c/c art. 2°, inciso II, c/c art. 6°, § 3°, da RN 162/07.

64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25783.009477/2008-87 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BANCO
DO BRASIL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.067629/2010-21 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A.

DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato individual firmado pela beneficiária
B.P.R.M., - Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.157496/2005-09 ODONTOVEL CENTRO DE ATENDI-
MENTO ODONTOLOGICO DE CASCA-
VEL LTDA

DIPRO Descumprimento da obrigação do envio do SIP - Art. 20, caput, da Lei 9656/98
c/c art. 4° da RDC 85/01.

100.000,00 (cem mil reais)

33903.001456/2005-95 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIPRO Reduzir a capacidade da rede credenciada, sem autorização da ANS - Art. 17, §
4°, da Lei 9656/98.

371.215,63 (trezentos e setenta
e um mil, duzentos e quinze
reais e sessenta e três centa-
vos)

33902.139179/2009-26 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA.

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso IV, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.045059/2009-84 PRÓ - SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL.

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 29 de setembro de 2011, processo n.° 33902.137304/2004-59, publicada no DOU nº 193, em 06 de outubro de 2011, Seção 1, página 64: onde se lê: "inciso V do artigo 15 ". leia-se: " inciso

III do artigo 15 ".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 11 2 8 5 / 2 0 1 2 - 0 5 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚ-
DE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à
saúde, em razão da idade, doença ou lesão preexistente. (Art.14 da Lei
9.656)

50200 (CINQUENTA
MIL, DUZENTOS
REAIS)

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

DECISÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.004723/2013-51 SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

66000 (SESSENTA E
SEIS MIL REAIS)

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.712208/2013-93 SOCIEDADE ESPANHOLA
DE BENEFICENCIA

306207. 33.005.638/0001-74 Ao impedir que beneficiário oriundo da Op. SESEF,
realizasse portabilidade especial conforme determina-
ção da ANS (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 3º da RN
186/09)

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.699630/2013-46 SOCIEDADE ESPANHOLA
DE BENEFICENCIA

306207. 33.005.638/0001-74 Ao impedir que beneficiário oriundo da Op. SESEF,
realizasse portabilidade especial conforme determina-
ção da ANS (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 3º da RN
186/09)

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.704549/2013-95 SOCIEDADE ESPANHOLA
DE BENEFICENCIA

306207. 33.005.638/0001-74 Ao impedir que beneficiário oriundo da Op. SESEF,
realizasse portabilidade especial conforme determina-
ção da ANS (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 3º da RN
186/09)

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.218681/2010-36 ODONTOMED CENTRO MÉ-
DICO LTDA.

NÃO POSSUI 36.444.438/0001-06 Comercializar planos privados de assistência à saúde
sem registro/autorização como operadora junto à ANS
(Art.8º da Lei 9.656/98 c/c Art.2º da RN 85/04, al-
terada pela RN 100/05)

900.000,00 (NOVECENTOS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 7 8 8 8 2 / 2 0 11 - 7 2 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Efetuar o reembolso dos honorários médicos, em va-
lores inferiores aos previstos na Tabela de Honorários
Médicos(Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.508419/2013-23 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
(Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.062789/2009-24 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Ao deixar de garantir cobertura no prazo de 48 hs para
procedimento médico, descumprindo compromisso as-
sumido formalmente com seus clientes (Art.25 da Lei
9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.551433/2013-47 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
(Art.12, I, "a"da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

LEONARDO FICH

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.200279/2009-61 M.V.F. CLÍNICA INTEGRA-
DA LTDA

4 0 7 11 9 02.704.677/0001-36 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.091370/2008-07 DENTALPLAN S/C 409103 35.493.659/0001-01 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO
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1

33902.203479/2009-76 PLANO DE ASSISTENCIA A
SAUDE NOSSA SENHORA
DA PENHA S/C LTDA

414069 04.439.104/0001-58 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.180458/2009-75 UNIODONTO DE BAURU
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO ODONTOLOGICA

340961 53.764.726/0001-67 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.180355/2009-13 HOSPITAL MATERNIDADE
SÃO THIAGO LTDA.

409626 02.995.042/0001-35 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.093492/2008-20 GRAM RIO ASSISTÊNCIA
MÉDICA S/C LTDA.

403521 39.464.516/0001-22 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

DECISÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.036447/2010-92 POLICLINICA CENTRAL DA
TAQUARA LTDA.

405281 30.476.618/0001-93 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.036610/2010-17 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE SOBRAL

4 0 4 8 11 07.818.313/0001-09 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.153544/2008-24 HOSPITAL DE CLÍNICAS
QUARTO CENTENÁRIO DO
RIO DE JANEIRO S/C

4 0 9 5 11 33.310.681/0001-43 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.091464/2008-78 MASSA FALIDA DE UNI-
SAÚD ADM.DE SERVIÇOS E
PLANOS E ASSISTÊNCIA A
SAÚDE LTDA

413917 03.714.262/0001-06 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.093339/2008-01 UNIODONTO DE PARANA-
VAI - COOPERATIVA ODON-
TO L O G I C A

363120 02.272.779/0001-20 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.153368/2007-40 FALÊNCIA DE UNIVERSO
ASSISTENCIA MEDICA S/C
LT D A

352616 00.597.274/0001-00 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.155232/2007-74 LIRA E VALADARES CLÍNI-
CA E OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAÚDE LTDA.

408662 02.130.544/0001-01 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.035457/2010-19 MASSA FALIDA DE POL-
LEN - GRUPO ASSISTEN-
CIAL POLIVALENTE

327000 43.504.109/0001-79 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.036669/2010-13 UNIMED CAICO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDI-
CO-EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

335835 40.757.874/0001-02 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.184200/2009-48 ASSOCIAÇAO BENEFICEN-
TE DOS SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONTAGEM

369934 18.288.191/0001-02 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.154846/2007-39 UNIODONTO LESTE PAU-
LISTA COOP. ODONTOLO-
GICA

410331 03.345.621/0001-03 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 2 2 4 11 4 / 2 0 0 8 - 0 2 PLANO PLANEJAMENTO E
ASSESSORIA NORDESTE
ODONTO LTDA

408999 02.294.059/0001-65 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.036537/2010-83 CONTROLLER EM SAUDE
LT D A

413232 03.938.708/0001-86 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.154786/2007-54 POLICLINICA JURISMED
S/C LTDA.

319309 73.902.025/0001-54 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO
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33902.405738/2013-88 PRODENTE - PLANO DE
SAUDE ODONTOLÓGICO
LT D A .

310859 0 1 . 0 11 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 0 0 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1º instância. Pelo arq.
dos autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN
85/04, introduzido pela RN 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.413740/2013-21 CFB OPERADORA DE PLA-
NOS ODONTOLOGICOS LT-
DA

418269 11 . 8 0 9 . 4 9 0 / 0 0 0 1 - 9 8 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pelo arq.
dos autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, RN
85/04, introduzido pela RN 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.289915/2012-91 UNIODONTO CIRCUITO
DAS ÁGUAS COOPERATIVA
ODONTOLÓGICA LTDA

3 5 5 0 11 02.246.412/0001-31 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pelo arq.
dos autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, RN
85/04, introduzido pela RN 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

DECISÃO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 11 9 9 0 3 / 2 0 0 7 - 3 3 ODONTOBRÁS PARTICIPA-
ÇÕES SERVIÇOS E CONVÊ-
NIOS LTDA

407089 73.941.601/0001-72 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 11 9 8 0 2 / 2 0 0 7 - 6 2 CLINICA ODONTO-
LOGICA PEDRO TELES LT-
DA

334766 41.457.235/0001-94 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.037848/2010-60 CONTROLLER EM SAUDE
LT D A

413232 03.938.708/0001-86 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.220109/2008-12 DENTAL MED ASSISTÊN-
CIA ODONTOLÓGICA LT-
DA.

410713 03.594.031/0001-06 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.037552/2010-49 CLISMED CLÍNICA DE SO-
CORRO MÉDICO DENTÁ-
RIA LTDA

408905 29.482.924/0001-53 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 9 0 9 6 5 / 2 0 11 - 3 9 MMS PLANO DE SAÚDE LT-
DA-EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

369187 72.087.455/0001-05 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 5 0 1 5 0 6 / 2 0 11 - 9 8 R R ODONTO ASSISTÊNCIA
ODONTOLOGICA LTDA

415120 06.281.795/0001-30 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.220939/2008-40 TOLEDO & LINS LTDA 407542 03.344.475/0001-93 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.214572/2008-25 SAUDE TOTAL LTDA 359068 02.745.286/0001-60 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.037658/2010-42 POLICLINICA AMBULATO-
RIAL DE MIGUEL COUTO
LT D A

407992 03.200.784/0001-90 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 4 9 0 2 3 9 / 2 0 11 - 1 6 SAUDE TOTAL LTDA 359068 02.745.286/0001-60 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.214649/2008-67 CLINICA DE ASSISTENCIA
MEDICA ODONTOLOGICA
DIAMANTES LTDA - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

361836 42.256.818/0001-10 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.154865/2007-65 MCA DO BRASIL S.A. 408344 03.375.265/0001-62 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.037551/2010-02 SERVIÇO DE ASSITÊNCIA
MÉDICA & INTEGRADOS
DIAGNÓSTICOS LTDA-EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

408913 28.657.336/0001-40 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.120285/2007-74 MASSA FALIDA DE MED-
SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

408476 03.126.982/0001-50 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO
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33902.151622/2007-75 CLIMED ASSIST. MÉDICA
CIRURGICA E HOSP. LTDA.

351598 74.029.497/0001-07 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.154856/2007-74 PLANO PLANEJAMENTO E
ASSESSORIA NORDESTE
ODONTO LTDA

408999 02.294.059/0001-65 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.151689/2007-18 POLICLINICA JURISMED
S/C LTDA.

319309 73.902.025/0001-54 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.151695/2007-67 CENTRAL SISTEMA DE
SAUDE S/C LTDA

327450 02.166.279/0001-03 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 1 5 3 0 11 / 2 0 0 7 - 6 1 INTER-SAUDE ASSISTEN-
CIA MÉDICA LTDA.

376051 58.725.938/0001-59 Proc. Adm. sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do reg. provisório
da OPS. Pendência de decisão de 1ª instância. Pela
anulação do AI e pelo arq. dos autos com fundamento
no art. 26-D, § 3º, RN 85/04, introduzido pela RN
315/12.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 724, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, ainda, o Laudo de Análise Fiscal nº
577.00/2013, emitido pela Fundação Ezequiel Dias, referente ao pro-
duto Tratamento Capilar Europeu Power Peniel Professional, lote
0001/2012, que apresentou resultado insatisfatório nos ensaios de
análise de rotulagem e teor de formaldeído, o qual foi considerado
definitivo devido à ausência de solicitação da análise de contraprova,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do produto Tratamento Capilar Europeu Power Peniel Pro-
fessional, lote 0001/2012, Val. 08/2014, fabricado por S.M.C. da
Costa - ME (CNPJ: 09.657.573/0001-67,) localizada na Avenida José
Teles de Menezes 227, Concórdia II, Araçatuba - SP.

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao lote do produto descrito
no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

PORTARIA Nº 230, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução 11 de outubro de 2011 da Presidente da República, pu-
blicado no D.O.U. de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o
disposto no art. 12, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no
inciso IV do art. 15, no inciso X do art.16, inciso IV e §§ 3º e 8º do
art. 55 do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Delegar ao Gerente-Geral de Cosméticos, no período
de 25 de fevereiro a 10 de outubro de 2014, competência específica
para:

I - conceder Registro, Alteração e Renovação de Registro, de
Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, classificados
como Grau 1 e 2.

Art. 2º Dos atos praticados pelo Gerente-Geral no exercício
da presente delegação caberá recurso à Diretoria Colegiada, como
última instância administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU APARECIDO BRÁS BARBANO

RETIFICAÇÕES

Na resolução RE n.º 1.080, de 21 de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2013,
Seção 1 pág. 53 e Suplemento pág. 73.

Onde se lê:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.01402-4
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
Referência - TAZOCIN 25351.227104/2005-23 09/2015
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 03 FA VD INC + 03 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 05 FA VD INC + 05 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 10 FA VD INC + 10 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 20 FA VD INC + 20 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 25 FA VD INC + 25 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 50 FA VD INC + 50 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CT 100 FA VD INC + 100

BOLS PVC
Leia-se:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

1.01402-4
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
Referência - TAZOCIN 25351.227104/2005-23 09/2015
COMERCIAL 1.1402.0034.012-4 24 Meses
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 03 FA VD INC + 03 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 05 FA VD INC + 05 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 10 FA VD INC + 10 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 20 FA VD INC + 20 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 25 FA VD INC + 25 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 50 FA VD INC + 50 BOLS

PVC
...
4 G + 0,5 G PO SOL INJ IV CX 100 FA VD INC + 100

BOLS PVC

Na resolução RE n.º 2.236, de 4 de julho de 2008, publicada
no Diário Oficial da União nº 128, de 7 de julho de 2008, Seção 1
pág. 75 e Suplemento pág. 26.

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235-1
C E TO P R O F E N O
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - PROFENID 25351.208825/2002-91 04/2013
Leia-se:
EMS S/A 1.00235-1
C E TO P R O F E N O
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - PROFENID 25351.208825/2002-91 03/2013

Na resolução RE n.º 267, de 27 de janeiro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 21, de 30 de janeiro de 2012,
Seção 1 pág. 83 e Suplemento pág. 36.

Onde se lê:
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
CLORIDRATO DE PAROXETINA
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - AROPAX 25351.354605/2011-60 01/2017
COMERCIAL 1.2675.0149.001-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 10
SEROBLOCK
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.002-6 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 20
SEROBLOCK
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.003-4 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.004-2 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.005-0 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 100 (EMB
HOSP)
Não informado
Leia-se:
NOVA QUIMICA FARMACÊUTICA LTDA 1.02675-4
CLORIDRATO DE PAROXETINA
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - AROPAX 25351.354605/2011-60 01/2017
COMERCIAL 1.2675.0149.001-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 10
SEROBLOCK
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.002-6 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 20
SEROBLOCK
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.003-4 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
SEROBLOCK
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.004-2 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
SEROBLOCK
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.2675.0149.005-0 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 100 (EMB
HOSP)
SEROBLOCK
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Na resolução RE n.º 3.826, de 11 de outubro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 199, de 14 de outubro de 2013,
Seção 1 pág. 45 e Suplemento pág. 56.

Onde se lê:
MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A

1.00917-8
PARACETAMOL + PARACETAMOL + CLORIDRATO DE

FENILEFRINA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NALDECON DIA 25351.382957/2008-70

08/2015
COMERCIAL 1.0917.0087.001-5 24 Meses
(400 MG + 20 MG) + 400 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 20
NALDEFLEX DIA
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.0917.0087.002-3 24 Meses
(400 MG + 20 MG) + 400 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 24
NALDEFLEX DIA
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.0917.0087.003-1 24 Meses
(400 MG + 20 MG) + 400 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 100 (EMB MULT)
NALDEFLEX DIA
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
Leia-se:
MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A

1.00917-8
PARACETAMOL + PARACETAMOL + CLORIDRATO DE

FENILEFRINA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NALDECON DIA 25351.382957/2008-70

08/2015
COMERCIAL 1.0917.0087.001-5 24 Meses
(400 MG + 20 MG) + 400 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 20
FINAGRIPE
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.0917.0087.002-3 24 Meses
(400 MG + 20 MG) + 400 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 24
FINAGRIPE
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.0917.0087.003-1 24 Meses
(400 MG + 20 MG) + 400 MG COM REV CT BL AL

PLAS INC X 100 (EMB MULT)
FINAGRIPE
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL

Na resolução RE n.º 4.493, de 29 de novembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 233, de 2 de dezembro de
2013, Seção 1 pág. 36 e Suplemento pág. 24.

Onde se lê:
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA.

1.00029-0
VÍRUS DA HEPATITE A PURIFICADO INATIVADO
VA C I N A S
VACINA ADSORVIDA HEPATITE A (INATIVADA)

25000.025883/96-34 09/2017
COMERCIAL 1.0029.0030.001-0 36 MESES
25 U SUS INJ IM CT SER PRE ENC X 0,5 ML
Não informado
1692 PRODUTO BIOLÓGICO - AMPLIAÇÃO DE USO
Leia-se:
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA.

1.00029-0
VÍRUS DA HEPATITE A PURIFICADO INATIVADO
VA C I N A S
VACINA ADSORVIDA HEPATITE A (INATIVADA)

25000.025883/96-34 09/2017
COMERCIAL 1.0029.0030.001-0 36 MESES
25 U SUS INJ IM CT 1 SER PREENC VD INC X 0,5

ML
Não informado
1692 PRODUTO BIOLÓGICO - AMPLIAÇÃO DE USO

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 48, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 13/02/2014.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1036026/13-3
Assunto: Contestação do registro do medicamento genérico valsartana
+ besilato de anlodipino da empresa EMS S/A.
Parecer: 023/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
2.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1035914/13-1
Assunto: Contestação do registro do medicamento similar Brasart
BCC (valsartana + besilato de anlodipino) da empresa EMS Sigma
Pharma Ltda.
Parecer: 024/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
3.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1035959/13-1
Assunto: Contestação do registro do medicamento genérico valsartana
+ besilato de anlodipino da empresa Germed Farmacêutica Ltda.
Parecer: 025/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
4.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1035909/13-5
Assunto: Contestação do registro do medicamento similar Cosartan
ALP (valsartana + besilato de anlodipino) da empresa Germed Far-
macêutica Ltda.
Parecer: 026/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
5.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1035990/13-7
Assunto: Contestação do registro do medicamento genérico valsartana
+ besilato de anlodipino da empresa Legrand Pharma Indústria Far-
macêutica Ltda.
Parecer: 027/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
6.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1035992/13-3
Assunto: Contestação do registro do medicamento similar Valsacor
Duo (valsartana + besilato de anlodipino) da empresa Legrand Phar-
ma Indústria Farmacêutica Ltda.
Parecer: 028/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
7.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1036036/13-1
Assunto: Contestação do registro do medicamento genérico valsartana
+ besilato de anlodipino da empresa Nova Química Farmacêutica
Ltda.
Parecer: 029/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
8.
Empresa: Novartis Biociência S/A
Expediente n.: 1036011/13-5
Assunto: Contestação do registro do medicamento similar Aracor A
(valsartana + besilato de anlodipino) da empresa Nova Química Far-
macêutica Ltda.
Parecer: 030/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 48 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):
AUTUADO: GRIFOLS BRASIL LTDA
25759.147043/2012-14 - AIS:0211923/12-4 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

No- 49 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA

25759.338847/2012-63 - AIS:0485177/12-3 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS
S.A.

25759.210817/2012-47 - AIS:0304162/12-0 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: CAMBREX BIO CIÊNCIA BRASIL LTDA
25759.256405/2012-09 - AIS:0368326/12-5 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA
25759.345108/2012-41 - AIS:0494271/12-0 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: FANEM LTDA
25759.132723/2012-40 - AIS:0190958/12-4 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA.
25759.338783/2012-10 - AIS:0485099/12-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: GRAN PARK COMERTIVEIS LTDA
25759.345427/2012-80 - AIS:0494647/12-2 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: IMACT SUL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
25759.338734/2012-50 - AIS:0485001/12-7 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25759.316086/2012-51 - AIS:0452203/12-6 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25759.345482/2012-55 - AIS:0494718/12-5 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25759.255688/2012-46 - AIS:0367344/12-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: MAXIFOUR PRODUTOS ALIMENTICIOS

LT D A
25759.258905/2012-40 - AIS:0371912/12-0 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.345003/2012-08 - AIS:0494122/12-5 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: TRANSJORI TRANSPORTES LTDA
25759.390358/2012-10 - AIS:0557461/12-7 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

( TRINTA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: UNOE DUE COMERCIO ALIMENTICIO LT-

DA - ME
25759.217320/2012-23 - AIS:0313663/12-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )

PAULO BIANCARDI COURY
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 133, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera a Portaria Conjunta nº 1/SAS/SVS/ANVISA, de 6 de setembro de
2013.

O Secretário de Atenção à Saúde, o Secretário de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde
e o Diretor Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhes
conferem os arts. 13, incisos II, III e IV, e 38, inciso X, do Decreto nº 7.797, de 30 de agosto de 2012,
o art. 3º, incisos III e XV, do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e os arts. 19 e 20 da Portaria
nº 2.031/GM/MS, de 23 de setembro de 2004, e considerando a Portaria Conjunta nº 1/SAS/SVS/AN-
VISA, de 6 de setembro de 2013, que redefine regras de cadastramento de Laboratórios de Saúde
Pública no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e a necessidade de
adequações nesta portaria, resolvem:

Considerando a Portaria Conjunta nº 1/SAS/SVS/ANVISA, de 6 de setembro de 2013, que
redefine regras de cadastramento de Laboratórios de Saúde Pública no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e a necessidade de adequações nesta portaria, resolve:

Art. 1º O art. 7º da Portaria Conjunta nº 1/SAS/SVS/ANVISA, de 6 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 174, de 9 de setembro de 2013, seção 1, páginas 74 e 75, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º Caberá à Gerência-Geral de Laboratórios de Saúde Pública (GGLAS/ANVISA) ha-
bilitar os Laboratórios de Saúde Pública de Referência na Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância
Sanitária por meio de ato específico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)." (NR)

Art. 2º O Anexo III da Portaria Conjunta nº 1/SAS/SVS/ANVISA, de 6 de setembro de 2013,
passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO III

TABELA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO / CLASSIFICAÇÃO

Cód Serv Descrição do Serviço Cód
Class

Descrição da Classificação Grupo CBO Descrição

166 SERVIÇO DE ANÁ-
LISE LABORATO-
RIAL DE

001 ÁGUA DE CONSUMO *

002 ÁGUA AMBIENTAL *
003 ÁGUA DE HEMODIÁLISE *
004 ÁGUA MINERAL *

PRODUTOS SUJEI-
TOS À VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

005 A L I M E N TO S *

006 CÉLULAS, TECIDOS E ÓRGÃOS *
007 M E D I C A M E N TO S *
008 SANEANTES DOMISSANITÁRIOS *
009 PRODUTOS PARA A SAÚDE *
010 COSMÉTICOS *
0 11 D E S I N F E S TA N T E S *
012 IMUNOBIOLÓGICOS *
013 INSUMOS FARMACÊUTICOS *
014 MATERIAL BIOLÓGICO *
015 SANGUE E HEMODERIVADOS *
016 SURTOS DE TOXINFECÇÃO *

017 DIVERSOS *

* Não foram definidos profissionais mínimos para estas classificações.

Cód
Serv

Descrição do Serviço Cód Class Descrição da Classifica-
ção

Grupo CBO Descrição

145 SERVIÇO DE DIAG-
NÓSTICO DE LABO-
RATÓRIO CLINICO

007 EXAME DE VIGILÂN-
CIA EPIDEMIOLÓGI-
CA E AMBIENTAL

1 2253-35 MÉDICO PATOLOGISTA CLÍNICO
MEDICINA LABORATORIAL

2 2 2 11 - 0 5 BIOLÓGO
3 2030-15 PESQUISADOR EM BIOLOGIA DE

MICROORGANISMOS E PARASI-
TA S

4 2212-05 BIOMÉDICO
5 2234-05 FA R M A C Ê U T I C O
6 2234-15 FARMACÊUTICO ANALISTA CLÍ-

NICO
7 2234-30 FARMACÊUTICO EM SAUDE PU-

BLICA
8 2234-40 FARMACÊUTICO TOXICOLOGIS-

TA

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
Secretário de Atenção à Saúde

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Vigilância Em Saúde

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

PORTARIA Nº 123, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilita Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a an-
tecipação dos incentivos financeiros destinados à implantação dos serviços
especializados de saúde bucal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios

de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas - CEO em fase de
implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o Art. 4º da Portaria
nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO e dá
outras providências;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, em
relação à reorganização das práticas e a qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal,
visando à integralidade das ações; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de
Atenção Básica, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no
Anexo a esta Portaria, a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à implantação
dos serviços especializados de saúde bucal, de acordo com a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implica, na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde do recurso repassado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência fevereiro de 2014.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓDIGO M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMEN-
TO DE SAÚDE/CÓDIGO VERIFICA-

DOR

TIPO DE REPAS-
SE

CLASSIFI-CA-
ÇÃO

CEO TIPO
RN 241410 Tenente Ananias Tenente Ananias - 000977 Municipal I
MG 315430 Resplendor Resplendor - 000978 Municipal I
MG 317130 Vi ç o s a Viçosa - 000979 Municipal II
MT 510340 Cuiabá Cuiabá - 000980 Municipal III
MT 510340 Cuiabá Cuiabá - 000981 Municipal III
MT 510340 Cuiabá Cuiabá - 000982 Municipal II
RJ 330170 Angra dos Reis Angra dos Reis - 000983 Municipal II
RJ 330010 Duque de Caxias Duque de Caxias - 000984 Municipal II

PORTARIA Nº 125, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva Coronariana (UCO) na Santa
Casa de Piracicaba, com sede em Piracicaba (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de

classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo;
Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de dezembro de 2011, que aprova a linha de

cuidado do Infarto agudo do miocárdio e o protocolo de síndromes coronarianas;e
Considerando a solicitação do respectivo Estado, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Coronariana - UCO,

do hospital a seguir relacionado:
SÃO PAULO

CNES Hospital Nº leitos
2772310 Santa Casa de Piracicaba - Irmandade da

Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba -
Piracicaba/SP

26.08 06

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde (SAS/MS), e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
2.994/ GM/MS, de 13 de dezembro de 2011, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 126, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o nome ou a descrição de procedimentos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de
Saúde

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.253/GM/MS, de 12 de novembro de 2013, que altera atributos dos

procedimentos de mamografia na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a necessidade de qualificar e aprimorar os atributos dos procedimentos da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam alterados, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde, o nome ou a descrição dos procedimentos de mamografia,
conforme a seguir:

Código 02.04.03.003-0
Procedimento MAMOGRAFIA

Descrição Exame radiológico de baixa dose de radiação, realizado mediante
compressão da mama sobre uma plataforma, com a finalidade de
avaliação periódica de mulheres de alto risco de câncer de mama,
diagnóstico em mulheres
com mamas alteradas ao exame clínico, estadiamento (avaliação da
extensão de um tumor maligno já diagnosticado) e acompanhamento
de doente operado de
câncer de mama. Pode ser realizada unilateralmente ou bilateral-
mente e aplica-se a homens e mulheres, em qualquer faixa etária.

Código 02.04.03.018-8
Procedimento MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO

Descrição Exame radiológico de baixa dose de radiação, realizado mediante
compressão da mama sobre uma plataforma, com a finalidade de
rastreamento do câncer de mama entre mulheres assintomáticas, sem
diagnóstico
prévio de câncer de mama e com mamas sem alterações ao exame
clínico, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde.
É um exame bilateral e aplica-se
prioritariamente a mulheres na faixa etária de 50 a 69 anos de idade,
com periodicidade bianual.
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Parágrafo único. As alterações promovidas por meio desta
Portaria em nada alteram a operacionalização e a oferta dos pro-
cedimentos, tendo como único objetivo tornar mais claras e objetivas
as suas descrições.

Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral dos Sistemas de Infor-
mação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-
temas da Secretaria de Atenção à Saúde adotar as providências ne-
cessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP) ao estabe-
lecido nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 132, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Julga procedente a Representação Adminis-
trativa do Instituto Nacional do Seguro So-
cial contra a Sociedade Portuguesa de Be-
neficência, com sede em Santos(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto n° 752, de 16 de fevereiro de 1993,
o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e suas alterações, que
dispõem sobre a Concessão do Certificado de Entidade de Fins Fi-
lantrópicos; e

Considerando o Parecer Técnico n° 025/2014-CGCER DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo/MS n° 25000.048921/2010-64
(CNAS nº 44006.000492/2002-29), resolve;

Art. 1º Fica julgada procedente a Representação Adminis-
trativa protocolada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a

Sociedade Portuguesa de Beneficência, com sede em Santos (SP),
CNPJ n° 58.194.622/0001-88, referente aos Certificados de Entidade
Beneficente de Assistência Social(CEBAS), com validade de 06 de
fevereiro de 1997 a 05 de fevereiro de 2000, Processo nº
25000.130166/2012-22/MS(CNAS n° 28996.025553/95-72), concedi-
do por meio da Resolução nº 67, de 18 de março de 1999, publicada
no Diário Oficial da União-DOU, de 19 de março de 1999 e, do
período de 06 de fevereiro de 2000 a 05 de fevereiro de 2003,
Processo nº 25000.130220/2012-30/MS(CNAS nº
44006.000207/2000-19), por meio da Resolução 116, de 31 de maio
de 2000, publicada no DOU de 06 de junho de 2000, pelo não
cumprimento dos requisitos constantes do inciso IV do art. 2º, do
Decreto nº 752/1993 e do inciso VI, do art. 3º do Decreto nº
2.536/1998.

Art. 2° Fica a entidade, através do seu representante legal,
intimada para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação desta decisão, apresentar recurso nos termos do disposto
no art. 26 da Lei n° 12.101/2009.

Art. 3° Não havendo o protocolo de eventual recurso, o
CEBAS, objeto da decisão, estará automaticamente cancelado, con-
forme determina o § 2º do art. 28 da Lei n° 12.101/2009.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 134, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilita o Hospital Materno Infantil Dr.
Jesser Amarante como Unidade de Assis-
tência de Alta Complexidade em Oncologia
(UNACON).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 741/SAS/MS, de 19 de dezem-
bro de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade na
Rede de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 361/SAS/MS, de 25 de junho de
2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Ha-
bilitações de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Santa Catarina e a aprovação no âmbito da Co-
missão Intergestores Bipartite, por meio da Resolução CIB nº. 472/13,
de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas/DAET/SAS/MS,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde abaixo
informado, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia (UNACON), com serviço exclusivo de oncologia pediá-
trica; código 17.11.

Estabelecimento
- Município/UF

CNES Mantenedora Habilitação CNPJ

Hospital Mater-
no Infantil Dr.

Jesser Amarante

6048692 Secretaria de
Estado da
Saúde de

Santa Catari-
na

UNACON com
Serviço Exclu-
sivo de Onco-

logia Pediátrica

76562198000320

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde.
Os recursos serão alocados no teto de Média e Alta Complexidade do
Estado ou Município de acordo com o vínculo da unidade e mo-
dalidade da gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 135, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de fevereiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 49/2014, de 23 de janeiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 3.753.641.642,03,

assim distribuídos:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 915.384.841,16 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.674.672.833,55 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 12.507.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 59.292.345,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2014.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 111 . 8 2 6 . 1 7 9 , 2 4
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 789.232.867,16
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 14.325.794,76
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 915.384.841,16

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 237.724,71 70.081,54 0,00 3.663,27 0,00 3 11 . 4 6 9 , 5 2 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 755.501,05 125.488,48 336.606,60 614,06 0,00 1.218.210,19 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 385.654,55 1 6 8 . 3 11 , 1 8 4.425.415,94 3,78 0,00 4.889.385,45 0,00 0,00 90.000,00
310040 ACAIACA 6.928,64 0,00 90.000,00 11 9 , 6 6 0,00 7.048,30 0,00 0,00 90.000,00
310050 ACUCENA 96.072,04 0,00 0,00 767,75 0,00 96.839,79 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 637.195,09 26.007,21 60.000,00 17.556,88 0,00 680.759,18 0,00 0,00 60.000,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.650,78 180,00 0,00 0,63 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 12.440,27 0,00 0,00 1,26 0,00 12.441,53 0,00 0,00 0,00
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310090 AGUAS FORMOSAS 729.574,56 826.521,34 913.318,63 24.729,18 0,00 2.205.043,71 0,00 0,00 289.100,00
310100 AGUAS VERMELHAS 494.277,76 92.568,18 0,00 824,05 0,00 587.669,99 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 904.656,35 26.134,64 1.599.831,36 515,39 0,00 2.131.477,74 0,00 0,00 399.660,00
310120 AIURUOCA 299.638,54 474.981,23 0,00 413,09 0,00 775.032,86 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 69.403,63 0,00 0,00 2.399,33 0,00 71.802,96 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.718,09 0,00 0,00 86,39 0,00 5.804,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.607.818,91 1.332.286,18 1.939.964,25 1.680.493,59 0,00 6.002.502,93 0,00 0,00 558.060,00
310160 ALFENAS 4.558.050,10 25.676.596,87 8.942.868,25 2.981.336,37 0,00 0,00 0,00 0,00 42.158.851,59
310163 ALFREDO VASCONCELOS 12.068,89 0,00 0,00 255,57 0,00 12.324,46 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.760.598,33 1.075.884,45 1.672.408,88 49.348,76 0,00 4.128.580,42 0,00 0,00 429.660,00
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 60.000,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 60.000,00
310190 ALPINOPOLIS 680.617,40 8 5 . 11 8 , 5 6 339.660,00 1.438,09 0,00 767.174,05 0,00 0,00 339.660,00
310200 A LT E R O S A 363.059,55 18,06 60.000,00 508,60 0,00 363.586,21 0,00 0,00 60.000,00
310205 ALTO CAPARAO 40.530,53 0,00 90.000,00 376,75 0,00 40.907,28 0,00 0,00 90.000,00
310210 ALTO RIO DOCE 309.403,06 74.775,28 0,00 928,49 0,00 385.106,83 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 252,00 0,00 90,66 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 528.437,71 38.852,29 3 1 8 . 7 11 , 1 4 453,61 0,00 886.454,75 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 13.457,60 0,00 0,00 716,37 0,00 14.173,97 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.320,51 0,00 0,00 38,36 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00
310260 ANDRADAS 1.455.695,36 521.054,56 1.158.217,03 3.418,58 0,00 2.798.725,53 0,00 0,00 339.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 263.083,14 17.906,74 59.800,73 22,90 0,00 340.813,51 0,00 0,00 0,00
310280 ANDRELANDIA 394.945,50 11 4 . 3 3 9 , 6 7 0,00 244,76 0,00 509.529,93 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 71.283,33 491,40 90.000,00 2,52 0,00 71.777,25 0,00 0,00 90.000,00
310290 ANTONIO CARLOS 230.572,53 6.033,00 90.000,00 751,89 0,00 0,00 0,00 0,00 327.357,42
310300 ANTONIO DIAS 47.980,57 109,57 60.000,00 1.386,78 0,00 49.476,92 0,00 0,00 60.000,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.962,82 0,00 0,00 173,42 0,00 4.136,24 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.753,15 0,00 0,00 192,90 0,00 2.946,05 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.372,41 3.706,00 0,00 60,93 0,00 13.139,34 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.550.193,64 962.306,21 1.974.304,38 3 9 3 . 3 4 1 , 11 0,00 4 . 3 9 3 . 11 0 , 3 4 0,00 0,00 487.035,00
310350 ARAGUARI 5.364.769,88 3.856.902,58 384.176,35 217.464,22 0,00 0,00 0,00 0,00 9.823.313,03
310360 ARANTINA 5.159,39 0,00 0,00 181,47 0,00 5.340,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 34.045,24 0,00 0,00 0,00 0,00 34.045,24 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.459,15 100,80 0,00 3,48 0,00 226.563,43 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 25.601,13 0,00 0,00 23,86 0,00 25.624,99 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 11 9 . 6 7 2 , 5 7 148.155,67 0,00 903,60 0,00 268.731,84 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.898.762,60 4.546.442,07 3.208.482,70 1.806.712,62 0,00 13.878.564,99 0,00 0,00 581.835,00
310410 ARCEBURGO 11 7 . 1 6 3 , 0 9 26,51 0,00 305,10 0,00 11 7 . 4 9 4 , 7 0 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.181.032,68 23.823,43 767.220,36 86,73 0,00 1.632.503,20 0,00 0,00 339.660,00
310430 AREADO 340.761,94 0,00 0,00 15,83 0,00 340.777,77 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 21.043,01 0,00 60.000,00 2,22 0,00 21.045,23 0,00 0,00 60.000,00
310445 A R I C A N D U VA 40.871,86 0,00 90.000,00 374,02 0,00 41.245,88 0,00 0,00 90.000,00
310450 ARINOS 630.912,56 174.510,10 0,00 44.839,26 0,00 850.261,92 0,00 0,00 0,00
310460 ASTOLFO DUTRA 339.906,02 16.579,65 60.000,00 825,56 0,00 3 5 7 . 3 11 , 2 3 0,00 0,00 60.000,00
310470 ATA L E I A 442.335,77 11 9 . 4 9 5 , 4 3 60.000,00 4.987,18 0,00 566.818,38 0,00 0,00 60.000,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 41.923,87 0,00 0,00 328,16 0,00 42.252,03 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 763.354,14 1.720.750,95 1.332.005,24 8.397,13 0,00 3.824.507,46 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 60.963,77 11 3 , 4 0 60.000,00 844,92 0,00 61.922,09 0,00 0,00 60.000,00
310510 BAMBUI 1.129.681,14 3 . 11 9 . 5 4 8 , 5 6 741.198,13 92.866,57 0,00 4.743.634,40 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 47.839,86 0,00 0,00 90,62 0,00 47.930,48 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.154,55 0,00 0,00 1,26 0,00 67.155,81 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 1.129.843,76 20.466,94 339.360,00 1.792,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.491.463,22
310550 BARAO DE MONTE ALTO 15.580,72 0,00 0,00 0,00 0,00 15.580,72 0,00 0,00 0,00
310560 BARBACENA 7 . 9 4 1 . 4 11 , 1 6 26.949.428,31 9.298.755,73 4.051.251,00 5.518.826,28 19.285,00 0,00 0,00 42.702.734,92
310570 BARRA LONGA 57.216,14 0,00 60.000,00 487,85 0,00 57.703,99 0,00 0,00 60.000,00
310590 BARROSO 809.343,83 595.235,68 570.498,99 1.536,87 0,00 1.976.615,37 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 72.077,24 0,00 0,00 1 . 4 11 , 3 4 0,00 73.488,58 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 5.772,78 0,00 90.000,00 0,63 0,00 5.773,41 0,00 0,00 90.000,00
310620 BELO HORIZONTE 160.475.307,37 4 11 . 3 7 3 . 3 7 3 , 5 0 227.645.007,27 297.253.470,80 0,00 562.216,99 61.993.964,04 0,00 1.034.190.977,91
310630 BELO ORIENTE 529.833,91 26.972,20 429.660,00 1.429,28 0,00 0,00 0,00 0,00 987.895,39
310640 BELO VALE 214.158,28 80.179,45 134.642,64 159,36 0,00 429.139,73 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 484.998,91 86.582,65 0,00 931,62 0,00 572.513,18 0,00 0,00 0,00
310660 B E RTO P O L I S 5.171,35 0,00 0,00 100,00 0,00 5.271,35 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 37.714,27 0,00 150.000,00 533,88 0,00 188.248,15 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.574.294,60 19.493.306,15 17.098.989,82 16.721.633,93 0,00 2.963.532,00 0,00 0,00 73.924.692,50
310680 BIAS FORTES 23.935,85 0,00 0,00 1,26 0,00 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 464.661,19 362.528,68 339.660,00 73,98 0,00 827.263,85 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 28.193,87 2.393,14 0,00 40,83 0,00 30.627,84 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.468.867,26 238.078,43 978.695,87 1.420,87 0,00 2.347.402,43 0,00 0,00 339.660,00
310720 BOCAINA DE MINAS 12.997,45 0,00 0,00 447,03 0,00 13.444,48 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.713.913,64 625.225,33 967.020,00 5.425,78 0,00 2.494.564,75 0,00 0,00 817.020,00
310740 BOM DESPACHO 1.843.374,30 675.498,33 1.252.581,39 3.799,83 0,00 3.435.593,85 0,00 0,00 339.660,00
310750 BOM JARDIM DE MINAS 196.078,45 173.423,69 0,00 1.430,34 0,00 370.932,48 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.000,56 987,86 0,00 4.778,64 0,00 69.767,06 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 26.422,07 0,00 0,00 363,57 0,00 26.785,64 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 537.373,04 183.898,09 0,00 13.382,90 0,00 734.654,03 0,00 0,00 0,00
310790 BOM REPOUSO 109.830,14 0,00 0,00 818,26 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 607.052,46 77.565,26 1.015.415,92 357,04 0,00 1.270.730,68 0,00 0,00 429.660,00
310810 BONFIM 57.063,57 2.881,74 0,00 1.499,49 0,00 61.444,80 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 78.867,91 1.409,46 0,00 391,08 0,00 80.668,45 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 22.655,01 3,51 240.000,00 1.705,74 0,00 174.364,26 0,00 0,00 90.000,00
310830 BORDA DA MATA 324.274,78 413.837,30 90.000,00 1.092,99 0,00 739.205,07 0,00 0,00 90.000,00
310840 BOTELHOS 358.207,52 1.505,42 0,00 257.886,26 0,00 617.599,20 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 39.051,94 0,00 0,00 398,29 0,00 39.450,23 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 120.485,89 0,00 0,00 3,78 0,00 120.489,67 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.442.109,64 4.627.532,96 2.238.060,00 5.950.847,44 0,00 12.500.490,04 0,00 0,00 1.758.060,00
310870 BRAS PIRES 25.890,47 0,00 0,00 0,00 0,00 25.890,47 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 41.827,21 12,60 0,00 1.294,10 0,00 43.133,91 0,00 0,00 0,00
310890 BRASOPOLIS 422.627,37 108,68 0,00 238,77 0,00 422.974,82 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.174.445,47 131.294,90 1.987.866,05 14.749,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.308.355,50
310910 BUENO BRANDAO 324.688,71 89.927,94 0,00 11 . 6 4 5 , 3 7 0,00 426.262,02 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 81.625,55 0,00 0,00 985,01 0,00 82.610,56 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.178,84 0,00 0,00 300,00 0,00 14.478,84 0,00 0,00 0,00
310930 BURITIS 923.835,40 294.498,02 399.660,00 6.998,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.624.992,16
310940 BURITIZEIRO 502.058,56 16.038,34 519.500,00 3.143,61 0,00 521.240,51 0,00 0,00 519.500,00
310945 CABECEIRA GRANDE 55.083,73 3,51 0,00 536,31 0,00 55.623,55 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 424.145,45 77.941,21 0,00 145,62 0,00 502.232,28 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 33.279,90 0,00 0,00 1.344,60 0,00 34.624,50 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.328,19 822,00 0,00 222.739,71 0,00 245.889,90 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.271,51 0,00 60.000,00 766,36 0,00 38.037,87 0,00 0,00 60.000,00
310990 C A E TA N O P O L I S 284.299,83 435.292,99 201.963,96 13.950,68 0,00 935.507,46 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.382.386,43 147.176,67 1.174.541,70 1.552.643,83 0,00 3.917.088,63 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 1 0 CAIANA 41.195,09 0,00 0,00 33,14 0,00 41.228,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.460,64 0,00 0,00 1,59 0,00 9.462,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 3 0 CALDAS 533.342,86 50.276,92 0,00 1.282,97 0,00 584.902,75 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 25.541,05 0,00 60.000,00 140,59 0,00 25.681,64 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 808.684,39 70.105,48 0,00 3.452,75 0,00 882.242,62 0,00 0,00 0,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 4 . 0 8 5 , 3 7 448.593,33 1.182.875,81 38.087,83 0,00 2.783.642,34 0,00 0,00 0,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 419.176,27 202.829,93 0,00 16.555,50 0,00 638.561,70 0,00 0,00 0,00
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3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 6.268,98 201,60 60.000,00 342,05 0,00 6.812,63 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 518.786,98 132.071,34 339.660,00 3 7 . 8 1 2 , 11 0,00 688.670,43 0,00 0,00 339.660,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 766.527,94 29.591,83 0,00 24.408,86 0,00 820.528,63 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 806.051,38 166,84 277.440,92 1.320,28 0,00 1.084.979,42 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 7.975,76 0,00 0,00 521,36 0,00 8.497,12 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.529.878,63 2.253.088,01 1.572.026,88 207.726,60 0,00 0,00 0,00 0,00 6.562.720,12
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 258.475,29 0,00 0,00 0,00 0,00 258.475,29 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.625,19 210,00 0,00 0,00 0,00 27.835,19 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 4 11 . 0 0 8 , 8 9 28.156,49 0,00 1.017,81 0,00 0,00 0,00 0,00 440.183,19
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.034.587,33 73.530,85 547.775,15 293.536,09 0,00 1.949.429,42 0,00 0,00 0,00
3 111 7 0 CANAA 15.459,44 0,00 0,00 24,54 0,00 15.483,98 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 400.763,67 65.164,70 0,00 1.059,86 0,00 466.988,23 0,00 0,00 0,00
3 111 9 0 CANA VERDE 23.828,09 0,00 0,00 1,89 0,00 23.829,98 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 480.059,04 12.093,57 429.660,00 156.596,27 0,00 648.748,88 0,00 0,00 429.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.442,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442,23 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.127,44 0,00 60.000,00 415,07 0,00 38.542,51 0,00 0,00 60.000,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 34.336,57 0,00 0,00 720,40 0,00 35.056,97 0,00 0,00 0,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.594.462,54 342.268,44 60.000,00 214.126,13 0,00 2 . 1 5 0 . 8 5 7 , 11 0,00 0,00 60.000,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 167.461,15 75,60 0,00 921,61 0,00 168.458,36 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 83.430,26 11 3 , 4 0 0,00 4.735,03 0,00 88.278,69 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 549.637,92 48.490,24 0,00 1.180,74 0,00 599.308,90 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 5.785,98 436,00 0,00 39,28 0,00 6.261,26 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 320.129,21 1.952,86 489.660,00 1.176,53 0,00 473.258,60 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 222.242,75 0,00 0,00 994,96 0,00 223.237,71 0,00 0,00 0,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 78.216,00 2.660,00 0,00 894,69 0,00 81.770,69 0,00 0,00 0,00
3 11 3 0 0 CARAI 7 4 9 . 5 11 , 7 5 10.971,13 0,00 17,38 0,00 760.500,26 0,00 0,00 0,00
3 11 3 1 0 CARANAIBA 21.613,67 0,00 0,00 0,00 0,00 21.613,67 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 798.216,53 192.021,67 0,00 348,77 0,00 990.586,97 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.908.769,22 6.036.448,67 10.831.961,94 97.099,43 0,00 17.997.259,26 0,00 0,00 877.020,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 4.000.240,77 5.662.789,41 3.187.360,62 936.083,77 0,00 0,00 0,00 0,00 13.786.474,57
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 209.656,37 0,00 0,00 60,12 0,00 209.716,49 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 194.504,39 56.226,63 0,00 7.477,62 0,00 258.208,64 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 720.890,02 30.969,26 60.000,00 4.463,84 0,00 756.323,12 0,00 0,00 60.000,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 9.405,04 0,00 0,00 77,37 0,00 9.482,41 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 381.875,83 8.765,79 0,00 63,13 0,00 390.704,75 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 124.827,85 0,00 0,00 205,99 0,00 125.033,84 0,00 0,00 0,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 317.307,12 257.928,28 0,00 18.194,73 0,00 593.430,13 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 257.744,00 0,00 0,00 850,65 0,00 258.594,65 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.349.225,47 306.846,49 339.660,00 1.917,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.997.649,03
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 734.593,55 1.477,01 0,00 350.045,52 0,00 1 . 0 8 6 . 11 6 , 0 8 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 385.053,07 23.130,22 60.000,00 1 . 11 4 , 0 6 0,00 409.297,35 0,00 0,00 60.000,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 138.907,63 0,00 0,00 8.661,89 0,00 147.569,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 108.647,09 0,00 0,00 17,43 0,00 108.664,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 130.493,41 3.278,64 0,00 304,44 0,00 134.076,49 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 2.895,92 0,00 0,00 150,00 0,00 3.045,92 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.474,51 0,00 0,00 85,36 0,00 6.559,87 0,00 0,00 0,00
3 11 5 1 0 CASSIA 780.251,25 3 9 0 . 2 9 5 , 11 1.318.001,59 1.675,66 0,00 2.060.563,61 0,00 0,00 429.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 30.900,96 0,00 0,00 770,25 0,00 31.671,21 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.918.413,08 5.343.106,34 2.566.882,12 3 3 9 . 3 1 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 12.167.716,65
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 58.184,54 264,52 0,00 1.151,12 0,00 59.600,18 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 20.843,22 4.820,00 0,00 0,00 0,00 25.663,22 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 25.140,40 415,80 90.000,00 0,00 0,00 25.556,20 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.522,51 550,00 896,00 488,83 0,00 11 . 5 6 1 , 3 4 0,00 0,00 896,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 907.245,51 234.191,85 422.418,76 4.707,09 0,00 1.568.563,21 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 13.700,36 0,00 60.000,00 69,13 0,00 13.769,49 0,00 0,00 60.000,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 2 11 . 2 9 4 , 1 7 48.104,02 0,00 5.562,41 0,00 264.960,60 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 169.268,07 67.461,20 0,00 1.225,31 0,00 237.954,58 0,00 0,00 0,00
3 11 5 9 0 CHACARA 7.080,47 0,00 0,00 13,61 0,00 7.094,08 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 21.417,13 0,00 0,00 26,94 0,00 21.444,07 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 186.276,82 11 3 , 4 0 60.000,00 1.080,65 0,00 187.470,87 0,00 0,00 60.000,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 261.946,02 21.093,60 0,00 7 3 6 , 11 0,00 283.775,73 0,00 0,00 0,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 6.335,38 0,00 0,00 0,63 0,00 6.336,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 160.423,74 368,82 90.000,00 559,92 0,00 161.352,48 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.742,03 37,80 0,00 1.427,66 0,00 83.207,49 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 22.799,06 31,28 0,00 604,32 0,00 23.434,66 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 915.925,21 53.538,98 964.464,82 604,63 0,00 1.534.873,64 0,00 0,00 399.660,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 20.044,61 92,00 90.000,00 606,63 0,00 20.743,24 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 8 0 COLUNA 381.943,75 67.520,02 0,00 948,19 0,00 4 5 0 . 4 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 170,91 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 61.509,50 3.513,01 0,00 829,55 0,00 65.852,06 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 320.354,47 40,00 0,00 19,18 0,00 320.413,65 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 20.783,56 0,00 0,00 2,22 0,00 20.785,78 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 864.172,44 201.891,79 47.750,00 10.758,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124.572,63
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 97.007,24 36.926,01 0,00 1.263,85 0,00 135.197,10 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 552.196,76 10.571,47 0,00 21.165,33 0,00 583.933,56 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.550,32 0,00 0,00 407,04 0,00 26.957,36 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 474.142,47 0,00 0,00 68,09 0,00 474.210,56 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 79.494,01 5.085,80 0,00 752,57 0,00 85.332,38 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 9.338,90 0,00 90.000,00 4,19 0,00 9.343,09 0,00 0,00 90.000,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.263,32 315,00 0,00 223,19 0,00 32.801,51 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.981,28 0,00 0,00 59,49 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.158.189,18 213.724,22 1.717.273,30 42.004,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.131.191,26
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 27.495,13 0,00 0,00 325,21 0,00 27.820,34 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 129.349,39 0,00 0,00 652,52 0,00 130.001,91 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 6 . 0 5 9 . 6 11 , 1 3 4.313.941,18 4.092.354,63 791.335,91 0,00 0,00 0,00 0,00 15.257.242,85
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 786.184,56 35.722,92 60.000,00 11 . 9 11 , 0 1 0,00 833.818,49 0,00 0,00 60.000,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.783,42 0,00 0,00 2,22 0,00 1.785,64 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.147.723,56 9.599.559,00 13.970.513,61 14.726.188,49 0,00 0,00 0,00 0,00 64.443.984,66
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 132.062,76 1.123,07 0,00 254.786,77 0,00 387.972,60 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.166.784,25 670.588,91 398.400,00 63.082,45 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.148.855,61
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 47.648,62 0,00 0,00 3.780,56 0,00 51.429,18 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.457,29 46,78 0,00 109,44 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 266.310,85 9.230,33 0,00 1.625,24 0,00 277.166,42 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 67.428,37 0,00 0,00 14.844,53 0,00 82.272,90 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 1.158.191,46 6.671,90 3 9 4 . 6 0 4 , 11 414.785,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.974.252,99
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.488.166,09 2.286.481,66 615.435,00 3.016.185,47 0,00 8.790.833,22 0,00 0,00 615.435,00
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 85.923,46 0,00 90.000,00 2.372,31 0,00 88.295,77 0,00 0,00 90.000,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 17.982,37 0,00 0,00 226,30 0,00 18.208,67 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 27.559,49 0,00 0,00 43,22 0,00 27.602,71 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 38.918,08 0,00 0,00 0,00 0,00 38.918,08 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.063,65 0,00 0,00 376,80 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 52.699,33 0,00 0,00 0,00 0,00 52.699,33 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 5.967,36 0,00 90.000,00 3,81 0,00 5.971,17 0,00 0,00 90.000,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 30.365,28 0,00 0,00 4,44 0,00 30.369,72 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 10.819,67 0,00 84.000,00 101,38 0,00 10.921,05 0,00 0,00 84.000,00
312020 C R I S TA I S 366.530,78 204.076,34 90.000,00 8.230,12 0,00 578.837,24 0,00 0,00 90.000,00
312030 C R I S TA L I A 38.888,20 0,00 150.000,00 910,17 0,00 189.798,37 0,00 0,00 0,00
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312040 CRISTIANO OTONI 18.270,36 0,00 0,00 408,32 0,00 18.678,68 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 469.178,26 7.859,80 0,00 25.209,30 0,00 502.247,36 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 37.437,18 0,00 0,00 2.978,82 0,00 40.416,00 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 17.783,48 0,00 0,00 29,80 0,00 17.813,28 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 570.061,31 47.303,88 3 6 0 . 3 9 4 , 11 94.384,56 0,00 1.072.143,86 0,00 0,00 0,00
312083 C U PA R A Q U E 28.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 28.843,46 0,00 0,00 0,00
312087 CURRAL DE DENTRO 68.505,73 0,00 90.000,00 1.341,27 0,00 69.847,00 0,00 0,00 90.000,00
312090 C U RV E L O 3.614.493,00 5.184.782,39 3.085.740,24 167.490,71 0,00 0,00 0,00 0,00 12.052.506,34
312100 D ATA S 93.875,68 213,23 0,00 39,62 0,00 94.128,53 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.735,35 0,00 0,00 40,41 0,00 14.775,76 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 235.405,12 0,00 90.000,00 4.997,27 0,00 240.402,39 0,00 0,00 90.000,00
312125 D E LTA 83.373,09 577,57 0,00 3.015,76 0,00 86.966,42 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 10.059,27 0,00 0,00 3.805,96 0,00 13.865,23 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 62.297,83 0,00 0,00 32,64 0,00 62.330,47 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 27.801,87 0,00 0,00 214,19 0,00 28.016,06 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.109.077,32 9.035.362,38 13.164.533,31 1 . 6 3 3 . 0 11 , 4 1 0,00 24.741.748,32 0,00 0,00 1.200.236,10
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.499,48 0,00 0,00 4,44 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 176.772,94 0,00 0,00 602,52 0,00 177.375,46 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.103,97 0,00 0,00 0,00 0,00 8.103,97 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 792.888,55 279.441,79 339.660,00 2.177,87 0,00 1.074.508,21 0,00 0,00 339.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 153.283,75 40,84 0,00 40,94 0,00 153.365,53 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 40.857,73 29.787,27 60.000,00 52,86 0,00 70.697,86 0,00 0,00 60.000,00
312230 DIVINOPOLIS 11 . 4 1 2 . 1 8 3 , 4 8 27.599.941,87 3.489.930,84 2.847.548,69 0,00 73,15 0,00 0,00 45.349.531,73
312235 DIVISA ALEGRE 53.294,34 18,38 0,00 393,55 0,00 53.706,27 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.865,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.915,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 245.694,84 8.257,76 90.000,00 639,31 0,00 254.591,91 0,00 0,00 90.000,00
312247 DOM BOSCO 35.208,44 107,01 0,00 2,85 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.632,00 0,00 0,00 381,46 0,00 11 . 0 1 3 , 4 6 0,00 0,00 0,00
312260 DOM JOAQUIM 130.741,09 15.042,53 0,00 2.807,07 0,00 148.590,69 0,00 0,00 0,00
312270 DOM SILVERIO 143.154,28 69.178,26 0,00 968,26 0,00 213.300,80 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 0,00 0,00 606,04 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 14.882,72 0,00 0,00 1.259,38 0,00 16.142,10 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 88.546,44 0,00 0,00 631,48 0,00 89.177,92 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 30.572,45 3,51 0,00 409,22 0,00 30.985,18 0,00 0,00 0,00
312320 DORES DO INDAIA 430.376,53 67.459,81 0,00 16,75 0,00 497.853,09 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 32.509,77 0,00 0,00 20,10 0,00 32.529,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,16 0,00 0,00 2,22 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.285,16 0,00 0,00 52,71 0,00 18.337,87 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.844,31 0,00 0,00 1,89 0,00 13.846,20 0,00 0,00 0,00
312360 ELOI MENDES 951.788,81 232.096,10 339.660,00 1.104,23 0,00 1.184.989,14 0,00 0,00 339.660,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 81.921,45 50.935,97 0,00 574,86 0,00 133.432,28 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 66.242,72 4 4 , 11 0,00 541,08 0,00 66.827,91 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.631,21 0,00 0,00 855,15 0,00 15.486,36 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 497.554,74 215.670,59 328.762,55 38.873,90 0,00 1.080.861,78 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 517.884,04 16.235,88 0,00 13.393,53 0,00 547.513,45 0,00 0,00 0,00
312410 ESMERALDAS 1.748.222,38 42.030,73 458.460,00 1.019,80 0,00 1.791.272,91 0,00 0,00 458.460,00
312420 ESPERA FELIZ 725.373,70 201.734,32 721.927,71 24.436,82 0,00 1.333.812,55 0,00 0,00 339.660,00
312430 ESPINOSA 1.210.162,26 74.840,58 157.500,00 2.459,56 0,00 1.444.962,40 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.245,94 0,00 0,00 341,30 0,00 14.587,24 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 214.094,75 3.179,00 0,00 16,13 0,00 217.289,88 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.348,52 3,51 0,00 1.305,53 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 129.206,43 41.336,93 0,00 17,42 0,00 170.560,78 0,00 0,00 0,00
312480 ESTRELA DO SUL 80.727,47 25,20 90.000,00 381,57 0,00 81.134,24 0,00 0,00 90.000,00
312490 EUGENOPOLIS 394.336,67 20.704,87 0,00 660,12 0,00 415.701,66 0,00 0,00 0,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.677,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.677,94 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.165.567,15 1.601.490,97 399.660,00 100.212,85 0,00 2.867.270,97 0,00 0,00 399.660,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 0,00 0,00 548,46 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 33.666,18 0,00 0,00 409,63 0,00 34.075,81 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 32.892,35 0,00 90.000,00 152,33 0,00 33.044,68 0,00 0,00 90.000,00
312560 FELISBURGO 272.649,01 283.553,35 0,00 134,38 0,00 556.336,74 0,00 0,00 0,00
312570 FELIXLANDIA 1 4 4 . 11 4 , 3 8 100.850,57 0,00 6.016,98 0,00 250.981,93 0,00 0,00 0,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.309,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.309,50 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 271.440,48 23.446,64 0,00 3.331,70 0,00 298.218,82 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 222.952,15 8.476,71 60.000,00 603,15 0,00 232.032,01 0,00 0,00 60.000,00
312600 F L O R E S TA L 64.689,99 295,55 0,00 839,99 0,00 65.825,53 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.768.801,80 2.754.048,72 2.202.662,21 207.644,59 0,00 7.169.442,32 0,00 0,00 763.715,00
312620 FORMOSO 76.460,33 0,00 0,00 6,66 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.259,37 0,00 0,00 1.689,08 0,00 61.948,45 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.430,21 0,00 60.000,00 1,59 0,00 4.431,80 0,00 0,00 60.000,00
312650 FRANCISCO BADARO 96.659,31 512,30 0,00 971,90 0,00 98.143,51 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 21.225,29 0,00 150.000,00 654,32 0,00 171.879,61 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 978.094,17 463.921,79 150.000,00 46.696,23 0,00 1.638.712,19 0,00 0,00 0,00
312675 FRANCISCOPOLIS 31.590,94 0,00 60.000,00 304,77 0,00 31.895,71 0,00 0,00 60.000,00
312680 FREI GASPAR 44.022,34 604,80 0,00 70,01 0,00 44.697,15 0,00 0,00 0,00
312690 FREI INOCENCIO 256.779,34 8 5 . 3 2 5 , 11 60.000,00 2,52 0,00 342.106,97 0,00 0,00 60.000,00
312695 FREI LAGONEGRO 5.570,57 22,50 0,00 0,00 0,00 5.593,07 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 219.657,51 0,00 0,00 1.183,68 0,00 220.841,19 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.382,20 0,00 84.100,00 26,91 0,00 5 . 4 0 9 , 11 0,00 0,00 84.100,00
312707 FRUTA DE LEITE 39.886,98 0,00 0,00 396,45 0,00 40.283,43 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.355.995,62 1 . 3 2 5 . 0 8 5 , 11 582.985,00 3 0 . 9 11 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 4.294.977,56
312720 FUNILANDIA 15.993,09 88,20 60.000,00 507,48 0,00 16.588,77 0,00 0,00 60.000,00
312730 GALILEIA 201.633,24 5.337,58 0,00 11 , 3 4 0,00 206.982,16 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 19.499,06 0,00 150.000,00 721,59 0,00 170.220,65 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.055,37 0,00 0,00 2,22 0,00 5.057,59 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 10.590,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 10.590,00 0,00 0,00 60.000,00
312738 GOIANA 8.002,64 0,00 0,00 1,26 0,00 8.003,90 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.925,13 0,00 0,00 16,79 0,00 7.941,92 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 7.301,27 0,00 60.000,00 11 5 , 9 0 0,00 7.417,17 0,00 0,00 60.000,00
312760 GOUVEA 340.296,68 146.549,25 0,00 2.957,69 0,00 489.803,62 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.464.286,50 32.577.010,79 5.755.529,28 26.920.462,23 0,00 2.550,00 0,00 0,00 80.714.738,80
312780 GRAO MOGOL 464.989,03 225.493,33 1.176.125,53 13.209,95 0,00 1.421.357,84 0,00 0,00 458.460,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 5 0 , 9 9 0,00 0,00 2,22 0,00 11 . 0 5 3 , 2 1 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.217.959,40 1.258.044,80 1.512.059,62 88.258,37 0,00 3.986.322,19 0,00 0,00 90.000,00
312810 GUAPE 451.862,49 157,70 0,00 946,84 0,00 452.967,03 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 284.850,32 33.832,78 60.000,00 27.935,86 0,00 346.618,96 0,00 0,00 60.000,00
312825 GUARACIAMA 9.168,95 0,00 0,00 337,52 0,00 9.506,47 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 584.038,31 254.772,70 216.761,42 488,35 0,00 1.056.060,78 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 329.149,97 64.501,41 60.000,00 0,63 0,00 393.652,01 0,00 0,00 60.000,00
312850 GUARARA 7.727,42 0,00 0,00 1,26 0,00 7.728,68 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 218.291,18 15.489,68 0,00 456,66 0,00 234.237,52 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2 . 11 9 . 5 3 8 , 8 4 1.581.771,90 2.849.659,86 131.580,80 0,00 6.342.891,40 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 0,00 72.000,00 2.069,25 0,00 61.508,24 0,00 0,00 72.000,00
312890 GUIMARANIA 71.405,81 0,00 0,00 0,00 0,00 71.405,81 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.361,72 534,43 60.000,00 5.441,24 0,00 100.337,39 0,00 0,00 60.000,00
312910 G U R I N H ATA 203.720,22 63,00 0,00 391,08 0,00 204.174,30 0,00 0,00 0,00
312920 HELIODORA 52.399,32 0,00 0,00 196,67 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 11 0 . 3 4 8 , 6 1 107.844,97 0,00 1.954,10 0,00 220.147,68 0,00 0,00 0,00
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312940 I B E RT I O G A 213.981,26 294.761,54 152.591,44 58.538,23 0,00 0,00 0,00 0,00 719.872,47
312950 IBIA 891.406,09 188.230,92 172,80 12.269,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.092.079,75
312960 IBIAI 4.588,07 0,00 150.000,00 1.009,58 0,00 155.597,65 0,00 0,00 0,00
312965 I B I R A C AT U 18.304,83 0,00 0,00 391,08 0,00 18.695,91 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 355.932,93 0,00 0,00 973,02 0,00 356.905,95 0,00 0,00 0,00
312980 IBIRITE 4.148.093,30 319.576,83 3.227.837,64 767.129,23 0,00 0,00 0,00 0,00 8.462.637,00
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.622,18 0,00 0,00 0,63 0,00 3.622,81 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 19.315,17 3.934,71 0,00 2.066,04 0,00 25.315,92 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 443.556,03 6.254,88 339.660,00 3.923,32 0,00 453.734,23 0,00 0,00 339.660,00
313020 I G A R AT I N G A 102.826,31 23,51 0,00 592,32 0,00 103.442,14 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 286.983,90 82.842,48 0,00 655,15 0,00 370.481,53 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.812,63 0,00 0,00 431,35 0,00 7.243,98 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.583,68 160,05 0,00 0,00 0,00 325.743,73 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.060,80 0,00 90.000,00 12,36 0,00 19.073,16 0,00 0,00 90.000,00
313060 INCONFIDENTES 20.798,08 0,00 0,00 456,36 0,00 21.254,44 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 67.927,27 0,00 60.000,00 542,67 0,00 68.469,94 0,00 0,00 60.000,00
313070 INDIANOPOLIS 47.608,81 25,20 0,00 454,77 0,00 48.088,78 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 13.394,57 0,00 0,00 0,63 0,00 13.395,20 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 712.302,90 909.605,67 399.660,00 528,10 0,00 1.622.436,67 0,00 0,00 399.660,00
313100 INHAUMA 39.465,35 8.520,60 0,00 823,36 0,00 48.809,31 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 58.297,14 0,00 0,00 6,66 0,00 58.303,80 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 44.710,28 10,65 60.000,00 1.631,64 0,00 46.352,57 0,00 0,00 60.000,00
313120 I PA N E M A 7 11 . 6 9 7 , 1 3 145.607,61 758.435,69 2.259,40 0,00 1.218.339,83 0,00 0,00 399.660,00
313130 I PAT I N G A 14.647.823,58 32.029.620,08 19.015.340,22 16.004.306,43 0,00 0,00 0,00 0,00 81.697.090,31
313140 IPIACU 63.807,35 415,80 0,00 2.316,66 0,00 66.539,81 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 5 . 6 3 5 , 6 3 69.734,36 0,00 210,54 0,00 185.580,53 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 66.308,21 161.625,10 90.000,00 848,46 0,00 228.781,77 0,00 0,00 90.000,00
313170 I TA B I R A 5.397.591,29 3.679.143,53 5.151.767,82 320.833,61 0,00 0,00 0,00 0,00 14.549.336,25
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 409.268,53 96.868,64 0,00 759,69 0,00 506.896,86 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.639.351,43 67.908,61 995.731,21 1.688.176,99 0,00 3.851.161,16 0,00 0,00 540.007,08
313200 I TA C A M B I R A 14.512,35 3.996,86 150.000,00 77,47 0,00 168.586,68 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 676.531,29 11 7 . 9 1 9 , 4 3 789.760,00 343.027,83 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.777.238,55
313220 I TA G U A R A 385.820,26 189.286,50 339.660,00 67,32 0,00 575.174,08 0,00 0,00 339.660,00
313230 I TA I P E 322.148,26 1.369,32 0,00 791,90 0,00 324.309,48 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.644.883,81 8.661.272,30 10.181.920,45 140.269,53 0,00 23.628.346,09 0,00 0,00 0,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.474.541,35 165.928,25 564.302,64 23.425,26 0,00 1.798.537,50 0,00 0,00 429.660,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 27.415,28 0,00 0,00 0,00 0,00 27.415,28 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.052.212,47 842.713,76 1.844.383,41 182.251,78 0,00 0,00 0,00 0,00 3.921.561,42
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.180,73 0,00 0,00 187,32 0,00 14.368,05 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 383.459,50 335,73 0,00 14.516,33 0,00 3 9 8 . 3 11 , 5 6 0,00 0,00 0,00
313300 I TA M O N T E 6 11 . 2 2 5 , 0 7 178.470,26 11 8 . 8 0 0 , 0 0 33.079,83 0,00 822.775,16 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313310 I TA N H A N D U 692.192,48 218.590,46 558.267,25 3.421,95 0,00 1.293.672,14 0,00 0,00 178.800,00
313320 I TA N H O M I 412.178,52 149.893,46 0,00 408,06 0,00 562.480,04 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 923.312,48 797.262,61 1.310.777,92 101.685,68 0,00 2.793.378,69 0,00 0,00 339.660,00
313340 I TA PA G I P E 382.839,05 1.324,79 9 0 . 11 7 , 6 0 990,81 0,00 385.154,65 0,00 0,00 9 0 . 11 7 , 6 0
313350 I TA P E C E R I C A 659.174,22 20.063,30 219.089,31 85,96 0,00 898.412,79 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 40.013,58 0,00 0,00 730,45 0,00 40.744,03 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 99.931,58 100,80 60.000,00 459,30 0,00 100.491,68 0,00 0,00 60.000,00
313375 ITAU DE MINAS 408.395,54 43,86 0,00 3.265,45 0,00 4 11 . 7 0 4 , 8 5 0,00 0,00 0,00
313380 I TA U N A 3.863.021,25 2.174.723,64 4.745.422,13 264.855,28 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 4 8 . 0 2 2 , 3 0
313390 I TAV E R AVA 19.632,67 0,00 0,00 510,72 0,00 20.143,39 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 102.581,73 99,15 0,00 1.981,29 0,00 104.662,17 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 38.589,83 0,00 0,00 345,02 0,00 38.934,85 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5.122.691,33 3.150.315,52 5.236.768,80 167.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 13.677.173,87
313430 ITUMIRIM 31.929,46 0,00 0,00 451,89 0,00 32.381,35 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.527.997,16 582.353,03 430.450,00 7.194,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.547.994,51
313450 ITUTINGA 9.330,67 0,00 0,00 318,15 0,00 9.648,82 0,00 0,00 0,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 342.019,17 14.970,44 51.102,91 111 , 2 3 0,00 0,00 0,00 0,00 408.203,75
313470 J A C I N TO 531.756,12 465.956,91 399.660,00 43.257,51 0,00 1.040.970,54 0,00 0,00 399.660,00
313480 JACUI 204.716,49 347,31 0,00 663,40 0,00 205.727,20 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 845.955,63 22.489,60 429.466,44 3.639,07 0,00 1.182.750,74 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313500 JAGUARACU 19.895,34 0,00 90.000,00 67,58 0,00 19.962,92 0,00 0,00 90.000,00
313505 JAIBA 831.166,58 92.849,20 266.400,00 2.344,70 0,00 1.076.360,48 0,00 0,00 11 6 . 4 0 0 , 0 0
313507 JAMPRUCA 5.739,25 0,00 60.000,00 19,18 0,00 5.758,43 0,00 0,00 60.000,00
313510 JANAUBA 2.926.537,07 5.185.943,91 4.124.610,83 8.195.789,95 0,00 19.262.460,02 0,00 0,00 1.170.421,74
313520 JANUARIA 3.000.044,79 552.833,81 480.000,00 1.723.546,29 0,00 480.000,00 0,00 0,00 5.276.424,89
313530 J A PA R A I B A 7.628,87 0,00 0,00 255,87 0,00 7.884,74 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 61.123,61 0,00 61.187,20 1.793,72 0,00 62.917,33 0,00 0,00 61.187,20
313540 JECEABA 164.034,63 0,00 0,00 392,63 0,00 164.427,26 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 66.263,63 0,00 0,00 281,76 0,00 66.545,39 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 102.978,21 0,00 0,00 11 . 4 4 2 , 9 1 0,00 11 4 . 4 2 1 , 1 2 0,00 0,00 0,00
313560 J E Q U I TA I 75.558,30 5,63 60.000,00 1.252,09 0,00 76.816,02 0,00 0,00 60.000,00
313570 JEQUITIBA 30.489,58 37,80 0,00 58,29 0,00 30.585,67 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.121.562,80 191.401,09 1.491.735,55 2.468,67 0,00 2 . 2 1 9 . 1 0 8 , 11 0,00 0,00 588.060,00
313590 JESUANIA 43.266,18 0,00 0,00 174,54 0,00 43.440,72 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 579.583,79 62.657,96 90.000,00 23.019,91 0,00 665.261,66 0,00 0,00 90.000,00
313610 JOANESIA 42.168,83 0,00 0,00 347,14 0,00 42.515,97 0,00 0,00 0,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.880.351,47 2 . 3 6 5 . 4 11 , 0 4 2.788.823,89 463.907,56 0,00 0,00 0,00 0,00 9.498.493,96
313630 JOAO PINHEIRO 1.907.235,90 648.476,24 339.660,00 6.369,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.901.741,78
313640 JOAQUIM FELICIO 39.491,45 0,00 0,00 14,24 0,00 39.505,69 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 332.315,35 381,22 86.342,81 777,31 0,00 359.816,69 0,00 0,00 60.000,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 45.417,54 0,00 0,00 153,26 0,00 45.570,80 0,00 0,00 0,00
313655 JOSE RAYDAN 25.348,58 0,00 0,00 1.036,82 0,00 26.385,40 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 26.003,16 0,00 0,00 4,44 0,00 26.007,60 0,00 0,00 0,00
313660 NOVA UNIAO 49.765,13 0,00 0,00 2.144,72 0,00 51.909,85 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 174.874,94 906,72 0,00 2.466,12 0,00 178.247,78 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 35.504.666,96 81.707.297,62 49.383.628,26 10.933.893,89 0,00 124.613,93 8.292.047,76 0,00 1 6 9 . 11 2 . 8 2 5 , 0 4
313680 J U R A M E N TO 43.390,42 201,60 0,00 2.333,41 0,00 45.925,43 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 348.190,50 64,48 0,00 2,52 0,00 348.257,50 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 28.617,53 214,20 0,00 79,15 0,00 28.910,88 0,00 0,00 0,00
313700 LADAINHA 449.557,93 277,20 90.000,00 1.134,06 0,00 450.969,19 0,00 0,00 90.000,00
313710 LAGAMAR 121.701,14 25,20 0,00 1.696,47 0,00 123.422,81 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.861.744,27 2.028.741,73 1 . 2 11 . 8 3 7 , 9 6 71.845,94 0,00 4.658.103,54 0,00 0,00 516.066,36
313730 LAGOA DOS PATOS 6.653,16 0,00 0,00 247,98 0,00 6.901,14 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 124.294,60 0,00 0,00 962,49 0,00 125.257,09 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 490.401,39 160.282,97 0,00 28,53 0,00 650.712,89 0,00 0,00 0,00
313753 LAGOA GRANDE 92.435,17 0,00 0,00 466,37 0,00 92.901,54 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.990.747,47 538.219,40 1.153.351,69 3.012,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.685.330,96
313770 LAJINHA 525.132,18 43.006,13 339.660,00 1.276,62 0,00 569.414,93 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 731.979,26 339.851,03 0,00 184,93 0,00 1.072.015,22 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 32.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 32.004,31 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 228.393,99 12,73 0,00 562,73 0,00 228.969,45 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 44.469,59 12,60 0,00 1.150,26 0,00 45.632,45 0,00 0,00 0,00
313820 L AV R A S 4.814.190,46 9.284.764,02 9.182.025,14 394.503,59 0,00 0,00 0,00 0,00 23.675.483,21
313830 LEANDRO FERREIRA 5.673,31 0,00 0,00 77,54 0,00 5.750,85 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 48.608,78 0,00 0,00 1.293,38 0,00 49.902,16 0,00 0,00 0,00
313840 LEOPOLDINA 2.251.221,45 3.405.428,87 3.082.848,60 293.146,39 0,00 8.853.845,31 0,00 0,00 178.800,00
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313850 LIBERDADE 18.607,65 178.045,70 0,00 8.869,83 0,00 205.523,18 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 539.335,42 239.100,26 339.660,00 3.327,08 0,00 781.762,76 0,00 0,00 339.660,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 67.171,71 0,00 0,00 91,08 0,00 67.262,79 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 45.802,44 0,00 0,00 866,65 0,00 46.669,09 0,00 0,00 0,00
313867 LUISBURGO 31.891,78 0,00 0,00 394,23 0,00 32.286,01 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 3 1 . 11 7 , 2 9 0,00 0,00 25.318,28 0,00 56.435,57 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.394,05 0,00 0,00 396,65 0,00 31.790,70 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 665.150,55 64.918,31 318.417,87 186,45 0,00 1.048.673,18 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 230.868,10 345.751,60 492.086,37 20.424,93 0,00 689.471,00 0,00 0,00 399.660,00
313900 MACHADO 1.752.900,43 139.819,99 520.604,50 382.989,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.796.314,52
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 18.842,75 0,00 0,00 0,00 0,00 18.842,75 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 728.419,42 456.444,89 60.000,00 3.553,53 0,00 1.188.417,84 0,00 0,00 60.000,00
313925 MAMONAS 66.204,82 0,00 60.582,40 1.647,07 0,00 67.851,89 0,00 0,00 60.582,40
313930 MANGA 792.780,65 464.485,78 150.000,00 2.291,25 0,00 1.409.557,68 0,00 0,00 0,00
313940 MANHUACU 4.075.226,43 6.157.388,20 8.041.393,82 1.577.037,00 0,00 5,63 0,00 0,00 19.851.039,82
313950 MANHUMIRIM 778.532,87 2.348.184,29 2.271.352,62 4.141,56 0,00 5.002.551,34 0,00 0,00 399.660,00
313960 MANTENA 1.181.752,00 277.077,67 1.533.966,36 1.714.702,60 0,00 3.027.498,63 0,00 0,00 1.680.000,00
313970 M A R AV I L H A S 61.907,86 8 . 3 3 6 , 11 0,00 2.897,93 0,00 73.141,90 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 323.458,39 148.109,50 218.609,36 187,15 0,00 690.364,40 0,00 0,00 0,00
313990 MARIA DA FE 314.957,32 32,14 0,00 1.096,14 0,00 316.085,60 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 1.987.791,35 150.045,87 2.293.760,53 108.400,50 0,00 4.042.838,25 0,00 0,00 497.160,00
314010 MARILAC 4.743,99 0,00 60.000,00 0,00 0,00 4.743,99 0,00 0,00 60.000,00
314015 MARIO CAMPOS 29.753,91 0,00 0,00 35,98 0,00 29.789,89 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 7.515,70 0,00 0,00 0,63 0,00 7.516,33 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 30.352,58 240,19 0,00 52,32 0,00 30.645,09 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.690,65 0,00 0,00 16,79 0,00 2.707,44 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 379.160,97 36.886,45 0,00 42,53 0,00 416.089,95 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 10.452,87 0,00 0,00 162,32 0,00 10.615,19 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 129.544,07 217,62 1.377,60 2.067,24 0,00 131.828,93 0,00 0,00 1.377,60
314060 M AT E R L A N D I A 32.298,96 0,00 60.000,00 843,80 0,00 33.142,76 0,00 0,00 60.000,00
314070 MATEUS LEME 844.168,83 535.789,25 2 . 3 6 4 . 111 , 0 0 1.398.032,56 0,00 3.102.101,64 0,00 0,00 2.040.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 126.226,77 48.271,82 340.606,40 1.313,19 0,00 1 7 5 . 8 11 , 7 8 0,00 0,00 340.606,40
314085 MATIAS CARDOSO 135.647,17 0,00 60.000,00 879,59 0,00 136.526,76 0,00 0,00 60.000,00
314090 M AT I P O 554.622,21 51.198,40 535.700,12 3.533,45 0,00 759.494,18 0,00 0,00 385.560,00
314100 MATO VERDE 214.045,95 34.469,91 150.000,00 9 11 , 5 7 0,00 399.427,43 0,00 0,00 0,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1.205.445,60 177.935,00 747.952,72 8.451,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.139.784,44
314120 M AT U T I N A 57.784,77 0,00 0,00 0,00 0,00 57.784,77 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 15.150,17 0,00 0,00 29,84 0,00 15.180,01 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 842.637,40 296.716,07 925.997,65 1.782,08 0,00 1.637.473,20 0,00 0,00 429.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 248.750,69 11 3 . 9 3 6 , 8 7 60.000,00 217,02 0,00 362.904,58 0,00 0,00 60.000,00
314160 MERCES 353.445,83 1.323,39 0,00 14,25 0,00 354.783,47 0,00 0,00 0,00
314170 M E S Q U I TA 50.138,24 403,20 0,00 11 5 , 4 2 0,00 50.656,86 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1.304.431,14 3 5 3 . 0 6 6 , 11 1.645.883,32 11 8 . 2 9 9 , 2 8 0,00 2.807.219,85 0,00 0,00 614.460,00
314190 MINDURI 60.706,02 25.410,24 0,00 1,62 0,00 8 6 . 11 7 , 8 8 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 537.574,55 632.242,12 339.660,00 5.232,32 0,00 1.175.048,99 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 323.890,13 291.878,62 0,00 56,31 0,00 615.825,06 0,00 0,00 0,00
314220 MIRAI 517.828,43 151.734,15 350.075,59 16.852,20 0,00 1.036.490,37 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 22.161,69 0,00 150.000,00 303,81 0,00 172.465,50 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 52.720,68 2.272,88 0,00 707,55 0,00 5 5 . 7 0 1 , 11 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 205.078,76 183.207,55 90.000,00 3.806,82 0,00 392.093,13 0,00 0,00 90.000,00
314250 MONJOLOS 14.799,03 0,00 0,00 41,24 0,00 14.840,27 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 162.336,60 160.379,70 0,00 318,09 0,00 323.034,39 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 570.418,45 199.041,58 150.000,00 10.458,59 0,00 929.918,62 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 440.745,50 178.235,15 0,00 121,63 0,00 619.102,28 0,00 0,00 0,00
314290 MONTE AZUL 828.672,45 433.447,82 1.108.272,55 65.270,07 0,00 2.226.862,89 0,00 0,00 208.800,00
314300 MONTE BELO 3 3 9 . 11 2 , 0 4 45.224,70 0,00 0,00 0,00 384.336,74 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.260.993,28 1.005.855,17 339.660,00 40.685,59 0,00 0,00 0,00 0,00 3.647.194,04
314315 MONTE FORMOSO 74.769,08 147,41 0,00 199,59 0,00 7 5 . 11 6 , 0 8 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 835.380,21 33.453,58 609.675,50 1.602,63 0,00 1.140.451,92 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 23.358.740,53 75.165.568,51 28.681.884,17 26.084.780,60 0,00 4.441.628,00 0,00 0,00 148.849.345,81
314340 MONTE SIAO 256.027,89 18.817,70 0,00 1 7 . 11 3 , 2 6 0,00 291.958,85 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 90.864,74 13,56 150.000,00 547,58 0,00 241.425,88 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 2 0 7 . 9 11 , 7 2 103.573,48 134.642,64 542,67 0,00 446.670,51 0,00 0,00 0,00
314360 MORRO DA GARCA 20.209,63 2.400,00 0,00 0,00 0,00 22.609,63 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 31.150,19 1.215,78 0,00 3.295,62 0,00 35.661,59 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.331,36 4,56 0,00 392,89 0,00 15.728,81 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5 . 8 1 7 . 7 3 7 , 11 38.243.131,10 10.639.849,05 1.165.788,70 0,00 55.449.670,96 0,00 0,00 416.835,00
314400 MUTUM 1.063.752,52 192.712,04 519.977,57 1.022,86 0,00 1.437.804,99 0,00 0,00 339.660,00
314410 MUZAMBINHO 739.649,15 111 . 6 3 3 , 8 3 633.650,36 5,04 0,00 1.484.938,38 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 14.400,50 0,00 0,00 633,41 0,00 15.033,91 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.883.862,18 308.847,98 0,00 67.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.260.308,48
314435 NAQUE 16.864,82 7,40 0,00 391,08 0,00 17.263,30 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.886,62 0,00 0,00 0,63 0,00 23.887,25 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 56.256,15 0,00 0,00 447,82 0,00 56.703,97 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 167.783,07 7.106,26 0,00 587,83 0,00 175.477,16 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 750.167,73 166.243,22 0,00 330,26 0,00 916.741,21 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 164.300,91 45,50 0,00 1.856,83 0,00 166.203,24 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 30.335,32 0,00 0,00 53,07 0,00 30.388,39 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 539.087,86 49.283,70 265.101,32 109,62 0,00 853.582,50 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.533.315,55 1.351.848,88 2.418.367,06 3.737.552,55 0,00 9.448.203,09 0,00 0,00 592.880,95
314490 NOVA MODICA 7.628,04 0,00 0,00 1,26 0,00 7.629,30 0,00 0,00 0,00
314500 NOVA PONTE 310.352,33 8.719,71 0,00 24,88 0,00 319.096,92 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 48.355,63 2.217,60 1.764,00 542,67 0,00 5 1 . 11 5 , 9 0 0,00 0,00 1.764,00
314510 NOVA RESENDE 450.104,97 478,97 0,00 276,02 0,00 450.859,96 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.453.481,64 52.470,99 1.758.060,00 443,94 0,00 2.506.396,57 0,00 0,00 1.758.060,00
314530 NOVO CRUZEIRO 1.019.851,43 13.984,49 550.808,65 44.250,49 0,00 1.628.895,06 0,00 0,00 0,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 74.716,16 151,20 60.000,00 3,15 0,00 74.870,51 0,00 0,00 60.000,00
314537 NOVORIZONTE 8.722,52 0,00 0,00 342,42 0,00 9.064,94 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 5.281,74 0,00 0,00 150,63 0,00 5.432,37 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.136,09 3,51 0,00 527,64 0,00 10.667,24 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.767,58 0,00 0,00 393,83 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.487.433,00 1.762.825,30 2 . 6 11 . 1 9 0 , 7 5 128.138,03 0,00 4.271.127,08 0,00 0,00 1.718.460,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.451,58 0,00 0,00 150,63 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 25.492,59 0,00 60.000,00 15,20 0,00 25.507,79 0,00 0,00 60.000,00
314585 O R ATO R I O S 10.798,57 0,00 60.000,00 285,88 0,00 11 . 0 8 4 , 4 5 0,00 0,00 60.000,00
314587 ORIZANIA 14.375,76 0,00 0,00 0,00 0,00 14.375,76 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1 . 4 2 2 . 6 11 , 9 5 27.668,64 613.150,00 5.090,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.068.520,76
314600 OURO FINO 1.109.398,95 800.847,15 921.260,02 3.221,47 0,00 2.834.727,59 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 3.014.524,95 1.575.080,20 3.481.950,38 27.452,32 0,00 0,00 0,00 0,00 8.099.007,85
314620 OURO VERDE DE MINAS 71.777,06 12,60 90.000,00 3.020,18 0,00 74.809,84 0,00 0,00 90.000,00
314625 PADRE CARVALHO 46.834,62 302,40 0,00 327,68 0,00 47.464,70 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 781.562,25 192.328,35 743.402,29 34.992,62 0,00 1.692.285,51 0,00 0,00 60.000,00
314640 PA I N E I R A S 4 6 . 11 6 , 1 8 0,00 0,00 355,63 0,00 46.471,81 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 216.765,03 591,64 0,00 53,37 0,00 217.410,04 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.849,00 0,00 0,00 0,00
314660 PA I VA 8.821,16 0,00 0,00 160,32 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 246.883,03 30.698,71 0,00 3.867,56 0,00 281.449,30 0,00 0,00 0,00
314675 PA L M O P O L I S 75.212,91 2.071,88 90.000,00 6.421,99 0,00 83.706,78 0,00 0,00 90.000,00
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314690 PA PA G A I O S 149.734,07 4.060,06 0,00 1.974,35 0,00 155.768,48 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.829.012,36 1.417.531,37 397.035,00 144.998,02 0,00 0,00 0,00 0,00 5.788.576,75
314710 PARA DE MINAS 4.154.259,20 2.405.321,05 3.996.154,56 1.780.952,62 0,00 11 . 9 3 9 . 6 5 2 , 4 3 0,00 0,00 397.035,00
314720 PA R A G U A C U 615.506,58 89.738,65 0,00 122,99 0,00 0,00 0,00 0,00 705.368,22
314730 PA R A I S O P O L I S 693.726,06 559.335,77 0,00 460,98 0,00 1.253.522,81 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 193.765,76 44.228,77 0,00 60,65 0,00 238.055,18 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 38.182,00 20.784,93 0,00 67,32 0,00 59.034,25 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 748.044,31 135.559,55 339.660,00 561,77 0,00 884.165,63 0,00 0,00 339.660,00
314770 PASSA TEMPO 244.427,43 2.302,59 0,00 603,45 0,00 247.333,47 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.192,69 0,00 0,00 1.322,40 0,00 16.515,09 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6 . 4 11 . 9 2 4 , 4 4 22.947.532,04 21.998.031,22 777.135,21 0,00 48.088.431,97 0,00 0,00 4.046.190,94
314795 PAT I S 8.526,43 0,00 0,00 345,35 0,00 8.871,78 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.388.659,00 23.037.521,76 1 . 9 1 2 . 7 11 , 5 2 4.392.502,90 8.806.968,48 0,00 0,00 0,00 27.924.426,70
314810 PAT R O C I N I O 4.455.179,93 3.332.964,62 4.493.473,47 290.627,12 0,00 0,00 0,00 0,00 12.572.245,14
314820 PATROCINIO DO MURIAE 49.249,45 8.950,72 11 8 . 8 0 0 , 0 0 52,26 0,00 58.252,43 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
314830 PAULA CANDIDO 82.518,06 0,00 60.000,00 1.220,45 0,00 83.738,51 0,00 0,00 60.000,00
314840 PA U L I S TA S 5.665,38 0,00 0,00 20,10 0,00 5.685,48 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 11 3 . 2 5 9 , 9 3 16.224,09 60.000,00 131,64 0,00 129.615,66 0,00 0,00 60.000,00
314860 PECANHA 562.809,57 370.073,05 467.442,20 2.719,99 0,00 1.403.044,81 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.234.047,02 357.730,32 1.236.469,60 2.045,14 0,00 2.310.632,08 0,00 0,00 519.660,00
314875 PEDRA BONITA 43.986,43 0,00 0,00 1,89 0,00 43.988,32 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 14.845,96 0,00 0,00 1,66 0,00 14.847,62 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.190,97 0,00 0,00 1,26 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.444,25 0,00 60.000,00 164,57 0,00 9.608,82 0,00 0,00 60.000,00
314910 P E D R A LVA 167.663,68 3,51 0,00 805,66 0,00 168.472,85 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 51.734,46 61,38 0,00 9 0 9 , 11 0,00 52.704,95 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 25.648,71 0,00 0,00 1,26 0,00 25.649,97 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.542.593,55 538.646,04 1.083.891,34 1.594.470,18 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 7 5 9 . 6 0 1 , 11
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.322,95 0,00 0,00 0,63 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 12.026,26 0,00 0,00 150,63 0,00 12.176,89 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 33.553,01 3.968,25 0,00 722,85 0,00 3 8 . 2 4 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 97.035,47 0,00 0,00 1.263,16 0,00 98.298,63 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 518.459,85 16.144,29 0,00 37.247,23 0,00 571.851,37 0,00 0,00 0,00
314990 PERDOES 778.341,42 301.713,23 397.131,62 3.838,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.481.024,75
314995 P E R I Q U I TO 7.719,84 176,40 0,00 433,07 0,00 8.329,31 0,00 0,00 0,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 90.000,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 90.000,00
315010 PIAU 6.250,88 0,00 0,00 0,63 0,00 6.251,51 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 59.871,71 0,00 180.000,00 28,31 0,00 59.900,02 0,00 0,00 180.000,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 30.103,70 0,00 0,00 0,00 0,00 30.103,70 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 104.858,94 0,00 0,00 24,54 0,00 104.883,48 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 27.627,93 0,00 0,00 302,39 0,00 27.930,32 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 175.985,13 56,06 0,00 124,05 0,00 176.165,24 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 30.980,64 2,40 0,00 442,65 0,00 31.425,69 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.000,18 3,51 0,00 6 11 , 6 3 0,00 20.615,32 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 32.009,62 0,00 60.000,00 0,00 0,00 32.009,62 0,00 0,00 60.000,00
315070 PIRAJUBA 22.074,63 182,70 0,00 131,13 0,00 22.388,46 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 633.054,99 23.852,65 339.660,00 35.302,13 0,00 692.209,77 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.966,12 0,00 0,00 71,13 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 5 6 3 , 4 9 4,05 0,00 90,78 0,00 11 . 6 5 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 466.127,03 5.882,95 0,00 9.734,51 0,00 481.744,49 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.385.222,20 3.298.986,02 1.265.220,00 3 . 4 8 0 . 6 11 , 1 4 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.950.039,36
315130 PIRAUBA 96.312,87 314.352,35 90.000,00 2 . 4 7 3 , 11 0,00 413.138,33 0,00 0,00 90.000,00
315140 P I TA N G U I 953.304,57 190.978,68 616.744,71 309,44 0,00 1.761.337,40 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.479.158,51 2.543.085,52 3.133.684,66 91.360,94 0,00 6.631.854,63 0,00 0,00 615.435,00
315160 PLANURA 121.854,65 0,00 0,00 9.444,69 0,00 131.299,34 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 558.390,68 9.716,58 99.000,00 6.848,99 0,00 574.956,25 0,00 0,00 99.000,00
315180 POCOS DE CALDAS 8.919.951,12 27.817.528,83 9.583.810,49 1.789.471,53 0,00 0,00 0,00 0,00 4 8 . 11 0 . 7 6 1 , 9 7
315190 POCRANE 210.615,10 2.819,37 90.000,00 205,68 0,00 213.640,15 0,00 0,00 90.000,00
315200 POMPEU 990.414,91 108.606,82 608.945,28 1.444,84 0,00 1.369.751,85 0,00 0,00 339.660,00
315210 PONTE NOVA 3.356.493,54 14.979.723,87 7.739.125,73 789.085,81 0,00 0,00 0,00 0,00 26.864.428,95
315213 PONTO CHIQUE 11 . 5 9 3 , 7 4 0,00 150.000,00 440,27 0,00 162.034,01 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 79.645,78 88,42 60.000,00 3.025,48 0,00 82.759,68 0,00 0,00 60.000,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.201.760,26 456.073,14 1.278.845,32 3.931,30 0,00 2.600.950,02 0,00 0,00 339.660,00
315230 PORTO FIRME 27.483,52 0,00 0,00 0,00 0,00 27.483,52 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 482.651,98 22.897,19 60.000,00 34,50 0,00 505.583,67 0,00 0,00 60.000,00
315250 POUSO ALEGRE 7.141.660,80 29.023.937,23 13.886.549,09 2.354.546,97 0,00 50.152.931,34 0,00 0,00 2.253.762,75
315260 POUSO ALTO 229.002,53 35.638,49 0,00 24,17 0,00 264.665,19 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 220.625,77 68.893,45 0,00 528,91 0,00 290.048,13 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 947.270,32 166.481,46 0,00 128,42 0,00 1 . 11 3 . 8 8 0 , 2 0 0,00 0,00 0,00
315290 P R ATA P O L I S 173.320,61 83,34 0,00 9.541,61 0,00 182.945,56 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.232,27 0,00 0,00 1.391,80 0,00 19.624,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.414,46 1.489,31 0,00 4.018,78 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 33.321,41 50,40 0,00 4,44 0,00 33.376,25 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.099,55 0,00 0,00 102,31 0,00 13.201,86 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 438.209,40 150.228,92 0,00 11 6 , 2 2 0,00 588.554,54 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 92.681,33 0,00 60.000,00 275,05 0,00 92.956,38 0,00 0,00 60.000,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 71.236,48 50,40 0,00 0,00 0,00 71.286,88 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 21.744,82 0,00 0,00 893,20 0,00 22.638,02 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.491,82 0,00 0,00 316,28 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 238.826,63 1.341,54 0,00 14.079,37 0,00 254.247,54 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 858.478,80 225.399,93 489.960,39 269,80 0,00 1.514.108,92 0,00 0,00 60.000,00
315410 RECREIO 373.642,52 29.875,53 0,00 1.397,95 0,00 404.916,00 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 13.902,10 0,00 0,00 454,77 0,00 14.356,87 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 457.776,85 240.622,92 357.962,26 820,63 0,00 1.057.182,66 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 663.703,77 661.288,78 2.197.601,49 67.413,76 0,00 3.190.347,80 0,00 0,00 399.660,00
315440 RESSAQUINHA 13.172,42 91,56 90.000,00 177,47 0,00 13.441,45 0,00 0,00 90.000,00
315445 RIACHINHO 86.994,99 0,00 0,00 163,33 0,00 87.158,32 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 75.036,42 0,00 0,00 640,31 0,00 75.676,73 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 10.146.936,34 257.165,82 7.414.755,00 13.300.422,21 0,00 0,00 0,00 0,00 3 1 . 11 9 . 2 7 9 , 3 7
315470 RIBEIRAO VERMELHO 88.212,95 1.826,48 0,00 1,26 0,00 90.040,69 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 11 7 . 1 5 3 , 0 6 331,62 0,00 948,95 0,00 11 8 . 4 3 3 , 6 3 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 425.023,50 212.966,18 0,00 439,95 0,00 638.429,63 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 4.782,08 0,00 0,00 105,46 0,00 4.887,54 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 53.771,39 482,10 0,00 757,32 0,00 55.010,81 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.437,42 1.602,30 0,00 7.207,39 0,00 1 6 1 . 2 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 56.433,30 0,00 0,00 7.189,87 0,00 63.623,17 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 270.317,53 86.964,26 60.000,03 27.413,32 0,00 3 8 4 . 6 9 5 , 11 0,00 0,00 60.000,03
315550 RIO PARANAIBA 251.039,65 3.785,73 60.000,00 67,32 0,00 254.892,70 0,00 0,00 60.000,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1.126.762,18 245.944,44 534.600,00 2.302,92 0,00 1.525.009,54 0,00 0,00 384.600,00
315570 RIO PIRACICABA 378.155,01 6.272,52 0,00 7.788,79 0,00 392.216,32 0,00 0,00 0,00
315580 RIO POMBA 6 2 4 . 7 6 4 , 11 531.506,94 1.183.399,06 12.195,72 0,00 1.922.205,83 0,00 0,00 429.660,00
315590 RIO PRETO 210.653,69 39.645,69 0,00 13.328,77 0,00 263.628,15 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 516.748,13 34.072,51 429.660,00 138,61 0,00 550.959,25 0,00 0,00 429.660,00
315610 R I TA P O L I S 44.008,42 350.901,13 0,00 1.205,86 0,00 3 9 6 . 11 5 , 4 1 0,00 0,00 0,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.616,88 0,00 0,00 881,45 0,00 5.498,33 0,00 0,00 0,00
315630 RODEIRO 26.522,66 0,00 42.040,00 0,00 0,00 26.522,66 0,00 0,00 42.040,00
315640 ROMARIA 2 0 . 11 4 , 11 0,00 0,00 6.743,01 0,00 26.857,12 0,00 0,00 0,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 90.000,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 90.000,00
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315650 R U B E L I TA 66.097,88 0,00 0,00 34,86 0,00 66.132,74 0,00 0,00 0,00
315660 RUBIM 343.099,45 87.304,95 0,00 772,35 0,00 431.176,75 0,00 0,00 0,00
315670 SABARA 3 . 11 5 . 1 3 9 , 6 4 1.179.912,85 7.248.633,38 5.160.043,16 0,00 9.762.734,03 0,00 0,00 6.940.995,00
315680 SABINOPOLIS 577.469,31 201.642,05 0,00 1.135,47 0,00 780.246,83 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 936.410,52 174.761,18 484.828,00 25.028,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.621.027,96
315700 SALINAS 1.772.620,24 1.561.308,02 648.060,00 191.747,44 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4.023.735,70
315710 SALTO DA DIVISA 178.218,49 1.394,74 60.000,00 3.265,32 0,00 182.878,55 0,00 0,00 60.000,00
315720 SANTA BARBARA 990.162,35 101.472,94 395.061,34 84,85 0,00 1.486.781,48 0,00 0,00 0,00
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 26.630,23 0,00 0,00 162,37 0,00 26.792,60 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 1.952,99 0,00 0,00 0,63 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.473,60 0,00 0,00 736,59 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 89.012,62 17.155,20 0,00 536,55 0,00 106.704,37 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 39.625,34 0,00 90.000,00 162,75 0,00 39.788,09 0,00 0,00 90.000,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 16.751,64 0,00 60.000,00 78,90 0,00 16.830,54 0,00 0,00 60.000,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 4.935,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.935,37 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 30.624,85 252,00 210.000,00 739,16 0,00 181.616,01 0,00 0,00 60.000,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 6.857,36 0,00 60.000,00 0,00 0,00 6.857,36 0,00 0,00 60.000,00
315770 SANTA JULIANA 331.907,68 11 . 0 9 6 , 0 2 0,00 198,18 0,00 343.201,88 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 8.099.805,05 1.766.912,33 3.679.048,13 4.185.596,47 0,00 0,00 0,00 0,00 17.731.361,98
315790 SANTA MARGARIDA 525.763,42 239.429,37 429.660,00 2.012,21 0,00 767.205,00 0,00 0,00 429.660,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 188.978,13 22.009,38 0,00 1 . 3 2 4 , 11 0,00 2 1 2 . 3 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.023,22 24,68 90.000,00 174,61 0,00 36.222,51 0,00 0,00 90.000,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 597.073,98 534.886,14 758.036,10 2.295,13 0,00 1.892.291,35 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 27.970,90 159.550,34 0,00 2.160,22 0,00 189.681,46 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 0,00 0,00 3,18 0,00 10.902,60 0,00 0,00 0,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 44.976,00 0,00 0,00 36,20 0,00 45.012,20 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 21.740,69 0,00 90.000,00 2.312,26 0,00 24.052,95 0,00 0,00 90.000,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.235,92 0,00 0,00 173,86 0,00 17.409,78 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 5.158,80 0,00 0,00 1,26 0,00 5.160,06 0,00 0,00 0,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 26.667,55 0,00 0,00 173,25 0,00 26.840,80 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 142.495,83 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 3.716,10 0,00 1 4 6 . 2 11 , 9 3 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
315900 SANTANA DO RIACHO 5 . 11 6 , 9 0 0,00 0,00 11 8 , 1 5 0,00 5.235,05 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 9.098,43 0,00 0,00 103,10 0,00 9.201,53 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 35.012,33 3,00 0,00 145,80 0,00 35.161,13 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 162.982,07 48,81 0,00 8.631,27 0,00 171.662,15 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.767,97 0,00 0,00 60,58 0,00 18.828,55 0,00 0,00 0,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 5.467,78 0,00 0,00 56,01 0,00 5.523,79 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 21.848,85 0,00 0,00 752,39 0,00 22.601,24 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.167.153,28 776.731,67 1 . 4 3 4 . 11 4 , 3 5 3.615,14 0,00 2.981.954,44 0,00 0,00 399.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 24.543,40 0,00 0,00 0,00 0,00 24.543,40 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 639.603,83 234.916,03 83.000,00 1.267,27 0,00 875.787,13 0,00 0,00 83.000,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 769.332,90 2.392.450,46 339.660,00 289.364,63 0,00 0,00 0,00 0,00 3.790.807,99
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.317,58 81,69 0,00 2.986,31 0,00 7.385,58 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.375,56 0,00 0,00 204,55 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 23.624,57 0,00 0,00 84,43 0,00 23.709,00 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 157.508,01 3.025,48 0,00 3.457,68 0,00 163.991,17 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 944.131,58 364.040,52 800.289,07 78.843,37 0,00 1.757.644,54 0,00 0,00 429.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 59.526,41 75,00 90.000,00 562,73 0,00 60.164,14 0,00 0,00 90.000,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.641,18 0,00 0,00 105,60 0,00 9.746,78 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 15.664,46 0,00 0,00 356,07 0,00 16.020,53 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.896.821,48 1.014.213,63 1.943.475,66 4.696,10 0,00 4.361.146,87 0,00 0,00 498.060,00
316080 SAO BENTO ABADE 29.948,91 7,20 0,00 4,44 0,00 29.960,55 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.106,46 0,00 0,00 374,28 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 12.193,67 12,60 0,00 1.833,98 0,00 14.040,25 0,00 0,00 0,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 535.567,50 127.540,09 750.009,61 1.431,19 0,00 1.074.888,39 0,00 0,00 339.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.068,84 817,50 399.660,00 40,57 0,00 4.926,91 0,00 0,00 399.660,00
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.097.498,35 391.997,12 489.660,00 5.196,88 0,00 2.644.692,35 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 16.012,71 6,60 90.000,00 63,51 0,00 16.082,82 0,00 0,00 90.000,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 45.594,34 152,64 0,00 494,99 0,00 46.241,97 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 27.738,89 0,00 0,00 174,61 0,00 27.913,50 0,00 0,00 0,00
316150 SAO GERALDO 47.490,84 0,00 60.000,00 658,80 0,00 48.149,64 0,00 0,00 60.000,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.352,22 0,00 0,00 0,00 0,00 5.352,22 0,00 0,00 0,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.795,08 0,00 60.000,00 0,00 0,00 3.795,08 0,00 0,00 60.000,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 9.317,06 0,00 0,00 38,36 0,00 9.355,42 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 11 3 . 5 4 5 , 6 2 0,00 0,00 134,30 0,00 11 3 . 6 7 9 , 9 2 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 108.016,61 4,95 0,00 1.282,31 0,00 109.303,87 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 922.140,77 289.247,47 605.095,38 3.019,71 0,00 1.759.503,33 0,00 0,00 60.000,00
316210 SAO GOTARDO 1.154.371,94 177.783,74 0,00 4.668,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.336.824,35
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 220.679,75 4.365,29 0,00 977,94 0,00 226.022,98 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 19.127,84 0,00 0,00 324,42 0,00 19.452,26 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 18.512,17 0,00 0,00 109,83 0,00 18.622,00 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 971.177,59 331.920,39 549.660,00 2.307,22 0,00 1.455.405,20 0,00 0,00 399.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 11 4 . 1 5 4 , 8 0 0,00 0,00 834,24 0,00 11 4 . 9 8 9 , 0 4 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.715.006,14 8.472.286,45 9.409.586,47 514.798,35 0,00 146,30 0,00 0,00 2 3 . 111 . 5 3 1 , 11
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 77.656,62 0,00 0,00 780,38 0,00 78.437,00 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 60.886,34 8,03 0,00 5.649,16 0,00 66.543,53 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 21.314,93 76,20 0,00 299,86 0,00 21.690,99 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 5.541,83 0,00 0,00 377,61 0,00 5.919,44 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 764.459,95 168.501,33 669.870,24 1.754,03 0,00 1.584.785,55 0,00 0,00 19.800,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 606.299,65 719.440,68 0,00 1.069,04 0,00 1.326.809,37 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 954.684,34 250.924,36 689.171,00 2.398,61 0,00 1.798.178,31 0,00 0,00 99.000,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 671.690,69 1.362,72 422.810,00 6.526,09 0,00 679.579,50 0,00 0,00 422.810,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 125.231,73 50,40 0,00 3.212,62 0,00 128.494,75 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 283.589,15 456,37 0,00 8.290,05 0,00 292.335,57 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 4.360,82 0,00 60.000,00 0,00 0,00 4.360,82 0,00 0,00 60.000,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 29.358,94 0,00 0,00 423,57 0,00 29.782,51 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.541,73 0,00 0,00 70,34 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 31.665,84 0,00 60.000,00 142,40 0,00 31.808,24 0,00 0,00 60.000,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 49.282,25 25,54 0,00 534,45 0,00 49.842,24 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.048,48 0,00 0,00 4.607,66 0,00 16.656,14 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 14.190,02 0,00 0,00 138,07 0,00 14.328,09 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.056.354,34 5.025.858,31 5.284.710,70 175.316,18 0,00 10.726.804,53 0,00 0,00 1.815.435,00
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 43.370,63 0,00 0,00 5,40 0,00 43.376,03 0,00 0,00 0,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 95.295,26 1,52 0,00 1,26 0,00 95.298,04 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 86.823,03 37,80 60.000,00 10.706,31 0,00 97.567,14 0,00 0,00 60.000,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 60.085,55 2.075,60 60.000,00 2.320,56 0,00 64.481,71 0,00 0,00 60.000,00
316420 SAO ROMAO 2 2 6 . 2 11 , 5 3 26.341,04 150.000,00 776,05 0,00 403.328,62 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.224,88 13.127,81 0,00 412,73 0,00 136.765,42 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.939,15 0,00 0,00 56,07 0,00 4.995,22 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALE-

GRE
24.927,34 26,51 60.000,00 0,63 0,00 24.954,48 0,00 0,00 60.000,00

316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.162,74 0,00 0,00 52,20 0,00 13.214,94 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 77.282,43 0,00 60.000,00 1.607,77 0,00 78.890,20 0,00 0,00 60.000,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 72.429,53 12,60 0,00 96,65 0,00 72.538,78 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.770.853,06 9.378.408,20 4.606.250,45 3.206.592,75 0,00 0,00 0,00 0,00 20.962.104,46
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 10.743,71 0,00 0,00 606,01 0,00 11 . 3 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.147,75 341,13 0,00 440,63 0,00 21.929,51 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 327.605,50 5.306,59 0,00 137,79 0,00 333.049,88 0,00 0,00 0,00
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316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.641,49 50,40 0,00 2.298,39 0,00 130.990,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.921,48 0,00 0,00 6,66 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 222.608,10 351.044,29 406.981,32 95,63 0,00 641.069,34 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 1 7 5 , 7 0 35.017,12 0,00 2.787,33 0,00 48.980,15 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 7.650,39 0,00 60.000,00 19,18 0,00 7.669,57 0,00 0,00 60.000,00
316553 SARZEDO 238.926,71 30.462,82 60.000,00 3.488,59 0,00 272.878,12 0,00 0,00 60.000,00
316555 SETUBINHA 55.630,87 100,80 0,00 436,19 0,00 56.167,86 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.156,53 0,00 0,00 49,40 0,00 19.205,93 0,00 0,00 0,00
316557 SENADOR AMARAL 28.566,14 0,00 0,00 414,67 0,00 28.980,81 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 4.071,03 0,00 0,00 0,63 0,00 4.071,66 0,00 0,00 0,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 262.524,55 0,00 361,28 0,00 412.617,02 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.290,93 0,00 0,00 0,00 0,00 10.290,93 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 33.952,01 4.876,61 0,00 301,26 0,00 39.129,88 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 14.601,38 0,00 0,00 282,71 0,00 14.884,09 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.268,49 457,80 0,00 67,84 0,00 4.794,13 0,00 0,00 0,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 37.906,30 0,00 0,00 979,88 0,00 38.886,18 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 6 0 . 0 5 2 , 11 0,00 0,00 541,75 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 1 9 . 8 8 2 , 11 0,00 0,00 152,22 0,00 20.034,33 0,00 0,00 0,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 38.654,00 0,00 0,00 78,40 0,00 38.732,40 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 90.000,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 90.000,00
316670 SERRA DOS AIMORES 42.837,56 196,70 0,00 102,98 0,00 43.137,24 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 11 5 . 8 1 6 , 7 2 605,00 0,00 3.853,46 0,00 120.275,18 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 149.259,85 0,00 0,00 19,21 0,00 149.279,06 0,00 0,00 0,00
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.520,82 0,00 0,00 539,40 0,00 6.060,22 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 25.762,23 0,00 0,00 15,20 0,00 25.777,43 0,00 0,00 0,00
316710 SERRO 783.383,64 295.572,09 885.951,95 1.490,50 0,00 1.966.398,18 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 2 4 2 . 4 2 4 , 9 7 14.565.787,72 6.921.101,73 2.150.222,18 0,00 0,00 0,00 0,00 34.879.536,60
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,22 0,00 0,00 153,86 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 197.956,63 140.989,82 0,00 371,90 0,00 339.318,35 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.395,60 0,00 0,00 0,63 0,00 5.396,23 0,00 0,00 0,00
316760 SIMONESIA 194.049,66 31.188,52 339.660,00 1.924,34 0,00 227.162,52 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 5.350,59 0,00 0,00 0,00 0,00 5.350,59 0,00 0,00 0,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 34.636,22 190,66 0,00 45,33 0,00 34.872,21 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 5 , 8 3 0,00 0,00 16,79 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.283.579,27 2.581.000,13 4.296.782,79 2.091.536,78 0,00 9.598.313,97 0,00 0,00 654.585,00
316805 TA PA R U B A 16.937,27 0,00 0,00 0,63 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 33.739,67 0,00 0,00 15,83 0,00 33.755,50 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.370,34 0,00 0,00 37,47 0,00 4.407,81 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 12.517,65 0,00 0,00 519,83 0,00 13.037,48 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 343.739,77 265.352,61 471.030,31 83,44 0,00 990.206,13 0,00 0,00 90.000,00
316850 TEIXEIRAS 207.768,50 15.519,57 0,00 2.659,40 0,00 225.947,47 0,00 0,00 0,00
316860 TEOFILO OTONI 9.374.389,78 18.367.815,55 12.185.382,70 6.060.615,10 0,00 226.780,00 0,00 0,00 45.761.423,13
316870 TIMOTEO 3.546.028,01 2.137.146,72 2.787.823,89 9 . 6 4 6 , 11 0,00 8.232.244,73 0,00 0,00 248.400,00
316880 TIRADENTES 50.546,55 10,00 0,00 1.190,56 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 130.007,51 11 3 , 4 0 0,00 456,36 0,00 130.577,27 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.047,52 235.327,24 0,00 1.516,39 0,00 356.891,15 0,00 0,00 0,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.713,43 0,00 0,00 304,44 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.656,26 47,25 0,00 387,90 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 383.609,92 11 5 . 6 4 0 , 6 5 339.660,00 251,18 0,00 0,00 0,00 0,00 839.161,75
316930 TRES CORACOES 3.771.330,92 4.980.007,16 3.741.687,58 226.830,75 0,00 11 . 6 7 8 . 4 6 9 , 4 1 0,00 0,00 1.041.387,00
316935 TRES MARIAS 944.784,80 26.769,62 1.354.933,35 2.839,63 0,00 1.989.667,40 0,00 0,00 339.660,00
316940 TRES PONTAS 2.678.347,99 3.160.186,70 2.760.475,06 329.573,34 0,00 0,00 0,00 0,00 8.928.583,09
316950 TUMIRITINGA 16.122,40 0,00 0,00 139,42 0,00 16.261,82 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 695.375,48 233.346,40 11 8 . 8 0 0 , 0 0 1.373,74 0,00 930.095,62 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
316970 TURMALINA 707.954,71 657.335,34 1.058.204,67 48.756,70 0,00 2.382.251,42 0,00 0,00 90.000,00
316980 T U RV O L A N D I A 28.874,40 0,00 0,00 343,72 0,00 29.218,12 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 6.176.576,26 15.036.729,43 9.190.905,01 644.262,30 0,00 30.349.038,00 0,00 0,00 699.435,00
317000 UBAI 31.175,13 4.723,56 0,00 7.065,53 0,00 42.964,22 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.512,25 0,00 0,00 2.812,73 0,00 34.324,98 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.492.562,58 41.327.019,05 35.109.531,97 4.773.597,12 0,00 513.318,62 33.321.191,47 0,00 66.868.200,63
317020 UBERLANDIA 42.321.018,10 56.368.819,51 28.981.925,60 70.929.572,60 0,00 0,00 59.976.764,05 0,00 138.624.571,76
317030 U M B U R AT I B A 1.991,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.991,56 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3.248.336,72 1.343.424,85 339.660,00 1.808.371,48 0,00 6.400.133,05 0,00 0,00 339.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 176.340,27 11 8 . 6 9 9 , 8 8 0,00 1 . 6 11 , 9 7 0,00 296.652,12 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 52.971,16 40,38 0,00 2.790,73 0,00 55.802,27 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 81.029,99 19,08 60.000,00 1.039,29 0,00 82.088,36 0,00 0,00 60.000,00
317052 URUCUIA 466.585,23 163.373,65 364,00 988,27 0,00 630.947,15 0,00 0,00 364,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.471,83 10,64 0,00 3.161,22 0,00 19.643,69 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 1 4 . 11 2 , 2 1 49,50 0,00 363,72 0,00 14.525,43 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 34.799,10 27,59 0,00 1.318,04 0,00 36.144,73 0,00 0,00 0,00
317070 VA R G I N H A 6.171.142,76 35.201.828,92 10.507.043,31 1.139.343,66 0,00 45.749.817,81 0,00 0,00 7.269.540,84
317075 VARJAO DE MINAS 76.648,99 0,00 144.000,00 1,89 0,00 76.650,88 0,00 0,00 144.000,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.371.290,19 11 9 . 4 6 7 , 7 8 1.085.820,00 83.068,84 0,00 1.723.826,81 0,00 0,00 935.820,00
317090 VA R Z E L A N D I A 420.502,71 19.705,19 150.000,00 3.803,86 0,00 5 9 4 . 0 11 , 7 6 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 613.471,30 43.762,37 339.660,00 1.609,32 0,00 0,00 0,00 0,00 998.502,99
317103 VERDELANDIA 81.961,91 44,75 0,00 1.187,46 0,00 83.194,12 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 58.272,30 0,00 0,00 494,50 0,00 58.766,80 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 4 3 , 1 7 0,00 0,00 4,44 0,00 11 . 6 4 7 , 6 1 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.826.955,05 294.835,07 7.427.030,00 1.881.232,65 0,00 0,00 0,00 0,00 13.430.052,77
317130 VICOSA 4.584.355,10 6.992.396,15 5.551.273,83 1.984.038,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 . 11 2 . 0 6 3 , 6 0
317140 VIEIRAS 31.289,61 2,40 0,00 304,44 0,00 31.596,45 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.456,63 1.308,00 60.000,00 0,00 0,00 7.764,63 0,00 0,00 60.000,00
317160 VIRGEM DA LAPA 513.506,42 59.206,42 90.000,00 613,49 0,00 573.326,33 0,00 0,00 90.000,00
317170 VIRGINIA 322.708,66 4.261,83 0,00 209,47 0,00 327.179,96 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 244.291,20 1 7 4 . 5 3 6 , 11 277.946,79 63,70 0,00 696.837,80 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 22.777,23 126,00 0,00 1,26 0,00 22.904,49 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.877.268,54 2.674.883,02 1.657.203,38 5 . 11 0 , 4 5 0,00 6.124.465,39 0,00 0,00 90.000,00
317210 VOLTA GRANDE 126.690,08 58,14 0,00 4.557,93 0,00 131.306,15 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.087,89 0,00 0,00 15,20 0,00 2.103,09 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.674.672.833,55

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Contrato

Data de Publicação do Extrato
do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32
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ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS).

Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do Extrato
do Termo

Fundo para o qual serão realizadas as
transferências

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

310560 - BARBACENA Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barba-
cena

2098946 00603857 20-10-2012 FES 2.830.799,64

310560 - BARBACENA Hospital Regional de Barbacena 3698548 00503856 20-10-2012 FES 2.688.026,64
314800 - PATOS DE MINAS Hospital Regional Antônio Dias 2726726 11111 19-08-2013 FES 8.806.968,48

TO TA L 14.325.794,76

PORTARIA Nº 136, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro

de 2009, que aprova o regulamento técnico do Sistema Nacional de
Transplantes (SNT), e tudo o que diz respeito à concessão de au-
torização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para a
retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou
partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 11 14 MG 02
II - denominação: Oftalmoclinica Rui M Marinho Ltda;
III - CNPJ: 21.946.306/0001-05;
IV - CNES: 2216256;
V- endereço: Rua Gonçalves Dias, Nº. 75, Bairro: Funcionarios, Belo Ho-
rizonte/MG, CEP: 30.140-090.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 11 14 RJ 03
II - denominação: Hospital Oftalmologico Santa Beatriz Ltda;
III - CNPJ: 30.079.222/0001-02;
IV - CNES: 0012610;
V- endereço: Alameda São Boaventura, Nº. 586, Bairro: Fonseca, Niteroi/RJ,
CEP: 24.120-191.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 11 14 SC 01
II - denominação: Instituto da Visão Assad Rayes S/S Ltda;
III - CNPJ: 01.142.636/0001-30;
IV - CNES: 3676277;
V- endereço: Rua Dom Joaquim, Nº. 885, Bairro: Centro, Florianópolis/SC,
CEP: 88.015-530.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético aos estabelecimentos de
saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 12 14 SP 03
II - denominação: Hospital São Paulo/UNIFESP - EPM;
III - CNPJ: 61.699.567/0001-92;
IV - CNES: 2077485;
V- endereço: Rua Napoleão de Barros, Nº. 715, Bairro: Vila Clementino, São
Paulo/SP, CEP: 04.024-002.

I - Nº do SNT: 2 12 14 SP 04
II - denominação: Hospital das Clínicas de Marília;
III - CNPJ: 09.161.265/0001-46;
IV - CNES: 2025507;
V- endereço: Rua Aziz Atallah, S/Nº, Bairro: Fragata C, Marília/SP, CEP:
17.519-101.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 99 MG 16
II - denominação: Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas
Gerais - UFMG;
III - CGC: 17.217.985/0034-72;
IV - CNES: 23270;
V- endereço: Avenida Alfredo Balena, Nº. 110; Bairro: Santa Efigênia, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.130-100.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 03 06 MG 02
II - denominação: Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas
Gerais - UFMG;
III - CGC: 17.217.985/0034-72;

IV - CNES: 23270;
V- endereço: Avenida Alfredo Balena, Nº. 110; Bairro: Santa Efigênia, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.130-100.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 11 04 RS 01
II - denominação: Pio Sodalicio das Damas de Caridade de Caxias do Sul;
III - CNPJ: 88.633.227/0001-15;
IV - CNES: 2223546;
V- endereço: Avenida Julio de Castilhos, Nº. 2163, Bairro: Centro, Caxias do
Sul/RS, CEP: 95.010-005.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 11 09 SC 03
II - denominação: Hospital Santa Maria Ltda;
III - CNPJ: 86.551.843/0001-00;
IV - CNES: 2557843;
V- endereço: Rua Osvaldo Cruz, Nº. 73, Bairro: Centro, Videira/SC, CEP:
88.560-000.

SERGIPE

I - Nº do SNT: 2 11 01 SE 03
II - denominação: Instituto de Olhos Dr. Cristiano Mendonça - Camargo e

Mendonça Ltda;
III - CNPJ: 03.495.529/0001-11;
IV - CNES: 3640361;
V- endereço: Rua Itabaina, Nº. 758, Bairro: São José, Aracaju/SE, CEP:

4 9 . 0 1 5 - 11 0 .

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pâncreas ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

PÂNCREAS: 24.04
CEARÁ

I - Nº do SNT: 2 32 12 CE 01
II - denominação: Hospital Geral de Fortaleza;
III - CNPJ: 07.954.571/0014-29;
IV - CNES: 2497654;
V- endereço: Rua Ávila Goulart, Nº 900, Bairro: Papicu, Fortaleza/CE, CEP:
60.177-295.

Art. 7º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de coração à equipe de saúde a seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 03 14 SP 10
II - responsável técnico: Marcelo Biscegli Jatene, cirurgião torácico e car-
diovascular, CRM 49952;
III - membro: Marcos Naoyuki Samano, cirurgião geral, CRM 90833;
IV - membro: Patrícia Marques Oliveira, cirurgiã geral, CRM 84820;
V - membro: Fabiana Moreira Passos Succi, cirurgiã cardiovascular pediátrica,
CRM 80500;
VI - membro: Luana Salvoni Piante, cardiologista pediátrica, CRM
98232;
VII - membro: Ieda Biscegli Jatene, cardiologista pediátrica, CRM 35968;
VIII - membro: Valter Antônio de Freitas, anestesiologista, CRM
81752;
IX - membro: Ronaldo Rossi Junior, anestesiologista, CRM 107209;
X - membro: Elaine Del Corona Braga Cavalcanti, anestesiologista, CRM
46562.

Art. 8º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 14 MG 03
II - responsável técnico: Marcus Vinicius Cardoso de Souza, oftalmologista,
CRM 38084;
III - membro: Luis Fernando Resende da Silva Nominato, oftalmologista,
CRM 47104.

PERNAMBUCO

I - Nº do SNT 1 11 14 PE 01
II - responsável técnico: Anamaria Coutinho Pessoa, oftalmologista, CRM
13470;
III - membro: Lorenza Morgane Français, oftalmologista, CRM
15394;
IV - membro: Luiz Felipe Lynch de Moraes, oftalmologista, CRM 14634.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 14 RJ 05
II - responsável técnico: Daniel Simões de Oliveira, oftalmologista, CRM
52967556;
III - membro: Bernardo Siqueira Rocha, oftalmologista, CRM
52838780;
IV - membro: Claudio José Brandão Lelis, oftalmologista, CRM 52545175.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 14 SC 01
II - responsável técnico: Assad Rayes, oftalmologista, CRM 4908;
III - membro: Tatiana Rocha Rayes, oftalmologista, CRM 13841.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 14 SP 11
II - responsável técnico: Juliana Ferreira Camargo, oftalmologista, CRM
124745;
III - membro: Heloisa Moraes do Nascimento, oftalmologista, CRM 132047.

Art. 9º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 14 SP 08
II - responsável técnico: Mario Carneiro Filho, ortopedista e traumatologista,
CRM 37568;
III - membro: Alberto Bruner, ortopedista e traumatologista, CRM
87324;
IV - membro: Antônio Altenor Bessa de Queiroz, ortopedista e traumato-
logista, CRM 53081;
V - membro: Antônio Masseo de Castro, ortopedista e
traumatologista, CRM 43483;
VI - membro: Carlos Henrique Fernandes, cirurgião da mão, CRM 59124;
VII - membro: Edmilson Takehiro Takata, ortopedista e
traumatologista, CRM 54720;
VIII - membro: Eduardo Barros Puertas, ortopedista e traumatologista, CRM
20927;
IX - membro: Fábio Pacheco Ferreira, ortopedista e traumatologista, CRM
77309;
X - membro: Fernando Baldy dos Reis, ortopedista e traumatologista, CRM
45519;
XI - membro: Flávio Faloppa, ortopedista e traumatologista, CRM 37461;
XII - membro: Flávio Moral Turíbio, ortopedista e traumatologista, CRM
48231;
XIII - membro: Geraldo Sérgio Mello Granata Junior, ortopedista e trau-
matologista, CRM 82873;
XIV - membro: Gustavo Trigueiro, ortopedista e traumatologista, CRM
57641;
XV - membro: Helio Jorge Alvachian Fernandes, ortopedista e traumato-
logista, CRM 37242;
XVI - membro: João Baptista Gomes dos Santos, ortopedista e traumato-
logista, CRM 54624;
XVII - membro: João Carlos Belloti, ortopedista e traumatologista, CRM
63289;
XVIII - membro: Marcelo de Toledo Petrilli, ortopedista e traumatologista,
CRM 90984;
XIX - membro: Marcelo Hide Matsumoto, ortopedista e traumatologista, CRM
47914;
XX - membro: Marcos Korukian, ortopedista e traumatologista, CRM
55800;
XI - membro: Marcus Vinicius Malheiros Luzo, ortopedista e traumatologista,
CRM 63464;
XII - membro: Mario Ferreti Filho, ortopedista e traumatologista, CRM
89990;
XIII - membro: Moisés Cohen, ortopedista e traumatologista, CRM
31863;
XIV - membro: Reynaldo Jesus Garcia Filho, ortopedista e traumatologista,
CRM 37578.

I - Nº do SNT 1 12 14 SP 09
II - responsável técnico: Ricardo Toma, ortopedista e traumatologista, CRM
11 6 7 2 1 ;
III - membro: Alcides Durigam Junior, ortopedista e traumatologista, CRM
2 9 11 8 ;
IV - membro: Roberto Riuyti Mizobuchi, ortopedista e traumatologista, CRM
37728;
V - membro: Rogério João de Freitas, ortopedista e traumatologista, CRM
75713;
VI - membro: Evandro Pereira Palácio, ortopedista e traumatologista, CRM
101427;
VII - membro: Claudinei Pereira de Souza, ortopedista e traumatologista,
CRM 86187;
VIII - membro: Marcos Vinícius Muriano da Silva, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 116581;
IX - membro: Ricardo Hideki Yanasse, ortopedista e traumatologista, CRM
11 6 9 0 8 ;
X - membro: Emilio Cezar Mamede Murade, ortopedista e traumatologista,
CRM 56622;
XI - membro: João Carlos Duarte Ferreira, ortopedista e traumatologista, CRM
35064.
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RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 14 RJ 06
II - responsável técnico: Ricardo Carneiro Rodrigues, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 52419651.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 99 MG 16
II - responsável técnico: Fernando das Mercês Lucas Júnior, nefrologista,
CRM 34294;
III - membro: Adelmo Simões Pereira, urologista, CRM 4648;
IV - membro: Benjamin Godinho da Fonseca Neto, urologista, CRM 29623;
V - membro: Bruno Lima de Castro, cirurgião vascular, CRM 36562;
VI - membro: Carlos Eduardo Corradi Fonseca, urologista, CRM 11193;
VII - membro: Eleonora Moreira Lima, nefrologista, CRM 9168;
VIII - membro: Francisco de Paula Câmara, urologista, CRM 9178;
IX - membro: Francesco Evangelista Botelho, cirurgião vascular, CRM
28221;
X - membro: Gilberto Silva Lemos, urologista, CRM 27671;
XI - membro: José Maria Penido Silva, nefrologista, CRM 6357;
XII - membro: Kátia de Paula Farah, nefrologista, CRM 26598;
XIII - membro: Ladislau José Fernandes Júnior, nefrologista, CRM 33819;
XIV - membro: Lúcio Silva, nefrologista, CRM 18412;
XV - membro: Luiz Antônio de Freitas Cardoso, cirurgião vascular, CRM
15324;
XVI - membro: Marcelo Barroso Simões, urologista, CRM 31448;
XVII - membro: Marcelo de Sousa Tavares, nefrologista, CRM 46233;
XVIII - membro: Marilson Borges Rosário, nefrologista, CRM 39527;
XIX - membro: Mônica Maria Moreira Delgado Maciel, nefrologista, CRM
16178;
XX- membro: Patrícia Vasconscelos Lima, nefrologista, CRM 20732;
XXI - membro: Paulo César Viegas Martins, urologista, CRM 26125;
XXII - membro: Renata de Moura Vergara, cirurgiã vascular, CRM 43331;
XXIII - membro: Robson de Oliveira Guimarães, urologista, CRM 33057;
XXIV - membro: Silvio Fernandes Timponi, urologista, CRM 31356;
XXV - membro: Willians Vinicius Dutra Rodrigues, nefrologista, CRM
33817;
XXVI - membro: Ricardo Gonçalves Alvim, urologista, CRM 32519;
XXVII - membro: Vivian David Araújo, nefrologista pediátrica, CRM
45706;
XXVIII - membro: Mariana Guerra Duarte Rosa de Lima, nefrologista, CRM
41584.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir
identificada:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 03 06 MG 04
II - responsável técnico: Maria da Consolação Vieira Moreira, cardiologista,
CRM 12960;
III - membro: Carlos Camilo Smith Figueroa, cirurgião cardiovascular, CRM
5956;
IV - membro: Claudio Leo Gelape, cirurgião cardiovascular, CRM 28122;
V - membro: Fabio Morato de Castilho, cardiologista, CRM 46613;
VI - membro: Glaucia Fernandes Cota, infectologista, CRM 29309;
VII - membro: Lucas Lodi Junqueira, cardiologista, CRM 36986;
VIII - membro: Marcos Daniel de Faria, anestesiologista, CRM 15194;
IX - membro: Nilson Figueiredo Amaral, cirurgião torácico, CRM
6717;
X - membro: Paulo Henrique Nogueira Costa, cirurgião cardiovascular, CRM
31298;
XI - membro: Renato Braulio, cirurgião cardiovascular, CRM 35426;
XII - membro: Silvio Amadeu Andrade, cardiologista, CRM 39041;
XIII - membro: Walkíria Wingester Vilas Boas, anestesiologista, CRM
20830.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 00 RJ 31
II - responsável técnico: Marco Antônio de Souza Alves, oftalmologista, CRM
52440740.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 10 SC 02
II - responsável técnico: Charles Demo Souza, oftalmologista, CRM 8003;
III - membro: Cleonice dos Santos Mottecy, oftalmologista, CRM
4914;
IV - membro: Jorge Antonio Lopes Oliveira, oftalmologista, CRM 4919.

SERGIPE

I - Nº do SNT 1 11 00 SE 06
II - responsável técnico: Cristiano de Queiroz Mendonça, oftalmologista, CRM
1716.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de
saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 04 RJ 57
II - responsável técnico: Ricardo Carneiro Rodrigues, ortopedista, CRM
52419651.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de pâncreas à equipe de saúde a seguir
identificada:

PÂNCREAS: 24.04
CEARÁ

I - Nº do SNT 1 32 12 CE 01
II - responsável técnico: Ronaldo de Matos Esmeraldo, cirurgião e urologista,
CRM 4102;
III - membro: Maria Cecília Martins Costa, endocrinologista, CRM 9073;
IV - membro: Maria Neide Antero Pinheiro Buarque, endocrinologista, CRM
9005;
V - membro: Maria Luiza de Mattos Brito Sales, nefrologista, CRM 4182;
VI - membro: Fernando José Vilar Moreira Paes, nefrologista, CRM 6410;
VII - membro: Cláudia Maria Costa de Oliveira, nefrologista, CRM 4172;
VIII - membro: Romero de Matos Esmeraldo, cirurgião, CRM 1178;
IX - membro: Ivelise Regina Canito Brasil, cirurgiã, CRM 6205;
X - membro: Vanessa Gurgel Adeodato, nefrologista, CRM 10097;
XI - membro: Sara Rocha Barreira, anestesista, CRM 10341.

Art. 15 As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º, do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 1.461/SAS/MS, de 30 de dezembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 253, de 31 de dezembro de
2013, Seção 1, página 64.

ONDE SE LÊ:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2013.

LEIA-SE:
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2013.

Na Portaria nº 74/SAS/MS, de 29 de janeiro de 2014, pu-
blicada no DOU nº 21, de 30 de janeiro de 2014, Seção 1, página
92.

ONDE SE LÊ:
Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar

retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e alogênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 02 99 SP 57
II - denominação: Fundacao de Apoio ao Ensino Pesquisa e As-
sistencia HCFMRP - FAEPA
III - CNPJ: 57.772.118/0001-40;
IV - CNES: 2082187;
V- endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

LEIA-SE:
Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar

retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e alogênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 99 SP 43
II - denominação: Fundacao de Apoio ao Ensino Pesquisa e As-
sistencia HCFMRP - FAEPA
III - CNPJ: 57.772.118/0001-40;
IV - CNES: 2082187;
V- endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 6, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, devido a
problemas técnicos que deixaram indisponível o portal do Ministério
da Saúde, republica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de in-
corporação no Sistema Único de Saúde do Mesilato de imatinibe para
o tratamento de síndrome hipereosinofilica nos autos do processo
MS/SIPAR nº 25000.102005/2013-20 apresentado pela Secretaria de
Atenção à Saúde - SAS/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A do-
cumentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://www.saude.gov.br/conitec/consultas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 1.713/2014-CPOE/SCP, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo n.º 53500.000192/2011. Art. 1.º Anuir previamente
com a 4ª alteração contratual pretendida pela OTOGROUP SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., caracterizada pela
transferência de controle do sócio Lucas de Mello Daou para o sócio
Jean Claud Daou.

Art. 2.º A aprovação de que trata o artigo anterior não exime
a requerente do cumprimento de obrigações junto a outras entida-
des.

Art. 3.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE
OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DECISÓRIOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de dezembro de 2013

Nº 5.932 - Processo n.º 53500.022810/2013. Aplica à entidade P. C.
SILVA HOUSE NET SERVIÇOS - ME, CNPJ N° 09.203.570/0001-
53, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39
do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado
pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.933 - Processo n.º 53500.022640/2013. Aplica à entidade CIT-
TÀ TELECOM LTDA - ME, CNPJ N° 12.935.241/0001-01, a sanção
de advertência pertinente à exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39 e art. 41, do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela
Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.935 - Processo n.º 53500.022637/2013. Aplica à entidade RLI-
NE TELECOM LTDA, CNPJ N° 13.500.755/0001-05, a sanção de
advertência por descumprimento do disposto no art. 41, do Regu-
lamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Re-
solução nº 272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.936 - Processo n.º 53500.022626/2013. Aplica à entidade
NETVGA SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
N° 07.918.847/0001-71, a sanção de advertência pertinente à ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, por descumpri-
mento do disposto no art. 39 do Regulamento do Serviço de Co-
municação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de
agosto 2001.

Nº 5.938 - Processo n.º 53500.022802/2013. Aplica à entidade 3 NET
PROVEDOR E COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFOR-
MÁTICA LTDA ME, CNPJ N° 07.285.220/0001-58, a sanção de
advertência pertinente à exploração do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por descumprimento do disposto no art. 39 do Regulamento
do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº
272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.941 - Processo n.º 53500.022631/2013. Aplica à entidade ABA-
SE - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DESENVOLVI-
MENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARES LTDA, CNPJ
N° 07.572.699/0001-03, a sanção de advertência pertinente à ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, por descumpri-
mento do disposto no art. 39 do Regulamento do Serviço de Co-
municação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de
agosto 2001.

Nº 5.942 - Processo n.º 53500.023402/2013. Aplica à entidade VO-
NEX TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 07.239.238/0001-13, a
sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço Telefônico
Fixo Comutado, por descumprimento do disposto na Cláusula 8.1,
inciso X, dos Termos de Autorização do STFC e/ou da Cláusula 9.1,
inciso XII, dos Termos de Autorização do STFC, na modalidade
Local.

Nº 5.945 - Processo n.º 53500.022819/2013. Aplica à entidade JOA-
ÇABA TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, CNPJ N°
10.815.203/0001-90, a sanção de advertência pertinente à exploração
do Serviço de Comunicação Multimídia, por descumprimento do dis-
posto no art. 39 do Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.947 - Processo n.º 53500.022620/2013. Aplica à entidade IMAIS
LTDA, CNPJ N° 09.135.246/0001-45, a sanção de advertência per-
tinente à exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, por
descumprimento do disposto no art. 39 do Regulamento do Serviço
de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09
de agosto 2001.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

Ministério das Comunicações
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.236, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.025350/2013. Expede autorização à
EDILSO FUCHTER & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
09.067.749/0001-20, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.250, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.023864/2013. Expede autorização à SA-
MUEL SANTOS CAVALCANTE LTDA - ME, CNPJ/MF nº
10.803.316/0001-75, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.423, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo n.º 53500.006973/2013 - Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à(ao) SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO, CNPJ nº 60.975.737/0002-32, associada à autorização do
Serviço Limitado Privado, na aplicação radiochamada, sendo o uso
das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e
no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, até 09/05/2023, em caráter precário, pror-
rogável uma única vez, e de forma onerosa

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.426, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.026104/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à F P TELECOMUNICACOES LTDA.,
CNPJ no 10.679.911/0001-40, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 5 de Fevereiro de
2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.443, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.006414/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MD CONNECT TELECOMUNICACOES
LTDA. ME, CNPJ no 08.426.804/0001-69, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 20 de
Julho de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.444, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.002422/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à INTERJATO SERVIÇOS DE TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 07.387.503/0001-00, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 15 de Agosto de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.461, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.028796/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à LINHARES SERVICOS ON LINE LT-
DA.-ME, CNPJ no 05.256.450/0001-63, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de
quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.462, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Outorgar autorização para uso das radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29 para a prestação do Ser-
viço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRESTRES des-
tinado ao uso do público em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.463, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.008840/2012. Consolida, em um único
instrumento, os instrumentos de outorga para prestação do Serviço de
Acesso Condicionado - SeAC, expedidos por meio dos Atos n° 2972,
de 28/05/12; 2977, de 28/05/12; 2969, de 28/05/12; 2973, de
28/05/12; 2966, de 28/05/12; 2958, de 25/05/12; 2970, de 28/05/12;
2975, de 28/05/12; 2967, de 28/05/12; 2976, de 28/05/12; 2968, de
28/05/12; e 2971, de 28/05/12, publicados no Diário Oficial da União
de 30/05/2012, detidos pela ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ/MF nº 02.279.256/0001-05.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.464, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.025913/2013. Expede autorização à ERI-
NALDO ALVES DO NASCIMENTO - ME, CNPJ/MF nº
01.530.602/0001-13, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.468, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.029987/2012. Expede autorização à CON-
TATO INTERNET LTDA EPP, CNPJ/MF nº 07.562.175/0001-31,
para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo inde-
terminado, sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Pres-
tação do Serviço todo o território nacional, e como Áreas de Abran-
gência do Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e
alterações posteriores.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.472, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.016975/2013. Expede autorização à KLM
SYSTEM PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.409.636/0001-57, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.476, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 5350.0.0215/36/2013 - Expede autorização à(ao)
DETTECTOR MONITORAMENTO LTDA., CNPJ/CPF
10.598.565/0001-76, para executar o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, para terceiros, em âmbito nacional e internacional,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como
área de prestação do serviço todo do território nacional. Outorga
autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à(ao) DETTECTOR MO-
NITORAMENTO LTDA., CNPJ/CPF 10.598.565/0001-76, associada
à autorização para execução de Serviço Limitado Privado, aplicação
Supervisão e Controle, sendo o uso das radiofrequências sem ex-
clusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
pelo prazo de 15 (quinze) anos, em caráter precário, prorrogável uma
única vez e de forma onerosa, por igual período

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.484, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo no 53500.007901/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à AR TELECOM PROVEDOR DE INTER-
NET LTDA., CNPJ no 09.662.786/0001-87, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo
de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.485, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.020224/2013. Expede autorização à BRU-
NA CAROLINA DE OLIVEIRA GARCIA SILVEIRA - ME,
CNPJ/MF nº 12.557.266/0001-19, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.486, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.025907/2013. Expede autorização à WI FI
TEC CONEXÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
17.650.600/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.490, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar VM PEIXOTO LTDA, CNPJ nº 10.242.615/0001-
88 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, , no período de
27/02/2014 a 12/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.545, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LT-
DA, CNPJ nº 60.509.239/0001-13 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Vitória/ES, ,
no período de 21/02/2014 a 23/02/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.720, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar TV ARATU S/A, CNPJ nº 15.199.136/0001-40 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Salvador/BA, , no período de 27/02/2014 a
05/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.721, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar TV ARATU S/A, CNPJ nº 15.199.136/0001-40 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Salvador/BA, , no período de 27/02/2014 a
05/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.737, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ
nº 00.472.205/0001-70 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, , no período
de 22/02/2014 a 01/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.741, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 67.345.587/0001-41 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, , no
período de 22/02/2014 a 01/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.744, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar WILLIAM CURVELO LUBE , CPF nº
011.974.177-61 a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, no período de
22/02/2014 a 01/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 24 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, resolve:
Dar publicidade ao recurso da entidade abaixo:

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Recurso
53000.020333/2012 Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Apiúna RADCOM Apiúna SC Não conhecido e não provido

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ATO Nº 1.745, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar DE BANDEJA PRODUCOES ARTISTICAS LT-
DA, CNPJ nº 08.366.648/0001-98 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
, no período de 27/02/2014 a 04/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.746, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar 2DC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ
nº 10.014.103/0001-64 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, , no pe-
ríodo de 27/02/2014 a 04/03/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.747, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA , CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, , no período de
24/02/2014 a 26/02/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.748, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº
08.704.404/0001-78 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, , no período de
24/02/2014 a 26/02/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 1.749, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Autorizar ELETRO MECÂNICA BOETTGER COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 75.403.501/0001-18 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Pinhais/PR, , no período de 25/02/2014 a 26/02/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 8, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
subitem 9.1, da Portaria nº 498, de 5 de dezembro de 2011, tendo em
vista o que consta do Processo n.º 53000.005940/2012, da Nota Téc-
nica nº 123/2013/GTRTV/DEOC/SCE-MC, e, em especial, do Des-
pacho do Ministro de Estado das Comunicações, de 22/01/2014, re-
solve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a Televisão Tambaú Ltda., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no mu-
nicípio de João Pessoa, estado da Paraíba, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, no município de Patos, estado
da Paraíba, por meio do canal 11- (onze decalado para menos),
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando à
retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que no prazo de quatro meses, contado a
partir da data de publicação desta Portaria, a entidade apresente ao
Ministério das Comunicações o projeto técnico de instalação da es-
tação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 82, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
no art. 62 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, c/c a Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no
processo nº 53000.020333/2012, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 864, de 12 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2013, passa
a vigorar coma a seguinte redação:

"Art. 1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE APIÚNA, executante do ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, no canal 198, na localidade de
Apiúna/SC, a penalidade de multa no valor de R$ 456,93 (qua-
trocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos), calculado
com base na Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, com fundamento
no inciso VII do art. 40 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998."(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53504.009851/2012 Fundação União de Comunicação TVE São João da Boa Vista SP Multa 5 . 9 4 0 , 11 Art. 13, parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236/67 c/c art.
3º da Portaria MC/MEC
651/99 e art. 71, caput e § 3º
do CBT.

Portaria DEAA n° 241,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53516.006767/2012 Associação Cultural e Beneficente
de Radiodifusão Comunitária La-
peana

RADCOM Lapa PR Multa 310,98 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615/1998.

Portaria DEAA n° 242,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 0 8 . 0 11 3 2 1 / 2 0 1 2
Rádio Jornal Gazeta de Nova Fri-
burgo Ltda FM Nova Friburgo RJ Multa 11 . 5 1 4 , 6 7 Alínea "h" do item 12 do art.

28 do Decreto nº 52.795/63.
Portaria DEAA n° 243,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 0 4 . 0 2 5 6 0 0 / 2 0 11
Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura Compromisso
com a Verdade e Vida

RADCOM Cosmópolis SP Multa 342,08 Inciso XIV do art. 40 do De-
creto nº 2.615/1998.

Portaria DEAA n° 244,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53554.003196/2013
Associação Comunitária Nossa Se-
nhora da Conceição RADCOM Tabocas do Brejo Velho BA Multa 456,93 Inciso XIX do art. 40 do De-

creto nº 2.615/1998.
Portaria DEAA n° 245,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53560.0001815/2012
Associação de Radiodifusão Res-
gate a Cultura do Rio Traíras RADCOM Tr a i r i CE Multa 456,93 Inciso XXII do art. 40 do De-

creto nº 2.615/98 c/c art. 5º da
Portaria MC nº 26/96.

Portaria DEAA n° 246,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53560.000545/2012
Associação Comunitária para o
Desenvolvimento da Cultura, Edu-
cação e Desporto de Pereiro

RADCOM Pereiro CE Multa 913,86 Inciso XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615/98 c/c art. 5º da
Portaria MC nº 26/96.

Portaria DEAA n° 247,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53560.001801/2012
Sociedade Beneficente Francisca
Alves de Almeida RADCOM Acopiara CE Multa 913,86 Inciso XXII do art. 40 do De-

creto nº 2.615/98 c/c art. 5º da
Portaria MC nº 26/96.

Portaria DEAA n° 248,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 6 0 . 0 0 111 4 / 2 0 1 2
Associação dos Moradores do Ita-
marati RADCOM Uruburetama CE Multa 456,93 Inciso XXII do art. 40 do De-

creto nº 2.615/98 c/c art. 5º da
Portaria MC nº 26/96.

Portaria DEAA n° 249,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 0 0 . 0 3 11 8 0 / 2 0 1 2
Associação Comunitária dos Mora-
dores das QNM 18 a 26 de Cei-
lândia Norte-DF

RADCOM Brasília DF Multa 456,93 Inciso XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615/98 c/c art. 5º da
Portaria MC nº 26/96.

Portaria DEAA n° 250,
de 24/2/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

OCTAVIO PENNA PIERANTI
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DESPACHOS DO DIRETOR

Em 24 de fevereiro de 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, tendo em vista o disposto na Portaria MC nº 299, de 7 de outubro de 2013 e no uso das atribuições que lhe confere,

resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,

listadas em anexo.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEAA Nº 07
DE 24/02/2014

APL CÂMARA DOS DEPUTADOS GO GOIÂNIA TVD 61D 53000.051475/2013

DESPACHO DEAA Nº 08
DE 24/02/2014

APL CÂMARA DOS DEPUTADOS SP ARARAS TVD 60D 53000.051714/2013

DESPACHO DEAA Nº 09
DE 24/02/2014

APL CÃMARA DOS DEPUTADOS ES VITÓRIA TVD 19D 53000.051477/2013

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA

Em 24 de fevereiro de 2014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de

2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,

listadas em anexo.

INEZ JOFFILY FRANÇA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº

07, DE 10/02/2014
APL RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA MG CARMO DO RIO CLA-

RO
RT V D 16 53000.014621/2013

DESPACHO DEOC Nº
08, DE 10/02/2014

APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LT-
DA

SP ARARAS RT V D 30 53000.039973/2012

DESPACHO DEOC Nº
09, DE 10/02/2014

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA

AM PA R I N T I N S RT V D 39 53000.044098/2012

DESPACHO DEOC Nº
10, DE 10/02/2014

APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICA-
ÇÃO

PA C A PA N E M A RT V D 30 53000.015539/2013

DESPACHO DEOC Nº
11, DE 10/02/2014

APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA PR BITURUNA RT V D 43 53000.018804/2013

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ Nº 00.336.701/0001-04
NIRE: 5330000223/1

ATA DA 382ª REUNIÃO
REALIZADA EM 14 DE JANEIRO DE 2014

Aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do ano de 2014
(dois mil e quatorze), às 14h30min, na sede da TELEBRÁS, sita no
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco "B", sala 303 - Brasília - DF,
reuniu-se ordinariamente o Conselho de Administração da Telebrás,
para conhecer, apreciar e deliberar sobre os assuntos da pauta: [1]
MATÉRIA PARA DELIBERAÇÃO - [1.1] FINANCIADORA DE
ESTUDOS E PROJETOS (FINEP) - - PROJETO SATÉLITE
GEOESTACIONÁRIO DE DEFESA E COMUNICAÇÕES ESTRA-
TÉGICAS (SGDC): Após os esclarecimentos prestados pela Admi-
nistração da TELEBRAS, e análise da Minuta de Contrato de Fi-
nanciamento entre TELEBRAS e FINEP, objetivando o financiamen-
to para custear, parcialmente, despesas incorridas na elaboração e
execução do projeto do Satélite Geoestacionário de Defesa e Co-
municações Estratégicas (SGDC) o Conselho de Administração apro-
vou a continuidade das negociações com a FINEP nos termos apre-
sentados e as considerações apresentadas pelos Conselheiros. [1.2]
CABO SUBMARINO BRASIL-EUROPA - PROPOSTA DE PAR-
TICIPAÇÃO EM EMPRESA A SER CONSTITUÍDA - O Conselho
de Administração, após tomar conhecimento do Termo de Compro-
misso, acompanhado do respectivo Parecer elaborado pela Gerência
Jurídica, e ouvidos os esclarecimentos da Administração da Telebrás,
autorizou a assinatura de um pré-acordo de acionistas por parte da
Telebrás, nos termos apresentados pelo Termo de Compromisso e as
ressalvas apontadas pelos Conselheiros. [1.3] ALTERAÇÃO DO RE-
GIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO -
Após analisar e discutir a proposta de adaptação apresentada pela
Administração da TELEBRAS, o Conselho aprovou as alterações no
Regimento Interno do Conselho de Administração, decorrentes de
mudanças exigidas pela legislação vigente, nos termos apresentados.
[1.4] - CONCESSÃO DE FÉRIAS DA DIRETORIA DA TELE-
BRAS - Nos termos do inciso XIII, art. 29 do Estatuto Social da

TELEBRAS, o Conselho ratifica os períodos de férias da Diretoria da
TELEBRAS, para o exercício de 2014, constantes da Ata da 1175ª
Reunião da Diretoria REDIR, realizada em 19 de dezembro de 2014,
assim como os substitutos indicados pelos diretores. [1.5] - RE-
NÚNCIA DO PRESIDENTE DA TELEBRAS E MEMBRO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: O Senhor Presidente do Con-
selho de Administração, Maximiliano Martinhão, deu conhecimento
aos demais Conselheiros dos termos da carta de renúncia, a partir
desta data, do Senhor Presidente da TELEBRAS e membro nato do
Conselho de Administração, Caio Cezar Bonilha Rodrigues, ficando
designado como Presidente Interino e Diretor de Relações com In-
vestidores o Senhor FRANCISCO ZIOBER FILHO, brasileiro, ca-
sado, analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº
3.036.517-8 e CPF nº 479.719.599.15, residente na SQNW 110 -
Bloco B - Aptº 505, Setor Noroeste - CEP: 70.686-510, Brasília-DF.
Em virtude da designação acima, fica ratificada a interrupção do gozo
de férias do Diretor Comercial Francisco Ziober Filho, de 13/01 a
17/01/2014. [2] MATÉRIAS PARA APRECIAÇÃO - [2.1] - RE-
CURSOS HUMANOS: O Conselho foi informado sobre a compo-
sição e distribuição do quadro de pessoal da TELEBRÁS em de-
zembro/2013. [2.2] ACOMPANHAMENTO DE DISPÊNDIOS GLO-
BAIS - ADG: Foram apresentados os dados do ACOMPANHAMEN-
TO DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - ADG, referentes ao mês de no-
vembro de 2013, demonstrando as Fontes e Usos de Recursos, con-
forme estrutura de acompanhamento estabelecido pelo Departamento
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - DEST. [2.3]
FLUXO DE CAIXA: O Conselho analisou o Fluxo de Caixa re-
ferente ao mês de novembro de 2013 e os gráficos das aplicações
financeiras atualizadas até 20/12/2013. [2.4] - RELATÓRIO DE OR-
DENS DE COMPRAS E CONTRATOS: Os Senhores Conselheiros
analisaram o relatório de ordens de compras e contratos com valores
superiores a 50 mil reais firmados no mês de novembro de 2013.

[2.5] - PROCESSOS JUDICIAIS: Os Senhores Conselheiros
tomaram conhecimento dos quantitativos e valores envolvidos nas
ações judiciais até novembro de 2013, em que a Telebras é ré e
autora. [3] MATÉRIAS PARA CONHECIMENTO - [3.1] - ATAS
DAS REUNIÕES 148ª EXTRAORDINÁRIA E 381ª ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Os Senhores Conselhei-
ros receberam cópias das Atas das 148ª Extraordinária e 381ª Or-
dinária do Conselho de Administração da TELEBRÁS, realizadas em
10 de dezembro de 2013. [3.2] ATA DA 11ª REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO FISCAL: Os Senhores Conselheiros re-
ceberam cópia da Ata da 11ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal
da TELEBRÁS, realizada em 05 de dezembro de 2013. [3.4] - ATAS
DAS 1173 e 1174ª REUNIÕES DA DIRETORIA DA TELEBRÁS:
Os Senhores Conselheiros tomaram conhecimento das Atas das 1173ª
e 1174ª Reuniões da Diretoria da TELEBRÁS, realizadas em
03/12/2013 e 10/12/2013. [3.5] - PLANILHA DE PROVIDÊNCIAS
ÀS SOLICITAÇÕES DO CONSELHO FISCAL: Foi apresentada aos
Conselheiros a planilha de "REGISTRO DAS PROVIDÊNCIAS SO-
LICITADAS PELO CONSELHO FISCAL - 2013" atualizada até o
mês de dezembro de 2013. [3.6] - PLANILHA DE PROVIDÊNCIAS
ÀS SOLICITAÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Foi
apresentada aos Conselheiros a planilha de "REGISTRO DAS PRO-
VIDÊNCIAS SOLICITADAS PELO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO - 2013", atualizada até o mês de dezembro de 2013. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente do Conselho de Ad-
ministração deu por encerrada a reunião, sendo lavrada a presente
Ata, que vai assinada pelos Conselheiros presentes e pelo Secretário,
o qual certifica que a Ata é cópia fiel do Livro Próprio de Atas, de
acordo com as Leis 6.404/76 e 5.764/71. Brasília-DF, 14 de janeiro de
2014. JCDF: Certifico o Registro em 18/02/2014 sob o nº
20140036075.
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SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

ACORDO SOBRE A CONSERVAÇÃO
DOS ALBATROZES E PETRÉIS

RESOLUÇÃO DE 2.5
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ANEXO 1 DO ACORDO

Adotada pela Segunda Sessão da Reunião das Partes, Ch-
ristchurch, 13 a 17 de novembro de 2006.

Observando as recomendações do Comitê Consultivo, que
endossou as conclusões de seu Grupo de Trabalho sobre Taxonomia;

Observando também que os dados disponíveis não justificam
o reconhecimento do albatroz-das-antípodas (Diomedea antipodensis)
e do albatroz-de-Gibson (Diomedea gibsoni) em nível específico;

Observando também que os dados disponíveis não justificam
o reconhecimento do albatroz-de-Buller (Thalassarche bulleri) e do
albatroz-do-Pacífico (Thalassarche nov. sp. (platei)) em nível espe-
cífico; e

Observando também que os dados disponíveis justificam o
reconhecimento albatroz-arisco (Thalassarche cauta) e do albatroz-de-
cabeça-branca (Thalassarche steadi) como espécies diferentes e dis-
tinguíveis entre si;

A Reunião das Partes do Acordo sobre a Conservação de
Albatrozes e Petréis

Concorda:
1. de acordo com o Artigo XII (5), em alterar o Anexo 1 do

Acordo, tal como estabelecido no Apêndice A.
Apêndice A
Anexo 1. Espécies de Albatrozes e Petréis a que o Acordo se

aplica.
Albatrozes (19 espécies)
Diomedea exulans
Diomedea dabbenena
Diomedea antipodensis
Diomedea amsterdamensis
Diomedea epomophora
Diomedea sanfordi
Phoebastria irrorata
Thalassarche cauta
Thalassarche steadi
Thalassarche salvini
Thalassarche eremita
Thalassarche bulleri
Thalassarche chrysostoma
Thalassarche melanophrys
Thalassarche impavida
Thalassarche carteri
Thalassarche chlororhynchos
Phoebetria fusca
Phoebetria palpebrata
Petréis (7 espécies)
Macronectes giganteus
Macronectes halli
Procellaria aequinoctialis
Procellaria conspicillata
Procellaria parkinsoni
Procellaria westlandica
Procellaria cinérea
Acordo sobre a Conservação dos Albatrozes e Petréis
Resolução 3.1
Proposta de alteração do Anexo 1
do Acordo sobre a Conservação de Albatrozes e Petréis
Adotada pela Terceira Sessão da Reunião das Partes, Bergen,

27 de abril a 1 de maio de 2009.
Recordando o reconhecimento das Partes que albatrozes e

petréis do Hemisfério Norte podem-se beneficiar da incorporação a
este Acordo, por meio da promoção de ações coordenadas de con-
servação entre Estados da área de distribuição;

Consciente dos esforços nacionais e internacionais para lidar
com as preocupações de conservação de albatrozes e petréis do He-
misfério Norte;

Observando a recomendação do Comitê Consultivo de que
três espécies de albatrozes do Pacífico Norte, o albatroz-de-cauda-
curta (Phoebastria albatrus), o albatroz-de-Laysan (Phoebastria im-
mutabilis) e o albatroz-de-pés-negros (Phoebastria nigripes) devem
ser adicionados ao Anexo 1 do Acordo;

Observando também a proposta da Comissão Internacional
de Nomenclatura Zoológica de que Thalassarche melanophris é a
grafia adequada para o albatroz-de-sobrancelha;

A Reunião das Partes do Acordo sobre a Conservação de
Albatrozes e Petréis

Concorda:
De acordo com o Artigo XII (5) do Acordo, em adotar as

seguintes alterações ao Anexo 1 do Acordo sobre a Conservação de
Albatrozes e Petréis:

1. As seguintes espécies serão adicionadas à lista de espécies
de Albatrozes:

Phoebastria albatrus
Phoebastria immutabilis
Phoebastria nigripes
2. Na lista de espécies de Albatrozes, Thalassarche mela-

nophrys será substituída por Thalassarche melanophris.
Acordo sobre a Conservação dos Albatrozes e Petréis
Resolução 4.1
Alteração do Anexo 1 do Acordo sobre a Conservação de

Albatrozes e Petréis
Adotada pela Quarta Sessão da Reunião das Partes, Lima, 23

a 27 de abril de 2012.
Lembrando que a pardela-do-Mediterrâneo (Puffinus mau-

retanicus) está incluída no Apêndice I da Convenção sobre a Con-
servação das Espécies Migratórias de Animais Silvestres;

Considerando que a pardela-do-Mediterrâneo possivelmente
irá beneficiar-se de sua inclusão no âmbito do Acordo, por meio da
promoção de ações de conservação coordenadas entre os Estados da
sua área de distribuição;

Conscientes dos esforços nacionais e internacionais para li-
dar com as preocupações existentes sobre a pardela-do-Mediterrâ-
neo;

Reconhecendo que essa espécie enfrenta ameaças graves,
especialmente em relação à predação em colônias de reprodução e às
capturas acidentais por equipamentos de pesca;

Considerando a recomendação do Comitê Consultivo (AC6)
para incluir a pardela-do-Mediterrâneo no Anexo 1 do Acordo.

A Reunião das Partes do Acordo sobre a Conservação de
Albatrozes e Petréis resolve:

Nos termos do artigo XII (5) do Acordo, adotar a seguinte
emenda ao Anexo 1 do Acordo sobre a Conservação de Albatrozes e
Petréis:

A pardela-do-Mediterrâneo (Puffinus mauretanicus) deve ser
adicionado ao final da lista atual de espécies de petréis no Anexo 1.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de fevereiro de 2014

No- 380 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002721/2011-19, resolve conhecer e, no mérito,
negar provimento ao Recurso Administrativo interposto pela São Ma-
teus Transmissora de Energia S.A. - ATE IV, mantendo na íntegra o
Auto de Infração nº 71/2013, lavrado pela Superintendência de Fis-
calização dos Serviços de Eletricidade, que aplicou a penalidade de
multa no valor de R$ 19.478,41 (dezenove mil, quatrocentos e setenta
e oito reais e quarenta e um centavos), que deverá ser atualizado nos
termos da legislação aplicável.

No- 381 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.002299/2013-55, resolve (i) conhecer e negar pro-
vimento ao Recurso Administrativo interposto pela Companhia de
Eletricidade do Acre - Eletroacre e, por conseguinte, (ii) manter a
decisão constante do Despacho n. 3.097, de 5/9/2013.

No- 382 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002451/2013-08, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento parcial ao recurso interposto pela Amazonas Distribuidora de
Energia S.A. contra o Auto de Infração - AI nº 1.002/2013-SFG,
lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Ge-
ração- SFG; e (ii) reformar decisão da SFG em juízo de recon-
sideração, constante no Despacho nº 1.825, de 11 de junho de 2013,
de modo a reduzir a multa de R$ 1.200.704,74 (um milhão, duzentos
mil, setecentos e quatro reais e setenta e quatro centavos) para R$
600.352,37 (seiscentos mil, trezentos e cinquenta e dois reais e trinta
e sete centavos), que deverá ser atualizada nos termos da legislação
aplicável.

No- 383 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos n. 48500.005067/2011-97, 48500.005068/2011-31 e
48500.005069/2011-86, resolve (i) conhecer e dar provimento ao Re-
curso Administrativo interposto pelas empresas MSUL Energia e Par-
ticipações Ltda. e TRIX Engenharia Civil Ltda. e, por conseguinte,
(ii) revogar os Despachos n. 3.899, 3.900 e 3.901, de 19/11/2013,
emitidos pela Superintendência de Gestão e Estudos Hidroenergéticos
- SGH, que transferiu para a condição de inativo os registros para
elaboração dos projetos básicos das PCHs Malacara, São Mateus e
Antoninha, situadas no rio Lava Tudo, no estado de Santa Catarina.

No- 384 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.001938/2010-12, resolve não co-
nhecer do pedido de reconsideração interposto pela Boa Vista Energia
S.A. contra o Despacho nº 4.207/2013, dada a sua intempestividade e,
de ofício, prorrogar o prazo de transferência fixado na Resolução
Autorizativa nº 2.898/2011, para a Boa Vista Energia S.A explorar a
Usina Termelétrica - UTE Distrito, localizada no município de Boa
Vista, estado de Roraima, até a data da efetiva interligação do Sis-
tema Isolado de Boa Vista ao Sistema Interliga Nacional - SIN.

No- 385 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002371/2013-44, resolve conhecer e, no mérito,
dar provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela ELE-
TROPAULO contra a Resolução Homologatória - REH n° 1.563, de
02/07/2013, que homologou o Reajuste Tarifário Anual da empresa
em 2013, de modo que em seu próximo reajuste tarifário seja con-
siderado o componente financeiro no valor de R$ 15.251.421,64
(quinze milhões, duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte
e um reais e sessenta e quatro centavos), a ser atualizado pela variação
do mercado e do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M.

No- 386 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000051/2011-98 resolve (i) aprovar a redução de
potência do Aproveitamento Hidrelétrico - AHE Inocência constante
no Despacho nº 3.413/2010, de 59 MW (cinquenta e nove) para 46
MW (quarenta e seis), (ii) determinar o encerramento do processo de
viabilidade, (iii) disponibilizar o eixo para quaisquer interessados em
desenvolver o projeto básico do aproveitamento, nos termos da Re-
solução nº 412/2010 e (iv) revogar o registro concedido à Minas PCH
para estudo de viabilidade do referido aproveitamento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.550,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.003888/2013-51 e 48500.003849/2013-53.
Interessado: Cemig Geração e Transmissão S.A. - CEMIG-GT. Ob-
jeto: Altera a Resolução Autorizativa nº 4.329, de 17 de setembro de
2013, mediante a qual foram autorizados reforços a serem implan-
tados em instalações de responsabilidade da Cemig Geração e Trans-
missão S.A. - CEMIG-GT e estabelecidos os valores correspondentes
das parcelas da Receita Anual Permitida - RAP. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.551,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000507/2014-62. Interessado: Sociedade
Amapaense de Produções de Energia Elétrica Ltda. Objeto: (i) Anuir
à modificação no controle societário direto da Sociedade Amapaense
de Produções de Energia Elétrica Ltda. - SAPEEL.; (ii) o prazo para
implementação da operação citada fica estabelecido em 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de publicação desta Resolução; e (iii) o
Interessado deverá enviar à Superintendência de Fiscalização Eco-
nômica e Financeira da ANEEL cópias autenticadas dos documentos
comprobatórios da formalização da operação citada, no prazo de até
30 (trinta) dias, a contar da data de sua efetivação. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.554,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.006872/2013-08. Interessado: São João
Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) anuir à transferencia do
controle societário direto da São João Transmissora de Energia S.A.;
(ii) o prazo para implementação da operação citada fica estabelecido
em 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta
Resolução; e (iii) o Interessado deverá enviar à Superintendência de
Fiscalização Econômica e Financeira da ANEEL cópia autenticada
dos documentos comprobatórios da formalização da operação citada,
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de sua efetivação. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 431 - Processo nº: 48500.000737/2011-89. Interessado: Centrais
Eólicas Serra do Espinhaço S.A. Decisão: Registrar a Potência Lí-
quida de 17.980 kW da EOL Serra do Espinhaço, outorgada pela
Portaria nº 171, de 22 de março de 2012. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de fevereiro de 2014

No- 399 - Processo nº: 48500.002452/2013-44. Interessadas: ENER-
GISA Paraíba Distribuidora de Energia S.A. e a empresa Enteriw
Provedor de Internet Ltda. - ME. Decisão: homologar, nos termos do
art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraes-
trutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Pe-
tróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº
001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de Uso Compartilhado
de Postes que entre si fazem a ENERGISA Paraíba Distribuidora de
Energia S.A. e a empresa Enteriw Provedor de Internet Ltda. - ME, no

EPB11-2012, de 11 de fevereiro de 2013.

No- 400 - Processo nº: 48500.002453/2013-99. Interessadas: ENER-
GISA Paraíba Distribuidora de Energia S.A. e a empresa Unidasnet
Comunicações Ltda. Decisão: (i) homologar, nos termos do art. 16 do
Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre
os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, apro-
vado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24
de novembro de 1999, o Contrato de Uso Compartilhado de Postes
que entre si fazem a ENERGISA Paraíba Distribuidora de Energia
S.A. e a empresa Unidasnet Comunicações Ltda., no EPB09-2012, de
21 de janeiro de 2013.

No- 401 - Processo nº: 48500.002458/2013-11. Interessadas: ENER-
GISA Paraíba Distribuidora de Energia S.A. e a empresa Datacon-
nection Provedor de Internet Ltda. - ME. Decisão: homologar, nos
termos do art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento
de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomu-
nicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANE-
EL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de
Uso Compartilhado de Postes que entre si fazem a ENERGISA Pa-
raíba Distribuidora de Energia S.A. e a empresa Dataconnection Pro-
vedor de Internet Ltda. - ME, no EPB06-2012, de 16 de outubro de
2012.

No- 402 - Processo nº: 48500.003013/2013-59. Interessadas: ENER-
GISA Nova Friburgo Distribuidora de Energia S.A. e a empresa Alta
Rede Corporate Network Telecom Ltda. Decisão: homologar, nos
termos do art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento
de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomu-
nicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANE-
EL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de
Uso Compartilhado de Postes que entre si fazem a ENERGISA Nova
Friburgo Distribuidora de Energia S.A. e a empresa Alta Rede Cor-
porate Network Telecom Ltda., nº ENF01-2013, de 8 de março de
2013.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 432 - Processo nº 48500.004102/2011-51. Interessados: Agentes
do Setor Elétrico e Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -

CCEE. Decisão: (i) autorizar a CCEE, de forma precária e ex-
cepcional para o ano de 2014, a postergar a data limite para de-
claração de inserção das declarações de déficits do MCSD, referente
ao mês de março, conforme consta da Nota Técnica 015/2014-
SEM/ANEEL, de 2014; (ii) determinar que a CCEE encaminhe, na
próxima proposta de alteração dos PdCs, premissas que flexibilizem a
alteração de datas limites que coincidam com períodos festivos como
natal, ano novo e carnaval, desde que não prejudiquem as operações
do mercado; e (iii) determinar que a CCEE divulgue a alteração de
que trata o disposto no inciso (i) no prazo máximo de um dia útil a
contar da publicação deste Despacho. A íntegra deste Despacho está
juntada aos autos e disponível no sítio www.aneel.gov.br/biblioteca.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2014

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 25 de fevereiro
de 2014.

No- 428 - Processo nº 48500.002547/2013-68. Interessado: Centrais
Elétricas Taboca Ltda. Usina: PCH Cesar Filho. Unidades Geradoras:
UG1 e UG2 de 3.500 kW cada. Localização: Município de Chu-
pinguaia, Estado de Rondônia.

No- 429 - Processo nº 48500.005279/2011-74. Interessado: Central
Eólica Mundaú S.A. Usina: EOL Mundaú. Unidades Geradoras: UG1
a UG13, de 2.308 kW cada. Localização: Município de Trairi, Estado
do Ceará.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 430 - Processo nº 48500.001154/2011-75. Interessado: Atlântica I
Parque Eólico S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação comercial a partir de 25 de fevereiro de 2014. Usina:
EOL Atlântica I. Unidades Geradoras: UG5, UG6, UG7, UG9 e
UG10, de 3.000 kW cada. Localização: Município de Palmares do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 419 - Processo: 48500.000831/2014-81. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico da
PCH Taquara, com potência estimada de 4.9MW, situada no Rio
Pelotas, sub-bacia 70, bacia hidrográfica do Rio Uruguai, no Estado
de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia
10/2/2014 pela empresa Fornasa Geração de Energia Ltda., inscrita no
CNPJ sob os no 08.678.730/0001-58, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008; (ii)
estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral
da ANEEL até 24/4/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANE-
EL nº 343/2008.

No- 420 - Processo: 48500.007061/2013-16. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização do projeto básico da PCH São Jorge II,
localizada na sub-bacia 64, no Estado do Paraná, solicitado pela
empresa Ritmo Investimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o no
08.935.146/0001-30, devido o não atendimento ao disposto do artigo
3º da Resolução ANEEL nº 343/2008.

No- 421 - Processo nº: 48500.002730/2008-04. Decisão: (i) aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Jacuí-Mirim, no trecho entre
a nascente e o remanso do reservatório da UHE Passo Real, sub-bacia
85, localizado no Estado do Rio Grande do Sul, apresentados pela
empresa Conquista Geração de Energia Elétrica Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 05.663.987/0001-48; (ii) determinar que na etapa de
projeto básico sejam atendidas as recomendações contidas na Nota
Técnica que subsidiou a aprovação dos estudos; e (iii) informar que o
interessado titular poderá exercer o direito de preferência preconizado
na Resolução ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, referente
aos aproveitamentos AHE Voltão, AHE Aparecida e AHE Mirim,
observado o prazo de 60 dias da publicação desse Despacho para
solicitação do registro e demais condições especificadas na resolução
mencionada.

No- 422 - Processo: 48500.003857/2008-32. Decisão: (i) anuir com o
pedido de transferência de titularidade referente à Revisão dos Es-
tudos de Inventário Hidrelétrico do rio Correntes, localizado na sub-
bacia 71, no Estado de Santa Catarina, solicitado pelo Senhor José
Antônio Arruda de Lima, para a empresa Frascal Geração de Energias
Renováveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 85.996.171/0001-75.

No- 423 - Processo: 48500.006772/2007-25. Decisão: (i) prorrogar
para 16/9/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 1.589, de 20 de
maio de 2013, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Montividiu, no trecho a montante do remanso do
reservatório da PCH Verde 1 + Montividiu, sub-bacia 60, localizado
no Estado de Goiás, solicitado pela empresa Agropecuária Cunha da
Câmara Ltda.

No- 424 - Processo: 48500.004290/2009-01. Decisão: (i) prorrogar
para 16/9/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 1.529, de 15 de
maio de 2013, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Lourenço Velho, sub-bacia 61, localizado no Es-
tado de Minas Gerais, solicitado pela empresa Associação Pró-Ener-
gias Renováveis - APROER.

No- 425 - Processo nº: 48500.004353/2009-11. Decisão: (i) informar
que os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Jaguarizinho,
afluente pela margem direita do rio Jaguari, localizado na sub-bacia
76, Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, no Estado do Rio Grande do
Sul, de titularidade da empresa Alupar Investimento S.A., inscrita no
CNPJ sob o número 08.364.948/0001-38, não possuem todos os ele-
mentos técnicos que permitem sua aprovação; (ii) facultar à empresa
a reapresentação dos estudos até 25/8/2014; e (iii) informar que o
interesse em reapresentar os estudos deverá ser manifestado no prazo
de 30 dias contados da data de ciência da decisão.

No- 426 - Processo: 48500.006426/2013-95. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para realização do Projeto Básico da UHE Travessão,
com potência instalada de referência de 38 MW, coordenadas geo-
gráficas 19°29'24" S e 41°07'48" W, localizada no rio Manhuaçu, sub-
bacia 56, estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi protocolizada
pela empresa Cemig Geração e Transmissão S.A., inscrita no CNPJ no

06.981.176/0001-58, considerando o atendimento aos requisitos do
art. 2o da Resolução no 412/2010; (ii) estabelecer que o projeto básico
deverá ser entregue ao protocolo-geral da ANEEL até o dia
5 / 11 / 2 0 1 4 .

No- 427 - Processo nº: 48500.004763/2001-70. Decisão: (i) alterar as
potências de referência dos aproveitamentos identificados nos estudos
de inventário do rio Tietê, no trecho entre a confluência com o rio
Pinheiros e o remanso do reservatório de Barra Bonita, na bacia
hidrográfica do Rio Paraná, sub-bacia 63, no Estado de São Paulo,
constantes do despacho nº 1.683/2005, de 26 de outubro de 2005 (ii)
a nota técnica que subsidiou a presente alteração será incorporada aos
anexos técnicos do referido inventário e estará disponível para con-
sulta no Centro de Documentações da ANEEL.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de fevereiro de 2014

No- 392 - Processo: 48500.005762/2013-11. Interessados: agentes de
distribuição de energia elétrica com aniversário contratual no mês de
março de 2014. Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de
Energia Elétrica - TFSEE para os interessados. A íntegra deste Des-
pacho estará disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 21 de fevereiro de 2014

No- 417 - Processo n. 48500.006144/2013-98. Interessados: Conces-
sionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Ele-
trobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de custeio referentes ao
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica -
PROINFA, para o mês de ABRIL de 2014. Prazo para recolhimento:
até o dia 10 de MARÇO de 2014.

Nº 418 - Processo n. 48500.005665/2012-47. Interessados: Conces-
sionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Ele-
trobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes ao encargo da
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de DE-
ZEMBRO de 2013. Prazo para recolhimento: até o dia 28 de FE-
VEREIRO de 2014.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 197 - O Superintendente de Abastecimento da Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de
maio de 2004, considerando o disposto na Portaria ANP nº 72, de 20
de maio de 1998, torna público as informações relativas à produção e
aos volumes efetivamente adquiridos de solventes, suscetíveis de uso
como combustíveis, referentes ao mês de janeiro de 2014:
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LUE-

NO (3)

XILENO
(3)

BRASKEM S.A - - 518 18.846 374 - 18.498 6.036 3.212 - 7.591

PETRÓLEO BRASILEI-
RO S.A PETROBRAS

8 13 - - 45 - - - -5 624 -5

QUATTOR PARTICIPA-
ÇÕES S.A.

- 15.370 - 2.467 - - - - 216 7.952 1.848

REFINARIA DE PE-
TRÓLEO RIOGRAN-
DENSE S.A.

- - - - - - 172 400 - - -

REFINARIA DE PE-
TRÓLEOS DE MAN-
GUINHOS S.A

- - - - - - - - 3.639 - -

AROMAT PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

80 - 60 - - - - 31 - 147 355

ARUJÁ PETRÓLEO
LT D A

575 - - - - - - - - - -

ATLANTA QUÍMICA
INDUSTRIAL LTDA.

- - - - 44 - - - - 134 -

BANDEIRANTE QUÍ-
MICA LTDA.

1.572 - 68 - 382 - 134 62 242 925 379

BRENNTAG QUÍMICA
BRASIL LTDA

- - 122 - 186 - 63 - 35 556 567

CARBONO QUÍMICA
LT D A .

1.204 - - - 460 - - - 217 381 -

COREMAL COMÉR-
CIO E REPRESENTA-
ÇÕES MAIA LTDA.

69 - - - - - - 11 6 - 59 86

DOVAC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

89 - - - - - - - - - 60

GAFOR DISTRIBUI-
DORA DE SOLVEN-
TES LTDA

508 - - - 212 - - - 15 89 -

HOENKA COMER-
CIAL LTDA.

- - - - - - - - 1.014 - -

IQ SOLUÇÕES & QUÍ-
MICA S.A.

1.595 - 285 - 814 - 43 1.149 1.442 1.969 920

MAKENI CHEMICALS
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS
LT D A .

- - 30 - - - - - - 14 30

PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A

3.929 - - - 3.137 - - - 772 3.206 3.130

PRÓ QUÍMICA DO
BRASIL LTDA.

- - - - - - - - 429 - -

VERQUÍMICA IND E
COM DE EMBALA-
GENS E PRODUTOS
QUÍMICOS

- - - - 329 - - - 50 55 -

AKZO NOBEL LTDA 88 - 59 - - - - - - - 175

AMAZONAS PRODU-
TOS PARA CALÇA-
DOS LTDA

- - - - 390 - 93 - - 470 -

ANJO QUÍMICA DO
BRASIL LTDA

- - 34 - - - - - 69 128 -

ARTECOLA INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA

- - - - 15 - 31 - - 10 5

AXALTA COATING
SYSTEMS BRASIL LT-
DA

- - 29 - - - - 45 - - 825

BASF S.A - - - - - - - - 77 - 146

BAYER S.A - 3.150 - - - - - - - - 45

BRASILUX TINTAS
TÉCNICAS LTDA.

32 - - - - - - - - - -

DETEN QUÍMICA S.A - 7.494 - - - - - - - - -

EDN - ESTIRENO DO
NE S.A

- 14.037 - - - - - - - - -

ELEKEIROZ S.A - 2.415 - - - - - - - 34 -

FARBEN S.A INDÚS-
TRIA QUÍMICA

69 - 29 - - - 29 - - 606 89

FCC FORNECEDORA
COMP. DE COUROS
LT D A

- - - - 35 - 102 187 - - -

GOLBRASIL INDÚS-
TRIA QUÍMICA EIRE-
LI

85 - - - - - - - 94 - -

HIDROTINTAS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
DE TINTAS LTDA

- - - - - - - - 82 - -

INDUSTRIA QUÍMICA
UNA LTDA

- - - - 36 - 63 - - 66 -

INNOVA S.A - 19.912 - - - - - - - - -

KILLING CEARÁ TIN-
TAS E ADESIVOS LT-
DA

- - - - 216 - 137 - - 231 60

MADEPAR LAMINA-
DOS S/A

- - - - - - - 35 - 30 -

NORCOLA INDÚS-
TRIAS LTDA

30 - - - - - - 30 - 58 30

NOVA VULCÃO S/A
TINTAS E VERNIZES

16 - - - - - - - - - -

NUFARM INDÚSTRIA
QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA S/A

- - - - - - - - - - 767

PETRÓLEO E LUBRI-
FICANTES DO NOR-
DESTE S.A PETROLU-
SA

29 - 15 - - - - - - 16 31

POTENZA COMÉRCIO
ATACADISTA LTDA

- - - - - - - - 19 - -

PPG IND DO BRASIL
TINTAS E VERNIZES
LT D A

- - - - - - - - - - 15

RENNER HERMANN
S/A

- - 5 - - - - - - - 11 3

RENNER SAYERLACK
S.A

- - 30 - - - - - - 88 206

S H E RW I N - W I L L I A M S
DO BRASIL IND. E
COM

- - 75 - - - - - - - 925

SOLVEN SOLVENTES
E QUÍMICOS LTDA

- - - - - - - - 250 - -

TINTAS IQUINE LTDA 205 - 30 - - - - - - 63 -

ESTOQUE INICIAL 9.412 1 8 . 3 11 3.001 1.696 6.199 - 2.705 2.216 4.598 21.744 14.075

PRODUÇÃO 10.081 89.646 3.161 21.636 6.714 - 18.056 9.608 12.046 46.935 29.096

I M P O RTA Ç Ã O - - - - - - - - - - -

COMPRA DE OUTROS
P R O D U TO R E S

- - - - - - - - - - -

E X P O RTA Ç Ã O - 21.521 - - 89 - - - - 29.430 7.652

CONSUMO PRÓPRIO 8 15.383 518 21.313 419 - 18.498 6.036 3.423 8.576 9.434

VENDA PARA OU-
TROS PRODUTORES

- - - - - - 172 400 3.639 - -

VENDA PARA DISTRI-
BUIDORAS

9.622 - 565 - 5.564 - 240 1.358 4.216 7.533 5.527

VENDA PARA CON-
SUMIDORES INDUS-
TRIAIS DE SOLVEN-
TES

554 47.008 306 - 692 - 455 297 591 1.800 3.432

ESTOQUE FINAL 9.308 24.044 4.773 2.019 6.148 - 1.396 3.733 4.773 21.339 17.126

(1) Inclui o solvente alifático leve produzido pela Braskem Unib RS;
(2) Inclui a corrente C9 de pirólise comercializada pela Braskem Unib RS;
(3) Inclui a corrente C7C8 aromática comercializada pela Braskem Unib RS;
(4) Inclui o solvente C6 comercializado pela Braskem Unib RS;
(5) Inclui solvente para borracha, diluente de tintas e solvente médio comercializado pela

Petrobras.
Obs:
(i) Valores informados sem decimais, em metro cúbico.
(ii) Fornecedores: Braskem , Quattor, Petrobras, Refinaria Riograndense, Refinaria de Man-

guinhos, DaxOil e Univen.
(iii) O consumo próprio inclui faltas e sobras inerentes ao processo.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 81, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01
de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de
novembro de 1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.003359/2008-42, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S/A - TRANS-
PETRO, CNPJ 02.709.449/0010-40, autorizada a pré-operar, para fins
de testes, os sistemas, tanques, linhas e esferas do Terminal Aqua-
viário da Ilha Comprida (TAIC), as adequações no Terminal Aqua-
viário de Ilha Redonda (TAIR) e os dutos de interligação entre a

REDUC e TAIR e entre TAIR e TAIC, no Município do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não

serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a

presente outorga.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S/A - TRANSPE-

TRO deverá realizar os testes até o dia 30/04/2014, conforme o prazo

do cronograma mais recente apresentado pela empresa.

Art. 4º Esta Autorização substitui a Autorização nº 846, de

22/11/2013, publicada em 25/11/2013 no Diário Oficial da União -

DOU N° 228, Seção1, página 92.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

AUTORIZAÇÃO No- 82, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01
de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de
novembro de 1998, e tendo em vista o constante dos Processos ANP
n.º 48610.003681/2000-14 e n.º 48610.000644/2008-10, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO, CNPJ 02.709.449/0030-93, autorizada a operar no

Terminal Terrestre de Itajaí, Município de Itajaí, Estado de Santa
Catarina, as instalações cujas características estão relacionadas a se-
guir para movimentação e armazenamento de líquidos combustíveis e
inflamáveis Classes I a IIIB, conforme Tabela A.1 da Norma ABNT
NBR 17505-1:2013, GLP, Biodiesel e Mistura Óleo Diesel/Biodie-
sel.
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1

TAG / identificação Produto Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³)

TQ-5201 classes I, II e III 15,27 14,62 2.690,72

TQ-5202 classes I, II e III 28,63 14,61 9.498,77

TQ-5203 classes I, II e III 28,63 14,57 9.469,22

TQ-5204 classes II e III 28,63 14,57 9.468,80

TQ-5205 classes I, II e III 22,90 14,56 6.044,32

TQ-5206 classes II e III 28,63 14,61 9.454,17

TQ-5207 classes I, II e III 15,27 14,68 2.714,86

TQ-5208 Resíduo (slop) 9,54 7,24 527,28

EF-5201 GLP 18,25 18,04 3.184,32

EF-5202 GLP 18,25 18,04 3.185,23

V-5201 GLP e Gasolina 3,79 3,78 170,92

TQ-5215 Biodiesel 4,7 7,2 120

TQ-5216 Biodiesel 4,7 7,2 120

TQ-5219 Biodiesel 4,7 7,2 120

Tanque horizontal de bio-
diesel

Biodiesel - - 45

Tanque horizontal de bio-
diesel

Biodiesel - - 45

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização nº 119, de 26 de março de 2012, publicada nas páginas 119
e 120 da Seção 1 do Diário Oficial da União nº 60, de 27 de março de 2012.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 24 de fevereiro de 2014

No- 198 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE
PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.016828/2011-99, Considerando:

- O registro da Petróleo Brasileiro S.A. como Autoprodutor de gás natural com o nº
01.33.19.33000167, referente à utilização de gás natural na Usina Termelétrica Euzébio Rocha, re-
gistrada sob o número 35.3511.1.007, conforme Despacho nº 102, de 30 de janeiro de 2013;

- O registro da Petróleo Brasileiro S.A. como Autoimportador de gás natural com o nº
02.33.19.33000167, referente à utilização de gás natural na Usina Termelétrica Euzébio Rocha, re-
gistrada sob o número 35.3511.1.007, conforme Despacho nº 102, de 30 de janeiro de 2013;

- A previsão do Art. 12, inciso II, da Resolução ANP n.º 51, de 29 de setembro de 2011, de
manutenção das informações atualizadas referentes aos Art. 4º, inciso IX;

- A solicitação, pela Petróleo Brasileiro S. A., de alteração no volume para abastecimento da
Usina Termelétrica Euzébio Rocha; e

- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 51, de 29 de setembro de 2011,
resolve:

1.Fica alterado o Consumo Máximo Diário de Gás Natural para a Instalação Industrial Con-
sumidora de Gás Natural, conforme a tabela abaixo:

Nº de Identificação Identificação da Instalação Industrial
Consumidora de Gás Natural

Localização (Município/UF) Consumo Máximo Diário de Gás
Natural (m3/dia)

3 5 . 3 5 11 . 1 . 0 0 7 UTE Euzébio Rocha Cubatão/SP 1.530.000

2.Nos termos do Art. 46 da Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, o Registro de Autoprodutor
e o Registro de Autoimportador apenas são válidos na ocorrência de celebração de contrato entre o
Autoprodutor e Autoimportador e a distribuidora estadual que atribua a esta última, no mínimo, a
operação e manutenção das instalações e dutos à jusante dos respectivos Pontos de Entrega, que
pertencem à esfera de regulação estadual.

3.O registro referente à UTE Euzébio Rocha será cancelado no caso de não ser mantida a
comprovação de que a Petróleo Brasileiro S.A. explora ou detém esta Instalação Industrial.

4.A informação sobre o volume de gás natural utilizado pela Instalação Industrial do agente
deve ser remetida até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente da sua utilização, devendo o
consumo total das instalações industriais detidas pelo agente respeitar o limite de volume de gás natural
produzido somado ao volume de gás natural importado pelo requerente no período.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 83, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓ-
GICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de
2012,

Considerando a Resolução ANP n.º 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP n.º 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;

Considerando a Resolução ANP n.º 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP n.º 07/2012, que
dispõem sobre o Credenciamento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento; e

Considerando o que consta dos processos de n.ºs 48610.000331/2014-00 (PRH-ANP 01 -
UFRJ), 48610.000330/2014-57 (PRH-ANP 02 - UFRJ), 48610.000950/2014-96 (PRH-ANP 03 - UFRJ),
48610.000333/2014-91 (PRH-ANP 04 - USP), 48610.000948/2014-17 (PRH-ANP 05 - UNESP),
48610.000960/2014-21 (PRH-ANP 07 - PUC), 48610.000961/2014-76 (PRH-ANP 08 - UFBA),
48610.000332/2014-46 (PRH-ANP 09 - UFSC), 48610.000963/2014-65 (PRH-ANP 10 - UTFPR),
48610.000967/2014-43 (PRH-ANP 12 - UFRGS), 48610.000968/2014-98 (PRH-ANP 13 - UFRJ),
48610.000969/2014-32 (PRH-ANP 15 - UNICAMP), 48610.001332/2014-63 (PRH-ANP 16 - UNIFEI),
48610.000970/2014-67 (PRH-ANP 17 - UERJ), 48610.000971/2014-10 (PRH-ANP 18 - UFRJ),

48610.000972/2014-56 (PRH-ANP 19 - USP), 48610.000952/2014-85 (PRH-ANP 20 - UENF),
48610.000954/2014-74 (PRH-ANP 21 - UFRJ), 48610.001289/2014-36 (PRH-ANP 22 - UFRN),
48610.000953/2014-20 (PRH-ANP 24 - UFPR), 48610.000951/2014-31 (PRH-ANP 26 - UFPE),
48610.000956/2014-63 (PRH-ANP 27 - FURG), 48610.000958/2014-52 (PRH-ANP 28 - UFPE),
48610.000955/2014-19 (PRH-ANP 29 - UFES), 48610.001290/2014-61 (PRH-ANP 30 - UFRN),
48610.000957/2014-16 (PRH-ANP 31 - UFC), 48610.000962/2014-11 (PRH-ANP 33 - UERJ),
48610.000959/2014-05 (PRH-ANP 34 - UFSC), 48610.000966/2014-07 (PRH-ANP 35 - UFRJ),
48610.001288/2014-91 (PRH-ANP 36 - UFRN), 48610.000329/2014-22 (PRH-ANP 37 - UFRJ),
48610.000965/2014-54 (PRH-ANP 38 - UFRGS), 48610.001336/2014-41 (PRH-ANP 39 - UFMA),
48610.001334/2014-52 (PRH-ANP 40 - UFAL), 48610.001335/2014-05 (PRH-ANP 41 - UFRJ),
48610.000964/2014-18 (PRH-ANP 43 - UFRN) e 48610.000949/2014-61 (PRH-ANP 44 - UFSCAR),
torna públicos os seguintes atos:

Art. 1ºReconhecer como credenciadas as Unidades de Ensino:
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, CNPJ/MF n.º 336.636.83/0001-16; Uni-

versidade Estadual do Norte Fluminense - UENF, CNPJ/MF n.º 04.809.688/0001-06; Universidade do
Estado do Rio de Janeiro - UERJ, CNPJ/MF n.º 33.540.014/0001-57; Pontifícia Universidade Católica
do Rio de Janeiro - PUCCNPJ/MF sob o n.º 33.555.921/0001-70; Universidade Federal do Espírito
Santo - UFES, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do MF - CNPJ/MF n.º 32.479.123/0001-43;
Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho" - UNESP, CNPJ/MF n.º 57.394.652/0001-75;
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, CNPJ/MF n.º 46.068.425/0001-33; Universidade de
São Paulo - USP, CNPJ/MF n.º 63.025.530/0001-04; Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR,
CNPJ/MF n.º 45.358.058/0001-40; Universidade Federal da Bahia - UFBA, CNPJ/MF n.º
15.180.714/0001-04; Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, CNPJ/MF n.º 24.134.488/0001-08;
Universidade Federal do Ceará - UFC, CNPJ/MF n.º 07.272.636/0001-31; Universidade Federal do Rio
Grande do Norte - UFRN, CNPJ/MF n.º 24.365.710/0001-83; Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - UTFPR, CNPJ/MF n.º 75.101.873/0001-90; Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS, CNPJ/MF n.º 92.969.856/0001-98; Universidade Federal do Paraná - UFPR, CNPJ/MF n.º
75.095.679/0001-49; Universidade Federal do Rio Grande - FURG, CNPJ/MF n.º 94.877.586/0001-10;
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, CNPJ/MF n.º 83.899.526/0001-82; Universidade Fe-
deral de Alagoas - UFAL, CNPJ/MF n.º 24.464.109/0001-48; Universidade Federal do Maranhão -
UFMA, CNPJ/MF n.º 06.279.103/0001-19; Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, CNPJ/MF n.º
21.040.001/0001-30.

Art. 2º
§1º O Credenciamento previsto no caput restringe-se à execução do Programa de Formação de

Recursos Humanos no âmbito das Unidades de Ensino e cursos de nível superior (graduação, mestrado
e doutorado) abaixo, conforme Planos de Trabalho, objetos da presente Autorização, cuja execução
deverá atender ao estabelecido pela Resolução ANP n.º 33/2005, Regulamento Técnico ANP n.º 05/2005
e demais normas pertinentes;

UFRJ: (PRH-ANP 01) - Química (graduação, mestrado, doutorado), Bioquímica (mestrado,
doutorado); (PRH-ANP 02) - Engenharia de Petróleo (graduação), Engenharia Civil (mestrado, dou-
torado); (PRH-ANP 03) - Engenharia Naval e Oceânica (graduação), Engenharia Oceânica (mestrado,
doutorado); (PRH-ANP 13) - Engenharia Química (graduação), Engenharia de Bioprocessos (graduação),
Química Industrial (graduação), Tecnologia de Processos Químicos e Bioquímicos (mestrado, dou-
torado); (PRH-ANP 18) - Geologia (graduação, mestrado); (PRH-ANP 21) - Ciências econômicas
(graduação), Engenharia de Petróleo (graduação), Engenharia de Produção (graduação, mestrado, dou-
torado), Planejamento Energético (mestrado, doutorado); (PRH-ANP 35) - Engenharia Metalúrgica
(graduação), Engenharia de Materiais (graduação), Engenharia Metalúrgica e de Materiais (mestrado,
doutorado), Engenharia Naval e Oceânica (graduação), Engenharia Oceânica (mestrado, doutorado),
Engenharia Civil (graduação, mestrado, doutorado), Engenharia de Petróleo (graduação); (PRH-ANP 37)
- Engenharia Mecânica (graduação, mestrado, doutorado); (PRH-ANP 41) - Engenharia Ambiental
(graduação, mestrado), Engenharia Civil (graduação), Engenharia Química (graduação), Engenharia de
Bioprocessos (graduação), Engenharia de Biocombustíveis e Petroquímica (mestrado), Tecnologia de
Processos Químicos e Bioquímicos (mestrado, doutorado). USP: (PRH-ANP 04) - Ciências Econômicas
(graduação), Ciências Sociais (graduação), Engenharia Ambiental (graduação), Engenharia Civil (gra-
duação), Engenharia de Petróleo (graduação), Engenharia de Produção (graduação), Engenharia Me-
cânica (graduação), Engenharia Química (graduação), Engenharia Elétrica - Ênfase em Energia e Au-
tomação (graduação), Energia (mestrado, doutorado); (PRH-ANP 19) Engenharia Naval (graduação),
Engenharia Naval e Oceânica (mestrado, doutorado), Engenharia de Petróleo (graduação), Engenharia
Mecatrônica (graduação), Engenharia Mecânica (graduação, mestrado, doutorado), Engenharia Meta-
lúrgica (graduação, mestrado, doutorado), Geofísica (graduação, mestrado); UNESP: (PRH-ANP 05) -
Geologia (graduação), Engenharia Ambiental (graduação), Geografia (graduação), Ecologia (graduação),
Ciências Biológicas (graduação), Geociências e Meio Ambiente (mestrado, doutorado), Geologia Re-
gional (mestrado, doutorado), Ciências Biológicas (Microbiologia Aplicada) (mestrado, doutorado),
Ciências Biológicas (Biologia Celular e Molecular) (mestrado, doutorado); PUC: (PRH-ANP 07) -
Engenharia Civil (graduação), Engenharia do Petróleo (graduação), Engenharia Mecânica (mestrado),
Engenharia Materiais e Processos Químicos e Metalúrgicos (mestrado), Engenharia Civil (mestrado).UF-
BA: (PRH-ANP 08) - Geologia (graduação), Geofísica (graduação, mestrado, doutorado) UFSC: (PRH-
ANP 09) - Engenharia Mecânica (graduação, mestrado, doutorado), Engenharia Química (graduação,
mestrado, doutorado); (PRH-ANP 34) - Engenharia de Controle e Automação (graduação), Engenharia
Elétrica (graduação), Engenharia Química (mestrado, doutorado), Engenharia de Automação e Sistemas
(mestrado, doutorado), Engenharia Mecânica (mestrado). UTFPR: (PRH-ANP 10) - Engenharia Ele-
trônica (graduação), Engenharia Mecânica (graduação), Engenharia Elétrica e Informática Industrial
(mestrado, doutorado), Engenharia Mecânica e de Materiais (mestrado, doutorado). UFRGS: (PRH-ANP
12) - Geologia (graduação), Geociências (mestrado), (PRH-ANP 38) - Engenharia de Materiais (gra-
duação). UNICAMP: (PRH-ANP 15) - Engenharia Mecânica (graduação), Geologia (graduação), Ciên-
cias e Engenharia do Petróleo (mestrado, doutorado). UNIFEI: (PRH-ANP 16) - Engenharia Elétrica
(graduação, mestrado), Engenharia de Controle e Automação (graduação), Engenharia de Computação
(graduação), Engenharia Mecânica (graduação, mestrado), Engenharia Ambiental (graduação), Enge-
nharia Hídrica (graduação), Engenharia de Produção (graduação, mestrado), Engenharia de Energia
(mestrado). UERJ: (PRH-ANP 17) - Geologia (graduação), Análise de Bacias e Faixas Móveis (mes-
trado); (PRH-ANP 33) - Direito (graduação, mestrado). UENF: (PRH-ANP 20) - Engenharia de Petróleo
(graduação), Engenharia de Reservatório e de Exploração (mestrado, doutorado). UFRN: (PRH-ANP 22)
- Geologia (graduação), Geofísica (graduação), Ciência da Computação (graduação), Engenharia da
Computação (graduação), Geodinâmica e Geofísica (mestrado, doutorado), Sistemas e Computação
(mestrado, doutorado); (PRH-ANP 30) - Química (graduação, mestrado), Química do Petróleo (gra-
duação), Engenharia de Materiais (graduação), Ciências e Engenharia de Materiais (mestrado); (PRH-
ANP 36) - Direito (mestrado); (PRH-ANP 43) - Engenharia de Petróleo (graduação), Ciência e En-
genharia de Petróleo (mestrado, doutorado). UFPR: (PRH-ANP 24) - Engenharia Química (graduação,
mestrado), Engenharia Mecânica (graduação, mestrado, doutorado), Engenharia e Ciência dos Materiais
(mestrado, doutorado), Geologia (mestrado). UFPE: (PRH-ANP 26) - Engenharia Civil (graduação,
mestrado, doutorado), Engenharia Química (graduação), Engenharia de Produção (graduação), Enge-
nharia Mecânica (graduação), Geologia (graduação), Geociências (mestrado, doutorado); (PRH-ANP 28)
- Engenharia Química (graduação, mestrado, doutorado), Química Industrial (graduação), Engenharia de
Produção (graduação). FURG: (PRH-ANP 27) - Oceanologia (graduação), Oceanografia Física, Química
e Geológica (mestrado, doutorado), Oceanografia Biológica (mestrado, doutorado), Aquicultura (mes-
trado, doutorado), Gerenciamento Costeiro (mestrado), Ciências da Saúde (mestrado, doutorado), En-
genharia da Computação (mestrado). UFES: (PRH-ANP 29) - Engenharia Mecânica (graduação, mes-
trado), Engenharia Ambiental (graduação, mestrado, doutorado), Oceanografia (graduação, mestrado,
doutorado). UFC: (PRH-ANP 31) - Engenharia Química (graduação, mestrado, doutorado), Engenharia
Civil (graduação), Engenharia Mecânica (graduação), Engenharia Elétrica (graduação, mestrado, dou-
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torado), Engenharia Metalúrgica (graduação), Engenharia de Teleinformática (graduação, mestrado, dou-
torado), Engenharia de Produção Mecânica (graduação), Engenharia e Ciências dos Materiais (mestrado,
doutorado), Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental (mestrado, doutorado), Física (mestrado, dou-
torado), Geologia (mestrado, doutorado), Química (mestrado, doutorado). UFMA: (PRH-ANP 39) -
Química (graduação, mestrado), Química Industrial (graduação), Engenharia Química (graduação), En-
genharia Elétrica (graduação), Ciência da Computação (graduação, mestrado), Engenharia de Eletri-
cidade (mestrado, doutorado), Biodiversidade e Biotecnologia - Rede BIONORTE (doutorado). UFAL:
(PRH-ANP 40) - Engenharia Civil (graduação, mestrado), Engenharia Química (graduação, mestrado),
Engenharia de Petróleo (graduação), Engenharia Ambiental e Sanitária (graduação), Recursos Hídricos e
Saneamento (mestrado), Materiais (doutorado). UFSCAR: (PRH-ANP 44) - Engenharia Química (gra-
duação, mestrado, doutorado).

§2º As Unidades de Ensino Credenciadas listadas no §1º do Artigo 1º ficam sujeitas às
condições estabelecidas na Resolução ANP n.º 47/2012 e Regulamento Técnico ANP n.º 07/2012,
devendo atender aos requisitos técnicos especificados no Anexo B e aos requisitos gerais exigidos para
Credenciamento ao longo de todo o tempo de execução do Programa de Formação de Recursos
Humanos autorizado.

Art. 3ºFica concedida autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos em Programas Tecnológicos de Formação de Recursos Hu-
manos voltados para cursos de nível superior (graduação mestrado e doutorado), conforme quadro
anexo.

Art. 4ºA presente autorização prévia é concedida com base nos Planos de Trabalho apre-
sentados, cabendo ao concessionário acompanhar as condições contidas nos respectivos planos, o que
será avaliado pela ANP por ocasião da análise técnica para efeito da aprovação das despesas rea-
lizadas.

Art. 5ºPara efeito de acompanhamento e avaliação dos programas, o concessionário deverá
encaminhar à ANP/SPD relatório semestral dos programas, contendo as seguintes informações:

I - Informações consolidadas sobre o quantitativo de bolsas concedidas, de bolsistas formados
e de eventuais evasões e reprovações;

II - Relação dos bolsistas selecionados e respectivos planos de trabalho de pesquisa e relatórios
semestrais;

III - Relação dos trabalhos apresentados em eventos científicos, artigos e livros ou capítulos de
livros publicados e patentes solicitadas/obtidas;

IV - Informações consolidadas sobre a execução financeira, discriminando as despesas com o
pagamento de bolsas, por modalidade, e aquelas relacionadas à aplicação dos recursos da Taxa de
Bancada.

Art. 6ºAs informações de que trata o art. 4º deverão ser disponibilizadas para a ANP por meio
digital (CD).

Art. 7ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP n.º 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 8ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado aos projetos objeto da presente autorização prévia.

Art. 9ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

ANEXO

Nº do
Projeto

Título Rede/Área/Programa/
Núcleo

Instituição Valor (R$) Item de En-
quadramento

01 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 01

Programa de Formação
de Recursos Humanos

PRH-ANP 01
UFRJ

538.473,60 8.2.2

02 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 02

Idem PRH-ANP 02
UFRJ

617.212,80 8.2.2

03 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 03

Idem PRH-ANP 03
UFRJ

948.268,80 8.2.2

04 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 04

Idem PRH-ANP 04
USP

352.195,20 8.2.2

05 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 05

Idem PRH-ANP 05
UNESP

603.734,40 8.2.2

07 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 07

Idem PRH-ANP 07
PUC

136.339,20 8.2.2

08 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 08

Idem PRH-ANP 08
UFBA

496.195,20 8.2.2

09 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 09

Idem PRH-ANP 09
UFSC

1.085.385,60 8.2.2

10 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 10

Idem PRH-ANP 10
UTFPR

653.673,60 8.2.2

12 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 12

Idem PRH-ANP 12
UFRGS

272.678,40 8.2.2

13 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 13

Idem PRH-ANP 13
UFRJ

926.352,00 8.2.2

15 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 15

Idem PRH-ANP 15
UNICAMP

674.812,80 8.2.2

16 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 16

Idem PRH-ANP 16
UNIFEI

107.539,20 8.2.2

17 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 17

Idem PRH-ANP 17
UERJ

165.139,20 8.2.2

18 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 18

Idem PRH-ANP 18
UFRJ

107.539,20 8.2.2

19 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 19

Idem PRH-ANP 19
USP

1.631.520,00 8.2.2

20 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 20

Idem PRH-ANP 20
UENF

517.334,40 8.2.2

21 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 21

Idem PRH-ANP 21
UFRJ

955.152,00 8.2.2

22 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 22

Idem PRH-ANP 22
UFRN

2.170.281,60 8.2.2

24 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 24

Idem PRH-ANP 24
UFPR

1.084.608,00 8.2.2

26 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 26

Idem PRH-ANP 26
UFPE

1.912.636,80 8.2.2

27 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 27

Idem PRH-ANP 27
FURG

538.473,60 8.2.2

28 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 28

Idem PRH-ANP 28
UFPE

3.536.496,00 8.2.2

29 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 29

Idem PRH-ANP 29
UFES

3.832.243,20 8.2.2

30 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 30

Idem PRH-ANP 30
UFRN

840.729,60 8.2.2

31 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 31

Idem PRH-ANP 31
UFC

574.934,40 8.2.2

33 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 33

Idem PRH-ANP 33
UERJ

107.539,20 8.2.2

34 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 34

Idem PRH-ANP 34
UFSC

624.873,60 8.2.2

35 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 35

Idem PRH-ANP 35
UFRJ

546.134,40 8.2.2

36 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 36

Idem PRH-ANP 36
UFRN

393.696,00 8.2.2

37 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 37

Idem PRH-ANP 37
UFRJ

409.795,20 8.2.2

38 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 38

Idem PRH-ANP 38
UFRGS

28.800,00 8.2.2

39 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 39

Idem PRH-ANP 39
UFMA

488.534,40 8.2.2

40 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 40

Idem PRH-ANP 40
U FA L

1.141.430,40 8.2.2

41 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 41

Idem PRH-ANP 41
UFRJ

409.795,20 8.2.2

43 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 43

Idem PRH-ANP 43
UFRN

898.329,60 8.2.2

44 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao
PRH-ANP 44

Idem PRH-ANP 44
UFSCAR

380.995,20 8.2.2

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 21/2014 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
800.529/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-ALVARÁ N° 16.773 Publicado DOU de 19/10/2011- Onde se
lê:''... Autorizar pelo prazo de 2 anos...''; leia-se:''...Autorizar pelo
prazo de 3 anos...''

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
803.025/1999-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA - Publicado DOU de 03/10/2007, Relação n° 305/2007,
Seção 1, pág. 224- Onde se lê:''... no município de Castelo do
Piauí, Estado do Piauí, numa área de 951,75ha...''; leia-se:''... nos
municípios de Castelo do Piauí e Juazeiro do Piauí, Estado do
Piauí, numa área de 942,19ha...''

Retificação de despacho(1388)
810.449/1984-COPELMI MINERAÇÃO LTDA - Publicado

DOU de 26/10/2012, Relação n° 122/2012, Seção 1, pág. 47- Onde
se lê:''... nos municípios de Arroio dos Ratos e Eldorado, Estado do
Rio Grande do Sul...''; leia-se:''... no município de Arroio dos Ra-
tos, Estado do Rio Grande do Sul...''

826.311/1998-MARC MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Publicado DOU de 29/11/2002, Relação n°
482/2002, Seção 1, pág. 143/144- Onde se lê:''... no município de
Rio Branco do Sul, Estado do Paraná..'', leia-se:''... nos municípios
de Campo Largo e Itaperuçu, Estado do Paraná...''

SERGIO AUGUSTO DAMASO

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 27/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
873.549/2006-GM MINERADORA GRANDANTAS LT-

DA.-BURITIRAMA/BA - Guia n° 148/2013-6.000t-Manganês- Va-
l i d a d e : 1 2 / 11 / 2 0 1 4

870.651/2008-RAMON TRANSPORTE LTDA-JAGUARI-
PE/BA - Guia n° 006/2014-50.000t-Areia- Validade:07/11/2014

872.690/2011-PEDREIRA COITE LTDA-SERRINHA/BA -
Guia n° 007/2014-50.000t-Granito (brita)- Validade:05/10/2014

872.321/2012-CBV CONSTRUTORA LTDA-CAPIM
GROSSO/BA - Guia n° 009/2014-50.000t-Granito- Valida-
de:04/03/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
872.329/2006-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL- Área de 775,89ha para 289,01ha-Argila

875.063/2008-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA- Área de
496,45ha para 172,59ha-Pegmatito

871.199/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA- Área de
48,92ha para 30,31ha-Areia e Caulim

871.203/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA- Área de
39,14ha para 12,83ha-Areia

873.565/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA- Área de
45,76ha para 2,06ha-Areia

873.566/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA- Área de
44,50ha para 0,80ha-Areia

873.573/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA- Área de
48,83ha para 30,73ha-Areia

873.682/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA- Área de
33,06ha para 3,89ha-Areia

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
871.191/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-Areia e

A rg i l a
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
870.222/2010-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA-ALVARÁ N°14.544/2010
870.930/2010-AREAL JENIPAPO LTDA-ALVARÁ

N°10.067/2010
871.446/2010-DORILENE SOARES THORPE-ALVARÁ

N°15.395/2010
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871.990/2010-MATRIX MINERAIS LTDA-ALVARÁ
N°16.612/2010

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

872.437/2008-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA.-AL-
VARÁ N°6.498/2010

873.148/2009-MINERAÇÃO BOQUIRA-ALVARÁ
N°6.151/2010

871.202/2010-BENTONIT UNIAO NORDESTE IND.E
COM.LTDA-ALVARÁ N°16.396/2010

871.799/2010-R. C. W MINERAÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA-ALVARÁ N°16.601/2010

872.758/2010-MINAS STONES X MINERAÇÃO LTDA-
ALVARÁ N°465/2011

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

872.947/2007-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E
COM. LTDA-ALVARÁ N°240/2008

871.704/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°15.342/2010

871.808/2010-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.-ALVARÁ
N°16.889/2010

871.950/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°15.359/2010

871.951/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°15.416/2010

871.952/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°15.417/2010

871.963/2010-TUCANO MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°16.914/2010

871.986/2010-COLOMI IRON MINERAÇÃO LTDA.-AL-
VARÁ N°15.304/2010

872.018/2010-BUN TECH TECNOLOGIA EM INSUMOS
LTDA.-ALVARÁ N°16.437/2010

872.019/2010-BUN TECH TECNOLOGIA EM INSUMOS
LTDA.-ALVARÁ N°16.438/2010

872.112/2010-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-
NERAL-ALVARÁ N°561/2011

872.179/2010-BUN TECH TECNOLOGIA EM INSUMOS
LTDA.-ALVARÁ N°578/2011

872.287/2010-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°3.343/2011

872.308/2010-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
SA-ALVARÁ N°3.831/2011

872.319/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°3.841/2011

872.321/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°3.843/2011

872.322/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°3.844/2011

872.325/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°3.847/2011

872.346/2010-VANÁDIO DE MARACÁS S A-ALVARÁ
N°14.150/2010

872.883/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°3.887/2011

872.889/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°2.710/2011

872.953/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°2.718/2011

870.557/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°2.776/2011

870.559/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°2.778/2011

870.562/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°2.781/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
870.039/1999-OLDESA - ÓLEO DE DENDÊ LTDA-NA-

ZARÉ/BA - Guia n° 005/2014-50.000t-Granito (brita)- Valida-
de:24/01/2015

872.445/2006-PORTO DE AREIA PAULISTA LTDA ME-
JEQUIÉ/BA - Guia n° 011/2014-50.000t-Areia- Valida-
de:01/08/2014

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 22/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
896.116/2006-LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL S

A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.002/1997-MINERAÇÃO PAGANI LTDA.-OF.

N°0079/2014 DNPM/ES
896.030/2010-BENAGRAN GRANITOS LTDA-OF.

N°0077/2014 DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)

896.449/2008-PAULO ROBERTO MARTINS FILHO-OF.
N°0163/2014 DNPM/ES

896.483/2008-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-
DA - ME.-OF. N°0174/2014 DNPM/ES

896.104/2010-MINERAÇÃO NEVE LTDA-OF.
N°0107/2014 DNPM/ES

Despacho publicado(256)
896.116/2006-LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL S

A-Torna sem efeito Auto de Paralização nº 0023/2010 lavrado em
3 0 / 11 / 2 0 1 0

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
896.514/2008-RIO PCH I SA -Alvará N°6397/2009
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.116/2006-LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL S

A
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.079/1984-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA

ME.-OF. N°0307/2014 DNPM/ES
896.324/2001-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-OF.

N°0313/2014 DNPM/ES
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
896.773/2007-JOTAS M. M. S. EXTRACAO DE MAR-

MORES LTDA. ME
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
004.063/1965-EMPRESA DE MINERAÇÃO SANTA

CLARA LTDA- AI N° 0768/2013 a 0775/2013 DNPM/ES
011.513/1967-GRANIEX COMERCIAL LTDA- AI N°

014/2014 DNPM/ES
803.625/1971-IVIL INDUSTRIA VALE DO ITAPEMIRIM

LTDA- AI N° 024/2014 DNPM/ES
890.203/1981-SULCAMAR SUL CAPIXABA DE MÁR-

MORES LTDA. EPP- AI N° 049/2014 DNPM/ES a 052/2014
DNPM/ES

890.473/1986-PEDREIRA ITARANA LTDA ME- AI N°
0109/2014 DNPM/ES A 0111/2014 DNPM/ES

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
011.513/1967-GRANIEX COMERCIAL LTDA- AI Nº

002/2014 DNPM/ES
890.203/1981-SULCAMAR SUL CAPIXABA DE MÁR-

MORES LTDA. EPP- AI Nº 009/2014 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.063/1965-EMPRESA DE MINERAÇÃO SANTA

CLARA LTDA-OF. N°3.716/2013 DNPM/ES
011.513/1967-GRANIEX COMERCIAL LTDA-OF.

N°081/2014 DNPM/ES
803.625/1971-IVIL INDUSTRIA VALE DO ITAPEMIRIM

LTDA-OF. N°102/2014 DNPM/ES
890.203/1981-SULCAMAR SUL CAPIXABA DE MÁR-

MORES LTDA. EPP-OF. N°168/2014 DNPM/ES
890.473/1986-PEDREIRA ITARANA LTDA ME-OF.

N°0259/2014 DNPM/ES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.726/2009-MINERAÇÃO CAN CAN LTDA.-OF.

N°0249/2014 - DNPM/ES

RELAÇÃO No- 23/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
890.241/1980-OCIDENTAL GRANITOS E MARMORES

LTDA. - Publicado DOU de 04/11/1992, Relação n° 03/1992, Se-
ção I, pág. 15.435- TEXTO PUBLICADO - RFP Aprovado; subs-
tancia mármore; reserva medida 511.123 m3 - TEXTO RETIFICA-
DO- substância mármore e calcário; reserva medida mármore
255.561,50 m3 e reserva medida calcário 255.561,50 m3

SAMANTA AUGUSTO SOUZA CRUZ
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 36/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Abadio Alves Teles - 860547/09 - Not.20/2014 - R$
1.195,43

Amarillo Mineração do Brasil LTDA. - 860726/06 -
Not.13/2014 - R$ 2.438,68, 861064/06 - Not.14/2014 - R$ 5.822,59,
861065/06 - Not.15/2014 - R$ 5.816,77, 861066/06 - Not.16/2014 -
R$ 5.808,04, 861067/06 - Not.17/2014 - R$ 5.821,11

Belmonte Amado Rosa Cavalcante - 861407/07 -
Not.18/2014 - R$ 437,59

Evilásio Salustiano Batalha - 860442/09 - Not.19/2014 - R$
1.725,46

Inexim Brasil Pescados Ltda - 860624/06 - Not.6/2014 - R$
5.784,75, 860625/06 - Not.7/2014 - R$ 5.822,59, 860626/06 -
Not.8/2014 - R$ 5.822,59, 860627/06 - Not.9/2014 - R$ 5.822,59,
860628/06 - Not.10/2014 - R$ 5.609,40, 860680/06 - Not.11/2014 -
R$ 4.951,39

Infogeo Serviços e Locações Ltda me - 860714/06 -
Not.12/2014 - R$ 2.911,30

Matra Mineração Ltda - 860573/09 - Not.21/2014 - R$
1.480,60

Mineração e Agropecuária Silvânia - 860794/09 -
Not.24/2014 - R$ 2.750,24

Mineração Santa fé Ltda - 860625/09 - Not.22/2014 - R$
2.471,28

Unamina Empreendimentos Gerais Ltda - 860784/09 -
Not.23/2014 - R$ 33,50

RELAÇÃO No- 41/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
860.636/2010-RAMOS E GOMES MINERAÇÃO LTDA-

AI N°186/2014
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.213/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

AI N°105/2014
860.794/2010-LUCILEY ALVES ROSA-AI N°106/2014
860.810/2010-WAGNER ANTONIO CARNEIRO-AI

N°107/2014
860.900/2010-QUANTUM FERTILIZANTES DO TOCAN-

TINS LTDA-AI N°108/2014
860.977/2010-NATANAEL RODRIGUES DA SILVA-AI

N°109/2014
861.114/2010-LAURO DE OLIVEIRA SILVA-AI

N ° 11 0 / 2 0 1 4
861.270/2010-SANTA VITÓRIA ENERGIA E MINERA-

ÇÃO LTDA-AI N°111/2014
861.272/2010-SANTA VITÓRIA ENERGIA E MINERA-

ÇÃO LTDA-AI N°112/2014
861.279/2010-CLAUDIO MEDEIROS DE AZEVEDO-AI

N ° 11 3 / 2 0 1 4
861.288/2010-MANOEL MESSIAS CIPRIANO DE SOU-

ZA-AI N°114/2014
861.289/2010-JANDAIA CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA-

AI N°115/2014
861.290/2010-JOSÉ DA ROCHA RODRIGUES-AI

N ° 11 6 / 2 0 1 4
861.291/2010-JOSÉ DA ROCHA RODRIGUES-AI

N ° 11 7 / 2 0 1 4
861.321/2010-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N ° 11 8 / 2 0 1 4
861.322/2010-ADEMAR VIEIRA BARROS-AI

N ° 11 9 / 2 0 1 4
861.324/2010-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°120/2014
861.327/2010-CICERO ROMÃO RODRIGUES-AI

N°121/2014
861.340/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

AI N°122/2014
861.349/2010-JULEMAR PEREIRA DE SOUZA ME-AI

N°123/2014
861.350/2010-JULEMAR PEREIRA DE SOUZA ME-AI

N°124/2014
861.352/2010-WALDIR ARAUJO FERREIRA-AI

N°125/2014
861.355/2010-LUIZ ARTUR FRANCO DA CUNHA-AI

N°126/2014
861.419/2010-NATANAEL RODRIGUES DA SILVA-AI

N°127/2014
861.156/2011-ANTÔNIO RANULFO DE OLIVEIRA-AI

N°128/2014
861.663/2011-BRUNO OLIVEIRA RIBEIRO-AI

N°129/2014
861.760/2011-WEMERSON GOMES DE MACEDO-AI

N°130/2014
861.761/2011-WEMERSON GOMES DE MACEDO-AI

N°131/2014
861.762/2011-WEMERSON GOMES DE MACEDO-AI

N°132/2014
861.779/2011-FERNANDO FERREIRA BORGES-AI

N°133/2014
862.142/2011-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-AI

N°134/2014
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
806.848/1976-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI N° 188/2014
861.823/1985-CERAMICA SAFFRAN SA- AI N°

183/2014
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860.099/2001-C. DO V. ROCHELLE MINERADORA DO
VALE ME- AI N° 187/2014

861.187/2003-JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUSA- AI N°
190/2014

861.315/2003-AREAL MINAS GOIÁS LTDA- AI N°
189/2014

861.040/2006-AREIALTO EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE AREIA LTDA- AI N° 191/2014

Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
860.075/2004-Consórcio Marins Pavotec- AI N°185/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1692)
860.984/2007-CONSÓRCIO MARINS PAVOTEC- AI

N°185/2014

RELAÇÃO No- 45/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adher Empreendimentos LTDA. - 862312/07 - A.I. 3/14
Asa Mineração Industria e Comercio Ltda me - 860846/11 -

A.I. 29/14, 860847/11 - A.I. 30/14, 860848/11 - A.I. 31/14,
860849/11 - A.I. 32/14, 860850/11 - A.I. 33/14

Britago Mineração IND. e COM. Ltda - 860775/11 - A.I.
24/14

Cleveland Mineração LTDA. - 860360/10 - A.I. 10/14,
860614/10 - A.I. 11/14, 860676/10 - A.I. 12/14, 860677/10 - A.I.
13/14, 860678/10 - A.I. 14/14, 860679/10 - A.I. 15/14, 860680/10 -
A.I. 16/14

Cooperativa Dos Pequenos Mineradores de Cavalcante -
860953/11 - A.I. 36/14

Eduardo Pagoto Alves - 860831/10 - A.I. 17/14
Fabiano de Alvarince - 860796/11 - A.I. 25/14
Gotabri Mineração e Transportes LTDA. Epp - 860256/10 -

A.I. 9/14
Gshl Brasil Mineração LTDA. - 861136/05 - A.I. 1/14,

861825/05 - A.I. 2/14
Hosni Kalil Jacoub - 860905/11 - A.I. 35/14
Itafós Mineração Ltda - 860516/11 - A.I. 22/14, 860524/11 -

A.I. 23/14, 860979/10 - A.I. 18/14, 860991/10 - A.I. 19/14
Mavea Mineração Ltda - 860840/11 - A.I. 28/14
Morro Negro Mineração e Participações LTDA. - 860576/09

- A.I. 6/14
Orlando Alves Lessa Filho - 860823/09 - A.I. 7/14
Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda - 860474/08 -

A.I. 4/14, 860476/08 - A.I. 5/14
Solo Transportes e Terraplanagem Ltda - 860829/11 - A.I.

26/14
Theseus do Brasil Mineração Ltda - 860501/11 - A.I. 20/14,

860502/11 - A.I. 21/14
Vanderlei Rodrigues da Mata - 860834/11 - A.I. 27/14
Washington Ribeiro Bastos - 860891/11 - A.I. 34/14

RELAÇÃO No- 51/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Alvisio Fraitag - 861677/11 - A.I. 52/14
Arquilene Regina Mota de Sousa - 861780/11 - A.I. 53/14
Brazil Quartzite Stone Mineração Ltda - 860284/12 - A.I.

65/14
Britago Mineração IND. e COM. Ltda - 861439/11 - A.I.

45/14
Carmem Alves Mendes - 860293/12 - A.I. 66/14
Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/a - 860242/12 - A.I.

63/14
Celio Junior Francisco de Oliveira - 861408/11 - A.I.

44/14
Distribuidora de Areias e Telhas Shekna Ltda me -

860349/12 - A.I. 68/14
Edward Magalhães Chaves - 860308/12 - A.I. 67/14
Francisco Caninde Gomes de Araujo - 861457/11 - A.I.

46/14
Gilberto Dias da Silva - 862363/11 - A.I. 61/14
Jackson Lucas Bezerra - 861665/11 - A.I. 51/14, 861525/11

- A.I. 48/14
Jose Rosa do Nascimento - 862262/11 - A.I. 60/14,

861932/11 - A.I. 56/14
Marinho Pereira Braga - 861811/11 - A.I. 54/14, 861812/11

- A.I. 55/14
Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 861497/11 - A.I. 47/14
Mineradora Santa Barbara Ltda me - 861622/11 - A.I.

50/14
Morro Branco Mineração e Participações LTDA. - 861133/11

- A.I. 41/14, 861004/11 - A.I. 37/14, 861005/11 - A.I. 38/14,
861058/11 - A.I. 39/14

Morro Negro Mineração e Participações LTDA. - 862091/11
- A.I. 57/14, 862134/11 - A.I. 58/14, 862137/11 - A.I. 59/14

Msf Mineração S.A. - 860159/12 - A.I. 62/14, 860255/12 -
A.I. 64/14, 860365/12 - A.I. 69/14, 860366/12 - A.I. 70/14,
860367/12 - A.I. 71/14, 860368/12 - A.I. 72/14

Paulo Jose Bettencourt da Cunha - 860500/12 - A.I. 73/14
Sal da Terra Sistema Mercantil de Desenvolvimento Agro.in-

dustrial LTDA. - 860572/12 - A.I. 74/14
Sebastião Batista Dos Reis - 861604/11 - A.I. 49/14
Serra Negra Mineração do Brasil Ltda - 861540/09 - A.I.

8/14
Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 861071/11 -

A.I. 40/14

RELAÇÃO No- 52/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
ad Bras Mineradora Ltda - 860559/13 - A.I. 106/14
Baltazar Geovane Caixeta - 860639/13 - A.I. 110/14
Carlos Luciano Moraes - 861333/11 - A.I. 43/14
Catalana Ind e Com de Artefatos de Cimento e Const Ltda -

860632/12 - A.I. 76/14, 860953/12 - A.I. 82/14
Celton Hottinger Rodrigues - 861169/12 - A.I. 87/14,

861170/12 - A.I. 88/14, 861171/12 - A.I. 89/14, 861172/12 - A.I.
90/14

Claudemy Pereira da Silva - 861445/12 - A.I. 94/14
Concretize Construtora e Incorporadora Ltda - 860742/12 -

A.I. 77/14
Darci de Souza Brito - 861491/12 - A.I. 95/14
Darci Pereira Pinto Junior - 860552/13 - A.I. 104/14,

860553/13 - A.I. 105/14
Diego Alves Barbosa - 860586/13 - A.I. 107/14
Edeiacal Mineração LTDA. - 860948/12 - A.I. 81/14
Edmar de Souza Junior - 860446/13 - A.I. 102/14
Extração de Areia Ouroana Ltda - 860936/12 - A.I. 80/14
Flavio de Oliveira Nogueira - 860614/13 - A.I. 109/14
Flavio Miranda Ferreira - 861086/12 - A.I. 84/14
Gotabri Mineração e Transportes LTDA. Epp - 861003/12 -

A.I. 83/14
i9 Rental Locação de Máquinas Ltda me - 860422/13 - A.I.

101/14
João Paulo Neves Barreto e Silva - 861333/12 - A.I. 92/14,

861334/12 - A.I. 93/14
Lmr Engenharia LTDA. - 861167/12 - A.I. 86/14
Luiz Ailton Nunes - 860910/12 - A.I. 79/14
Luiz Artur Franco da Cunha - 860697/13 - A.I. 111/14
Master Mineração e Transporte LTDA. - 860846/12 - A.I.

78/14
Morro Branco Mineração e Participações LTDA. - 861260/11

- A.I. 42/14
Nestor Fonseca Junior - 861232/12 - A.I. 91/14
Paulo Eustaquio Nogueira Penido - 861776/12 - A.I. 97/14,

861777/12 - A.I. 98/14, 861778/12 - A.I. 99/14, 861817/12 - A.I.
100/14

Paulo Luis Pinto - 860604/12 - A.I. 75/14
Ronaldo José Dos Santos - 861689/12 - A.I. 96/14
Sal da Terra Sistema Mercantil de Desenvolvimento Agro.in-

dustrial LTDA. - 860549/13 - A.I. 103/14
Sergio Cordeiro Alves Dos Santos - 860603/13 - A.I.

108/14
Virlei Candido de Jesus - 861111/12 - A.I. 85/14

RELAÇÃO No- 53/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Alcyr Venceslau de Oliveira - 861405/13 - A.I. 144/14
Anielle Sonntag - 861494/13 - A.I. 146/14
Antonio Lopes de Araujo - 861091/13 - A.I. 134/14,

861092/13 - A.I. 135/14, 861093/13 - A.I. 136/14
Britago Mineração IND. e COM. Ltda - 861526/13 - A.I.

147/14
Cjpx Mineração Ltda - 860756/13 - A.I. 114/14, 860757/13

- A.I. 115/14, 860758/13 - A.I. 116/14
Diego Alves Barbosa - 860895/13 - A.I. 125/14
Edson da Silva - 861330/13 - A.I. 142/14, 861331/13 - A.I.

143/14
Fabio Gonçalves Brandão - 861263/13 - A.I. 138/14,

860909/13 - A.I. 130/14
Ildeu Antonio Pereira - 860827/13 - A.I. 121/14
Jorge Roberto Gomes de Oliveira - 861044/13 - A.I.

133/14
Luiz Antonio Barboza - 861291/13 - A.I. 139/14
Mineração Cipoeiro Ltda me - 860915/13 - A.I. 131/14
Mineração Elefante Ltda - 860823/13 - A.I. 117/14,

860824/13 - A.I. 118/14, 860825/13 - A.I. 119/14, 860826/13 - A.I.
120/14

Mineradora Santa Barbara Ltda me - 861429/13 - A.I.
145/14

Pavimentadora Planeta Ltda me - 861315/13 - A.I. 140/14,
861316/13 - A.I. 141/14

Salaberga Gomes da Silva - 860916/13 - A.I. 132/14
São Tarcisio Mineração Industria e Comercio Ltda -

861600/13 - A.I. 148/14
Wedner Divino Martins Dos Santos - 861120/13 - A.I.

137/14
Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 860713/13 -

A.I. 112/14, 860714/13 - A.I. 113/14
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

860904/13 - A.I. 126/14, 860905/13 - A.I. 127/14, 860906/13 - A.I.
128/14, 860907/13 - A.I. 129/14, 860851/13 - A.I. 122/14, 860852/13
- A.I. 123/14, 860853/13 - A.I. 124/14

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 22/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
866.773/2012-RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁ-

RIAS LTDA- Cessionário:Rodocon Construções Rodoviárias Ltda-
CPF ou CNPJ 89.104.632/0001-09- Alvará n°3859/2013

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
866.084/2003-Mineração Shalon ltda- Substância Aprova-

da:Calcário
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade

-Edital/Pesquisa(313)
866.084/2003-Mineração Serra Dourada Ltda
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
867.164/2010- Recurso interposto por XWM Mineração Lt-

da
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
866.643/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE
866.645/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE
866.661/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE
866.798/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.799/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.800/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.801/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.802/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.803/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.804/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.805/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.806/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.807/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.808/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.809/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
866.770/2013-ELIAS MARQUES DE ROSARIO - PLG

N°14/2014 de 17/02/2014 - Prazo 02 anos
867.197/2013-JULIANA ZULLI PEREIRA - PLG

N°13/2014 de 17/02/2014 - Prazo 02 anos
867.259/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GI-

MENEZ ME - PLG N°12/2014 de 17/02/2014 - Prazo 02 anos
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
866.847/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.848/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.849/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.850/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.851/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.852/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.853/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.854/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.855/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.856/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.857/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.858/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.859/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.860/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.861/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.864/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.865/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.866/2010-VERA LUCIA LOPES FERRAZ
866.643/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE
866.645/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE
866.661/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE
866.798/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
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866.799/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.800/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.801/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.802/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.803/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.804/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.805/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.806/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.807/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
866.808/2013-LUIZ CLAUDIO PACHER
Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
866.840/2010-MARA DAISY GIL DIAS- Cessionário:Mar-

cus Vitor Nunes Lindote- CNPJ 023.850.451-41- PLG n°122/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
867.353/2013-CHIXTO ROMANO CELLA-Registro de Li-

cença N°011/2014 de 19/02/2014-Vencimento em 11/11/2018
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
866.371/2013-TCN TERRAPLANANGEM E PAVIMEN-

TAÇÃO LTDA EPP
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
866.087/2012-VALDIR JOSÉ DE SOUZA ME
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
866.284/2008-ADILSON ROBERTO DE ANDRADE ME-

Cessionário:Karolyne Carla Andrade-ME- CNPJ 16.798.447/0001-
98- Registro de Licença n°021/2008- Vencimento da Licença: Pror-
rogado até 20/12/2021

866.665/2010-BASEI & BASEI LTDA ME- Cessioná-
rio:Osmar da Silva Comércio-ME- CNPJ 03.961.626/0001-52- Re-
gistro de Licença n°021/2011- Vencimento da Licença: 09/06/2020

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ceramica Leal Ltda - 833046/12 - A.I. 4/14
Darci Pedro Cota - 831153/07 - A.I. 3/14
Fernando Esteves Fernandes - 830465/12 - A.I. 2/14
Mmx Sudeste Mineração S.A. - 833379/04 - A.I. 5/14
Patrícia de Carvalho Abreu Franco - 834479/08 - A.I. 6/14
Vicenza Mineração e Participações s a. - 833603/10 - A.I.

1/14

RELAÇÃO No- 58/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Areal Santa Rita Ltda - 834894/11
Geovani Alves Pimenta - 831030/12
Jeová Pereira do Amaral - 834844/11
José Paulo de Morães Filho - 834237/12
Luciano Teixeira Freire - 830111/12
Marcus Ferreira Guerra fi - 834430/11

RELAÇÃO No- 59/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 832604/03
- Not.377/2014 - R$ 4.050,20, 832604/03 - Not.379/2014 - R$
5.210,84

Brazminco Ltda - 830534/02 - Not.381/2014 - R$ 367,35,
830534/02 - Not.383/2014 - R$ 326,06, 831178/97 - Not.386/2014 -
R$ 1.811,70, 831997/00 - Not.353/2014 - R$ 1.506,29

João Brunhara - 832736/04 - Not.359/2014 - R$ 3.078,81
Leonardo Marques da Silva - 831746/03 - Not.368/2014 - R$

6.756,72, 831746/03 - Not.370/2014 - R$ 6.088,62
Marcos Moretzsohn Renaut Coelho - 833010/03 -

Not.349/2014 - R$ 1.177,65
Maurício Gonçalves Leite - 831169/02 - Not.372/2014 - R$

3.561,01
Mineração Juparaná LTDA. - 832669/04 - Not.351/2014 -

R$ 2.028,70
Sebastião Neponuceno - 834769/95 - Not.355/2014 - R$

5.044,73

RELAÇÃO No- 60/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 832057/03
- Not.388/2014 - R$ 2.498,98, 832057/03 - Not.389/2014 - R$
3.270,30

Brazminco Ltda - 832103/04 - Not.400/2014 - R$ 2.612,70,
831178/97 - Not.387/2014 - R$ 3.350,27

Delft Serviços LTDA. - 831064/05 - Not.375/2014 - R$
5.398,06, 831064/05 - Not.376/2014 - R$ 267,13

Diamantes do Triângulo Mineiro Ltda - 831779/91 -
Not.374/2014 - R$ 2.891,24

Imperio Das Pedras LTDA. ME. - 832723/12 - Not.385/2014
- R$ 2.843,12

Marcos Fernandes Queiroz - 832490/11 - Not.406/2014 - R$
287,09

Marcos Moretzsohn Renaut Coelho - 833010/03 -
Not.350/2014 - R$ 3.401,18

Mgr Mineração LTDA. - 833838/04 - Not.404/2014 - R$
196,27, 832404/04 - Not.405/2014 - R$ 196,27

Mineração Juparaná LTDA. - 832669/04 - Not.352/2014 -
R$ 3.350,27

RELAÇÃO No- 125/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Agenor Xavier Machado - 833349/07 - A.I. 117/14
André de Carvalho Freire - 830263/06 - A.I. 143/14
Anglo American Minério de Ferro Brasil S.a - 833731/06 -

A.I. 108/14
Antônio Pinheiro Teixeira - 834769/07 - A.I. 132/14
Belmont Mineração Ltda - 831268/08 - A.I. 141/14
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 834557/07

- A.I. 123/14
Brazminco Ltda - 834559/07 - A.I. 130/14
Carlos Roberto de Souza - 834444/07 - A.I. 121/14
Cláudia Márcia Lopes - 834939/07 - A.I. 137/14, 834940/07

- A.I. 138/14
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Ge-

rais - 833000/05 - A.I. 142/14
Elenisio Mota Chaves - 833336/07 - A.I. 114/14
Ercal Empresas Reunidas de Calcario Ltda - 831859/06 -

A.I. 107/14
Ersueli Pesker - 831746/06 - A.I. 129/14
Everaldo Chaves Rêgo - 834866/07 - A.I. 135/14, 834867/07

- A.I. 136/14
Ferro + Mineração s a - 831158/07 - A.I. 111/14
Foko Empreendimentos LTDA. - 833305/07 - A.I. 112/14
Graniport Transporte de Agua e Terraplenagem Ltda me -

834772/07 - A.I. 133/14
Herbert José de Paula Filho - 834766/07 - A.I. 131/14
Jorge Homero Cardoso Santos - 834503/07 - A.I. 122/14
José Eduardo Gontijo de Brito - 833346/07 - A.I. 116/14
José Moreira Filho - 833377/07 - A.I. 118/14
José Sergio Araújo da Costa - 834808/07 - A.I. 125/14
Jotesanvia Ltda - 833489/07 - A.I. 119/14
Kenji Kiyohara - 834975/07 - A.I. 140/14
Maria Luiza Barcelos Guimarães - 834063/07 - A.I. 120/14
Mtransminas Minerações LTDA. - 832469/05 - A.I. 106/14
Orlando Trentini - 834968/07 - A.I. 139/14
Osvaldo Pedroso Das Chagas fi - 833952/06 - A.I. 110/14
Precious Stones Comércio e Exportação Ltda - me -

834642/07 - A.I. 124/14
R.D.R. Mineração Ltda - 834924/07 - A.I. 127/14
Rede Gusa Minerações Ltda - 833310/07 - A.I. 113/14
Sintertec Minerais Industriais LTDA. - 832339/08 - A.I.

128/14
Unir Comercio de Agregados Para Construção Civil LTDA.

Epp - 833780/06 - A.I. 109/14
Xavier Mineração Granitos Ltda - 834923/07 - A.I. 126/14

CELSO LUIZ GARCIA

RELAÇÃO No- 22/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
846.113/2009-SERRA VERDE PESQUISA E MINERA-

ÇÃO LTDA- Cessionário:Centauros Brasil Mineração Ltda.- CPF
ou CNPJ 08.731.017/0001-20- Alvará n°10860/2009

846.114/2009-SERRA VERDE PESQUISA E MINERA-
ÇÃO LTDA- Cessionário:Centauros Brasil Mineração Ltda.- CPF
ou CNPJ 08.731.017/0001-20- Alvará n°8634/2009

846.115/2009-SERRA VERDE PESQUISA E MINERA-
ÇÃO LTDA- Cessionário:Centauros Brasil Mineração Ltda.- CPF
ou CNPJ 08.731.017/0001-20- Alvará n°11550/2009

846.233/2009-SERRA VERDE PESQUISA E MINERA-
ÇÃO LTDA- Cessionário:Centauros Brasil Mineração Ltda.- CPF
ou CNPJ 08.731.017/0001-20- Alvará n°15829/2009

RELAÇÃO No- 29/2014

Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
846.022/2010-EDINALDO RODRIGUES CHAVES FI-

LHO- NOT NºOfício n.165/2014

RELAÇÃO No- 31/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.076/1997-MINERAÇÃO JERÔNIMO LTDA.-OF.

N°81/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 19/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
826.147/2004-INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCÁ-

REOS TAMANDARÉ LTDA. - Publicado DOU de 09/12/2008,
Relação n° 128/2008, Seção I, pág. 114- " Onde se lê: Aprova o
Relatório Final de Pesquisa nos municípios de Almirante Taman-
daré/PR e Itaperuçú/PR..." Leia-se " Aprova o Relatório Final de
Pesquisa no município de Itaperuçú/PR"

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
803.385/2013-XTENO ORIGINADORA E GESTORA DE

RECURSOS MINERAIS ESTRATÉGICOS LTDA.-OF. N°939/2013
803.394/2013-PIERA FEITOSA COELHO-OF. N°940/2013
803.431/2013-NEIMAN CORPORATIVA CORPORATIVA

ESPBRASIL MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°945/2013
803.450/2013-NILO GODINHO DE OLIVEIRA-OF.

N°1/2014
803.487/2013-GCZ GEOLOGIA & MINERACAO LTDA-

OF. N°22/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
803.235/2013-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA- Alvará n°5064/2013 - Cessionario:803.322/2013-HEN-
RIQUE ALCANTARA MELO- CPF ou CNPJ 954.832.763-53

803.235/2013-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-
SIL LTDA- Alvará n°5064/2013 - Cessionario:803.321/2013-
M.C.M.MINERADORA MATAS LTDA.- CPF ou CNPJ
09.815.190/0001-70

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
803.955/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-Al-

vará N°2198/2009
803.956/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-Al-

vará N°2202/2009
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
803.270/2011-MINERAÇÃO RIO DEZOITO LTDA EPP-

CORRENTE/PI - Guia n° 01/2014-4000toneladas-Minério de cobre-
Va l i d a d e : 3 0 / 0 8 / 2 0 1 4

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
803.138/2004-DANUSA MARIA CORDEIRO TAJRA-OF.

N°14/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.545/2010-FRANCISCO CRAVEIRO COSTA- Registro

de Licença N°:02/2014 - Vencimento em 03/12/2014

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 21/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.313/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°160/2014
846.315/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°161/2014
846.316/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°159/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.153/2007-MINERAÇÃO GRAMAME LTDA-OF.

N°162/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.220/2003-MIBRASA MINÉRIOS BRASILEIROS LT-

DA.-OF. N°164/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
846.220/2003-MIBRASA MINÉRIOS BRASILEIROS LT-

DA.-OF. N°525/2012-60 dias
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803.162/2013-RC AGROINDUSTRIA LTDA- Registro de
Licença N°:01/2014 - Vencimento em 11 de dezembro de 2014

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1729)

803.067/2000-CIA INDUSTRIAL DE CALCARIO LTDA-
OF. N°19/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
803.004/2010-JAIRO FREITAS DOS SANTOS-Registro de

Licença N°07/2014 de 28 de janeiro de 2014-Vencimento em 04 de
janeiro de 2020

803.624/2011-M.A.RODRIGUES CERAMICA-Registro de
Licença N°06/2014 de 28 de janeiro de 2014-Vencimento em 31 de
outubro de 2031

803.246/2012-JOSÉ CHAVES CAVALCANTE-Registro de
Licença N°08/2014 de 28 de janeiro de 2014-Vencimento em 08 de
maio de 2042

803.258/2013-A G ARAUJO ME-Registro de Licença
N°09/2014 de 28 de janeiro de 2014-Vencimento em 06 de março
de 2014

803.290/2013-INDÚSTRIA DE CERÂMICAS SANTA LU-
ZIA LTDA-Registro de Licença N°05/2014 de 28 de janeiro de
2014-Vencimento em 14 de junho de 2014

803.368/2013-DANUSA MARIA CORDEIRO TAJRA-Re-
gistro de Licença N°3/2014 de 23/01/2014-Vencimento em
22/05/2015

803.441/2013-CERAMICA TORRÕES LTDA-Registro de
Licença N°02/2014 de 15 de janeiro de 2014-Vencimento em 09 de
outubro de 2015

803.445/2013-MINOR MINERAÇÃO DO NORDESTE
LTDA-Registro de Licença N°01/2014 de 14 de janeiro de 2014-
Vencimento em 04 de novembro de 2043

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
803.442/2013-DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA

LTDA-OF. N°914/2013
803.483/2013-MINERAÇÃO MERUOCA LTDA-OF.

N°2/2014

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.363/2008-PEDRITA PLANEJAMENTO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°662/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

815.863/2013-ROBERTO CESAR SALGADO FILHO- OF.
N° 683/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.144/2009-CETARB COMÉRCIO DE MINÉRIOS LT-

DA-OF. N°682/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.398/1997-MINAGEO LTDA.-OF. N°763/2014,

764/2014 e 765/2014
815.635/2002-CERÂMICA CHAPECÓ LTDA EPP-OF.

N°664/2014 e 665/2014
815.410/2007-EXTRAÇÃO DE AREIA MINAZÉM LT-

DA-OF. N°674/2014
815.831/2008-CACHOEIRA ARRENDAMENTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS LTDA.-OF. N°684/2014
815.839/2008-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-OF.
N°666/2014

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.718/2006-PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA-

ARARANGUÁ/SC - Guia n° 14/2014-45.000toneladas-Areia (Agre-
gado)- Validade:13/02/2015

815.468/2007-JOSÉ CARLOS DE ASSIS-PAULO LO-
PES/SC - Guia n° 13/2014-15.000toneladas-Saibro- Valida-
de:12/02/2015

815.270/2010-JAZIDA MARACA TERRAPLENAGEM E
EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME-PASSO DE TORRES/SC -
Guia n° 16/2014-50.000toneladas-Areia- Validade:18/02/2015

816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-LAGU-
NA/SC - Guia n° 4/2014-50.000toneladas-Areia- Valida-
de:23/01/2015

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.718/2007-CAMBIRELA EXT. COM. DE SILIX LTDA
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
815.398/1997-MINAGEO LTDA- AI N°264/2014 e

265/2014
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
815.398/1997-MINAGEO LTDA. -AI N°381/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
815.398/1997-MINAGEO LTDA.-OF. N°762/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.787/1996-TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHA-

RIA LTDA- AI N° 203/2014
815.464/2001-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME- AI

N° 661/2014
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
815.787/1996-TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHA-

RIA LTDA- AI Nº 608/2013 e 609/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.787/1996-TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHA-

RIA LTDA-OF. N°675/2014
815.464/2001-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME-OF.

N°660/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.418/1989-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA-OF. N°754/2014
815.092/1991-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA-OF. N°754/2014
815.416/2006-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA-OF. N°754/2014
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
815.267/2003-BRITABAL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA. -AI N°333/2013, 334/2013 e 335/2013
Determina a interdição da lavra(1199)
815.092/1991-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA- N° do Termo de Interdição:3/2014, de
18/02/2014- Lacre N° s/n

815.416/2006-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
OTTOMAR LTDA- N° do Termo de Interdição:4/2014, de
18/02/2014- Lacre N° s/n

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

815.418/1989-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
OTTOMAR LTDA-OF. N°753/2014

815.092/1991-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
OTTOMAR LTDA-OF. N°753/2014

815.416/2006-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
OTTOMAR LTDA-OF. N°753/2014

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Abilio Pedro Indústria e Comércio Ltda Cpf/cnpj
:51.467.132/0001-69 - Processo minerário: 824255/72 - Processo de
cobrança: 920788/13 Valor: R$.1.428,59, Processo minerário:
821104/95 - Processo de cobrança: 920810/13 Valor: R$.25.268,64,
Processo minerário: 820820/96 - Processo de cobrança: 920851/13
Valor: R$.20.796,54

Titular: Adelina Aparecida Lopes Valente-me Cpf/cnpj
:57.972.598/0001-06 - Processo minerário: 820969/98 - Processo de
cobrança: 921460/13 Valor: R$.25.727,23

Titular: Água Mineral Santa Cândida Ltda Cpf/cnpj
:72.824.857/0001-37 - Processo minerário: 821220/86 - Processo de
cobrança: 921537/13 Valor: R$.60.941,37

Titular: Água Ubá Empresa de Mineração Ltda Epp Cpf/cnpj
:44.661.080/0001-00 - Processo minerário: 7545/59 - Processo de
cobrança: 921086/13 Valor: R$.41.650,18

Titular: Águas Minerais Baccarelli Ltda Cpf/cnpj
:55.730.881/0001-98 - Processo minerário: 820650/82 - Processo de
cobrança: 921417/13 Valor: R$.32.107,88

Titular: Águas Prata LTDA. Cpf/cnpj :60.344.173/0001-59 -
Processo minerário: 824549/72 - Processo de cobrança: 920789/13

Valor: R$.3.816.035,93
Titular: Alesandra Abrão Carloni- M.E. Cpf/cnpj

:69.150.506/0001-83 - Processo minerário: 820966/02 - Processo de
cobrança: 921712/13 Valor: R$.848,86

Titular: Aligra Indústria e Comércio de Argila LTDA.
Cpf/cnpj :72.296.593/0001-96 - Processo minerário: 6227/61 - Pro-
cesso de cobrança: 921067/13 Valor: R$.8.146,85

Titular: Antonelli-extr e Com de Minerios Ltda-me Cpf/cnpj
:55.591.358/0001-28 - Processo minerário: 820625/98 - Processo de
cobrança: 921617/13 Valor: R$.481,37

Titular: Areão Santa Cruz LTDA. Epp Cpf/cnpj
:01.094.413/0001-45 - Processo minerário: 821190/96 - Processo de
cobrança: 921159/13 Valor: R$.19.802,82

Titular: Areia Rays Comercio Extração e Servicos Ltda me
Cpf/cnpj :58.533.845/0001-22 - Processo minerário: 820626/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921403/13 Valor: R$.9.899,96

Titular: Areias Vieira S.a Cpf/cnpj :58.127.283/0001-17 -
Processo minerário: 821916/98 - Processo de cobrança: 921590/13
Valor: R$.36.396,03, Processo minerário: 820485/82 - Processo de
cobrança: 921575/13 Valor: R$.2.310,87

Titular: Aremilha Extração e Comércio de Areia LTDA.
Cpf/cnpj :72.761.968/0001-41 - Processo minerário: 820562/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921408/13 Valor: R$.20.009,18

Titular: Atic Areia Extração Industria Comércio LTDA.
Cpf/cnpj :49.808.223/0001-79 - Processo minerário: 809008/76 - Pro-
cesso de cobrança: 921185/13 Valor: R$.129.782,75

Titular: b. p. Extração de Areia e Transportes LTDA.
Cpf/cnpj :56.104.813/0001-86 - Processo minerário: 820640/93 - Pro-
cesso de cobrança: 921418/13 Valor: R$.65.429,56

Titular: Barro Novo Extração e Comercio de Argila Ltda me
Cpf/cnpj :04.021.828/0001-87 - Processo minerário: 821136/01 - Pro-
cesso de cobrança: 921580/13 Valor: R$.283,54

Titular: Basalto Pedreira e Pavimentação LTDA. Cpf/cnpj
:48.302.640/0001-82 - Processo minerário: 821701/87 - Processo de
cobrança: 920846/13 Valor: R$.70.828,52, Processo minerário:
852991/76 - Processo de cobrança: 920791/13 Valor: R$.149.738,96,
Processo minerário: 3207/36 - Processo de cobrança: 920735/13 Va-
lor: R$.6.409,58

Titular: Bebidas Poty Ltda Cpf/cnpj :55.223.127/0001-61 -
Processo minerário: 821383/99 - Processo de cobrança: 921546/13
Valor: R$.190.866,91

Titular: Benjamin Campos do Amaral - me Cpf/cnpj
:01.488.372/0001-71 - Processo minerário: 820294/98 - Processo de
cobrança: 921066/13 Valor: R$.2.549,99

Titular: Bernardino & Cia Ltda Cpf/cnpj :54.364.765/0001-
30 - Processo minerário: 809708/75 - Processo de cobrança:
921188/13 Valor: R$.43.938,26

Titular: C.R. Rodrigues Mineração Ltda Cpf/cnpj
:03.102.402/0001-95 - Processo minerário: 820598/99 - Processo de
cobrança: 921731/13 Valor: R$.2.878,62

Titular: Camar Extração de Areia e Pedregulho Ltda me
Cpf/cnpj :50.498.286/0001-55 - Processo minerário: 820614/88 - Pro-
cesso de cobrança: 921419/13 Valor: R$.2.002,70

Titular: Canhão Pindamonhangaba Extração de Minérios LT-
DA. Cpf/cnpj :67.720.490/0001-71 - Processo minerário: 820421/96 -
Processo de cobrança: 921429/13 Valor: R$.6.534,67, Processo mi-

nerário: 820422/96 - Processo de cobrança: 921428/13 Valor:
R$.19.213,96

Titular: Caravita Empresa de Mineração Ltda Cpf/cnpj
:44.820.660/0001-94 - Processo minerário: 824411/72 - Processo de
cobrança: 921588/13 Valor: R$.59.279,39

Titular: Cardil Com.de Mat.de Construçaõ Ltda Cpf/cnpj
:52.870.888/0005-40 - Processo minerário: 820346/94 - Processo de
cobrança: 921435/13 Valor: R$.7.357,44, Processo minerário:
820348/94 - Processo de cobrança: 921434/13 Valor: R$.7.357,47,
Processo minerário: 820347/94 - Processo de cobrança: 921414/13
Valor: R$.7.357,45

Titular: Cardil Comércio de Materiais de Construção Ltda
Cpf/cnpj :52.870.888/0001-17 - Processo minerário: 820539/94 - Pro-
cesso de cobrança: 921411/13 Valor: R$.28.038,24, Processo mine-
rário: 820538/94 - Processo de cobrança: 921453/13 Valor:
R$.27.813,89

Titular: Casari & Brunheroto Ltda-me Cpf/cnpj
:72.459.670/0001-81 - Processo minerário: 821790/98 - Processo de
cobrança: 921583/13 Valor: R$.10.576,78

Titular: Cerâmica Barrobello Industria e Comércio Ltda Epp
Cpf/cnpj :56.649.577/0001-83 - Processo minerário: 821624/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921670/13 Valor: R$.316,81

Titular: Cerâmica Giatex Ltda Cpf/cnpj :71.677.710/0001-07
- Processo minerário: 821476/99 - Processo de cobrança: 921713/13
Valor: R$.6.210,55

Titular: Cerâmica Hubert Ltda Epp Cpf/cnpj
:49.401.748/0001-95 - Processo minerário: 821116/00 - Processo de
cobrança: 921678/13 Valor: R$.4.257,38

Titular: Cerâmica Irmãos Forcin Ltda Cpf/cnpj
:02.758.580/0001-06 - Processo minerário: 821385/00 - Processo de
cobrança: 920796/13 Valor: R$.4.152,32, Processo minerário:
820297/01 - Processo de cobrança: 920794/13 Valor: R$.4.098,42,
Processo minerário: 820136/99 - Processo de cobrança: 920793/13
Valor: R$.3.675,45, Processo minerário: 820050/99 - Processo de
cobrança: 920792/13 Valor: R$.3.709,53

Titular: Cerâmica Parelheiros Ltda Cpf/cnpj
:55.623.185/0001-82 - Processo minerário: 820162/94 - Processo de
cobrança: 921682/13 Valor: R$.1.053,19

Titular: Ceramica Verdi Ltda-me Cpf/cnpj :03.739.965/0001-
99 - Processo minerário: 820417/99 - Processo de cobrança:
921624/13 Valor: R$.369,61

Titular: Claudinei Antônio Messias - me Cpf/cnpj
:05.345.177/0001-43 - Processo minerário: 820569/98 - Processo de
cobrança: 921569/13 Valor: R$.259.502,76

Titular: Comercial Zullu Multi Mineração Ltda Epp Cpf/cnpj
:45.408.135/0001-29 - Processo minerário: 820928/95 - Processo de
cobrança: 921561/13 Valor: R$.1.073,58

Titular: Comércio e Extração Luciano Ltda Cpf/cnpj
:67.089.268/0002-01 - Processo minerário: 821644/98 - Processo de
cobrança: 921717/13 Valor: R$.1.075,73

Titular: Comexim LTDA. Cpf/cnpj :58.150.087/0001-63 -
Processo minerário: 802584/75 - Processo de cobrança: 920818/13
Valor: R$.48.634,26

Titular: Companhia Serrana de Águas Minerais Ltda
Cpf/cnpj :10.602.160/0001-64 - Processo minerário: 820728/95 - Pro-
cesso de cobrança: 921499/13 Valor: R$.13.372,19

Titular: Comsape Extração e Comércio de Minérios Ltda
Cpf/cnpj :46.635.868/0001-69 - Processo minerário: 811007/73 - Pro-
cesso de cobrança: 921191/13 Valor: R$.4.071,55
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Titular: Concretran S.A. Cpf/cnpj :76.420.967/0001-94 - Pro-
cesso minerário: 812762/75 - Processo de cobrança: 920764/13 Valor:
R$.547.610,37, Processo minerário: 820066/92 - Processo de cobran-
ça: 920763/13 Valor: R$.744.152,41

Titular: Coneglian & Coneglian Areia Ltda-me Cpf/cnpj
:09.062.292/0001-61 - Processo minerário: 820466/98 - Processo de
cobrança: 921535/13 Valor: R$.20.658,94

Titular: Consmar Extração, Comércio e Transporte de Mi-
nérios LTDA. Cpf/cnpj :38.953.477/0001-64 - Processo minerário:
821086/95 - Processo de cobrança: 921571/13 Valor: R$.50.252,44,
Processo minerário: 820627/97 - Processo de cobrança: 921402/13
Valor: R$.18.877,59

Titular: Constroeste Construtora e Participações LTDA.
Cpf/cnpj :06.291.846/0001-04 - Processo minerário: 822017/87 - Pro-
cesso de cobrança: 920786/13 Valor: R$.213.664,26

Titular: Coplan Construtora Planalto LTDA. Cpf/cnpj
:49.681.778/0001-00 - Processo minerário: 802560/77 - Processo de
cobrança: 920815/13 Valor: R$.10.118,45, Processo minerário:
821251/09 - Processo de cobrança: 920809/13 Valor: R$.3.047,43,
Processo minerário: 820842/90 - Processo de cobrança: 920844/13
Valor: R$.45.709,68

Titular: Cristiane Rodante Scabin me Cpf/cnpj
:04.444.341/0001-07 - Processo minerário: 820382/91 - Processo de
cobrança: 921680/13 Valor: R$.2.445,27

Titular: Cristofoletti Empresa de Aguas Ltda Epp Cpf/cnpj
:02.731.505/0001-51 - Processo minerário: 820563/94 - Processo de
cobrança: 921669/13 Valor: R$.13.796,45

Titular: Crs Mineração, Indústria e Comércio Ltda-epp
Cpf/cnpj :55.426.985/0001-03 - Processo minerário: 820904/85 - Pro-
cesso de cobrança: 921559/13 Valor: R$.12.247,54

Titular: Driserv Empresa de Mineração e Fontes de Água
Mineral Ltda Epp Cpf/cnpj :62.250.675/0001-46 - Processo mine-
rário: 820539/83 - Processo de cobrança: 921424/13 Valor:
R$.126.061,20

Titular: Ds2 Engenharia e Comércio LTDA. Cpf/cnpj
:09.388.890/0001-25 - Processo minerário: 800736/74 - Processo de
cobrança: 921034/13 Valor: R$.48.405,29

Titular: Dutra Extração de Areia LTDA. Cpf/cnpj
:48.098.701/0001-31 - Processo minerário: 820159/01 - Processo de
cobrança: 921674/13 Valor: R$.4.190,28

Titular: Egeminas Mineração LTDA. Cpf/cnpj
:55.427.777/0001-29 - Processo minerário: 821768/87 - Processo de
cobrança: 921586/13 Valor: R$.20.917,00

Titular: Embu S.a Engenharia e Comércio Cpf/cnpj
:61.322.558/0001-88 - Processo minerário: 821592/71 - Processo de
cobrança: 920842/13 Valor: R$.864.381,22, Processo minerário:
820121/86 - Processo de cobrança: 920833/13 Valor: R$.81.545,44,
Processo minerário: 821211/99 - Processo de cobrança: 920832/13
Valor: R$.81.545,42, Processo minerário: 920087/03 - Processo de
cobrança: 920784/13 Valor: R$.118.576,01, Processo minerário:
820769/99 - Processo de cobrança: 920802/13 Valor: R$.244.636,16,
Processo minerário: 920087/03 - Processo de cobrança: 920801/13
Valor: R$.913.645,94, Processo minerário: 820287/87 - Processo de
cobrança: 920781/13 Valor: R$.358.799,73

Titular: Emic de Jacareí Extração e Mineração Ltda Epp
Cpf/cnpj :04.118.640/0001-51 - Processo minerário: 821525/99 - Pro-
cesso de cobrança: 921589/13 Valor: R$.9.309,83

Titular: Emilia Tubiana me fi Cpf/cnpj :46.583.647/0001-94
- Processo minerário: 820336/90 - Processo de cobrança: 921672/13
Valor: R$.2.855,81, Processo minerário: 820580/89 - Processo de
cobrança: 921671/13 Valor: R$.8.744,06

Titular: Empresa de Águas Marson Ltda Epp Cpf/cnpj
:04.807.952/0001-72 - Processo minerário: 820220/01 - Processo de
cobrança: 921719/13 Valor: R$.488,53

Titular: Empresa de Águas Minerais Ibirá Ltda Cpf/cnpj
:49.237.902/0001-35 - Processo minerário: 3244/59 - Processo de
cobrança: 920987/13 Valor: R$.82.093,22

Titular: Empresa de Mineração Águas do Sul LTDA.
Cpf/cnpj :03.324.937/0001-00 - Processo minerário: 821915/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921587/13 Valor: R$.3.319,63, Processo mine-
rário: 821915/98 - Processo de cobrança: 921585/13 Valor:
R$.18.336,72

Titular: Empresa de Mineração Brissolare Ltda Cpf/cnpj
:01.386.420/0001-10 - Processo minerário: 820668/95 - Processo de
cobrança: 920683/13 Valor: R$.50.726,26, Processo minerário:
820668/95 - Processo de cobrança: 920682/13 Valor: R$.1.316,05

Titular: Empresa de Mineração Caravelas Ltda Cpf/cnpj
:43.231.638/0001-46 - Processo minerário: 820301/94 - Processo de
cobrança: 921676/13 Valor: R$.760,34

Titular: Empresa de Mineração e Águas Minerais di Bello
Ltda Cpf/cnpj :74.253.261/0001-50 - Processo minerário: 816094/70 -
Processo de cobrança: 921192/13 Valor: R$.20.652,10

Titular: Empresa de Mineração e Artefatos de Cimento Jbs
Ltda Epp Cpf/cnpj :47.354.774/0001-84 - Processo minerário:
820668/98 - Processo de cobrança: 921400/13 Valor: R$.18.033,20

Titular: Empresa de Mineração e Transportes Serra da Bo-
caina LTDA. Epp Cpf/cnpj :53.998.407/0001-16 - Processo mine-
rário: 820578/88 - Processo de cobrança: 921567/13 Valor:
R$.363.141,58

Titular: Empresa de Mineração Fiori do Taboão LTDA.
Cpf/cnpj :00.265.541/0001-41 - Processo minerário: 820667/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921401/13 Valor: R$.37.646,39

Titular: Empresa de Mineração Planeta Água LTDA.
Cpf/cnpj :67.450.072/0001-01 - Processo minerário: 8703/62 - Pro-
cesso de cobrança: 921568/13 Valor: R$.21.643,27

Titular: Empresa Extrativa de Areia Irmãos Ghidini Ltda me
Cpf/cnpj :58.610.452/0001-75 - Processo minerário: 821548/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921715/13 Valor: R$.279,94

Titular: Empresa Mineradora Cazotti & Filhos Ltda Cpf/cnpj
:02.838.307/0001-91 - Processo minerário: 820424/94 - Processo de
cobrança: 920798/13 Valor: R$.4.691,08

Titular: Engenharia e Comércio Bandeirantes LTDA.
Cpf/cnpj :59.598.029/0001-60 - Processo minerário: 820613/91 - Pro-
cesso de cobrança: 921420/13 Valor: R$.408.475,72

Titular: Estrela Mineração Comércio e Transportes LTDA.
Epp Cpf/cnpj :14.982.321/0001-43 - Processo minerário: 821775/98 -
Processo de cobrança: 921514/13 Valor: R$.12.098,59

Titular: Estrutural Blocos e Telhas Ltda Cpf/cnpj
:02.577.442/0001-20 - Processo minerário: 803867/77 - Processo de
cobrança: 921563/13 Valor: R$.63.587,08

Titular: Extr e Com de Areia Beira Rio Tupa Ltda Epp
Cpf/cnpj :68.435.171/0001-87 - Processo minerário: 821076/99 - Pro-
cesso de cobrança: 921467/13 Valor: R$.18.570,43

Titular: Extração de Arei Ressaca LTDA. Epp Cpf/cnpj
:62.850.508/0001-36 - Processo minerário: 821425/01 - Processo de
cobrança: 921576/13 Valor: R$.24.136,16

Titular: Extração de Areia Carreira Ltda - me Cpf/cnpj
:50.578.137/0001-04 - Processo minerário: 820476/86 - Processo de
cobrança: 921497/13 Valor: R$.5.686,94, Processo minerário:
820476/86 - Processo de cobrança: 921492/13 Valor: R$.1.437,31

Titular: Extração de Areia Cinco Lagos LTDA. Cpf/cnpj
:67.899.542/0001-19 - Processo minerário: 820474/97 - Processo de
cobrança: 921498/13 Valor: R$.43.520,50, Processo minerário:
820455/97 - Processo de cobrança: 921540/13 Valor: R$.53.080,58,
Processo minerário: 820455/97 - Processo de cobrança: 921551/13
Valor: R$.53.080,58

Titular: Extração de Areia e Pedregulho Bertelli LTDA.
Cpf/cnpj :55.858.104/0001-23 - Processo minerário: 820417/95 - Pro-
cesso de cobrança: 921430/13 Valor: R$.13.859,93

Titular: Extração de Areia São Bento LTDA. Epp Cpf/cnpj
:00.165.815/0001-20 - Processo minerário: 820475/97 - Processo de
cobrança: 921102/13 Valor: R$.2.579,05

Titular: Extração e Comércio de Areia Arcadas Ltda me
Cpf/cnpj :57.643.678/0001-00 - Processo minerário: 821367/99 - Pro-
cesso de cobrança: 921515/13 Valor: R$.1.736,17

Titular: Extração e Comércio de Areia Areuna Ltda Cpf/cnpj
:53.864.047/0001-60 - Processo minerário: 821551/99 - Processo de
cobrança: 921592/13 Valor: R$.10.037,05

Titular: Extração e Comércio de Areia São Pedro Ltda
Cpf/cnpj :54.412.549/0001-12 - Processo minerário: 821019/96 - Pro-
cesso de cobrança: 921487/13 Valor: R$.2.866,59, Processo mine-
rário: 821355/00 - Processo de cobrança: 921547/13 Valor:
R$.3.055,64

Titular: Extração e Comércio de Minérios Piracicaba LTDA.
Cpf/cnpj :44.814.101/0001-71 - Processo minerário: 820215/92 - Pro-
cesso de cobrança: 921442/13 Valor: R$.2.203,98, Processo mine-
rário: 820215/92 - Processo de cobrança: 921443/13 Valor:
R$.4.363,27

Titular: Extrativo de Areia Perissotto Ltda me Cpf/cnpj
:55.501.993/0001-77 - Processo minerário: 820564/90 - Processo de
cobrança: 921557/13 Valor: R$.300,01, Processo minerário:
820564/90 - Processo de cobrança: 921564/13 Valor: R$.2.561,09

Titular: Extratora de Areia Andorinha LTDA. me Cpf/cnpj
:13.328.579/0001-68 - Processo minerário: 820897/97 - Processo de
cobrança: 921555/13 Valor: R$.12.979,30, Processo minerário:
820894/97 - Processo de cobrança: 921536/13 Valor: R$.2.484,32

Titular: Extratora e Comercial de Areia Salto Ltda Cpf/cnpj
:46.223.772/0001-93 - Processo minerário: 820871/85 - Processo de
cobrança: 921484/13 Valor: R$.1.683,71

Titular: Ferres & Cia Ltda Cpf/cnpj :58.903.311/0001-40 -
Processo minerário: 821653/99 - Processo de cobrança: 921597/13
Valor: R$.8.513,78, Processo minerário: 820428/88 - Processo de
cobrança: 921427/13 Valor: R$.927,21

Titular: Fiasil Ltda Epp Cpf/cnpj :72.861.495/0001-54 - Pro-
cesso minerário: 820223/86 - Processo de cobrança: 921475/13 Valor:
R$.1.148,52

Titular: Firpavi Construtora e Pavimentadora Sociedade
ANÔNIMA. Cpf/cnpj :61.114.617/0001-22 - Processo minerário:
820101/88 - Processo de cobrança: 921684/13 Valor: R$.144,14

Titular: Flamin Mineração Ltda Cpf/cnpj :68.248.210/0001-
37 - Processo minerário: 821328/96 - Processo de cobrança:
920782/13 Valor: R$.161.694,97

Titular: Fonte Paredão Vermelho Ltda me Cpf/cnpj
:02.776.550/0001-22 - Processo minerário: 821233/96 - Processo de
cobrança: 921459/13 Valor: R$.7.850,81

Titular: Fonte Pedra Negra Comercial e Distribuidora de
Aguas Ltda Epp Cpf/cnpj :02.451.406/0001-16 - Processo minerário:
821009/97 - Processo de cobrança: 920738/13 Valor: R$.23.924,62

Titular: Galvani Mineração e Participações Ltda Cpf/cnpj
:44.632.347/0001-22 - Processo minerário: 920062/97 - Processo de
cobrança: 920799/13 Valor: R$.973.978,67

Titular: gl Extração de Argila e Transportes Ltda Epp
Cpf/cnpj :01.814.309/0001-88 - Processo minerário: 820544/97 - Pro-
cesso de cobrança: 920672/13 Valor: R$.6.061,76

Titular: Guapiara Mineração Indústria e Comércio Ltda
Cpf/cnpj :48.999.494/0001-96 - Processo minerário: 802289/69 - Pro-
cesso de cobrança: 920819/13 Valor: R$.221.154,97, Processo mi-
nerário: 821839/87 - Processo de cobrança: 920847/13 Valor:
R$.20.409,55, Processo minerário: 804837/71 - Processo de cobrança:
920756/13 Valor: R$.91.085,92, Processo minerário: 820140/78 - Pro-
cesso de cobrança: 920878/13 Valor: R$.54.651,84, Processo mine-
rário: 820081/79 - Processo de cobrança: 920877/13 Valor:
R$.36.434,61

Titular: Helio Padilha Cpf/cnpj :49.216.021/0001-38 - Pro-
cesso minerário: 820605/99 - Processo de cobrança: 921407/13 Valor:
R$.5.282,28, Processo minerário: 820954/95 - Processo de cobrança:
921458/13 Valor: R$.16.402,53

Titular: Iii-j Extraçao e Comercio de Areia Ltda-me Cpf/cnpj
:02.632.508/0001-38 - Processo minerário: 820982/98 - Processo de
cobrança: 920783/13 Valor: R$.3.130,85, Processo minerário:
820982/98 - Processo de cobrança: 920755/13 Valor: R$.3.130,85

Titular: Intercement Brasil s a Cpf/cnpj :62.258.884/0001-36
- Processo minerário: 827441/72 - Processo de cobrança: 920790/13
Valor: R$.369,38, Processo minerário: 1706/54 - Processo de co-
brança: 920767/13 Valor: R$.1.522,88

Titular: Irmãos Nader Extração e Comércio Ltda Cpf/cnpj
:00.461.369/0001-00 - Processo minerário: 820983/97 - Processo de
cobrança: 920704/13 Valor: R$.13.339,69

Titular: Irmãos Quaglio & CIA. Ltda Cpf/cnpj
:52.769.833/0001-15 - Processo minerário: 821065/81 - Processo de
cobrança: 920812/13 Valor: R$.750.507,61

Titular: Itabras Mineração LTDA. Epp Cpf/cnpj
:55.785.877/0001-27 - Processo minerário: 820186/96 - Processo de
cobrança: 921447/13 Valor: R$.5.220,41

Titular: Itaquareia IND. EXTR. Minérios Ltda Cpf/cnpj
:55.023.386/0001-49 - Processo minerário: 6135/50 - Processo de
cobrança: 920731/13 Valor: R$.125.586,49, Processo minerário:
820846/85 - Processo de cobrança: 920849/13 Valor: R$.124.434,58,
Processo minerário: 802715/71 - Processo de cobrança: 920854/13
Valor: R$.51.722,46

Titular: J.L. de Castro Olaria me Cpf/cnpj :07.359.341/0001-
05 - Processo minerário: 820220/94 - Processo de cobrança:
921522/13 Valor: R$.1.671,49

Titular: João da Cruz Agua me Cpf/cnpj :04.176.298/0001-
46 - Processo minerário: 820700/98 - Processo de cobrança:
921474/13 Valor: R$.219,45

Titular: João Mello Neto & Cia Ltda Cpf/cnpj
:60.085.081/0001-00 - Processo minerário: 820366/90 - Processo de
cobrança: 921432/13 Valor: R$.16.177,00

Titular: Jomane Porto de Areia LTDA. - Epp Cpf/cnpj
:56.220.791/0001-10 - Processo minerário: 820601/89 - Processo de
cobrança: 921422/13 Valor: R$.37.421,48, Processo minerário:
820585/89 - Processo de cobrança: 921455/13 Valor: R$.32.818,27

Titular: Jorcal Engenharia e Construções S.A. Cpf/cnpj
:04.016.638/0001-71 - Processo minerário: 821366/87 - Processo de
cobrança: 921549/13 Valor: R$.276.815,14

Titular: Julio Julio Mineração Ltda Cpf/cnpj
:10.697.220/0001-70 - Processo minerário: 806469/77 - Processo de
cobrança: 920862/13 Valor: R$.436.471,43, Processo minerário:
806470/77 - Processo de cobrança: 920859/13 Valor: R$.862.415,40

Titular: Jusante Mineração e Serviços Geológicos LTDA.
Cpf/cnpj :02.486.591/0001-84 - Processo minerário: 820722/99 - Pro-
cesso de cobrança: 920754/13 Valor: R$.595,57, Processo minerário:
820722/99 - Processo de cobrança: 920771/13 Valor: R$.595,57, Pro-
cesso minerário: 821283/96 - Processo de cobrança: 920753/13 Valor:
R$.1.317,54, Processo minerário: 821283/96 - Processo de cobrança:
920752/13 Valor: R$.1.364,50, Processo minerário: 821286/96 - Pro-
cesso de cobrança: 920751/13 Valor: R$.824,10, Processo minerário:
821286/96 - Processo de cobrança: 920750/13 Valor: R$.824,00, Pro-
cesso minerário: 821286/96 - Processo de cobrança: 920749/13 Valor:
R$.824,10, Processo minerário: 820108/97 - Processo de cobrança:
920736/13 Valor: R$.822,03, Processo minerário: 820106/97 - Pro-
cesso de cobrança: 920742/13 Valor: R$.676,78, Processo minerário:
820106/97 - Processo de cobrança: 920740/13 Valor: R$.675,22, Pro-
cesso minerário: 820108/97 - Processo de cobrança: 920739/13 Valor:
R$.935,92, Processo minerário: 821286/96 - Processo de cobrança:
920748/13 Valor: R$.824,00

Titular: l Pavan & Cia Ltda Cpf/cnpj :44.140.069/0001-96 -
Processo minerário: 820648/95 - Processo de cobrança: 921677/13

Valor: R$.8.744,06
Titular: Lagovet Produtos Agropecuarios Ltda me Cpf/cnpj

:52.601.663/0001-65 - Processo minerário: 820952/95 - Processo de
cobrança: 921485/13 Valor: R$.6.266,35

Titular: Laine e Bassi Ltda-epp Cpf/cnpj :02.103.860/0003-
48 - Processo minerário: 820004/02 - Processo de cobrança:
921072/13 Valor: R$.872,58

Titular: Lanzi Mineração Ltda Cpf/cnpj :04.140.316/0001-30
- Processo minerário: 820539/03 - Processo de cobrança: 921423/13
Valor: R$.7.585,84

Titular: Leonel Pinto de Oliveira me Cpf/cnpj
:57.602.138/0001-88 - Processo minerário: 820074/99 - Processo de
cobrança: 921526/13 Valor: R$.833,67

Titular: Lizia Batel Domingos me Cpf/cnpj
:08.351.805/0001-91 - Processo minerário: 820017/99 - Processo de
cobrança: 921527/13 Valor: R$.407,04

Titular: Lucinei Galhardi Construção Epp Cpf/cnpj
:02.040.530/0001-99 - Processo minerário: 821289/99 - Processo de
cobrança: 921456/13 Valor: R$.20.696,87

Titular: Maion & Maion LTDA. me Cpf/cnpj
:56.130.917/0001-65 - Processo minerário: 806793/73 - Processo de
cobrança: 921716/13 Valor: R$.523,24, Processo minerário:
806793/73 - Processo de cobrança: 921718/13 Valor: R$.921,67

Titular: Maninho Mineração Ltda me Cpf/cnpj
:00.012.355/0001-09 - Processo minerário: 821112/00 - Processo de
cobrança: 920709/13 Valor: R$.94,10

Titular: Marciano Ceccato me Cpf/cnpj :47.003.454/0001-80
- Processo minerário: 820339/94 - Processo de cobrança: 921516/13
Valor: R$.1.161,70
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Titular: Marcos Roberto Amistá me Cpf/cnpj
:05.112.330/0001-92 - Processo minerário: 820623/02 - Processo de
cobrança: 921404/13 Valor: R$.90.360,88

Titular: Martins Lara & Lara LTDA. Cpf/cnpj
:67.283.853/0001-59 - Processo minerário: 821854/98 - Processo de
cobrança: 921582/13 Valor: R$.47.086,08, Processo minerário:
821862/98 - Processo de cobrança: 921581/13 Valor: R$.7.018,55

Titular: Material de Construcao Fanelli Ltda me Cpf/cnpj
:56.591.308/0001-03 - Processo minerário: 821160/99 - Processo de
cobrança: 921532/13 Valor: R$.986,09

Titular: Mil Mineração Itapira Ltda Cpf/cnpj
:56.251.358/0001-41 - Processo minerário: 820257/82 - Processo de
cobrança: 921513/13 Valor: R$.13.980,84

Titular: Milton José Aparecido Giuli me Cpf/cnpj
:38.799.607/0001-56 - Processo minerário: 820069/98 - Processo de
cobrança: 921519/13 Valor: R$.936,19

Titular: Minalba Alimentos e Bebidas Ltda Cpf/cnpj
:54.505.052/0001-49 - Processo minerário: 1493/42 - Processo de
cobrança: 920770/13 Valor: R$.589.618,02

Titular: Mineração Àguas de Ibiúna Ltda Cpf/cnpj
:03.528.876/0001-01 - Processo minerário: 820435/94 - Processo de
cobrança: 921426/13 Valor: R$.88.357,81

Titular: Mineração Almeida Ltda Cpf/cnpj :48.835.672/0001-
43 - Processo minerário: 820158/05 - Processo de cobrança:
921725/13 Valor: R$.1.498,20

Titular: Mineração Amilcar Martins LTDA. Cpf/cnpj
:50.517.697/0001-40 - Processo minerário: 820354/78 - Processo de
cobrança: 921433/13 Valor: R$.14.580,49

Titular: Mineração Animer do Nordeste LTDA. Cpf/cnpj
:55.227.235/0001-02 - Processo minerário: 4432/61 - Processo de
cobrança: 921528/13 Valor: R$.56,96, Processo minerário: 1179/63 -
Processo de cobrança: 921525/13 Valor: R$.162,74

Titular: Mineração Bom Retiro LTDA. Cpf/cnpj
:56.763.790/0001-11 - Processo minerário: 821262/00 - Processo de
cobrança: 920808/13 Valor: R$.3.047,43

Titular: Mineração de Areia Paraíba do Sul Ltda Cpf/cnpj
:66.143.496/0002-41 - Processo minerário: 820457/97 - Processo de
cobrança: 921025/13 Valor: R$.42.473,75

Titular: Mineração Descalvado Ltda Cpf/cnpj
:54.114.475/0001-38 - Processo minerário: 809167/74 - Processo de
cobrança: 920863/13 Valor: R$.526.942,06

Titular: Mineração Formigrês Ltda Cpf/cnpj
:03.193.242/0001-37 - Processo minerário: 820182/99 - Processo de
cobrança: 921538/13 Valor: R$.22.018,18, Processo minerário:
820160/05 - Processo de cobrança: 921724/13 Valor: R$.2.484,33

Titular: Mineração Fronteira LTDA. Cpf/cnpj
:61.155.883/0001-01 - Processo minerário: 920718/88 - Processo de
cobrança: 921594/13 Valor: R$.24.775,23

Titular: Mineração Horical Ltda Cpf/cnpj :50.781.434/0001-
44 - Processo minerário: 801889/71 - Processo de cobrança:
921530/13 Valor: R$.5.630,34

Titular: Mineração Itapeva Ltda Cpf/cnpj :45.851.169/0001-
93 - Processo minerário: 804178/74 - Processo de cobrança:
920760/13 Valor: R$.2.275,40, Processo minerário: 804178/74 - Pro-
cesso de cobrança: 920761/13 Valor: R$.2.275,40, Processo mine-
rário: 822971/72 - Processo de cobrança: 920787/13 Valor:
R$.1.212.942,93, Processo minerário: 813404/73 - Processo de co-
brança: 920857/13 Valor: R$.136.314,63, Processo minerário:
813594/73 - Processo de cobrança: 920856/13 Valor: R$.72.327,70

Titular: Mineração Itaporanga LTDA. Cpf/cnpj
:47.036.462/0001-22 - Processo minerário: 821343/99 - Processo de
cobrança: 920830/13 Valor: R$.161.694,97

Titular: Mineração Jaguari de Aguai Ltda - me Cpf/cnpj
:64.539.141/0001-60 - Processo minerário: 820169/95 - Processo de
cobrança: 921512/13 Valor: R$.150,45, Processo minerário:
820169/95 - Processo de cobrança: 921511/13 Valor: R$.3.569,62

Titular: Mineração Jundu LTDA. Cpf/cnpj :60.628.468/0001-
57 - Processo minerário: 806763/75 - Processo de cobrança:
920858/13 Valor: R$.11.033,44, Processo minerário: 2064/59 - Pro-
cesso de cobrança: 920734/13 Valor: R$.26.085,98, Processo mine-
rário: 920229/84 - Processo de cobrança: 920743/13 Valor:
R$.1.195.550,32

Titular: Mineração Longa Vida Ltda Cpf/cnpj
:49.541.550/0001-07 - Processo minerário: 820530/84 - Processo de
cobrança: 921412/13 Valor: R$.128.474,06

Titular: Mineração Mirim Ltda me Cpf/cnpj
:66.939.752/0001-20 - Processo minerário: 820043/93 - Processo de
cobrança: 921622/13 Valor: R$.16,86

Titular: Mineração Mogi-guaçu Ltda - Epp Cpf/cnpj
:51.996.924/0001-20 - Processo minerário: 810018/75 - Processo de
cobrança: 921189/13 Valor: R$.65.792,63, Processo minerário:
807703/75 - Processo de cobrança: 921187/13 Valor: R$.27.578,18,
Processo minerário: 807703/75 - Processo de cobrança: 921186/13
Valor: R$.72.072,65, Processo minerário: 820980/98 - Processo de
cobrança: 921553/13 Valor: R$.90.738,97

Titular: Mineração Ouro Branco Salto de Pirapora Ltda me
Cpf/cnpj :72.911.985/0001-18 - Processo minerário: 820897/93 - Pro-
cesso de cobrança: 921556/13 Valor: R$.30.757,86

Titular: Mineração Porto Brasil LTDA. Cpf/cnpj
:55.100.531/0001-48 - Processo minerário: 820190/95 - Processo de
cobrança: 921542/13 Valor: R$.64.263,98, Processo minerário:
820032/96 - Processo de cobrança: 921240/13 Valor: R$.6.989,30

Titular: Mineração Quiririm LTDA. Cpf/cnpj
:01.177.420/0001-00 - Processo minerário: 820477/99 - Processo de
cobrança: 921094/13 Valor: R$.3.629,38

Titular: Mineração Real São Luiz Ltda Cpf/cnpj
:55.209.027/0001-80 - Processo minerário: 820542/80 - Processo de
cobrança: 921410/13 Valor: R$.1.649,06

Titular: Mineração Rio Verdinho LTDA. Epp Cpf/cnpj
:47.025.168/0001-15 - Processo minerário: 819072/72 - Processo de
cobrança: 921190/13 Valor: R$.4.800,47

Titular: Mineração Sabiá de São José Dos Campos Ltda Epp
Cpf/cnpj :68.049.204/0001-50 - Processo minerário: 820615/85 - Pro-
cesso de cobrança: 921406/13 Valor: R$.39.627,21

Titular: Mineração Santa Luzia de Aguaí Ltda Cpf/cnpj
:03.716.256/0001-98 - Processo minerário: 820345/99 - Processo de
cobrança: 921415/13 Valor: R$.1.287,03

Titular: Mineração Santo Expedito Ltda Cpf/cnpj
:03.872.044/0001-08 - Processo minerário: 821070/95 - Processo de
cobrança: 921481/13 Valor: R$.550,08

Titular: Mineração São Thomé LTDA. Cpf/cnpj
:43.552.751/0001-23 - Processo minerário: 511/57 - Processo de co-
brança: 921531/13 Valor: R$.989,40, Processo minerário: 802203/77 -
Processo de cobrança: 921722/13 Valor: R$.4.846,78

Titular: Mineração Zilmar Ltda me Cpf/cnpj
:50.087.139/0001-92 - Processo minerário: 805549/77 - Processo de
cobrança: 921560/13 Valor: R$.538,39

Titular: Mineradora Estância São Roque Ltda Cpf/cnpj
:02.944.828/0001-23 - Processo minerário: 820987/98 - Processo de
cobrança: 921486/13 Valor: R$.196.839,39

Titular: Mineradora São Lourenço da Serra LTDA. me
Cpf/cnpj :56.501.034/0001-14 - Processo minerário: 820194/78 - Pro-
cesso de cobrança: 921445/13 Valor: R$.9.774,44

Titular: Mineradora sm Ltda Cpf/cnpj :06.879.518/0001-23 -
Processo minerário: 820133/02 - Processo de cobrança: 921723/13

Valor: R$.20.731,64
Titular: Mineradora Vicentini Ltda Cpf/cnpj

:02.802.930/0001-94 - Processo minerário: 820958/93 - Processo de
cobrança: 920795/13 Valor: R$.2.370,11

Titular: Minerpav Mineradora LTDA. Cpf/cnpj
:59.476.374/0001-20 - Processo minerário: 802197/76 - Processo de
cobrança: 920817/13 Valor: R$.67.936,03

Titular: Mirim Mineração e Comercio Ltda Cpf/cnpj
:03.738.644/0001-70 - Processo minerário: 820184/97 - Processo de
cobrança: 921043/13 Valor: R$.6.307,63

Titular: Múltipla Mineração Pindamonhangaba Ltda Cpf/cnpj
:06.280.607/0001-59 - Processo minerário: 820100/00 - Processo de
cobrança: 921704/13 Valor: R$.225,66

Titular: n. r. Extratora de Areia Ltda Cpf/cnpj
:50.013.747/0001-52 - Processo minerário: 820862/97 - Processo de
cobrança: 921552/13 Valor: R$.14.537,40

Titular: Nefelina Brasil Mineração LTDA. Cpf/cnpj
:09.404.974/0001-05 - Processo minerário: 820089/07 - Processo de
cobrança: 921703/13 Valor: R$.62.353,73

Titular: Olaria Centenário de Bariri Ltda - me Cpf/cnpj
:38.987.251/0001-84 - Processo minerário: 820988/99 - Processo de
cobrança: 921523/13 Valor: R$.702,84

Titular: Olaria Cirto Ltda me Cpf/cnpj :54.060.009/0001-17 -
Processo minerário: 820219/00 - Processo de cobrança: 921558/13

Valor: R$.2.434,87
Titular: Onivaldo Dallacqua Extração me Cpf/cnpj

:02.381.547/0001-00 - Processo minerário: 820344/05 - Processo de
cobrança: 920674/13 Valor: R$.952,74, Processo minerário:
820344/05 - Processo de cobrança: 920671/13 Valor: R$.134,83

Titular: Paraiso Extração e Comercio de Areia LTDA.
Cpf/cnpj :00.394.039/0001-30 - Processo minerário: 820485/97 - Pro-
cesso de cobrança: 921097/13 Valor: R$.78.772,35

Titular: Pedreira Carrascoza Ltda Cpf/cnpj :49.217.268/0001-
79 - Processo minerário: 814202/73 - Processo de cobrança:
921193/13 Valor: R$.302.276,35

Titular: Pedreira Fazenda Velha Ltda Cpf/cnpj
:43.249.366/0001-01 - Processo minerário: 820945/88 - Processo de
cobrança: 920814/13 Valor: R$.1.462.161,89

Titular: Pedreira Granada Ltda Cpf/cnpj :04.610.575/0001-87
- Processo minerário: 821226/96 - Processo de cobrança: 921529/13
Valor: R$.889.147,52

Titular: Pedreira Sargon Ltda Cpf/cnpj :60.101.300/0001-99 -
Processo minerário: 820732/89 - Processo de cobrança: 921565/13

Valor: R$.1.870.792,26, Processo minerário: 808515/73 - Processo de
cobrança: 920896/13 Valor: R$.352.017,76

Titular: Pedreira Sertãozinho Ltda Cpf/cnpj
:60.481.264/0001-36 - Processo minerário: 821720/87 - Processo de
cobrança: 920845/13 Valor: R$.25.904,85

Titular: Pedreira Ubarana LTDA. Cpf/cnpj :04.961.242/0001-
00 - Processo minerário: 820357/92 - Processo de cobrança:
921035/13 Valor: R$.21.140,44

Titular: Pedro Rodrigues Cesar me Cpf/cnpj
:02.994.338/0001-31 - Processo minerário: 820654/95 - Processo de
cobrança: 921668/13 Valor: R$.850,30

Titular: Ph7 Mineração de Calcário Ltda Cpf/cnpj
:46.691.895/0001-59 - Processo minerário: 804484/77 - Processo de
cobrança: 921095/13 Valor: R$.35.295,87

Titular: Piramide Extração e Comércio de Areia LTDA.
Cpf/cnpj :74.486.531/0001-72 - Processo minerário: 820760/96 - Pro-
cesso de cobrança: 920848/13 Valor: R$.53.781,71, Processo mine-
rário: 820864/87 - Processo de cobrança: 920831/13 Valor:
R$.38.221,82, Processo minerário: 820759/96 - Processo de cobrança:
920850/13 Valor: R$.28.364,30, Processo minerário: 820761/96 - Pro-
cesso de cobrança: 920813/13 Valor: R$.39.355,93

Titular: Poly Extração e Comércio de Cascalho LTDA. e. p.
p. Cpf/cnpj :04.391.069/0001-44 - Processo minerário: 821443/01 -
Processo de cobrança: 921570/13 Valor: R$.14.700,89

Titular: Ponte Alta Extração de Areia LTDA. Cpf/cnpj
:67.377.713/0001-40 - Processo minerário: 820455/86 - Processo de
cobrança: 921451/13 Valor: R$.53.016,53

Titular: Porto de Areia Aliança Ltda me Cpf/cnpj
:50.914.563/0001-63 - Processo minerário: 821517/99 - Processo de
cobrança: 921681/13 Valor: R$.1.137,40

Titular: Porto de Areia Cristo Rei Ltda Cpf/cnpj
:46.148.193/0001-23 - Processo minerário: 820557/93 - Processo de
cobrança: 921409/13 Valor: R$.39.468,02

Titular: Porto de Areia Nogueira Ltda me Cpf/cnpj
:11.932.073/0001-38 - Processo minerário: 820615/91 - Processo de
cobrança: 921405/13 Valor: R$.33.464,21

Titular: Porto de Areia Pedra Branca Ltda-me Cpf/cnpj
:64.144.736/0001-16 - Processo minerário: 820385/99 - Processo de
cobrança: 921431/13 Valor: R$.2.659,78

Titular: Porto de Areia Quatro Simões LTDA. Cpf/cnpj
:45.214.103/0001-92 - Processo minerário: 820583/87 - Processo de
cobrança: 921470/13 Valor: R$.2.594,97

Titular: Porto de Areia São Carlos Ltda Cpf/cnpj
:45.282.399/0001-89 - Processo minerário: 821406/99 - Processo de
cobrança: 921545/13 Valor: R$.4.441,54

Titular: Porto de Areia Tubarão LTDA. Cpf/cnpj
:66.966.359/0001-26 - Processo minerário: 821009/99 - Processo de
cobrança: 921539/13 Valor: R$.25.185,22, Processo minerário:
820452/97 - Processo de cobrança: 921550/13 Valor: R$.10.276,62,
Processo minerário: 820465/97 - Processo de cobrança: 921533/13
Valor: R$.6.625,80

Titular: Porto e Extração de Areia Três Coroas LTDA. Epp
Cpf/cnpj :47.653.787/0001-54 - Processo minerário: 820160/01 - Pro-
cesso de cobrança: 921675/13 Valor: R$.6.616,68, Processo mine-
rário: 821018/98 - Processo de cobrança: 921489/13 Valor:
R$.6.090,87

Titular: Ramos, Marques & Cia Ltda Epp Cpf/cnpj
:67.925.909/0001-21 - Processo minerário: 820607/97 - Processo de
cobrança: 921421/13 Valor: R$.47.987,23

Titular: Roberto Missiatto me Cpf/cnpj :03.570.773/0001-00
- Processo minerário: 820931/88 - Processo de cobrança: 921562/13
Valor: R$.1.542,84

Titular: Rosamar Extratora e Comércio de Areia LTDA.
Cpf/cnpj :62.420.351/0001-09 - Processo minerário: 821337/99 - Pro-
cesso de cobrança: 921548/13 Valor: R$.36.329,70

Titular: Rui Gonçalves Teixeira & CIA. me Cpf/cnpj
:44.631.463/0001-27 - Processo minerário: 820049/93 - Processo de
cobrança: 921721/13 Valor: R$.4.477,14

Titular: S.c.d & Filhos Participações e Empreendimentos Li-
mitada Cpf/cnpj :59.950.758/0001-33 - Processo minerário:
820457/83 - Processo de cobrança: 921541/13 Valor: R$.10.649,49

Titular: Samuel Lima da Silva Miguelopolis me Cpf/cnpj
:03.896.364/0001-90 - Processo minerário: 820183/93 - Processo de
cobrança: 921543/13 Valor: R$.4.381,01, Processo minerário:
820184/93 - Processo de cobrança: 921449/13 Valor: R$.2.042,26

Titular: San Marco Extratora e Comércio de Areia Ltda Epp
Cpf/cnpj :62.368.246/0001-78 - Processo minerário: 820564/98 - Pro-
cesso de cobrança: 921494/13 Valor: R$.13.865,24

Titular: Sansigolo & Simões LTDA. me Cpf/cnpj
:56.908.684/0001-89 - Processo minerário: 820091/98 - Processo de
cobrança: 921518/13 Valor: R$.2.980,64

Titular: Serveng - Civilsan S.A. Empresas Associadas de
Engenharia Cpf/cnpj :48.540.421/0001-31 - Processo minerário:
804688/74 - Processo de cobrança: 920758/13 Valor: R$.21.722,26,
Processo minerário: 804689/74 - Processo de cobrança: 920757/13
Valor: R$.240.742,64

Titular: Taguá Mineração e Comércio LTDA. Cpf/cnpj
:96.400.981/0001-33 - Processo minerário: 820099/93 - Processo de
cobrança: 921708/13 Valor: R$.82,26

Titular: Tamborim & Crivelari Ltda me Cpf/cnpj
:38.909.149/0001-60 - Processo minerário: 820732/02 - Processo de
cobrança: 921521/13 Valor: R$.8.028,80

Titular: Tercílio Antonio Dall'agnol Epp Cpf/cnpj
:48.963.672/0001-29 - Processo minerário: 821096/95 - Processo de
cobrança: 921464/13 Valor: R$.25.430,82

Titular: Trans Comercio e Dragagem São Jose Ltda Epp
Cpf/cnpj :44.558.989/0001-29 - Processo minerário: 820001/83 - Pro-
cesso de cobrança: 921520/13 Valor: R$.475,54

Titular: Transportadora Céu Rosa Ltda Cpf/cnpj
:54.481.270/0001-90 - Processo minerário: 820438/94 - Processo de
cobrança: 921441/13 Valor: R$.8.498,38, Processo minerário:
820438/94 - Processo de cobrança: 921440/13 Valor: R$.4.182,75,
Processo minerário: 820437/94 - Processo de cobrança: 921416/13
Valor: R$.2.809,28, Processo minerário: 820437/94 - Processo de
cobrança: 921425/13 Valor: R$.9.851,73

Titular: Trevisi & Trevisi Ltda Cpf/cnpj :57.168.106/0001-16
- Processo minerário: 7026/61 - Processo de cobrança: 921085/13
Valor: R$.3.239,66

Titular: Unidos Extração e Comércio de Areia e Pedra Ltda
Epp Cpf/cnpj :67.337.360/0001-54 - Processo minerário: 821908/98 -
Processo de cobrança: 921584/13 Valor: R$.41.815,92

Titular: Usina Paulista de Britagem Pedreira São Jerônimo
LTDA. Cpf/cnpj :46.010.633/0001-81 - Processo minerário:
920331/99 - Processo de cobrança: 920746/13 Valor: R$.260.678,43

Titular: Valgeter Extração e Comércio de Areia LTDA. me
Cpf/cnpj :02.435.103/0001-00 - Processo minerário: 820484/00 - Pro-
cesso de cobrança: 921673/13 Valor: R$.1.619,18

Titular: Vespa Extração e Comércio de Materiais Para Cons-
trução LTDA. Cpf/cnpj :52.873.965/0001-92 - Processo minerário:
820107/00 - Processo de cobrança: 921517/13 Valor: R$.1.452,96
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Titular: Votorantim Cimentos Brasil s a Cpf/cnpj
:96.824.594/0001-24 - Processo minerário: 820656/82 - Processo de
cobrança: 921093/13 Valor: R$.1.902,36, Processo minerário:
820885/00 - Processo de cobrança: 920712/13 Valor: R$.152,62, Pro-
cesso minerário: 227/45 - Processo de cobrança: 920826/13 Valor:
R$.334.734,46

Titular: W.A. Extrativa e Comércio de Areia e Substâncias
Minerais LTDA. me Cpf/cnpj :00.137.339/0001-34 - Processo mi-
nerário: 820652/99 - Processo de cobrança: 920689/13 Valor:
R$.5.858,34, Processo minerário: 820005/07 - Processo de cobrança:
920697/13 Valor: R$.2.571,66, Processo minerário: 820005/07 - Pro-
cesso de cobrança: 920700/13 Valor: R$.103,71

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 14/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Afrodisio Teles Barreto Cpf/cnpj :03.140.567/0001-
51 - Processo minerário: 878042/03 - Processo de cobrança:
978037/14 Valor: R$.28.853,72

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 10, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.000233/2014-10 e do Parecer no 4, de 24 de fevereiro de 2014,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes que
indicam a prática de dumping nas exportações da República Popular
da China, dos Estados Unidos da América, da Região Administrativa
Especial de Hong Kong, de Taipé Chinês e da União Europeia para o
Brasil do produto objeto desta circular, e de dano à indústria do-
méstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da República Popular da China, dos Estados
Unidos da América, da Região Administrativa Especial de Hong
Kong, de Taipé Chinês e da União Europeia para o Brasil de chapas
pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set, comumente
classificadas nos itens 3701.30.21 e 3701.30.31 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, e de dano à indústria doméstica de-
corrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de
defesa comercial, a República Popular da China não é considerada
um país de economia predominantemente de mercado, o valor normal
foi determinado com base no preço de exportação do produto similar
de país substituto de economia de mercado para outro país con-
siderado apropriado. O país de economia de mercado adotado foi os
Estados Unidos da América, atendendo ao previsto no art. 15 do
Decreto no 8.058, de 2013. Conforme o § 3o do mesmo artigo, dentro
do prazo improrrogável de 70 (setenta) dias, contado da data de início
da investigação, o produtor, o exportador ou o peticionário poderão se
manifestar a respeito da escolha do país substituto e, caso não con-
cordem com ela, poderão sugerir país substituto alternativo, desde que
a sugestão seja devidamente justificada e acompanhada dos respec-
tivos elementos de prova.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou
o período de outubro de 2012 a setembro de 2013. Já o período de
análise de dano considerou o período de outubro de 2008 a setembro
de 2013.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de 20 (vinte) dias,
contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para
que outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos
representantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores
domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45, que disporão de 30
(trinta) dias para restituí-los, contados da data de ciência. As res-
postas aos questionários da investigação apresentadas no prazo ori-
ginal de 30 (trinta) dias serão consideradas para fins de determinação
preliminar com vistas à decisão sobre a aplicação de direito pro-
visório, conforme o disposto nos arts. 65 e 66 do citado diploma
legal.

5. Em virtude do grande número de produtores/exportadores
da República Popular da China, dos Estados Unidos da América, de
Taipé Chinês e da União Europeia identificados nos dados detalhados
de importação brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do art.
28 do Decreto no 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do
questionário, os produtores ou exportadores responsáveis pelo maior
percentual razoavelmente investigável do volume de exportações do
país exportador.

6. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no

8.058, de 2013, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 55 do referido Decreto deverão ser
solicitadas no prazo de 5 (cinco) meses, contado da data de início da
investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação
dos temas específicos a serem nela tratados.

7. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá
elaborar suas determinações preliminares ou finais com base nos fatos
disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da
investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável
àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

8. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

9. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.000233/2014-10 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61)
2027-9301 e 2027-9300 e ao seguinte endereço eletrônico: chapa-
s o ff s e t @ m d i c . g o v. b r.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DO PROCESSO
1.1. Do histórico
Em 8 de outubro de 2007 foi aplicada, por meio da Re-

solução CAMEX no 43, de 4 de outubro de 2007, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) de 8 de outubro de 2007 e retificada em 11
de outubro de 2007 (D.O.U., seção 1, página 9), direito antidumping
definitivo sobre as importações brasileiras de chapas pré-sensibili-
zadas de alumínio, analógicas, para impressão off-set, originárias da
República Popular da China e dos Estados Unidos da América, do-
ravante China e EUA, respectivamente. O direito foi aplicado sob a
forma de alíquota específica fixa de US$ 5,52/kg para o fabricante
Fuji Photo Film Co. Ltd., de US$ 9,24/kg para os demais fabricantes
dos EUA e de US$ 10,76/kg para a China.

Em 10 de novembro de 2011, por intermédio da Circular
SECEX no 55, de 8 de novembro de 2011, foi tornado público que o
prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações
brasileiras de chapas pré-sensibilizadas de alumínio, analógicas, para
impressão off-set, originárias dos EUA e da China, encerrar-se-ia em
8 de outubro de 2012.

A Agfa-Gevaert do Brasil Ltda. e a IBF Indústria Brasileira
de Filmes S/A, manifestaram interesse na revisão para fins de pror-
rogação do direito antidumping, nos termos do disposto no § 2o do
art. 57 do Decreto no 1.602, de 1995, e na Circular SECEX su-
pramencionada, tendo protocolado em 4 de julho de 2012 petição
com este fim.

Tendo sido apresentados elementos suficientes que indica-
vam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações
mencionadas levaria, muito provavelmente, à continuação ou reto-
mada do dumping e do dano dele decorrente, foi iniciada, em de 5 de
outubro de 2012, por meio Circular SECEX no 49, de 4 de outubro de
2012, revisão com vistas a determinar a necessidade da referida pror-
rogação. O direito estabelecido pela Resolução CAMEX no 43, de 4
de outubro de 2007, permaneceu em vigor durante a revisão.

Em 3 de outubro de 2013, a revisão foi encerrada a pedido
das peticionárias, nos termos do art. 40 do Decreto no 1.602, de
1995.

1.2. Da petição
Em 31 de janeiro de 2014, a empresa IBF Indústria Bra-

sileira de Filmes S/A, doravante denominada IBF ou peticionária,
protocolou no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior (MDIC) petição de abertura de investigação de dumping nas
exportações para o Brasil de chapas pré-sensibilizadas de alumínio,
analógicas e digitais, para impressão off-set, quando originárias da
China, de Hong Kong, dos EUA, da União Europeia e de Taipé
Chinês, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Em 10 de fevereiro de 2014, solicitou-se à peticionária, com
base no § 2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
doravante também denominado Regulamento Brasileiro, informações
complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária apre-
sentou tais informações, tempestivamente, em 21 de fevereiro de
2014.

1.3. Das notificações aos governos dos países exportadores
Em 24 de fevereiro de 2014, em atendimento ao que de-

termina o art. 47 do Decreto no 8.058, de 2013, os governos dos
EUA, da China (Embaixada e Conselho Econômico-Cultural), de
Taipé Chinês, de Hong Kong, bem como a União Europeia, foram
notificados da existência de petição devidamente instruída, com vistas
à abertura da investigação de dumping de que trata o presente pro-
cesso.

1.4. Da representatividade da(s) peticionária(s) e do grau de
apoio à petição

Em sua petição, a IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A
afirmou ser responsável por mais de 50% da produção nacional de
chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set no Bra-
sil. Além disso, apresentou dados relacionados à produção e venda da
empresa Agfa-Gevaert do Brasil Ltda.

Buscando confirmar essa informação solicitou-se à Asso-
ciação Brasileira da Indústria de Material Fotográfico e de Imagem -
ABIMFI e às empresas Agfa-Gevaert do Brasil Ltda. e Braiso In-

dústria, Reciclagem e Comércio de Materiais Gráficos Ltda., que
fossem apresentados dados referentes às vendas e à produção de
chapas para impressão off-set durante o período de investigação de
indícios de dano (outubro de 2008 a setembro de 2013). No entanto,
até a abertura da presente investigação, nenhuma das entidades res-
pondeu à solicitação efetuada.

De acordo com o art. 34, caput e parágrafo único, do Decreto
no 8.058, de 2013, o termo indústria doméstica deverá ser interpretado
como a totalidade dos produtores do produto similar doméstico.
Quando não for possível reunir a totalidade dos produtores e, desde
que devidamente justificado, o termo poderá ser definido como o
conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar domés-
tico.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 85, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Consulta Pública. Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Aerogeradores.

O PRESIDENTE do INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Aerogeradores.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art 3º Informar que a participação na referida consulta pú-
blica dar-se-á por meio de acesso ao link Sistema Eletrônico de
Consulta Pública - RAC Aerogeradores, disponível na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, no qual as críticas e sugestões
poderão ser apresentadas.

Parágrafo único - O demandante que tiver dificuldade em
acessar o Sistema Eletrônico de Consulta Pùblica, deverá entrar em
contato por meio dos seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o

Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para a indicação de representantes que participarão
das discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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O art. 37, § 1o, II, do Regulamento Brasileiro determina que,
para que uma petição seja considerada como feita pela indústria
doméstica ou em seu nome, é necessário que os produtores do pro-
duto similar que tenham manifestado expressamente apoio à petição
representem mais de cinquenta por cento da produção total do pro-
duto similar daqueles que se manifestaram na consulta realizada para
outros produtores domésticos.

O art. 37, § 2o, do mesmo diploma, por sua vez, determina
que a petição não será considerada como feita "pela indústria do-
méstica ou em seu nome" quando os produtores domésticos que
manifestaram expressamente apoio à petição representem menos de
vinte e cinco por cento da produção nacional do produto similar
durante o período de investigação de dumping.

Dessa forma, considerando que a produção da IBF repre-
sentou, de P1 a P5, mais de 50% da produção nacional de chapas para
impressão off-set e, ainda, que foram realizadas consultas aos demais
produtores nacionais, bem como à respectiva associação, os quais se
abstiveram de respondê-las até a data de abertura da presente in-
vestigação, reputaram-se atendidas as condições estabelecidas pelo
Decreto acima mencionado, quanto à representatividade da indústria
doméstica e admissibilidade da petição.

1.5. Das partes interessadas
Em cumprimento ao disposto no § 2o do art. 45 do Decreto

no 8.058, de 2013, foram identificadas como partes interessadas, além
da peticionária e das empresas Agfa-Gevaert e Braiso, os produ-
tores/exportadores estrangeiros, os importadores brasileiros do pro-
duto objeto da investigação, a Associação Brasileira da Indústria de
Material Fotográfico e de Imagem - ABIMFI e os Governos da
China, dos EUA, de Hong Kong, de Taipé Chinês, bem como a União
Europeia.

Em conformidade com o estabelecido no art. 43 do Decreto
no 8.058, de 2013, foram identificadas, por meio dos dados de-
talhados das importações brasileiras, fornecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, as em-
presas produtoras/exportadoras do produto objeto da investigação du-
rante o período de investigação de indícios de dumping. Foram iden-
tificados, também, pelo mesmo procedimento, os importadores bra-
sileiros que adquiriram o referido produto durante o mesmo perío-
do.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1. Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação é a chapa pré-sensibilizada

de alumínio, analógica ou digital, para a impressão off-set.
As chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-

set são destinadas à impressão de jornais, livros, revistas e impressos
em geral por empresas jornalísticas, de embalagens, editoras e grá-
ficas em geral. Existem dois tipos de chapas para impressão off-set, a
saber: analógicas e digitais. As diferenças entre os modelos residem

basicamente na composição de suas emulsões e nos processos de
gravação.

No que toca ao primeiro aspecto, a emulsão das chapas
analógicas pode ser sensibilizada pela incidência de luz ultravioleta.
As digitais, por sua vez, são banhadas por composto sensível a laser
violeta ou térmico.

No tocante ao processo de gravação, o método primeira-
mente empregado para a impressão de uma imagem em chapas ana-
lógicas demanda a utilização de fotolito (espécie de filme trans-
parente). A imagem é impressa nesse fotolito, o qual é sobreposto à
chapa emulsionada e exposto à luz ultravioleta, ocorrendo, assim, a
gravação da imagem na chapa. O equipamento utilizado nesse pro-
cesso de gravação é conhecido como CtF (computer-to-film).

Posteriormente, foi desenvolvido o equipamento CtP (com-
puter-to-plate), aplicado na gravação de chapas digitais. O processo
consiste na transmissão da imagem computadorizada diretamente para
a chapa, por meio da utilização de raio laser, principalmente de luz
violeta, ou calor, dispensando, portanto, a etapa concernente ao fo-
tolito.

No ano 2000, surgiu um terceiro tipo de equipamento de
gravação, o CTcP (computer to conventional plate), que utiliza tec-
nologia digital para gravação em chapas analógicas, dispensando tam-
bém a utilização do fotolito.

As chapas são constituídas de uma base de liga de alumínio,
com espessura que pode variar de 0,13 mm a 0,40 mm. As mais
comercializadas são as de espessura 0,30 mm, que são utilizadas em
impressoras planas e rotativas nos diversos segmentos de impressão
descritos acima. Além desta espessura, são utilizadas em menor es-
cala as chapas com espessuras de 0,13; 0,15; 0,20; 0,23 e 0,40 mm.
Os preços variam de acordo com a quantidade de alumínio utilizado
na chapa (área da chapa em m2 e espessura) e com o tipo da sua
emulsão.

Parcela das chapas é produzida sob encomenda. O restante é
produzido e estocado, para, posteriormente, ser comercializado.

O processo produtivo de chapas pré-sensibilizadas de alu-
mínio para impressão off-set pode ser dividido em duas etapas: a
primeira se refere ao tratamento da superfície das bobinas de alu-
mínio e ao seu emulsionamento, enquanto a segunda etapa se ca-
racteriza pelo corte das chapas. Cabe registrar que a produção na
primeira etapa ocorre em linha contínua.

Na primeira etapa, a bobina de alumínio desenrolada é sub-
metida a um processo de lavagem e desengraxamento, com vistas a
eliminar a proteção de óleo especial com a qual a bobina foi recoberta
com o objetivo de protegê-la durante o seu transporte, visto serem tais
bobinas importadas e trazidas para o Brasil por via marítima. Após o
desengraxamento, é realizada a granulação eletroquímica (banho áci-
do com eletrodos e submissão a corrente elétrica), com o objetivo de
deixar a superfície menos lisa e, portanto, garantir maior aderência

dos insumos químicos. Após a granulação, por meio da anodização,

confere-se proteção ao alumínio, garantindo-lhe elevada resistência.

Por fim, concluindo a primeira etapa, ocorre a aplicação da camada

fotossensível à bobina.

Após o tratamento da superfície, o alumínio tratado é trans-

ferido para a linha de corte, de modo contínuo ou na forma de bobina

(o que pressupõe o rebobinamento), onde é colocado um papel in-

termediário para proteger a superfície fotossensível e é efetuado o

corte em distintas dimensões. Durante e após o corte, as chapas

passam por controle de qualidade e, quando necessário, há a furação

das bordas. Por fim, as chapas são embaladas e encaminhadas para o

estoque e para a expedição.

De acordo com informações apresentadas na petição e con-

forme averiguado na descrição das mercadorias contida nos dados

detalhados de importação disponibilizados pela RFB, as chapas pré-

sensibilizadas de alumínio para impressão off-set exportadas da Chi-

na, dos EUA, de Hong Kong, de Taipé Chinês e da União Europeia

para o Brasil possuem características, rota tecnológica e aplicações

idênticas às descritas no item anterior.

2.1.1. Da classificação e do tratamento tarifário

O produto objeto da investigação é a chapa pré-sensibilizada

de alumínio para impressão off-set, comumente classificada nos itens

3701.30.21 e 3701.30.31 da Nomenclatura Comum do Mercosul -

NCM, tendo a alíquota do Imposto de Importação do referido item

tarifário sido mantido em 14% de outubro de 2008 a setembro de

2012. A partir de outubro de 2012, a alíquota vigente foi tempo-

rariamente majorada para 20% pela Resolução CAMEX no 70, de 28

de setembro de 2012, publicada no D.O.U. de 1o de outubro de 2012,

com fundamento na Decisão no 39/11 do Conselho Mercado Comum

do MERCOSUL, permanecendo nesse patamar até o fim do período

de análise (setembro de 2013).

A tabela com a descrição da NCM está demonstrada abaixo. As classificações não abrangem,
em princípio, produtos fora do escopo da investigação.

Descrições das NCMs e Alíquotas
NCM DESCRIÇÃO TEC ELEVAÇÃO TEMPORÁ-

RIA - DE OUT/2012 A
SET/2013

(%)
3701.30.21 Chapas sensibilizadas com polímeros fotos-

sensíveis, de alumínio, cuja dimensão de pe-
lo menos um dos lados seja superior a 255
mm

14 20

3701.30.31 Chapas sensibilizadas por outros procedi-
mentos, de alumínio, cuja dimensão de pelo
menos um dos lados seja superior a 255
mm

14 20

Fonte: RFB.
Elaboração: DECOM.

2.2. Do produto fabricado no Brasil
De acordo com a IBF o produto consiste de uma chapa de alumínio revestida com uma película

fotossensível (denominada emulsão). Seu fornecido ao mercado se dá em diversas espessuras, formatos
e tipos de emulsão, tais como: positiva e negativa (analógicas); e violeta e térmica (digitais). O alumínio
empregado possui liga e especificações definidas, denominado LithoSheet, que é importado em bobinas
de fabricantes europeus e japoneses, em função de não haver produção nacional com as especificações
técnicas necessárias.

2.3. Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base

nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece que tais critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz
de fornecer indicação decisiva.

Dessa forma, conforme informado na petição, o produto objeto da investigação e o produto
similar produzido no Brasil possuem as seguintes características semelhantes:

(i) São produzidos a partir das mesmas matérias-primas, quais sejam, o alumínio e os produtos
químicos para sensibilização das chapas;

(ii) Tanto o alumínio como os produtos químicos para sensibilização das chapas apresentam a
mesma composição química;

(iii) Apresentam as mesmas características físicas: chapa de alumínio com espessura que pode
variar entre 0,13 mm e 0,40 mm, revestida com uma película fotossensível;

(iv) Não estão sujeitos a normas ou regulamentos técnicos por instituição ou órgão gover-
namental;

(v) São produzidos segundo processo de produção semelhante, composto por duas etapas
básicas: tratamento e emulsionamento da superfície das bobinas de alumínio e corte das chapas;

(vi) Têm os mesmos usos e aplicações, isto é, impressão sobre papel ou embalagens;
(vii) Apresentam alto grau de substitutibilidade, visto que foram considerados concorrentes

entre si e destinam-se aos mesmos segmentos industriais e comerciais;
(viii) São vendidos através dos mesmos canais de distribuição, que podem ser, segundo in-

formações da peticionária, diretamente ao cliente ou via distribuidores.
2.4. Da conclusão a respeito da similaridade

O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que o termo "produto similar" será entendido
como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto objeto da investigação ou, na sua
ausência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos, apresente carac-
terísticas muito próximas às do produto objeto da investigação.

Dessa forma, diante das informações apresentadas e da análise constante no item 2.5, concluiu-
se que o produto produzido no Brasil é similar ao produto objeto da investigação, nos termos do art. 9o

do Decreto no 8.058, de 2013.
3. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a totalidade dos

produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for possível reunir a totalidade destes
produtores, o termo indústria doméstico será definido como o conjunto de produtores cuja produção
conjunta constitua proporção significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Conforme mencionado anteriormente, embora tenham sido identificados outros dois produtores
nacionais do produto objeto da investigação, além da IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A, a petição
foi interposta apenas por esta última, a qual representou mais de 50% da produção nacional durante todo
o período de análise de dano (de P1 a P5). Apesar da tentativa de averiguar a veracidade dos dados
referentes à produção destes outros produtores, não se obteve qualquer resposta até a data da abertura da
investigação.

Assim, considerando que foram atendidas as condições estabelecidas pelo Decreto no 8.058, de
2013, para a composição da indústria doméstica, definiu-se esta, nos termos do art. 34, parágrafo único,
do Regulamento Brasileiro, como as linhas de produção de chapas para impressão off-set da empresa
IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A.

4. DOS INDÍCIOS DE DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática de dumping a

introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao seu valor normal.

Na presente análise, utilizou-se o período de outubro de 2012 a setembro de 2013, a fim de se
verificar a existência de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de chapas para
impressão off-set, originárias da China, dos EUA, de Hong Kong, de Taipé Chinês e da União Eu-
ropeia.

Os dados referentes aos preços de exportação foram apurados com base nas estatísticas oficiais
brasileiras de importação, disponibilizadas pela RFB, na condição de comércio FOB. Embora, conforme
especificado no item 2.3, as NCMs 3701.30.21 e 3701.30.31 refiram-se, em princípio, apenas a chapas
para impressão off-set, foram identificadas, na base de dados utilizada, declarações de importação
referentes a importações de fitas de alumínio, filmes para impressão gráfica, chapas para impressão por
processo de flexografia e polímeros termossensíveis, as quais foram excluídas dos volumes e valores
considerados para fins de determinação do preço de exportação.

4.1. Dos Estados Unidos da América - EUA
4.1.1. Do valor normal
Como indicativo de valor normal dos EUA, foi apurado o preço de exportação do produto

similar daquele país para o Canadá, em P5, cujo volume exportado, de 9.289.448 kg, de acordo com as
estatísticas disponibilizadas pelo Trade Map (www.trademap.org), revelou-se o mais significativo da sua
pauta de exportações no período citado.

Para o cálculo do valor normal dos EUA, extraíram-se do sítio eletrônico do Trade Map os
dados de exportação relacionados ao item 3701.30 do Sistema Harmonizado de Designação e Co-
dificação de Mercadorias (SH).
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Tendo em conta que as estatísticas estadunidenses fornecem a quantidade exportada em metros
quadrados (m2), utilizou-se, como fator de conversão desta unidade de medida para quilogramas, o valor
de 0,85, o qual reflete, de acordo com os dados disponibilizados pela RFB, a relação entre as quan-
tidades exportadas para o Brasil, em kg e em m2, pelos EUA, em P5. Não se adotou o fator de conversão
sugerido pela peticionária, visto que este fora calculado com base na produção própria. Considerando-se
a possibilidade de haver variação desse valor de acordo com a espessura do produto, entendeu-se que o
fator mais confiável seria o calculado com base nos dados de exportação para o Brasil do produto da
mesma origem para a qual se calcula o valor normal.

Sendo assim, apurou-se, para fins de abertura, o valor normal abaixo:

Exportações dos EUA para o Canadá
Valor FAS (US$) Volume (kg) Valor Normal (US$/kg)

77.386.000,00 9.289.448,0 8,33

4.1.2. Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação dos EUA para o Brasil, foi utilizado o preço

médio ponderado de exportação, na condição FOB, em P5, calculado com base nos dados detalhados de
importação, disponibilizados pela RFB, desconsiderando-se as operações que envolviam produtos não
abrangidos no escopo da investigação.

O preço de exportação FOB dos EUA, em P5, foi calculado conforme a tabela abaixo:

Preço de Exportação (EUA)
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação (US$/kg)

7.789.661,26 1.154.147,5 6,75

4.1.3. Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor normal e o preço de

exportação. Já a margem relativa de dumping se constitui na razão entre a margem de dumping absoluta
e o preço de exportação.

Verificou-se que os importes utilizados para o cálculo do valor normal estadunidense, extraídos
do site da Trade Map, representam montantes na condição FAS (Free Alongside Ship), enquanto que, no
cômputo do preço de exportação, empregaram-se cifras na condição FOB (Free on Board).

A diferença entre os supracitados termos de comércio reside no fato de que, enquanto no FAS
o vendedor encerra suas obrigações no momento em que a mercadoria é colocada, desembaraçada para
exportação, ao longo do costado do navio transportador indicado pelo comprador, no cais ou em
embarcações utilizadas para carregamento da mercadoria, no porto de embarque nomeado pelo com-
prador, no FOB o vendedor encerra suas obrigações e responsabilidades quando a mercadoria, de-
sembaraçada para a exportação, é entregue, arrumada, a bordo do navio no porto de embarque, ambos
indicados pelo comprador, na data ou dentro do período acordado.

Assim, considerando-se as características acima, reputou-se, para fins de abertura da presente
investigação, que a diferença entre as modalidades FAS e FOB poderia ser reputada irrelevante.

A margem de dumping, para fins de abertura, foi determinada de acordo com tabela a se-
guir:

Margem de Dumping (EUA).
Valor Normal (US$

FA S / k g )
Preço de Exportação

(US$ FOB/kg)
Margem Absoluta de Dum-

ping (US$/kg)
Margem Relativa de

Dumping (%)
8,33 6,75 1,58 23,4

4.2. De Hong Kong
4.2.1. Do valor normal
Como indicativo de valor normal de Hong Kong, a peticionária sugeriu a utilização do preço de

exportação do produto similar daquele país para a Malásia, em P5. Para obtenção desse valor, utilizaram-
se os dados do Trade Map relacionados ao código 3701.30 do SH.

Uma vez que a quantidade exportada de Hong Kong para a Malásia é fornecida em metros
quadrados (m2), utilizou-se, como fator de conversão desta unidade de medida para quilogramas, o valor
de 0,86, o qual reflete, de acordo com os dados disponibilizados pela RFB, a relação entre as quan-
tidades exportadas para o Brasil, em kg e em m2, por aquele país, em P5. Não se adotou o fator de
conversão sugerido pela peticionária, visto que este fora calculado com base na produção própria.
Considerando-se a possibilidade de haver variação desse valor de acordo com a espessura do produto,
entendeu-se que o fator mais confiável seria o calculado com base nos dados de exportação para o Brasil
do produto da mesma origem para a qual se calcula o valor normal.

Sendo assim, o valor normal para fins de abertura foi calculado de acordo com a tabela
abaixo:

Exportações de Hong Kong para a Malásia
Valor FOB (US$) Volume (kg) Valor Normal (US$/kg)

129.000,00 12.177,5 10,59

4.2.2. Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação de Hong Kong para o Brasil, foi utilizado o preço

médio ponderado de exportação, na condição FOB, em P5, calculado com base nos dados detalhados de
importação, disponibilizados pela RFB.

Assim, o preço de exportação FOB de Hong Kong, em P5, foi calculado conforme a tabela
abaixo:

Preço de Exportação (Hong Kong)
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação (US$/kg)

1.832.207,48 387.285,4 4,73

4.2.3. Da margem de dumping
A margem de dumping de Hong Kong, para fins de abertura, foi determinada de acordo com a

tabela a seguir:

Margem de Dumping (Hong Kong).
Valor Normal
(US$ FOB/kg)

Preço de Exportação
(US$ FOB/kg)

Margem Absoluta de Dumping
(US$/kg)

Margem Relativa de Dum-
ping (%)

10,59 4,73 5,86 123,9

4.3. De Taipé Chinês
4.3.1. Do valor normal
Como indicativo de valor normal de Taipé Chinês, a peticionária sugeriu a utilização do preço

de exportação do produto similar daquela origem para a Tailândia em P5. Para obtenção desse valor,
utilizaram-se os dados do Trade Map relacionados ao código 3701.30 do SH. A quantidade exportada de
Taipé Chinês para a Tailândia é fornecida em metros quadrados.

Tendo confirmado os dados e considerado esta como a melhor informação disponível no
momento, utilizou-se como valor normal, para fins de abertura, o preço abaixo:

Exportações de Taipé Chinês para a Tailândia.
Valor FOB (US$) Volume (kg) Valor Normal (US$/kg)

172.000,00 9.866,0 17,43

4.3.2. Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação de Taipé Chinês para o Brasil, foi utilizado o

preço médio ponderado de exportação, na condição FOB, em P5, calculado com base nos dados
detalhados de importação, disponibilizados pela RFB.

Assim, o preço de exportação FOB de Taipé Chinês, em P5, foi calculado conforme a tabela
abaixo:

Preço de Exportação (Taipé Chinês)
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação (US$/kg)

2.067.165,28 319.624,5 6,47

4.3.3. Da margem de dumping
A margem de dumping, para fins de abertura, foi determinada de acordo com tabela a se-

guir:

Margem de Dumping (Taipé Chinês).
Valor Normal
(US$ FOB/kg)

Preço de Exportação
(US$ FOB/kg)

Margem Absoluta de Dum-
ping (US$/kg)

Margem Relativa de
Dumping (%)

17,43 6,47 10,97 169,6

4.4. Da União Europeia
4.4.1. Do valor normal
Como indicativo do valor normal da União Europeia, foi utilizado o preço das exportações do

produto similar daquela origem para a Turquia em P5, cujo volume, de 6.679.300 kg, revelou-se o mais
significativo da sua pauta de exportações no sobredito período.

Para o cálculo desse valor, utilizaram-se os dados de exportação disponíveis no sítio eletrônico
da Comissão Europeia (European Commission - EUROSTAT) relacionados ao item 3701.30.00 da sua
Combined Nomenclature.

Sendo assim, determinou-se, para fins de abertura, o valor normal abaixo:

Exportações da União Europeia para a Turquia.
Valor FOB (Euro) Valor FOB (US$) Volume (kg) Valor Normal (US$/kg)

51.836.431,00 68.021.478,87 6.679.300,0 10,18

4.4.2. Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação da União Europeia para o Brasil, foi utilizado o

preço médio ponderado de exportação, na condição FOB, em P5, calculado com base nos dados
detalhados de importação, disponibilizados pela RFB.

Assim, o preço de exportação FOB da União Europeia, em P5, foi calculado conforme tabela
abaixo:

Preço de exportação (União Europeia)
Valor FOB (US$) Volume (kg) Preço de Exportação (US$/kg)

16.423.731,43 3.049.836,3 5,39

4.4.3. Da margem de dumping
A margem de dumping, para fins de abertura, foi determinada de acordo com a tabela a

seguir:

Margem de Dumping (União Europeia).
Valor Normal
(US$ FOB/kg)

Preço de Exportação
(US$ FOB/kg)

Margem Absoluta de Dum-
ping (US$/kg)

Margem Relativa de
Dumping (%)

10,18 5,39 4,80 89,1

4.5. Da China
4.5.1. Do valor normal
Inicialmente, deve ser lembrado que a China, para fins de defesa comercial, não é considerada

um país de economia predominantemente de mercado. Por essa razão, aplica-se, no presente caso, a
regra do art. 15 do Decreto no 8.058, de 2013, que estabelece que, no caso de país que não seja
considerado economia de mercado, o valor normal será determinado com base no preço de venda do
produto similar em país substituto, no valor construído do produto similar em um país substituto, no
preço de exportação do produto similar de um país substituto para outros países, exceto o Brasil, ou em
qualquer outro preço razoável.

Nesse sentido, a peticionária indicou o valor normal dos EUA como alternativa a ser utilizada
para apuração do valor normal chinês, justificando sua escolha por se tratar, dentre os países de
economia de mercado sob análise, daquele cujo volume de exportações para o Brasil mais se aproxima
do praticado pela China, considerando como originárias dessa origem, também, as exportações de-
claradamente oriundas de Hong Kong.

Não foram apresentados elementos comprobatórios de que as exportações de Hong Kong para
o Brasil são originárias da China. Entretanto, considerou-se adequado que se mantivesse os EUA, país
substituto utilizado no processo de investigação anterior, mencionado no item 1.1, nas importações de
chapas de alumínio analógicas para impressão off-set, inclusive pelo fato de que a escolha, pela
peticionária, desse país como substituto, se revela, dentre as origens investigadas, a mais favorável aos
exportadores chineses, em relação ao cálculo da margem de dumping.

Assim, tendo em conta o critério anteriormente especificado, adotou-se, para fins de abertura da
presente investigação, o valor normal abaixo:

Exportações dos EUA para o Canadá
Valor FOB ( U S $) Vol u m e ( kg ) Valor No r m al ( US$ / kg)

77.386.000,00 9.289.448,0 8,33

4.5.2. Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação da China para o Brasil, foi utilizado o preço

médio ponderado de exportação, na condição FOB, em P5, calculado com base nos dados detalhados de
importação, disponibilizados pela RFB, desconsiderando-se as operações que envolviam produtos não
abrangidos no escopo da investigação.

Assim, o preço de exportação FOB da China, em P5, foi calculado conforme a tabela abai-
xo:
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Preço de Exportação (China)
Valor FOB ( U S $) Vol u m e ( kg ) Preço de Exportação ( US$ /kg )

3.452.460,16 577.316,4 5,98

4.5.3. Da margem de dumping
A margem de dumping, para fins de abertura, foi determinada de acordo com tabela a se-

guir:

Margem de Dumping (China)
Valor Normal
(US$ FOB/kg)

Preço de Exportação
(US$ FOB/kg)

Margem Absoluta de Dum-
ping (US$/kg)

Margem Relativa de
Dumping (%)

8,33 5,98 2,35 39,3%

4.6. Da conclusão sobre os indícios de dumping
O resultado alcançado indica que há indícios de prática de dumping nas exportações dos EUA,

de Hong Kong, de Taipé Chinês, da União Europeia e da China para o Brasil do produto objeto da
investigação.

Abaixo se encontra tabela com as margens de dumping apuradas para as origens inves-
tigadas:

Margens de Dumping
Origem Margem Absoluta de Dumping

(US$/kg)
Margem Relativa de Dumping

(%)
EUA 1,58 23,4
Hong Kong 5,86 123,9
Taipé Chinês 10,97 169,6
União Europeia 4,80 89,1
China 2,35 39,3

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Em observância ao § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013, para a análise das importações

e do mercado brasileiros de chapas para impressão off-set será adotado período correspondente ao
considerado para fins de determinação de existência de indícios de dano à indústria doméstica. Assim,
para efeito da análise relativa à determinação de abertura da investigação, considerou-se, de acordo com
o dispositivo mencionado, o período de outubro de 2008 a setembro de 2013, dividido da seguinte
forma:

P1 - outubro de 2008 a setembro de 2009;
P2 - outubro de 2009 a setembro de 2010;
P3 - outubro de 2010 a setembro de 2011;
P4 - outubro de 2011 a setembro de 2012; e
P5 - outubro de 2012 a setembro de 2013.
5.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de chapas pra impressão off-set importadas

pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação referentes aos itens 3701.30.21 e
3701.30.31 da NCM, fornecidos pela RFB, excluídas as importações efetuadas pela indústria doméstica.
Embora, conforme especificado no item 2.3, as NCMs se refiram, em princípio, apenas a chapas para
impressão off-set, foram identificadas, na base de dados utilizada, declarações de importação referentes
a importações de fitas de alumínio, filmes para impressão gráfica, chapas para impressão por processo
de flexografia e polímeros termossensíveis, as quais foram excluídas dos volumes e valores de im-
portação considerados abaixo.

As origens das importações foram determinadas com base no art. 29 da Lei no 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, o qual prevê que as investigações de defesa comercial serão baseadas na origem
declarada do produto.

5.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de chapas para impressão off-set,

excluídas as efetuadas pela indústria doméstica, no período de investigação de indícios de dano à
indústria doméstica:

Importações Totais (em kg)
P1 P2 P3 P4 P5

União Europeia 1.381.468,0 3.910.514,9 4.785.007,0 3.206.293,4 3.049.836,3
EUA 1.817.281,1 662.321,0 1.537.442,5 1.540.801,7 1.154.147,5
China 60.660,0 360.296,8 439.278,4 5 11 . 5 9 9 , 7 577.316,3
Taipé Chinês 503.915,3 559.209,3 516.326,0 419.708,9 319.624,5
Hong Kong 271.869,1 296.354,6 277.844,5 189.700,1 387.285,4
Soma origens investiga-
das

4.035.193,6 5.788.696,6 7.555.898,4 5.868.103,8 5.488.210,1

Coreia do Sul - - - 10.496,7 -
Japão 3.756,6 85.153,0 25.705,0 339,5 71.008,5
Suíça - 4.842,5 15.820,1 21.354,7 47.319,9
Índia - - 15.706,5 56.809,0
Israel - - 43,0 - -
Virgens, Ilhas (Britâni-
cas)

- 14.226,5 - - -

Paquistão - 4.152,3 - - -
Soma demais origens 3.756,6 108.374,3 41.568,1 47.897,4 175.137,4
Total Geral 4.038.950,2 5.897.070,9 7.597.466,5 5.916.001,2 5.663.347,5

O volume das importações brasileiras das chapas para impressão off-set proveniente das origens
investigadas apresentou o seguinte comportamento: aumento de 43,5% de P1 para P2, aumento de 30,5%
de P2 para P3, redução de 22,3% de P3 para P4 e redução de 6,5% de P4 para P5. Ao longo dos cinco
períodos, observou-se aumento acumulado no volume importado de 36%.

Já o volume importado de outras origens: elevou-se em 2784,9% de P1 para P2, reduziu-se em
61,6% de P2 para P3, elevou-se em 15,2% de P3 para P4 e em 265,7% de P4 para P5. De P1 para P5,
houve crescimento de 4.562,1%.

Na soma total das importações brasileiras de chapas para impressão off-set, houve crescimento
acumulado de 40,2% de P1 a P5, tendo, no tocante a cada período, apresentado crescimentos de 46% e
de 28,8%, de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente, e reduções de 22,1% e de 4,3%, de P3 para
P4 e de P4 para P5, nesta ordem.

As importações investigadas, de P1 a P5, representaram, em média, 98,7% do total geral
importado.

A indústria doméstica efetuou importações do produto investigado originário da China em P1.
De acordo com a peticionária, as importações foram pontuais, por conta de problemas enfrentados pela
empresa para atendimento de clientes externos. Não houve, contudo, importação, pela indústria do-
méstica, do produto investigado, nos demais períodos analisados.

Na tabela a seguir são apresentados os dados referentes às importações realizadas pela indústria
doméstica:

Importações da Indústria Doméstica
P1 P2 P3 P4 P5

Valor (US$ CIF) [Confidencial] - - - -
Quantidade (kg) 21.920,5 - - - -
Preço (US$
CIF/kg)

[Confidencial] - - - -

As importações efetuadas pela peticionária representaram 0,5% da quantidade total importada
em P1, não tendo ela, ademais, realizado importações nos demais períodos.

5.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e

o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise a seguir foi realizada em base CIF (Cost,
Insurance and Freight).

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações de
chapas para impressão off-set, excluídas as efetuadas pela indústria doméstica, no período de in-
vestigação de dano.

Valor das Importações Totais (US$ CIF)
P1 P2 P3 P4 P5

União Europeia 12.084.029,03 34.081.282,84 40.912.083,06 21.870.884,60 17.642.505,60
EUA 14.909.405,40 5.426.469,57 12.496.354,76 12.341.024,45 8.184.930,33
China 416.749,23 2.464.185,72 3.143.755,75 3.657.406,15 3.559.085,73
Taipé Chinês 3.258.033,38 3.502.856,10 3.204.807,17 2 . 5 11 . 9 3 7 , 0 6 2.133.793,30
Hong Kong 242.175,18 340.181,24 421.565,10 478.223,79 1.897.252,40
Origens investigadas 30.910.392,22 45.814.975,47 60.178.565,84 40.859.476,05 33.417.567,36
Coréia do Sul - - - 52.006,62 -
Japão 49.572,85 988.177,16 285.247,05 30.333,01 777.880,38
Suíça - 56.122,56 199.314,70 236.924,62 531.713,05
Índia - - - 86.693,07 297.270,92
Israel - - 1.248,70 - -
Ilhas Virgens Britânicas - 145.880,19 - - -
Paquistão - 22.343,45 - - -
Soma demais origens 49.572,85 1.212.523,36 485.810,45 405.957,32 1.606.864,35
Total Geral 30.959.965,07 47.027.498,83 60.664.376,29 41.265.433,37 35.024.431,71

Os valores das importações brasileiras do produto investigado apresentaram aumentos de P1
para P2 e de P2 para P3, de 48,2% e 31,4%, respectivamente. De P3 para P4 houve redução de 32,1%
e, de P4 para P5, de 18,2%. Tomando-se todo o acumulado do período, houve elevação dos valores das
importações brasileiras do produto investigado em 8,1%.

Quanto às importações de outras origens, houve aumento de 2.345,9% de P1 para P2, redução
de 59,9% de P2 para P3 e de 16,4% de P3 para P4, e, por fim, aumento de 295,8% de P4 para P5.
Considerando todo o período de análise, evidenciou-se elevação nos valores importados dos demais
países em 3.141,4%.

Preço das Importações Totais (US$ CIF/kg)
P1 P2 P3 P4 P5

União Europeia 8,75 8,72 8,55 6,82 5,78
EUA 8,20 8,19 8,13 8,01 7,09
China 6,87 6,84 7,16 7,15 6,16
Taipé Chinês 6,47 6,26 6,21 5,98 6,68
Hong Kong 0,89 1,15 1,52 2,52 4,90
Origens investigadas 7,66 7,91 7,96 6,96 6,09
Coréia do Sul - - - 4,95 -
Japão 13,20 11 , 6 0 11 , 1 0 89,35 10,95
Suíça - 11 , 5 9 12,60 11 , 0 9 11 , 2 4
Índia - - - 5,52 5,23
Israel - - 29,04 - -
Virgens, Ilhas (Britânicas) - 10,25 - - -
Paquistão - 5,38 - - -
Demais origens 13,20 11 , 1 9 11 , 6 9 8,48 9,17
Total Geral 7,67 7,97 7,98 6,98 6,18

Observou-se que o preço CIF médio por quilograma ponderado das importações brasileiras dos
produtos investigados, excluídas as importações da indústria doméstica, apresentou a seguinte evolução:
aumentou 3,3% de P1 para P2 e 0,6% de P2 para P3. A partir de P3, houve redução de 12,6% de P3
para P4 e também de 12,6% de P4 para P5. De P1 para P5, o preço de tais importações acumulou queda
de 20,5%.

O preço CIF médio por quilograma ponderado das demais origens diminuiu 15,2% de P1 para
P2, aumentou 4,5% de P2 para P3, diminuiu 27,5% de P3 para P4 e aumentou 8,3% de P4 para P5. De
P1 para P5, o preço de tais importações diminuiu 30,5%.

5.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de chapas para impressão off-set, foram consideradas as

quantidades vendidas de produtos de fabricação própria no mercado interno das empresas IBF e Agfa,
informadas pela peticionária, responsáveis, de P1 a P5, pela totalidade da produção nacional, segundo as
informações disponíveis, e as quantidades importadas totais, incluídas as efetuadas pela indústria do-
méstica, apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentados nos itens
anteriores.

Mercado Brasileiro (kg)
Período Vendas Internas

To t a i s
Importações -

Origens investi-
gadas

Importações -
Demais Origens

Importações -
Indústria Do-

méstica

Mercado Brasi-
leiro

P1 6.245.862,6 4.035.193,6 3.756,6 21.920,5 10.306.733,3
P2 6.261.573,9 5.788.696,6 108.374,3 - 12.158.644,8
P3 5.295.171,8 7.555.898,4 41.568,1 - 12.892.638,3
P4 6.052.219,5 5.868.103,8 47.897,4 - 11 . 9 6 8 . 2 2 0 , 7
P5 6 . 0 5 4 . 11 6 , 0 5.488.210,1 175.137,4 - 11 . 7 1 7 . 4 6 3 , 5

O mercado brasileiro de chapas para impressão off-set apresentou crescimento de 18% de P1
para P2 e de 6% de P2 para P3, tendo sofrido queda de 7,2% de P3 para P4 e de 2,1% de P4 para P5.
Considerando todo o período de investigação de indícios de dano, de P1 para P5, o mercado brasileiro
cresceu 13,7% (1.410.730,2 kg).

Enquanto isso, as importações sob análise aumentaram, em todo o período considerado,
1.453.016,5 kg (36%), reduzindo a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro
em 12,6 p.p.

5.3. Da evolução das importações
5.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
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A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de chapas para
impressão off-set.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro
Período Mercado Brasilei-

ro (kg)
Participação Importações
Origens investigadas (%)

Participação Importa-
ções

Outras origens (%)

Participação Importa-
ções Totais, Exceto

ID (%)
P1 10.306.733,3 39,2 0,0 39,2
P2 12.158.644,8 47,6 0,9 48,5
P3 12.892.638,3 58,6 0,3 58,9
P4 11 . 9 6 8 . 2 2 0 , 7 49,0 0,4 49,4
P5 11 . 7 1 7 . 4 6 3 , 5 46,8 1,5 48,3

Na composição do mercado brasileiro estão incluídas as importações efetuadas pela indústria
doméstica.

Observou-se que a participação das importações das origens investigadas no mercado brasileiro
apresentou a seguinte evolução: aumentos de 8,5 p.p. de P1 para P2 e de 11 p.p. de P2 para P3 e
diminuições de 9,6 p.p. de P3 para P4 e de 2,2 p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período (P1 a
P5), a participação de tais importações aumentou 7,7 p.p.

Já a participação das demais importações, exceto as efetuadas pela indústria doméstica, au-
mentou 0,9 p.p. de P1 para P2, 0,1 p.p. de P3 para P4 e 1,1 p.p. de P4 para P5, tendo diminuído 0,6 p.p.
de P2 para P3. Considerando todo o período, a participação de tais importações no mercado brasileiro
aumentou 1,5 p.p.

5.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações em análise, excluídas as efetuadas

pela indústria doméstica, e a produção nacional de chapas para impressão off-set.

Importações em Análise e Produção Nacional
Produção Nacional (kg) Importações investigadas

(kg)
[(B)/(A)]

(A) (B) %
P1 9.622.326,5 4.035.193,6 41,9
P2 10.763.562,6 5.788.696,6 53,8
P3 7.955.464,0 7.555.898,4 95,0
P4 9.565.608,0 5.868.103,8 61,3
P5 11 . 2 5 8 . 7 4 6 , 1 5.488.210,1 48,7

Observou-se que a relação entre as importações em análise e a produção nacional de chapas
para impressão off-set aumentou 11,8 p.p. de P1 para P2 e 41,2 p.p. de P2 para P3. De P3 para P4 e de
P4 para P5, houve quedas de 33,6 p.p. e 12,6 p.p., respectivamente. Assim, ao se considerar todo o
período, a relação aumentou 6,8 p.p.

5.4. Da conclusão a respeito das importações
No período de investigação de indícios de dano, as importações a preços com indícios de

dumping, mesmo considerando-se as reduções observadas a partir de P4 em volume, participação no
mercado e em relação à indústria nacional, cresceram significativamente:

a) em termos absolutos, tendo passado de 4.035.193,6 kg em P1 para 5.488.210,1 em P5
(aumento de 1.453.016,5 kg), excluídas as importações da indústria doméstica;

b) em termos relativos: houve aumento de 36% de P1 para P5, excluídas as importações da
indústria doméstica;

c) em relação ao mercado brasileiro, uma vez que a participação de tais importações, excluídas
as efetuadas pela indústria doméstica, apresentou aumento de 7,7 p.p. de P1 (39,2%) para P5 (46,8%);
e

d) em relação à produção nacional, visto que a participação de tais importações, excluídas as
efetuadas pela indústria doméstica, apresentou aumento de 6,8 p.p. de P1 (41,9%) para P5 (48,7%).

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações a preços com indícios
de dumping, tanto em termos absolutos e relativos quanto em relação à produção nacional e ao mercado
brasileiro.

6. DOS INDÍCIOS DE DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações a preços com indícios de dumping, no seu
efeito sobre os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas
importações sobre a indústria doméstica.

6.1. Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi

definida como as linhas de produção de chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set da
IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A, que foram responsáveis, de P1 a P5, por, no mínimo, 51% da
produção nacional do produto similar produzido no Brasil. Dessa forma, os indicadores considerados
refletem os resultados alcançados pelas citadas linhas de produção.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional apresentados pela
indústria doméstica, foram corrigidos os valores correntes com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados.

6.1.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de chapas pré-sensibilizadas de

alumínio para impressão off-set de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado
externo, conforme informado na petição e nas informações complementares. As vendas apresentadas
estão líquidas de devoluções.

Vendas da Indústria Doméstica (em kg)
Vendas Totais

(kg)
Vendas no Mercado

Interno
(kg)

Participação no
To t a l
(%)

Vendas no Mercado
Externo

(kg)

Participação no
To t a l
(%)

P1 5.995.359,8 4.041.702,6 67,4 1.953.657,3 32,6
P2 6.266.373,1 4.048.270,9 64,6 2.218.102,2 35,4
P3 5.751.547,0 3 . 6 9 2 . 11 3 , 8 64,2 2.059.433,2 35,8
P4 5.780.698,3 3.612.542,5 62,5 2.168.155,9 37,5
P5 5.594.063,4 3.121.576,7 55,8 2.472.486,7 44,2

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno aumentou 0,2% de P1 para
P2 e apresentou redução em todos os demais períodos, sendo essa redução de 8,8% de P2 para P3, 2,2%
de P3 para P4 e de 13,6% de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de análise, o volume de
vendas da indústria doméstica para o mercado interno reduziu-se em 22,8%.

Já as vendas destinadas ao mercado externo aumentaram em 13,5% de P1 para P2 e se
reduziram em 7,2% de P2 para P3. Em seguida, observaram-se majorações sucessivas de 5,3% de P3
para P4 e de 14% de P4 para P5. Ao se considerar o período de P1 a P5, as vendas destinadas ao
mercado externo da indústria doméstica apresentaram aumento de 26,6%.

Em relação às vendas totais da indústria doméstica, observaram-se aumentos em dois períodos:
4,5% de P1 para P2 e 0,5% de P3 para P4. Por outro lado, houve decréscimo de 8,2% de P2 para P3
e de 3,2% de P4 para P5. Considerado todo o período de análise, as vendas totais da indústria doméstica
acumularam redução de 6,7%.

6.1.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas internas da indústria doméstica destinadas

no mercado brasileiro.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro
Vendas no Mercado Interno

(kg)
Mercado Brasileiro

(kg)
Participação

(%)
P1 4.041.702,6 10.306.733,3 39,2
P2 4.048.270,9 12.158.644,8 33,3
P3 3 . 6 9 2 . 11 3 , 8 12.892.638,3 28,6
P4 3.612.542,5 11 . 9 6 8 . 2 2 0 , 7 30,2
P5 3.121.576,7 11 . 7 1 7 . 4 6 3 , 5 26,6

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de chapas pré-sen-
sibilizadas de alumínio para impressão off-set diminuiu 5,9 p.p. de P1 para P2, 4,7 p.p. de P2 para P3
e 3,5 p.p. de P4 para P5. De P3 para P4 apresentou crescimento de 1,5 p.p. Tomando todo o período de
análise (P1 para P5), observou-se queda de 12,6 p.p. na participação das vendas da indústria doméstica
no mercado brasileiro.

Dessa forma, ficou constatado que, apesar do crescimento do mercado brasileiro de chapas pré-
sensibilizadas de alumínio para impressão off-set, de P1 para P5, equivalente a 13,7%, houve queda nas
vendas da indústria doméstica, no mesmo período, de 22,8%, o que resultou em redução da sua
participação no mercado interno.

Ademais, verificou-se que o período em que houve maior diminuição de participação da
indústria doméstica no mercado brasileiro (de P1 para P3) correspondeu ao ínterim em que ocorreu o
maior aumento, absoluto e relativo, de importações das origens investigadas.

Não houve, durante o período analisado, consumo cativo do produto objeto da investigação, o
que implicou a equivalência matemática entre o mercado brasileiro e o consumo nacional aparente.

6.1.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A capacidade instalada da indústria doméstica foi calculada a partir de dados de capacidade

nominal de produção para todos os equipamentos disponíveis durante o período analisado.
Para obtenção da sua capacidade efetiva, a empresa IBF deduziu da sua capacidade nominal o

percentual de [Confidencial]%, equivalente à perda média decorrente da produção de sucatas, bem assim
às paradas médias das máquinas para setups de mudança de planos de produção e às paradas im-
previstas.

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação dessa capacidade:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação
Período Capacidade Instalada Efetiva

(kg)
Produção Chapas Off-set

(kg)
Grau de ocupação(%)

P1 10.015.392,2 5.773.395,9 57,6
P2 18.206.195,8 6.458.137,8 35,5
P3 22.616.628,0 5.568.824,8 24,6
P4 22.616.628,0 5.739.365,0 25,4
P5 22.616.628,0 5.741.960,5 25,4

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica aumentou 11,9% de P1 para
P2, decresceu 13,8% de P2 para P3, e obteve aumentos de 3,1% e 0,05% de P3 para P4 e de P4 para
P5, nesta ordem. Houve queda acumulada de 0,5% de P1 para P5. Verificou-se que o decréscimo na
produção ocorreu de P2 para P3, quando houve o maior incremento absoluto das importações das
origens investigadas.

A capacidade instalada efetiva da indústria doméstica aumentou 81,8% e 24,2% nos primeiros
dois períodos, consecutivamente, em decorrência da construção de uma terceira linha de produção
visando à produção de chapas de tecnologia digital. Não houve alteração na capacidade efetiva nos
demais períodos. Considerando-se o período total analisado, o incremento corresponde a 125,8%.

O grau de ocupação da capacidade instalada apresentou a seguinte evolução: diminuição de 22,2
p.p. de P1 para P2 e de 10,8 p.p. de P2 para P3, seguida de aumento de 0,8 p.p. de P3 para P4 e de 0,01
p.p. de P4 para P5. Quando considerados os extremos da série, verificou-se queda de 32,3 p.p. no grau
de ocupação da capacidade instalada.

6.1.4. Dos estoques
O quadro a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado, considerando

um estoque inicial, em P1, de 671.099,2 kg.

Estoque Final (kg)
Período Produção

(A)
Importações/Aquisições no

Mercado Interno
(B)

Vendas Internas
(C)

Vendas Exter-
nas
(D)

Devoluções + Ou-
tras Entradas/Saídas

(E)

Estoque Final
(Estoque Ini-

cial+A+B-C-D+E)
P1 5.773.395,9 19.240,7 4.093.440,8 1.987.154,4 147.086,3 530.226,9
P2 6.458.137,8 - 4 . 11 0 . 4 2 0 , 0 2.277.957,1 162.164,7 762.152,2
P3 5.568.824,8 - 3.740.468,2 2.059.433,6 11 8 . 8 2 6 , 5 649.901,7
P4 5.739.365,0 - 3.659.515,2 2.185.178,8 36.146,9 580.719,6
P5 5.741.960,5 - 3.176.917,0 2.472.486,7 5.362,1 678.638,5

Inicialmente, é importante esclarecer que, de acordo com o informado pela peticionária, sua
produção é realizada tanto contra pedido como para estoque, e que o volume estocado considerado ideal
é de dois meses. Ademais, recorde-se que a indústria doméstica alega que as importações efetuadas em
P1 destinaram-se tão somente ao mercado externo, e estão computadas na coluna D.

O volume do estoque final de chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set da
indústria doméstica aumentou 43,7% de P1 para P2 e 16,9% de P4 para P5; diminuiu 14,7% de P2 para
P3 e 10,6% de P3 para P4. Considerando-se todo o período de análise, o volume do estoque final da
indústria doméstica cresceu 28%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da
indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção
Período Estoque Final (kg)

(A)
Produção (kg)

(B)
Relação A/B

(%)
P1 530.226,9 5.773.395,9 9,2
P2 762.152,2 6.458.137,8 11 , 8
P3 649.901,7 5.568.824,8 11 , 7
P4 580.719,6 5.739.365,0 10,1
P5 678.638,5 5.741.960,5 11 , 8
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A relação estoque final/produção apresentou crescimento de 2,6 p.p. de P1 para P2 e de 1,7 p.p.
de P4 para P5. Houve, por outro lado, redução de 0,1 p.p. de P2 para P3 e de 1,6 p.p. de P3 para P4.
Considerando-se os extremos da série, a relação estoque final/produção aumentou 2,6 p.p.

6.1.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir, elaboradas a partir das informações constantes da petição de abertura,

apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa salarial relacionados à produção/venda
de chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set da indústria doméstica.

A peticionária adotou os critérios a seguir discriminados para determinação da quantidade de
empregados, bem como da massa salarial:

a) produção direta: apropriação direta, sem rateio, conforme classificação dos centros de custos
produtivos;

b) produção indireta: rateio baseado em [Confidencial];
c) administração: primeiramente, o montante total de salários, encargos e benefícios rela-

cionados à área administrativa da empresa foi rateado para o setor gráfico, com base na quantidade de
notas fiscais emitidas por esse setor, em relação à quantidade total de notas fiscais emitidas pela
empresa. Em seguida, a massa salarial do setor gráfico assim obtida foi atribuída ao produto objeto do
pleito com base na participação da receita operacional líquida de chapas pré-sensibilizadas de alumínio
para impressão off-set em relação à receita operacional líquida total do setor gráfico; e

d) vendas: o montante total de salários, encargos e benefícios do centro de custo do segmento
Gráfico xx44x foi rateado com base na participação da receita operacional líquida de chapas pré-
sensibilizadas de alumínio para impressão off-set em relação à receita operacional líquida total do setor
gráfico.

Ainda, segundo informações apresentadas na petição, a IBF adota o regime de trabalho de 3
turnos, durante 313 dias no ano, isto é, todos os dias, exceto aos domingos.

Número de Empregados
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 327 375 281 244 245
Administração 177 165 140 136 131
Ve n d a s 71 81 68 64 57
To t a l 575 621 489 444 433

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção apresentou elevação
de 14,7% de P1 para P2 e de 0,4% de P4 para P5. De P2 para P3 houve queda de 25,1% e, de P3 para
P4, houve redução de 13,2%. Ao se analisar os extremos da série, o número de empregados ligados à
produção diminuiu 25,1% (82 postos de trabalho).

Em relação ao número de empregados envolvidos no setor administrativo do produto similar ao
produto importado com indício de dumping, houve queda em todos os períodos, nos seguintes mon-
tantes: 6,8% de P1 para P2, 15,2% de P2 para P3, 2,9% de P3 para P4 e 3,7% P4 para P5. De P1 a P5
o número de empregados na área administrativa diminuiu 26% (46 postos de trabalho).

Já o número de empregos ligados às vendas elevou-se em 14,1% de P1 para P2, tendo
experimentado reduções de 16% de P2 para P3, de 5,9% P3 para P4 e de 10,9% de P4 para P5. De P1
para P5, o número de empregados na área de vendas obteve queda de 19,7% (14 postos de trabalho).

Por fim, quanto ao número total de empregados, houve elevação de 8% de P1 para P2 e queda
nos demais períodos, nos seguintes montantes: 21,3% de P2 para P3, 9,2% de P3 para P4 e 2,5% P4 para
P5. De P1 a P5 o número total de empregados diminuiu 24,7% (142 postos de trabalho).

Produtividade por Empregado
Produção (kg) Empregados ligados à

produção
Produção (kg) por empregado en-

volvido na produção
P1 5.773.395,9 327 17.655,6
P2 6.458.137,8 375 17.221,7
P3 5.568.824,8 281 19.817,9
P4 5.739.365,0 244 23.522,0
P5 5.741.960,5 245 23.436,6

A produtividade por empregado ligado à produção reduziu-se em 2,5% de P1 para P2 e em
0,4% de P4 para P5. De P2 para P3, houve aumento de 15,1% e, de P3 para P4, de 18,7%. Assim,
considerando-se todo o período de análise, a produtividade por empregado ligado à produção aumentou
32,7%.

O ganho de produtividade de P2 para P3 e de P3 para P4 é justificado, respectivamente, pela
queda no número de empregados ligados à produção (25,1%) em proporção superior à redução da
produção (13,8%) e pelo aumento da produção (3,1%), acompanhado de diminuição do número de
empregados ligados à produção (13,2%).

Já de P1 para P2 e de P4 para P5, a redução da produtividade deveu-se ao aumento do número
de empregados ligados à produção (14,7% e 0,4%, respectivamente), o qual foi acompanhado por
incremento da produção relativamente inferior (11,9% e 0,05%, respectivamente).

Massa Salarial (número índice de reais corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 11 7 103 92 102
Administração 100 100 75 82 85
Ve n d a s 100 94 84 86 85
To t a l 100 104 89 87 91

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou acréscimo de 17% de P1 para
P2, seguido de reduções de 12% de P2 para P3 e de 10,3% de P3 para P4. De P4 para P5, retomou-se
o aumento, com incremento de 10,1%. Ao se considerar todo o período de análise, de P1 para P5, a
massa salarial dos empregados ligados à linha de produção acumulou crescimento de 1,7%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração, de P1 para P5, reduziu-se em 14,6%.
Nessa mesma tendência, a massa salarial dos empregados ligados às vendas, de P1 para P5, reduziu-se
em 15,1%.

Já a massa salarial total apresentou o seguinte comportamento: aumentos de 3,6% e 4,3%, de P1
para P2 e de P4 para P5, respectivamente, e queda de 14,4% 1,7%, de P2 para P3 e de P3 para P4, nesta
ordem. De P1 a P5, contatou-se decréscimo de 9% da massa salarial total.

6.1.6. Da demonstração de resultado
6.1.6.1. Da receita líquida
Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela

indústria doméstica, formam corrigidos os valores correntes com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados.

6.1.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas, excluídas as despesas com frete sobre vendas, e as respectivas quan-
tidades vendidas, apresentadas, respectivamente, nos itens 6.1.6.1 e 6.1.1. Deve-se ressaltar que os
preços médios de venda no mercado interno apresentados referem-se exclusivamente às vendas de
fabricação própria.

Ademais, considerando a significativa migração da demanda das chapas analógicas para as
digitais, a tabela abaixo apresenta, além do preço real praticado pela indústria doméstica, o preço que
hipoteticamente seria praticado, caso, em todos os períodos, a proporção de vendas entre chapas
analógicas e digitais se mantivesse idêntica àquela observada em P5.

Para a obtenção desses dados, aplicaram-se às quantidades reais totais vendidas, de P1 a P4, os
percentuais representativos das quantidades vendidas de chapas analógicas e digitais em P5, em relação
ao volume total vendido neste último período. Desta forma, obtiveram-se as quantidades que, hi-
poteticamente, seriam vendidas, de cada tipo de chapa, caso, nos demais períodos, a cesta de chapas
vendidas mantivesse as mesmas proporções praticadas em P5.

As quantidades assim obtidas foram multiplicadas pelos respectivos preços reais praticados, em
cada período, para as chapas analógicas e digitais, encontrando-se as receitas totais hipoteticamente
auferidas com cada uma das duas variedades do produto.

As receitas hipotéticas totais de cada tipo de chapa foram somadas, dentro dos respectivos
períodos, e o resultado foi dividido pela quantidade total vendida no período. O quociente alcançado
representa o preço médio do produto, considerando a cesta de vendas de P5, conforme apresentado na
tabela abaixo.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica
(reais corrigidos/kg e número índice de reais corrigidos/kg)

Preço Real
(mercado interno fabrica-

ção própria)

Preço [Cesta P5]
(mercado interno fabricação própria)

Nº índice de preço
(mercado externo)

P1 33,54 36,70 100
P2 26,45 28,39 81
P3 22,39 23,31 69
P4 24,38 24,62 78
P5 25,26 25,26 80

Observou-se que, de P1 a P3, o preço médio das chapas de alumínio para impressão off-set de
fabricação própria vendidas no mercado interno apresentou queda, sendo de 21,2% de P1 para P2, de
15,4% de P2 para P3. Nos períodos seguintes o preço médio de venda do produto similar de fabricação
própria no mercado interno apresentou aumentos de 8,9% de P3 para P4 e de 3,6% de P4 para P5.
Assim, de P1 para P5, o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno diminuiu
24,7%.

Considerando-se a cesta de produtos vendidos em P5, a variação de preços obteve o mesmo
comportamento, uma vez que, de P1 a P3, o preço médio das chapas de alumínio para impressão off-set
de fabricação própria vendidas no mercado interno apresentou queda, sendo de 22,6% de P1 para P2, de
17,9% de P2 para P3. Nos períodos seguintes, o preço médio de venda do produto similar de fabricação
própria no mercado interno apresentou aumentos de 5,6% de P3 para P4 e de 2,6% de P4 para P5.
Assim, de P1 para P5, o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno diminuiu
31,2%.

O preço médio do produto vendido no mercado externo apresentou quedas de 18,6% de P1 para
P2 e de 15,1% de P2 para P3, seguidas de aumentos de 12,9% de P3 para P4 e de 2,2% de P4 para P5.
Tomando-se os extremos da série, observou-se queda de 20,3% de P1 para P5 dos preços médios das
chapas de alumínio para impressão off-set vendidas no mercado externo.

6.1.6.3. Dos resultados e margens
As tabelas a seguir sintetizam a demonstração de resultados e as margens de lucro associadas,

obtidas com a venda de chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set de fabricação
própria no mercado interno, conforme informado pela peticionária.

Demonstração de Resultados (reais corrigidos e números índices de reais corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Operacional Líquida 135.572.191,45 107.064.543,90 82.655.852,26 88.084.951,48 78.836.635,51
CPV [Confidencial] [Confidencial] [Confidencial] [Confidencial] [Confidencial]
Resultado Bruto 100 62 49 68 56
Despesas/Receitas Operacio-
nais

100 11 0 96 83 93

Despesas Gerais e Administra-
tivas

100 104 101 69 67

Despesas com Vendas (exceto
frete sobre venda)

100 98 66 73 92

Despesas/Receitas Financeiras 100 552 419 452 416
Outras Despesas / Receitas -
OD

100 552 45 235 127

Resultado Operacional 100 -42 -55 35 -24
Resultado Operacional s/ RF 100 4 -18 67 10

Receita Líquida das Vendas da Indústria Doméstica (R$ corrigidos)
Receita Total Mercado Interno Mercado Externo

Va l o r % (nº índice) Va l o r % (nº índice)
P1 100 135.572.191,45 100 [Confidencial] 100
P2 82 107.064.543,90 96 [Confidencial] 11 2
P3 64 82.655.852,26 95 [Confidencial] 11 4
P4 71 88.084.951,48 92 [Confidencial] 123
P5 69 78.836.635,51 84 [Confidencial] 146

A receita líquida referente às vendas no mercado interno diminuiu 21% de P1 para P2, 22,8%
de P2 para P3 e 10,5% de P4 para P5, tendo apresentado elevação de 6,6% de P3 para P4. Ao se
considerar todo o período de análise, a receita líquida obtida com as vendas no mercado interno diminuiu
41,8%.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo decresceu nos dois primeiros
períodos: [Confidencial]% de P1 para P2 e [Confidencial]% de P2 para P3; e apresentou recuperação nos
demais períodos: aumentou [Confidencial]% de P3 para P4 e [Confidencial]% de P4 para P5. Ao se
considerar o período de P1 para P5, a receita líquida obtida com as vendas no mercado externo aumentou
[Confidencial]%.

A receita líquida total decresceu 17,6% de P1 para P2, 22,3% de P2 para P3 e 2% de P4 para
P5, seguindo principalmente a tendência de queda na receita obtida no mercado interno, mesmo nos
períodos em que houve redução também da receita no mercado externo. Apresentou aumento de 10,2%
de P3 para P4, para o qual contribuíram os aumentos tanto no mercado interno quanto externo, mas
principalmente no externo. Ao se considerar os extremos do período de análise, a receita líquida total
obtida com as vendas acumulou contração de 30,9%, revelando novamente a influência na queda da
receita líquida com as vendas no mercado interno ao longo do período.
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Resultado Operacional s/ RF e
OD

100 -16 -20 61 6

Margens de Lucro (número índice de percentual)
P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100 79 80 105 96
Margem Operacional 100 -53 -90 53 -41
Margem Operacional s/ Resultado Financeiro 100 5 -30 104 18
Margem Operacional s/ Resultado Financeiro e ou-
tras despesas/receitas operacionais

100 -20 -33 94 10

O resultado bruto com a venda de chapas de alumínio para impressão off-set no mercado
interno apresentou quedas em quase todos os períodos, sendo de 37,7% de P1 para P2, de 22% de P2
para P3 e de 17,7% de P4 para P5. Houve elevação de 39,8% de P3 para P4. Ao se observar os extremos
da série, o resultado bruto verificado em P5 foi 44% menor do que o resultado bruto verificado em
P1.

Observou-se que a margem bruta da indústria doméstica apresentou queda de [Confidencial]
p.p. de P1 para P2, crescimento de [Confidencial] p.p. de P2 para P3 e de [Confidencial] p.p. de P3 para
P4, e nova queda de P4 para P5, agora de [Confidencial] p.p. Em se considerando os extremos da série,
a margem bruta obtida em P5 diminuiu [Confidencial] p.p. em relação a P1.

A indústria doméstica sofreu prejuízo operacional em P2, P3 e P5 e obteve lucro nos demais
períodos. O resultado em P2 foi 142% inferior ao verificado em P1. Nos demais períodos, sempre em
relação ao período anterior, o resultado operacional apresentou o seguinte comportamento: piora de
30,2% em P3, aumento de 163,8% em P4 e redução de 169% em P5. Ao se considerar todo o período
de análise, o resultado operacional em P5 foi 124% menor do que aquele de P1.

A margem operacional foi positiva em P1 e em P4; foi negativa nos demais períodos. Quanto
às variações dessa margem, constatou-se o seguinte: reduções de [Confidencial] p.p. de P1 para P2, de
[Confidencial] p.p. de P2 para P3 e de [Confidencial] p.p. de P4 para P5, e elevação de [Confidencial]
p.p. de P3 para P4. De P1 para P5, houve diminuição de [Confidencial] p.p. na margem operacional.

Quando considerado o resultado operacional sem o resultado financeiro, a indústria doméstica
sofreu prejuízo apenas em P3. O resultado em P2 foi 95,9% inferior ao verificado em P1. Nos demais
períodos, sempre em relação ao período anterior, o resultado operacional sem o resultado financeiro
apresentou queda de 531,8% em P3 e de 85% em P5, e aumento de 475,3% em P4. Ao se considerar
todo o período de análise, o resultado operacional sem o resultado financeiro em P5 foi 89,9% menor do
que aquele de P1.

A margem operacional sem o resultado financeiro diminuiu [Confidencial] p.p. de P1 para P2
e [Confidencial] p.p. de P2 para P3, apresentando recuperação de [Confidencial] p.p. de P3 para P4 e
queda de [Confidencial] p.p. de P4 para P5. Quando são considerados os extremos da série, observou-
se queda de [Confidencial] p.p. da margem operacional sem o resultado financeiro de P1 para P5.

Por outro lado, quando considerado o resultado operacional líquido do resultado financeiro e de
outras receitas e despesas operacionais, a indústria doméstica sofreu prejuízo em P2 e P3. O resultado
em P2 foi 116% inferior ao verificado em P1. Nos demais períodos, sempre em relação ao período
anterior, o resultado operacional líquido de resultado financeiro e de outras receitas e despesas ope-
racionais apresentou queda de 26% em P3 e de 91% em P5, e aumento de 402% em P4. Ao se
considerar todo o período de análise, esse indicador apresentou piora de 94%.

A margem operacional sem resultado financeiro e sem outras receitas e despesas operacionais
diminuiu [Confidencial] p.p. de P1 para P2 e [Confidencial] p.p. de P2 para P3, apresentando re-
cuperação de [Confidencial] p.p. de P3 para P4 e queda de [Confidencial] p.p. de P4 para P5. Quando
são considerados os extremos da série, observou-se queda de [Confidencial] p.p. da margem operacional
sem o resultado financeiro e sem outras receitas e despesas operacionais, de P1 para P5.

Demonstrativo de Resultados (R$ corrigidos/kg e número índice de reais corrigidos/kg)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Operacional Líquida 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
CPV [Confidencial] [Confidencial] [Confidencial] [Confidencial] [Confidencial]
Resultado Bruto 100 62 53 76 73
Despesas/Receitas Operacionais 100 11 0 105 93 120
Despesas Administrativas 100 103 111 77 87
Despesas com Vendas (exceto frete
sobre venda)

100 98 72 82 11 8

Despesas/Receitas Financeiras 100 551 459 505 538
Outras Despesas / Receitas - OD 100 547 47 265 165
Resultado Operacional 100 -42 -60 39 -31
Resultado Operacional s/ RF 100 4 -20 75 13
Resultado Operacional s/ RF e OD 100 -16 -22 68 7

A demonstração de resultados obtidos com a venda de chapas para impressão off-set no
mercado interno, por kg do produto vendido, permite analisar mais detidamente a queda das margens de
lucro apresentadas pela indústria doméstica na comercialização do produto em questão.

A diminuição do preço médio obtido no mercado interno, não acompanhada por quedas equi-
valentes do CPV e, ainda, o crescimento das despesas operacionais foram os principais fatores que
impactaram negativamente os resultados e a rentabilidade da indústria doméstica em P5 em relação a P1.
Com efeito, enquanto o preço médio de venda sofreu decréscimo de 24,7%, de P1 a P5, o CPV apenas
se reduziu em [Confidencial]%. As despesas operacionais, por sua parte, aumentaram 19,8% no pe-
ríodo.

De P1 a P3, quando as importações foram majoradas de modo substancial, verificou-se com-
portamento análogo dos indicadores, havendo queda de 33,3% no preço de venda e de [Confidencial]%
no CPV, acompanhado de incremento de 4,9% nas despesas operacionais, o que ocasionou redução de
159,8% no resultado operacional, tornando-se este, inclusive, negativo.

6.1.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1. Dos custos
A tabela a seguir apresenta o custo de produção associado à fabricação de chapas pré-sen-

sibilizadas de alumínio para impressão off-set pela indústria doméstica.

Custo de Produção (número índice de reais corrigidos/kg)
P1 P2 P3 P4 P5

1- Matéria-prima 100 87 56 59 70
1.1 - Alumínio 100 86 55 58 70
1.2 - Químicos 100 97 73 72 67
2 - Energia Elétrica/Gás 100 102 107 88 83
3 - Embalagens 100 11 2 100 94 101
4 - Mão de obra 100 108 11 7 96 108
5 - Depreciação 100 66 58 61 62
6 - Outros 100 98 98 76 81
A - CUSTO DE PRODUÇÃO
(1+2+3+4+5+6)

100 90 69 66 74

Segundo informações constantes da petição, a IBF [Confidencial].
A IBF deduz dos seus custos os valores de sucata de alumínio gerados.
Verificou-se que o custo de produção por quilograma do produto variou negativamente de P1 a

P4: 10,1% de P1 para P2, 23,6% de P2 para P3 e 4,3% de P3 para P4. De P4 para P5 houve aumento
de 13,2%. Ao se considerar os extremos da série, o custo de produção diminuiu 25,6%.

Considerando que, ao longo do período analisado, houve considerável migração do volume
produzido de chapas analógicas para chapas digitais, e, ainda, que o custo de produção associado aos
dois tipos de chapas apresenta diferença relevante, demonstra-se, na tabela abaixo, o custo hipotético do
produto similar doméstico, caso a cesta de produção entre chapas analógicas e digitais tivesse mantido,
de P1 a P5, a proporção observada em P5.

Para a obtenção desses dados, aplicaram-se às quantidades reais totais produzidas, de P1 a P4,
os percentuais representativos das quantidades produzidas de chapas analógicas e digitais em P5, em
relação ao volume total fabricado neste último período. Desta forma, obtiveram-se as quantidades que,
hipoteticamente, seriam manufaturadas, de cada tipo de chapa, caso, nos demais períodos, a cesta de
chapas fabricadas mantivesse as mesmas proporções praticadas em P5.

As quantidades assim obtidas foram multiplicadas pelos respectivos custos reais praticados, em
cada período, para as chapas analógicas e digitais, encontrando-se os custos totais hipoteticamente
incorridos com cada uma das duas variedades do produto.

Os custos hipotéticos totais de cada tipo de chapa foram somados, dentro dos respectivos
períodos, e o resultado foi dividido pela quantidade total produzida no período. O quociente alcançado
representa o custo médio unitário do produto, considerando a cesta de produção de P5, conforme
apresentado na tabela abaixo.

Custo de Produção - Cesta de P5 (número índice de reais corrigidos/kg)
Custo de Produção

P1 100
P2 89
P3 68
P4 65
P5 74

Considerando a cesta de produção de P5, o custo unitário reduziu-se 10,6% de P1 para P2,
23,6% de P2 para P3 e 4,2% de P3 para P4; elevou-se em 13,1% de P4 para P5. Ao analisar os extremos
da série (de P1 para P5), verifica-se queda acumulada de 26%.

6.1.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de investigação de indícios de
dano.

Participação do Custo no Preço de Venda
Preço

(mercado interno fa-
bricação própria) -
reais corrigidos/kg

Custo de Produção
(número índice de
reais corrigidos/kg)

Relação
(número índice de percen-

tual)

P1 33,54 100 100
P2 26,45 90 11 4
P3 22,39 69 103
P4 24,38 66 90
P5 25,26 74 99

Observou-se que a relação custo de produção/preço elevou-se [Confidencial] p.p. de P1 para P2
e [Confidencial] p.p. de P4 para P5; experimentou quedas de [Confidencial] p.p. de P2 para P3 e de
[Confidencial] p.p. de P3 para P4. Ao considerar todo o período (P1 a P5), a relação custo de
produção/preço decresceu [Confidencial] p.p.

A deterioração da relação custo/preço de P1 para P2 decorreu da redução de preço em per-
centual significativamente mais elevado que a redução de custo havida. No período seguinte (de P2 para
P3), houve pequena recuperação dessa relação devido à redução de preço menos acentuada que a
redução de custo observada. De P3 para P4 a relação custo/preço apresentou nova melhora, desta feita
em virtude da elevação de preço concomitante à redução de custo. De P4 para P5 houve nova
deterioração dessa relação, pelo fato de que a elevação do preço foi relativamente menor do que a
elevação do custo.

A tabela abaixo demonstra a relação entre o custo de produção e o preço de vendas do produto
objeto do pleito, considerando as cestas de fabricação e de venda de P5.

Participação do Custo no Preço de Venda - Cesta de P5
(número índice de reais corrigidos/kg e número índice de percentual)

Preço de Venda no
Mercado Interno

Custo de Produção Relação

P1 36,70 100 100
P2 28,39 89 11 6
P3 23,31 68 108
P4 24,62 65 98
P5 25,26 74 107

Considerando as proporções praticadas de produção e venda de P5, a relação custo/preço
elevou-se [Confidencial] p.p. (deterioração) de P1 para P2, seguida de melhoras de P2 para P3 (redução
de [Confidencial] p.p.) e de P3 para P4 (redução de [Confidencial] p.p.), e, por fim, nova deterioração,
de P4 para P5 (aumento de [Confidencial] p.p.). De P1 a P5, a relação se elevou em [Confidencial]
p.p.

6.1.7.3. Da comparação entre o preço do produto sob análise e o do similar nacional
O efeito das importações a preços com indícios de dumping sobre os preços da indústria

doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058,
de 2013. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço do produto
importado a preços com indícios de dumping em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço
internado do produto objeto da investigação é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida,
examina-se eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de
rebaixar significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a
supressão de preço, ou seja, se as importações em análise impedem, de forma relevante, o aumento de
preços, que teria ocorrido na ausência de tais importações, em razão do aumento de custos.

A fim de se comparar o preço das chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set
importadas das origens em análise com o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado
interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado do produto importado dessas origens no mercado
brasileiro. Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido pela razão entre a
receita operacional líquida, deduzida das despesas de frete sobre vendas, em reais corrigidos, e a
quantidade vendida no mercado interno durante o período de investigação de indícios de dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da China, de Hong Kong, de Taipé
Chinês, dos EUA e da União Europeia, foram considerados os valores totais de importação, na condição
CIF, excluídas as importações efetuadas pela indústria doméstica, e os respectivos valores totais do
Imposto de Importação (II), em reais, de cada uma das operações de importação, obtidos a partir dos
dados detalhados de importação fornecidos pela RFB.
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Também foi incluído nos cálculos o direito antidumping cobrado com fulcro na Resolução
Camex no 43, de 4 de outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 8 de outubro
de 2007 e retificada em 11 de outubro de 2007 (D.O.U., seção 1, página 9), quando efetivamente
recolhido, quantificado por meio dos dados detalhados de importação disponibilizados pela RFB.

Foram calculados, então, para cada operação de importação, os valores do Adicional ao Frete
para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), equivalente a 25% sobre o valor do frete inter-
nacional, quando marítimo, excluídas as importações realizadas sob o amparo de regimes tributários que
concedam suspensão ou isenção do mencionado adicional, e os valores das despesas de internação,
baseados em estimativa efetuada pela peticionária, de 4,3% sobre o valor CIF.

Cada uma dessas rubricas (valor CIF, II, AFRMM, despesas de internação e direito anti-
dumping) foi então corrigida com base no IGP-DI e posteriormente dividida pela quantidade total
importada, excluídas as importações efetuadas pela indústria doméstica, a fim de se obterem os valores
de cada uma, em reais corrigidos, por quilograma importado.

Finalmente, o somatório das rubricas unitárias foi realizado e foram obtidos, assim, os preços
médios ponderados internados, em reais corrigidos, tornando possível, portanto, a comparação com os
preços da indústria doméstica.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para
cada origem sob análise, em cada período de investigação de indícios de dano. A última tabela apresenta
tais valores ponderados, refletindo a subcotação das origens sob análise em conjunto.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - China
(em R$/kg corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 1 9 , 11 14,89 13,22 14,71 12,92
Imposto de Importação 2,67 2,04 1,85 2,06 2,58
AFRMM 0,14 0,12 0,09 0,08 0,09
Despesas de internação 0,82 0,64 0,57 0,63 0,56
Direito Antidumping 0,03 0,21 0,00 0,03 0,01
CIF Internado com Direito Antidumping(a) 22,77 17,90 15,72 17,51 16,15
CIF Internado sem Direito Antidumping(b) 22,74 17,69 15,72 17,48 16,15
Preço da Indústria Doméstica (c) 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
Subcotação com Direito Antidumping (c-a) 10,78 8,55 6,66 6,88 9,10
Subcotação sem Direito Antidumping (c-b) 10,80 8,76 6,66 6,90 9 , 11

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Hong Kong
(em R$/kg corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 2,42 2,51 2,81 5,01 10,01
Imposto de Importação 0,34 0,35 0,39 0,70 1,98
AFRMM 0,09 0,09 0,07 0,06 0,08
Despesas de internação 0,10 0 , 11 0,12 0,22 0,43
CIF Internado (a) 2,95 3,06 3,39 5,99 12,51
Preço da Indústria Doméstica (b) 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
Subcotação (b-a) 30,59 23,39 19,00 18,40 12,75

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Taipé Chinês
(em R$/kg corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 17,34 13,64 11 , 5 0 12,09 13,87
Imposto de Importação 2,41 1,91 1,61 1,69 2,77
AFRMM 0,09 0,09 0,07 0,08 0,10
Despesas de internação 0,75 0,59 0,49 0,52 0,60

CIF Internado (a) 20,59 16,23 13,67 14,38 17,35
Preço da Indústria Doméstica (b) 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
Subcotação (b-a) 12,96 10,21 8,72 10,00 7,91

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - União Europeia
(em R$/kg corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 23,04 19,04 15,86 13,65 12,14
Imposto de Importação 3,05 2,62 2,18 1,83 2,32
AFRMM 0,07 0,07 0,08 0,12 0 , 11
Despesas de internação 0,99 0,82 0,68 0,59 0,52
CIF Internado (a) 27,16 22,54 18,80 16,19 15,09
Preço da Indústria Doméstica (b) 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
Subcotação (b-a) 6,39 3,91 3,58 8,20 10,16

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - EUA
(em R$/kg corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 23,23 17,87 15,04 16,21 14,73
Imposto de Importação 3,09 2,47 2,07 2,26 2,92
AFRMM 0,27 0,24 0,16 0,15 0,16
Despesas de internação 1,00 0,77 0,65 0,70 0,63
Direito Antidumping 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CIF Internado com Direito Antidumping (a) 27,59 21,35 17,92 19,32 18,43
CIF Internado sem Direito Antidumping (b) 27,59 21,35 17,92 19,32 18,43
Preço da Indústria Doméstica (c) 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
Subcotação com Direito Antidumping (c-a) 5,96 5,09 4,47 5,07 6,82
Subcotação sem Direito Antidumping (c-b) 5,96 5,10 4,47 5,07 6,82

Preço Médio CIF Internado e Subcotação Ponderados
(em R$/kg corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF 20,97 17,28 14,76 14,02 12,71
Imposto de Importação 2,80 2,38 2,04 1,91 2,48
AFRMM 0,16 0,09 0,10 0,12 0,12
Despesas de internação 0,90 0,74 0,63 0,60 0,55
Direito Antidumping 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00
CIF Internado com Direito Antidumping(a) 24,83 20,51 17,53 16,67 15,85
CIF Internado sem Direito Antidumping(b) 24,83 20,49 17,53 16,66 15,85
Preço da Indústria Doméstica (c) 33,54 26,45 22,39 24,38 25,26
Subcotação com Direito Antidumping (c-a) 8,71 5,94 4,86 7,72 9,40
Subcotação sem Direito Antidumping (c-b) 8,71 5,95 4,86 7,72 9,40

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio
ponderado do produto importado das origens sob análise, internado
no Brasil, esteve subcotado em relação ao preço da indústria do-
méstica em todos os períodos de análise, independentemente da in-
clusão do direito antidumping pago no cálculo.

Além disso, considerando que houve redução significativa do
preço médio de venda da indústria doméstica de P1 para P5 (24,7%),
constatou-se a ocorrência de depressão dos seus preços nesse período,
especialmente de P1 para P2 (21,2%) e de P2 para P3 (15,4%).

De P4 para P5, observou-se aumento de 13,2% no custo de
produção da indústria doméstica, enquanto houve o aumento no preço
de apenas 3,6%, restando, portanto, caracterizada a supressão de pre-
ços.

Por fim, malgrado a relação custo/preço da indústria do-
méstica tenha se mantido estável, ao se considerar todo o período de
análise de dano (houve variação negativa de [Confidencial] p.p. de P1
para P5), observou-se relevante deterioração de P1 para P2 (variação
positiva de [Confidencial] p.p.) e de P4 para P5 (variação positiva de
[Confidencial] p.p.). Essa situação fez com que a indústria doméstica
incorresse em prejuízos operacionais em P2, P3 e P5.

6.2. Do resumo dos indicadores de dano à indústria do-
méstica

Da análise desses indicadores constatou-se que:
a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno caí-

ram 920.125,8 kg (22,8%) em P5, em relação a P1, tendo havido,
durante o mesmo período, redução de 124% no resultado operacional
da indústria doméstica. De P4 para P5, houve queda de 13,6% na
quantidade vendida pela indústria doméstica, acompanhada de de-
terioração de 169% na lucratividade da empresa (resultado opera-
cional);

b) a participação das vendas internas da IBF no mercado
brasileiro decresceu 3,5 p.p. de P4 para P5. Além disso, essa par-
ticipação, em relação a P1, diminuiu 12,6 p.p. nesse último pe-
ríodo;

c) ainda que a indústria doméstica tenha elevado sua ca-
pacidade instalada efetiva em 125,8% de P1 para P5, a produção da
indústria doméstica reduziu-se em 31.435,4 kg (0,5%) durante o mes-
mo período, e manteve-se praticamente estável de P4 para P5. Como
resultado, o grau de ocupação daquela capacidade se reduziu em 32,3
p.p. de P1 para P5. De P4 para P5, o grau de ocupação da capacidade
instalada efetiva também se manteve estável;

d) os estoques aumentaram tanto de P5 em relação a P1,
quanto em relação a P4 (28% e 16,9%, respectivamente). Houve
aumento na relação estoque final / produção equivalente a 1,7 p.p., de
P4 para P5, e 2,6 p.p., de P1 para P5;

e) o número total de empregados da indústria doméstica, em
P5, foi 24,6% menor quando comparado a P1. A massa salarial total
apresentou queda de 9% entre P1 e P5;

f) o número de empregados ligados à produção, em P5, foi
25,1% menor, quando comparado a P1, e 0,4% menor, quando com-
parado a P4. A massa salarial dos empregados ligados à produção em
P5, por sua vez, cresceu 1,7% em relação a P1 e 10,1% em relação a
P4;

g) a produtividade por empregado ligado à produção, ao se
considerar todo o período de análise, de P1 para P5, aumentou 32,7%
e reduziu 0,4% de P4 para P5. Uma vez que houve pequena queda
acumulada na produção de P1 para P5 (0,5%), o aumento da pro-
dutividade atribui-se exclusivamente à diminuição do número de fun-
cionários ligados à produção (25,1%);

h) a receita líquida obtida pela indústria doméstica com a
venda de chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão off-set
no mercado interno decresceu 41,8% de P1 para P5, em razão da
retração significativa do preço, de 24,7%, e da quantidade vendida, de
22,8%, no mesmo período. Mesmo com o aumento, de P4 para P5, de
3,6% no preço, a receita líquida desse mesmo período caiu 10,5%,
haja vista a diminuição do volume de vendas, equivalente a 13,6%;

i) o custo de produção diminuiu 25,6% de P1 para P5,
enquanto o preço no mercado interno diminuiu 24,7%. Assim, a
relação custo de produção/preço diminuiu [Confidencial] p.p. Já no
último período, de P4 para P5, o custo de produção aumentou 13,2%,
enquanto o preço no mercado interno aumentou 3,6%. A relação
custo de produção/preço, por conseguinte, aumentou [Confidencial]
p.p. nesse período;

j) Considerando as cestas de produção e venda de P5, o custo
unitário do produto objeto do pleito diminuiu 26% de P1 para P5,
enquanto o preço no mercado interno diminuiu 31,2%. Consequen-
temente, a relação custo de produção/preço se deteriorou (aumentou)
[Confidencial] p.p. De P4 para P5, o custo unitário, considerando a
proporção de produção praticada neste último período, aumentou
13,1%, ao passo que houve aumento no preço de venda de 2,6%. Em
decorrência disto, a relação custo de produção/preço se deteriorou
(aumentou) [Confidencial] p.p.;

k) A massa de lucro e a rentabilidade obtida pela indústria
doméstica no mercado interno também sofreram reduções quando se
toma os extremos da série. O resultado bruto verificado em P5 foi
44% menor do que o observado em P1. Nessa mesma tendência, a
margem bruta obtida em P5 representou queda de [Confidencial] p.p.
em relação a P1. Quando se analisa o período de P4 para P5, o
resultado bruto e a margem bruta se deterioraram em 17,7% e [Con-
fidencial] p.p., respectivamente; e

l) o resultado operacional verificado em P5 foi 124% menor
que o observado em P1. De P4 para P5, houve queda de 169% nesse
indicador. Analogamente, a margem operacional obtida em P5 di-
minuiu [Confidencial] p.p. em relação a P1 e [Confidencial] p.p. em
relação a P4. Soma-se a isso o fato de que, no decorrer do período
analisado, a indústria doméstica incorreu em prejuízo operacional em
P2, P3 e P5.

6.3. Da conclusão sobre os indícios de dano
Verificou-se que a indústria doméstica apresentou quedas em

suas vendas de chapas pré-sensibilizadas de alumínio para impressão
off-set no mercado interno em P5 tanto em relação a P1 quanto em
relação a P4. Isso, somado à retração no preço por ela praticado
nessas vendas de P1 a P5, resultou em redução de sua receita líquida
nesse período, bem como em deterioração de seus indicadores de
rentabilidade, notavelmente seu resultado operacional, que foi ne-
gativo em P2, P3 e P5.

Constatou-se, por fim, a deterioração dos indicadores re-
lacionados à participação das vendas no mercado brasileiro, à pro-
dução, ao grau de ocupação da capacidade instalada efetiva, ao es-
toque, à relação estoque final/produção, ao número de empregos li-
gados à produção, ao número total de empregos, à receita líquida
obtida no mercado interno, ao preço de venda praticado no mercado
interno (tanto o preço real, como o preço calculado com base na cesta
de vendas de P5), à relação custo de produção/preço de venda (con-
siderando as proporções de fabricação e de venda de P5), ao resultado
bruto, à margem bruta, ao resultado operacional e à margem ope-
racional. Dessa forma, pôde-se concluir pela existência de indícios de
dano à indústria doméstica no período analisado (P1 a P5).

7. DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a ne-

cessidade de demonstrar o nexo de causalidade entre as importações
a preços com indícios de dumping e o eventual dano à indústria
doméstica. Essa demonstração de nexo causal deve basear-se no exa-
me de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos,
além das importações a preços com indícios de dumping, que possam
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ter causado o eventual dano à indústria doméstica na mesma oca-
sião.

7.1. Do impacto das importações a preços com indícios de
dumping sobre a indústria doméstica

Consoante o disposto no art. 32 do Decreto no 8.058, de
2013, é necessário demonstrar que, por meio dos efeitos do dumping,
as importações objeto de dumping contribuíram significativamente
para o dano experimentado pela indústria doméstica.

Da leitura das tabelas anteriores, é possível observar que as
importações das origens sob análise (excluídas as efetuadas pela in-
dústria doméstica) cresceram 36% de P1 a P5. Com isso, essas im-
portações, que alcançavam 39,2% do mercado brasileiro em P1, ele-
varam sua participação em P5 para 46,8%.

Quebra Enquanto isso, a produção e o volume de vendas no
mercado interno apresentaram queda, de P1 a P5, de 0,5% e 22,8%,
respectivamente. Como consequência, o volume de venda da indústria
doméstica, que significava 39,2% do mercado brasileiro em P1, di-
minuiu sua participação em P5 para 26,6%.

A comparação entre o preço do produto das origens sob
análise e o preço do produto de fabricação própria vendido pela
indústria doméstica revelou que, em todos os períodos aquele esteve
subcotado em relação a este. Essa subcotação levou à depressão do
preço da indústria doméstica em P5, visto que este apresentou re-
dução de 24,7% em relação a P1. Considerando-se que houve al-
teração na proporção da composição das cestas de produção e de
vendas durante os períodos analisados, com o ganho de espaço das
chapas digitais, faz-se necessário que se considerem os preços e
custos de todos os períodos como se as proporções fossem as mesmas
de P5. Aplicando-se esse método, constou-se que a depressão do
preço da indústria doméstica foi ainda maior, com redução de 31,2%
de P1 a P5.

Por tal razão, e pela queda no volume de vendas, houve
queda na receita líquida em 41,8% de P1 a P5, o que contribuiu para
a diminuição de 124% do resultado operacional obtido pela indústria
nacional em P5, em relação a P1.

Projetando-se para os demais períodos a cesta de produção
de P5, verificou-se que houve queda de 26% de P1 para P5 no custo
de produção, inferior à queda no preço de venda, de 31,2%, no
mesmo período.

De P4 para P5 houve aumento de 13,2% no custo da in-
dústria doméstica, enquanto que a elevação observada no preço che-
gou a apenas 3,6%, caracterizando a supressão de preços que afetou
diretamente a rentabilidade do negócio de chapas off-set. Portanto,
mesmo com a retração do volume das importações a preços com
indícios de dumping no mesmo período, observa-se que a indústria
doméstica viu suas vendas reduzidas e a perda de sua parcela no
mercado brasileiro de P4 para P5 só não foi mais acentuada em
função do não repasse do aumento de custos do período ao seu
produto final.

Em decorrência da análise acima minuciada, pôde-se con-
cluir haver indícios de que as importações de chapas de alumínio para
impressão off-set a preços com indícios de dumping contribuíram
significativamente para a ocorrência de dano à indústria doméstica.

7.2. Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da
não atribuição

Consoante o determinado pelo § 4o do art. 32 do Decreto no

8.058, de 2013, procurou-se identificar outros fatores relevantes, além
das importações a preços com indícios de dumping, que possam ter
causado o eventual dano à indústria doméstica no período anali-
sado.

7.2.1. Volume e preço de importação das demais origens
A participação do volume de tais importações no mercado

brasileiro, ao contrário daquelas originárias dos países sob análise, é
irrisória, correspondendo a 0,04%, 0,9%, 0,3%, 0,4% e 1,5%, em P1,
P2, P3, P4 e P5, respectivamente. Além disso, tal volume foi inferior
ao volume das importações a preços com indícios de dumping, e com
preços mais altos, em todo o período de análise.

Verificou-se, a partir dessa análise, que o eventual dano cau-
sado à indústria doméstica não pode ser atribuído às importações das
origens não analisadas.

7.2.2. Impacto de eventuais processos de liberalização das
importações sobre os preços domésticos

Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação
de 14% aplicada às importações de chapas de alumínio para im-
pressão off-set, entre P1 e P4. Em P5 a alíquota fora majorada para
20%. Desse modo, o eventual dano à indústria doméstica não pode
ser atribuído a eventual processo de liberalização dessas importa-
ções.

De P4 para P5, inobstante a elevação temporária do imposto
de importação, de 14% para 20%, durante todo o período de P5, e
consequente redução do volume importado de chapas para impressão
off-set, houve redução do preço CIF internado das importações in-
vestigadas, bem como aumento da subcotação em relação às na-
cionais.

Tal fato denota que, mesmo com o robustecimento da pro-
teção franqueada à indústria doméstica, as importações a preços com
indícios de dumping continuaram a ingressar no mercado brasileiro a
preços ainda mais baixos, o que levou à supressão de preços de P4
para P5, tanto com base nos preços e custos reais, como com base na
cesta de produtos de P5, uma vez que a elevação de preços nesse
período, em relação ao anterior, foi proporcionalmente menor que a
correspondente elevação do custo (aumento de [Confidencial] p.p. na
relação custo/preço real e de [Confidencial] p.p. na mesma relação,
considerando as cestas de produção e vendas de P5).

7.2.3. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de
consumo

O mercado brasileiro de chapas de alumínio para impressão
off-set apresentou crescimento de P1 a P3 e queda de P3 a P5. De P1
a P5, o mercado considerado cresceu 13,7%, enquanto de P4 para P5
decresceu 2,1%.

Dessa forma, os indícios de dano à indústria doméstica apon-
tados anteriormente não podem ser atribuídos às oscilações do mer-
cado, uma vez que não foi constatada contração na demanda e que foi
verificado que as importações a preços com indícios de dumping,
excluídas as efetuadas pela indústria doméstica, aumentaram mais que
proporcionalmente ao mercado brasileiro, considerando todo o pe-
ríodo de análise de dano (36%). Por outro lado, o volume das vendas
da indústria doméstica no mercado brasileiro decresceu 22,8% em P5,
em relação a P1.

Além disso, conforme informações apresentadas pela peti-
cionária, as mudanças no padrão de consumo de chapas de alumínio
para impressão off-set (das chapas analógicas para as digitais) no
mercado brasileiro foram acompanhadas pelo incremento tecnológico
da indústria doméstica. Corroboram essa afirmação os dados apre-
sentados pela IBF, os quais demonstram, claramente, o crescimento
proporcional das quantidades produzidas e vendidas das chapas di-
gitais, em relação às analógicas. Com efeito, enquanto as vendas de
chapas analógicas apresentaram queda de 46,5%, de P1 a P5, as
chapas digitais tiveram suas vendas majoradas em 31%, no mesmo
período. No que toca à produção dos dois modelos, constatou-se, de
P1 a P5, queda de 40,1% das analógicas e incremento de 104,3% das
digitais. Infere-se, pois, que a mudança no padrão de consumo, con-
quanto existente, não é a causa do dano suportado pela indústria
doméstica.

7.2.4. Práticas restritivas ao comércio de produtores domés-
ticos e estrangeiros e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de
chapas de alumínio para impressão off-set dos produtores domésticos
e estrangeiros, nem fatores que afetassem a concorrência entre eles.

7.2.5. Concorrência entre produtores estrangeiros e domés-
ticos

Como visto acima, a concorrência estrangeira enfrentada pe-
la indústria doméstica se restringe às importações com indício de
dumping, uma vez que as importações provenientes das demais ori-
gens não apresentam volume representativo, não se podendo imputar
à concorrência externa em si mesma a causa do dano na indústria
doméstica.

7.2.6. Progresso tecnológico
O progresso tecnológico representado pela inserção das cha-

pas digitais no mercado aparenta não ter relação com o dano ex-
perimentado pela indústria nacional, uma vez que esta também as
produz e tem elevado a sua produção e venda em relação às chapas
analógicas, conforme mencionado no item 7.2.3.

7.2.7. Desempenho exportador
Como apresentado, as vendas para o mercado externo da

indústria doméstica obtiveram aumento de 13,5% de P1 para P2, de
5,3% de P3 para P4 e de 14% de P4 para P5, somente tendo sofrido
redução (7,2%) de P2 para P3. Isso resulta, considerando a variação
de P1 para P5, em crescimento de 26,6 % nas vendas externas.
Portanto, verifica-se que a deterioração dos indicadores de desem-
penho da indústria doméstica não decorreu de eventual redução das
vendas externas da IBF.

Outrossim, considerando o elevado nível de capacidade ocio-
sa que a peticionária manteve durante o período analisado (42,4%,
64,5%, 75,4%, 74,6% e 74,6%, respectivamente, em P1, P2, P3, P4 e
P5), não seria adequado asseverar que o aumento nas suas expor-
tações são a causa do declínio nos indicadores analisados, já que era
possível à IBF, ainda que elevando o volume exportado, manter ou
majorar suas vendas internas.

7.2.8. Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica apresentou, em com-

paração a cada período anterior, queda em P2 (2,5%) e P5 (0,4%), e
crescimento em P3 (15,1%) e P4 (18,7%), resultando em crescimento
acumulado de 32,7% de P1 a P5. Desse modo, não pode esse in-
dicador ser considerado fator causador de dano.

7.2.9. Consumo cativo
Segundo informações da peticionária, não houve consumo

cativo de chapas de alumínio para impressão off-set nos períodos
analisados.

7.2.10. Importações ou revenda do produto importado pela
indústria doméstica

Em termos absolutos, a indústria doméstica importou
21.920,5 kg em P1, único período em que realizou importações.
Proporcionalmente, isso representou 0,5% do volume total importado
no período. De acordo com a peticionária, as importações foram
pontuais, por conta de problemas enfrentados pela empresa para aten-
dimento de clientes externos.

Uma vez que não houve volume considerável de importações
e de revendas de chapas de alumínio para impressão off-set pela
indústria doméstica, que ademais foram em sua totalidade destinada
ao mercado externo, entendeu-se que tais operações não podem ser
consideradas como outros fatores causadores de dano à indústria
doméstica.

7.2.11. Concorrência entre produtores domésticos
De acordo com a redação do § 4o do art. 32 do Decreto no

8.058, de 2013, o rol de indicadores listados em seus incisos, para
análise de outros fatores relevantes conhecidos que possam ser causa
simultânea de dano à indústria doméstica, é meramente exempli-
ficativo, fazendo-se necessária a análise de outros fatores, a depender
do caso concreto.

No caso das chapas para impressão off-set, verificou-se ser
fator relevante para análise a concorrência existente no próprio mer-
cado doméstico. Além da peticionária, foram identificados dois outros
produtores do produto similar doméstico, quais sejam, a Agfa-Gevaert
do Brasil Ltda. e a Braiso Indústria, Reciclagem e Comércio de
Materiais Gráficos Ltda., embora somente se disponha de dados de
produção e venda concernentes ao primeiro.

Verificou-se, pela análise dos dados fornecidos de modo res-
trito pela peticionária, que a Agfa apresentou as seguintes variações
em suas vendas no mercado interno: elevação de 0,4% de P1 para P2,
queda de 27,6% de P2 para P3, e elevações de 52,2% de P3 para P4
e de 20,2% de P4 para P5, com acúmulo de crescimento de 33% entre
os extremos do período.

Em que pese as vendas das demais fabricantes nacionais
possam ter contribuído para a deterioração do volume de vendas da
indústria doméstica ao longo do período de análise, não há indicação
nos autos do processo de que tais vendas foram realizadas a preços
que tenham pressionado os resultados e as margens da indústria
doméstica.

A essa constatação, soma-se o fato de os demais produtores
representarem menos da metade da produção nacional e das vendas
internas. Como já mencionado acima, os dados de produção e venda
dos demais produtores nacionais utilizados, foram os fornecidos pela
peticionária, uma vez que aqueles não se manifestaram com relação à
consulta efetuada.

7.3. Da conclusão sobre a causalidade
Para fins de início desta investigação, considerando a análise

dos fatores previstos no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, ve-
rificou-se que as importações das origens investigadas a preços com
indícios de dumping contribuíram significativamente para a existência
dos indícios de dano à indústria doméstica constatados no item 6.3.

PORTARIA No- 6, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Índia para
os produtos "ácido cítrico" e "citrato de sódio", classificados, res-
pectivamente, nos subitens 2918.14.00 e 2918.15.00 da Nomenclatura
Comum do Mercosul, informados como produzidos pela empresa
Posy Pharmachem PVT LTD.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes aos produtos e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Índia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 52, de

24 de julho de 2012, publicada no DOU de 25 de julho de 2012, foi
aplicado por até 5 anos o direito antidumping sobre a importação de
ácido cítrico e determinados sais de ácido cítrico, quando originários
da República Popular da China, classificado nos subitens 2918.14.00
e 2918.15.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM).

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de ácido
cítrico e determinados sais de ácido cítrico, cujos tipos mais comuns
são os citratos de sódio, potássio e cálcio, estão sujeitas a licen-
ciamento não automático.

3. Em 26 de março de 2013, a empresa Wenda do Brasil
Ltda. (doravante denominada Wenda), por meio de seu representante
legal, protocolizou denúncia de falsa declaração de origem junto à
SECEX, registrada com o nº 52014.001906/2013-19, contendo in-
dícios de falsa declaração de origem nas importações de ácido cítrico
e de determinados sais de ácido cítrico, classificados nos subitens
2918.14.00 e 2918.15.00 da NCM, com origem declarada Índia.

4. Posteriormente, em 17 de abril de 2013, a Associação
Brasileira da Indústria de Ácido Cítrico e Derivados (doravante de-
nominada ABIACID), que representa a indústria doméstica de ácido
cítrico, por meio de seu representante legal, também protocolizou
denúncia de falsa declaração de origem junto à SECEX, registrada
com o nº 52272.001048/2013-61.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios de riscos
relevantes de descumprimento das regras de origem não preferenciais
nas importações de ácido cítrico e sais de ácido cítrico com origem
declarada Índia. Assim, conforme previsto na Portaria SECEX nº 39,
de 11 de novembro de 2011, a SECEX passou a fazer análise de risco
das importações de ácido cítrico e sais de ácido cítrico com origem
declarada Índia.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

6. Com base no pedido de licenciamento de importação (LI)
no 13/3041449-1, na respectiva Declaração de Origem e na Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, a SECEX instaurou, em 05 de
setembro de 2013, procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto ácido cítrico, cujo produtor declarado
é a empresa Posy Pharmachem PVT LTD.

7. Posteriormente, em 26 de setembro de 2013 foi registrado
o pedido de licenciamento de importação no 13/3650857-9, com a
respectiva Declaração de Origem, referente à importação de citrato de
sódio, o que estendeu o alcance do procedimento especial de ve-
rificação de origem também a este produto.

8. O ácido cítrico é um acidulante obtido por meio de pro-
cesso de fermentação, com a presença de Aspergillus Niger, utilizado
largamente pela indústria alimentícia, farmacêutica, higiene-cosmética
e têxtil.
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9. A produção e utilização destes produtos devem obedecer
as normas sanitárias federais, estabelecidas pela Resolução nº 386, de
5 de agosto de 1999 (Regulamento Técnico sobre Aditivos utilizados
segundo as boas práticas de fabricação e suas funções) e Resolução nº
39, de 13 de janeiro de 1998, que apresenta as quantidades de aci-
dulantes permitidas em adoçantes de mesa líquidos. Além disso, a
indústria doméstica informou que seus produtos são classificados
como "Geralmente Reconhecido como Seguro" (tradução livre do
acrônimo GRAS, Generally Recognized as Safe, na sigla em inglês)
pelo FDA (Food and Drugs Administration) dos Estados Unidos da
América.

10. A aplicação principal do ácido cítrico é na fabricação de
bebidas em pó, refrigerantes, sucos, balas e confeitos, vinhos, óleos,
gorduras, medicamentos e cosméticos. Na indústria têxtil, é utilizado
como alvejante, auxiliando na estabilização dos peróxidos, na mer-
cerização, permitindo a neutralização a quente, e nos banhos de tin-
gimento, corrigindo o PH.

11. O citrato de sódio (C6H5O7Na32H2O) é o sal de sódio
obtido a partir do ácido cítrico. Possui um sabor salino e é nor-
malmente utilizado para a preservação dos alimentos, como agente
flavorizante, estabilizante, sequestrante ou tamponante. É utilizado na
fabricação de bebidas isotônicas, bebidas em pó, leite longa vida,
queijos fundidos e indústria farmacêutica.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

12. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
13. De acordo com o art. 12 da Portaria Secex no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 05 de setembro de 2013 foram notificados:

i) a Embaixada da Índia no Brasil;
ii) a empresa Posy Pharmachem PVT LTD, identificada co-

mo produtora e exportadora;
iii) a empresa declarada como importadora nos respectivos

pedidos de licenciamento; e
iv) os denunciantes.
14. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, e à Portaria Conjunta RFB/SECEX nº 2.270, de
2012, a Receita Federal do Brasil foi notificada sobre a abertura da
presente investigação.

15. Cumpre ressaltar que após a instauração do processo,
novas LI do mesmo produtor foram registradas no Sistema Integrado
de Comércio Exterior (SISCOMEX), tendo sido os importadores tam-
bém notificados.

5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO À EMPRESA PRO-
DUTORA E EXPORTADORA

16. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-
cedimento especial de verificação de origem, foi enviado questionário
aos endereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem,
solicitando à empresa produtora e exportadora informações destinadas
a comprovar o cumprimento das regras de origem para o produto
objeto da verificação. Determinou-se como prazo máximo para res-
posta o dia 05 de outubro de 2013.

17. O questionário continha instruções detalhadas (em por-
tuguês e em inglês), para o envio das seguintes informações, re-
ferentes ao período de janeiro de 2011 a julho de 2013:

I - Sobre os insumos utilizados na produção de ácido cítrico
e sais de ácido cítrico:

a) descrição completa dos insumos;
b) classificação no Sistema Harmonizado de Designação e

Codificação de Mercadorias (SH);
c) nome, endereço e país de origem do fornecedor dos in-

sumos;
d) valor unitário dos insumos (US$ FOB);
e) quantidade de cada insumo utilizada na produção de ácido

cítrico;
f) coeficiente técnico dos insumos; e
g) estoque dos insumos.
II - Sobre o processo produtivo:
a) descrição detalhada, incluindo indicação de quando os

insumos foram usados durante o processo;
b) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano;

c) data de início da atividade produtiva da empresa pro-
dutora;

d) leiaute da fábrica; e
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica.
III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação de ácido cítrico e seus citratos;
b) aquisição de ácido cítrico e seus citratos;
c) exportação de ácido cítrico e seus citratos;
d) vendas nacionais de ácido cítrico e seus citratos;
e) estoques finais de ácido cítrico e seus citratos;
f) aquisição de insumos.
6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À

EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA
18. A empresa Posy Pharmachem, identificada como pro-

dutora e exportadora, enviou o questionário preenchido, tanto por
meio eletrônico como por meio físico, no dia 30 de setembro de
2013.

19. Na resposta ao questionário, a empresa produtora afir-
mou aplicar dois critérios de origem: o de produto inteiramente pro-
duzido e o de mudança de classificação tarifária.

20. No que concerne aos insumos (Anexo A), a empresa
informou que os produtos exportados (ácido cítrico e citrato de sódio)
também eram insumos. Além disso, o coeficiente técnico não foi
preenchido de acordo com as instruções do questionário, uma vez que
esse campo representa o valor numérico que expressa a relação de
cada insumo gasto para produzir uma unidade do produto final.

21. Relativamente à aquisição de insumos (Anexo B), o
questionário não foi preenchido da maneira correta, pelas seguintes
razões: i) ausência dos números das notas fiscais; ii) aposição da
expressão "outros produtores mundiais", quando deveriam ter sido
indicados os nomes dos países de origem; iii) ausência dos códigos
dos fornecedores; e iv) não apresentação do preço unitário.

22. Acerca da capacidade de produção (Anexo C), informou-
se que a produção em todos os períodos foi igual à capacidade
efetiva, o que sugere o funcionamento da planta com 100% da ca-
pacidade instalada.

23. No que respeita à importação de produtos (Anexos D e
E), os países de origem das importações dos insumos e dos produtos
foram enquadrados na denominação "outros produtores mundiais".
Além disso, as compras no mercado doméstico foram incluídas no
Anexo D, que trata das importações. Cumpre anotar, ainda, terem
sido identificadas as seguintes falhas no preenchimento do Anexo E:
i) ausência dos números das notas fiscais; ii) listagem imprecisa dos
países de origem dos insumos, pois todos os países da classe "outros
países" devem ser revelados; e iii) ausência dos códigos dos for-
necedores.

24. No tocante às exportações e às vendas nacionais (Anexos
G e F), não foi preenchida uma tabela do Anexo G e do Anexo F para
cada tipo de ácido cítrico e de citrato produzido pela empresa pro-
dutora.

25. Sobre os estoques (Anexo H), a empresa produtora não
preencheu as colunas relativas às compras e às importações, embora
haja afirmado ter adquirido insumos e produtos no mercado do-
méstico e em outros países.

7. DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
26. Com base no art. 14, § 5° da Portaria SECEX n° 39, de

2011, em 18 de outubro de 2013 foram solicitados esclarecimentos
adicionais à empresa produtora, por meio eletrônico e por meio físico.
O prazo para o envio da resposta ao pedido de informações adicionais
expirou no dia 30 de outubro de 2013.

27. A empresa produtora alegou utilizar dois critérios de
origem: o de produto inteiramente produzido e o de mudança de
classificação tarifária. No entanto, a empresa não indicou o critério de
origem aplicado em cada um de seus processos produtivos. Em vir-
tude disso, foi solicitado à empresa a determinação, em cada caso, do
critério de origem aplicado.

28. Na resposta ao Anexo A, considerou-se o ácido cítrico
como insumo. Por outro lado, um dos produtos negociados entre a
Posy e o importador brasileiro é justamente o ácido cítrico. Tendo em
vista essas informações, não é possível discernir se o produto em
questão é produzido pela Posy ou apenas revendido por essa empresa.
Em decorrência dessa situação, foram solicitados esclarecimentos so-
bre as operações comerciais relacionadas ao ácido cítrico.

29. Relativamente à aquisição de insumos (Anexo B), so-
licitou-se o correto preenchimento da tabela referente a este Anexo.

30. Acerca da capacidade de produção (Anexo C), solicitou-
se a informação de qual foi a metodologia de cálculo para a es-
timativa da capacidade instalada (nominal e efetiva) da empresa, nos
três períodos. Outrossim, o produtor foi questionado sobre a ca-
pacidade instalada, cujo detalhamento deveria demonstrar se tal ca-
pacidade dizia respeito apenas aos produtos investigados (ácido cí-
trico, citrato de sódio, citrato de potássio e citrato de cálcio), ou se
envolvia outros tipos de produtos fabricados.

31. No que respeita à importação de produtos (Anexos D e
E), foi chamada a atenção para a necessidade de se discriminar os
países enquadrados na classificação "outros produtores mundiais".
Além disso, informações constantes no Anexo D deveriam figurar no
Anexo E, como é o caso das compras no mercado doméstico. Foi
solicitado, ainda, o preenchimento detalhado do Anexo E.

32. No tocante às exportações e às vendas nacionais, foi
destacada a necessidade de ser preenchida uma tabela do Anexo G e
do Anexo F para cada tipo de ácido cítrico e de citrato produzido pela
empresa produtora.

33. Finalmente, foram solicitados esclarecimentos sobre as
informações relativas aos estoques (Anexo H), uma vez que as co-
lunas relativas às compras e às importações não foram preenchidas. A
esse respeito, o fato de a empresa ter preenchido os Anexos D e E
gerou uma inconsistência, na medida em que os valores constantes
nestes anexos deveriam estar refletidos nas colunas "Compras" e
"Importações" do Anexo H.

8. DA RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADI-
CIONAIS

34. Apesar do envio do pedido de informações adicionais
pelos meios físico e eletrônico, a empresa declarada como produtora
não enviou resposta dentro do prazo estipulado pela SECEX.

9. DA ANÁLISE
35. No que concerne às informações prestadas, a análise

deve centrar-se no atendimento das regras de origem dispostas no art.
31 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

36. Para que possa ser atestada a origem Índia, o produto
deve caracterizar-se como mercadoria produzida (totalmente obtida
ou elaborada integralmente), conforme critérios estabelecidos no §1º
do art. 31 da citada Lei, ou como mercadoria que recebeu trans-
formação substancial nesse país, nos termos do §2º do art. 31 da
mesma Lei.

37. Com base nas informações disponíveis, estão apresen-
tadas a seguir as considerações relativas aos dois critérios estabe-
lecidos na Lei:

a) No tocante ao critério de mercadoria produzida, seja ela
produto totalmente obtido ou produto elaborado integralmente no
território do país, os insumos utilizados devem ser exclusivamente
originários do país fabricante. Assim, a informação de que parte dos
insumos (ácido cítrico anidro) seria originária de outros países, não
permitiria o enquadramento como mercadoria produzida, conforme
critério descrito no §1º do art. 31 da Lei no 12.546, de 14 de de-
zembro de 2011;

b) Para a análise quanto ao cumprimento do critério previsto
no § 2º do art. 31 da supracitada Lei, é necessário comprovar se
houve processo de transformação, caracterizado pelo fato de todos os
insumos não originários estarem classificados em uma posição ta-
rifária (primeiros quatro dígitos do SH) diferente da posição do pro-
duto. Assim, uma vez que a empresa declarada como produtora in-
formou utilizar como insumo o produto ácido cítrico, importado de
"outros produtores mundiais", cuja posição no Sistema Harmonizado
é a mesma do produto investigado (SH 2918), depreende-se que não
foi realizado qualquer processo de transformação substancial na Índia,
nos termos do § 2o do art. 31 da mesma Lei.

38. Dessa forma, ao não fornecer a totalidade das infor-
mações solicitadas, nem comprovar o cumprimento do §1º e §2º do
art. 31 da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, não ficou
comprovada a origem Índia para o produto em questão.

10. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PRO-
CESSO

39. Com base no art. 20 da Portaria Secex nº 39, de 2011, o
encerramento da fase de instrução do procedimento especial de ve-
rificação e controle de origem poderá ocorrer a qualquer momento
sempre que as informações obtidas forem suficientes para comprovar
o cumprimento ou o descumprimento das regras de origem dispostas
na Lei nº 12.546, de 2011.

40. Em descumprimento ao art. 34 da Lei nº 12.546, de
2011, a empresa produtora deixou de fornecer dados essenciais na
instrução do processo, ao não apresentar as informações comple-
mentares. Com base na resposta ao questionário, não foi comprovado
o cumprimento dos critérios de origem previstos na referida Lei, seja
pelo critério de mercadoria produzida (§1o do art. 31 da Lei 12.546,
de 2011), ou pelo critério processo produtivo como uma transfor-
mação substancial (§2o do art. 31 da Lei 12.546, de 2011).

41. Dessa forma, considerou-se encerrada a fase de instrução
do Processo MDIC/SECEX 52100.002480/2013-41, e foram noti-
ficadas, em 09 de dezembro de 2013, para direito de manifestação,
dentro do prazo de 10 dias, sobre os fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento: i) a empresa produtora e exportadora; ii) as empresas
importadoras; e iii) a Embaixada da Índia, em Brasília; e iv) os
denunciantes.
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11. CONCLUSÃO PRELIMINAR
42. Com base na Lei no 12.546, de 2011, e tendo em conta as

informações trazidas aos autos na fase de instrução do processo,
concluiu-se que não ficou comprovado o cumprimento das regras de
origem do produto ácido cítrico e citrato de sódio, classificados,
respectivamente nos subitens 2918.14.00 e 2918.15.00 da NCM, com
origem declarada Índia e cuja empresa produtora informada é a Posy
Pharmachem.

12. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
43. Tendo em vista que em 09 de dezembro de 2013 as

partes interessadas foram notificadas, o prazo de 10 dias para a
manifestação sobre os fatos e fundamentos essenciais sob julgamento
expirou em 19 de dezembro de 2013.

13. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

13.1. Da Manifestação da Denunciante
44. Em 19 de dezembro de 2013, a ABIACID encaminhou

manifestação à SECEX. Neste documento, alega que a insuficiência
das informações permite concluir pelo descumprimento das regras de
origem nas exportações de ácido cítrico de origem declarada Índia.
Solicita, desta forma, que sejam negados os pedidos de licenciamento
de importação cujo produtor informado seja a empresa Posy Phar-
machem PVT LTD., permitindo o restabelecimento da eficácia do
direito antidumping imposto contra a China.

13.2. Da Manifestação da empresa produtora e exportadora
45. Apesar do envio da decisão preliminar da SECEX pelos

meios físicos e eletrônico, não houve manifestação da empresa pro-
dutora e exportadora em relação ao Relatório Preliminar.

13.3. Da Manifestação de uma das Empresas Importadoras
46. A empresa importadora Oxiquim LTDA. enviou sua ma-

nifestação em 19 de dezembro de 2013. A empresa alegou que em
seus 40 anos de atuação sempre agiu de forma idônea. Nesse sentido,
afirmou ter importado os produtos de boa-fé e confiado nos do-
cumentos apresentados pela empresa produtora. Em função disso,
assinalou ter efetuado, de maneira antecipada, o pagamento da ope-
ração de importação dos produtos constantes nas LI que ampararam o
procedimento especial de verificação de origem. Ademais, informou
que os produtos sob investigação foram efetivamente transportados
para o Brasil, mas não desembaraçados, permanecendo no porto de
Santos, em São Paulo. Tal fato poderia fazer com que as mercadorias
estragassem, além de levar a empresa a incorrer em custos de ar-
mazenagem e demurrage de containers.

47. Dessa forma, a Oxiquim solicitou informações sobre o
procedimento a ser adotado para a liberação das mercadorias im-
portadas, de modo a não serem totalmente perdidas.

14. DA ANÁLISE ACERCA DAS MANIFESTAÇÕES
DAS PARTES INTERESSADAS

14.1. Da Análise da Manifestação da Denunciante
48. A manifestação da denunciante não apresentou novos

fatos, o que corrobora a decisão preliminar da SECEX.
14.2. Da Análise da Manifestação da empresa produtora e

exportadora
49. Não houve manifestação da empresa produtora e ex-

portadora em relação ao Relatório Preliminar.
14.3. Da Análise da Manifestação da Empresa Importadora

Oxiquim LTDA
50. A manifestação da empresa importadora Oxiquim Ltda.

enfatiza a confiança depositada nos documentos apresentados pela
empresa produtora. No entanto, de acordo com o art. 35 da Lei
12.546, de 2011 e com o § 6º do art. 14 da Portaria Secex nº 39, de
2011, o importador é solidariamente responsável pelas informações
apresentadas pelo exportador ou produtor. No mesmo sentido, o § 7º
do art. 1º da Portaria Secex nº 6, de 2013, dispõe que o importador
está obrigado a fazer constar no campo Informações Complementares
de sua Licença de Importação (LI) as seguintes declarações: "I - o
produto é originário do país mencionado no pedido da licença, con-
forme as regras de origem não preferenciais contidas nos arts. 31 e
32, da Lei 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e II - que tem a posse
e se compromete a apresentar a Declaração de Origem à SECEX no
prazo previsto, quando solicitado".

51. Ademais, a empresa importadora alega que o embarque
dos produtos foi feito de maneira antecipada, ocasionando despesas
de armazenagem. Entretanto, a alínea "i" do inciso II do art. 15 da
Portaria Secex n° 23, de 2011, estatui que as importações de bens
sujeitos a medida de defesa comercial estão submetidas ao licen-
ciamento não automático. Este tratamento, por sua vez, exige que o
pedido de licenciamento de importação seja deferido previamente ao
embarque da mercadoria.

52. Quanto à solicitação de informações sobre os proce-
dimentos a serem adotados para a internalização das mercadorias
armazenadas no porto de chegada, deve-se notar a existência de
vedação expressa ao deferimento de licença de importação de produto
cuja origem não restou comprovada. Esse impedimento encontra-se
refletido no caput do art. 37 da Lei 12.546, de 2011, o qual dispõe
que "a não comprovação da origem declarada implicará o indefe-
rimento da licença de importação". Outrossim, o caput do art. 38 da
mesma Lei reforça a impossibilidade de se realizar a internalização de
uma mercadoria na circunstância descrita pela empresa importadora,
pois determina que "a licença de importação do produto objeto de
verificação somente será deferida após a conclusão do processo de
investigação que comprove a origem declarada".

15. DA CONCLUSÃO FINAL
53. Considerando que:
a) tanto o ácido cítrico quanto os seus citratos classificam-se

na mesma posição do Sistema Harmonizado (SH 2918);
b) a empresa declarada como produtora informou utilizar

como insumo o produto ácido cítrico, importado de "outros pro-
dutores mundiais";

c) a empresa deixou de fornecer a totalidade das informações
solicitadas no questionário e no pedido de informações complemen-
tares;

d) não houve contestação por parte da empresa produtora
quanto ao teor do relatório preliminar.

Conclui-se que os produtos "ácido cítrico" e "citrato de só-
dio", classificados, respectivamente, nos subitens 2918.14.00 e
2918.15.00 da NCM, declarados como produzidos pela empresa Posy
Pharmachem PVT LTD., não cumprem com as condições necessárias
para serem considerados originários da Índia.

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.005143/2012-32

No Diário Oficial da União nº 37, de 21 de fevereiro de

2014, na Seção 1, página 97, que publicou a DELIBERAÇÃO Nº

571/2014, ANEXO I onde se lê: Período de captação até: 18/02/2014

leia-se: Período de captação até: 18/12/2014.

§ 3º A captura da lula é restrita aos pescadores artesanais
beneficiários da Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo,
cadastrados no ICMBio.

§ 4º Aos pescadores beneficiários da categoria C, pescadores
de lazer por reprodução cultural enquadrado como pescador amador,
é definido limite de captura de 15kg de lula por dia, e é restrito ao
uso do petrecho "linha de mão com zangarejo."

Art. 2º. Fica estabelecido a permissão de uso de equipamento
luminoso, com uso de lâmpadas fluorescentes, para atração do recurso
pesqueiro lula pelas modalidades permitidas no Art. 1º que lançarem
mão de seu uso, com o limite de luminosidade padronizado em 120
(cento e vinte) watts distribuídos em no máximo em 6 (seis) lâmpadas
de 20 (vinte) watts dispostas em duas calhas, sendo no máximo três
lâmpadas em cada calha.

§ 1º. Será proibido o uso de gerador para pesca de lula, a
partir do momento em que tiver instalado ponto de energia na saída
das áreas de pescaria.

§ 2º. É proibido o uso de equipamento luminoso submerso.
§ 3º É proibido o uso de lâmpadas de led.
Art. 3º Para exercício da pesca de lula por embarcações

tradicionais de canoa de redinha fica estabelecido os seguintes li-
mites:

§ 1º. A pescaria tradicional de lula exercida por canoas de
redinha compreende a Praia da Ilha do Farol e área da Ponta da
Cabeça na Praia Grande seguindo até os Afonsos.

§ 2º. O tempo de duração do cerco é de no máximo 2 (duas)
horas, devendo os pescadores da companha permanecerem na praia.
Outra rede só pode ser armada após o desembarque do pescado da
puxada de rede anterior.

§ 3º. Os cercos de lula devem observar a distância mínima
de 20 (vinte) metros da pescaria de pedra e "Pesqueiros".

Art. 4º. Para exercício da pesca de lula por embarcações tipo
botes de boca aberta, fica estabelecido os seguintes limites:

§ 1º A área de botes de boca aberta empenhado na pescaria
de lula compreende faixa marinha adjacente aos costões rochosos da
Ponta do Focinho até a Fenda de Nossa Senhora na Ilha do Farol,
seguindo o costão até a Praia Grande, assim como ao largo da Praia
Grande até Figueira e nos Franceses, mantendo sempre a distância
mínima de 20m nos costões de pesqueiros de pedra.

§ 2º Os botes de boca aberta devem observar a distância
mínima de 30 (trinta) metros da pescaria de pedra e "Pesqueiros",
devendo manter a mesma distância da boca do gancho de canoas.

§ 3º O fundeio dos botes de boca aberta deve obedecer a
ordem de chegada nos pontos de pesqueiros.

§ 4º Na Praia Grande, respeitar limite de proximidade da
praia tomando como referência a localidade denominada "Boca da
Vala" na Ponta do Cabeça.

§ 5º Os botes de boca aberta somente podem acender a luz
atrativa da lula após apoitar em sua área de pescaria.

Art. 5º Para exercício da pesca de lula por embarcações tipo
caícos, fica estabelecido os seguintes limites:

§ 1º Na Praia Grande, a área de caícos compreende a faixa
marinha a partir da "Barca", no canto da praia, em direção a Monte
Alto, devendo manter distância mínima da beira da praia tomando
como referência a linha da Boca da Vala na Ponta do Cabeça, se-
guindo paralelo à praia em direção ao mar aberto. Na área da Praia
Grande estão inclusas as localidades denominadas "Saquinho" e "Ilha
do Francês" para prática da pesca de lula por caícos.

§ 2º Na Praia Grande, havendo presença de canoas em ati-
vidade de pesca, os caícos estão restritos a área de pescaria a partir do
Combro Grande em direção a Monte Alto, devendo obrigatoriamente
respeitar áreas tradicionais de pesca de canoa.

§ 3º Na Praia Grande, os caícos devem manter distância
mínima de 20 (vinte) metros dos "Pesqueiros" e da pescaria de pedra
nos costões.

§ 4º Na Prainha, a área dos caícos compreende faixa marinha
do Arpoador de dentro para fora em direção a Ponta da Prainha e da
Ponta do Sururu em direção a Ponta do Gabriel, devendo manter
distância mínima de 20 (vinte) metros da pescaria de pedra nos
costões.

§ 5º Os caícos somente podem acender a luz atrativa da lula
após apoitar em sua área de pescaria.

§ 6º Não é permitido "cabo de caícos".
§ 7º Caícos devem manter distância de 30 (trinta) metros da

boca do gancho de canoa de redinha.
Art. 6º. A pescaria de pedra nos costões da Reserva deve

respeitar o direito de vez e marcas tradicionais de pescaria, não
podendo ser tomados como propriedade.

Art. 7º. As benfeitorias constituídas e denominadas como
"Pesqueiros" na Ponta do Cabeça, Praia Grande, são de uso de pes-
cadores tradicionais 'benfeitores' e não podem ser vendidos ou doa-
dos, devendo seu uso ser repassado para as próximas gerações da
mesma família.

§ 1º. Não é permitida construção de novos "Pesqueiros" ou
quaisquer outras benfeitorias ou marcações nos costões rochosos de
pescaria de pedra.

§ 2º. Os "Pesqueiros" com benfeitorias serão cadastrados
pelo ICMBio, e não havendo interesse familiar em permanecer com
seu uso, o mesmo se constituirá como de uso coletivo dos pescadores
beneficiários da Reserva, sempre respeitando o direito de vez por
ordem de chegada.

§ 3º. O Pesqueiro da "Pedra do Cabo" somente pode realizar
pescaria quando não houver redinha de canoa pescando.Art. 8º. Os
paióis da Ponta do Cabeça, na Praia Grande, são exclusivos para
guarda de materiais e equipamentos de pescadores artesanais be-
neficiários da Reserva, sendo vedado quaisquer outro uso dos mes-
mos.

Ministério do Esporte
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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 6, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Estabelece normas para a pesca sustentável
de lula nos limites da Reserva Extrativista
Marinha do Arraial do Cabo/RJ.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso I, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza e o Decreto 4.340, de 22 de agosto de 2002 que o re-
gulamenta;

Considerando o Decreto s/nº, de 03 de janeiro de 1997 que
cria a Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo;

Considerando o Art. 4º do Decreto s/nº, de 03 de janeiro de
1997 que declara a Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo
como área de interesse ecológico e social, conforme preconiza o art.
2° do Decreto n° 98.897, de 30 de janeiro de 1990;

Considerando o Decreto nº 6.040 de 07 de fevereiro de 2007,
que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais;

Considerando os conflitos de pesca relacionados à captura de
lula ocasionados pela defasagem temporal do Plano de Utilização da
Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo (Portaria IBAMA nº
17-N, de 18 de fevereiro de 1999);

Considerando as oficinas participativas realizadas para de-
finição de acordos para pesca da Lula, no processo de revisão par-
ticipativa do Plano de Utilização;

Considerando a Portaria ICMBio nº 77 de 27 de agosto de
2010, que cria o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Ma-
rinha do Arraial do Cabo e a Portaria ICMBio nº 172 de 20 de março
de 2013 que modifica a composição do Conselho Deliberativo da
Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo;

Considerando o processo de revisão participativa do Plano de
Utilização junto ao Conselho Deliberativo e a população tradicional
ainda não concluso e a iminência da temporada de lula na Reserva
Extrativista Marinha do Arraial do Cabo no ano de 2014;

Considerando a necessidade de ordenamento imediato do
manejo da captura de lula nos limites da Reserva Extrativista Marinha
do Arraial do Cabo;

Considerando a Resolução nº 06, de 13 de dezembro de 2013
do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha Arraial do
Cabo;

Considerando o constante nos autos do Processo ICMBio nº
02070.000005/2014-48, que embasa a proposta desta Portaria; re-
solve:

Art. 1º. Estabelecer normas para a pesca artesanal de lula nos
limites da Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo.

§ 1º. Entende-se por pesca artesanal de lula os métodos de
captura desta espécie tradicionalmente utilizados por população de
pescadores artesanais beneficiários da Reserva Extrativista Marinha
do Arraial do Cabo, para subsistência ou comercialização, através dos
seguintes petrechos e modalidades de pesca:

i. Redinha de praia ou arrastão de lula, rede de armar e linha
de mão com zangarejo, por canoas pequenas;

ii. Redinha de armar e linha de mão com uso de zangarejo,
por botes de boca aberta e "Pesqueiros";

iii. Puçá e tarrafa, por pescadores de pedra, "Pesqueiros" e
bote de boca aberta;

iv. Linha de mão com zangarejo e puçá, por caícos e pes-
cadores de pedra.

§ 2º As redes das modalidades descritas nas alíneas "i" e "ii"
do § 1º deverão medir entre 80 a 120 braças de comprimento e entre
6 a 7 braças de altura. A malha permitida para este petrecho é de
nylon fio de seda com 16 mm para as mangas, e de 12 mm para o
cópio. As redes fora deste padrão terão o prazo de um ano para
adequação da malha da rede.

Ministério do Meio Ambiente
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Parágrafo único. É proibida a venda de paióis ou a construção de novos paióis na Ponta do Cabeça, devendo o ICMBio realizar cadastro em parceria com as entidades e representações dos pescadores na Praia
Grande dos paióis existentes.

Art. 9º. O regramento da pescaria de lula nos limites da Reserva Extrativista Marinha do Arraial do Cabo estabelecido por esta Portaria permanecerá em vigor até a contemplação do ordenamento da lula na
publicação do novo Acordo de Gestão desta unidade de conservação.

Art. 10. Em caso de descumprimento da presente Portaria, os infratores estarão sujeitos às penalidades e sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto nº 6.414 de 22 de julho
de 2008.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

RETIFICAÇÃO

No inciso V - OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do Anexo da Portaria SOF no 11, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no 31, de 13 de fevereiro de 2014, Seção
1, págs. 104 a 108:

Onde se lê:

TIPO DESCRIÇÃO .................. A U TO R I Z A Ç Ã O ..................
600 a) Remanejamento de fontes de recursos entre dotações orçamentárias, podendo haver a alteração con-

comitante do Identificador de Uso - IDUSO, mantendo-se o montante das fontes e os demais atributos da
programação;

.................. LDO-2014, art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a". ..................

b) Substituição de uma fonte de recursos pela inclusão de superávit financeiro da mesma ou de outra fonte
ou excesso de arrecadação de outra fonte, podendo haver a alteração concomitante do Identificador de
Uso - IDUSO, mantendo-se os demais atributos da programação;

.................. LDO-2014, art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a". ..................

c) Alteração do IDUSO, mantendo-se os demais atributos da programação; e .................. LDO-2014, art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a". ..................
d) Alteração de esfera orçamentária, mantendo-se os demais atributos da programação. .................. LDO-2014, art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a". ..................

610 Alteração de Modalidade de Aplicação, mantendo-se os demais atributos da programação. .................. LDO-2014, art. 37, §§ 4o e 6o. ..................
700 Alteração do identificador de resultado primário (RP), mantendo-se os demais atributos da progra-

mação.
.................. LDO-2014, art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a". ..................

.......... ...................................................................................................... .................. ................................................... ..................
920 Transposição de dotações orçamentárias de uma unidade orçamentária para outra (DE/PARA), no caso de

reestruturação organizacional do Poder Executivo ou de transferência de atribuições de unidade, órgão ou
entidade, extinto, transformado, transferido, incorporado ou desmembrado.

.................. LDO-2014, art. 46, ou lei específica. ..................

930 Alteração de GNDs de créditos extraordinários abertos e reabertos, destinados, exclusivamente, ao aten-
dimento de despesas relativas à calamidade pública, podendo haver a criação de GNDs.

.................. LDO-2014, art. 40, § 2o. ..................

Leia-se:

TIPO DESCRIÇÃO .................. A U TO R I Z A Ç Ã O ..................
600 a) Remanejamento de fontes de recursos entre dotações orçamentárias, podendo haver a alteração con-

comitante do Identificador de Uso - IDUSO, mantendo-se o montante das fontes e os demais atributos da
programação;

.................. LDO-2014, art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a". ..................

b) Substituição de uma fonte de recursos pela inclusão de superávit financeiro da mesma ou de outra fonte
ou excesso de arrecadação de outra fonte, podendo haver a alteração concomitante do Identificador de
Uso - IDUSO, mantendo-se os demais atributos da programação;

.................. LDO-2014, art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a". ..................

c) Alteração do IDUSO, mantendo-se os demais atributos da programação; e .................. LDO-2014, art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a". ..................
d) Alteração de esfera orçamentária, mantendo-se os demais atributos da programação. .................. LDO-2014, art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a". ..................

610 Alteração de Modalidade de Aplicação, mantendo-se os demais atributos da programação. .................. LDO-2014, art. 38, § 3o. ..................
700 Alteração do identificador de resultado primário (RP), exceto RP 6, mantendo-se os demais atributos da

programação.
.................. LDO-2014, art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a". ..................

.......... ...................................................................................................... .................. ................................................... ..................
920 Transposição de dotações orçamentárias de uma unidade orçamentária para outra (DE/PARA), no caso de

reestruturação organizacional do Poder Executivo ou de transferência de atribuições de unidade, órgão ou
entidade, extinto, transformado, transferido, incorporado ou desmembrado.

.................. LDO-2014, art. 48, ou lei específica. ..................

930 Alteração de GNDs de créditos extraordinários abertos e reabertos, destinados, exclusivamente, ao aten-
dimento de despesas relativas à calamidade pública, podendo haver a criação de GNDs.

.................. LDO-2014, art. 42, § 2o. ..................

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 2082, de 31 de dezembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 01 de 02 de janeiro de 2014, seção 1,
página 45, onde se lê: "... sob o número 00240, modelo EXATA REP
1580-A, marca AMB...", leia-se "... sob o número 00248, modelo
EXATA REP 1570-A, marca AMB...".

Na Portaria nº 2087, de 31 de dezembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 01 de 02 de janeiro de 2014, seção 1,
página 45, onde se lê: "... sob o número 00236, modelo EXATA REP
1570, marca EXATAID...", leia-se "... sob o número 00247, modelo
EXATA REP 1570, marca EXATAID...".

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de fevereiro de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica Nº 221/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve revogar o ato
que publicou no DOU em 19/09/2013 Nº 182, SEÇÃO I, P. 72 o
pedido de registro sindical do SINDICATO DAS EMPRESAS DE
MANIPULACAO E INDUSTRIALIZACAO DO PESCADO AQUI-
CULTORES, AQUACULTORES. PESQUE E PAGUE DE MINAS
GERAIS - MG, CNPJ 14.190.304/0001-73, processo
46211.008137/2011-99. Resolve, ainda, indeferir o pedido de registro
sindical do SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANIPULACAO E
INDUSTRIALIZACAO DO PESCADO AQUICULTORES, AQUA-
CULTORES. PESQUE E PAGUE DE MINAS GERAIS - MG, CNPJ
14.190.304/0001-73, processo 46211.008137/2011-99, com base no
art. 26, inciso I, da Portaria 326/13.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº 224
/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sindicato
dos Servidores do Instituto Geral de Perícias do Estado do Rio Gran-
de do Sul - SINDIPERICIAS-RS. Processo nº. 46000.026641/2006-
99, CNPJ nº 04.693.627/0001-26, para representar a Categoria Pro-
fissional dos Servidores Ativos e Inativos do quadro efetivo do Ins-
tituto-Geral de Perícias, com abrangência no Estado do Rio Grande
do Sul/RS. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a exclusão da Ca-
tegoria Profissional dos Servidores Ativos e Inativos do quadro efe-
tivo do Instituto-Geral de Perícias da representação do UNSP-SIN-
DICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos
Civis do Brasil, Processo n. 24000.004348/89-11, CNPJ
33.721.911/0001-67; conforme determina o art. 30 da portaria
326/2013.

Em 21 de fevereiro de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica Nº 228/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve RETIFICAR o Despacho de Publicação referente à Alteração
Estatutária do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Açúcar e
da Alimentação de Macatuba/SP, Processo 46219.009586/2010-01,
CNPJ 02.694.806/0001-52, ocorrido no Diário Oficial da União -
DOU Seção I, página 90, nº. 58, de 26 de março de 2013, para que
onde se lê: Categoria Profissional: Das indústrias da alimentação; das
usinas de açúcar; das indústrias do trigo; milho; soja e mandioca; do
arroz; outros cereais e seus beneficiamentos; de aveia; de torrefação e
moagem de café; do café solúvel; do sal; de panificação e confeitaria;
de cacau e balas e derivados; do mate; de laticínios e produtos
derivados; de massas alimentícias e biscoitos; do vinho; de águas
minerais; de cerveja e bebida em geral; do azeite e de óleos ali-
mentícios; de doces e conservas alimentícias; de carnes e derivados;
do frio; congelados; super-congelados; suco; de rações balanceadas;
sorvete; concentrados; liofilizados; milho; pesca; chocolate; flocos e
condimentos; produtos e subprodutos animais; alimentos preparados;

produtos ozonizados; farináceos e seus beneficiamentos. Leia-se: Ca-
tegoria Profissional: Das Indústrias do Açúcar; das Indústrias de Ali-
mentos preparados ou Semi preparados; das Indústrias de Matéria
Prima destinada a fabricação de alimentação; das Indústrias do Fumo;
das Indústrias de Alimentação; das Usinas de Açúcar, das Indústrias
de Trigo, Milho, Soja e Mandioca, do Arroz, outros Cereais e seus
beneficiamentos, de Aveia, de Torrefação e Moagem de Café, do Café
Solúvel, do Sal, de Panificação e Confeitaria, de Cacau e Balas e
derivados, do Mate, de Laticínios e produtos derivados, de Massas
Alimentícias e Biscoitos, do Vinho, de Águas Minerais, de Cerveja e
Bebidas em geral, do Azeite e de Óleos Alimentícios, de Doces e
Conservas Alimentícias, de Carnes e derivados, do Frio, Congelados,
Super- Congelados, Suco, de Rações balanceadas, Sorvete, Concen-
trados, Liofilizados, Pesca, Chocolate, Flocos e Condimentos, Pro-
dutos e Subprodutos Animais, Alimentos preparados, Produtos Ozo-
nizados, Farináceas e seus beneficiamentos, abrindo-se o prazo de 30
(trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos ter-
mos da Portaria Nº188, de 05 de julho de 2007 e Portaria nº 326, de
11 de março de 2013."

Em 24 de fevereiro de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do Pedido de Alteração de denominação, dá ciência do
requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o
prazo de 30 (trinta dias), para que os interessados possam se ma-
nifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e
Portaria 326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 46210.002231/2013-14
Denominação Sindicato dos Profissionais de Tributação, Ar-

recadação e Fiscalização Estadual de Mato
Grosso- SINDIFISCO - MT

CNPJ 33.710.138/0001-33

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 5º da Portaria nº. 186, pu-
blicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria nº.

Ministério do Trabalho e Emprego
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326, publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
Pedido de Alteração Estatutária do sindicato abaixo relacionado, em observância o 51 da Portaria
326/2013:

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 3 2 5 7 / 2 0 1 2 - 11
Entidade Sindisaúde Santo Ângelo - Sind. Empregados Estab. Serv. Saúde
CNPJ 89.971.394/0001-39
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 234/2014/CGRS/SRT/MTE

Processo 46218.004391/2012-39
Entidade STIA-ENCANTADO/REGIÃO-Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-

trias de Alimentação de Encantado e Região
CNPJ 88.300.264/0001-01
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 235/2014/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 5º da Portaria nº. 186, publicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria nº. 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o Pedido
de Alteração Estatutária do sindicato abaixo relacionado, em observância o 51 da Portaria 326/2013:"

Processo 46208.001831/2012-15
Entidade Sindicato Rural - Sindicato Rural de Itarumã-GO
CNPJ 00.223.200/0001-03
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 229/2014/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 4 3 7 5 / 2 0 11 - 9 6
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Olinda Nova,

Estado do Maranhão - STTR
CNPJ 02.565.258/0001-60
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 230/2014/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais com
fundamento no art. 51 da Portaria 326/2013 republicada no DOU em 11 de março de 2013, aprova a
Nota Técnica nº 225/2014/CGRS/SRT/MTE, com adoção da seguinte medida: INDEFERIR o pedido de
alteração estatutária 46000.027687/2007-14 referente ao Sindicato dos Agentes Municipais de Trânsito
do Estado do Espírito Santo - SAMTES, CNPJ 06.259.775/0001-62, com base no disposto do §9º do art.
23 da Portaria 326/2013."

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica Nº 226/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: INDE-
FERIR o Pedido de Alteração Estatutária 46000.026081/2007-53 de interesse do Sindicato dos Em-
pregados em Condomínios Residenciais e Mistos de Limeira/SP, CNPJ 06.137.522/0001-16, em virtude
da ausência de acordo na Audiência de Mediação, nos termos do art. 23, §9º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013, na Nota Técnica Nº 222/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: INDEFERIR
o Processo 46210.000332/2010-08, de interesse do SECOND - Sindicato dos Empregados em Con-
domínios Residenciais e Comerciais, Horizontais, Verticais e Misto de Cuiabá - MT, CNPJ
11.482.479/0001-66, com fundamento no art. 26, inciso II, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013."

Processo 46206.001801/2010-67
Entidade SINDITAMARATY - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES

DO MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES - SINDITAMA-
R AT Y

CNPJ 11 . 3 3 9 . 7 0 3 / 0 0 0 1 - 6 5
Abrangência Nacional
Base Territorial Nacional
Categoria Profissional SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE DO MINISTÉRIO DAS

RELAÇÕES EXTERIORES, ATIVOS, INATIVOS E SEUS RESPEC-
TIVOS PENSIONISTAS

Processo 46216.000715/2012-80
Entidade SINDICATO DE INDUSTRIALIZACAO DE BEBIDAS, SUCOS, POL-

PAS E AGUA MINERAL DO ESTADO DE RONDONIA - SIND-
BEBIDAS/RO

CNPJ 15.231.726/0001-02
Abrangência Estadual
Base Territorial Rondônia
Categoria Econômica INDUSTRIALIZAÇÃO DE BEBIDAS, SUCOS, POLPAS e ÁGUA MI-

NERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

Processo 46242.000433/2012-65
Entidade SIBI - Sindicato dos Institutos de Beleza de Ituiutaba / MG
CNPJ 15.071.172/0001-23
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Minas Gerais: Cachoeira Dourada, Canápolis, Gurinhatã, Ipiaçu, Ituiu-

taba e Santa Vitória

Categoria Profissional: Institutos de Beleza, Salões de Cabeleireiros, Barbearias, Clinicas de Estética,
Cabeleireiros Autônomos, Barbeiros Autônomos, Manicuras Autônomas, Maquiadores autônomos, De-
piladores Autônomos, Esteticistas Autônomos, Massagistas Autônomos e Pedólogos Autônomos.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, e na Nota Técnica Nº 223/2014/C G R S / S RT / M T E ,
resolve DEFERIR o registro ao Sindicato das Empresas Editoras de Jornais do Estado de Pernambuco
- SEJOPE, processo n. 46213.016586/2009-76, CNPJ 11.223.861/0001-55, para representar a categoria
Econômica de empresas editoras de jornais, com abrangência Estadual e base territorial no Estado de
Pernambuco - PE."

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, e na Nota Técnica Nº 227/2014/C G R S / S RT / M T E ,
resolve DEFERIR o registro de alteração estatutária ao "Sindicato da Indústria do Milho, Soja e Seus
Derivados no Estado de São Paulo," Processo 46219.059864/2008-49, CNPJ 47.463.021/0001-07, para
representar a Categoria Econômica das Indústrias do milho que se dedicam a industrialização do milho
fabricação de seus e derivados, que se dedicam a industrialização da soja e fabricação de seus e
derivados no Estado de São Paulo, (exceto óleo) e das empresas e sociedades que se dediquem ao
empacotamento e rebeneficiamento desses gêneros alimentícios, (exceto óleo), no Estado de São Pau-
lo.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 44, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Dá nova redação aos arts. 5º e 13 da Por-
taria nº 281, de 11 de outubro de 2013, que
estabelece regras e critérios de execução e
monitoramento do Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego no
âmbito do Ministério do Turismo - PRO-
NATEC TURISMO.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso XIX, do art. 5º, da
Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Os arts. 5º e 13 da Portaria MTur nº 281, de 11 de
outubro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º.....................................................................................
..................................................................................................
§ 5º Poderão receber qualificação em qualquer dos 54 (cin-

quenta e quatro) cursos (Anexo III) os egressos do ViraVida e fa-
miliares a serem qualificados para trabalharem no setor de turismo,
desde que firmada parceria entre o SESI-CN e estabelecimentos do
setor de turismo, mediante instrumento celebrado entre os Partíci-
pes.

§ 6º O Programa depende, para sua funcionalidade, da ade-
são dos órgãos municipais de turismo, da identificação da demanda
pelo SESI - CN e da pactuação/oferta de vagas." (NR)

"Art. 13 ...................................................................................
..................................................................................................
§ 2º ..........................................................................................
I - ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos;
........................................................................................."(NR)
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados, no âmbito do

PRONATEC TURISMO, até a publicação desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.283, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Aprova a 5ª Revisão Ordinária, a 5ª Re-
visão Extraordinária e o Reajuste da Tarifa
Básica de Pedágio - TBP da Rodovia BR-
393/RJ, trecho Div. MG/RJ - Entr. BR-116
(DUTRA), explorado pela Rodovia do Aço
S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

017, de 24 de fevereiro de 2014, no que consta dos Processos nº
50500.192225/2013-43 e 50500.187302/2013-43;

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VI, Cláusulas
6.26 a 6.42, do Contrato de Concessão firmado com a Rodovia do
Aço S.A., relativo ao Edital nº 007/2007; e

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda,
em cumprimento à Portaria MF nº 118, de 17 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar a 5ª Revisão Ordinária que altera a Tarifa
Básica de Pedágio - TBP de R$ 3,39575 para R$ 3,30982, com um
decréscimo de 2,53% (dois inteiros e cinquenta e três centésimos por
cento).

Art. 2º Aprovar a 5ª Revisão Extraordinária que altera a
Tarifa Básica de Pedágio - TBP, de R$ 3,30982 para R$ 3,12392, com
um decréscimo de 5,62 % (cinco inteiros e sessenta e dois centésimos
por cento).

Art. 3º Aprovar o Reajuste que indicou o percentual positivo
de 5,80% (cinco inteiros e oitenta centésimos por cento), corres-
pondente à variação do IPCA no período, com vista à recomposição
tarifária.

Art. 4º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio
reajustada, antes do arredondamento, de R$ 4,64667 para R$ 4,52263,
com um decréscimo de 2,67% (dois inteiros e sessenta e sete cen-
tésimos por cento).

Art. 5º Alterar, na forma da tabela anexa, a TARIFA BÁ-
SICA DE PEDÁGIO reajustada após arredondamento, de R$ 4,60
(quatro reais e sessenta centavos) para R$ 4,50 (quatro reais e cin-
quenta centavos), nas praças de pedágio P1, em Paraíba/RJ, P2, em

Sapucaia/RJ e P3, em Barra do Piraí/RJ, com um decréscimo de
2,17% (dois inteiros e dezessete centésimos por cento).

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora
do dia 5 de março de 2014.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA
Diretora-Geral
Em exercício

ANEXO

TABELAS DE TARIFAS
Praças P1, P2 e P3

Catego-
ria de

Ve í c u l o

Tipo de Veículo Nú-
mero
de Ei-

xos

Roda-
gem

Multipli-
cador da

Ta r i f a

Va l o r e s
a serem
Pratica-

dos
1 Automóvel, caminho-

nete e furgão
2 Sim-

ples
1 R$ 4,50

2 Caminhão leve, ôni-
bus, caminhão-trator e

f u rg ã o

2 Dupla 2 R$ 9,00

3 Automóvel e caminho-
nete com semi-reboque

3 Sim-
ples

1,5 R$ 6,75

4 Caminhão, caminhão-
trator, caminhão-trator
com semi-reboque e

ônibus

3 Dupla 3 R$
13,50

5 Automóvel e caminho-
nete com reboque

4 Sim-
ples

2 R$ 9,00

6 Caminhão com rebo-
que e caminhão-trator

com semi-reboque

4 Dupla 4 R$
18,00

7 Caminhão com rebo-
que e caminhão-trator

com semi-reboque

5 Dupla 5 R$
22,50

8 Caminhão com rebo-
que e caminhão-trator

com semi-reboque

6 Dupla 6 R$
27,00

9 Motocicletas, motone-
tas e bicicletas motori-

zadas

2 Sim-
ples

0,5 R$ 2,25

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.280, de 17 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no DOU nº 38, de 24.2.2014, Seção 1, pág. 139, onde se lê:
"...Processo nº 50500.059876/2012-41...", leia-se: "...Processo nº
50500.059877/2012-96...".

Ministério dos Transportes
.
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SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES DE
T R A N S P O RT E S

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR

RETIFICAÇÃO

Na Retificação publicada no Diário Oficial da União de 20
de fevereiro de 2014, Seção 1, página 54, onde se lê: "...publicada no
Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2014...", leia-se: "...pu-
blicada no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro de 2014...".

Processo: 0.00.000.000341/2014-99
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000342/2014-33
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000343/2014-88
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000344/2014-22
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000345/2014-77
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000346/2014-11
Classe: Avocação
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000347/2014-66
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Sessão: 1446 Data da Sessão: 20/02/2014
Processo: 0.00.000.000348/2014-19
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000349/2014-55
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000350/2014-80
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000351/2014-24
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000352/2014-79
Classe: Proposição
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000353/2014-13
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000354/2014-68
Classe: Proposição
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000355/2014-11
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000356/2014-57
Classe: Proposição
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000357/2014-00
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000358/2014-46
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000359/2014-91
Classe: Proposição
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000360/2014-15
Classe: Proposição
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000361/2014-60
Classe: Proposição
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Sessão: 1447 Data da Sessão:21/02/2014
Processo: 0.00.000.000362/2014-12
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.000363/2014-59
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000364/2014-01
Classe: Sindicância
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000365/2014-48
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000366/2014-92
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Controle Administrativo e Finan-

ceiro
Processo: 0.00.000.000367/2014-37
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000368/2014-81
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Preservação da Autonomia do Mi-

nistério Público

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

PEDIDO DE AVOAÇÃO - PAV Nº 0.00.000.1643/2013-60
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO RE-

GO
REQUERENTE: SUVAMY VIVEKANANDA MEIRELES -

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO MARANHÃO

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
MARANHÃO

EMENTA PEDIDO DE AVOCAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO EM TRÂMITE PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO MARANHÃO. IMPEDIMENTO OU SUS-
PEIÇÃO DE INTEGRANTES DO CONSELHO SUPERIOR DO
MPMA. INVIABILIDADE DO JULGAMENTO DISCIPLINAR NA
ORIGEM. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE AVOCAÇÃO.

1. Impossibilidade de alcance do quórum de deliberação de
dois terços dos membros do CSMPMA em virtude das declarações de
impedimento e/ou suspeição dos integrantes do Conselho Superior.

2.Procedência do pedido de avocação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, à
unanimidade, em julgar procedente o presente Pedido de Avocação,
nos termos do voto do Relator.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.000215/2014-34
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Marissonia Lopes de Almeida Nunes
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Tocantins
DECISÃO
(?) De início, indefiro o sigilo postulado, por não vislumbrar

quaisquer motivos que deem ensejo a semelhante cautela, devendo
haver a regular formação da relação processual.

Desse modo, intime-se a requerente, quanto ao indeferimento
do pedido de sigilo, para que manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias,
seu interesse no prosseguimento do feito.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

PROCESSO N° 0.00.000.000228/2014-11
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR

EXCESSO DE PRAZO
REQUERENTE: ANTONIO JONAS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PA R Á
DECISÃO
(...)Deste modo, considerando ter transcorrido in albis o pra-

zo para regularizar a presente representação, não cumprindo as so-
licitações de fl. 06, decido pelo indeferimento do feito, nos termos do
art. 43, inciso IX, letra "a", do RICNMP.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

ESDRAS DANTAS SOUZA
Conselheiro-Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO Nº 0.00.000.001788/2013-02

RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS
D U A RT E

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DA BAHIA - AMPEB

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA

DECISÃO
(...) Diante do exposto, extingo a representação por inércia

ou por excesso de prazo, por perda do objeto, e determino o ar-
quivamento dos autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea b, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE
PROCESSOS

Sessão: 1443 Data da Sessão: 17/02/2014
Processo: 0.00.000.000318/2014-02
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000319/2014-49
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000320/2014-73
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.000321/2014-18
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000322/2014-62
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000323/2014-15
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000324/2014-51
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000325/2014-04
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000326/2014-41
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000327/2014-95
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Sessão: 1444 Data da Sessão: 18/02/2014
Processo: 0.00.000.000328/2014-30
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000329/2014-84
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000330/2014-17
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000331/2014-53
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000332/2014-06
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000333/2014-42
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000334/2014-97
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000335/2014-31
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Sessão: 1445 Data da Sessão: 19/02/2014
Processo: 0.00.000.000336/2014-86
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000337/2014-21
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000338/2014-75
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000339/2014-10
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000340/2014-44
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

PORTARIA Nº 122, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera a Portaria PGR/MPU n° 705, de
12/11/2012, que dispõe sobre a concessão
de licença-prêmio por tempo de serviço aos
membros do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 26, incisos VIII e XIII, da Lei
Complementar n° 75, de 20/5/1993, e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo PGR/MPF nº 1.00.000.011769/2012-40, re-
solve:

Art. 1° Os arts. 2º e 5º da Portaria PGR/MPU n° 705, de
12/11/2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O gozo da licença-prêmio deverá ser requerido,
preferencialmente, por meio eletrônico, com antecedência mínima de
quinze dias do início do usufruto, indicando o período de fruição, que
será de no mínimo sete dias, bem como o quinquênio a que se
refere.

.................................................................................
Art. 5º......................................................................
Parágrafo único. Poderão ser convertidos em pecúnia os pe-

ríodos de licença-prêmio não usufruídos pelos membros do Ministério
Público da União nas seguintes hipóteses:

I - falecimento, em favor de seus beneficiários;
II - aposentadoria;
III - o membro requerente integrar os requisitos necessários

para a concessão de aposentadoria." (NR)
Art. 2º Fica acrescentado o art. 2º-A à Portaria PGR/MPU n°

705, de 12/11/2012, com a seguinte redação:
"Art. 2º-A O período mínimo de fruição de que trata o artigo

anterior é de cinco dias nos casos em que o dia do término do gozo
da licença anteceda, no mínimo, em dez dias úteis o início do gozo de
período subsequente."

Art. 3° Esta Portaria produz efeitos a partir da data de sua
publicação, revogada a Portaria PGR/MPU nº 101, de 18 de fevereiro
de 2014.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA Nº 123, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993
e do art. 4º, inc. XXIII, do Regimento Interno do MPF, aprovado pela
Portaria PGR nº 591, de 20/11/2008, e conforme consta no Processo
Administrativo nº 1.16.000.000744/2013-31, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa Catenária Engenharia de Diag-
nósticos e Patologias Ltda. EPP, inscrita no CNPJ nº
07.556.050/0001-07, a penalidade administrativa de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, até
que seja promovida sua reabilitação perante esta autoridade, que será
concedida quando a empresa ressarcir a Administração pelos pre-
juízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos, com esteio
no disposto no art. 87, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993 c/c a Cláusula
Décima Nona, IV, do Contrato PR/DF nº 12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 42, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório nº 000649.2013.01.006/6-604, instaurado com a fina-
lidade de apurar irregularidades atinentes ao meio ambiente de tra-
balho. .

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000649.2013.01.006/6-604, em
face de SUBSEA7 DO BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.954.351/0001-92, localizada na Rua Engenheiro Fábio
Goulart, 155, Parte, Ilha do da Conceição, Niterói/RJ e ASTRA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.393.885/0001-24, localizada na Rua Gustavo Lira, 19, Bairro de
Fátima, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho
infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora Cristina Pi-
nheiro Araújo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 43, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000103.2014.01.006/0-601, instaurada em face dos fatos apurados no
IC 3316/2010 e da ação de busca e apreensão.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000103.2014.01.006/0-601 em
face de:

UNIÃO DE LOJAS LEADER S/A, CNPJ n.º
30.094.114/0001-09 , com sede na Av. Visconde do Rio Branco, Nr.
511 - Ap. 401 - Centro - Niterói - RJ.

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo, Técnico Administrativo

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA Nº 44, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000071.2014.01.006/0-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades atinentes ao meio ambiente de trabalho. .

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000071.2014.01.006/0-604, em
face de CASTELARI CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.486.649/0001-03, localizada na Rua Dalcídio Jurandir,
255, Sala 321, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. Presidirá o in-
quérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser se-
cretariado pela servidora Cristina Pinheiro Araújo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou a relação de processos apresentada
pelo relator e proferiu o seguinte acórdão:

Acórdão nº 371, adotado no processo nº TC-003.157/2013-0,
constante da Relação nº 3 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 372, adotado no processo nº TC-016.473/2013-2,
constante da Relação nº 4 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 373, adotado no processo nº TC-012.420/2013-1,
constante da Relação nº 6 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 374, adotado no processo nº TC-000.393/2014-2,
constante da Relação nº 7 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 375, adotado no processo nº TC-001.410/2014-8,
constante da Relação nº 7 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 376, adotado no processo nº TC-021.993/2012-2,
constante da Relação nº 5 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº377, adotado no processo nº TC-030.220/2013-0,
constante da Relação nº 8 do Ministro José Jorge;

Acórdão nº 378, adotado no processo nº TC-020.730/2012-8,
constante da Relação nº 9 do Ministro José Jorge; e

Acórdão nº 379, adotado no processo nº TC-018.673/2012-0,
constante da Relação nº 8 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 380, adotado no processo nº TC-012.906/2013-1,
cujo relator é o Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 381, adotado no processo nº TC-016.333/2013-6,
cujo relator é o Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 382, adotado no processo nº TC-017.367/2013-1,
cujo relator é o Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 383, adotado no processo nº TC-010.009/2011-6,
cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 384, adotado no processo nº TC-027.254/2012-7,
cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; e

Acórdão nº 385, adotado no processo nº TC-041.351/2012-6,
cujo relator é o Ministro José Jorge.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos pro-
cessos, tornaram-se públicos os acórdãos nºs 371, 373, 377, 380, 381,
383 e 384, a seguir transcritos.

RELAÇÃO Nº 3/2014 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 371/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso XVI, e 53, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXIV;
15,inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235 , todos do Re-
gimento Interno/TCU, em conhecer da presente denúncia, para, no
mérito, considerá-la parcialmente procedente, retirando a chancela de
sigiloso dos autos, dar ciência desta deliberação ao denunciante,
acompanhada de cópia da instrução constante da peça 7, fazer as
determinações propostas, promovendo-se, em seguida, o arquivamen-
to dos autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.157/2013-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN)
1.7. Advogados constituídos nos autos: Maria Soledade de

Araújo Fernandes - OAB/RN 1.058 e Isabelle Naya Fernandes Rego
Brito - OAB/RN 10.656 (peça 15 e 16)

1.8. determinar:
1.8.1. à Universidade Federal do Rio Grande do Norte

(UFRN) que, no prazo de 60 (sessenta) dias, encaminhe a este Tri-
bunal a conclusão do Processo de Acumulação de Cargos do Pro-
fessor Renato de Medeiros Rocha - 23077.010378/2013-56;

1.8.2. à Secex/RN que monitore o cumprimento da deter-
minação supra.

Ata n° 5/2014 - Plenário
Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

Ministério Público da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 5, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 17 horas e 38 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir
Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro, dos Ministros-Subs-
titutos Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho e We-
der de Oliveira (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e
do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soa-
res Bugarin. Ausentes o Presidente Augusto Nardes, em missão ofi-
cial, e a Ministra Ana Arraes e o Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 4, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 12 de fevereiro (Regimento In-
terno, artigo 101).

PROCESSOS TRANSFERIDOS DA PAUTA DA SESSÃO
ORDINÁRIA

Foram transferidos da pauta da sessão ordinária realizada
nesta data os processos nºs:

TC-016.333/2013-6, cujo relator é o Ministro Valmir Cam-
pelo; e

TC-027.254/2012-7, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues.

PROCESSO TRANSFERIDO PARA A PAUTA DA SES-
SÃO ORDINÁRIA

Foi transferido para a pauta da sessão ordinária realizada
nesta data o processo nº TC-006.971/2012-1, cujo relator é o Ministro
José Jorge.

Tribunal de Contas da União
.
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RELAÇÃO Nº 6/2014 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 373/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão extraordinária reservada do Plenário, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 234, 235, 236 e 250, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente denúncia para,
no mérito, considerá-la improcedente, acatar as razões de justificativa
apresentadas pelo Coordenador-Geral de Recursos Humanos e os
argumentos da pensionista em resposta à oitiva, dar baixa na chancela
de sigilo, e ordenar o arquivamento do processo, dando-se ciência
desta decisão à denunciante, sem prejuízo de determinar ao Ministério
dos Transportes que, no prazo de 60 (sessenta) dias, informe a este
Tribunal as providências adotadas quanto à investigação de eventual
ocorrência de má-fé no oferecimento de denúncia improcedente por
sua servidora, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.420/2013-1 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992).
1.3. Órgão: Ministério dos Transportes.
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2014 - Plenário
Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 8/2014 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 377/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso XVI, 55, § 1º,
da Lei nº 8.443/1992, c/c arts. 1º, inciso XXIV, 15, inciso I, alínea p,
143, inciso III, 169, inciso III, 234, e 235, do Regimento Interno, em
não conhecer da denúncia a seguir relacionada, diante da ausência dos
requisitos de admissibilidade, arquivar o processo e levantar o sigilo
que recai sobre os autos, sem prejuízo de fazer as comunicações
pertinentes:

1. Processo TC-030.220/2013-0 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia (MME)

- Agência Nacional de Águas (ANA).
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (Sefti).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2014 - Plenário
Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

ACÓRDÃO Nº 380/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.906/2013-1 (sigiloso).
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Levantamento de Au-

ditoria
3.Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Órgão/Entidade: Ministério das Minas e Energia (MME);

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel); Operador Nacional do
Sistema Elétrico (ONS); Empresa de Pesquisa Energética (EPE) e
Ministério do Esporte.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: SefidEnergia e SecobEnergia
8. Advogado(s): não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria constituído para analisar o planejamento e a execução
das ações definidas pelo governo brasileiro para garantir o suprimento
de energia elétrica às cidades-sede da Copa do Mundo de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária do Plenário de caráter reservado,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. autorizar autuação de processo de acompanhamento, a
fim de verificar o andamento dos temas indicados como prioritários
no Anexo II do relatório de auditoria (peça 106), itens 3 a 5, com
fundamento no artigo 241, inciso II, do Regimento Interno do
TCU;

9.2. levantar o sigilo do presente processo;
9.3. apor a chancela de sigiloso no Anexo II (peça 106), com

base no art. 7º, inciso VIII, Resolução-TCU 254/2013;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, como ainda da instrução
acostada à peça 34:

9.4.1. ao Ministério das Minas e Energia;
9.4.2. ao Ministério do Esporte;
9.4.3. à Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);
9.4.4. ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS);
9.4.5. à Empresa de Pesquisa Energética (EPE);
9.4.6. ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul;
9.4.7. à Prefeitura de Porto Alegre;
9.4.7. ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do

Sul;
9.4.8. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do FIFA Brasil de 2014" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal;

9.4.9. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados;

9.4.10. ao Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira
e Controle da Câmara dos Deputados; e

9.4.11. ao Presidente da Comissão do Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor, Fiscalização e Controle do Senado Federal,
conforme item 9.5 do Acórdão 2.769/2013-TCU-Plenário;

9.5. arquivar os presentes autos, com base no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 5/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0380-05/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 381/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.333/2013-6 (Sigiloso).
2. Grupo I - Classe de Assunto: V
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (MC).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos este levantamento de au-

ditoria constituído para conhecer as ações adotadas pelo Ministério
das Comunicações para viabilização da Copa do Mundo de Futebol
de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Extraordinária de caráter reservado do Plenário ,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar ao Ministério das Comunicações, com base
no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que:

9.1.1. como signatário da "Garantia 11" e do "Memorando
de Entendimento" assinado com a FIFA em 9/1/2013, institua con-
troles para identificar eventuais valores a serem pagos por esta Fe-
deração à Telebrás decorrentes de receitas oriundas das vendas de
vídeos fornecidos pelo sistema VandA;

9.1.2. com o objetivo de obter a proposta mais vantajosa para
a administração pública, planeje a contratação dos serviços acordados
no "Memorando de Entendimento" firmado entre a FIFA e o Mi-
nistério das Comunicações em 9/1/2013 para a Copa do Mundo de
2014 em prazo adequado para que potenciais interessados tenham
tempo hábil para programar a prestação do serviço a ser contratada;

9.2. levantar o sigilo do presente processo;
9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do

relatório e do voto que a fundamentam, como ainda do relatório
acostado à peça 55 destes autos:

9.3.1. ao Ministério do Esporte;
9.3.2. ao Ministério das Comunicações;
9.3.3. à Anatel;
9.3.4. à Telebrás;
9.3.5. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.3.6. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 5/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0381-05/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 383/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.009/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Denúncia
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992).
4. Entidade: Município de Humberto de Campos/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex/MA)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

denúncia acerca de possíveis irregularidades na aplicação de recursos
repassados pelos Ministérios do Esporte, do Turismo, das Cidades, da
Educação e da Saúde ao Município de Humberto de Campos/MA, sob
a administração do Sr. José Ribamar Ribeiro Fonseca.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente denúncia, uma vez satisfeitos os
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 234 e 235 do RITCU,
para, no mérito, julgá-la parcialmente procedente;

9.2 levantar a chancela de sigilo que recai sobre os autos;
9.3 determinar às entidades abaixo que adotem as medidas

imprescindíveis à análise conclusiva da prestação de contas das trans-
ferências voluntárias citadas, instaurando, se for o caso, a competente
tomada de contas especial e encaminhando ao TCU, no prazo de 90
(noventa dias), os resultados alcançados:

repassador convênio
FNDE 824034/2005 (Siafi 535898) e

816640/2005 (Siafi 537709)
Funasa EP 296/05 (Siafi 555193) e

1104/05 (Siafi 555205)

9.4 dar ciência do inteiro teor desta deliberação, assim como
do relatório e do voto que a embasarem, ao denunciante, à Caixa
Econômica Federal, ao Ministério da Educação e ao Ministério da
Saúde;

9.5 ordenar à Secex/MA monitore as providências sugeridas
no subitem 9.3 acima (RITCU, art. 243)

10. Ata n° 5/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0383-05/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 384/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.254/2012-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Levantamento.
3. Interessados/Responsáveis: identidade preservada (art. 55,

caput, da Lei 8.443/1992)
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Telecomunica-

ções; Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento sobre a Regulação e a Governança no Setor de Ra-
diodifusão no Brasil, tendo por objetivo conhecer a regulamentação e
os processos de regulação aplicáveis, sistematizar as informações
obtidas, bem como identificar possíveis objetos de futuras ações de
controle.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária reservada do Plenário, ante as ra-
zões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 250 do
Regimento Interno do TCU, em:
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9.1. com fundamento nos artigos 5º, § 2º, 6º, inciso I, 7º,
inciso VIII, 9º, inciso II, da Resolução TCU 254, de 10 de abril de
2013, combinado com o artigo 2, § 2º da Portaria-Segecex 15/2011,
considerar secretas as informações contidas nas peças 37 e 45, tor-
nando públicas as demais peças que integram estes autos;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
o fundamentam, ao Ministério das Comunicações, à Agência Na-
cional de Telecomunicações, à Secretaria de Comunicação da Pre-
sidência da República, à Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática da Câmara dos Deputados e à Comissão de
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, do Se-
nado Federal, ao Conselho de Comunicação Social (art. 224, da
Constituição Federal) e à Casa Civil da Presidência da República; e

9.3.arquivar os autos do processo, com fulcro no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 5/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/2/2014 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0384-05/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e André Luís de Carvalho.

Os Acórdãos nºs 380, 381, 383 e 384, apreciados de forma
unitária, constam também do Anexo I desta Ata, juntamente com os
relatórios e votos em que se fundamentaram. O referido anexo, de
acordo com a Resolução nº 184/2005, está publicado na página do
Tribunal de Contas da União na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 7 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da
qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada
pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 21 de fevereiro de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA 93, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a aprovação do Documento
Acessório Comum "Política de Gestão de
Riscos", de que trata a Resolução n. 006,
de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e considerando a Política de
Segurança da Informação na Justiça Federal, aprovada pela Resolução
n. 6, de 7 de abril de 2008, e o contido no Processo n. CF-ADM-
2012/00325, resolve:

Art. 1º Aprovar o Documento Acessório Comum "Política de
Gestão de Riscos", o qual estabelece, na forma dos Anexos, as di-
retrizes para o processo de gestão de riscos neste Conselho e na
Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

ANEXO I

"Política de Gestão de Riscos"
1- Objetivo
Estabelecer diretrizes para o processo de Gestão de Riscos de

Segurança da Informação no Conselho e na Justiça Federal de pri-
meiro e segundo graus, assegurando que os riscos a que estão sujeitos
os ativos de informação sejam geridos com a utilização equilibrada de
recursos financeiros, materiais, tecnológicos e humanos.

2-Considerações iniciais
Convém que o processo de Gestão de Riscos de Segurança

da Informação esteja alinhado ao planejamento estratégico da or-
ganização e, também, ao processo maior de gestão de riscos cor-
porativos, se este existir.

A Gestão de Riscos de Segurança da Informação - objeto
deste documento acessório comum está limitada ao escopo das ações
de segurança da informação, as quais se restringem às medidas de
proteção dos ativos de informação, independentemente do meio ou da
tecnologia utilizados.

3-Documentos de referência
Resolução CJF n. 6, de 7 de abril de 2008, que estabelece a

Política de Segurança da Informação do Conselho e da Justiça Fe-
deral de primeiro e segundo graus.

Norma ABNT NBR ISO/IEC 27005:2008, Tecnologia da
Informação - Técnicas de segurança - Gestão de riscos da segurança
da informação.

Norma ABNT NBR ISO/IEC 31000:2009, Gestão de riscos -
Princípios e diretrizes.

Norma Complementar n. 04/IN01/DSIC/GSI/PR, de 15 de
fevereiro de 2013, do Departamento de Segurança da Informação e
Comunicações do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República - DSIC, "GESTÃO DE RISCOS DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES".

4-Conceitos e definições
Para os efeitos desta norma, são estabelecidos os seguintes

conceitos e definições:
Ameaça - conjunto de fatores externos ou causa potencial de

incidente indesejado que podem resultar em dano para um sistema ou
o rg a n i z a ç ã o .

Análise de riscos - uso sistemático de informações para iden-
tificar fontes e para estimar o risco.

Análise/avaliação de riscos - processo completo de análise e
avaliação de riscos.

Ativos de informação - meios de armazenamento, transmis-
são e processamento, sistemas de informação e locais onde se en-
contram esses meios e as pessoas que a eles têm acesso.

Avaliação de riscos - processo para comparar o risco es-
timado com critérios predefinidos para determinar a importância do
risco.

Comunicação do risco - troca ou compartilhamento de in-
formação sobre o risco entre o tomador de decisão e outras partes
interessadas.

Estimativa de riscos - processo utilizado para atribuir valores
à probabilidade e às consequências de um risco.

Evitar risco - forma de tratamento de risco na qual a alta
administração decide não realizar a atividade para não se envolver em
situação de risco ou para se retirar dela.

Gestão de riscos de segurança da informação - conjunto de
processos que permitem identificar ou implementar as medidas de
proteção necessárias para minimizar ou eliminar os riscos a que estão
sujeitos os ativos de informação e equilibrá-los com os custos ope-
racionais e financeiros envolvidos.

Identificação de riscos - processo para localizar, listar e ca-
racterizar elementos do risco.

Reduzir risco - forma de tratamento de risco na qual a alta
administração decide realizar determinada atividade, adotando ações
para reduzir a probabilidade, as consequências negativas, ou ambas,
associadas a um risco.

Reter risco - forma de tratamento de risco na qual a alta
administração decide realizar a atividade, assumindo as responsa-
bilidades caso ocorra o risco identificado.

Riscos de segurança da informação - potencial associado à
exploração de uma ou mais vulnerabilidades de um ativo de in-
formação ou de um conjunto desses ativos, por parte de uma ou mais
ameaças, com impacto negativo no negócio da organização.

Transferir risco - forma de tratamento de risco na qual a alta
administração decide realizar a atividade compartilhando com outra
entidade o ônus associado a um risco.

Tratamento dos riscos - processo e implementação de ações
de segurança da informação para evitar, reduzir, reter ou transferir um
risco.

Vulnerabilidade - conjunto de fatores internos ou causa po-
tencial de incidente indesejado que podem resultar em risco para um
sistema ou organização (Podem ser evitados por uma ação interna de
segurança da informação).

5-Princípios e diretrizes
5.1-As diretrizes do processo de Gestão de Riscos de Se-

gurança da Informação deverão considerar, prioritariamente, os ob-
jetivos estratégicos, os processos de negócio, os requisitos legais e a
estrutura dos órgãos da Justiça Federal, além de estar alinhadas à
Política de Segurança da Informação do Conselho e da Justiça Fe-
deral de primeiro e segundo graus.

5.2-O processo de Gestão de Riscos de Segurança da In-
formação deve ser contínuo e aplicado à implementação e à operação
da Gestão de Segurança da Informação.

5.3-O processo de Gestão de Riscos de Segurança da In-
formação, a fim de fomentar a sua melhoria contínua, deve coadunar-
se com o modelo denominado PDCA (Plan-Do-Check-Act).

5.4-A Gestão de Riscos de Segurança da Informação deverá
produzir subsídios para suportar o Sistema de Gestão de Segurança da
Informação e a Gestão de Continuidade de Negócios.

5.5-As decisões relativas à Gestão de Riscos de Segurança
da Informação deverão ser formalmente documentadas e comunicadas
ao tomador de decisão e a outras partes interessadas.

6-Procedimentos
Nos itens abaixo, será apresentada abordagem sistemática do

processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação com o
objetivo de manter os riscos em níveis aceitáveis. Esse processo é
composto pelas etapas de definições preliminares, análise/avaliação
dos riscos, plano de tratamento dos riscos, aceitação dos riscos, im-
plementação do plano de tratamento dos riscos, monitoração e análise
crítica, melhoria do processo de Gestão de Riscos de Segurança da
Informação e comunicação dos riscos, conforme apresentado no Ane-
xo II desta norma.

6.1-Definições preliminares: nesta fase, deve-se realizar aná-
lise da organização visando estruturar o processo de Gestão de Riscos
de Segurança da Informação, sendo consideradas as características do
órgão e as restrições a que estão sujeitas. Essa análise inicial per-
mitirá que os critérios e o enfoque da Gestão de Riscos de Segurança
da Informação sejam os mais apropriados para o órgão, apoiando-o na
definição do escopo e na adoção de uma metodologia. Nesse sentido,
deverão se adotados estes procedimentos:

6.1.1-definir o escopo de aplicação da Gestão de Riscos de
Segurança da Informação a fim de delimitar o âmbito de atuação.
Esse escopo pode abranger o órgão como um todo, um segmento, um
processo, um sistema, um recurso ou um ativo de informação;

6.1.2-priorizar, no mínimo, a gestão dos riscos aos ativos de
informação associados aos processos críticos do negócio definidos
pela organização;

6.1.3-adotar metodologia de Gestão de Riscos de Segurança
da Informação que atenda aos objetivos, às diretrizes gerais e ao
escopo definido, contemplando, no mínimo, os critérios de avaliação
e de aceitação do risco definidos pela alta administração.

6.2-Análise/avaliação dos riscos: nesta fase, inicialmente se-
rão identificados os riscos, considerando-se as ameaças e as vul-
nerabilidades associadas aos ativos de informação, para, em seguida,
serem estimados os níveis de riscos, de modo que eles sejam ava-
liados e priorizados. Nesta etapa, é imprescindível:

6.2.1-realizar inventário e mapeamento dos ativos de infor-
mação no âmbito do escopo estabelecido;

6.2.2-identificar os riscos associados ao escopo definido,
considerando:

a) as ameaças envolvidas;
b) as vulnerabilidades existentes nos ativos de informação;
c) as ações de segurança da informação já adotadas.
6.2.3-estimar os riscos levantados, levando em conta os va-

lores ou níveis para a probabilidade e para a consequência dos riscos
associados à perda de disponibilidade, integridade, confidencialidade
e autenticidade dos ativos considerados;

6.2.4-avaliar os riscos, determinando se são aceitáveis ou se
requerem tratamento, comparando a estimativa de riscos com os cri-
térios estabelecidos no item 6.3;

6.2.5-relacionar os riscos que requeiram tratamento, prio-
rizando-os de acordo com os critérios estabelecidos.

6.3-Plano de tratamento dos riscos: nesta fase, serão de-
terminadas as formas de tratamento dos riscos, considerando-se as
opções de reduzir, evitar, transferir ou reter o risco, devendo ser
observados:

a) a eficácia das ações de segurança da informação já exis-
tentes;

b ) as restrições organizacionais, técnicas e estruturais;
c) os requisitos legais;
d) a análise do custo/benefício.
6.3.1-O Plano de Tratamento dos Riscos elaborado deverá

relacionar, no mínimo, as ações de segurança da informação, os
responsáveis, as prioridades e os prazos de execução necessários à
sua implantação.

6.4- Aceitação dos riscos: verificar os resultados do processo
executado, considerando o plano de tratamento, aceitando-os ou sub-
metendo-os à nova avaliação.

PORTARIA Nº 106, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, XIII e
XVIII da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica que tem por
objetivo a viabilização do voto ao preso provisório no Estado do
Piauí;

Considerando a possibilidade de o órgão administrativo e seu
titular delegarem parte de sua competência a outros órgãos ou ti-
tulares, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, conforme dispõe o
artigo 12 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando que as atribuições dos Defensores Públicos-
Chefes da Defensoria Pública da União previstas no artigo 15 da Lei
Complementar n° 80, de 1994, não são exaustivas, a eles cabendo
desempenhar atividades delegadas pelo Defensor Público-Geral Fe-
deral, resolve:

Art. 1º Delegar atribuição ao Defensor Público-Chefe da
Defensoria Pública em Teresina/PI para assinar Acordo de Coope-
ração Técnica relativo à viabilidade de votação pelos presos pro-
visórios do Estado do Piauí.

Art. 2º O referido Acordo não deverá gerar repasse de verba
ou contraprestação financeira.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

Defensoria Pública da União
.

Poder Judiciário
.
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6.5- Implementação do plano de tratamento dos riscos: exe-
cutar as ações de segurança da informação incluídas no plano de
tratamento dos riscos aprovado.

6.6- Monitoração e análise crítica: detectar possíveis falhas
nos resultados, monitorar os riscos, as ações de segurança da in-
formação e verificar a eficácia do processo de Gestão de Riscos de
Segurança da Informação. Esta etapa enfocará:

6.6.1- processo de gestão: monitorar e analisar criticamente o
processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação de forma
a mantê-lo alinhado às diretrizes gerais estabelecidas e às neces-
sidades do órgão;

6.6.2 - risco: manter os riscos monitorados e analisados cri-
ticamente, a fim de verificar, regularmente, no mínimo, as seguintes
mudanças:

a) nos critérios de avaliação e aceitação dos riscos;
b ) no ambiente;

c) nos ativos de informação;
d) nas ações de segurança da informação;
e) nos fatores do risco (ameaça, vulnerabilidade, probabi-

lidade e impacto).
6.7- Melhoria do processo de Gestão de Riscos de Segurança

da Informação: propor à alta administração do órgão a necessidade de
implementar as melhorias identificadas durante a fase de monito-
ramento e análise crítica, executar as ações corretivas ou preventivas
aprovadas e assegurar que as melhorias atinjam os objetivos pre-
tendidos.

6.8- Comunicação do Risco: cientificar formalmente a alta
administração a respeito de todas as fases da gestão de riscos, com-
partilhando as informações entre o tomador da decisão e as demais
partes envolvidas e interessadas.

7-Responsabilidades

7.1 Cabe à alta administração do órgão aprovar as diretrizes
gerais e o processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação,
observada, entre outras, a respectiva Política de Segurança da In-
formação.

7.2 As Comissões Locais de Segurança da Informação -
CLSIs, em conjunto com os gestores das áreas de negócio, são res-
ponsáveis pela coordenação da Gestão de Riscos de Segurança da
Informação nos órgãos.

7.3 De acordo com as necessidades de cada órgão, as CLSIs
poderão propor à alta administração gerentes de atividades, a quem
serão conferidas, no mínimo, as seguintes atribuições:

7.3.1-análise/avaliação e tratamento dos riscos;
7.3.2-elaboração sistemática de relatórios para a CLSI, de

cujo conteúdo constarão a análise sobre a aceitação dos resultados
obtidos e a consequente proposição de ajustes e de medidas pre-
ventivas e proativas à alta administração.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO Nº 3, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014(*)

Fixa o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho para

o exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SU-

PERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Fixar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho, referente ao

exercício de 2014, nos termos do art. 50 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2014.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ANEXO

Artigo 50, §2º, da Lei 12.919, de 24 de dezembro de 2013(LDO 2014). Em R$ 1,00
Até o mês Pessoal e Encargos

Sociais
Precatórios e RPV Custeio - Outras Despesas

Correntes e de Capital
Total Geral

ATÉ JANEIRO 1.181.882.898 208.288.246 1.390.171.144
ATÉ FEVEREIRO 2.153.041.444 100.000.000 416.576.493 2.669.617.937
ATÉ MARÇO 3.138.966.383 624.864.739 3.763.831.122
ATÉ ABRIL 4.125.376.863 833.152.985 4.958.529.848
ATÉ MAIO 5 . 11 0 . 8 8 8 . 2 0 1 1.041.441.232 6.152.329.433
ATÉ JUNHO 6.350.442.932 1.249.729.478 7.600.172.410
ATÉ JULHO 7.438.893.196 1.458.017.724 8.896.910.920
ATÉ AGOSTO 8.528.413.230 398.321.932 1.666.305.971 10.593.041.133
ATÉ SETEMBRO 9.619.651.340 1.874.594.217 11 . 4 9 4 . 2 4 5 . 5 5 7
ATÉ OUTUBRO 10.689.017.693 2.082.882.463 12.771.900.156
ATÉ NOVEMBRO 11 . 9 8 6 . 5 1 2 . 5 3 5 2.291.170.710 14.277.683.245
ATÉ DEZEMBRO 12.482.390.485 498.321.932 2.499.458.956 15.480.171.373

(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação de empenho/movimen-
tação financeira e novas descentralizações de dotações para precatórios (Administração Direta, Indireta e Requi-
sições de Pequeno Valor).(2)Excluídas Fontes 0150 , 0181 e 0381.

(*) Republicado por ter saído no DOU de 20-2-2014, Seção 1, pág 75, com incorreção no original.

ATO CONJUNTO Nº 5, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Estabelece procedimentos e prazos para
abertura de créditos adicionais, no âmbito
da Justiça do Trabalho, autorizados pela
Lei Orçamentária de 2014, assim como pa-
ra alteração de modalidade de aplicação.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do art. 40 da Lei n.º 12.919, de 24
de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2014), c/c
com o art. 4º da Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014 (Lei
Orçamentária Anual - 2014), resolve:

CAPÍTULO I
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Seção I
Disposições Preliminares
Art. 1º A abertura de créditos suplementares com indicação

de recursos compensatórios do Tribunal Superior do Trabalho, do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais
do Trabalho, nos limites autorizados pela Lei n.º 12.952, de 20 de
janeiro de 2014, assim como a alteração de modalidade de aplicação,
são regidas, no exercício financeiro de 2014, pelos procedimentos
contidos no presente Ato.

Seção II
Dos Tipos de Alterações Orçamentárias
Art. 2º A Unidade Orçamentária indicará o tipo de alteração

orçamentária solicitada, observando a tabela de tipos de alterações
constante do Anexo deste Ato e o respectivo fundamento legal.

§ 1º A Unidade Orçamentária responsabilizar-se-á pela exa-
tidão das informações, pela verificação dos limites autorizados na Lei
Orçamentária de 2014, assim como pelas consequências decorrentes
da implantação da solicitação.

§ 2º Poderá ser autorizado o remanejamento de dotações
entre Unidades Orçamentárias, em consonância com as regras es-
tabelecidas por este Ato.

§ 3º As alterações orçamentárias dependentes da publicação
de Decreto do Poder Executivo obedecerão ao disposto na Portaria n.º
11, de 11 de fevereiro de 2014, da Secretaria de Orçamento Federal
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e à legislação
pertinente.

Art. 3º Para abertura dos créditos suplementares de que trata
este Ato, fica vedado o cancelamento de dotações destinadas ao
pagamento de despesas:

I - obrigatórias constantes do Anexo III da LDO 2014, ex-
ceto para suplementação da mesma espécie, a saber:

a) pessoal e encargos sociais;
b) precatórios e requisições de pequeno valor;
c) auxílio-alimentação;
d) auxílio-transporte;
e) assistência pré-escolar;
f) assistência médica e odontológica;
g) auxílio-funeral e natalidade; e

h) assistência jurídica a pessoas carentes.
Parágrafo único. É vedada a suplementação de dotações an-

teriormente oferecidas em cancelamento, salvo se motivada por fato
superveniente de difícil previsibilidade e mediante justificativa cir-
cunstanciada da Presidência do Tribunal interessado.

Art. 4º Na abertura de créditos adicionais fica vedado o
cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em de-
corrência da aprovação de emendas individuais, salvo quando houver
solicitação do autor ou indicação do Poder Legislativo.

Parágrafo único. A solicitação para cancelamento a que se
refere este art. deverá ser anexada ao pedido de crédito no Sistema
Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP.

Art. 5º As solicitações de abertura de crédito adicional para
o pagamento de precatórios poderão ser encaminhadas sem a in-
dicação de recursos compensatórios.

Parágrafo único. Para o atendimento das solicitações de que
trata este art. é obrigatório, por parte dos Tribunais Regionais do
Trabalho, o oferecimento para cancelamento das dotações não uti-
lizadas no pagamento de precatórios, incluídos os da Administração
Indireta.

Art. 6º As solicitações de remanejamento de Plano Orça-
mentário (PO) poderão ser efetuadas a qualquer tempo mediante o
lançamento da alteração orçamentária no SIOP (tipo 911).

§ 1º O Tribunal solicitante deverá efetivar o bloqueio no
SIAFI e, após, encaminhar ao correio eletrônico cfin@csjt.jus.br o
número do pedido SIOP gerado.

§ 2º O não cumprimento do disposto no § 1º inviabilizará o
processamento da alteração orçamentária.

Seção III
Do Lançamento e Envio das Solicitações de Alterações Or-

çamentárias
Art. 6º A Unidade Orçamentária efetuará o lançamento de

suas solicitações de alterações orçamentárias no Sistema Integrado de
Planejamento e Orçamento - SIOP, mantido pela Secretaria de Or-
çamento Federal - SOF/MP.

Art. 7º O encaminhamento das solicitações de créditos adi-
cionais ao Órgão Setorial de Programação Orçamentária da Justiça do
Trabalho será processado:

I - eletronicamente, por intermédio do SIOP;
II - mediante Ofício da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho ao Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
com cópia para a Coordenadoria de Orçamento e Finanças do CSJT,
para consolidação e conferência com os dados inseridos no sistema.

Art. 8º A cada solicitação de crédito adicional deverão ser
atualizadas as metas das ações alteradas pelo pedido de crédito adi-
cional, caso seja necessário.

Art. 9º As solicitações de créditos adicionais deverão ob-
servar a forma e o detalhamento estabelecidos na Lei Orçamentária
Anual, indicando obrigatoriamente para as ações suplementadas e
canceladas:

I - a unidade orçamentária solicitante;
II - a ação orçamentária e o grupo de despesa; e
III - o valor e a fonte de recursos.

Art. 10 Nas solicitações para abertura de créditos especiais, o
Tribunal deverá proceder ao cadastramento prévio, diretamente no
SIOP (2014), e comunicar a Coordenadoria de Orçamento e Finanças
a inclusão de nova ação para abertura de crédito, mediante o endereço
eletrônico cfin@csjt.jus.br, no prazo máximo de 5 dias úteis antes do
encaminhamento dos créditos adicionais do período.

Seção IV
Dos Prazos e Procedimentos Essenciais
Art. 11 As Unidades Orçamentárias terão como prazos má-

ximos de encaminhamento das suas solicitações de créditos, obser-
vado o documento legal de abertura, os dias:

I - 24 de março (Lei Ordinária, Decreto do Poder Executivo
e Ato TST ou CSJT);

II - 25 de agosto (Lei Ordinária, Decreto do Poder Executivo
e Ato TST ou CSJT);

III - 24 de outubro (Decreto do Poder Executivo); e
IV - 20 de novembro (Ato TST ou CSJT).
§ 1º Os créditos referidos neste Ato somente poderão ser

publicados até o dia 15 de dezembro de 2014, em observância ao
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de
2014.

§ 2º A publicação de créditos suplementares, excepcional-
mente, poderá ser feita até o dia 31 de dezembro de 2014, quando se
referir a despesas com:

I - pessoal e encargos sociais (tipo 401); e
II - benefícios (tipo 457).
Art. 12 É de responsabilidade do Tribunal solicitante a ade-

quação dos pedidos de crédito para projetos à Resolução nº 70/2010
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao
Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 13 O Órgão Setorial de Programação Orçamentária da
Justiça do Trabalho comunicará à Secretaria de Orçamento Federal -

SOF/MP, para fins de transmissão ao Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal - SIAFI, os dados re-
ferentes à abertura dos créditos suplementares de que trata este Ato,
nos termos da Portaria SOF n.º 10, de 11 de fevereiro de 2014.

Seção V
Das Justificativas
Art. 14 As solicitações de créditos adicionais deverão conter

exposição circunstanciada que as justifiquem, indicando:
I - a necessidade da alteração orçamentária, com os motivos

que deram origem à insuficiência detectada;
II - o impacto do cancelamento de dotações;
III - as consequências do não atendimento do pleito;
IV - os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível

dos gastos de custeio da unidade orçamentária; e
V - outras informações consideradas relevantes.
Art. 15 As solicitações de abertura de crédito suplementar

para o pagamento de precatórios da Administração Direta e Indireta
deverão especificar em tabela anexa:

I - número da ação originária;
II - data do ajuizamento da ação originária;
III - número do precatório;
IV - data da autuação;
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V - nome do beneficiário;
VI - CPF/CNPJ do beneficiário;
VII - valor atualizado;
VIII - ano de inclusão orçamentária;
IX - motivo da solicitação do crédito adicional, especialmente no caso de atraso do pagamento; e
X - no caso de cancelamento, informação sobre o motivo da sobra verificada.
Seção VI
Do Bloqueio das Dotações Oferecidas em Cancelamento
Art. 16 Os recursos oferecidos para cancelamento não poderão ser objeto de execução ou de outras alterações orçamentárias enquanto a solicitação estiver em tramitação.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo a Unidade Orçamentária deverá proceder ao bloqueio, no SIAFI, das dotações orçamentárias oferecidas em cancelamento, que deverão ser lançadas

na mesma fonte de recursos da suplementação requerida, informando do bloqueio no Ofício de que trata o inciso II do art. 7º deste Ato.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17 As alterações orçamentárias serão autorizadas por meio de Ato:
I - do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, quando se tratar de suplementação ao TST;
II - conjunto do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, quando se tratar de suplementação ao TST, ao CSJT e aos Tribunais Regionais do Trabalho,

simultaneamente; e
III - do Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, quando se referir à suplementação ao CSJT e aos Tribunais Regionais do Trabalho.
Art. 18. A inobservância dos procedimentos contidos no presente Ato implicará a devolução do pedido de crédito ao Tribunal solicitante.
Art. 19. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ANEXO
TIPO DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSOS A U TO R I Z A Ç Ã O

400 Suplementação de subtítulos de projetos, atividades e operações especiais até o limite de
20% do respectivo valor constante na Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, Lei
Orçamentária de 2014 - LOA - 2014.

Anulação parcial de dotações, limitada a 20% do valor de outros subtítulos, à conta de quais-
quer fontes de recursos, observadas as restrições constantes do art. 3º deste Ato.

LOA-2014, art. 4o, inciso I, alínea "a", c/c o
art. 40, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO - 2014.

401 Suplementação de dotações destinadas ao atendimento de despesas de pessoal e encargos
sociais.

Anulação de dotações consignadas, no âmbito do próprio órgão, ao mesmo Grupo de Natureza
de Despesa - GND, observadas as restrições constantes do art. 3º deste Ato.

LOA-2014, art. 4o, inciso VI, alínea "a", c/c
o art. 40, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO - 2014.

407 Remanejamento de dotações entre subtítulos integrantes de ações do mesmo programa,
no âmbito de cada órgão orçamentário, até o limite de 30% do respectivo valor cons-
tante da LOA-2014, consideradas as alterações efetuadas por meio do tipo 400.

Anulação de dotações, limitada a 30% do valor dos subtítulos constantes de ações integrantes
do mesmo programa objeto da suplementação, no âmbito de cada órgão orçamentário, obser-
vadas as vinculações constitucionais ou legais de receitas vigentes e as restrições constantes do
art. 3o deste Ato e consideradas as alterações efetuadas por meio do tipo 400.

LOA-2014, art. 4o, inciso I, alínea "a", e §
1o, c/c o art. 40, §§ 1o, 2o e 3o, da LDO -
2014.

410 Suplementação dos GNDs "3-Outras Despesas Correntes", "4-Investimentos" e "5-Inver-
sões Financeiras" no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação, até a soma das
dotações desses grupos, desde que mantidos a esfera orçamentária, o identificador de
resultado primário, o identificador de uso e a fonte de recursos das dotações anuladas.

Anulação até a soma das dotações dos GNDs "3", "4", e "5" do mesmo subtítulo objeto da
suplementação.

LOA-2014, art. 4o, inciso II, c/c o art. 40, §§
1o, 2o e 3o, da LDO-2014.

452 Suplementação de subtítulos aos quais foram alocados recursos de doações e convênios,
de acordo com a destinação prevista no respectivo instrumento.

Anulação de dotações à conta de recursos de doações e convênios constantes da LOA-2014. LOA-2014, art. 4o, inciso VIII, c/c o art. 40,
§§ 1o, 2o e 3o, da LDO - 2014.

457 Atendimento dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odon-
tológica, inclusive exames periódicos, assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou si-
milares, a servidores, empregados e seus dependentes.

Anulação parcial de dotações alocadas ao pagamento dos benefícios relacionados na descrição
deste tipo de crédito.

LOA-2014, art. 4o, inciso XVI, c/c o art. 40,
§§ 1o, 2o e 3o, da LDO-2014.

Observações:
a) a anulação de dotações orçamentárias relativas a despesas obrigatórias, de que trata a Seção I do Anexo III da LDO-2014, somente poderá ocorrer se destinada ao atendimento de despesas da mesma espécie (despesas

obrigatórias), conforme estabelece o inciso II do § 3o- do art. 40, observada a vedação constante do art. 90, ambos dessa Lei;
b) a suplementação ou a anulação de dotações, mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária "407", não poderá ser superior ao limite de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na LOA-2014,

consideradas as alterações efetuadas por meio do tipo "400", já publicadas;
c) na anulação de dotações, é vedado o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, salvo quando houver solicitação expressa parlamentar autor da emenda;
d) o remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias relativas aos benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, e auxílio-transporte, para o atendimento

de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer se, comprovadamente, não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias de cada órgão orçamentário dos
respectivos Poderes, do MPU e da DPU; e

e) na abertura dos créditos poderão ser incluídos GNDs, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - CTA No- 19,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre orientação aos auditores in-
dependentes sobre o entendimento a res-
peito dos procedimentos adotados, ou a se-
rem adotados, pela administração das en-
tidades na avaliação dos assuntos contidos
na Medida Provisória 627/13.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) que
tem por base o CT 02/2014 do Ibracon:

CTA 19 - ORIENTAÇÃO AOS AUDITORES INDEPEN-
DENTES SOBRE O ENTENDIMENTO A RESPEITO DOS PRO-
CEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO NA AVALIAÇÃO DOS
ASSUNTOS CONTIDOS NA MP 627/13

Objetivo
1.Este Comunicado tem por objetivo orientar os auditores

independentes sobre o entendimento a respeito dos procedimentos
adotados, ou a serem adotados, pela administração das entidades,
relativos à avaliação dos impactos das disposições contidas na Me-
dida Provisória 627 (MP 627), de 11 de novembro de 2013 e na
Instrução Normativa 1.397 (IN 1.397), de 16 de setembro de 2013,
para fins de elaboração das demonstrações contábeis emitidas a partir
da edição da MP 627.

Medida Provisória 627
2.Em 11 de novembro de 2013, foi editada a MP 627, que

entre outras providências:
(a)introduz alterações no Decreto-Lei n.º 1.598/77 que trata

do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como altera a le-
gislação pertinente à contribuição social sobre o lucro líquido;

(b)estabelece que a modificação ou a adoção de métodos e
critérios contábeis, por meio de atos administrativos emitidos com
base em competência atribuída em lei comercial, que sejam pos-
teriores à publicação desta MP, não terá implicação na apuração dos
tributos federais até que lei tributária regule a matéria (art. 54, ca-
pítulo III);

(c)inclui tratamento específico sobre potencial tributação de
lucros ou dividendos conforme disposto no art. 67, como segue: "Art.
67. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados
apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013, pelas
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou
arbitrado, efetivamente pagos até a data de publicação desta Medida
Provisória, em valores superiores aos apurados com observância dos
métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007,
não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem
integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica,
residente ou domiciliado no País ou no exterior." Observe-se que:
"Art. 70. O disposto nos arts. 67 a 69 aplica-se somente às pessoas
jurídicas que fizerem a opção de que trata o Art. 71"; "Art. 71. A
pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas
nos arts. 1º a 66 desta Medida Provisória para o ano-calendário de
2014 ..." grifamos.

(d)inclui disposições sobre o cálculo de juros sobre capital
próprio, por meio do art. 68: "Para os anos-calendário de 2008 a
2013, para fins de cálculo do limite previsto no art. 9º da Lei 9.249,
de 1995, a pessoa jurídica poderá utilizar as contas do patrimônio
líquido mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de
1976. Parágrafo único. No cálculo da parcela a deduzir prevista no
caput, não serão considerados os valores relativos a ajuste de ava-
liação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei 6.404, de
1976."

(e)inclui considerações sobre investimentos avaliados pelo
método da equivalência patrimonial, conforme disposto no art. 69:
"Para os anos-calendário de 2008 a 2013, o contribuinte poderá ava-
liar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou
controlada, determinado de acordo com as disposições da Lei nº
6.404, de 1976."

Instrução Normativa 1.397
3.Deve também ser observado que a Secretaria da Receita

Federal do Brasil editou, em 16 de setembro de 2013, a IN 1.397
(com as alterações introduzidas pela IN 1.422), que entrou em vigor
na data da sua publicação. Por meio da IN 1.397, a Receita Federal
dispôs sobre o tratamento tributário de algumas operações. Na ava-
liação de diversos especialistas e de entidades representantes das
empresas, a Receita Federal trouxe inovações nessa parte. Enquanto
estiver em vigor, a IN 1.397 não pode ser ignorada pelas entidades e
por seus auditores independentes. Este fato requer análises e con-
siderações apropriadas, dependendo da situação de cada entidade.

Entendimento e orientação aos auditores independentes na
emissão dos seus relatórios sobre demonstrações contábeis elaboradas
a partir da publicação da MP 627

4.Este Comunicado não fornece interpretações sobre os as-
pectos jurídicos e a aplicação da MP 627 e da IN 1.397, mas ressalta
que, enquanto a MP 627 e a IN 1.397 estiverem em vigor, suas
disposições devem ser avaliadas pela administração das entidades,
inclusive em relação ao seu embasamento legal, para sustentar a
decisão quanto às providências a serem adotadas pela própria ad-
ministração. A MP 627 e a IN 1.397 também devem ser consideradas,
se aplicável, na mensuração, no reconhecimento e nas divulgações a
serem feitos nas demonstrações contábeis e nas informações inter-
mediárias a serem emitidas a partir da publicação da MP 627, prin-
cipalmente, mas não limitado a, para as disposições que constam dos
arts. 67 a 71 da MP 627, mencionados no item 2. A administração das
entidades, em qualquer caso, deve documentar as bases de suas con-
clusões, bem como das providências adotadas ou a serem adotadas,
lembrando que, por envolver matéria recentemente editada e de as-
pectos legais de cunho tributário, as conclusões devem ser devi-
damente suportadas e/ou embasadas por meio de avaliações realizadas
pelo departamento jurídico das entidades.

5.Fato que deve ser observado quando da análise desses
dispositivos é a consequência dos assuntos que foram destacados nas
alíneas (c), (d) e (e) do item 2. Embora a MP 627 entre em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2015, podendo a administração de a en-
tidade optar (de forma irretratável) pela sua aplicação a partir de 1º de
janeiro de 2014, nos termos do art. 71 da MP 627, o histórico da
formação do lucro contábil e o lucro apurado com base nos métodos
e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, bem como
os dividendos efetivamente pagos e o saldo de reserva de lucros,
dependendo da estrutura de cada entidade, podem requerer análises
mais detalhadas quanto a potenciais efeitos sobre eventuais conse-
quências passadas e impactos futuros, tendo em vista o teor dos arts.
67 a 70 da MP 627, bem como quanto aos dispositivos da IN 1.397.
Caso a entidade tenha decidido optar pela aplicação do novo regime
tributário já no ano-calendário 2014, nos termos do art. 71 da MP
627, tal fato deve ser considerado nas análises e procedimentos ci-
tados no item 7. Outros aspectos devem ser analisados como, por
exemplo, a potencial tributação do saldo de lucros ou dividendos que
não tenham sido efetivamente pagos até a data de publicação da MP
627, na medida em que esses lucros ou dividendos venham a ser
distribuídos em data subsequente à publicação da MP 627.

6.Em decorrência da complexidade dos assuntos dispostos na
MP 627 e na IN 1.397, os auditores independentes devem obter
entendimento sobre as providências que foram ou que serão adotadas
pela administração das entidades e que venham trazer possíveis re-
flexos nas demonstrações contábeis a serem divulgadas a partir da
edição da MP 627.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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7.Como parte dos seus procedimentos, os auditores inde-
pendentes devem obter evidências que a administração das entidades
efetuou, considerando suas melhores estimativas, determinados pro-
cedimentos, tais como, mas não limitados a:

(a)avaliação das disposições contidas na MP 627 e na IN
1.397 para a entidade, considerando suas operações. Para tanto, a
avaliação deve ser feita com base nos dispositivos editados e que
estiverem vigentes na data da aprovação das demonstrações con-
tábeis;

(b)discussão do assunto, quando aplicável, com o depar-
tamento jurídico da entidade, com obtenção de opiniões fundamen-
tadas e documentação das bases de julgamento e conclusões alcan-
çadas;

(c)compartilhamento das conclusões mencionadas na alínea
(b) deste item com os responsáveis pela governança da entidade.

O assunto, a avaliação e as providências adotadas ou a serem
adotadas pela administração da entidade devem ser analisados quanto
à necessidade de reconhecimento e divulgação em suas informações
intermediárias e demonstrações contábeis, conforme previsto nas prá-
ticas contábeis aplicáveis, inclusive considerando os seguintes itens:

"127 - NBCT TG 26 (CPC 26 R1) - Os principais pres-
supostos e outras principais fontes da incerteza das estimativas di-
vulgados de acordo com o item 125 relacionam-se com as estimativas
cujos julgamentos são os mais difíceis de serem feitos por parte da
administração, subjetivos ou mesmo complexos. À medida que o
número de variáveis e pressupostos que afetam a possível futura
solução das incertezas aumenta, esses julgamentos tornam-se mais
subjetivos e complexos, aumentando, por consequência, a probabi-
lidade de ajuste material nos valores contábeis de ativos e passi-
vos."

"QC 6 - NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL (CPC 00
R1) - Informação contábil-financeira relevante é aquela capaz de
fazer diferença nas decisões que possam ser tomadas pelos usuários.
A informação pode ser capaz de fazer diferença em uma decisão
mesmo no caso de alguns usuários decidirem não a levar em con-
sideração, ou já tiver tomado ciência de sua existência por outras
fontes.

QC 7 - NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL (CPC 00
R1) - A informação contábil-financeira é capaz de fazer diferença nas
decisões se tiver valor preditivo, valor confirmatório ou ambos."

8.A administração da entidade deve disponibilizar para o
auditor independente a avaliação realizada, bem como sua conclusão
sobre a eventual necessidade de mensuração, reconhecimento e di-
vulgação do assunto nas referidas demonstrações contábeis. Caso a
entidade tenha decidido em fazer a opção da adoção do novo regime
tributário, nos termos do art. 71 da MP 627, no ano calendário 2014
e elabore suas demonstrações contábeis antes da formalização de tal
opção perante a Receita Federal, o auditor deve obter representação
formal da administração quanto a este fato, bem como avaliar a
necessidade de divulgação nas demonstrações contábeis.

9.A suficiência da documentação e da avaliação do assunto
por parte da administração da entidade deve ser considerada pelo
auditor independente para suas conclusões e emissão do relatório de
auditoria, de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

10.Este Comunicado entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

19917. Recurso Administrativo nº 1763/2013. Nº. Originário:
53010/175/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE BARIRI. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

19918. Recurso Administrativo nº 1764/2013. Nº. Originário:
39627/160/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

19919. Recurso Administrativo nº 1795/2013. Nº. Originário:
60142/95/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20101. Recurso Administrativo nº 1821/2013. Nº. Originário:
46915/114/2013. Recorrente: MUNICÍPIO SÃO PAULO. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20102. Recurso Administrativo nº 1822/2013. Nº. Originário:
24233/117/2013. Recorrente: MUNICÍPIO SÃO PAULO. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20103. Recurso Administrativo nº 1824/2013. Nº. Originário:
61000/97/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE OLÍMPIA. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20104. Recurso Administrativo nº 1825/2013. Nº. Originário:
23435/142/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

20105. Recurso Administrativo nº 1901/2013. Nº. Originário:
77737/2013. Recorrente: I DE OLIVEIRA JÚNIOR. Recorrido:
CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20106. Recurso Administrativo nº 1902/2013. Nº. Originário:
76493/2012. Recorrente: OSMAR BENTO DE SOUZA ME. Re-
corrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

20107. Recurso Administrativo nº 1903/2013. Nº. Originário:
78323/2012. Recorrente: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS
S/A. Recorrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal ANA PAU-
LA DE ALMEIDA QUEIROZ.

20108. Recurso Administrativo nº 1794/2013. Nº. Originário:
16025/85/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE AL-
MEIDA QUEIROZ.

20109. Recurso Administrativo nº 1275/2013. Nº. Originário:
3179/2013. Recorrente: MEIO-NORTE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/PA. Relatora: Con-
selheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA QUEIROZ.

20110. Recurso Administrativo nº 1325/2013. Nº. Originário:
7078/2012. Recorrente: CENTER FARMA DROGARIA E FARMÁ-
CIA. Recorrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal ANA PAU-
LA DE ALMEIDA QUEIROZ.

20111. Recurso Administrativo nº 1326/2013. Nº. Originário:
7005/2012. Recorrente: FARMÁCIA HJF LTDA EPP. Recorrido:
CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20112. Recurso Administrativo nº 1343/2013. Nº. Originário:
6456/2012. Recorrente: DROGARIA E FARMÁCIA 2000 LTDA.
Recorrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

20113. Recurso Administrativo nº 1347/2013. Nº. Originário:
7155/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO DE CAM-
BORIÚ. Recorrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal ANA
PAULA DE ALMEIDA QUEIROZ.

20114. Recurso Administrativo nº 2112/2013. Nº. Originário:
324/2012. Recorrente: MARGARETE SANTANNA PIAS - ME. Re-
corrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

20115. Recurso Administrativo nº 2113/2013. Nº. Originário:
382/2012. Recorrente: FARMÁCIA SM LTDA - ME. Recorrido:
CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20116. Recurso Administrativo nº 2114/2013. Nº. Originário:
768/2012. Recorrente: DROGARIA CAPILE LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20117. Recurso Administrativo nº 2071/2013. Nº. Originário:
1301/2010. Recorrente: INACIA RAMOS VITURINO. Recorrido:
CRF/PB. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20118. Recurso Administrativo nº 2209/2013. Nº. Originário:
60845/231/2013. Recorrente: PATRUS TRANSPORTES URGENTES
LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAU-
LA DE ALMEIDA QUEIROZ.

20119. Recurso Administrativo nº 2385/2013. Nº. Originário:
21975/2013. Recorrente: MG FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA-ME Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal ANA
PAULA DE ALMEIDA QUEIROZ.

20120. Recurso Administrativo nº 2388/2013. Nº. Originário:
21973/2013. Recorrente: HOSPITAL PADRE OLÍVIO Recorrido:
CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

20121. Recurso Administrativo nº 642/2013. Nº. Originário:
21574/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 11. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal
KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20122. Recurso Administrativo nº 644/2013. Nº. Originário:
21563/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 04. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal
KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20123. Recurso Administrativo nº 645/2013. Nº. Originário:
21548/2012. Recorrente: DROGARIA LUAR LTDA-ME. Recorrido:
CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LOPES
ELIAS.

20124. Recurso Administrativo nº 1257/2013. Nº. Originário:
21610/2013. Recorrente: DROGARIA COLARES LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

20125. Recurso Administrativo nº 1258/2013. Nº. Originário:
21627/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA-
ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20126. Recurso Administrativo nº 1261/2013. Nº. Originário:
21593/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA-
ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20127. Recurso Administrativo nº 1262/2013. Nº. Originário:
21597/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA-
ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20128. Recurso Administrativo nº 1263/2013. Nº. Originário:
21581/2013. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA BARRA-
MARES LTDA - ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira
Federal KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20129. Recurso Administrativo nº 1284/2013. Nº. Originário:
21712/2013. Recorrente: DROGARIA ESSENCIAL LTDA ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

20130. Recurso Administrativo nº 1465/2013. Nº. Originário:
21802/2013. Recorrente: DROGARIA SILVA PAULA VENTORIM
LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KAR-
LA REGINA LOPES ELIAS.

20131. Recurso Administrativo nº 1513/2013. Nº. Originário:
21789/2013. Recorrente: CARLOS FERNANDO SERAFINI E FI-
LHOS LTDA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal
KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20132. Recurso Administrativo nº 1932/2013. Nº. Originário:
182/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A. Recorrido:
CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LOPES
ELIAS.

20133. Recurso Administrativo nº 2036/2013. Nº. Originário:
54779/212/2013. Recorrente: DROGAL FARMÁCIA LTDA. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LO-
PES ELIAS.

20134. Recurso Administrativo nº 2037/2013. Nº. Originário:
10385/218/2013. Recorrente: FARMÁCIA CECI DIVINOLANDIA
LTDA-ME. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KAR-
LA REGINA LOPES ELIAS.

20135. Recurso Administrativo nº 1742/2013. Nº. Originário:
11691/115/2013. Recorrente: LAR CAMARGO & CIA LTDA ME.
Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

20136. Recurso Administrativo nº 1796/2013. Nº. Originário:
24227/113/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

20137. Recurso Administrativo nº 1767/2013. Nº. Originário:
21093/170/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LOPES
ELIAS.

20138. Recurso Administrativo nº 1800/2013. Nº. Originário:
53353/77/2013. Recorrente: SEROMA FARMÁCIAS E PERFUMA-
RIA LTDA - DROGARIA VEN. LTDA ME. Recorrido: CRF/SP.
Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20139. Recurso Administrativo nº 1303/2013. Nº. Originário:
4528/2012. Recorrente: DROGARIA GOMES E GOMES LTDA ME.
Recorrido: CRF/GO. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGI-
NA LOPES ELIAS.

20140. Recurso Administrativo nº 1304/2013. Nº. Originário:
4714/2012. Recorrente: DROGARIA MXS LTDA ME. Recorrido:
CRF/GO. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LOPES
ELIAS.

20141. Recurso Administrativo nº 1401/2013. Nº. Originário:
21645/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA
ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20142. Recurso Administrativo nº 1403/2013. Nº. Originário:
21640/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA
ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20143. Recurso Administrativo nº 1404/2013. Nº. Originário:
21729/2013. Recorrente: VITÓRIA PHARMA MEDICAMENTOS &
COSMÉTICOS LTDA. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira
Federal KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20144. Recurso Administrativo nº 1900/2013. Nº. Originário:
78324/2012. Recorrente: FARMACIA REDEMED LTDA ME. Re-
corrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

20145. Recurso Administrativo nº 1904/2013. Nº. Originário:
77568/2012. Recorrente: FARMACIA E DROGARIA PAG MENOS
LTDA ME. Recorrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal KAR-
LA REGINA LOPES ELIAS.

20146. Recurso Administrativo nº 1905/2013. Nº. Originário:
76083/2012. Recorrente: FARMACIA CENTRAL CARLOPOLENSE
LTDA EPP. Recorrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal KAR-
LA REGINA LOPES ELIAS.

20147. Recurso Administrativo nº 1746/2013. Nº. Originário:
35930/132/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

19912. Recurso Administrativo nº 633/2013. Nº. Originário:
7086/2012. Recorrente: FARMÁCIA MARISCAL LTDA - ME. Re-
corrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ. Ementa: Recurso Administrativo. A infração
ao artigo 24 da Lei 3.820/60, acarreta as sanções ali previstas. In-
subsistente os argumentos da Recorrente, pois encontram óbice na lei
supracitada. Improvimento Recursal. Decisão: A 1.ª Câmara à una-
nimidade de votos NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do voto da Relatora.

Nos processos abaixo relacionados, decide a 1ª Câmara do
Conselho Federal de Farmácia proferir, por unanimidade de votos,
idêntico julgado ao acórdão nº 19912, consoante acórdãos:

19913. Recurso Administrativo nº 635/2013. Nº. Originário:
I-7154/2012. Recorrente: LÚCIO & CIA LTDA ME. Recorrido:
CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE ALMEIDA
QUEIROZ.

19914. Recurso Administrativo nº 1744/2013. Nº. Originário:
24226/120/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

19915. Recurso Administrativo nº 1745/2013. Nº. Originário:
24232/130/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.

19916. Recurso Administrativo nº 1761/2013. Nº. Originário:
47278/169/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ.
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20148. Recurso Administrativo nº 1747/2013. Nº. Originário:
46553/133/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA
LOPES ELIAS.

20149. Recurso Administrativo nº 2039/2013. Nº. Originário:
56132/99/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA REGINA LO-
PES ELIAS.

20150. Recurso Administrativo nº 2045/2013. Nº. Originário:
62073/222/2013. Recorrente: CLÍNICA DE FRATURAS E ORTO-
PEDIA REBOUÇAS LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conse-
lheira Federal KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20151. Recurso Administrativo nº 2390/2013. Nº. Originário:
59800/227/2013. Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MA-
RÍLIA LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal
KARLA REGINA LOPES ELIAS.

20152. Recurso Administrativo nº 1402/2013. Nº. Originário:
21642/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA
ME. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20153. Recurso Administrativo nº 648/2013. Nº. Originário:
21573/2013. Recorrente: DROGARIA XAVIER LTDA ME. Recor-
rido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20154. Recurso Administrativo nº 654/2013. Nº. Originário:
21484/2012. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA FL 08. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÚ-
CIA DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20155. Recurso Administrativo nº 1272/2013. Nº. Originário:
639/2012. Recorrente: SOARES E FERNANDES MEDICAMEN-
TOS LTDA. Recorrido: CRF/PE. Relatora: Conselheira Federal LÚ-
CIA DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20156. Recurso Administrativo nº 1273/2013. Nº. Originário:
695/2011. Recorrente: MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARA-
RAPES. Recorrido: CRF/PE. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA
DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20157. Recurso Administrativo nº 1405/2013. Nº. Originário:
21698/2013. Recorrente: DROGARIA WI LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA SALES
DA COSTA.

20158. Recurso Administrativo nº 1406/2013. Nº. Originário:
21792/2013. Recorrente: ROBERTO MERLO ME. Recorrido:
CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA SALES
DA COSTA.

20159. Recurso Administrativo nº 1440/2013. Nº. Originário:
21807/2013. Recorrente: DROGARIA KAYROS LTDA ME. Recor-
rido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20160. Recurso Administrativo nº 1466/2013. Nº. Originário:
21715/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 08. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÚ-
CIA DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20161. Recurso Administrativo nº 1740/2013. Nº. Originário:
46191/193/2013. Recorrente: INSTITUTO DO CORAÇÃO PARQUE
CAMPOLIM LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Fe-
deral LÚCIA DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20162. Recurso Administrativo nº 1748/2013. Nº. Originário:
42754/146/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20163. Recurso Administrativo nº 1749/2013. Nº. Originário:
13566/159/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20164. Recurso Administrativo nº 1750/2013. Nº. Originário:
24420/108/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20165. Recurso Administrativo nº 1751/2013. Nº. Originário:
45933/105/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20166. Recurso Administrativo nº 1752/2013. Nº. Originário:
60913/100/2013. Recorrente: JOSÉ CIRILO AQUINO NATIVIDA-
DE ME. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA
DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20167. Recurso Administrativo nº 1765/2013. Nº. Originário:
36355/152/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20168. Recurso Administrativo nº 1766/2013. Nº. Originário:
42892/156/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20169. Recurso Administrativo nº 1768/2013. Nº. Originário:
46665/124/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20170. Recurso Administrativo nº 1773/2013. Nº. Originário:
61130/153/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20171. Recurso Administrativo nº 1774/2013. Nº. Originário:
46798/116/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20172. Recurso Administrativo nº 1775/2013. Nº. Originário:
47822/149/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20173. Recurso Administrativo nº 1776/2013. Nº. Originário:
47184/172/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20174. Recurso Administrativo nº 1801/2013. Nº. Originário:
311/164/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20175. Recurso Administrativo nº 1802/2013. Nº. Originário:
55730/84/2013. Recorrente: REDE DROGA FARMA RIO. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20176. Recurso Administrativo nº 1803/2013. Nº. Originário:
55654/78/2013. Recorrente: MARCOS ROBERTO PAGLIUCO ME.
Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁ-
TIMA SALES DA COSTA.

20177. Recurso Administrativo nº 1804/2013. Nº. Originário:
37919/98/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA
SALES DA COSTA.

20178. Recurso Administrativo nº 1908/2013. Nº. Originário:
78379/2012. Recorrente: CLEONICE DE FÁTIMA STAIN ME. Re-
corrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTI-
MA SALES DA COSTA.

20179. Recurso Administrativo nº 1909/2013. Nº. Originário:
78321/2012. Recorrente: DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS. Recorrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal
LÚCIA DE FÁTIMA SALES DA COSTA.

20180. Recurso Administrativo nº 1910/2013. Nº. Originário:
259/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 49. Re-
corrido: CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁ-
TIMA SALES DA COSTA.

20181. Recurso Administrativo nº 1911/2013. Nº. Originário:
256/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 53. Re-
corrido: CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁ-
TIMA SALES DA COSTA.

20182. Recurso Administrativo nº 1933/2013. Nº. Originário:
201/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A. Recorrido:
CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA SA-
LES DA COSTA.

20183. Recurso Administrativo nº 1934/2013. Nº. Originário:
274/2013. Recorrente: RIBEDROGAS MEDICAMENTOS LTDA.
Recorrido: CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁ-
TIMA SALES DA COSTA.

20184. Recurso Administrativo nº 1935/2013. Nº. Originário:
273/2013. Recorrente: CARMEN L DE OLIVEIRA DE ALMEIDA.
Recorrido: CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁ-
TIMA SALES DA COSTA.

20185. Recurso Administrativo nº 1936/2013. Nº. Originário:
178/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE ITAUBA. Recorrido:
CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁTIMA SA-
LES DA COSTA.

20186. Recurso Administrativo nº 651/2013. Nº. Originário:
21527/2012. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA-
ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO
MARTINS RENA.

20187. Recurso Administrativo nº 652/2013. Nº. Originário:
21606/2013. Recorrente: DROGARIA BJ LTDA ME - REDE FAR-
MES. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO
MARTINS RENA.

20188. Recurso Administrativo nº 653/2013. Nº. Originário:
21586/2013. Recorrente: DROGARIA R. B. MAYER LTDA ME.
Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20189. Recurso Administrativo nº 957/2013. Nº. Originário:
21644/2013. Recorrente: DROGARIA VIDA SAUDÁVEL LTDA
ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO
MARTINS RENA.

20190. Recurso Administrativo nº 1253/2013. Nº. Originário:
21622/2013. Recorrente: DROGARIA FONSECA E BAIENSE LT-
DA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIA-
NO MARTINS RENA.

20191. Recurso Administrativo nº 1254/2013. Nº. Originário:
21550/2012. Recorrente: CIBIEN CENTRO LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS RE-
NA.

20192. Recurso Administrativo nº 1256/2013. Nº. Originário:
21680/2013. Recorrente: DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA
- FL 16. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO
MARTINS RENA.

20193. Recurso Administrativo nº 1276/2013. Nº. Originário:
3203/2013. Recorrente: MEIO-NORTE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/PA. Relator: Con-
selheiro Federal LUCIANO MARTINS RENA.

20194. Recurso Administrativo nº 1290/2013. Nº. Originário:
1767/2012. Recorrente: TACIANA KATUCIA BESERRA DE OLI-
VEIRA. Recorrido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIA-
NO MARTINS RENA.

20195. Recurso Administrativo nº 1305/2013. Nº. Originário:
4718/2012. Recorrente: VIVIANE DA SILVA DE SOUZA REZEK E
CIA LTDA-ME. Recorrido: CRF/GO. Relator: Conselheiro Federal
LUCIANO MARTINS RENA.

20196. Recurso Administrativo nº 1410/2013. Nº. Originário:
27249/176/2013. Recorrente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PIRAJUÍ. Recorrido: CRF/SP. Relator: Con-
selheiro Federal LUCIANO MARTINS RENA.

20197. Recurso Administrativo nº 1753/2013. Nº. Originário:
24227/119/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20198. Recurso Administrativo nº 1754/2013. Nº. Originário:
46558/127/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20199. Recurso Administrativo nº 1755/2013. Nº. Originário:
46551/128/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20201. Recurso Administrativo nº 1769/2013. Nº. Originário:
47426/165/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20202. Recurso Administrativo nº 1770/2013. Nº. Originário:
53248/167/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20203. Recurso Administrativo nº 1771/2013. Nº. Originário:
46936/104/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20204. Recurso Administrativo nº 1772/2013. Nº. Originário:
49261/107/2013. Recorrente: RODRIGO BOGAS DA SILVA ME.
Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20205. Recurso Administrativo nº 1777/2013. Nº. Originário:
47114/174/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20206. Recurso Administrativo nº 1778/2013. Nº. Originário:
5905/163/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20207. Recurso Administrativo nº 1780/2013. Nº. Originário:
1803/50/2013. Recorrente: DSI DROGARIA LTDA. Recorrido:
CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS RE-
NA.

20208. Recurso Administrativo nº 1781/2013. Nº. Originário:
53840/155/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20209. Recurso Administrativo nº 1797/2013. Nº. Originário:
41773/112/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20210. Recurso Administrativo nº 1798/2013. Nº. Originário:
49837/173/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE BARIRI. Recorrido:
CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS RE-
NA.

20211. Recurso Administrativo nº 1799/2013. Nº. Originário:
46797/118/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20212. Recurso Administrativo nº 1805/2013. Nº. Originário:
46557/121/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20213. Recurso Administrativo nº 1806/2013. Nº. Originário:
54488/106/2013. Recorrente: DROGARIA ECONOMED LTDA -
EPP. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO
MARTINS RENA.

20214. Recurso Administrativo nº 1912/2013. Nº. Originário:
215/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 46. Re-
corrido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20215. Recurso Administrativo nº 1913/2013. Nº. Originário:
257/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 117. Re-
corrido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20216. Recurso Administrativo nº 1914/2013. Nº. Originário:
294/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 117. Re-
corrido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20217. Recurso Administrativo nº 1915/2013. Nº. Originário:
147/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 118. Re-
corrido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20218. Recurso Administrativo nº 1916/2013. Nº. Originário:
258/2013. Recorrente: DROGARIA ROSÁRIO S/A - FL 118. Re-
corrido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20219. Recurso Administrativo nº 1937/2013. Nº. Originário:
263/2013. Recorrente: SUPERMERCADO MODELO LTDA. Recor-
rido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20220. Recurso Administrativo nº 1938/2013. Nº. Originário:
159/2013. Recorrente: SUPERMERCADO MODELO LTDA. Recor-
rido: CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS
RENA.

20221. Recurso Administrativo nº 2011/2013. Nº. Originário:
503/2012. Recorrente: BOTTICALE FARMÁCIA DE MANIPULA-
ÇÃO LTDA. Recorrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal LU-
CIANO MARTINS RENA.

20222. Recurso Administrativo nº 2012/2013. Nº. Originário:
619/2012. Recorrente: UGALDE & GOES LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS RE-
NA.
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20223. Recurso Administrativo nº 2013/2013. Nº. Originário:
595/2012. Recorrente: FARMÁCIA PANAMERICANA LTDA. Re-
corrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20224. Recurso Administrativo nº 2014/2013. Nº. Originário:
1216/2010. Recorrente: V. M. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME. Recorrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal LU-
CIANO MARTINS RENA.

20225. Recurso Administrativo nº 2033/2013. Nº. Originário:
108/2013. Recorrente: ALTA & SILVA. Recorrido: CRF/AC. Relator:
Conselheiro Federal LUCIANO MARTINS RENA.

20226. Recurso Administrativo nº 2049/2013. Nº. Originário:
21965/2013. Recorrente: FARMÁCIA MACHADO LTDA - ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LUCIANO MAR-
TINS RENA.

20227. Recurso Administrativo nº 1741/2013. Nº. Originário:
4785/148/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20228. Recurso Administrativo nº 1757/2013. Nº. Originário:
47112/147/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20229. Recurso Administrativo nº 1758/2013. Nº. Originário:
24424/128/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20230. Recurso Administrativo nº 1759/2013. Nº. Originário:
17415/166/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20231. Recurso Administrativo nº 1760/2013. Nº. Originário:
9196/161/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20232. Recurso Administrativo nº 1783/2013. Nº. Originário:
46653/154/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20233. Recurso Administrativo nº 1785/2013. Nº. Originário:
46903/103/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20234. Recurso Administrativo nº 1786/2013. Nº. Originário:
3135/168/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE MOMBUCA. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20235. Recurso Administrativo nº 1788/2013. Nº. Originário:
48048/150/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20236. Recurso Administrativo nº 1789/2013. Nº. Originário:
48217/151/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20237. Recurso Administrativo nº 1793/2013. Nº. Originário:
46555/131/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20238. Recurso Administrativo nº 1807/2013. Nº. Originário:
42753/109/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20239. Recurso Administrativo nº 1809/2013. Nº. Originário:
42752/134/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20240. Recurso Administrativo nº 1810/2013. Nº. Originário:
59407/136/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20241. Recurso Administrativo nº 1811/2013. Nº. Originário:
24603/137/2013. Recorrente: A PEREIRA SOUZA DROGARIA ME.
Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COE-
LHO CUNHA.

20242. Recurso Administrativo nº 1812/2013. Nº. Originário:
47820/144/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20243. Recurso Administrativo nº 1651/2013. Nº. Originário:
61419/195/2013. Recorrente: CLARISSE JARDIM ME. Recorrido:
CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO CU-
NHA.

20244. Recurso Administrativo nº 1790/2013. Nº. Originário:
51026/158/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20245. Recurso Administrativo nº 1791/2013. Nº. Originário:
46560/125/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20246. Recurso Administrativo nº 1792/2013. Nº. Originário:
46559/126/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20247. Recurso Administrativo nº 1813/2013. Nº. Originário:
36224/145/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20248. Recurso Administrativo nº 1814/2013. Nº. Originário:
36000/143/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20249. Recurso Administrativo nº 1815/2013. Nº. Originário:
46546/111/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20250. Recurso Administrativo nº 1816/2013. Nº. Originário:
46654/110/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20251. Recurso Administrativo nº 1917/2013. Nº. Originário:
298/2013. Recorrente: DROGARIA ROSARIO - FL 51. Recorrido:
CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO CU-
NHA.

20252. Recurso Administrativo nº 1918/2013. Nº. Originário:
217/2013. Recorrente: DROGARIA ROSARIO - FL 116. Recorrido:
CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO CU-
NHA.

20253. Recurso Administrativo nº 1919/2013. Nº. Originário:
236/2013. Recorrente: TRANSPORTADORA IZAURA LTDA. Re-
corrido: CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COE-
LHO CUNHA.

20254. Recurso Administrativo nº 2034/2013. Nº. Originário:
847/2012. Recorrente: BRANDALISE & SILVA LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO CU-
NHA.

20255. Recurso Administrativo nº 2035/2013. Nº. Originário:
894/2012. Recorrente: MIRIAM ROSEANE DE SOUZA SILVA. Re-
corrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO
CUNHA.

20256. Recurso Administrativo nº 2038/2013. Nº. Originário:
38/2013. Recorrente: DROGARIA CEFER LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO CU-
NHA.

20257. Recurso Administrativo nº 2040/2013. Nº. Originário:
81/2013. Recorrente: FARMÁCIA TERAPEUTICA SÃO JOSÉ LT-
DA. Recorrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA
COELHO CUNHA.

20258. Recurso Administrativo nº 2041/2013. Nº. Originário:
90/2013. Recorrente: GENÉRICOS PHARMA LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal MARÍLIA COELHO CU-
NHA.

20259. Recurso Administrativo nº 2216/2013. Nº. Originário:
62782/228/2013. Recorrente: MILENE GONÇALVES BARBOSA E
CIA LTDA ME. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal
MARÍLIA COELHO CUNHA.

20260. Recurso Administrativo nº 2217/2013. Nº. Originário:
41508/235/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO TURVO
- PFS RURAL TINO NEVES. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Con-
selheira Federal MARÍLIA COELHO CUNHA.

20261. Recurso Administrativo nº 1076/2013. Nº. Originário:
47426/56/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20262. Recurso Administrativo nº 1077/2013. Nº. Originário:
45236/23/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20263. Recurso Administrativo nº 1078/2013. Nº. Originário:
27855/54/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20264. Recurso Administrativo nº 1079/2013. Nº. Originário:
51376/33/2013. Recorrente: SEROMA DROGARIA PERFUMARIA
LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente
OSNEI OKUMOTO.

20265. Recurso Administrativo nº 1101/2013. Nº. Originário:
60425/43/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE OLÍMPIA. Recorrido:
CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKUMO-
TO .

20266. Recurso Administrativo nº 1102/2013. Nº. Originário:
23435/72/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20267. Recurso Administrativo nº 1103/2013. Nº. Originário:
51892/67/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20268. Recurso Administrativo nº 1104/2013. Nº. Originário:
47279/71/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20269. Recurso Administrativo nº 1127/2013. Nº. Originário:
45894/65/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20270. Recurso Administrativo nº 1170/2013. Nº. Originário:
759/2012. Recorrente: JLB FARMÁCIAS LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKUMO-
TO .

20271. Recurso Administrativo nº 1171/2013. Nº. Originário:
693/2012. Recorrente: B. B. TEIXEIRA DROGARIA. Recorrido:
CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKUMO-
TO .

20272. Recurso Administrativo nº 1172/2013. Nº. Originário:
689/2012. Recorrente: DROGARIA MENINO DEUS LTDA. Recor-
rido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20273. Recurso Administrativo nº 1173/2013. Nº. Originário:
751/2012. Recorrente: CÍRCULO OPERÁRIO CAXIENSE. Recor-
rido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKU-
M O TO .

20274. Recurso Administrativo nº 1321/2013. Nº. Originário:
22/2012. Recorrente: A A DE J S BARBOSA-ME. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKUMO-
TO .

20275. Recurso Administrativo nº 1322/2013. Nº. Originário:
32/2013. Recorrente: F C M DE OLIVEIRA-ME. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI OKUMO-
TO .

20276. Recurso Administrativo nº 1323/2013. Nº. Originário:
30/2013. Recorrente: R Q DOS SANTOS CARVALHO - ME. Re-
corrido: CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20277. Recurso Administrativo nº 1548/2013. Nº. Originário:
77583/2013. Recorrente: CLEVERSON A BERTTI FARMÁCIA. Re-
corrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20278. Recurso Administrativo nº 1630/2013. Nº. Originário:
31727/200/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE NUPORANGA. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20279. Recurso Administrativo nº 1634/2013. Nº. Originário:
59896/186/2013. Recorrente: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CUL-
TURA UNIMONTE S/A. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro
Federal Suplente OSNEI OKUMOTO.

20280. Recurso Administrativo nº 1762/2013. Nº. Originário:
40659/79/2013. Recorrente: MICREX IMPORTADORA DISTRI-
BUIDORA LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal
Suplente OSNEI OKUMOTO.

20281. Recurso Administrativo nº 1808/2013. Nº. Originário:
46796/122/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20282. Recurso Administrativo nº 1826/2013. Nº. Originário:
16762/162/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20283. Recurso Administrativo nº 1827/2013. Nº. Originário:
34636/141/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20284. Recurso Administrativo nº 1828/2013. Nº. Originário:
10150/140/2013. Recorrente: IRM. HOSP. SÃO JOSÉ SANTA CA-
SA SÃO VICENTE. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Fe-
deral Suplente OSNEI OKUMOTO.

20285. Recurso Administrativo nº 1830/2013. Nº. Originário:
47271/171/2013. Recorrente: MUNICIPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20286. Recurso Administrativo nº 1831/2013. Nº. Originário:
46795/123/2013. Recorrente: MUNICIPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20287. Recurso Administrativo nº 2043/2013. Nº. Originário:
91/2013. Recorrente: FARMÁCIA PANAMERICANA LTDA. Re-
corrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20288. Recurso Administrativo nº 2046/2013. Nº. Originário:
168/2013. Recorrente: FARMÁCIA SOUZA E GIACOMONI LTDA.
Recorrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal Suplente OSNEI
O K U M O TO .

20289. Recurso Administrativo nº 1317/2013. Nº. Originário:
9547/2012. Recorrente: M A NEVES - COMERCIAL MEDICA-
MENTOS LTDA ME. Recorrido: CRF/CE. Relator: Conselheiro Fe-
deral AMILSON ÁLVARES. Ementa: Recurso Administrativo. A in-
fração ao artigo 24 da Lei 3.820/60, acarreta as sanções ali previstas.
Insubsistente os argumentos da Recorrente, pois encontram óbice na
lei supracitada. Improvimento Recursal. Decisão: A 2.ª Câmara à
unanimidade de votos NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do voto do Relator.

Nos processos abaixo relacionados, decide a 2ª Câmara do
Conselho Federal de Farmácia proferir, por unanimidade de votos,
idêntico julgado ao acórdão nº 20289, consoante acórdãos:

20290. Recurso Administrativo nº 1318/2013. Nº. Originário:
101/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. Recorrido:
CRF/CE. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20291. Recurso Administrativo nº 1479/2013. Nº. Originário:
2558/2012. Recorrente: PAULO CARDOSO BARBOSA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20292. Recurso Administrativo nº 1486/2013. Nº. Originário:
1536/2013. Recorrente: DROGARIA GAROTA DO CATETE LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁL-
VA R E S .

20293. Recurso Administrativo nº 1487/2013. Nº. Originário:
1784/2011. Recorrente: FARMÁCIA PIUMA LTDA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20294. Recurso Administrativo nº 1491/2013. Nº. Originário:
1809/2011. Recorrente: DROGARIA BARCELOS LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20295. Recurso Administrativo nº 1492/2013. Nº. Originário:
1858/2011. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA PRÁTICA
SÃO GONÇALO. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
AMILSON ÁLVARES.

20296. Recurso Administrativo nº 1817/2013. Nº. Originário:
39546/139/2013. Recorrente: DSI DROGARIA LTDA. Recorrido:
CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.
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20297. Recurso Administrativo nº 1818/2013. Nº. Originário:
46556/135/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20298. Recurso Administrativo nº 1819/2013. Nº. Originário:
46902/101/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20299. Recurso Administrativo nº 1820/2013. Nº. Originário:
42752/102/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20300. Recurso Administrativo nº 2123/2013. Nº. Originário:
70/2012. Recorrente: TRINDADE E FARIA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20301. Recurso Administrativo nº 2124/2013. Nº. Originário:
72/2012. Recorrente: DROGARIA TRINTA E CINCO DE MARÇO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON
Á LVA R E S .

20302. Recurso Administrativo nº 2126/2013. Nº. Originário:
81/2012. Recorrente: WE FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA-ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20303. Recurso Administrativo nº 2127/2013. Nº. Originário:
87/2012. Recorrente: DROGARIA NOSSA FAMÍLIA INHOAIBA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON
Á LVA R E S .

20304. Recurso Administrativo nº 2524/2013. Nº. Originário:
77373/2012. Recorrente: FARMÁCIA ITAIPU LTDA. Recorrido:
CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20305. Recurso Administrativo nº 1417/2013. Nº. Originário:
1421/2012. Recorrente: PAULO CARDOSO BARBOSA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20306. Recurso Administrativo nº 1432/2013. Nº. Originário:
2176/2012. Recorrente: RENATA COELHO BEDESCHI DILASCIO.
Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁL-
VA R E S .

20307. Recurso Administrativo nº 1470/2013. Nº. Originário:
2545/2012. Recorrente: DROGARIA ROBSON E DÉBORA LTDA.
Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁL-
VA R E S .

20308. Recurso Administrativo nº 1471/2013. Nº. Originário:
1913/2012. Recorrente: DROGARIA BRASILEIRA LTDA. Recor-
rido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20309. Recurso Administrativo nº 1494/2013. Nº. Originário:
1435/2012. Recorrente: DROGARIA STOPFARMA LTDA. Recor-
rido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20310. Recurso Administrativo nº 1496/2013. Nº. Originário:
2537/2012. Recorrente: DROGARIA CLARET LTDA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20311. Recurso Administrativo nº 1967/2013. Nº. Originário:
325/2012. Recorrente: DROGARIA JEF LTDA ME. Recorrido:
CRF/DF. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20312. Recurso Administrativo nº 1968/2013. Nº. Originário:
441/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA FERNANDES
LTDA ME. Recorrido: CRF/DF. Relator: Conselheiro Federal AMIL-
SON ÁLVARES.

20313. Recurso Administrativo nº 1969/2013. Nº. Originário:
7511/2013. Recorrente: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR
LTDA. Recorrido: CRF/SC. Relator: Conselheiro Federal AMILSON
Á LVA R E S .

20314. Recurso Administrativo nº 1972/2013. Nº. Originário:
7340/2013. Recorrente: JUSTIN & JUSTIN COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFURMARIA LTDA ME. Recorrido: CRF/SC.
Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20315. Recurso Administrativo nº 2059/2013. Nº. Originário:
241/2012. Recorrente: LABORATÓRIO DE ANÁLISES DIVINÓ-
POLIS LTDA - FL 03. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro
Federal AMILSON ÁLVARES.

20316. Recurso Administrativo nº 2237/2013. Nº. Originário:
62525/226/2013. Recorrente: APARECIDO MOREIRA SILVA SU-
PERMERCADO. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal
AMILSON ÁLVARES.

20317. Recurso Administrativo nº 2239/2013. Nº. Originário:
58722/225/2013. Recorrente: MG FERREIRA SOUZA-ME DROGA-
RIA VIP. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMIL-
SON ÁLVARES.

20318. Recurso Administrativo nº 2242/2013. Nº. Originário:
26738/232/2013. Recorrente: PEDRETTI & PEDRETTI DROGARIA
LTDA - ME. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal
AMILSON ÁLVARES.

20319. Recurso Administrativo nº 2406/2013. Nº. Originário:
1523/2012. Recorrente: FARMÁCIA SERRA VERDE LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVA-
RES.

20320. Recurso Administrativo nº 2413/2013. Nº. Originário:
1517/2013. Recorrente: DROGARIA MONSENHOR LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal AMILSON ÁLVARES.

20321. Recurso Administrativo nº 786/2013. Nº. Originário:
261/2012. Recorrente: J NAURO DA SILVA - ME. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20322. Recurso Administrativo nº 787/2013. Nº. Originário:
246/2012. Recorrente: DROGA MIL LTDA - ME. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20323. Recurso Administrativo nº 1233/2013. Nº. Originário:
1116/2012. Recorrente: FARMÁCIA ECONÔMICA LTDA. Recor-
rido: CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20324. Recurso Administrativo nº 1234/2013. Nº. Originário:
1115/2012. Recorrente: JORGE RODRIGUES & CIA LTDA. Re-
corrido: CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20325. Recurso Administrativo nº 1235/2013. Nº. Originário:
1143/2012. Recorrente: ELEONARDO MARINHO DA CRUZ. Re-
corrido: CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20326. Recurso Administrativo nº 1236/2013. Nº. Originário:
1149/2012. Recorrente: JOSEFA FERNANDES DE ANDRADE. Re-
corrido: CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20327. Recurso Administrativo nº 1388/2013. Nº. Originário:
3265/2010. Recorrente: FARMÁCIA RODOVIÁRIA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20328. Recurso Administrativo nº 1389/2013. Nº. Originário:
1459/2012. Recorrente: PEREIRA & FREITAS FARMÁCIA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUE-
RU TAKI.

20329. Recurso Administrativo nº 1390/2013. Nº. Originário:
1467/2012. Recorrente: EXPRESSDROG DROGARIA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20330. Recurso Administrativo nº 1857/2013. Nº. Originário:
82/2012. Recorrente: VIAFARMA LTDA ME. Recorrido: CRF/CE.
Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20331. Recurso Administrativo nº 1391/2013. Nº. Originário:
1492/2012. Recorrente: DROGARIA PERFUMARIA PREÇO BAI-
XO CATUMBI LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral EDSON CHIGUERU TAKI.

20332. Recurso Administrativo nº 1858/2013. Nº. Originário:
241/2012. Recorrente: FARMÁCIA TERRA DE PE. MIGUEL LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHI-
GUERU TAKI.

20333. Recurso Administrativo nº 1855/2013. Nº. Originário:
152/2012. Recorrente: INTERFARMA ALEGRIA FARMÁCIA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHI-
GUERU TAKI.

20334. Recurso Administrativo nº 2129/2013. Nº. Originário:
89/2012. Recorrente: FARMÁCIA VALPARAISO DE CABO FRIO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20335. Recurso Administrativo nº 2130/2013. Nº. Originário:
90/2012. Recorrente: LIDIA CARDOSO SENA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20336. Recurso Administrativo nº 2131/2013. Nº. Originário:
25/2012. Recorrente: DROGARIA UILIAN DE MESQUITA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUE-
RU TAKI.

20337. Recurso Administrativo nº 2128/2013. Nº. Originário:
88/2012. Recorrente: MED DUQUE COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA EPP. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral EDSON CHIGUERU TAKI.

20338. Recurso Administrativo nº 2321/2013. Nº. Originário:
395/2011. Recorrente: DROGARIA IBORINA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20339. Recurso Administrativo nº 788/2013. Nº. Originário:
262/2012. Recorrente: BITTENCOURT & REIS LTDA - ME. Re-
corrido: CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20340. Recurso Administrativo nº 807/2013. Nº. Originário:
248/2012. Recorrente: PONTUAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA. Recorrido: CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20341. Recurso Administrativo nº 947/2013. Nº. Originário:
1140/2011. Recorrente: FARMÁCIA ATUAL DE REALENGO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHI-
GUERU TAKI.

20342. Recurso Administrativo nº 948/2013. Nº. Originário:
1213/2011. Recorrente: DROGARIA FARMA BELLE LTDA-ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUE-
RU TAKI.

20343. Recurso Administrativo nº 949/2013. Nº. Originário:
1259/2011. Recorrente: DROGARIA CEFAS LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20344. Recurso Administrativo nº 950/2013. Nº. Originário:
353/2012. Recorrente: DROGARIA SUALEX LTDA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20345. Recurso Administrativo nº 988/2013. Nº. Originário:
1027/2011. Recorrente: DROGARIA REY 2009 LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20346. Recurso Administrativo nº 989/2013. Nº. Originário:
76056/2012. Recorrente: SILVALDO BORTOLIN CAMILLI & CIA
LTDA. Recorrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20347. Recurso Administrativo nº 990/2013. Nº. Originário:
1047/2012. Recorrente: IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁ-
SICA E AVANÇADA À SAÚDE. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20348. Recurso Administrativo nº 1035/2013. Nº. Originário:
107/2012. Recorrente: JELMED COMÉRCIO MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME. Recorrido: CRF/RJ. Re-
lator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20349. Recurso Administrativo nº 1036/2013. Nº. Originário:
98/2012. Recorrente: FARMÁCIA BARROS E SILVA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20350. Recurso Administrativo nº 1037/2013. Nº. Originário:
20/2012. Recorrente: DROGARIA LUZ LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20351. Recurso Administrativo nº 1095/2013. Nº. Originário:
1150/2009. Recorrente: LAB. DE ANÁLISES E PESQUISA CLÍ-
NICA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal ED-
SON CHIGUERU TAKI.

20352. Recurso Administrativo nº 1096/2013. Nº. Originário:
1148/2009. Recorrente: LAB. DE PESQUISAS CLÍNICAS LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUE-
RU TAKI.

20353. Recurso Administrativo nº 1102/2013. Nº. Originário:
3804/2009. Recorrente: FARMÁCIA CHAVE DE OURO LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUE-
RU TAKI.

20354. Recurso Administrativo nº 1106/2013. Nº. Originário:
4647/2009. Recorrente: DROGARIAS PACHECO S/A. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20355. Recurso Administrativo nº 1108/2013. Nº. Originário:
3486/2009. Recorrente: DROGARIA MATTOS DE PQ PAULISTA
LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal ED-
SON CHIGUERU TAKI.

20356. Recurso Administrativo nº 1699/2013. Nº. Originário:
903/2010. Recorrente: DROGARIA ALCANTARA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20357. Recurso Administrativo nº 1973/2013. Nº. Originário:
7581/2013. Recorrente: LUZIA F. L. BRAGA - ME. Recorrido:
CRF/SC. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20358. Recurso Administrativo nº 1974/2013. Nº. Originário:
7559/2013. Recorrente: C. L. I. FARMÁCIAS LTDA. Recorrido:
CRF/SC. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20359. Recurso Administrativo nº 1829/2013. Nº. Originário:
38886/157/2013. Recorrente: DSI DROGARIA LTDA. Recorrido:
CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20360. Recurso Administrativo nº 1897/2013. Nº. Originário:
303/2012. Recorrente: COOP. DE CONSUMO DE BARRA MANSA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20361. Recurso Administrativo nº 1898/2013. Nº. Originário:
306/2012. Recorrente: DROGARIA BENAQUE E DINIZ LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20362. Recurso Administrativo nº 2144/2013. Nº. Originário:
166/2012. Recorrente: M. L. DA FONSECA DROGARIA-ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20363. Recurso Administrativo nº 2145/2013. Nº. Originário:
919/2010. Recorrente: DROGARIA DIA E NOITE DE TRÊS RIOS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20364. Recurso Administrativo nº 2146/2013. Nº. Originário:
1514/2010. Recorrente: ALSI FARMA LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20365. Recurso Administrativo nº 2147/2013. Nº. Originário:
2233/2010. Recorrente: OTTOBONI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20366. Recurso Administrativo nº 2380/2013. Nº. Originário:
26380/241/2013. Recorrente: DSI DROGARIA LTDA - DROGA-
QUINZE. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal EDSON
CHIGUERU TAKI.

20367. Recurso Administrativo nº 2417/2013. Nº. Originário:
1497/2012. Recorrente: ARP COMÉRCIO MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral EDSON CHIGUERU TAKI.

20368. Recurso Administrativo nº 2419/2013. Nº. Originário:
1493/2012. Recorrente: DROGARIA GUARUJA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU TAKI.

20369. Recurso Administrativo nº 2420/2013. Nº. Originário:
1489/2012. Recorrente: FARPROM DROGARIA LTDA-ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TA K I .

20370. Recurso Administrativo nº 1114/2012. Nº. Originário:
601/2008. Recorrente: W ALMEIDA DROGARIA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20371. Recurso Administrativo nº 1503/2013. Nº. Originário:
1442/2011. Recorrente: DROGARIA PASSEIO LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS
PEDRO.

20372. Recurso Administrativo nº 1515/2013. Nº. Originário:
3063/2010. Recorrente: DROGARIA NALDO'S LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS
PEDRO.

20373. Recurso Administrativo nº 1517/2013. Nº. Originário:
2961/2010. Recorrente: R F BARRETO E SILVA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20374. Recurso Administrativo nº 1521/2013. Nº. Originário:
1824/2012. Recorrente: DENTALEX ODONTO CIRURGICA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS ME-
DEIROS PEDRO.

20375. Recurso Administrativo nº 1859/2013. Nº. Originário:
2748/2010. Recorrente: FARMÁCIA SAVE DO IRAJÁ LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEI-
ROS PEDRO.

20376. Recurso Administrativo nº 1860/2013. Nº. Originário:
174/2012. Recorrente: DROGARIA LOUZANO & LOUZANO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS
MEDEIROS PEDRO.
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20377. Recurso Administrativo nº 1861/2013. Nº. Originário:
189/2012. Recorrente: DROGARIA HOINACKI & RIBEIRO LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS ME-
DEIROS PEDRO.

20378. Recurso Administrativo nº 1862/2013. Nº. Originário:
177/2012. Recorrente: RIBEIRO & LOUZANO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20379. Recurso Administrativo nº 2132/2013. Nº. Originário:
96/2012. Recorrente: DROGARIA VILA BELA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20380. Recurso Administrativo nº 2133/2013. Nº. Originário:
97/2012. Recorrente: DROGARIA MACEDO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20381. Recurso Administrativo nº 2134/2013. Nº. Originário:
26/2012. Recorrente: DROGARIA ESPERANÇA DE HIGIENÓPO-
LIS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GE-
DAYAS MEDEIROS PEDRO.

20382. Recurso Administrativo nº 2135/2013. Nº. Originário:
102/2012. Recorrente: DROGARIA DIAS FERREIRA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEI-
ROS PEDRO.

20383. Recurso Administrativo nº 2263/2013. Nº. Originário:
3224/2010. Recorrente: FARMÁCIA ALTO DA SERRA LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS ME-
DEIROS PEDRO.

20384. Recurso Administrativo nº 1307/2013. Nº. Originário:
9748/2012. Recorrente: SANFARMA - SANTO ANTONIO FAR-
MACÊUTICA LTDA. Recorrido: CRF/CE. Relator: Conselheiro Fe-
deral GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20385. Recurso Administrativo nº 1308/2013. Nº. Originário:
9482/2012. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: CRF/CE. Relator: Conse-
lheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20386. Recurso Administrativo nº 1309/2013. Nº. Originário:
9705/2012. Recorrente: SANFARMA - SANTO ANTÔNIO FAR-
MACÊUTICA LTDA. Recorrido: CRF/CE. Relator: Conselheiro Fe-
deral GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20387. Recurso Administrativo nº 1430/2013. Nº. Originário:
2730/2012. Recorrente: DROGARIA AMARAL LTDA - FILIAL.
Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS ME-
DEIROS PEDRO.

20388. Recurso Administrativo nº 1709/2013. Nº. Originário:
1663/2011. Recorrente: DROGARIA VIVER BEM LTDA EPP. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEI-
ROS PEDRO.

20389. Recurso Administrativo nº 2066/2013. Nº. Originário:
344/2013. Recorrente: MARTINS GUERRA & THOMAZ - FILIAL
CANAÃ. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GE-
DAYAS MEDEIROS PEDRO.

20390. Recurso Administrativo nº 2067/2013. Nº. Originário:
1869/2013. Recorrente: VALE DOS IPÊS DISTR. DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conse-
lheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20391. Recurso Administrativo nº 2068/2013. Nº. Originário:
101/2013. Recorrente: DROGARIA L & N LTDA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20392. Recurso Administrativo nº 2069/2013. Nº. Originário:
461/2013. Recorrente: FERREIRA TERRA DROGARIA LTDA - FL
01. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS
MEDEIROS PEDRO.

20393. Recurso Administrativo nº 2198/2013. Nº. Originário:
481/2012. Recorrente: FARMACIA RIO 1 LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20394. Recurso Administrativo nº 2199/2013. Nº. Originário:
590/2012. Recorrente: FARMACIA COLOSSO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20395. Recurso Administrativo nº 2200/2013. Nº. Originário:
492/2012. Recorrente: FARMACIA LUGUIMAX BELFORD ROXO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS
MEDEIROS PEDRO.

20396. Recurso Administrativo nº 2201/2013. Nº. Originário:
516/2012. Recorrente: FARMACIA LM LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20397. Recurso Administrativo nº 2387/2013. Nº. Originário:
1618/2012. Recorrente: FARMACIA DUAS IRMÃS LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEI-
ROS PEDRO.

20398. Recurso Administrativo nº 2389/2013. Nº. Originário:
1575/2012. Recorrente: DROGARIA ANAMAR DE NILÓPOLIS
LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GE-
DAYAS MEDEIROS PEDRO.

20399. Recurso Administrativo nº 2391/2013. Nº. Originário:
1561/2012. Recorrente: DROGARIA PEDRO ERNESTO LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEI-
ROS PEDRO.

20400. Recurso Administrativo nº 2422/2013. Nº. Originário:
1488/2012. Recorrente: DROGARIA PEDRA ANIL LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS
PEDRO.

20401. Recurso Administrativo nº 2423/2013. Nº. Originário:
1487/2012. Recorrente: ALIANÇAS ARMAZENS GERAIS LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS ME-
DEIROS PEDRO.

20402. Recurso Administrativo nº 2424/2013. Nº. Originário:
1460/2012. Recorrente: INNATO FARMÁCIA E LABORATÓRIO
DE HOMEOPATIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro
Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20403. Recurso Administrativo nº 2425/2013. Nº. Originário:
1453/2012. Recorrente: FARMÁCIA AQUÁRIO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO.

20404. Recurso Administrativo nº 1279/2013. Nº. Originário:
244/2012. Recorrente: E. MENEZES DA SILVA-ME. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20405. Recurso Administrativo nº 1522/2013. Nº. Originário:
1635/2012. Recorrente: LABAC - LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20406. Recurso Administrativo nº 1523/2013. Nº. Originário:
1432/2012. Recorrente: LIMPATEX RIO COM. E REPR LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTA-
CK.

20407. Recurso Administrativo nº 1173/2012. Nº. Originário:
4058/2009. Recorrente: DROGARIA CENTRAL DE CABO FRIO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20408. Recurso Administrativo nº 1306/2013. Nº. Originário:
9703/2012. Recorrente: LUCIANO R. PEREIRA-ME. Recorrido:
CRF/CE. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20409. Recurso Administrativo nº 1312/2012. Nº. Originário:
9698/2012. Recorrente: PAULO LUIS MARTIN-ME. Recorrido:
CRF/CE. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20410. Recurso Administrativo nº 1313/2013. Nº. Originário:
9728/2012. Recorrente: J. M. DANTAS DA SILVA-ME. Recorrido:
CRF/CE. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20411. Recurso Administrativo nº 1459/2013. Nº. Originário:
21777/2013. Recorrente: FERNANDES & FRANCISCO LTDA ME.
Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOS-
TA C K .

20412. Recurso Administrativo nº 1524/2013. Nº. Originário:
1779/2011. Recorrente: DROGARIA ETEZIRO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20413. Recurso Administrativo nº 1526/2013. Nº. Originário:
1775/2011. Recorrente: DROGARIA PATRILU LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20414. Recurso Administrativo nº 1540/2013. Nº. Originário:
1774/2013. Recorrente: FARM. BELASHOW LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20415. Recurso Administrativo nº 1541/2013. Nº. Originário:
1772/2011. Recorrente: DROG. RECLA'S DE CAXIAS LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTA-
CK.

20416. Recurso Administrativo nº 1601/2013. Nº. Originário:
1334/2013. Recorrente: FARMÁCIA DROGALIMA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20417. Recurso Administrativo nº 1603/2013. Nº. Originário:
1173/2012. Recorrente: DROGARIA ADV DE GUADALUPE LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20418. Recurso Administrativo nº 1604/2013. Nº. Originário:
1295/2012. Recorrente: DROGARIA DA ECONOMIA DE S. FI-
DÉLIS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JO-
SUÉ SCHOSTACK.

20419. Recurso Administrativo nº 1605/2013. Nº. Originário:
1574/2012. Recorrente: FARMÁCIA RÁPIDA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20420. Recurso Administrativo nº 1698/2013. Nº. Originário:
1390/2012. Recorrente: IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁ-
SICA E AVANÇADA À SAÚDE. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20421. Recurso Administrativo nº 1837/2013. Nº. Originário:
311/2012. Recorrente: DROGARIA LOUZANO E LOUZANO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20422. Recurso Administrativo nº 1864/2013. Nº. Originário:
243/2012. Recorrente: FARMÁCIA CRAQUE DE VILA NOVA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20423. Recurso Administrativo nº 1865/2013. Nº. Originário:
245/2013. Recorrente: PEREIRA & FREITAS FARM. LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTA-
CK.

20424. Recurso Administrativo nº 1866/2013. Nº. Originário:
251/2012. Recorrente: FARMÁCIA SÃO BORJA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20425. Recurso Administrativo nº 2070/2013. Nº. Originário:
2578/2012. Recorrente: DOSE CERTA DROGARIA E PERFUMA-
RIA LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JO-
SUÉ SCHOSTACK.

20426. Recurso Administrativo nº 2071/2013. Nº. Originário:
2291/2012. Recorrente: CREPEFARMA LTDA. Recorrido: CRF/MG.
Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20427. Recurso Administrativo nº 2072/2013. Nº. Originário:
93/2013. Recorrente: MITKIEWICZ & THEODORO LTDA. Recor-
rido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20428. Recurso Administrativo nº 2073/2013. Nº. Originário:
249/2013. Recorrente: PATOLOGIA CLÍNICA SÃO MARCOS LT-
DA - FL MANGABEIRAS. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conse-
lheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20429. Recurso Administrativo nº 2080/2013. Nº. Originário:
1194/2010. Recorrente: DSP PHARMA FARMÁCIA COM. DE MA-
NIPULAÇÃO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSUÉ SCHOSTACK.

20430. Recurso Administrativo nº 2081/2012. Nº. Originário:
1186/2010. Recorrente: DSP PHARMA FARMÁCIA COM. DE MA-
NIPULAÇÃO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSUÉ SCHOSTACK.

20431. Recurso Administrativo nº 2136/2013. Nº. Originário:
113/2012. Recorrente: IMPLANTAR COMÉRCIO DE MATERIAL
MÉDICO E HOSPITALAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator:
Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20432. Recurso Administrativo nº 2137/2013. Nº. Originário:
117/2012. Recorrente: DROGARIA ROF LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20433. Recurso Administrativo nº 2138/2013. Nº. Originário:
128/2012. Recorrente: FARMAGENÉRICO ITAIPÚ DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSUÉ SCHOSTACK.

20434. Recurso Administrativo nº 2139/2013. Nº. Originário:
27/2012. Recorrente: DROGARIA SETE ESTRELAS LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTA-
CK.

20435. Recurso Administrativo nº 2212/2013. Nº. Originário:
332/2012. Recorrente: FARMACIA RÁPIDA DE PILARES LTDA
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20436. Recurso Administrativo nº 2214/2013. Nº. Originário:
367/2012. Recorrente: DROGARIA PREÇO POPULAR PIRATININ-
GA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20437. Recurso Administrativo nº 2219/2013. Nº. Originário:
519/2012. Recorrente: DROGARIA ANTIDOTO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20438. Recurso Administrativo nº 2220/2013. Nº. Originário:
335/2012. Recorrente: DROGARIA DEBYE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20439. Recurso Administrativo nº 2223/2013. Nº. Originário:
312/2012. Recorrente: DROGARIA CENTRAL DE ITATIAIA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20440. Recurso Administrativo nº 2267/2012. Nº. Originário:
3208/2010. Recorrente: E. T. RIBEIRO CARDOSO-ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20441. Recurso Administrativo nº 2395/2013. Nº. Originário:
1558/2012. Recorrente: PREVCOR IPANEMA S/A. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20442. Recurso Administrativo nº 2398/2013. Nº. Originário:
1556/2012. Recorrente: PRONTO FARMA FARMÁCIA LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOS-
TA C K .

20443. Recurso Administrativo nº 2400/2013. Nº. Originário:
1555/2012. Recorrente: DROGARIA FRANCISCO BARBOSA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ
S C H O S TA C K .

20450. Recurso Administrativo nº 2427/2013. Nº. Originário:
1444/2012. Recorrente: I. F. DE PAULA DROGARIA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20451. Recurso Administrativo nº 2464/2013. Nº. Originário:
670/2012. Recorrente: DROGARIA CENTRALIZADA 99 PERFU-
MARIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSUÉ SCHOSTACK.

20461. Recurso Administrativo nº 1281/2013. Nº. Originário:
11/2013. Recorrente: FARMÁCIA BOM PREÇO LTDA - EPP. Re-
corrido: CRF/AP. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20462. Recurso Administrativo nº 1282/2013. Nº. Originário:
4/2013. Recorrente: F C M DE OLIVEIRA - ME. Recorrido:
CRF/AP. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

20463. Recurso Administrativo nº 1328/2013. Nº. Originário:
7043/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE LAJES (27ª REGIONAL
DE SAÚDE). Recorrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal
MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20464. Recurso Administrativo nº 1329/2013. Nº. Originário:
7169/2012. Recorrente: DIMED S.A - DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS. Recorrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal
MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20465. Recurso Administrativo nº 1331/2013. Nº. Originário:
7213/2012. Recorrente: FARMÁCIA PREÇO CERTO LTDA. Re-
corrido: CRF/SC. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20466. Recurso Administrativo nº 1434/2013. Nº. Originário:
18/2013. Recorrente: DAYANNE DONOLA DE OLIVEIRA BAR-
BOSA. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal MARY
JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20467. Recurso Administrativo nº 1435/2013. Nº. Originário:
2834/2012. Recorrente: EDSON FÁBIO RIBEIRO DA CRUZ. Re-
corrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20468. Recurso Administrativo nº 1436/2013. Nº. Originário:
1893/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE BOM JARIM DE MINAS -

FARM. DE MINAS. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira
Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20469. Recurso Administrativo nº 1437/2013. Nº. Originário:
1635/2012. Recorrente: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA. Re-
corrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20470. Recurso Administrativo nº 1639/2013. Nº. Originário:
36211/209/2013. Recorrente: DIEGO GONÇALVES OLIVEIRA-ME.
Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.
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20471. Recurso Administrativo nº 1642/2013. Nº. Originário:
25046/197/2013. Recorrente: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conse-
lheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20472. Recurso Administrativo nº 2074/2013. Nº. Originário:
630/2011. Recorrente: R C B C FERRREIRA FARM - ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20473. Recurso Administrativo nº 2075/2013. Nº. Originário:
2142/2012. Recorrente: LABORATÓRIO DE ANÁLISES DIVINÓ-
POLIS LTDA - FL 3. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira
Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20474. Recurso Administrativo nº 2140/2013. Nº. Originário:
130/2012. Recorrente: DENTALEX ODONTO-CIRURGICA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20475. Recurso Administrativo nº 2141/2013. Nº. Originário:
139/2012. Recorrente: FARMA JÚNIOR DA ILHA DO GOVER-
NADOR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20476. Recurso Administrativo nº 2143/2013. Nº. Originário:
157/2012. Recorrente: DROGARIA SANTA CLARA RESENDE LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE
LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20477. Recurso Administrativo nº 1665/2013. Nº. Originário:
2257/2010. Recorrente: CONFIANÇA MUDANÇAS E TRANSPOR-
TES LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MA-
RY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20478. Recurso Administrativo nº 1667/2013. Nº. Originário:
1272/2010. Recorrente: RRM REDE RIO DE MEDICINA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20479. Recurso Administrativo nº 1668/2013. Nº. Originário:
716/2011. Recorrente: JOSÉ GERALDO BARBOSA MACHADO.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20480. Recurso Administrativo nº 1701/2013. Nº. Originário:
1791/2011. Recorrente: FARMÁCIA CRAQUE DE VILA NOVA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY
JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20481. Recurso Administrativo nº 1702/2013. Nº. Originário:
1796/2011. Recorrente: R. P. PAULA DROGARIA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

20482. Recurso Administrativo nº 1719/2013. Nº. Originário:
1461/2011. Recorrente: DROGARIA BACKER LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA
DE OLIVEIRA.

20483. Recurso Administrativo nº 1733/2013. Nº. Originário:
294/2012. Recorrente: DROGARIA MARCOS ALEIXO DE CABO
FRIO LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20484. Recurso Administrativo nº 1850/2013. Nº. Originário:
1507/2010. Recorrente: E. FÁTIMA ROSA - ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

20485. Recurso Administrativo nº 2193/2013. Nº. Originário:
058/2013. Recorrente: M AQUINO DE SOUZA - ME. Recorrido:
CRF/AC. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

20486. Recurso Administrativo nº 2194/2013. Nº. Originário:
130/2013. Recorrente: DROGARIA DOSE CERTA LTDA - EPP.
Recorrido: CRF/AC. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20487. Recurso Administrativo nº 2195/2013. Nº. Originário:
132/2010. Recorrente: F. M. E. FARMÁCIA LTDA - ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

20488. Recurso Administrativo nº 2196/2013. Nº. Originário:
149/2013. Recorrente: DISACRE COM. REP. IMP. EXP. LTDA. Re-
corrido: CRF/AC. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20489. Recurso Administrativo nº 2197/2013. Nº. Originário:
162/2013. Recorrente: C. EMMANUEL PINEZE - ME. Recorrido:
CRF/AC. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

20491. Recurso Administrativo nº 2401/2013. Nº. Originário:
1544/2012. Recorrente: FARMÁCIA 2000 DE TRIBOBO LTDA -
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE
LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20492. Recurso Administrativo nº 2402/2013. Nº. Originário:
1538/2012. Recorrente: FARMÁCIA COM. MANIPULAÇÃO E HO-
MEOPATIA RAQUEL QUEIJO LTDA - ME. Recorrido: CRF/RJ.
Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEI-
RA.

20493. Recurso Administrativo nº 2404/2013. Nº. Originário:
1525/2012. Recorrente: DROGARIA PLANET FARMA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20494. Recurso Administrativo nº 2465/2013. Nº. Originário:
668/2012. Recorrente: DROGARIA CENTRAL IGUABA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20495. Recurso Administrativo nº 2467/2013. Nº. Originário:
667/2012. Recorrente: FARMÁCIA NOVA IGUABA LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LI-
MEIRA DE OLIVEIRA.

20496. Recurso Administrativo nº 2468/2013. Nº. Originário:
649/2012. Recorrente: PHENIXX 2008 FARMÁCIA E PERFUMA-
RIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal MA-
RY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20497. Recurso Administrativo nº 2471/2013. Nº. Originário:
644/2012. Recorrente: YARA OLÍMPIO DA FONSCA FARMACIA
E PERFUMARIA - ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira
Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

20498. Recurso Administrativo nº 1241/2013. Nº. Originário:
21746/2013. Recorrente: DROGARIA FACIAR LTDA ME EPP. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA. Ementa: Recurso Administrativo. A infração
ao artigo 24 da Lei 3.820/60 acarreta as sanções ali previstas. In-
subsistente os argumentos da Recorrente, pois encontram óbice na lei
supracitada. Improvimento Recursal. Decisão: A 3.ª Câmara à una-
nimidade de votos NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do voto do Relator.

Nos processos abaixo relacionados, decide a 3ª Câmara do
Conselho Federal de Farmácia proferir, por unanimidade de votos,
idêntico julgado ao acórdão nº 20498, consoante acórdãos:

20499. Recurso Administrativo nº 1244/2013. Nº. Originário:
21668/2013. Recorrente: M LIGHT COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.
Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUAR-
DO DE QUEIROZ LIMA.

20500. Recurso Administrativo nº 1418/2013. Nº. Originário:
21728/2013. Recorrente: DROGARIA AREDES OLIVEIRA LTDA
ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20501. Recurso Administrativo nº 1420/2013. Nº. Originário:
1452/2012. Recorrente: DROGARIA CLARET LTDA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20502. Recurso Administrativo nº 1422/2013. Nº. Originário:
2639/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ.
Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20503. Recurso Administrativo nº 1441/2013. Nº. Originário:
21870/2013. Recorrente: G.P. SILOTE FARMÁCIA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20504. Recurso Administrativo nº 1453/2013. Nº. Originário:
21790/2013. Recorrente: DROGARIA FARIA LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20505. Recurso Administrativo nº 1460/2013. Nº. Originário:
21747/2013. Recorrente: HOSPITAL PADRE OLÍVIO. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20506. Recurso Administrativo nº 1552/2013. Nº. Originário:
1598/2012. Recorrente: FARMÁCIA MARIDROGAS LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20507. Recurso Administrativo nº 1553/2013. Nº. Originário:
1667/2012. Recorrente: JF SOUZA MEDICAMENTOS ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20508. Recurso Administrativo nº 1562/2013. Nº. Originário:
1851/2011. Recorrente: VALENTE FARMA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20509. Recurso Administrativo nº 1584/2013. Nº. Originário:
1679/2012. Recorrente: GENTIL CIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ
LIMA.

20510. Recurso Administrativo nº 1673/2013. Nº. Originário:
1282/2011. Recorrente: DROGACESAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ
LIMA.

20511. Recurso Administrativo nº 1676/2013. Nº. Originário:
1197/2011. Recorrente: FARMÁCIA PATY LTDA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20512. Recurso Administrativo nº 1689/2013. Nº. Originário:
1794/2013. Recorrente: FARMÁCIA MARIDROGAS LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20513. Recurso Administrativo nº 1690/2013. Nº. Originário:
1305/2011. Recorrente: DROGARIA FARMA PAISSANDU FLA-
MENGO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20514. Recurso Administrativo nº 1720/2013. Nº. Originário:
302/2012. Recorrente: FARMÁCIA CAMPO BELO LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20515. Recurso Administrativo nº 1721/2013. Nº. Originário:
1718/2011. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA LUREG LT-
DA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20516. Recurso Administrativo nº 1722/2013. Nº. Originário:
1665/2011. Recorrente: DROGARIA FARMADINA DE COLÉGIO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20517. Recurso Administrativo nº 1871/2013. Nº. Originário:
380/2012. Recorrente: A. VASCONCELOS GAMA SILVA PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro
Federal CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20518. Recurso Administrativo nº 1872/2013. Nº. Originário:
379/2012. Recorrente: FARMÁCIA AQUÁRIO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20519. Recurso Administrativo nº 1873/2013. Nº. Originário:
374/2012. Recorrente: DROGARIA DA PONTE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20520. Recurso Administrativo nº 1874/2013. Nº. Originário:
368/2013. Recorrente: DROGA PH DE MARIA PAULA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20521. Recurso Administrativo nº 1884/2013. Nº. Originário:
454/2012. Recorrente: FARMÁCIA RIO VARZEA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20522. Recurso Administrativo nº 1885/2013. Nº. Originário:
452/2012. Recorrente: DROGARIA DROGASNET LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20523. Recurso Administrativo nº 1886/2013. Nº. Originário:
181/2012. Recorrente: EDUFARMA LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ
LIMA.

20524. Recurso Administrativo nº 1887/2013. Nº. Originário:
568/2012. Recorrente: OFS RJ LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator:
Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20525. Recurso Administrativo nº 1975/2013. Nº. Originário:
21899/2013. Recorrente: DROGARIA K.M. LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20526. Recurso Administrativo nº 1978/2013. Nº. Originário:
21851/2013. Recorrente: DROGARIA RORIZ LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20527. Recurso Administrativo nº 1990/2013. Nº. Originário:
21793/2013. Recorrente: DROGARIA A Z LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE
QUEIROZ LIMA.

20528. Recurso Administrativo nº 1992/2013. Nº. Originário:
21874/2013. Recorrente: T. C. ANDRADE DE SOUZA ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20529. Recurso Administrativo nº 2248/2013. Nº. Originário:
267/2012. Recorrente: DROGARIA BRASIL CENTRO LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20530. Recurso Administrativo nº 2249/2013. Nº. Originário:
282/2012. Recorrente: FARMÁCIA TRADICIONAL RIO DA PRA-
TA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CAR-
LOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20531. Recurso Administrativo nº 2153/2013. Nº. Originário:
916/2011. Recorrente: DROGARIA PRIMEIRA VIVA BEM CAS-
CADURA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20532. Recurso Administrativo nº 2251/2013. Nº. Originário:
341/2012. Recorrente: DROGARIA PREÇO POPULAR PIRATININ-
GA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CAR-
LOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20533. Recurso Administrativo nº 2252/2013. Nº. Originário:
377/2012. Recorrente: DROGARIA AZILENA TRÊS RIOS. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO
DE QUEIROZ LIMA.

20534. Recurso Administrativo nº 2310/2012. Nº. Originário:
404/2012. Recorrente: DRUGSTORE FARMÁCIA CARANDÁ LT-
DA. Recorrido: CRF/MS. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20535. Recurso Administrativo nº 1250/2013. Nº. Originário:
21577/2013. Recorrente: DROGARIA DA BARRA LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20536. Recurso Administrativo nº 1251/2013. Nº. Originário:
21670/2013. Recorrente: T C ANDRADE DE SOUZA ME. Recor-
rido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20537. Recurso Administrativo nº 1252/2013. Nº. Originário:
21490/2012. Recorrente: CLEONIR ANA CASOTTI PEREIRA ME.
Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20538. Recurso Administrativo nº 1427/2013. Nº. Originário:
1954/2012. Recorrente: BEATRIZ TERESINHA DOS SANTOS &
CIA LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA.

20539. Recurso Administrativo nº 1428/2013. Nº. Originário:
1492/2012. Recorrente: VILLE FARMA DISTR. HOSPITALAR LT-
DA. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LENIRA
DA SILVA COSTA.

20540. Recurso Administrativo nº 1429/2013. Nº. Originário:
2731/2012. Recorrente: VIVIANE MIRIA TEIXEIRA ANTUNES.
Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA
SILVA COSTA.

20541. Recurso Administrativo nº 1506/2013. Nº. Originário:
1456/2012. Recorrente: DROGARIA ENTREGA RÁPIDA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20542. Recurso Administrativo nº 1508/2013. Nº. Originário:
1565/2012. Recorrente: FARMACIA DROGA PITA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20543. Recurso Administrativo nº 1566/2013. Nº. Originário:
1856/2011. Recorrente: GENERIFARMA E PERFUMARIA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20544. Recurso Administrativo nº 1567/2013. Nº. Originário:
1852/2011. Recorrente: FARMÁCIA CINTIPAT LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .
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20545. Recurso Administrativo nº 1570/2013. Nº. Originário:
1859/2011. Recorrente: DROGARIA FARMA DE IMBARIÊ LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20546. Recurso Administrativo nº 1573/2013. Nº. Originário:
1674/2012. Recorrente: DROGARIA ATLÂNTICO SUL LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20547. Recurso Administrativo nº 1576/2013. Nº. Originário:
1807/2012. Recorrente: R G DIAGNÓSTICOS LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal LENIRA DA SILVA COSTA.

20548. Recurso Administrativo nº 1578/2013. Nº. Originário:
1738/2012. Recorrente: FARMÁCIA RAINHA DE MARECHAL
HERMES LTDA - EPP. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira
Federal LENIRA DA SILVA COSTA.

20549. Recurso Administrativo nº 1581/2013. Nº. Originário:
330/2012. Recorrente: FARMÁCIA SÃO BORJA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA COS-
TA .

20550. Recurso Administrativo nº 1583/2013. Nº. Originário:
1693/2012. Recorrente: VENÂNCIO PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA.

20551. Recurso Administrativo nº 1671/2013. Nº. Originário:
1178/2013. Recorrente: EMPREFOUR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA
DA SILVA COSTA.

20552. Recurso Administrativo nº 1672/2013. Nº. Originário:
395/2012. Recorrente: FARMÁCIA SILVA DE A. CORDEIRENSE
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA
DA SILVA COSTA.

20553. Recurso Administrativo nº 1679/2013. Nº. Originário:
1403/2011. Recorrente: DROGARIA FARMA BELLE LTDA - ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20554. Recurso Administrativo nº 1998/2013. Nº. Originário:
21897/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA SÃO GA-
BRIEL LTDA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Fe-
deral LENIRA DA SILVA COSTA.

20555. Recurso Administrativo nº 1999/2013. Nº. Originário:
21960/2013. Recorrente: DROGARIA NOVA ROSA LTDA ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20556. Recurso Administrativo nº 2000/2013. Nº. Originário:
21890/2013. Recorrente: DROGARIA SANTA PAULA LTDA ME -

MATRIZ. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA.

20557. Recurso Administrativo nº 2042/2013. Nº. Originário:
60731/215/2013. Recorrente: MUNICÍPIO SÃO PEDRO TURVO.
Recorrido: CRF/SP. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20558. Recurso Administrativo nº 2048/2013. Nº. Originário:
21863/2013. Recorrente: FARMÁCIA EGÍDIO MOURA DE SOUZA
LTDA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA.

20559. Recurso Administrativo nº 2087/2013. Nº. Originário:
277/2013. Recorrente: RIBEIRO & DIAS FARMÁCIA DE MANI-
PULAÇÃO LTDA - FILIAL. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Con-
selheira Federal LENIRA DA SILVA COSTA.

20560. Recurso Administrativo nº 2088/2013. Nº. Originário:
2710/2012. Recorrente: GILSON JOSÉ DE MATOS-ME. Recorrido:
CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA COS-
TA .

20561. Recurso Administrativo nº 2089/2013. Nº. Originário:
635/2013. Recorrente: FRANCISCO CÉSAR CORDEIRO E CIA
LTDA ME - MATRIZ. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira
Federal LENIRA DA SILVA COSTA.

20562. Recurso Administrativo nº 2090/2013. Nº. Originário:
671/2013. Recorrente: DROGANOVA LTDA - ARAXÁ. Recorrido:
CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA COS-
TA .

20563. Recurso Administrativo nº 2119/2013. Nº. Originário:
29/2012. Recorrente: FARMÁCIA E PERFUMARIA FARMA SUL
LTDA - ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA.

20564. Recurso Administrativo nº 2120/2013. Nº. Originário:
44/2012. Recorrente: A. M. SIMÃO DROGARIA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA COS-
TA .

20565. Recurso Administrativo nº 2243/2013. Nº. Originário:
408/2012. Recorrente: DENTALEX ODONTO-CIRURGICA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20566. Recurso Administrativo nº 2244/2013. Nº. Originário:
410/2012. Recorrente: J F GALLO PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA
DA SILVA COSTA.

20567. Recurso Administrativo nº 2245/2013. Nº. Originário:
412/2012. Recorrente: VIC MED DA TIJUCA DISTRIBUIDOR DE
PRODUTOS HOSPITALARES E MÉDICOS LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA COS-
TA .

20568. Recurso Administrativo nº 2334/2012. Nº. Originário:
567/2010. Recorrente: DROGARIA CHIC FARMA RIO LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20569. Recurso Administrativo nº 2381/2013. Nº. Originário:
1495/2010. Recorrente: DROGARIA NOSSA SENHORA DA PE-
NHA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA.

20570. Recurso Administrativo nº 1225/2013. Nº. Originário:
899/2012. Recorrente: AURILEIDE SANTOS CHAGAS. Recorrido:
CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20571. Recurso Administrativo nº 1226/2013. Nº. Originário:
834/2012. Recorrente: IBIFARMA DROGARIA LTDA. Recorrido:
CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20572. Recurso Administrativo nº 1227/2013. Nº. Originário:
728/2012. Recorrente: SOUZA NAVARRO & CIA LTDA. Recorrido:
CRF/PB. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20573. Recurso Administrativo nº 1228/2013. Nº. Originário:
832/2012. Recorrente: INALDO ALMEIDA. Recorrido: CRF/PB.
Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BISSON.

20574. Recurso Administrativo nº 1277/2013. Nº. Originário:
239/2012. Recorrente: N L DA SILVA FARIA - EPP. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20575. Recurso Administrativo nº 1278/2013. Nº. Originário:
249/2012. Recorrente: J NAURO DA SILVA - EPP. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20576. Recurso Administrativo nº 1280/2013. Nº. Originário:
3/2013. Recorrente: A. A. DE J. S. BARBOSA - ME. Recorrido:
CRF/AP. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20577. Recurso Administrativo nº 1311/2013. Nº. Originário:
35/2013. Recorrente: ANTONIO DIAS DA SILVA-ME. Recorrido:
CRF/CE. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20578. Recurso Administrativo nº 1376/2013. Nº. Originário:
5396/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE ADELÂNDIA. Recorrido:
CRF/GO. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20579. Recurso Administrativo nº 1377/2013. Nº. Originário:
5068/2013. Recorrente: ELVIRA LÚCIA GODOI SEVERINO. Re-
corrido: CRF/GO. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLA-
COW BISSON.

20580. Recurso Administrativo nº 1482/2013. Nº. Originário:
2670/2012. Recorrente: DROGARIA SANTA RITA DE MONTES
CLAROS LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal
MARCELO POLACOW BISSON.

20581. Recurso Administrativo nº 1483/2013. Nº. Originário:
2655/2012. Recorrente: PATOLOGIA CLÍNICA SÃO MARCOS LT-
DA - FL MANGABEIRAS. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conse-
lheiro Federal MARCELO POLACOW BISSON.

20582. Recurso Administrativo nº 1484/2013. Nº. Originário:
2660/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA ALTO DO
TANQUE LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal
MARCELO POLACOW BISSON.

20583. Recurso Administrativo nº 1495/2013. Nº. Originário:
1513/2012. Recorrente: FARMÁCIA JG DE NOVA CIDADE LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO PO-
LACOW BISSON.

20584. Recurso Administrativo nº 1498/2013. Nº. Originário:
1518/2012. Recorrente: FARMÁCIA KARIM DE VISTA ALEGRE
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO
POLACOW BISSON.

20585. Recurso Administrativo nº 1501/2013. Nº. Originário:
1540/2012. Recorrente: DROGARIA CARNEIRO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20586. Recurso Administrativo nº 1851/2013. Nº. Originário:
1139/2011. Recorrente: FARMÁCIA 2000 DE TRIBOBO LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO PO-
LACOW BISSON.

20587. Recurso Administrativo nº 1852/2013. Nº. Originário:
1141/2011. Recorrente: FARMÁCIA ALTO DA SERRA LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO PO-
LACOW BISSON.

20588. Recurso Administrativo nº 1853/2013. Nº. Originário:
1144/2011. Recorrente: FRANCISCO J DE O GUIMARÃES FAR-
MÁCIA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
MARCELO POLACOW BISSON.

20589. Recurso Administrativo nº 1896/2013. Nº. Originário:
222/2012. Recorrente: NETTO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO
POLACOW BISSON.

20590. Recurso Administrativo nº 1582/2013. Nº. Originário:
1696/2012. Recorrente: EDCLEMAR FARMÁCIA E PERFUMARIA
CAXANGÁ LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro
Federal MARCELO POLACOW BISSON.

20591. Recurso Administrativo nº 1608/2013. Nº. Originário:
1264/2012. Recorrente: FARMÁCIA DU CHINA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20592. Recurso Administrativo nº 1610/2013. Nº. Originário:
1158/2012. Recorrente: G L DOS SANTOS SILVA PERFUMARIA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO
POLACOW BISSON.

20593. Recurso Administrativo nº 1612/2013. Nº. Originário:
1146/2012. Recorrente: ELIZABETH GUIMARÃES DE AZEVEDO.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO PO-
LACOW BISSON.

20594. Recurso Administrativo nº 1614/2013. Nº. Originário:
1139/2012. Recorrente: LIDIA CARDOSO SENA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20595. Recurso Administrativo nº 1703/2013. Nº. Originário:
1795/2011. Recorrente: FARMÁCIA LUNA DA FONTINHA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO PO-
LACOW BISSON.

20596. Recurso Administrativo nº 1704/2013. Nº. Originário:
1803/2011. Recorrente: DROGARIA KALLAN LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW
BISSON.

20597. Recurso Administrativo nº 1705/2013. Nº. Originário:
1815/2011. Recorrente: FARMÁCIA CENTRAL DO BOM RETIRO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO
POLACOW BISSON.

20598. Recurso Administrativo nº 2016/2013. Nº. Originário:
21852/2013. Recorrente: DROGARIA MINI PREÇO LTDA ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLA-
COW BISSON.

20599. Recurso Administrativo nº 2017/2013. Nº. Originário:
110/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA. Recorrido:
CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20600. Recurso Administrativo nº 2023/2013. Nº. Originário:
105/2013. Recorrente: SILVA & MAFRA LTDA. Recorrido:
CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20601. Recurso Administrativo nº 2091/2013. Nº. Originário:
345/2013. Recorrente: JOSÉ BITENCOURT MARTINS - ME. Re-
corrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLA-
COW BISSON.

20602. Recurso Administrativo nº 2152/2013. Nº. Originário:
909/2011. Recorrente: FARMÁCIA A LUMINOSA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW
BISSON.

20603. Recurso Administrativo nº 2154/2013. Nº. Originário:
1093/2011. Recorrente: FARMÁCIA COLOSSO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BIS-
SON.

20604. Recurso Administrativo nº 2155/2013. Nº. Originário:
1700/2011. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA REAL DO
PILAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
MARCELO POLACOW BISSON.

20605. Recurso Administrativo nº 2163/2013. Nº. Originário:
126/2013. Recorrente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recor-
rido: CRF/MS. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW
BISSON.

20606. Recurso Administrativo nº 2253/2013. Nº. Originário:
523/2012. Recorrente: FARMÁCIA SILVA MARINHO LTDA - ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO PO-
LACOW BISSON.

20607. Recurso Administrativo nº 2255/2013. Nº. Originário:
462/2012. Recorrente: TIJU DROGAS LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW BISSON.

20608. Recurso Administrativo nº 2256/2013. Nº. Originário:
472/2012. Recorrente: SOCIEDADE FARMACÊUTICA FAMILIAR
DE SÃO JOÃO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro
Federal MARCELO POLACOW BISSON.

20609. Recurso Administrativo nº 2257/2013. Nº. Originário:
382/2012. Recorrente: DROGARIA POPULAR DE PAPUCAIA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO
POLACOW BISSON.

20610. Recurso Administrativo nº 2382/2013. Nº. Originário:
1505/2010. Recorrente: DROGARIA CAPOEIRAS LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW
BISSON.

20611. Recurso Administrativo nº 1499/2013. Nº. Originário:
1521/2012. Recorrente: FARMÁCIA MARIDROGAS LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOW
BISSON.

20612. Recurso Administrativo nº 128/2013. Nº. Originário:
1789/2011. Recorrente: DROGARIA LUQUINHAS DA TAQUARA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO
MARTINELLI JÚNIOR.

20613. Recurso Administrativo nº 1370/2013. Nº. Originário:
21584/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 12. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20614. Recurso Administrativo nº 1371/2013. Nº. Originário:
21589/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 13. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20615. Recurso Administrativo nº 1372/2013. Nº. Originário:
21611/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 10. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.
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20616. Recurso Administrativo nº 1373/2013. Nº. Originário:
21614/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - MATRIZ. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal
MARIO MARTINELLI JÚNIOR.

20617. Recurso Administrativo nº 1374/2013. Nº. Originário:
21615/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 04. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20618. Recurso Administrativo nº 1520/2013. Nº. Originário:
21717/2013. Recorrente: FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LT-
DA - FL 04. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20619. Recurso Administrativo nº 1550/2013. Nº. Originário:
1572/2012. Recorrente: DROGARIA FAMÍLIA DE QUINTINO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MAR-
TINELLI JÚNIOR.

20620. Recurso Administrativo nº 1551/2013. Nº. Originário:
1584/2012. Recorrente: DROGARIA CENTRAL DA MOSELA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MAR-
TINELLI JÚNIOR.

20621. Recurso Administrativo nº 1585/2013. Nº. Originário:
1433/2012. Recorrente: DROGARIA PENDOTIBA DE NITERÓI
LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20622. Recurso Administrativo nº 1587/2013. Nº. Originário:
1439/2012. Recorrente: FARMÁCIA MARCO POLO LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINEL-
LI JÚNIOR.

20623. Recurso Administrativo nº 1589/2013. Nº. Originário:
1169/2012. Recorrente: DROGARIA SENSAÇÃO DE BRAS DE
PINA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20624. Recurso Administrativo nº 1591/2013. Nº. Originário:
1172/2012. Recorrente: DROGARIA ATUAL DE GUADALUPE LT-
DA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO
MARTINELLI JÚNIOR.

20625. Recurso Administrativo nº 1618/2013. Nº. Originário:
1110/2012. Recorrente: C. A. JARDIM GALAXE ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20626. Recurso Administrativo nº 1620/2013. Nº. Originário:
1107/2012. Recorrente: VENÂNCIO PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20627. Recurso Administrativo nº 1669/2013. Nº. Originário:
580/2011. Recorrente: R F BARRETO E SILVA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20628. Recurso Administrativo nº 1670/2013. Nº. Originário:
3080/2010. Recorrente: DROGARIA PIMENTEL GONÇALENSE
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO
MARTINELLI JÚNIOR.

20629. Recurso Administrativo nº 1691/2013. Nº. Originário:
1626/2011. Recorrente: J. F. M. DA SILVA & CIA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20630. Recurso Administrativo nº 1693/2013. Nº. Originário:
1407/2012. Recorrente: FMS DE BOM JARDIM - UNID. MED.
FAMÍLIA THOMAZ C. ROHA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚNIOR.

20631. Recurso Administrativo nº 1739/2013. Nº. Originário:
1406/2011. Recorrente: DROGARIA MAIS POPULAR LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINEL-
LI JÚNIOR.

20632. Recurso Administrativo nº 1842/2013. Nº. Originário:
198/2011. Recorrente: FARMÁCIA RIO METROPOLITAN LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20633. Recurso Administrativo nº 1843/2013. Nº. Originário:
873/2010. Recorrente: DROGARIA ARSENAL SHOPING LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20634. Recurso Administrativo nº 1844/2013. Nº. Originário:
276/2012. Recorrente: DROGARIA FENIX DE OLARIA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINEL-
LI JÚNIOR.

20635. Recurso Administrativo nº 1845/2013. Nº. Originário:
278/2012. Recorrente: PEDRA DE GUARATIBA DROGARIA LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MAR-
TINELLI JÚNIOR.

20636. Recurso Administrativo nº 1890/2013. Nº. Originário:
491/2012. Recorrente: FARMÁCIA ZILMAR LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20637. Recurso Administrativo nº 2024/2013. Nº. Originário:
106/2013. Recorrente: DISACRE COM. REP. IMP. EXP. LTDA. Re-
corrido: CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20638. Recurso Administrativo nº 2025/2013. Nº. Originário:
112/2013. Recorrente: D. AVILA E SILVA LTDA. Recorrido:
CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20639. Recurso Administrativo nº 2026/2013. Nº. Originário:
117/2013. Recorrente: VILA NOVA COMÉRCIO LTDA. Recorrido:
CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20640. Recurso Administrativo nº 2027/2013. Nº. Originário:
118/2013. Recorrente: DROGARIA ROCHA PAIVA LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20641. Recurso Administrativo nº 2148/2013. Nº. Originário:
3041/2010. Recorrente: DROGAS RAVI LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚNIOR.

20642. Recurso Administrativo nº 2149/2013. Nº. Originário:
672/2011. Recorrente: DROGARIA OLIVEIRA GARCIA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20643. Recurso Administrativo nº 2150/2013. Nº. Originário:
768/2011. Recorrente: R. P. PAULA DROGARIA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20644. Recurso Administrativo nº 2151/2013. Nº. Originário:
898/2011. Recorrente: FARMÁCIA JMR LTDA-ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20645. Recurso Administrativo nº 2259/2013. Nº. Originário:
274/2012. Recorrente: DROGARIA RR DE MAGÉ LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI
JÚNIOR.

20646. Recurso Administrativo nº 2260/2013. Nº. Originário:
288/2012. Recorrente: FARMÁCIA CELI'S LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20647. Recurso Administrativo nº 2262/2013. Nº. Originário:
250/2012. Recorrente: FARMA LINE MEDICAMENTOS 7 LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20648. Recurso Administrativo nº 2266/2013. Nº. Originário:
385/2012. Recorrente: FARMÁCIA RIBEIRA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20649. Recurso Administrativo nº 2319/2013. Nº. Originário:
1229/2012. Recorrente: BEM ESTAR DE FRIBURGO PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro
Federal MARIO MARTINELLI JÚNIOR.

20650. Recurso Administrativo nº 2320/2013. Nº. Originário:
1208/2012. Recorrente: FARMÁCIA L R LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚNIOR.

20651. Recurso Administrativo nº 2321/2013. Nº. Originário:
1241/2012. Recorrente: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RESENDE.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTI-
NELLI JÚNIOR.

20652. Recurso Administrativo nº 2322/2013. Nº. Originário:
1252/2012. Recorrente: CEMED CARE EMPRESA DE ATENDI-
MENTO CLÍNICO GERAL LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator:
Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI JÚNIOR.

20653. Recurso Administrativo nº 2328/2013. Nº. Originário:
21976/2013. Recorrente: FARMÁCIA EGÍDIO MOURA DE SOUZA
LTDA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20654. Recurso Administrativo nº 2329/2013. Nº. Originário:
21761/2013. Recorrente: DROGARIA LACERA & FUNDEHELLER
LTDA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MA-
RIO MARTINELLI JÚNIOR.

20655. Recurso Administrativo nº 2330/2013. Nº. Originário:
21945/2013. Recorrente: DROGARIA RIBEIRO & FREITAS LTDA-
ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MARIO
MARTINELLI JÚNIOR.

20656. Recurso Administrativo nº 2334/2013. Nº. Originário:
21929/2013. Recorrente: DROGARIA OLIVEIRA LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINEL-
LI JÚNIOR.

20657. Recurso Administrativo nº 2335/2013. Nº. Originário:
21832/2013. Recorrente: DROGARIA PÉROLA DO CAPARAÓ LT-
DA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal MARIO
MARTINELLI JÚNIOR.

20658. Recurso Administrativo nº 2336/2013. Nº. Originário:
1299/2012. Recorrente: JORGE ANTONIO DA SILVA COSME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINEL-
LI JÚNIOR.

20659. Recurso Administrativo nº 2337/2013. Nº. Originário:
1292/2012. Recorrente: DROGARIA ESPERANÇA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARIO MARTINELLI
JÚNIOR.

20660. Recurso Administrativo nº 1264/2013. Nº. Originário:
21443/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA NOVAFAR
LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal PAU-
LO ROBERTO BOFF.

20661. Recurso Administrativo nº 1265/2013. Nº. Originário:
21384/2012. Recorrente: DROGARIA DE PAULA LTDA ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20662. Recurso Administrativo nº 1266/2013. Nº. Originário:
77/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE BONITO. Recorrido:
CRF/MS. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20663. Recurso Administrativo nº 1267/2013. Nº. Originário:
146/2013. Recorrente: SÃO BENTO COM. MED. PERF. LTDA.
Recorrido: CRF/MS. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBER-
TO BOFF.

20664. Recurso Administrativo nº 1268/2013. Nº. Originário:
712/2012. Recorrente: DROGARIA BRAGA ALMEIDA LTDA -
ME. Recorrido: CRF/DF. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20665. Recurso Administrativo nº 1447/2013. Nº. Originário:
2654/2012. Recorrente: JOSÉ GONÇALVES DOMINGUES. Recor-
rido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20666. Recurso Administrativo nº 1448/2013. Nº. Originário:
2701/2012. Recorrente: RODRIGO JOSÉ CUSTÓDIO. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20667. Recurso Administrativo nº 1449/2013. Nº. Originário:
2835/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA FREITAS &
BORGES LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal
PAULO ROBERTO BOFF.

20668. Recurso Administrativo nº 1593/2013. Nº. Originário:
1203/2012. Recorrente: DROGARIA ANTÍDOTO LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20669. Recurso Administrativo nº 1594/2013. Nº. Originário:
1207/2012. Recorrente: FARMÁCIA RAIBOLT LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20670. Recurso Administrativo nº 1597/2013. Nº. Originário:
jaldo1224/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM(FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE). Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20671. Recurso Administrativo nº 1631/2013. Nº. Originário:
1336/2012. Recorrente: DROGARIA BRASIL ITAOCARA LTDA
ME Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20672. Recurso Administrativo nº 1694/2013. Nº. Originário:
568/2011. Recorrente: DROG. FARMA BELLE LTDA ME Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20673. Recurso Administrativo nº 1695/2013. Nº. Originário:
779/2011. Recorrente: FARMÁCIA E PERFUMARIA SEMPRE VI-
VA DE PADRE MIGUEL LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20674. Recurso Administrativo nº 1696/2013. Nº. Originário:
589/2011. Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BO-
NITO. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20675. Recurso Administrativo nº 1697/2013. Nº. Originário:
1344/2012. Recorrente: DROGARIA TRÊS IRMÃOS HELIÓPOLIS
LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO
ROBERTO BOFF.

20676. Recurso Administrativo nº 1738/2013. Nº. Originário:
1378/2011. Recorrente: DROGARIA GAROTA DO CATETE LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20677. Recurso Administrativo nº 1836/2013. Nº. Originário:
310/2012. Recorrente: EDUFARMA LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20678. Recurso Administrativo nº 1847/2013. Nº. Originário:
475/2012. Recorrente: FARMÁCIA ANALU DE CAXIAS LTDA
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20679. Recurso Administrativo nº 1863/2013. Nº. Originário:
231/2012. Recorrente: DROGARIA ETEZIRO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20680. Recurso Administrativo nº 2028/2013. Nº. Originário:
216/2013. Recorrente: DROGARIA ROSARIO S/A. Recorrido:
CRF/MT. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20681. Recurso Administrativo nº 2030/2013. Nº. Originário:
126/2013. Recorrente: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS
S/A. Recorrido: CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20682. Recurso Administrativo nº 2031/2013. Nº. Originário:
119/2013. Recorrente: R. PESSOA PEREIRA ME. Recorrido:
CRF/AC. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20683. Recurso Administrativo nº 2032/2013. Nº. Originário:
123/2013. Recorrente: I. B. DO NASCIMENTO Recorrido: CRF/AC.
Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20684. Recurso Administrativo nº 2079/2012. Nº. Originário:
1030/2010. Recorrente: DROGARIA ELY LTDA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20685. Recurso Administrativo nº 2156/2013. Nº. Originário:
1711/2011. Recorrente: MESSE E FILHOS DROGARIA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20686. Recurso Administrativo nº 2157/2013. Nº. Originário:
9/2012. Recorrente: PRONTO FARMA FARMÁCIA LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20687. Recurso Administrativo nº 2160/2013. Nº. Originário:
92/2011. Recorrente: FARMÁCIA AQUÁRIO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20688. Recurso Administrativo nº 2323/2013. Nº. Originário:
1256/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO AL-
TO. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20689. Recurso Administrativo nº 2324/2013. Nº. Originário:
1265/2012. Recorrente: FARMÁCIA ATUAL DE REALENGO LT-
DA-EPP. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO
ROBERTO BOFF.

20690. Recurso Administrativo nº 2325/2013. Nº. Originário:
1267/2012. Recorrente: FARMÁCIA SANTO AGOSTINHO LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20691. Recurso Administrativo nº 2326/2013. Nº. Originário:
1269/2012. Recorrente: FARMÁCIA FARMINAS LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20692. Recurso Administrativo nº 2327/2013. Nº. Originário:
1270/2012. Recorrente: DROGARIA DROGASNET LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.
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20693. Recurso Administrativo nº 2331/2013. Nº. Originário:
22061/2013. Recorrente: DROGARIA CIBIEN BABILON LTDA -
ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20694. Recurso Administrativo nº 2332/2013. Nº. Originário:
21987/2013. Recorrente: DROGARIA KAYROS LTDA - ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO
B O F F.

20695. Recurso Administrativo nº 2338/2013. Nº. Originário:
1276/2012. Recorrente: DROGARIA ESTRELA DE NITERÓI LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO RO-
BERTO BOFF.

20696. Recurso Administrativo nº 2339/2013. Nº. Originário:
1275/2012. Recorrente: R. SCHENKEL FARMÁCIA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20697. Recurso Administrativo nº 2340/2013. Nº. Originário:
1271/2012. Recorrente: FARMÁCIA E PERFUMARIA MASTER
FARMA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
PAULO ROBERTO BOFF.

20698. Recurso Administrativo nº 752/2013. Nº. Originário:
58/2009. Recorrente: MUNICÍPIO DE ITAOBIM. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES. Ementa: Recurso Administrativo. A infração ao artigo
24 da Lei 3.820/60 acarreta as sanções ali previstas. Insubsistente os
argumentos da Recorrente, pois encontram óbice na lei supracitada.
Improvimento Recursal. Decisão: A 4.ª Câmara à unanimidade de
votos NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Nos processos abaixo relacionados, decide a 4ª Câmara do
Conselho Federal de Farmácia proferir, por unanimidade de votos,
idêntico julgado ao acórdão nº 20698, consoante acórdãos:

20699. Recurso Administrativo nº 775/2013. Nº. Originá-
rio:36/2009. Recorrente: MUNICÍPIO DE ITAOBIM. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20700. Recurso Administrativo nº 1274/2013. Nº. Originário:
3011/2012. Recorrente: J. M. CASTRO COM. VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ME. Recorrido: CRF/PA. Re-
lator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20701. Recurso Administrativo nº 1338/2013. Nº. Originário:
6424/2012. Recorrente: LÚCIO & CIA LTDA ME. Recorrido:
CRF/SC. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20702. Recurso Administrativo nº 1455/2013. Nº. Originário:
21/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE MOEMA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20703. Recurso Administrativo nº 1514/2013. Nº. Originário:
21794/2013. Recorrente: GIOVANA MANIPULAÇÃO E DROGA-
RIA LTDA-ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20704. Recurso Administrativo nº 1518/2013. Nº. Originário:
21797/2013. Recorrente: JOACIR GOESE ME - FL 03. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20705. Recurso Administrativo nº 1519/2013. Nº. Originário:
21767/2013. Recorrente: JOACIR GOESE ME - FL 05. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20706. Recurso Administrativo nº 1543/2013. Nº. Originário:
1623/2011. Recorrente: FARMAKINZE DROGARIA LTDA - ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20707. Recurso Administrativo nº 1545/2013. Nº. Originário:
1621/2011. Recorrente: DROGARIA VILA BELA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20708. Recurso Administrativo nº 1547/2013. Nº. Originário:
77254/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE PINHALÃO. Recorrido:
CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20709. Recurso Administrativo nº 1596/2013. Nº. Originário:
265/2012. Recorrente: FARMÁCIA SIRQUEIRA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20710. Recurso Administrativo nº 1598/2013. Nº. Originário:
131/2012. Recorrente: DROGARIA KALLAN LTDA - ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20711. Recurso Administrativo nº 1549/2013. Nº. Originário:
76842/2013. Recorrente: HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
LTDA. Recorrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEO-
VÁ FREITAS MARQUES.

20712. Recurso Administrativo nº 1600/2013. Nº. Originário:
118/2012. Recorrente: DROGARIA NOSSA SENHORA DA SAÚDE
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEO-
VÁ FREITAS MARQUES.

20713. Recurso Administrativo nº 1652/2013. Nº. Originário:
60907/210/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE ROSEIRA. Recorrido:
CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20714. Recurso Administrativo nº 1655/2013. Nº. Originário:
41925/211/2013. Recorrente: MARCOS ZUGAIAR BUCHALA FI-
LHO. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEO-
VÁ FREITAS MARQUES.

20715. Recurso Administrativo nº 1660/2013. Nº. Originário:
665/2012. Recorrente: T. E. C. DUARTE DROGARIA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREI-
TAS MARQUES.

20716. Recurso Administrativo nº 1661/2013. Nº. Originário:
666/2012. Recorrente: DROGARIA VENTURA DUARTE DE
IGUABA LTDA-ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20717. Recurso Administrativo nº 1662/2013. Nº. Originário:
681/2012. Recorrente: DROGARIA ALTANA LTDA-ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20718. Recurso Administrativo nº 1663/2013. Nº. Originário:
716/2012. Recorrente: DROGARIA REDE LAGOS LTDA-ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREI-
TAS MARQUES.

20719. Recurso Administrativo nº 1838/2013. Nº. Originário:
350/2013. Recorrente: FARMÁCIA PENIEL DE BANGU LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20720. Recurso Administrativo nº 1839/2013. Nº. Originário:
308/2012. Recorrente: DROGARIA HOINACKI & RIBEIRO LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20721. Recurso Administrativo nº 1840/2013. Nº. Originário:
307/2012. Recorrente: COOPERATIVA DE CONSUMO DE BARRA
MANSA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20722. Recurso Administrativo nº 1841/2013. Nº. Originário:
3076/2010. Recorrente: DROGARIA CENTRAL DE TRÊS RIOS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEO-
VÁ FREITAS MARQUES.

20723. Recurso Administrativo nº 1867/2013. Nº. Originário:
260/2012. Recorrente: DOSE ÚNICA HOMEOPATIA LTDA - ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20724. Recurso Administrativo nº 1716/2013. Nº. Originário:
1805/2013. Recorrente: DROGARIA M. J. AMORIM LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREI-
TAS MARQUES.

20725. Recurso Administrativo nº 2003/2013. Nº. Originário:
794/2011. Recorrente: FARMÁCIA PANAMERICANA LTDA. Re-
corrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREI-
TAS MARQUES.

20726. Recurso Administrativo nº 2180/2013. Nº. Originário:
3412/2013. Recorrente: GUAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA - FARMÁCIA DO TRABALHADOR
DO BRASIL. Recorrido: CRF/PA. Relator: Conselheiro Federal JO-
SÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20727. Recurso Administrativo nº 2181/2013. Nº. Originário:
3415/2013. Recorrente: LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Recorrido: CRF/PA. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20728. Recurso Administrativo nº 2182/2013. Nº. Originário:
21915/2013. Recorrente: MG FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA - ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20729. Recurso Administrativo nº 2183/2013. Nº. Originário:
21935/2013. Recorrente: NOSSAFARMA FARMÁCIA LTDA - ME.
Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20730. Recurso Administrativo nº 2231/2013. Nº. Originário:
345/2012. Recorrente: FARMÁCIA T R LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20731. Recurso Administrativo nº 2232/2013. Nº. Originário:
347/2012. Recorrente: FARMÁCIA KAYLANE E FATIMA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20732. Recurso Administrativo nº 2233/2013. Nº. Originário:
349/2012. Recorrente: DROGARIA WESTFARMA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20733. Recurso Administrativo nº 2234/2013. Nº. Originário:
53492/237/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREI-
TAS MARQUES.

20734. Recurso Administrativo nº 2235/2013. Nº. Originário:
41509/234/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO
TURVO. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
JEOVÁ FREITAS MARQUES.

20735. Recurso Administrativo nº 2476/2013. Nº. Originário:
909/2012. Recorrente: CENTRAL DE ROCHA MIRANDA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20736. Recurso Administrativo nº 2481/2013. Nº. Originário:
953/2012. Recorrente: MADRIMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20737. Recurso Administrativo nº 2485/2013. Nº. Originário:
943/2012. Recorrente: FARMÁCIA LUNA DA FONTINHA LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20738. Recurso Administrativo nº 1339/2013. Nº. Originário:
6719/2012. Recorrente: LÚCIO & CIA LTDA ME. Recorrido:
CRF/SC. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ FREITAS
MARQUES.

20739. Recurso Administrativo nº 117/2013. Nº. Originário:
21305/2012. Recorrente: MALVERDI & DUTRA DROGARIA LT-
DA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20740. Recurso Administrativo nº 1245/2013. Nº. Originário:
21688/2013. Recorrente: BARRAFARMA COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20741. Recurso Administrativo nº 1246/2013. Nº. Originário:
21695/2013. Recorrente: DROGARIA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20742. Recurso Administrativo nº 1247/2013. Nº. Originário:
21671/2013. Recorrente: DROGARIA LINS DE POLLO LTDA ME.
Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20743. Recurso Administrativo nº 1248/2013. Nº. Originário:
21160/2012. Recorrente: DROGARIA DE PAULA LTDA ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20744. Recurso Administrativo nº 1249/2013. Nº. Originário:
21672/2013. Recorrente: ROGÉRIO BARCELOS ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20745. Recurso Administrativo nº 1269/2013. Nº. Originário:
69/2012. Recorrente: GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA. Re-
corrido: CRF/DF. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20746. Recurso Administrativo nº 1270/2013. Nº. Originário:
129/2011. Recorrente: MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARA-
RAPES. Recorrido: CRF/PE. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20747. Recurso Administrativo nº 1334/2013. Nº. Originário:
7411/2012. Recorrente: CLARAFARMA FARMÁCIA LTDA ME.
Recorrido: CRF/SC. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20748. Recurso Administrativo nº 1423/2013. Nº. Originário:
1374/2012. Recorrente: NAYARA CRISTINA FREITAS. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20749. Recurso Administrativo nº 1424/2013. Nº. Originário:
2692/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA VALTER LT-
DA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20750. Recurso Administrativo nº 1425/2013. Nº. Originário:
2638/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE TURMALINA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20751. Recurso Administrativo nº 1426/2013. Nº. Originário:
2200/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA MARCUS
LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20752. Recurso Administrativo nº 1450/2013. Nº. Originário:
2698/2012. Recorrente: DROGARIA EMÍLIO LTDA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20753. Recurso Administrativo nº 1454/2013. Nº. Originário:
1969/2012. Recorrente: PAULO CARDOSO BARBOSA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20754. Recurso Administrativo nº 1461/2013. Nº. Originário:
21711/2013. Recorrente: DROGARIA LINS DE POLLO LTDA -
ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20755. Recurso Administrativo nº 1462/2013. Nº. Originário:
3258/2013. Recorrente: MEIO NORTE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/PA. Relator: Con-
selheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20756. Recurso Administrativo nº 1463/2013. Nº. Originário:
3330/2013. Recorrente: CONFIANÇA MEDICAMENTOS LTDA.
Recorrido: CRF/PA. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20757. Recurso Administrativo nº 1509/2013. Nº. Originário:
21877/2013. Recorrente: S.J.F.M. FARMÁCIA LTDA ME. Recor-
rido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA
LOPES JÚNIOR.

20758. Recurso Administrativo nº 1510/2013. Nº. Originário:
21828/2013. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA NOVAFAR
LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20759. Recurso Administrativo nº 1512/2013. Nº. Originário:
21826/2013. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA NOVAFAR
LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20760. Recurso Administrativo nº 1539/2013. Nº. Originário:
76827/2012. Recorrente: HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
LTDA. Recorrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20761. Recurso Administrativo nº 1542/2013. Nº. Originário:
78601/2013. Recorrente: FARMATATI FARMÁCIA LTDA ME - FL
01. Recorrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20762. Recurso Administrativo nº 1544/2013. Nº. Originário:
576/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE. Re-
corrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20763. Recurso Administrativo nº 1546/2013. Nº. Originário:
78334/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. Re-
corrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20764. Recurso Administrativo nº 1556/2013. Nº. Originário:
1013/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA
LOPES JÚNIOR.

20765. Recurso Administrativo nº 1580/2013. Nº. Originário:
1762/2012. Recorrente: FARMÁCIA ULTRAFARMA DO PILAR
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.
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20766. Recurso Administrativo nº 1586/2013. Nº. Originário:
1570/2011. Recorrente: FERREIRA E VICHY LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20767. Recurso Administrativo nº 1588/2013. Nº. Originário:
1553/2011. Recorrente: FARMÁCIA PATY LTDA ME. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20768. Recurso Administrativo nº 1590/2013. Nº. Originário:
293/2012. Recorrente: DROGARIA PRIMEIRA VIVA BEM CAS-
CADURA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20769. Recurso Administrativo nº 1592/2013. Nº. Originário:
289/2012. Recorrente: FARMÁCIA ELITE DE MARECHAL LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20770. Recurso Administrativo nº 1595/2013. Nº. Originário:
273/2012. Recorrente: DROGARIA WAX LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20771. Recurso Administrativo nº 1646/2013. Nº. Originário:
49220/199/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20772. Recurso Administrativo nº 1647/2013. Nº. Originário:
51745/198/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20773. Recurso Administrativo nº 1648/2013. Nº. Originário:
4288/194/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA
LOPES JÚNIOR.

20774. Recurso Administrativo nº 1650/2013. Nº. Originário:
9650/196/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Recor-
rido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA
LOPES JÚNIOR.

20775. Recurso Administrativo nº 1616/2013. Nº. Originário:
1125/2012. Recorrente: DROGARIA PERO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20776. Recurso Administrativo nº 1654/2013. Nº. Originário:
923/2011. Recorrente: DROGARIA TERESINA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20777. Recurso Administrativo nº 1657/2013. Nº. Originário:
1023/2011. Recorrente: FARMÁCIA VALPARAISO DE CABO
FRIO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20778. Recurso Administrativo nº 1658/2013. Nº. Originário:
663/2012. Recorrente: DROGARIA DA LAGOA DE IGUABA LT-
DA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20779. Recurso Administrativo nº 1659/2013. Nº. Originário:
359/2012. Recorrente: FARMÁCIA IATE CLUBE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20780. Recurso Administrativo nº 1707/2013. Nº. Originário:
812/2010. Recorrente: DROGARIA MELFARMA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20781. Recurso Administrativo nº 1708/2013. Nº. Originário:
1758/2011. Recorrente: FARMÁCIA TRADIÇÃO DA URURAI LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20782. Recurso Administrativo nº 1710/2013. Nº. Originário:
933/2011. Recorrente: FARMA JÚNIOR DA ILHA DO GOVER-
NADOR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20783. Recurso Administrativo nº 1711/2013. Nº. Originário:
1657/2011. Recorrente: DROGARIA MAIS POPULAR LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20784. Recurso Administrativo nº 1712/2013. Nº. Originário:
1804/2012. Recorrente: FARMÁCIA TRÊS ROSAS LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20785. Recurso Administrativo nº 1713/2013. Nº. Originário:
1824/2011. Recorrente: C. H. SILVA FARMÁCIA E DROGARIA
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20786. Recurso Administrativo nº 1714/2013. Nº. Originário:
38/2012. Recorrente: VIGODENT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20787. Recurso Administrativo nº 1723/2013. Nº. Originário:
1510/2011. Recorrente: FARMÁCIA DO JARDIM IRIS LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20788. Recurso Administrativo nº 1724/2013. Nº. Originário:
1754/2011. Recorrente: DROGARIA FORMOSA DE JARDIM
AMÉRICA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20789. Recurso Administrativo nº 1727/2013. Nº. Originário:
1800/2011. Recorrente: FARMÁCIA DUAS ESTRELAS LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20790. Recurso Administrativo nº 1726/2013. Nº. Originário:
1440/2011. Recorrente: FARMÁCIA JÚNIOR DA ILHA DO GO-
VERNADOR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20791. Recurso Administrativo nº 1734/2013. Nº. Originário:
1044/2011. Recorrente: CRESPO E LIMA DROGARIA E PERFU-
MARIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20792. Recurso Administrativo nº 1736/2013. Nº. Originário:
1836/2011. Recorrente: DROGARIA BOA VIDA LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20793. Recurso Administrativo nº 1737/2013. Nº. Originário:
1837/2011. Recorrente: FARMÁCIA FRANCO CANTO LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20794. Recurso Administrativo nº 1875/2013. Nº. Originário:
365/2012. Recorrente: DROGARIA DA PONTE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20795. Recurso Administrativo nº 1876/2013. Nº. Originário:
361/2012. Recorrente: DROGARIA SÃO SEBASTIÃO DE JUPU-
RANA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JO-
SÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20796. Recurso Administrativo nº 1877/2013. Nº. Originário:
76092/2012. Recorrente: G CAMARGO COSTA & CASSAROTTI
LTDA ME. Recorrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20797. Recurso Administrativo nº 1991/2013. Nº. Originário:
21825/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20798. Recurso Administrativo nº 1993/2013. Nº. Originário:
21831/2013. Recorrente: D. F. DROGARIA LTDA ME. Recorrido:
CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20799. Recurso Administrativo nº 1996/2013. Nº. Originário:
21909/2013. Recorrente: AQUIFARMA PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20800. Recurso Administrativo nº 1997/2013. Nº. Originário:
21813/2013. Recorrente: DROGARIA VILA NOVA SANTANA LT-
DA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20801. Recurso Administrativo nº 2001/2013. Nº. Originário:
888/2012. Recorrente: HOSPITAL BENEFICENTE SANTA LÚCIA.
Recorrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20802. Recurso Administrativo nº 2005/2013. Nº. Originário:
1217/2010. Recorrente: DROGARIA NEIDES LTDA. Recorrido:
CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20803. Recurso Administrativo nº 2021/2013. Nº. Originário:
30404/224/2013. Recorrente: HOSPITAL SÃO LUCAS DIADEMA
LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20804. Recurso Administrativo nº 2022/2013. Nº. Originário:
38650/219/2013. Recorrente: NUTRIS LTDA - R. STELLA JÚNIOR
ME. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20805. Recurso Administrativo nº 2029/2013. Nº. Originário:
54419/221/2013. Recorrente: REMOCENTER REMOÇÕES E SER-
VIÇOS MÉDICOS LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro
Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20806. Recurso Administrativo nº 2084/2013. Nº. Originário:
177/2013. Recorrente: HUDSON ANTUNES DA SILVA NUNES &
CIA LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20807. Recurso Administrativo nº 2085/2013. Nº. Originário:
209/2013. Recorrente: DROGARIA PANORAMA LTDA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20808. Recurso Administrativo nº 2086/2013. Nº. Originário:
559/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - FP SÃO
BENEDITO. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JO-
SÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20809. Recurso Administrativo nº 2106/2013. Nº. Originário:
21853/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE COLATINA - USF. Re-
corrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE
SILVA LOPES JÚNIOR.

20810. Recurso Administrativo nº 2107/2013. Nº. Originário:
21755/2013. Recorrente: DROGARIA BJ LTDA ME - REDE FAR-
MES. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍL-
MORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20811. Recurso Administrativo nº 2108/2013. Nº. Originário:
21880/2013. Recorrente: CHIRLEY DE LOURDES LOPES LOU-
RENÇO-ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20812. Recurso Administrativo nº 2142/2013. Nº. Originário:
972/2010. Recorrente: DROGARIA DV LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚ-
NIOR.

20813. Recurso Administrativo nº 2176/2013. Nº. Originário:
3423/2013. Recorrente: ULTRA SOM S/C. Recorrido: CRF/PA. Re-
lator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚ-
NIOR.

20814. Recurso Administrativo nº 2177/2013. Nº. Originário:
3454/2013. Recorrente: P & E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA-ME. Recorrido: CRF/PA. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20815. Recurso Administrativo nº 2178/2013. Nº. Originário:
3442/2013. Recorrente: MEIO NORTE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/PA. Relator: Con-
selheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20816. Recurso Administrativo nº 2179/2013. Nº. Originário:
3443/2013. Recorrente: MEIO NORTE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/PA. Relator: Con-
selheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20817. Recurso Administrativo nº 2227/2013. Nº. Originário:
486/2012. Recorrente: COMLAB MATERIAIS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ
VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20818. Recurso Administrativo nº 2236/2013. Nº. Originário:
489/2012. Recorrente: SOUZA & FONTES PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20819. Recurso Administrativo nº 2238/2013. Nº. Originário:
496/2012. Recorrente: DROGARIA PAULINO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20820. Recurso Administrativo nº 2240/2013. Nº. Originário:
518/2012. Recorrente: DROGARIA SETE ESTRELAS LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20821. Recurso Administrativo nº 2317/2012. Nº. Originário:
392/2011. Recorrente: FARMÁCIA DROGASIR LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20822. Recurso Administrativo nº 1879/2013. Nº. Originário:
78481/2012. Recorrente: M. I. CÂNDIDO DE OLIVEIRA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS. Recorrido: CRF/PR. Relator: Conselheiro Fe-
deral JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20823. Recurso Administrativo nº 1899/2013. Nº. Originário:
284/2012. Recorrente: FARMÁCIA SISTON LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LO-
PES JÚNIOR.

20824. Recurso Administrativo nº 1464/2013. Nº. Originário:
1072/2012. Recorrente: DROGARIA FERNANDA LTDA - EPP. Re-
corrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20825. Recurso Administrativo nº 1467/2013. Nº. Originário:
2688/2012. Recorrente: OLIVEIRA & CALIL LTDA - FL. Recor-
rido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS
SANTOS VIEIRA.

20826. Recurso Administrativo nº 1468/2013. Nº. Originário:
2532/2012. Recorrente: DROGARIA SÃO GERALDO DE ITAÚNA
LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20827. Recurso Administrativo nº 1469/2013. Nº. Originário:
2161/2012. Recorrente: ADRIANA P DOS REIS SILVA & CIA LT-
DA. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20828. Recurso Administrativo nº 1560/2013. Nº. Originário:
813/2012. Recorrente: FARMÁCIA ULTRAFARMA DO PILAR LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20829. Recurso Administrativo nº 1563/2013. Nº. Originário:
1557/2012. Recorrente: DROGACESAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SANTOS
VIEIRA.

20830. Recurso Administrativo nº 1564/2013. Nº. Originário:
1570/2012. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA SAÚDE E
VIDA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉ-
RIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20831. Recurso Administrativo nº 1565/2013. Nº. Originário:
1658/2012. Recorrente: DROGARIA SAÚDE TOTAL LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20832. Recurso Administrativo nº 1568/2013. Nº. Originário:
1661/2012. Recorrente: JJ DROGARIA PERFUMARIA DE CARA-
PEBUS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20833. Recurso Administrativo nº 1602/2013. Nº. Originário:
1601/2011. Recorrente: DROGARIA DROGA NORTE LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20834. Recurso Administrativo nº 1606/2013. Nº. Originário:
1855/2011. Recorrente: DROGARIA POPULAR DO LAFAIETE LT-
DA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20835. Recurso Administrativo nº 1607/2013. Nº. Originário:
1843/2011. Recorrente: MUNICÍPIO DE PIRAÍ - FMS DE PIRAÍ.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20836. Recurso Administrativo nº 1609/2013. Nº. Originário:
1841/2011. Recorrente: DROGARIAS VILLAGE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20837. Recurso Administrativo nº 1644/2013. Nº. Originário:
2514/2010. Recorrente: DROGARIA TRINTA E CINCO DE MAR-
ÇO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉ-
RIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20838. Recurso Administrativo nº 1664/2013. Nº. Originário:
718/2012. Recorrente: SERVAL PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉ-
RIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20839. Recurso Administrativo nº 1666/2013. Nº. Originário:
744/2012. Recorrente: FARMÁCIA RIO 1 LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20840. Recurso Administrativo nº 1677/2013. Nº. Originário:
1161/2011. Recorrente: FARMÁCIA BELASHOW LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.
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20841. Recurso Administrativo nº 1868/2013. Nº. Originário:
619/2012. Recorrente: DROGARIA ATIVA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20842. Recurso Administrativo nº 1869/2013. Nº. Originário:
414/2012. Recorrente: GIGAMED COMERCIAL CIRÚRGICO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20843. Recurso Administrativo nº 1870/2013. Nº. Originário:
391/2012. Recorrente: DROGARIA G D LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SANTOS
VIEIRA.

20844. Recurso Administrativo nº 1717/2013. Nº. Originário:
1624/2011. Recorrente: DROGARIA ESTRELA DE NITERÓI LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20845. Recurso Administrativo nº 1718/2013. Nº. Originário:
1497/2011. Recorrente: A. M. SANCHEZ FARMÁCIA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20846. Recurso Administrativo nº 2184/2013. Nº. Originário:
842/2012. Recorrente: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A. Re-
corrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20847. Recurso Administrativo nº 2185/2013. Nº. Originário:
26/2013. Recorrente: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR
LTDA. Recorrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20848. Recurso Administrativo nº 2225/2013. Nº. Originário:
378/2012. Recorrente: DROGARIA BRASIL CENTRO LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20849. Recurso Administrativo nº 2226/2013. Nº. Originário:
383/2012. Recorrente: FARMÁCIA SILVA DE A. CORDEIRENSE
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20850. Recurso Administrativo nº 2228/2013. Nº. Originário:
337/2012. Recorrente: DROGARIA FAMÍLIA DE QUINTINO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20851. Recurso Administrativo nº 2229/2013. Nº. Originário:
339/2012. Recorrente: GUARUS FARMA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20852. Recurso Administrativo nº 2230/2013. Nº. Originário:
340/2012. Recorrente: FARMÁCIA BELTRÃO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20853. Recurso Administrativo nº 2367/2013. Nº. Originário:
1411/2011. Recorrente: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO DE LUCAS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20854. Recurso Administrativo nº 2428/2013. Nº. Originário:
21927/2013. Recorrente: DROGARIA BARATELLA & DALMO-
NECH LTDA ME Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal
LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20855. Recurso Administrativo nº 2433/2013. Nº. Originário:
21948/2013. Recorrente: DROGARIA B & G LTDA ME Recorrido:
CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20856. Recurso Administrativo nº 2435/2013. Nº. Originário:
22054/2013. Recorrente: BW CORTELETTI EIRELLI - ME Recor-
rido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS
SANTOS VIEIRA.

20857. Recurso Administrativo nº 2477/2013. Nº. Originário:
832/2012. Recorrente: HOT PHARMA FARMÁCIA 2006 LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20858. Recurso Administrativo nº 2482/2013. Nº. Originário:
948/2012. Recorrente: FARMÁCIA DROGAFONTE LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS
SANTOS VIEIRA.

20859. Recurso Administrativo nº 2490/2013. Nº. Originário:
22067/2013. Recorrente: DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA
- FL 10. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.

20860. Recurso Administrativo nº 1571/2013. Nº. Originário:
1836/2012. Recorrente: ICARAÍ FARMACÊUTICA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20861. Recurso Administrativo nº 1572/2013. Nº. Originário:
1793/2012. Recorrente: JJ DROGARIA E PERFUMARIA DE CA-
RAPEBUS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20862. Recurso Administrativo nº 1615/2013. Nº. Originário:
808/2012. Recorrente: FARMÁCIA POPULAR DE CABO FRIO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20863. Recurso Administrativo nº 1617/2013. Nº. Originário:
926/2012. Recorrente: DROGARIA RÁPIDA DE BACAXÁ LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SAN-
TOS FREITAS SPIGUEL.

20864. Recurso Administrativo nº 1619/2013. Nº. Originário:
936/2012. Recorrente: FARMÁCIA ESTRADA DA BARRA LTDA
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20865. Recurso Administrativo nº 1622/2013. Nº. Originário:
955/2012. Recorrente: FARMÁCIA PRIMOS DE ROCHA MIRAN-
DA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROS-
SANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20866. Recurso Administrativo nº 1626/2013. Nº. Originário:
1744/2011. Recorrente: FARMÁCIA E PERFUMARIA M.S. LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SAN-
TOS FREITAS SPIGUEL.

20867. Recurso Administrativo nº 1629/2013. Nº. Originário:
1818/2011. Recorrente: NEUZA LEA NORONHA AZEREDO ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SAN-
TOS FREITAS SPIGUEL.

20868. Recurso Administrativo nº 1680/2013. Nº. Originário:
783/2012. Recorrente: DROGARIA LAGOMINAS LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20869. Recurso Administrativo nº 1681/2013. Nº. Originário:
919/2011. Recorrente: ANDRADE E GURGEL LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20870. Recurso Administrativo nº 1682/2013. Nº. Originário:
139/2011. Recorrente: DROGARIAL BOA VIDA LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20871. Recurso Administrativo nº 1640/2013. Nº. Originário:
3044/2012. Recorrente: FARMÁCIA COVANCA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS FREI-
TAS SPIGUEL.

20872. Recurso Administrativo nº 1674/2013. Nº. Originário:
1210/2011. Recorrente: MAXLIFE SERVIÇOS E SUPRIMENTOS
HOSPITALARES LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira
Federal ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20873. Recurso Administrativo nº 1715/2013. Nº. Originário:
1830/2011. Recorrente: DROGARIA MARILANGE DE MAGÉ LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20874. Recurso Administrativo nº 1731/2013. Nº. Originário:
182/2012. Recorrente: LIDERFARMA DO GUANDU FAMÁCIA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20875. Recurso Administrativo nº 1880/2013. Nº. Originário:
253/2012. Recorrente: DROGARIA UNIÃO DE NOVA IGUAÇU
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20876. Recurso Administrativo nº 1881/2013. Nº. Originário:
477/2012. Recorrente: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROS-
SANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20877. Recurso Administrativo nº 1882/2013. Nº. Originário:
458/2012. Recorrente: FARMÁCIA FILGUEIRAS LIMA LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20878. Recurso Administrativo nº 2007/2013. Nº. Originário:
660/2012. Recorrente: LABORATÓRIO ESCOBAR LTDA. Recor-
rido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20879. Recurso Administrativo nº 2008/2013. Nº. Originário:
22/2013. Recorrente: FARMÁCIAS HAMBURQUESA LTDA. Re-
corrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SAN-
TOS FREITAS SPIGUEL.

20880. Recurso Administrativo nº 2009/2013. Nº. Originário:
178/2013. Recorrente: R. S. DE BARROS DROGARIA. Recorrido:
CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS FREI-
TAS SPIGUEL.

20881. Recurso Administrativo nº 2010/2013. Nº. Originário:
880/2011. Recorrente: DROGARIA DA PRAIA LTDA ME. Recor-
rido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20882. Recurso Administrativo nº 2116/2013. Nº. Originário:
634/2011. Recorrente: MARIA SOARES DE SOUZA MOREIRA
FARMÁCIA ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20883. Recurso Administrativo nº 2117/2013. Nº. Originário:
13/2012. Recorrente: DROGARIA NOVO LEBLON LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20884. Recurso Administrativo nº 2118/2013. Nº. Originário:
19/2012. Recorrente: FARMÁCIA POPULAR DE CABO FRIO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20885. Recurso Administrativo nº 2203/2013. Nº. Originário:
441/2012. Recorrente: DROGARIA PROGRESSO DO REGINAS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20886. Recurso Administrativo nº 2204/2013. Nº. Originário:
409/2012. Recorrente: MAXLIFE SERVIÇOS E SUPRIMENTOS
HOSPITALARES LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira
Federal ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20887. Recurso Administrativo nº 2205/2013. Nº. Originário:
413/2012. Recorrente: LINE SUTURE LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS FREITAS SPI-
GUEL.

20888. Recurso Administrativo nº 2206/2013. Nº. Originário:
396/2012. Recorrente: DROGARIA AZILENA TRÊS RIOS. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20889. Recurso Administrativo nº 2208/2013. Nº. Originário:
240/2012. Recorrente: DROGARIA CANCELA PRETA DE PADRE
MIGUEL LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20890. Recurso Administrativo nº 2436/2013. Nº. Originário:
22074/2013. Recorrente: DROGARIA GERAÇÃO LTDA - MEE.
Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SAN-
TOS FREITAS SPIGUEL.

20891. Recurso Administrativo nº 2437/2013. Nº. Originário:
22034/2013. Recorrente: DROGARIA PREZOTTI LTDA - ME. Re-
corrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS
FREITAS SPIGUEL.

20892. Recurso Administrativo nº 2478/2013. Nº. Originário:
814/2012. Recorrente: FARMÁCIA SÃO BORJA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SANTOS FREI-
TAS SPIGUEL.

20893. Recurso Administrativo nº 2483/2013. Nº. Originário:
924/2012. Recorrente: DROGARIA POVÃO DE BACAXÁ LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA SAN-
TOS FREITAS SPIGUEL.

20894. Recurso Administrativo nº 2491/2013. Nº. Originário:
22055/2013. Recorrente: DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA
- FL 13. Recorrido: CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal ROS-
SANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20895. Recurso Administrativo nº 1351/2013. Nº. Originário:
21758/2013. Recorrente: DROGARIA M. R. LTDA-ME. Recorrido:
CRF/ES. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20896. Recurso Administrativo nº 1352/2013. Nº. Originário:
24/2013. Recorrente: IZABELLA LOPES BEIRÃO ME. Recorrido:
CRF/MT. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20897. Recurso Administrativo nº 1474/2013. Nº. Originário:
1948/2012. Recorrente: DROGARIA RUOCCO LTDA ME. Recor-
rido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20898. Recurso Administrativo nº 1475/2013. Nº. Originário:
1784/2012. Recorrente: OZÓRIO & FERREIRA LTDA. Recorrido:
CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20899. Recurso Administrativo nº 1476/2013. Nº. Originário:
2474/2012. Recorrente: DROGARIA SANTA CLARA DE CAMBUÍ
LTDA. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal VANIL-
DA OLIVEIRA AGUIAR.

20900. Recurso Administrativo nº 1477/2013. Nº. Originário:
2570/2012. Recorrente: PATOLOGIA CLÍNICA SÃO MARCOS LT-
DA - FL CENTRO 1. Recorrido: CRF/MG. Relatora: Conselheira
Federal VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20901. Recurso Administrativo nº 1537/2013. Nº. Originário:
78604/2013. Recorrente: FARMA SCHNEIDER COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-ME. Recorrido:
CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20902. Recurso Administrativo nº 1538/2013. Nº. Originário:
77270/2013. Recorrente: FADEL & WEIGERT LTDA. Recorrido:
CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20903. Recurso Administrativo nº 1575/2013. Nº. Originário:
1695/2012. Recorrente: DROGARIA PERFUMARIA ADHONAI
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA
OLIVEIRA AGUIAR.

20904. Recurso Administrativo nº 1577/2013. Nº. Originário:
1710/2012. Recorrente: SERMED SERVIÇO MÉDICO E DENTÁ-
RIO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VA-
NILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20905. Recurso Administrativo nº 1579/2013. Nº. Originário:
331/2012. Recorrente: DROGARIA JCMG LTDA EPP. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20906. Recurso Administrativo nº 1599/2013. Nº. Originário:
1327/2012. Recorrente: DROGARIA JGMILL LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20907. Recurso Administrativo nº 1613/2013. Nº. Originário:
781/2012. Recorrente: LÍDIA CARDOSO SENA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20908. Recurso Administrativo nº 1611/2013. Nº. Originário:
1790/2011. Recorrente: FARMÁCIA AQUÁRIO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20909. Recurso Administrativo nº 1632/2013. Nº. Originário:
906/2011. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA XII LTDA
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA
OLIVEIRA AGUIAR.

20910. Recurso Administrativo nº 1633/2013. Nº. Originário:
809/2011. Recorrente: DROGARIA NOSSA TERESÓPOLIS LTDA
ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA
OLIVEIRA AGUIAR.

20911. Recurso Administrativo nº 1635/2013. Nº. Originário:
394/2011. Recorrente: DROGARIA ETEZIRO LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20912. Recurso Administrativo nº 1649/2013. Nº. Originário:
388/2011. Recorrente: NOVA DROGA SÃO JOSÉ BELFORD RO-
XO LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VA-
NILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20913. Recurso Administrativo nº 1683/2013. Nº. Originário:
115/2011. Recorrente: DROGARIA CENTRAL DE CABO FRIO LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA
OLIVEIRA AGUIAR.

20914. Recurso Administrativo nº 1685/2013. Nº. Originário:
736/2012. Recorrente: DROGARIA JCMG LTDA - EPP. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20915. Recurso Administrativo nº 1846/2013. Nº. Originário:
285/2012. Recorrente: DROGARIA MANANCIAL LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.
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20916. Recurso Administrativo nº 1848/2013. Nº. Originário:
263/2012. Recorrente: FARMÁCIA MILLENIUN DE NILÓPOLIS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA
OLIVEIRA AGUIAR.

20917. Recurso Administrativo nº 1883/2013. Nº. Originário:
465/2012. Recorrente: DROGARIA POPULAR DE MERITI LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLI-
VEIRA AGUIAR.

20918. Recurso Administrativo nº 1892/2013. Nº. Originário:
122/2012. Recorrente: T C A FARMA COMÉRCIO LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20919. Recurso Administrativo nº 1893/2013. Nº. Originário:
437/2012. Recorrente: PERFARMA PERFUMARIA E CONVE-
NIÊNCIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20920. Recurso Administrativo nº 1894/2013. Nº. Originário:
430/2012. Recorrente: MULTI RJ 2007 DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira
Federal VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20921. Recurso Administrativo nº 1895/2013. Nº. Originário:
429/2012. Recorrente: 2 ALIANÇAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLI-
VEIRA AGUIAR.

20922. Recurso Administrativo nº 2121/2013. Nº. Originário:
66/2012. Recorrente: NOVA MED FRIBURGO FARMÁCIA E PER-
FUMARIA LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal
VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20923. Recurso Administrativo nº 2122/2013. Nº. Originário:
69/2012. Recorrente: DROGARIA JOAMELIA LTDA-ME. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20924. Recurso Administrativo nº 2190/2013. Nº. Originário:
A390/2013. Recorrente: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. Recorrido:
CRF/MS. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20925. Recurso Administrativo nº 2191/2013. Nº. Originário:
009/2013. Recorrente: IVETE VARGAS RODRIGUES DIAS. Re-
corrido: CRF/MS. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEI-
RA AGUIAR.

20926. Recurso Administrativo nº 2207/2013. Nº. Originário:
836/2010. Recorrente: DROGARIA CENTRAL DE TRÊS RIOS LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA
OLIVEIRA AGUIAR.

20927. Recurso Administrativo nº 2211/2013. Nº. Originário:
280/2012. Recorrente: FARMÁCIA E PERFUMARIA SEMPRE VI-
VA DE PADRE MIGUEL LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20928. Recurso Administrativo nº 2415/2012. Nº. Originário:
288/2011. Recorrente: MELISSA OFFICINALIS MEDICAMENTOS
E PERFUMARIA LTDA - ME. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20929. Recurso Administrativo nº 2447/2013. Nº. Originário:
1408/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - PS FA-
MILIA DR. OTÁVIO ALVES. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal VANILDA OLIVEIRA AGUIAR.

20930. Recurso Administrativo nº 2448/2013. Nº. Originário:
1378/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20931. Recurso Administrativo nº 2479/2013. Nº. Originário:
911/2012. Recorrente: DROGARIA PREDILETA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20932. Recurso Administrativo nº 2480/2013. Nº. Originário:
978/2013. Recorrente: DROGARIA MOSELA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR.

20933. Recurso Administrativo nº 2484/2013. Nº. Originário:
940/2012. Recorrente: DROGARIA BRASIL CENTRO LTDA. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEI-
RA AGUIAR.

20934. Recurso Administrativo nº 2015/2013. Nº. Originário:
21796/2013. Recorrente: ELIZABETH ARDEN COSMÉTICOS DO
BRASIL LTDA. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal
MARCELO POLACOW BISSON. Ementa: As empresas e estabe-
lecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias as
atividades do profissional farmacêutico, estão obrigadas a registro no
CRF e manter Responsável Técnico por todo o horário de funcio-
namento, nos termos do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60. O Recurso
Administrativo merece prosperar, ante as razões apresentadas. Re-
curso conhecido e provido. Conclusão: Vistos e analisados os pre-
sentes Autos, decide o Plenário do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTO E PROVIMENTO
DO RECURSO, reformando-se integralmente a decisão do CRF re-
corrido, nos termos do Parecer Jurídico, do voto do Relator e da
decisão da 3ª Câmara, que faz parte integrante deste julgado.

Nos processos abaixo relacionados decide o Plenário do
Conselho Federal de Farmácia por meio de suas Câmaras Técnicas,
proferir por unanimidade de votos, idêntico julgado ao acórdão nº
20934 consoante acórdãos:

20935. Recurso Administrativo nº 1456/2013. Nº. Originário:
2702/2012. Recorrente: DROGARIA CANAAN E PEREIRA LTDA.
Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEOVÁ
FREITAS MARQUES.

20936. Recurso Administrativo nº 1472/2013. Nº. Originário:
2658/2012. Recorrente: DROGARIA OLIVEIRA & RESENDE LT-
DA. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal AMILSON
Á LVA R E S .

20937. Recurso Administrativo nº 1493/2013. Nº. Originário:
2231/2012. Recorrente: NOSSAS ERVAS PRODUTOS NATURAIS
LTDA - EPP FL 02. Recorrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Fe-
deral MARCELO POLACOW BISSON.

20938. Recurso Administrativo nº 1497/2013. Nº. Originário:
1618/2012. Recorrente: DROGARIA DR. JÚNIOR LTDA. Recor-
rido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS
PEDRO.

20939. Recurso Administrativo nº 1502/2013. Nº. Originário:
2487/2012. Recorrente: DROGARIA NEVES E BRITO LTDA. Re-
corrido: CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEI-
ROS PEDRO.

20940. Recurso Administrativo nº 1505/2013. Nº. Originário:
1438/2013. Recorrente: RHANA CARGA INTERNACIONAL LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS
MEDEIROS PEDRO.

20941. Recurso Administrativo nº 1849/2013. Nº. Originário:
270/2012. Recorrente: FARMÁCIA SALETE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal PAULO ROBERTO BOFF.

20942. Recurso Administrativo nº 2258/2013. Nº. Originário:
272/2012. Recorrente: FARMÁCIA RIBEIRA LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MARCELO POLACOWN
BISSON.

20943. Recurso Administrativo nº 2020/2013. Nº. Originário:
58329/220/2013. Recorrente: DROGARIA SÃO PAULO S/A. Re-
corrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SIL-
VA LOPES JÚNIOR.

20944. Recurso Administrativo nº 1195/2013. Nº. Originário:
4/2013. Recorrente: N L COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
Recorrido: CRF/AL. Relatora: Conselheira Federal LÚCIA DE FÁ-
TIMA SALES DA COSTA. Ementa: As empresas e estabelecimentos
que exploram serviços para os quais são necessárias as atividades do
profissional farmacêutico, estão obrigadas a registro no CRF e manter
Responsável Técnico por todo o horário de funcionamento, nos ter-
mos do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60. Necessidade de redução da
penalidade, em face da ausência de reincidência. Recurso conhecido e
provido parcialmente. Conclusão: Vistos e analisados os presentes
Autos, decide o Plenário do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, pelo CONHECIMENTO E PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO, mantendo-se a Decisão do CRF/AL quanto a
exigência de inscrição e de Responsável Técnico, reformando-se
quanto a reincidência nos termos do Parecer Jurídico, do voto do
Relator e da decisão da Câmara Técnica n.º 1, que faz parte integrante
deste julgado.

20945. Recurso Administrativo nº 1255/2013. Nº. Originário:
21742/2013. Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA NOVAFAR
LTDA ME. Recorrido: CRF/ES. Relator: Conselheiro Federal LU-
CIANO MARTINS RENA. Ementa: Recurso Administrativo. Vio-
lação ao artigo 24 da Lei n.º 3.820/60. Multa aplicada em patamar
superior. Necessidade de redução, em face da ausência de reinci-
dência. Recurso conhecido e provido parcialmente. Conclusão: Vistos
e analisados os presentes Autos, decide o Plenário do Conselho Fe-
deral de Farmácia, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMEN-
TO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, reformando-se a
decisão do CRF/ES, reduzindo-se a multa aplicada para R$
1.500,00(mil e quinhentos reais), nos termos do Parecer Jurídico, do
voto do Relator e da decisão da Câmara Técnica n.º 1, que faz parte
integrante deste julgado.

20946. Recurso Administrativo nº 1445/2013. Nº. Originário:
1585/2012. Recorrente: CARMEM HELENA PEREIRA. Recorrido:
CRF/MG. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PE-
DRO. Ementa: Recurso Administrativo. Violação ao artigo 24 da Lei
n.º 3.820/60. Multa aplicada em patamar superior. Necessidade de
redução, em face da ausência de reincidência. Recurso conhecido e
provido parcialmente. Conclusão: Vistos e analisados os presentes
Autos, decide o Plenário do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, pelo CONHECIMENTO E PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO, reformando-se a decisão do CRF/MG, re-
duzindo-se a multa aplicada para R$ 1.866,00(mil oitocentos e ses-
senta e seis reais), nos termos do Parecer Jurídico, do voto do Relator
e da decisão da Câmara Técnica n.º 2, que faz parte integrante deste
julgado.

20947. Recurso Administrativo nº 495/2013. Nº. Originário:
633/2012. Recorrente: DROGARIA NOVA ANGRA LTDA. Recor-
rido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA
LOPES JÚNIOR. Ementa: Recurso Administrativo. As empresas e
estabelecimentos farmacêuticos são obrigados a manter responsável
técnico. O não atendimento de tal exigência implica em funciona-
mento irregular e violação ao artigo 24 da Lei n.º 3.820/60. Multa
reduzida em face da ausência de reincidência. Recurso conhecido e
parcialmente provido. Conclusão: Vistos e analisados os presentes
Autos, decide o Plenário do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, pelo CONHECIMENTO E PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO COM ADEQUAÇÃO DO VALOR DA MUL-
TA, nos termos do Parecer Jurídico, do voto do Relator e da decisão
da Câmara Técnica n.º 4, que faz parte integrante deste julgado.

20948. Recurso Administrativo nº 1554/2013. Nº. Originário:
1508/2012. Recorrente: CAMPFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal
CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA. Ementa: Recurso Ad-
ministrativo. Violação ao artigo 24 da Lei n.º 3.820/60. Multa apli-
cada em patamar superior. Necessidade de redução, em face da au-
sência de reincidência. Recurso conhecido e provido parcialmente.
Conclusão: Vistos e analisados os presentes Autos, decide o Plenário
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, pelo
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO,
reformando-se a decisão do CRF/RJ, reduzindo-se a multa aplicada
para R$ 2.081,31(dois mil, oitenta e um reais e trinta e um centavos)
nos termos do Parecer Jurídico, do voto do Relator e da decisão da
Câmara Técnica n.º 3, que faz parte integrante deste julgado.

No processo abaixo relacionado decide o Plenário do Con-
selho Federal de Farmácia por meio da Câmara Técnica n.º 3, proferir
por unanimidade de votos, idêntico julgado ao acórdão nº 20948.
consoante acórdãos:

20949. Recurso Administrativo nº 2241/2013. Nº. Originário:
456/2012. Recorrente: FARMÁCIA JG DE NOVA CIDADE LTDA.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20950. Processo Administrativo nº 1310/2013. Nº Originário:
7029/2010. Recorrente: PHARMACE - FARMÁCIA COM MANI-
PULAÇÃO DO CEARÁ LTDA - EPP. Recorrido: CRF/CE. Relator:
Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO. Ementa: Re-
curso administrativo interposto fora do prazo previsto no artigo 15 da
Resolução do CFF n.º 258/94. Intempestividade declarada. Recurso
não conhecido. Conclusão: Vistos e analisados os presentes Autos,
decide o Plenário do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade
de votos, pelo NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR IN-
TEMPESTIVIDADE, nos termos do voto do Conselheiro Relator e
da decisão da Câmara Técnica n.º 2, que faz parte integrante deste
julgado.

Nos processos abaixo relacionados decide o Plenário do
Conselho Federal de Farmácia por meio de suas Câmaras Técnicas,
proferir por unanimidade de votos, idêntico julgado ao acórdão nº
20950, consoante acórdãos:

20951. Processo Administrativo nº 1906/2013. Nº Originário:
78444/2012. Recorrente: FARMÁCIA PAOLIS CAMARGO LTDA
ME. Recorrido: CRF/PR. Relatora: Conselheira Federal KARLA RE-
GINA LOPES ELIAS.

20952. Processo Administrativo nº 1557/2013. Nº Originário:
1012/2013. Recorrente: MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM. Recor-
rido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA
C O S TA .

20953. Processo Administrativo nº 1558/2013. Nº Originário:
875/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM - POLI-
CLÍNICA MUNICIPAL AGUINALDO MORAES. Recorrido:
CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA.

20954. Processo Administrativo nº 1559/2013. Nº Originário:
1514/2012. Recorrente: LCL DA CONCEIÇÃO FARMÁCIA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LÉRIDA MARIA
DOS SANTOS VIEIRA.

20955. Processo Administrativo nº 1561/2013. Nº Originário:
1519/2012. Recorrente: DROGARIA REAL DA VILA DA PENHA
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ JEO-
VÁ FREITAS MARQUES.

20956. Processo Administrativo nº 1569/2013. Nº Originário:
1805/2012. Recorrente: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CAMPOS. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROS-
SANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20957. Processo Administrativo nº 1574/2013. Nº Originário:
1721/2012. Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
DE NOVA IGUAÇU - LAC. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20958. Processo Administrativo nº 1637/2013. Nº Originário:
1304/2012. Recorrente: DROGARIA MACEDO DE IGUAÇU LT-
DA. Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL.

20959. Processo Administrativo nº 1684/2013. Nº Originário:
1698/2011. Recorrente: FARMÁCIA GIMARSAN LTDA ME. Re-
corrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEI-
RA AGUIAR.

20960. Processo Administrativo nº 1687/2013. Nº Originário:
1344/2011. Recorrente: DROGARIA DROGA FORTE DE CAXIAS
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20961. Processo Administrativo nº 1688/2013. Nº Originário:
1284/2011. Recorrente: EMPREFOUR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal CARLOS
EDUARDO DE QUEIROZ LIMA.

20962. Processo Administrativo nº 1621/2013. Nº Originário:
1079/2012. Recorrente: MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM (PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM). Recorrido: CRF/RJ. Re-
lator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO.

20963. Processo Administrativo nº 1729/2013. Nº Originário:
327/2012. Recorrente: FARMÁCIA RAFAH GUARANI LTDA ME.
Recorrido: CRF/RJ. Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SIL-
VA COSTA.

20964. Processo Administrativo nº 1730/2013. Nº Originário:
99/2012. Recorrente: FARMÁCIA STAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ.
Relatora: Conselheira Federal LENIRA DA SILVA COSTA.

20965. Processo Administrativo nº 1891/2013. Nº Originário:
557/2012. Recorrente: FARMÁCIA TRIESTE LTDA. Recorrido:
CRF/RJ. Relator: Conselheiro Federal MÁRIO MARTINELLI JÚ-
NIOR.

20966. Processo Administrativo nº 2246/2013. Nº Originário:
417/2012. Recorrente: LINO BRIOTE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS E HOSPITALARES LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator:
Conselheiro Federal JOSÉ VÍLMORE SILVA LOPES JÚNIOR.

20967. Processo Administrativo nº 2426/2013. Nº Originário:
1448/2012. Recorrente: DIAS E CORDEIRO COMÉRCIO DE MA-
TERIAL HOSPITALAR LTDA. Recorrido: CRF/RJ. Relator: Con-
selheiro Federal JOSUÉ SCHOSTACK.

20968. Processo Administrativo nº 39/2013. Nº Originário:
56859/62/2012. Recorrente: INSTITUTO DO CORAÇÃO RIO PRE-
TO LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMIL-
SON ÁLVARES.

20969. Processo Administrativo nº 40/2013. Nº Originário:
56859/61/2012. Recorrente: INSTITUTO DO CORAÇÃO RIO PRE-
TO LTDA. Recorrido: CRF/SP. Relator: Conselheiro Federal AMIL-
SON ÁLVARES.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE SANTA CATARINA

RESOLUÇÃO No- 366, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de crédito adicio-
nal suplementar ao orçamento analítico do
Conselho Regional de Contabilidade de
Santa Catarina para o exercício de 2014.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRCSC, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC nº
1161/09 de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4320/64,

CONSIDERANDO a análise da execução orçamentária, on-
de foi verificada a necessidade de se proceder aos ajustes entre as
dotações orçamentárias.

CONSIDERANDO o parecer favorável da Câmara de Con-
trole Interno do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Ca-
tarina, resolve:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional Suplementar ao orçamento
do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, para o
exercício financeiro de 2014, no valor de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais);

CÓDIGO RUBRICAS S U P L E M E N TA
6.3.1.3.01.01.008 MATERIAIS DE INFORMÁTICA 15.000,00
6.3.1.3.01.01.012 MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS

IMÓVEIS.
50.000,00

6.3.1.3.02.01.030 MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS
BENS IMÓVEIS

45.000,00

6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 10.000,00

Parágrafo Único - Para a abertura do presente "Crédito Adi-
cional Suplementar" serão utilizados recursos provenientes do SU-
PERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMO-
NIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, NO VALOR DE R$
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

ADILSON CORDEIRO
Presidente do Conselho

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 2009.08.02395-05/PCA (SGD:
49.0000.2013.010789-6/PCA). Recte: Isídio Neto Maia Neves. Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro
Federal René Ariel Dotti (PR). Relator para o acórdão: Conselheiro
Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). EMENTA N. 001/2014/PCA.
Recurso. Decisão proferida, por maioria, pelo órgão Especial do Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Pedido de desistência do
recurso com posterior pedido de desconsideração da desistência. Pre-
clusão lógica afastada por economia processual. Apreciação do re-
curso. Conhecimento. Cargo de Analista de Negócios do Banco do
Brasil S/A. Incompatibilidade com base no artigo 28, inciso VIII, do
Estatuto da Advocacia e da OAB. Recurso a que se nega provimento
mantendo os fundamentos proferidos pela OAB/MG. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria, conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto divergente apre-
sentado pelo Relator ad hoc, Conselheiro Federal Felipe Sarmento
Cordeiro (AL). Impedido de votar o representante da OAB/Minas
Gerais. Brasília, 05 de julho de 2011. Marcus Vinicius Furtado Coê-
lho, Presidente. Felipe Sarmento Cordeiro, Relator para o acórdão.
RECURSO N. 49.0000.2012.009899-4/PCA. Recte: Presidente do
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro. Interessada: Milena Salgueiro de Oli-
veira. (Adv: Sérgio Roque dos Santos Filho OAB/RJ 105241). Re-
lator: Conselheiro Federal José Danilo Correia Mota (CE). Relator
para o acórdão: Conselheiro Federal Manoel Caetano Ferreira Filho
(PR). EMENTA N. 002/2014/PCA. INCOMPATIBILIDADE - CON-
SELHEIRO TUTELAR - INEXISTÊNCIA. O exercício das funções
do cargo de Conselheiro Tutelar não é incompatível com a advocacia.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maio-
ria (10x07), conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto divergente apresentado pelo Conselheiro Federal Manoel Cae-
tano Ferreira Filho (PR), Pedido de vista. Impedido de votar o re-
presentante da OAB/Rio de Janeiro. Brasília, 21 de maio de 2013.
Cléa Carpi da Rocha, Presidente em exercício. Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Relator para o acórdão. PEDIDO DE REVISÃO N.
49.0000.2012.003060-0/PCA. Reqte: Mauricio Casemiro de Sá
OAB/PI 3016. (Advs: Paulo Bruno Freitas Vilarinho OAB/SP 252155
e outros). Interessados: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
Conselho Seccional da OAB/Piauí. Relator: Conselheiro Federal Edil-
son Oliveira e Silva (PA). Relator para o acórdão: Conselheiro Fe-
deral Gaspare Saraceno (BA). EMENTA N. 003/2014/PCA. Pedido
de Revisão. Inexistência de erro de julgamento. Ausência de con-
denação ao fundamento de falsa prova. Prova inconcussa na qual se
lastreou a decisão na origem. Não configuração das situações re-
feridas no artigo 73, parágrafo 5º, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de
1994. Não ocorrência de afronta aos motivos determinantes do ato

decisório, que guardam nexo de causalidade e convergência com o
juízo de valor conclusivo. Aplicabilidade prevalente do comando pre-
visto no artigo 43 da Lei de Regência. Matriz que emerge hege-
mônica e que não encontra ato-regra substitutivo. Norma de natureza
especial. Aplicabilidade plena no campo de abrangência que lhe é
próprio. Discussão inócua a respeito da incidência, na situação con-
creta, do conteúdo a que se refere o artigo 54, da Lei n. 9.748/99.
Jurisprudência consolidada deste Egrégio Conselho Federal a teor da
Súmula n. 01/2011 (Conselho Pleno). Não acolhimento do pedido
revisional. Mantença do cancelamento da inscrição. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (11x10), em não
acolher o pedido revisional, mercê da inafastável legalidade e per-
tinência da decisão proferida por esta Primeira Câmara, no sentido de
preservá-la incólume, para determinar, como consectário, mantido o
cancelamento da inscrição, a teor da decisão originalmente exarada,
nos termos do voto divergente, que integra o presente. Salvador, 26
de novembro de 2013. Cléa Carpi da Rocha, Presidente em exercício.
Gaspare Saraceno, Relator para o acórdão. RECURSO N.
49.0000.2013.011407-3/PCA. Recte: Marcela Farche Alves. (Advs:
Fabio Figueiredo de Carvalho OAB/MG 116173 e Renato Borges
Reis OAB/MG 106551). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Lúcio Teixeira dos Santos (RN).
Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Gaspare Saraceno (BA).
EMENTA N. 004/2014/PCA. Fiscal de Urbanismo. Município de
Passos (MG). Inteligência do artigo 28, V, da Lei de Regência. Na-
tureza do cargo de pendor fiscalizatório. Incompatibilidade. Manifesto
acervo funcional a perpetrar ação de fiscalização com interferência na
vida das pessoas. Não há praticamente nada, singular ao peculiar
interesse da vida dos munícipes, que se constitua fora do alcance das
atribuições de fiscalização conferidas ao cargo. Poder persecutório ao
fundamento do exercício do Poder de Polícia Administrativa. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (8x6),
em conhecer e negar provimento ao recurso, reconhecendo a in-
compatibilidade, nos termos do voto divergente do Relator, Con-
selheiro Federal Gaspare Saraceno, que integra o presente. Brasília,
26 de novembro de 2013. Cléa Carpi da Rocha, Presidente em exer-
cício. Gaspare Saraceno, Relator para o acórdão. RECURSO N.
49.0000.2013.012303-0/PCA. Recte: Augusto Carlos Costa. Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Maranhão. Relator: Conselheiro Federal
Manoel Caetano Ferreira Filho (PR). EMENTA N. 005/2014/PCA.
Cancelamento de inscrição suplementar como simples consequência
do cancelamento da principal. Competência do Presidente do Con-
selho Seccional. Decisão do Presidente cancelando a inscrição. Pos-
terior julgamento pelo Conselho Seccional eivado de nulidade. Au-
sência de prejuízo. Prevalência da decisão monocrática. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Impedido de votar o representante da
OAB/Maranhão. Salvador, 26 de novembro de 2013. Cléa Carpi da
Rocha, Presidente. Manoel Caetano Ferreira Filho, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2011.001968-5/PCA. Recte1: Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira (Juíza da Vara Cível da Comarca de Campina Gran-
de do Sul) (Advs: Paulo Vinicius Accioly C. da Rosa OAB/PR
43134, Victor Alberto Azi Bomfim Marins OAB/PR 19911, Graciela
Iurk Marins OAB/PR 20186, Victor Alexandre Bonfim Marins
OAB/PR 20890 e outros). Rectes2: Clair da Flora Martins OAB/PR
5435 e Juliana Martins Pereira OAB/PR 26382. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal João Bosco
de Albuquerque Toledano (AM). Relator ad hoc: Conselheiro Federal
José Danilo Correia Mota (CE). EMENTA N. 006/2014/PCA. Re-
curso ao Conselho Federal. Incidente de restauração de autos. Ex-
travio dos autos com carga ao Relator. Restauração concluída. In-
cidente processual procedente. 1) Realizadas as diligências neces-
sárias à restauração dos autos e notificadas as partes sobre os do-
cumentos recuperados, não havendo oposição ou insurgência, há que
se julgar procedente a restauração de autos, porquanto, além desses
fatores, constata-se estarem presente todos os documentos e peças
necessários à compreensão dos fatos. 2) Julgado procedente o in-
cidente, há que ser incluído o processo em pauta para apreciação do
mérito. 3) Restauração de autos concluída e procedente. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
julgar procedente a restauração de autos, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente. José Danilo Correia Mota,
Relator "ah hoc". RECURSO N. 49.0000.2013.007333-0/PCA. Recte:
Alexssandro Rezende da Silva OAB/SP 161057. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Interessado: João Mario Stevam da
Silva (Juiz de Direito da 2ª Vara de Caraguatatuba/SP). Relatora:
Conselheira Federal Cléa Anna Maria Carpi da Rocha (RS). EMEN-
TA N. 007/2014/PCA. Impossibilidade de participar da sessão de
julgamento e de nela realizar sustentação oral previamente requerida.
Nulidade do julgamento. Prerrogativa que, consagrada nos arts. 7°,
IX, e 69 do Estatuto da OAB, compõe o requisito constitucional de
ampla defesa. Determinação de novo julgamento com observância das
garantias e formalidades legais. Recurso conhecido e provido par-
cialmente. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento par-
cial, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente. Brasília,
11 de fevereiro de 2014. Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente.
Cléa Carpi da Rocha, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2013.010434-
7/PCA. Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio Grande
do Norte. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Norte.
Interessado: Djalma da Costa Guimarães. Relator: Conselheiro Fe-
deral José Geraldo Ramos Virmond (SC). EMENTA N.
008/2014/PCA. A incompatibilidade assentada no artigo 28, II, da Lei

8906/94 alcança todos os servidores da estrutura dos Tribunais de
Contas, e a palavra "membros" tem amplo alcance, não se limitando
aos Conselheiros e Auditores. Assessor Técnico de Controle e Ad-
ministração exerce atividade incompatível com a advocacia. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (13x1),
em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator, que integra o presente. Impedido de votar o representante da
OAB/Rio Grande do Norte. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Cláudio
Pereira de Souza Neto, Presidente. José Geraldo Ramos Virmond,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.011315-8/PCA. Recte: Amanda
Galvani de Lima OAB/SC 26688. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Interessado: Flávio de Azevedo Grandis (Perito
Médico). (Adv: Neri José Bruggemann Júnior OAB/SC 12884). Re-
lator: Conselheiro Federal Mauricio Gentil Monteiro (SE). EMENTA
N. 009/2014/PCA. EXAME MÉDICO-PERICIAL. ACOMPANHA-
MENTO POR ADVOGADO. ATO PROCESSUAL. PRERROGA-
TIVA PROFISSIONAL DA ADVOCACIA. 1. O acompanhamento
de seu cliente em exame médico a ser realizado por determinação
judicial a título de prova pericial é direito da parte e prerrogativa
profissional da advocacia; 2. O Parecer n° 009/2006, do Conselho
Federal de Medicina, não pode ser utilizado como fundamento para
impedir o advogado de acompanhar o seu cliente em perícia médica
determinada judicialmente, eis que constitui parte essencial de ato
processual, qual seja, prova pericial. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Impedido de votar o representante da OAB/Santa
Catarina. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Cláudio Pereira de Souza
Neto, Presidente. Maurício Gentil Monteiro, Relator. REMESSA OFI-
CIAL N. 49.0000.2013.012347-8/PCA. Reqte: Presidente do Con-
selho Seccional da OAB/Maranhão. Reqdo: Conselho Seccional da
OAB/Maranhão. Interessado: Bento Lima Silva. (Adv: Roberto Char-
les de Menezes Dias OAB/MA 7823). Relator: Conselheiro Federal
Rodrigo Otavio Soares Pacheco (MG). EMENTA N. 010/2014/PCA.
Inscrição. Servidor do Ministério Público. Incompatibilidade, ainda
que temporariamente cedido à prefeitura municipal. Inteligência do
art. 28, inciso II, c/c parágrafo 1º, do EAOAB. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (12x6), em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Cláudio Pereira
de Souza Neto, Presidente. Rodrigo Otávio Soares Pacheco, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2013.013537-9/PCA. Recte: Douglas de Cam-
pos Gavazzi. (Adv: Gabriel de Campos Gavazzi OAB/SP 292524).
Recdo: Conselho Seccional OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal José Danilo Correia Mota (CE). EMENTA N. 011/2014/PCA.
Licenciamento de Inscrição. Ocupante Interino em Vacância de Ser-
ventia Extrajudicial. É circunstância autorizadora de licenciamento e
não de cancelamento de inscrição, a ocupação provisória por ad-
vogado, de função incompatível com a advocacia, até que se realize
concurso público para o preenchimento definitivo do cargo. Inte-
ligência do Art. 12, II, da Lei 8.906/1994. Pedido de Licenciamento
deferido. Recurso provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da 1ª Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Cláudio Pereira de Souza Neto,
Presidente. José Danilo Correia Mota, Relator.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da 1ª Câmara

2ª CÂMARA

D E S PA C H O

PROTOCOLO N. 49.0000.2014.001318-9/SCA. Reqte: Plí-
nio Marcos Moreira da Rocha. DESPACHO: Considerando o jul-
gamento de mérito da questão suscitada no Recurso n.
49.0000.2011.003390-6/SCA e, posteriormente, reapreciada no Pe-
dido de Revisão n. 49.0000.2013.008081-3/SCA, ambos com de-
cisões com trânsito em julgado e, devidamente arquivados, cons-
tituindo coisa julgada material, não há mais como este Conselho
Federal reapreciar as mesmas questões veiculadas na presente petição,
face ao exaurimento da instância administrativa, razão pela qual de-
termino o arquivamento do protocolo em referência.

Brasília, 19 de fevereiro de 2014.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2012.012275-6/SCA-STU. Recte:
C.A.C. (Adv: Carlos Alberto Carnelossi OAB/SP 87848). Recdos:
Despacho de fls. 239 do Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e T.D.P.B. (Adv. Assist: Cléber Niza OAB/SP
262024). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Me-
dina (MG). EMENTA N. 001/2014/SCA-STU. O recurso interposto
da decisão que determinou o indeferimento liminar do recurso prin-
cipal é intempestivo. Com efeito, publicado o despacho de inde-
ferimento no Diário Oficial de 22.08.2013, somente em 13.09.2013
foi o referido recurso protocolado, na Seccional de origem. O recurso
principal, por sua vez, interposto de decisão unânime, não se en-
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quadra no permissivo legal do art. 75 do EAOAB, porquanto as
pretensas questões jurídicas suscitadas mostram-se, a toda evidência,
destituídas de fundamento. Preliminar de prescrição que não con-
sidera a causa interruptiva decorrente da condenação, verificada bem
antes da consumação do prazo qüinqüenal. Impugnação feita à forma
do recurso interposto da decisão da instância originária, pela re-
presentante, sem que dito recurso estivesse sujeito a forma especial,
cabendo ressaltar, ademais, que foi ele apresentado em petição ma-
nuscrita e assinada pela própria parte, mas rigorosamente no prazo da
lei. Ausência de prova contrária à produzida pela representante - o
que, por si só, impediria o exame do mérito. De resto, em se tratando
de recurso de natureza extraordinária, não caberia, no caso, o reexame
de prova. Recurso do despacho de indeferimento liminar de que não
se conhece, por intempestividade. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do Processo em epígrafe, acordam os Membros da 2ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do relator. Sala das Sessões,
11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Paulo
Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.000481-0/SCA-STU. Recte: L.A.O.M. (Adv: Luiz An-
tonio de Oliveira Mello OAB/SP 145142). Recdos: Despacho de fls.
219 do Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São
Paulo, E.V.K., F.F.K.C. e M.I.C. Repte. Legal: E.V.K. (Advs: Ma-
rilene A. Bonaldi OAB/SP 42862 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA N.
002/2014/SCA-STU. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. NÃO É CABÍ-
VEL RECURSO CONTRA DECISÃO NÃO DEFINITIVA. RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. O RECURSO NÃO PODE
SER MANEJADO POR PARTE QUE TEM SUA PRETENSÃO
JULGADA PROCEDENTE. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da 2ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,
parte integrante deste. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.000700-5/SCA-STU. Recte: G.L.V. (Advs:
Graziela Liva Velho OAB/SP 145212 e Outra). Recdos: Despacho de
fls. 576 da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo, M.D.
e N.A.S.D. (Adv. Assist: Murilo Kerche de Oliveira OAB/SP
208143). Relator: Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC).
EMENTA N. 003/2014/SCA-STU. Recurso de Agravo de Instru-
mento. Não conhecimento. Não preenchimento inequívoco dos pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EOAB. Despacho
e decisão que inadmitiu liminarmente o recurso interposto, irretor-
quíveis. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Salvador, 26 de
novembro de 2013. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente em
exercício. Luciano Demaria, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.002022-4/SCA-STU. Rectes: F.A.M.S. e E.R.M. (Advs:
Mario Alves da Silva OAB/SP 142916, Gustavo Martin Teixeira
Pinto OAB/SP 206949 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Gierck Guimarães Me-
deiros (RR). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Oleno Inácio de
Matos (RR). EMENTA Nº 004/2014/SCA-STU. Art. 34, incs. III e
IV, do EAOAB. Captação de Clientela e Agenciamento de Causas.
Aplicação da sanção de Censura na instância a quo. Alegação de: (i)
cerceamento de defesa; (ii) violação ao devido processo legal; (iii)
violação ao direito subjetivo dos Recorrentes à conversão da sanção
disciplinar de censura em advertência, em ofício reservado, sem re-
gistro nos assentamentos profissionais (art. 36, par. único, do
EAOAB), em razão da primariedade contida no art. 40, inc. II, do
Estatuto; (iv) inexistência de captação de clientela e agenciamento de
causas. Existência de Co-Réus. Recurso Co-Réu 1: Interposição pre-
matura do recurso, sem posterior ratificação pelo Recorrente. Ex-
temporaneidade. Precedentes do STF. Recurso Co-Réu 2: Não aten-
dimento aos requisitos de admissibilidade recursal previstos no art. 75
do EAOAB. Recursos não conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
não conhecer dos recursos, nos termos do voto do Relator, parte
integrante deste. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente. Oleno Inácio de Matos, Relator ad hoc. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.002036-2/SCA-STU. Recte: G.P.G. (Advs:
Salém Lira do Nascimento OAB/SP 88992 e Outros). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Evânio José de Moura Santos (SE). EMENTA N. 005/2014/SCA-
STU. I. Recurso ao Conselho Federal. Advogado preso em flagrante
acusado de prática de tentativa de roubo (art. 157, §2º, I e II c/c art.
14, II, do Código Penal). Decisão condenatória aplicando a pena de
suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, por expressa violação ao art.
34, XXV, do EAOAB. II. Preliminar de prescrição. Inexistência de
prescrição própria (prazo de 05 anos) ou intercorrente (03 anos).
Hipóteses da interrupção da prescrição (art. 43, §2º, II, do EAOAB).
Prescrição que se interrompe com a notificação válida do recorrente e
com a prolatação de decisão condenatória pelo primeiro grau de
jurisdição (Tribunal de Ética e Disciplina da OAB). III. Mérito. De-
cisão unânime de Conselho Seccional. Comprovação da existência de
falta disciplinar. Ausência de contrariedade do acórdão recorrido à
Lei n. 8.906/94, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética e Dis-
ciplina e aos Provimentos da OAB. A via extraordinária do recurso ao
Conselho Federal não admite o reexame de fatos e provas. IV. De-
terminação de instauração ex officio de novo procedimento ético-
disciplinar para apurar suposta violação ao art. 10, §2º do EAOAB.
Possibilidade. Necessidade de demonstração de ter o recorrente atua-
do em mais de 05 (cinco) causas por ano fora do Estado em que
possui sua inscrição principal, havendo necessidade de inscrição su-
plementar. Abertura de feito disciplinar, devendo-se assegurar o due

process of law com a incidência de seus consectários lógicos (con-
traditório e ampla defesa), nos termos do art. 5º, LIV e LV, da Lex
Mater. V. Recurso conhecido e improvido. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos as autos do processo em referência, acordam os membros
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
rejeitar a preliminar de prescrição, e, quanto ao mérito, conhecer do
recurso, para negar-lhe provimento, determinando, ainda, que o Con-
selho Seccional de São Paulo promova a abertura ex officio, de novo
procedimento ético-disciplinar para apurar eventual violação ao art.
10, § 2º do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente. Evânio José de Moura Santos, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.002078-4/SCA-STU. Recte: A.M.R.A.
(Advs: Antonio Manoel R. de Almeida OAB/SP 174967 e Ângelo de
Munno Neto OAB/SP 152871). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Adriano César Barbosa. Relator: Conselheiro Fe-
deral João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA N. 006/2014/SCA-
STU. RECURSO - AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO AOS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 75 DA LEI NO 8.906/94 PARA SUA AD-
MISSÃO, RESTANDO EVIDENTE SER MERA PRETENSÃO DE
REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA, O QUE É VEDADO -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEGATIVA DE VIGÊN-
CIA A ARTIGOS DO EOAB OU REGULAMENTO GERAL - DE-
CISÃO UNÂNIME DO CONSELHO SECCIONAL QUE MANTE-
VE DECISÃO UNÂNIME DO TED, QUE APLICOU ORIGINAL-
MENTE PENA DE SUSPENSÃO POR 60 DIAS AO RECORREN-
TE POR TER PRATICADO ATO INCOMPATÍVEL COM A LEI
(ARTIGO 34, INCISOS XXI e XXV DO EOAB). RECURSO NÃO
CONHECIDO. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente,
João Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.002162-8/SCA-STU. Recte: J.H.C.P. (Adv: José Hen-
rique de Carvalho Pires OAB/SP 95880). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e A.C.P. (Adv. Assist: Christovam Castilho
OAB/SP 40379). Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Caval-
cante (GO). EMENTA N. 007/2014/SCA-STU. Recurso - Ausência
de preenchimento aos requisitos do art. 75 da Lei n. 8.906/94 para sua
admissão, restando evidente ser mera pretensão de reexame de ma-
téria probatória, o que é vedado - Ausência de demonstração de
negativa de vigência dos artigos do EAOAB ou Regulamento Geral -
Decisão unânime do Conselho Seccional que manteve decisão unâ-

nime do TED, que aplicou originalmente pena de censura convertida
em advertência através de ofício reservado. Recurso não conhecido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acórdão os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro
de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. João Bezerra Caval-
cante, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002168-5/SCA-STU.
Rectes: M.M.P.V. e D.B.V. (Advs: Marta Maria Prestes Valarelli
OAB/SP 214148, Domingos Benedito Valarelli OAB/SP 55719 e
Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e M.F.F.C.
(Advs: Clédson Cruz OAB/SP 67275 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal Luciano Demaria (SC). EMENTA N. 008/2014/SCA-STU.
RECURSOS PERANTE O CONSELHO FEDERAL. NÃO CONHE-
CIMENTO. NAO PREENCHIMENTO INEQUÍVOCO DOS PRES-
SUPOSOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 75 DO
EOAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer dos recursos, nos
termos do voto do Relator, parte integrante deste. Brasília, 11 de
fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Luciano De-
maria, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002182-0/SCA-STU.
Recte: C.F.G. (Adv: José Antonio Carvalho OAB/SP 53981). Recdos:
Despacho de fls. 100 do Presidente da STU/SCA e Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Nor-
berto Lopes Campelo (PI). EMENTA N. 009/2014/SCA-STU. NÃO
É DE SE CONHECER RECURSO CONTRA DECISÃO UNÂNIME
QUE NÃO CONTRARIE O EAOAB OU DECISÃO DO CON-
SELHO FEDERAL OU DE SECCIONAL. APLICAÇÃO DO ART.
75 DO EAOAB. DECISÃO QUE SE MANTÉM. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Re-
lator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Campelo, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2013.003918-1/SCA-STU. Recte:
F.C.C.R. (Advs: Flávio César da Cruz Rosa OAB/SP 160901 e Ou-
tros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e M.J.X.
(Advs: Ana Maria Ottoni Sakai OAB/SP 176592). Relator: Con-
selheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMENTA
N. 010/2014/SCA-STU Representação por locupletamento ilícito e
recusa à prestação de contas apresentada pela cliente sete anos após a
ciência da falta imputada. Importância levantada em Juízo pelo ad-
vogado cujo valor é de pouca expressão, sendo verossímil, ademais, a
alegação do profissional de que nem as despesas com o processo
aquele valor cobrira. Execução que não alcançou plenamente o ob-
jetivo em virtude do fato de não haverem sido encontrados bens
suficientes, em poder da empresa executada. Inocorrência de pres-
crição, à luz do art. 25-A do EAOAB, com o texto resultante da Lei
nº 11.902/2009, uma vez que o prazo por esta fixado, sendo menor do
que o prazo anteriormente estabelecido pelo Código Civil (art. 205),
contar-se-ia a partir da sua entrada em vigor, de acordo com a dou-
trina aplicável. Hipótese em que a admissibilidade da representação,
todavia, não se mostra razoável, por não haver sido exercida opor-
tunamente e não se vislumbrar efetivo prejuízo para a cliente. Falta de
interesse na representação, dela se mostrando, em consequência, ca-
recedora a representante. Recurso de que se conhece e a que se dá

provimento. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso em epígrafe, acordam os Membros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. Sala das Sessões, 11
de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Paulo Ro-
berto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.003936-0/SCA-STU. Recte: B.C. (Advs: Rogério Se-
guins Martins Junior OAB/SP 218019 e Outra). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Interessada: R.P.P.A. (Adv: Renata
Paula Porreca Atallah OAB/SP 314425). Relator: Conselheiro Federal
Luciano Demaria (SC). EMENTA N. 011/2014/SCA-STU. Conduta
tipificada no art. 9o. do Código e Ética e Disciplina. Aplicação do art.
36, II do EOAB. Censura convertida em advertência com oficio
reservado, uma vez presentes a circunstância do art. 40, II do EOAB,
qual seja a ausência de punição disciplinar anterior. Possibilidade de
conhecimento e provimento de recurso contra decisão unânime, vez
que há contrariedade a decisões do Conselho Federal. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Salvador, 26
de novembro de 2013. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente
em exercício. Luciano Demaria, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.005029-4/SCA-STU. Recte: H.G.C. (Advs: Márcia Ba-
tista Costa Pereira OAB/SP 203954 e Outro). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo, S.I.Ltda. e D.A.C. Ltda. Repte. Legal:
Osvaldo Neves Aguiar. Relator: Conselheiro Federal Evânio José de
Moura Santos (SE). EMENTA N. 012/2014/SCA-STU. I. Recurso ao
Conselho Federal. Advogado que faz levantamento de valores de-
positados em favor de seus clientes e não efetua a necessária pres-
tação de contas. Ações cíveis ajuizadas pelas empresas representantes
em desfavor do advogado julgadas procedentes, condenando-o à res-
tituição das importâncias devidas e locupletadas. Conduta enquadrada
no art. 34, XX, do EAOAB. Decisão condenatória aplicando a pena
de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. II. Decisão unânime de
Conselho Seccional. Comprovação da existência de falta disciplinar.
Ausência de contrariedade do acórdão recorrido à Lei nº 8.906/94, ao
Regulamento Geral, ao Código de Ética e Disciplina e aos Pro-
vimentos da OAB. A via extraordinária do recurso ao Conselho
Federal não admite o reexame de fatos e provas. III. Revaloração das
provas. Ainda que na hipótese da eventualidade se promova a re-
valoração das provas existentes nos autos, tem-se como comprovada
a infração ético-disciplinar, mantendo-se hígida a decisão condena-
tória. IV. Recurso conhecido e improvido. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, co-
nhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Evânio José de Moura Santos,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.006189-4/SCA-STU. Recte:
M.S.P. (Advs: Marilda Senhorelli Pedrazzi OAB/SP 76645 e Outra).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA N. 013/2014/SCA-
STU. RECURSO. JULGAMENTO UNÂNIME NO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS.
INADMISSIBILIDADE. I- Recurso interposto contra acórdão que
por unanimidade de votos, manteve a decisão da Décima Primeira
Turma do TED do Conselho Seccional da OAB-SP, com a con-
denação da advogada à penalidade de suspensão do exercício pro-
fissional pelo prazo de 50 (cinquenta) dias, por infração prevista no
art. 34, XVII, com supedâneo do art. 37, inciso I, ambos do EAOAB.
II-Não estando presentes os pressupostos de admissibilidade do re-
curso, vez que o acórdão recorrido, foi à unanimidade de votos (Art.
75, do Estatuto da Advocacia e da OAB) e, como o mesmo não
afronta a Lei nº 8.906/94 (EAOAB), decisão do Conselho Federal ou
de outro Conselho Seccional, bem como o Regulamento Geral, o
Código de Ética e Disciplina e os Provimentos do Conselho Federal,
não há como conhecer do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.008220-8/SCA-
STU-ED. Embte: P.A.S.F. (Adv: Antonio Albino Cordeiro da Costa
OAB/PR 28845). Embdo: Acórdão de fls. 143/148. Recte: P.A.S.F.
(Adv: Antonio Albino Cordeiro da Costa OAB/PR 28845). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Paraná, D.A.S., J.F.M.S., J.M.M.S. e
Z.A.S.R. (Adv: Michelly Silvestri OAB/PR 46358). Relator: Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). EMENTA N.
014/2014/SCA-STU. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IRRE-
SIGNAÇÃO DO EMBARGANTE. 1) A decisão embargada encon-
tra-se devidamente fundamentada, não havendo obscuridade a ser
sanada. 2) Na forma do art. 137-D do Regulamento Geral as no-
tificações em processos administrativos no âmbito da OAB são efe-
tivadas por correspondência, com aviso de recebimento, incumbindo
as partes manterem atualizados os cadastros e informações nos autos.
Embargos de declaração conhecidos e, no mérito negado provimento.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente,
André Luis Guimarães Godinho, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.009269-2/SCA-STU. Recte: S.L.M.A.S/S. Repte. Le-
gal: S.L.M. (Advs: Sérgio Leal Martinez OAB/RS 7513 e OAB/PR
56470). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul,
C.N.M.M., D.A.M., C.S.M, C.G.B., T.R.M., J.K.A.M., F.B.G.,
J.C.G.L., D.B.B., C.A.A., S.C.A., J.C.B.M.T., B.E.L., F.A.R.T.,
R.P.C., C.P.G., M.F.S., D.F.L., A.S.S., K.C.C., R.L.S.F. e B.F.O.A.
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(Advs: Martius Vinicius Krabbe OAB/RS 57059, Sergio Gilberto
Porto OAB/RS 47271, Carolina Donay Scherer OAB/RS 51091, Ma-
noela Fontoura Spilidoro OAB/RS 55690, Diego Fraga Lerner
OAB/RS 66652 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Luciano De-
maria (SC). EMENTA N. 015/2014/SCA-STU. Recurso ao Conselho
Federal. Decisão não unânime de Conselho Seccional. Ausência de
elementos que configurem a infração ao art. art. 34, inciso V, do
Estatuto. Para que se configure a infração disciplinar prevista no art.
34, inciso V do Estatuto, há necessidade de prova cabal e conclusiva
de eventual plágio e não mera suposição. Identidade de teses em
direito de massa (telefônicas) são presumíveis. Recurso conhecido e
improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente. Luciano Demaria, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.010483-1/SCA-STU. Recte: M.Z.S. (Adv: Gustavo Sar-
tor de Oliveira OAB/PR 46442). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Gierck Guimarães Me-
deiros (RR). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Conselheiro Federal
Oleno Inácio de Matos (RR). EMENTA N. 016/2014/SCA-STU Cap-
tação de Clientela. Publicidade Imoderada. Art. 34, IV, do EAOAB.
Aplicação da sanção de Censura. Nulidade. Instrução Normativa
001/2007 OAB/PR. Atendimento aos requisitos para assinatura de
Termo de Compromisso. Direito subjetivo do ora Recorrente. Recurso
conhecido e provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente. Oleno Inácio de Matos, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2013.010547-0/SCA-STU. Recte: B.D.M. (Advs: Benjamim
Dourado de Moraes OAB/BA 8892 e Outros). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Bahia e Juarez Rezende Santana. Relator: Con-
selheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). Relator ad hoc:
Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). EMEN-
TA N. 017/2014/SCA-STU. Ausência de prova de notificação válida.
Prazo para interposição de recurso que se conta da retirada de cópia
dos autos. Recurso tempestivo a que se conhece, mas para negar
provimento, mantendo a decisão que condena advogado que se apro-
pria de metade do valor a que fez jus o cliente, a título de honorários.
Suspensão que deve perdurar até a prova de devolução dos valores
recebidos em excesso nos termos da decisão da seccional, que o
condenou. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, parte integrante
deste. Impedido de votar o Representante da OAB/Bahia. Salvador,
26 de novembro de 2013. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Pre-
sidente em exercício. Alexandre César Dantas Soccorro, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2013.011132-9/SCA-STU. Recte:
J.O.B.S. (Advs: Arthur Bruno Fischer OAB/RJ 138292 e Outros).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Fe-
deral João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA N. 018/2014/SCA-
STU. RECURSO - PREENCHIMENTO AOS REQUISITOS DO
ARTIGO 75 DA LEI NO 8.906/94 PARA SUA ADMISSÃO - ACU-
SAÇÃO DA PRÁTICA DE CRIME DE FALSIFICAÇÃO PARA
RECEBIMENTO DE DPVAT - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO FEITO
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E CONSEQUENTE ABSOLVIÇÃO
JUDICIAL NA SEARA PENAL - FUNDAMENTOS QUE SE APLI-
CAM À SEARA ADMINISTRATIVA - DEMONSTRAÇÃO DE NE-
GATIVA DE VIGÊNCIA A ARTIGOS DO EOAB E REGULA-
MENTO GERAL - DECISÃO NÃO-UNÂNIME DO CONSELHO
SECCIONAL QUE MANTEVE DECISÃO UNÂNIME DO TED, A
QUAL APLICARA ORIGINALMENTE PENA DE SUSPENSÃO
AO RECORRENTE POR TER PRATICADO ATO INCOMPATÍVEL
COM A LEI. ACÓRDÃO DO TED E DO CONSELHO SECCIO-
NAL QUE NÃO MENCIONAM QUAL ARTIGO DE LEI FOI VIO-
LADO PELO RECORRENTE - NULIDADE - MÉRITO QUE FA-
VORECE AO RECORRENTE DEVE SER DESDE LOGO ANA-
LISADO AO INVÉS DE SE RECONHECER A NULIDADE - AR-
TIGOS 68 DO EOAB E 249, § 2º DO CPC - RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO PARA ABSOLVER O RECORRENTE.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. João Bezerra
Cavalcante, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.011318-2/SCA-
STU. Recte: M.S.J. (Adv: Miguel Skerkoski Júnior OAB/SC 29206-
A). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e Claudiomir
Portela Damas. Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Lesqueves
Galante (ES). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Al-
lemand (ES). EMENTA N. 019/2014/SCA-STU. RECURSO. JUL-
GAMENTO UNÂNIME NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊN-
CIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. INADMISSIBILIDADE. I
- Recurso interposto contra acórdão que por unanimidade de votos,
manteve a decisão do Primeiro TED do Conselho Seccional da OAB-
SC, com a condenação do advogado à penalidade de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, por infração
prevista no art. 34, XX e XXI, com supedâneo do art. 37, inciso I,
§2º, ambos do EAOAB. II - Não estando presentes os pressupostos de
admissibilidade do recurso, vez que o acórdão recorrido, foi à una-
nimidade de votos (Art. 75, do Estatuto da Advocacia e da OAB) e,
como o mesmo não afronta a Lei nº 8.906/94 (EAOAB), decisão do
Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem como o
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos
do Conselho Federal, não há como conhecer do recurso. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,

acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto da
Relatora, que integra o presente. Impedido de votar o Representante
da OAB/Santa Catarina. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláu-
dio Allemand, Presidente e Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2013.011357-1/SCA-STU. Recte: M.E.C. (Adv: Mariclei
Eduardo Cintra OAB/MT 10139). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes
Campelo (PI). EMENTA N. 020/2014/SCA-STU. ADVOGADO
QUE FALTA A AUDIÊNCIA POR MOTIVO ALHEIO A SUA
VONTADE NÃO COMETE FALTA ÉTICA. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DE PREJUÍZO AO CLIENTE. ABSOLVIÇÃO QUE SE IM-
PÕE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de
2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Cam-
pelo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.011360-3/SCA-STU. Rec-
te: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul.
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul, J.A.A.A.A.,
N.M.K.A. e G.D.C. (Advs: Jamil Abdelrazzak Abdala Abo Abdo
OAB/RS 22830, Nádia Maria Koch Abdo OAB/RS 25983 e Gabriel
Diniz da Costa OAB/RS 63407). Relator: Conselheiro Federal Lu-
ciano Demaria (SC). EMENTA N. 021/2014/SCA-STU. PUBLICI-
DADE MODERADA. ANÚNCIO EM JORNAL DE MANEIRA
DISCRETA QUE NÃO CONFIGURA EXCESSO A PONTO DE
JUSTIFICAR A CONDENAÇÃO. NÃO SE PODE ADMITIR, NO
ENTANTO, SIMILITUTE COM A PUBLICIDADE REALIZADA
NO EXTERIOR, NOTADAMENTE NOS ESTADOS UNIDOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. Luciano Demaria, Relator. RECURSO
N. 49.0000.2013.011510-0/SCA-STU. Recte: J.A.W. (Advs: Jair An-
tônio Wiebelling OAB/PR 24151 e Marlus H. Arns de Oliveira
OAB/PR 19226). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Sér-
gio Lourenço. Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Lesqueves
Galante (ES). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Al-
lemand (ES). EMENTA N. 022/2014/SCA-STU. RECURSO. IN-
FRAÇÃO AO ART. 34, XXI, DO EAOAB. PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. AUSÊNCIA DE RECUSA INJUSTIFICADA. NÃO TIPIFI-
CAÇÃO DA INFRAÇÃO. INFRAÇÃO AO ART. 9º, DO CÓDIGO
DE ÉTICA E DISCIPLINA DO EAOAB. OBRIGAÇÃO DE DE-
VOLUÇÃO DOS VALORES DEVIDOS AO CLIENTE. VALORES
DEVOLVIDOS A MENOR. PENA DE CENSURA. AFASTADAS
AS OCORRÊNCIAS DE PRESCRIÇÃO, NULIDADES E CERCEA-
MENTO DE DEFESA. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. I-Recurso interposto contra acórdão que, por maioria de votos,
condenou o advogado à pena de censura por ofensa ao art. 9º, do
Código de Ética e Disciplina do EAOAB. II-Ocorrência de desen-
tendimento entre cliente e advogado quando dos descontos apre-
sentados por oportunidade do repasse dos valores devidos ao cliente,
que após cálculos simples, verificou-se haver uma pendência em
valores. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente
e Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2013.012480-6/SCA-STU.
Recte: J.R.R.N.F. (Advs: José Ribamar Rocha Neiva e Filho OAB/PI
1170 e Afonso Freitas Ribeiro Gonçalves OAB/PI 10141). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Piauí e E.R.O. (Adv: Tancredo Castelo
Branco Neto OAB/PI 8008). Relator: Conselheiro Federal João Be-
zerra Cavalcante (GO). EMENTA N. 023/2014/SCA-STU. AUSÊN-
CIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 75 DA
LEI Nº. 8.906/94 PARA SUA ADMISSÃO. RESTANDO EVIDEN-
CIADO TRATAR-SE DE MERA PRETENSÃO DE REEXAME DE
MATÉRIA PROBATÓRIA, AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
NEGATIVA DE VIGÊNCIA A ARTIGOS DO EOAB OU REGU-
LAMENTO GERAL - DECISÃO UNÂNIME DO CONSELHO
SECCIONAL, QUE CONFIRMOU A PENA DE SUSPENSÃO DE
01 (UM) ANO APLICADA PELO TED, POR VIOLAÇÃO AO
ART. 34, INCISOS XX, XXI E XXV, 37, INCISO I E PARÁGRAFO
1º E 2º C/C ART. 42, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA
OAB. RECURSO NÃO CONHECIDO. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, parte in-
tegrante deste. Impedido de votar o Representante da OAB/Piauí.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente.
João Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.012761-9/SCA-STU. Recte: Regina Lúcia Eberius.
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e A.F.S. (Adv:
Allyny de Figueiredo Santiago OAB/RJ 80978). Relator: Conselheiro
Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA N. 024/2014/SCA-
STU. RECURSO. INDEFERIMENTO LIMINAR DE REPRESEN-
TAÇÃO. PRERROGATIVA DO PRESIDENTE DA SECCIONAL.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS PARA A SUA ADMIS-
SIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. I-
Recurso interposto contra acórdão que, por maioria de votos, manteve
a decisão do presidente do Conselho Seccional da OAB/RJ que in-
deferiu liminarmente a representação por falta de elementos mínimos
que justifiquem a sua admissibilidade. II-Não há que se falar em
ofensa aos princípios éticos que norteiam a advocacia, quando da
constante insatisfação pessoal do cliente para com o seu advogado,
sendo descabida a ocorrência deste debate em sede de processo dis-
ciplinar, mormente quando ausentes quaisquer elementos que possam

subsidiar a apuração de uma ou mais infrações disciplinares. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente e Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.012818-4/SCA-STU. Recte: J.A.A. (Adv:
Haroldo Monteiro de Sousa Lima OAB/MG 39667). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais e W.A.F. (Adv: Emerigon
Zucheratto OAB/MG 134897). Relator: Conselheiro Federal João Be-
zerra Cavalcante (GO). EMENTA N. 025/2014/SCA-STU. RECUR-
SO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO
75 DA LEI NO 8.906/94 PARA ADMISSÃO DO RECURSO IN-
TERPOSTO. RESTANDO COMPROVADO SER MERA PRETEN-
SÃO DE REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA, O QUE É
VEDADO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEGATIVA
DE VIGÊNCIA A ARTIGOS DO EOAB OU REGULAMENTO
GERAL - DECISÃO UNÂNIME DO CONSELHO SECCIONAL
QUE MANTEVE DECISÃO UNÂNIME DO TED, CUJA PENA
APLICADA ORIGINALMENTE FOI A SUSPENSÃO PELO PRA-
ZO DE (02) MESES, CUMULADA COM MULTA DE (02) ANUI-
DADES, PERDURANDO ATÉ QUE PRESTE CONTAS, POR IN-
FRAÇÃO AOS (INCISOS XX e XXI, DO ART. 34 DA LEI
8.906/94), COMBINADO COM (ART. 37 INCISO I, § 2º, e 39 DO
MESMO ESTATUTO). RECURSO NÃO CONHECIDO. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
Luiz Cláudio Allemand, Presidente. João Bezerra Cavalcante, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2013.012872-7/SCA-STU. Recte: E.B.C.R.S.
(Adv: Elisa B. C. Rosa Spadim OAB/SP 66491). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Paulo
Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMENTA N. 026/2014/SCA-STU.
Processo de exclusão fundado na precedente aplicação, por três vezes,
da pena disciplinar de suspensão à representada. Demora na tra-
mitação do processo, que não chegou, entretanto, a configurar pres-
crição intercorrente. Inaplicabilidade, à hipótese, da prescrição qüin-
qüenal, uma vez que não havia, no caso, fato a apurar, de que o
referido prazo devesse ser contado, mas simples constatação de ocor-
rência das punições anteriores, resultantes de decisões transitadas em
julgado. Processo em que se exerce mero juízo de delibação e que
não permite o reexame dos fatos antecedentemente apurados nem
enseja a alegação de fatos novos ou a reabertura de oportunidade de
defesa. Recurso de que se conhece, por força do duplo grau de
jurisdição, mas a que se nega provimento. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do Processo em epígrafe, ACORDAM os mem-
bros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator. Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2013.013146-4/SCA-STU. Recte: M.C.A.S.
(Def. Dat: Grinaldo Gadelha Júnior OAB/PE 16715-D). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal
Alexandre César Dantas Soccorro (RR). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Oleno Inácio de Matos (RR). EMENTA N. 027/2014/SCA-
STU. RECURSO - DECISÃO UNÂNIME - VEDAÇÃO - ART. 75
DO EAOAB - INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE DO
ACÓRDÃO RECORRIDO À LEI Nº 8.906/94, AO REGULAMEN-
TO GERAL, AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA E AOS
PROVIMENTOS, ASSIM COMO A AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ENTRE A
DECISÃO RECORRIDA E PRECEDENTE DE ÓRGÃO JULGA-
DOR DO CONSELHO FEDERAL OU DE OUTRO CONSELHO
SECCIONAL - RECURSO NÃO CONHECIDO. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Re-
lator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. Oleno Inácio de Matos, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2013.013153-9/SCA-STU. Recte: E.F.S.
(Def. Dat: Alexandra Francisca da Silveira Araújo OAB/PE 15725-
D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Con-
selheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM).
EMENTA N. 028/2014/SCA-STU. ADMISSIBILIDADE DE RE-
CURSO AO CONSELHO FEDERAL DA OAB. DECISÃO UNÂ-
NIME DA SECCIONAL. NÃO CONTRARIEDADE À LEI OU À
DECISÃO PROFERIDA PELO CONSELHO FEDERAL OU CON-
SELHO DE OUTRA SECCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. De
acordo com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade
à lei, decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá recurso das
punições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por decisão
unânime. 2. No presente caso, não se verifica a ocorrência dos mo-
tivos excepcionais autorizadores da interposição de recurso contra
decisão unânime. 3. É tranquilo e claro que a decisão proferida pelo
colegiado não afronta lei, decisão do Conselho Federal ou de outra
Seccional. 4. Motivo pelo qual o presente recurso não deverá ser
conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.013157-0/SCA-STU. Recte: R.C.F.S.S. (Def. Dat:
Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal José
Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA N. 029/2014/SCA-STU.
NÃO PAGAMENTO DE ANUIDADE. CONFIGURAÇÃO DE FAL-
TA ÉTICO-DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À LEI
OU À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBRIGAÇÃO INARREDÁ-
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VEL DO ADVOGADO. PENA DE SUSPENSÃO QUE SE IMPÕE,
PERDURANDO ATÉ QUE A DÍVIDA SEJA PAGA. RECURSO
QUE NÃO SE CONHECE. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da 2ª Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do Relator, parte integrante deste.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente.
José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.013160-1/SCA-STU. Recte: D.P.L. (Def. Dat: Sheylla
Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Alexandre Cesar
Dantas Soccorro (RR). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Oleno
Inácio de Matos (RR). EMENTA N. 030/2014/SCA-STU. Recurso
em face de decisão do Tribunal de Ética e Disciplina. Competência.
Conselho Seccional. Devolução dos autos para processamento e jul-
gamento do recurso, sob pena de supressão de instância. A com-
petência para processar e julgar recursos interpostos contra decisões
proferidas pelos Tribunais de Ética e Disciplina é do Conselho Sec-
cional, conforme preceitua o art. 76 do EAOAB, não se admitindo
recursos "per saltam" ao Conselho Federal, sob pena de supressão de
instância recursal. Devolução dos autos à Seccional para proces-
samento e julgamento do recurso interposto. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em determinar a remessa dos autos à Seccional para apre-
ciação do recurso interposto, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente. Oleno Inácio de Matos, Relator ad hoc. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.013163-6/SCA-STU. Recte: A.M.B. (Def.
Dat: Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA N.
031/2014/SCA-STU. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO AO
CONSELHO FEDERAL DA OAB. DECISÃO UNÂNIME DA SEC-
CIONAL. NÃO CONTRARIEDADE À LEI OU À DECISÃO PRO-
FERIDA PELO CONSELHO FEDERAL OU CONSELHO DE OU-
TRA SECCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. De acordo com o
art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei, decisão
do Conselho Federal ou Seccional, caberá recurso das punições dis-
ciplinares ao Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 2. No
presente caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excepcionais
autorizadores da interposição de recurso contra decisão unânime. 3. É
tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado não afronta
lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Motivo
pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
Luiz Cláudio Allemand, Presidente. José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.013167-7/SCA-STU.
Recte: M.A.B.A. (Def. Dat: Grinaldo Gadelha Júnior OAB/PE 16715-
D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Con-
selheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA N.
032/2014/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Infração disci-
plinar. Inadimplência. Anuidades. Suspensão. Prorrogação. Afasta-
mento. Prescrição. Art. 206, § 5º, I, do Código Civil. Recurso par-
cialmente provido. 1) Constitui infração disciplinar deixar o advogado
de pagar as contribuições devidas à OAB, depois de regularmente
notificado a fazê-lo, podendo a sanção disciplinar ser prorrogada até
a quitação integral, nos termos do art. 37, § 2º, do EAOAB. 2)
Porém, essa prorrogação está limitada pela prescrição para a cobrança
dos débitos de anuidades, que segura o prazo do art. 206, § 5º, I, do
Código Civil, que determina o prazo de cinco anos para a cobrança de
dívidas fundadas em instrumentos público ou particular. 3) Recurso
parcialmente provido apenas para excluir da condenação a prorro-
gação da sanção disciplinar imposta, uma vez que as anuidades objeto
do processo disciplinar foram alcançadas pela prescrição. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provi-
mento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente,
João Bezerra Cavalcante, Relator.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2012.011187-0/SCA-
STU. Recte: S.S. (Adv: Sérgio Sampaio OAB/SP 101294). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e C.D.I.C.Ltda. Repte. Legal:
K.H.P. (Advs: Antonio José Ribeiro da Silva OAB/SP 271502 e
Outros). RECURSO N. 49.0000.2013.002031-3/SCA-STU. Recte:
P.H.F.B. (Adv: Paulo Henrique Ferreira Bibries OAB/SP 149025).
Recdos: Despacho de fls. 245 do Presidente da STU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e A.S. (Adv: Patrícia de Freitas
OAB/SP 225036). RECURSO N. 49.0000.2013.003860-6/SCA-STU.
Recte: R.F.L. (Advs: Roberto Francisco Leite OAB/SP 35333 e Ou-
tro). Recdos: Despacho de fls. 662 do Presidente da STU/SCA, Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e C.E.A. (Advs: Paulo Evangelos
Loukantopoulos OAB/SP 142255 e Outros). RECURSO N.
49.0000.2013.005038-3/SCA-STU. Recte: O.A.O. (Adv: Orsidnei
Aparecido Orrico OAB/SP 132145). Recdos: Despacho de fls. 482 do
Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e

M.G.B.V. (Advs: Marcel Gustavo Bahdur Vieira OAB/SP 184768 e
Outra). RECURSO N. 49.0000.2013.011715-1/SCA-STU. Recte:
R.C.B. (Adv: Reinaldo Celso Bignardi OAB/MT 3561/A). Recdos:
Despacho de fls. 253/254 do Presidente em exercício da STU/SCA,
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso e E.M.S. (Adv: Edésio
Martins da Silva OAB/MT 9254/O).

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2013.002042-7/SCA-STU. Recte:
A.G.M. (Advs: Alessandra Lingoist Mariano OAB/SP 158050 e Ale-
xandre Gonçalves Mariano OAB/SP 154905). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e S.M.L.S.B. (Adv: Murilo Kerche de
Oliveira OAB/SP 208143). Relator: Conselheiro Federal José Nor-
berto Lopes Campelo (PI). DESPACHO: "Trata-se do recurso in-
terposto pelo advogado A.G.M., em face do v. acórdão de fls.
381/388, pelo qual a Terceira Câmara do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, por unanimidade, deu provimento ao recurso ali
interposto pela ora recorrida, para determinar o retorno dos autos à
origem para regular processamento da representação, (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Pre-
sidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 10 de novembro de
2013. José Norberto Lopes Campelo, Relator". DESPACHO: "Acolho
o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos
fundamentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilida-
de, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº
8.906/94 -, porquanto interposto em face de decisão não definitiva de
Conselho Seccional, determinando a devolução dos autos à Seccional
de origem, após o trânsito em julgado desta decisão, para pros-
seguimento do feito. Brasília, 1º de dezembro de 2013. Paulo Roberto
de Gouvêa Medina, Presidente em exercício". RECURSO N.
49.0000.2013.003948-1/SCA-STU. Recte: L.F.B. (Advs: Luiz Fer-
nando Barizon OAB/SP 149313 e Outra). Recdos: Despacho de fls.
218 do Presidente da STU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho
(BA). DESPACHO: "O Pleno da Segunda Câmara, em decisão pro-
ferida nos autos do Recurso n. 49.0000.2012.005325-8/SCA-STU,
deliberou pelo recebimento dos embargos de declaração opostos em
face de decisão monocrática como recurso voluntário, previsto no art.
140, parágrafo único, do Regulamento Geral, (...). Nesse sentido,
recebo os embargos de declaração opostos às fls. 225/226 como
recurso em face do despacho de fls. 214/218. Dê-se vista à parte
contrária, nos termos do art. 137-D, § 4º, do RGEAOAB. Brasília, 11
de fevereiro de 2014, André Luis Guimarães Godinho, Relator". RE-
CURSO N. 49.0000.2013.008341-3/SCA-STU. Recte: D.P.R. (Advs:
Silvia Fernanda Gurgel de O. Alves OAB/SP 192007 e Outros).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e C.C.M.A.F. (Adv:
Cláudio Cesar Machado de A. Filho OAB/SP 56544). Relator: Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). DESPACHO:
"Trata-se de recurso interposto pela advogada D.P.R., em face do v.
acórdão de fls. 367/373, pelo qual a Terceira Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, conheceu
do recurso interposto contra a decisão da IX Turma do Tribunal de
Ética e Disciplina, e, no mérito, deu provimento parcial, para reduzir
a pena de suspensão do exercício profissional para 30 (trinta) dias,
mantendo a decisão recorrida, (...). Portanto, ausentes os pressupostos
de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento
ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu in-
deferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 25 de novembro de 2013. André Luis Guimarães
Godinho, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente
Relator, adotando os seus fundamentos jurídicos, para indeferir li-
minarmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos
processuais específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do
Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a
devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em jul-
gado desta decisão, para execução do julgado. Brasília, 1º de de-
zembro de 2013." Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente em
exercício". RECURSO N. 49.0000.2013.008361-8/SCA-STU. Recte:
V.L.S.M. (Advs: Vera Lúcia Soares Moreira OAB/SP 76199 e Ou-
tros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e L.G.Z.N.
(Adv: Andery Nogueira de Souza OAB/SP 216837 e Outros). Re-
lator: Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC). DESPACHO: "Tra-
ta-se do recurso interposto pela advogada V.L.S.M., em face do v.
acórdão de fls. 653/659, pelo qual a Quarta Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou pro-
vimento ao recurso ali interposto pela ora recorrente, (...). Portanto,
ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Pre-
sidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 10 de novembro de
2013. Luciano Demaria, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho
proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos
para indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto ausentes
os seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, pre-
vistos no art. 75 do EAOAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a
devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em jul-
gado desta decisão, para execução do julgado. Brasília, 1º de de-
zembro de 2013. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente em
exercício". RECURSO N. 49.0000.2013.009445-6/SCA-STU. Recte:
S.F.Z. (Adv: Shirley Fátima Zamar OAB/MT 4310-A). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal
Renato Mendes Mota (AM). DESPACHO: "Trata-se do recurso in-

terposto pela advogada S.F.Z., em face do v. acórdão de fls. 69/77,
pelo qual o Pleno do Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso, por
unanimidade, negou provimento ao recurso ali interposto pela ora
recorrente, (...). Portanto, nego seguimento ao recurso e proponho seu
indeferimento liminar ao ilustre Presidente desta Turma, em razão de
sua intempestividade, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB. Brasília, 10 de novembro de 2013. Renato Mendes
Mota, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir
liminarmente o recurso interposto, porquanto não interposto no prazo
legal de 15 (quinze) dias, previsto nos arts. 69 do EAOAB e 139 do
Regulamento Geral. Em face da intempestividade, determino a de-
volução dos autos à Seccional de origem para execução do julgado,
após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 1º de dezembro de
2013. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente em exercício".
RECURSO N. 49.0000.2013.010835-5/SCA-STU. Recte: A.S.C.
(Advs: Alberto da Silva Cardoso OAB/SP 104299 e Outros). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e P.J.K. (Advs: Alessandra
Gouvêa Andre OAB/SP 271177 e Outros). Relator: Conselheiro Fe-
deral Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). DESPACHO: "Trata-
se de recurso interposto pelo advogado A.S.C, em face do v. acórdão
de fls. 433/434, pelo qual a Sexta Câmara Recursal do Conselho
Seccional da OAB/SP, por unanimidade, conheceu do recurso e ne-
gou-lhe provimento, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de ad-
missibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indefe-
rimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Paulo Roberto de Gouvêa
Medina, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente
Relator, adotando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir li-
minarmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos
processuais específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do
Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a
devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em jul-
gado desta decisão, para execução do julgado. Brasília, 11 de fe-
vereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2013.010839-8/SCA-STU. Recte: R.C.S.G.C. (Adv: Roberto
Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e F.M. (Adv: Fernando Maradei
OAB/SP 13426). Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes
Campelo (PI). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso inter-
posto pelo advogado R.C.S.G.C., em face do v. acórdão de fls.
338/342, pelo qual a Quarta Câmara do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, por unanimidade, negou provimento ao recurso ali
interposto pelo ora recorrente, (...). Ante o exposto, nego seguimento
ao recurso e proponho seu indeferimento liminar ao ilustre Presidente
desta Turma, em razão de sua intempestividade, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 10 de novembro de
2013. José Norberto Lopes Campelo, Relator". DESPACHO: "Acolho
o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos
fundamentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, por-
quanto não interposto no prazo legal de 15 (quinze) dias, previsto nos
arts. 69 do EAOAB e 139 do Regulamento Geral. Em face da in-
tempestividade, pois, determino a devolução dos autos à Seccional de
origem para execução do julgado, após o trânsito em julgado desta
decisão. Brasília, 1º de dezembro de 2013. Paulo Roberto de Gouvêa
Medina, Presidente em exercício". RECURSO N.
49.0000.2013.011312-5/SCA-STU. Recte: L.V. (Adv: Luciano Vieira
OAB/GO 22545). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás e Ivanir
Silva Rosa. Relator: Conselheiro Federal Evânio José de Moura San-
tos (SE). DESPACHO: "Cuida-se de recurso interposto pelo advo-
gado L.V., em face do v. acórdão de fls. 179/184, pelo qual o Con-
selho Seccional da OAB/GO, por unanimidade, conheceu e deu pro-
vimento parcial ao recurso, (...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, especialmente por
ser intempestivo, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar ao ilustre Presidente desta Turma, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro
de 2014. Evânio José de Moura Santos, Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho do eminente Relator, adotando os seus jurídicos fun-
damentos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade
- especialmente no que se refere à tempestividade -, previstos no art.
75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94, porquanto
intempestivo, determinando a devolução dos autos à Seccional de
origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 11 de
fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECURSO
N. 49.0000.2013.011354-9/SCA-STU. Rectes: H.T.Ltda e M.H.Ltda.
Reptes. Legais: Ademir João Meurer e Inocêncio Meurer. Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e V.E. (Adv: Volmir Eloi
OAB/SC 11482). Relator: Conselheiro Federal Evânio José de Moura
Santos (SE). DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pelas re-
correntes, em face do v. acórdão de fls. 1192/1197, pelo qual a
Primeira Turma do Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina, por
unanimidade, conheceu do recurso interposto contra o Despacho do
Presidente da OAB/SC (fls. 175) e, no mérito, negou provimento,
mantendo a decisão recorrida, determinando assim o arquivamento da
representação, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissi-
bilidade previstos no art. 75 do EAOAB, proponho ao ilustre Pre-
sidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 25 de novembro de
2013. Evânio José de Moura Santos, Relator." DESPACHO: "Acolho
o despacho do eminente Relator, adotando os seus fundamentos ju-
rídicos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que au-
sentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade,
previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº
8.906/94 -, determinando a devolução dos autos à Seccional de ori-
gem, após o trânsito em julgado desta decisão, para execução do
julgado. Brasília, 1º de dezembro de 2013. Paulo Roberto de Gouvêa
Medina, Presidente em exercício". RECURSO N.
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49.0000.2013.012246-5/SCA-STU. Recte: A.R.C.C. (Adv: Luiz Au-
gusto Stesse OAB/SP 159492). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e E.A.S. (Adv: Conceição Olivieri dos Santos Araújo
OAB/SP 121435). Relator: Conselheiro Federal Renato Mendes Mota
(AM). DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pelo recorrente,
em face do v. acórdão de fls. 384/387 e 391/392, pelo qual a Terceira
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por
unanimidade, conheceu do recurso interposto contra a decisão da XIII
Turma do Tribunal de Ética e Disciplina, e, no mérito, negou pro-
vimento, mantendo a decisão recorrida, (...). Portanto, conheço do
recurso por ser tempestivo, mas nego seguimento por ausência dos
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
propondo ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília,
25 de novembro de 2013. Renato Mendes Mota, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os seus
fundamentos jurídicos, para indeferir liminarmente o recurso inter-
posto, eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos de
admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução dos autos à
Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão, para
execução do julgado. Brasília, 1º de dezembro de 2013. Paulo Ro-
berto de Gouvêa Medina, Presidente em exercício". RECURSO N.
49.0000.2013.012252-1/SCA-STU. Recte: J.L.N. (Adv: José Ladir do
Nascimento OAB/MG 33334). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e Ivete Barbosa da Silva. Relator: Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). DESPACHO:
"Trata-se de recurso interposto pelo advogado J.L.N., em face do v.
acórdão de fls. 439/442, pelo qual o Órgão Especial do Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais, por unanimidade, negou provimento
ao recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho
do eminente Relator, adotando os seus fundamentos jurídicos, para
indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto ausentes seus
pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no
art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -,
determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o
trânsito em julgado desta decisão, para execução do julgado. Brasília,
11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2013.012256-2/SCA-STU. Recte: S.M.T. (Adv:
Sandra Maria Toaliari OAB/SP 179883). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e A.X.M. (Adv: Miriam de Fátima Gomes
OAB/SP 85551). Relator: Conselheiro Federal Luciano Demaria
(SC). DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pela advogada
S.M.T., em face do v. acórdão de fls. 274/279 e 286/287, pelo qual a
Quarta Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
por unanimidade, conheceu dos recursos interpostos contra a decisão
da III Turma do Tribunal de Ética e Disciplina, e, no mérito, negou
provimento, mantendo a decisão recorrida, (...). Portanto, conheço do
recurso por ser tempestivo, mas nego seguimento por ausência dos
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
propondo ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília,
25 de novembro de 2013. Luciano Demaria, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os seus fun-
damentos jurídicos, para indeferir liminarmente o recurso interposto,
eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos de ad-
missibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução dos autos à
Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão, para
execução do julgado. Brasília, 1º de dezembro de 2013. Paulo Ro-
berto de Gouvêa Medina, Presidente em exercício". RECURSO N.
49.0000.2013.012669-6/SCA-STU. Recte: Flávio Fronza. Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e M.B.G. (Adv: Ma-
rivânia Batista Gomes OAB/SC 23149). Relator: Conselheiro Federal
João Bezerra Cavalcante (GO). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o
recurso interposto pelo recorrente Flávio Fronza, em face do v. acór-
dão de fls. 147/150, pelo qual a Segunda Turma do Conselho Sec-
cional da OAB/SC, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-
lhe provimento, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao re-
curso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento
liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. João Bezerra Cavalcante, Relator."
DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os
seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso
interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos
de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução dos autos à
Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão, para
execução do julgado. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2013.013540-9/SCA-
STU. Recte: C.L.S. (Adv: Osmar Aarestrup OAB/MG 82723). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e J.I.F.M. (Adv: José
Inácio Francisco Muniz OAB/MG 53053). Relator: Conselheiro Fe-
deral Luiz Cláudio Allemand (ES). DESPACHO: "Trata-se do recurso
interposto por C.L.S., em face do v. acórdão de fls. 538/541, pelo
qual o Órgão Especial do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais,
por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora
recorrente, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro liminarmente o recurso
interposto, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente
e Relator". RECURSO N. 49.0000.2013.013545-8/SCA-STU. Recte:
N.M.C. (Advs: Niucéia Maria Corrêa OAB/PR 22573 e Outros).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e V.L.B. (Adv: Arleide

Regina Ogliari Candal OAB/PR 34280 e Outros). Relator: Conse-
lheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). DESPACHO: "Tra-
ta-se do recurso interposto pela advogada N.M.C., em face do v.
acórdão de fls. 167/174, pelo qual a 1ª Turma da Câmara de Dis-
ciplina do Conselho Seccional da OAB/Paraná, por unanimidade, deu
parcial provimento ao recurso interposto pela recorrente, para afastar
a incidência da multa e a condenação pelos incisos IX e XXV do art.
34 do EAOAB, (...). Portanto, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho seu indeferimento liminar ao ilustre Presidente desta Turma,
em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. José
Norberto Lopes Campelo, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fun-
damentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto
não interposto no prazo legal de 15 (quinze) dias, previsto nos arts.
69 do EAOAB e 139 do Regulamento Geral. Em face da intem-
pestividade, determino a devolução dos autos à seccional de origem
para execução do julgado, após o trânsito em julgado desta decisão.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presi-
dente". RECURSO N. 49.0000.2013.014140-0/SCA-STU. Recte:
O.C.A.F. (Adv: Olimpio Carlos Alves de Freitas OAB/SP 55737).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Rubens Borges
César. Repte. Legal: Rubens da Silva Borges. Relator: Conselheiro
Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). DESPACHO: "Trata-
se do recurso interposto pelo advogado O.C.A.F., em face do v.
acórdão de fls. 206/217, pelo qual a Quarta Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou pro-
vimento ao recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, au-
sentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Pre-
sidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
André Luis Guimarães Godinho, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fun-
damentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto
ausentes os seus pressupostos processuais específicos de admissi-
bilidade, previstos no art. 75 do EAOAB - Lei nº 8.906/94 -, de-
terminando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o
trânsito em julgado desta decisão, para execução do julgado. Brasília,
11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2013.014257-0/SCA-STU. Recte: A.R.R.R.
(Adv: Antônio Romualdo Rocha Ribeiro OAB/MG 35717). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, J.A.S. e P.G.C.S. (Advs:
João Alves da Silva OAB/MG 40786 e Priscilla Guedes Castilho da
Silva OAB/MG 101810). Relator: Conselheiro Federal André Luis
Guimarães Godinho (BA). DESPACHO: "Trata-se do recurso inter-
posto pelo advogado A.R.R.R., em face do v. acórdão de fls.
1.081/1.083, pelo qual o Órgão Especial do Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais, por unanimidade, negou provimento ao recurso
interposto pelo recorrente, (...). Portanto, nego seguimento ao recurso
e proponho seu indeferimento liminar ao ilustre Presidente desta
Turma, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014.
André Luis Guimarães Godinho, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fun-
damentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto
não interposto no prazo legal de 15 (quinze) dias, previsto nos arts.
69 do EAOAB e 139 do Regulamento Geral. Em face da intem-
pestividade, determino a devolução dos autos à Seccional de origem
para execução do julgado, após o trânsito em julgado desta decisão.
Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand, Presi-
dente". RECURSO N. 49.0000.2013.014498-6/SCA-STU. Recte: Va-
léria Kidricki Iwamoto. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná,
M.A.G.O., E.N.D. e J.G.A. (Advs: Marco Antônio Gomes de Oliveira
OAB/PR 28196, Elaine Noeli Destro OAB/PR 37416 e Josmar Go-
mes de Almeida OAB/PR 15873). Relator: Conselheiro Federal João
Bezerra Cavalcante (GO). DESPACHO: "Trata-se do recurso inter-
posto por Valéria Kidricki Iwamoto, em face do v. acórdão de fls.
312/323, pelo qual a 1ª Turma da Câmara de Disciplina do Conselho
Seccional da OAB/Paraná, por unanimidade, deu parcial provimento
ao recurso interposto pela ora recorrente, para determinar a instau-
ração do processo disciplinar e o retorno dos autos à origem para
regular processamento da representação, (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. João Bezerra
Cavalcante, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido
pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para in-
deferir liminarmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pres-
supostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no art.
75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, porquanto
interposto em face de decisão não definitiva proferida por conselho
seccional, determinando a devolução dos autos à seccional de origem,
após o trânsito em julgado desta decisão, para regular prosseguimento
do feito. Brasília, 11 de fevereiro de 2014. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente".

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente
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